
CODEMAT
20 Anos de Atuação na Defesa do Meio Ambiente

do Trabalho e na Promoção da Saúde
do Trabalhador e da Trabalhadora

Bruno Choairy Cunha de Lima
Bruno Gomes Borges da Fonseca
Cirlene Luiza Zimmermann
Patrick Maia Merisio
Silvio Beltramelli Neto
Coordenadores(as)/Organizadores(as)

Eveline Knychala Jambo
Joyce Angelica Freire Messa
Micailovitch Andre Ferreira
Normalizadores(as)

VOLUME II





CODEMAT
20 Anos de Atuação na Defesa do Meio Ambiente

do Trabalho e na Promoção da Saúde
do Trabalhador e da Trabalhadora

VOLUME II

Bruno Choairy Cunha de Lima
Bruno Gomes Borges da Fonseca

Cirlene Luiza Zimmermann
Patrick Maia Merisio

Silvio Beltramelli Neto
Coordenadores(as)/Organizadores(as)

Eveline Knychala Jambo
Joyce Angelica Freire Messa
Micailovitch Andre Ferreira

Normalizadores(as)

Brasília
MPT

2023



Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria-Geral do Trabalho 

José de Lima Ramos Pereira - Procurador-Geral do Trabalho 

Maria Aparecida Gugel - Vice-Procuradora-Geral do Trabalho 

Gláucio Araújo de Oliveira - Diretor-Geral 

Coordenadoria Nacional de Defesa do Meio Ambiente do 
Trabalho e da Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – 
Codemat

Cirlene Luiza Zimmermann - Coordenadora Nacional (2023) 

Juliane Mombelli - Vice-Coordenadora Nacional (2023) 

Secretaria de Comunicação Social da PGT – Secom 

Sebastião Vieira Caixeta – Secretário de Comunicação Social (2023) 

Philippe Gomes Jardim – Secretário Adjunto de Comunicação Social (2023)

Arte da Capa 

Tiago Muniz Cavalcanti

Projeto Grá昀椀co 
Grá昀椀ca Movimento

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)
(Biblioteca da Procuradoria-Geral do Trabalho)

C669

           Codemat : 20 anos de atuação na defesa do meio ambiente do trabalho e na 

promoção da saúde do trabalhador e da trabalhadora / coordenadores, 

Bruno Choairy Cunha de Lima ... [et al.] ; normalizadores, Eveline Knychala 

Jambo, Joyce Angelica Freire Messa, Micailovitch Andre Ferreira – Brasília : 

Ministério Público do Trabalho, 2023.

        2 v.

     

        Inclui bibliogra昀椀a.
        ISBN 978-65-89468-34-9 (Digital)

        ISBN 978-65-89468-33-2 (Físico)

     

        1. Direito do trabalho. 2. Ambiente do trabalho. 3. Saúde do trabalhador. I. 

Lima, Bruno Choairy Cunha de. II. Brasil. Ministério Público do Trabalho. 

Coordenadoria Nacional de Defesa do Meio Ambiente do Trabalho e da 

Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (Codemat).

CDDir 341.6



SUMÁRIO

PARTE III - POLÍTICAS PÚBLICAS EM DIREITO AMBIENTAL DO 
TRABALHO E SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA

11
Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora Enquanto Política 
Pública no Brasil: Re昀氀exões Guiadas pela Esperança “do que 
ainda-não-veio-a-ser” e pela Possibilidade Real do “vir-a-ser”
René Mendes

43
Saúde do Trabalhador no SUS – Caminhos para ir além da teoria
Aline Lima de Azevedo, Cristiano Barreto de Miranda, Douglas Oliveira 
Carmo Lima, Julia Luz Camargos Mesquita, Klauss Kleydmann Sabino 
Garcia, Lucas Calmon dos Santos, Luiz Carlos Fadel de Vasconcellos, 
Nathalie Alves Agripino, Olga de Oliveira Rios, Roberta de Souza 
Freitas, Rodrigo Silvério de Oliveira Santos, Roque Manoel Perusso 
Veiga e Tamires Marinho dos Santos

71
Saúde do Trabalhador e o Meio Ambiente do Trabalho: do 
Band-Aid da Ditadura à Quintessência Constitucional
Paulo Rogério Albuquerque de Oliveira

97
A Gestão em Saúde do Trabalhador no SUS
Maria Juliana Moura Corrêa e Luciene de Aguiar Dias

123
O Meio Ambiente do Trabalho e a Saúde do Trabalhador na 
Constituição Federal de 1988: Competência Material para 
Fiscalização
Márcia Kamei López Aliaga e Norma Sueli Padilha

149
O PPA como Oportunidade para Aperfeiçoar a Atuação da 
Inspeção do Trabalho em Segurança e Saúde no Trabalho
Rodrigo Vieira Vaz e Luciano Maduro'



181
O Papel dos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador na 
Defesa do Meio Ambiente de Trabalho
Karol Teixeira de Oliveira, Ruy Fernando Gomes Leme Cavalheiro e 
Zenaide de Morais Rodrigues

217
Poder de Interdição dos Centros de Referência em Saúde do 
Trabalhador (CERESTs)
Ilan Fonseca de Souza e Ana Carina Dunham Monteiro

239
Zeróbito: Um Instrumento de Orquestração dos Sistemas de 
Vigilância e Prevenção de Óbitos no Trabalho
Irina Natsumi Hiraoka Moriyama, Manoela Gomes Reis Lopes, Daniel 
Braatz, Mário Antônio Gomes, Breno Bernard Nicolau de França, João 
Víctor Barbosa Santana Trajano e Rodolfo Andrade de Gouveia Vilela

271
Contribuições da Iniciativa Engenharia do Trabalho no Âmbito da 
Saúde e Segurança no Trabalho
Sandra Francisca Bezerra Gemma, Daniel Braatz, Raoni Rocha e Flavia 
Traldi de Lima

PARTE IV - ESPECIFICIDADES E TRANSVERSALIDADES DO DIREITO 
AMBIENTAL DO TRABALHO

299
Meio Ambiente do Trabalho, Saúde, Fatores e Riscos 
Psicossociais
Patrick Maia Merísio, João Pedro Sano e Bruno Gomes Borges da 
Fonseca



323
A Invisibilidade dos Transtornos Mentais Relacionados ao 
Trabalho: As Noti昀椀cações dos Agravos à Saúde Mental dos 
Trabalhadores como Instrumento Essencial ao Desenvolvimento 
de Políticas Públicas de Saúde e Ações de Vigilância 
Epidemiológica
Priscila Dibi Schvarcz

353
A Saúde Mental do Trabalhador em Xeque: A Nova Roupagem da 
Subordinação e o Direito à Desconexão como Norte no Regime 
de Teletrabalho
Marcia Bacher Medeiros e Mateus Côrte Vitória

379
Teletrabalho e Saúde: Desa昀椀os e Políticas para um Ambiente 
Seguro
Ricardo Calcini e Amanda Paoleli Camara

403
A Síndrome de Burnout nos Trabalhadores que Trabalham no 
Metaverso
Manuel Martín Pino Estrada

427
Capitalismo de Plataforma: Precarização da Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora em Perspectiva Global
Ilan Fonseca de Souza

453
Breves Notas sobre a Regulação e a Regulamentação dos 
Materiais Avançados na Perspectiva do Direito Ambiental
Patrick Maia Merísio, Silvana Liberto Alves Maia e Felipe Silva Bellucci

465
Câncer Relacionado ao Trabalho: A Importância das Listas 
Referenciais de Classi昀椀cação para afastar o viés da Con昀椀rmação, 
o Negacionismo e o Desconhecimento do Problema
André Magalhães Pessoa



493
O Reconhecimento da Covid-19 como doença do trabalho
Ileana Neiva Mousinho

533
Apoio às Trabalhadoras Gestantes e Lactantes
Izabel Christina Baptista Queiroz Ramos, Maria Edlene Lins Felizardo, 
Fernanda Pereira Barbosa, Ludmila Pereira Araújo e Leonardo Osório 
Mendonça

549
Inconstitucionalidade, Inconvencionalidade e Ilegalidade da 
Produção de Cloro pelo Processo de Eletrólise por Intermédio 
Diafragma contendo Amianto.
Luciano Lima Leivas

565
Grupo de Trabalho Gesso Araripe, uma Intervenção Exitosa no 
Sertão Branco
Rogério Sitônio Wanderley

587
Demonstração do Equívoco Conceitual da EC 103/19 Referente 
à Vedação da Conversão e Estabelecimento do Piso Etário para 
Aposentadoria por Condições Especiais do Trabalho – ACET
Paulo Rogério Albuquerque de Oliveira

613
Aprendizagem Expansiva para um Trabalho Socioeducativo 
Transformador: O Laboratório de Mudanças em um Centro de 
Internação da Fundação Casa
Luciana Pena Morgado, Rodolfo Andrade de Gouveia Vilela, Amanda 
Aparecida Silva Macaia, Marco Antonio Pereira Querol, Mara Alice 
Conti Takahashi e Mônica Ferreira Lemos

647
CODEMAT – 20 anos
Sandra Lia Simon







PARTE III

POLÍTICAS PÚBLICAS 
EM DIREITO 
AMBIENTAL DO 
TRABALHO E SAÚDE 
DO TRABALHADOR E 
DA TRABALHADORA





11

CODEMAT

SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADO-
RA ENQUANTO POLÍTICA PÚBLICA NO BRASIL: 
REFLEXÕES GUIADAS PELA ESPERANÇA “DO 
QUE AINDA-NÃO-VEIO-A-SER” E PELA POSSI-
BILIDADE REAL DO “VIR-A-SER”

René Mendes1

“Há no mundo muito mais de possível do que de 
realizado”

(Nicolai Hartmann – Ontologia II: posibilidad y 
efectivad, 1956)

Resumo: O presente artigo parte da constatação - majoritariamente 
unânime - da atual insu昀椀ciência qualitativa e quantitativa de foco, abor-
dagens, alcance, atividades, ações, programas e políticas implementa-
dos pelo Poder Público no Brasil, que poderiam (deveriam): promover 
a saúde e segurança da classe trabalhadora; defendê-la contra os de-
terminantes de sofrimento, adoecimento, incapacidade e morte origi-
nados ou agravados pelo trabalho, e assegurar o cuidado e a proteção 
social digna, nas situações de vulnerabilidade provocada ou agravada 
pelo trabalho.

O artigo adota a ‘tese da possibilidade’: mudar esta inaceitável 
realidade a partir da enorme potência contida no já conquistado, 
porém, até agora, insu昀椀cientemente entendido e apropriado como(na) 
política pública de saúde e segurança dos trabalhadores e das tra-
balhadoras no país. Nosso referencial teórico-conceptual parte da 

1 Médico e Professor. Especialista em Saúde Pública e em Medicina do Trabalho. Mestre, 
Doutor, Livre-Docente em Saúde Pública, pela Universidade de São Paulo. Professor 
Titular de Medicina Preventiva e Social – Faculdade de Medicina da Universidade Federal 
de Minas Gerais (FM/UFMG) (aposentado). Pesquisador Visitante Sênior do Centro de 
Relações Internacionais em Saúde, da Presidência da Fundação Oswaldo Cruz (CRIS/
Fiocruz). Coordenador informal do movimento social “Frente Ampla em Defesa da Saúde 
dos Trabalhadores e das Trabalhadoras”. E-mail: renemendesprof@gmail.com.
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“teoria (modelo) da possibilidade”, tal como defendida e aplicada 
pelo sociólogo brasileiro Alberto Guerreiro Ramos (1915-1982), robus-
tecida pelo “princípio esperança”, tal como proposto pelo 昀椀lósofo 
alemão Ernst Bloch (1885-1977).

Após a análise crítica do potencial de seis importantes conquistas, al-
cançadas de 1988 a esta parte, conclui-se que, em havendo vontade 
política e ‘pressão social’, re昀氀exões e propostas guiadas pela esperança 
“do que ainda-não-veio-a-ser” e pela possibilidade real do “vir-a-ser” 
permitem antever cenários otimistas de (re)construção de uma Política 
Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, a partir da 
enorme potência latente do já conquistado, porém, até agora, insu昀椀-
cientemente entendido e apropriado.

Palavras-chave: saúde do trabalhador; políticas públicas; princípio 
esperança (Ernst Bloch); teoria da possibilidade (Alberto Guerreiro 
Ramos).

1 INTRODUÇÃO

O presente artigo parte da constatação - majoritariamente 
unânime - da atual insu昀椀ciência qualitativa e quantitativa de foco, abor-
dagens, alcance, atividades, ações, programas e políticas implementa-
dos pelo Poder Público no Brasil, que poderiam (deveriam): promover 
a saúde e segurança da classe trabalhadora – classe das pessoas que 
vivem do trabalho -; defendê-la contra os determinantes de sofrimen-
to, adoecimento, incapacidade e morte originados ou agravados pelo 
trabalho, e assegurar o cuidado e a proteção social digna, nas situações 
de vulnerabilidade provocada ou agravada pelo trabalho.

Com este pressuposto, infelizmente con昀椀rmado pelos indica-
dores de morbidade, incapacidade e mortalidade, elaborados por 
agências o昀椀ciais, como o Ministério da Saúde, Ministério da Previdên-
cia Social, Ministério do Trabalho e Emprego, Organização Internacio-
nal do Trabalho (OIT), Ministério Público do Trabalho (MPT), além de 
inúmeros estudos e pesquisas que ampliam, analisam e quali昀椀cam in-
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dicadores, o presente artigo adota a ‘tese da possibilidade’: mudar 
esta inaceitável realidade a partir da enorme potência contida no já 
conquistado, porém até agora insu昀椀cientemente entendido e apro-
priado como(na) política pública de saúde e segurança dos trabalha-
dores e das trabalhadoras no país.

Nosso referencial teórico-conceptual parte, exatamente, da 
“teoria (modelo) da possibilidade”, tal como defendida e aplicada 
pelo sociólogo brasileiro Alberto Guerreiro Ramos (1915-1982), robus-
tecida pelo “princípio esperança”, tal como proposto pelo 昀椀lósofo 
alemão Ernst Bloch (1885-1977) (Ramos, 2010; Bloch, 2005; Bloch, 
2006a; Bloch, 2006b).

O objetivo deste breve artigo é o de contribuir para o processo 
de (re)construção crítica das políticas públicas de saúde e segurança 
dos trabalhadores e das trabalhadoras no Brasil, a partir do que já 
existe ou já foi conquistado, que permanece, porém, ainda latente, 
adormecido, insu昀椀cientemente desenvolvido ou apropriado, não 
havendo alcançado, até agora, sua e昀椀cácia potencial, possível, neces-
sária e urgente.

2 CONCEITOS E MARCO TEÓRICO

2.1 “SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA”

Para os 昀椀ns deste breve texto, os termos “saúde e segurança 
dos trabalhadores”, “saúde e segurança dos trabalhadores e 
das trabalhadoras”, “saúde do trabalhador”, “saúde do trabalha-
dor e da trabalhadora”, “saúde e segurança do(no) trabalho” ou 
“segurança e saúde do(no) trabalho” serão utilizados indistintamen-
te e com signi昀椀cados equivalentes, apesar de não necessariamente 
serem sinônimos, posto existirem nuanças históricas, institucionais, 
ideológicas, de gênero e de classe, distintas entre eles, mas que, ope-
racionalmente, poderiam ser aqui relevadas. Saliente-se, contudo, que 
até con昀氀itos desta nomenclatura e abrangência têm estado na raiz do 
subdesenvolvimento das políticas públicas neste campo, em nosso 
país (Mendes, 2018, p. 1030-1033).
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2.2 “POLÍTICA PÚBLICA”

O foco deste artigo não está limitado ao ‘campo’ da Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora – com suas delimitações e disputas 
acadêmicas e institucionais – mas aborda as “políticas públicas” que 
têm a ver com a promoção da saúde e da segurança da classe traba-
lhadora – classe das pessoas que vivem do trabalho -; com a defesa 
contra os determinantes e condicionantes de sofrimento, adoecimen-
to, incapacidade e morte originados ou agravados pelo trabalho, e com 
o cuidado e a proteção social digna, nas situações de vulnerabilida-
de provocada ou agravada pelo trabalho. Para tanto, o artigo adota a 
conceituação simpli昀椀cada e operacional: “política pública é tudo o 
que os governos decidem fazer ou deixar de fazer” (Dye, 2005 apud 
Heidemann, 2010).

Como bem observa Heidemann,

esta de昀椀nição é de ordem descritiva e tem um sentido 
de conformidade com o que se pode observar na 
prática. É por isso que ele inclui a inação como 
uma política, embora ela seja de natureza negativa; 
a ausência de ações em relação a uma questão 
traduz a decisão de nada se fazer em relação 
a ela ou a própria inação como fato objetivo 
(Heidemann, 2010, p. 30, grifo nosso).

Conforme salienta Heidemann, surgiram, mais recentemente, 
referências a ‘políticas de Estado’ em lugar de políticas públicas ou 
governamentais:

Elas teriam caráter particularmente estável e in昀氀exí-
vel e obrigariam todos os governos de um Estado em 
particular a implementá-las, independentemente 
dos mandatos que os eleitores lhes con昀椀assem, em 
momentos históricos distintos. Na prática, a noção 
de ‘política de Estado’ difere pouco do conceito de 
política pública, pois se limita aos valores consagra-
dos na Constituição. A昀椀nal, governos democráticos 
não disputam princípios constitucionais, que se 
presumem universais; simplesmente cumprem-
-nos (Heidemann, 2010, p. 30, grifo nosso).
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Por outro lado, a expressão ‘políticas sociais’ refere-se às políticas 
consideradas do ponto de vista setorial, ou de uma questão pública em 
particular da sociedade. Entre elas se incluem as de educação, saúde, 
transportes, e outras previstas na Constituição, como se verá adiante 
(Heidemann, 2010).

Para Duque, Valadão e Souza (2017, p. 261), “as de昀椀nições utili-
zadas para designar políticas públicas derivam no seu enunciado, mas 
remetem, basicamente, às ações do governo para sanar problemas 
nos diversos campos de atuação” (grifo nosso). Políticas, no estado 
democrático de direito são, grosso modo, os meios que a adminis-
tração pública dispõe para a defesa e a concretização dos direitos de 
liberdade e dos direitos sociais dos cidadãos, direitos esses estabele-
cidos numa constituição nacional, conforme prosseguem os autores.

Para complementar nosso entendimento sobre “políticas 
públicas”, adotadas neste texto, cabe destacar aspectos de sua efeti-
vidade ou e昀椀cácia, sem a qual, elas se tornam enunciados vazios:

Faz-se mister ressalvar que a de昀椀nição de política 
pública inclui ao mesmo tempo dois elementos-
-chave, a saber: ação e Intenção. (...) Portanto, não 
há política pública sem ação, ressalvando-se, ob-
viamente, as eventuais políticas deliberadamente 
omissivas, pre昀椀guradas por Dye (Heidemann, 2010, 
p. 30).

2.3 “TEORIA DA POSSIBILIDADE” (ALBERTO GUERREIRO RAMOS)

Como já mencionado na Introdução, o presente artigo adota a 
‘tese’, ‘teoria’ ou ‘modelo’ da ‘possibilidade’, tal como apresentado 
e defendido pelo sociólogo brasileiro Alberto Guerreiro Ramos (1915-
1982), em seu artigo A modernização em nova perspectiva: em busca do 
modelo da possibilidade, na versão revisada e mais atualizada (Ramos, 
2010; Soares, 2006). Na verdade, a teoria retratada naquele artigo diz 
respeito ao que parece ser a conclusão de um pensamento que se 
iniciou em uma de suas primeiras obras: A redução sociológica. Nessa 
discussão, a ênfase do autor recai sobre a valorização da forma de 
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administrar de cada sociedade, em especial a da sociedade brasileira 
(Soares, 2006; Duque; Valadão; Souza, 2017).

Para estes autores,

visualizar as políticas públicas, a partir da teoria da 
possibilidade de Guerreiro Ramos, permite que 
se façam novas re昀氀exões e se tenham novas com-
preensões, tanto de parte da sociedade civil, como 
da sociedade civil organizada e dos governos, da 
necessidade de articular diferentes interesses, ra-
cionalidades e instrumentalidades para o alcance 
de objetivos públicos. Em vez de a administração 
pública tupiniquim ser uma oposição à gestão 
pública de caráter mais estratégico, ela se articula, 
por meio de tecnologias sociais, na maximização 
da coprodução dos bens públicos (Duque; Valadão; 
Souza, 2017, p. 267, grifo nosso).

Em seu artigo A modernização em nova perspectiva: em busca 
do modelo da possibilidade, tomado aqui como uma das âncoras de 
referência destas re昀氀exões, Guerreiro Ramos compara os pressupos-
tos e objetivos da “Teoria da Necessidade” (Teoria N) com a “Teoria da 
Possibilidade” (Teoria P), concluindo pelas vantagens da “Teoria P”, por 
exemplo, na questão da modernização da sociedade brasileira, que 
era, aliás, o seu grande objeto de análise acadêmica e política. Para ele, 
a ‘teoria da possibilidade’ seria “uma concepção de realidade histórica 
e social que a vê como resultado permanente de uma tensão entre 
possibilidades objetivas e escolhas humanas” (Ramos, 2010, p. 49, 
grifo nosso). Saliente-se que o conceito de “possibilidades objetivas”, 
desenvolvido por Guerreiro Ramos, vem da Metafísica de Aristóteles; 
passa por Kant e Hegel; e é abraçado pelo sociólogo Max Weber (1864-
1920), de quem as ideias foram adotadas, ampliadas, amadurecidas, 
desenvolvidas e postas a serviço de sua avançada visão analítico-con-
ceitual, e de sua agenda política e de militância (Ramos, 2010; Zwick; 
Teixeira; Pereira; Vilas Boas, 2012).

Guerreiro Ramos, havendo publicado estes escritos originalmen-
te em 1967, parece ter sido um dos primeiros brasileiros a saudar 
e reconhecer a importância das contribuições do 昀椀lósofo marxista 
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alemão Ernst Bloch (1885-1977), principalmente as consubstanciadas 
em sua obra máxima PrIncípio Esperança, a partir ainda das versões 
em alemão (Das PrInzip Ho昀昀nung, 3 vols. 1954-1959) ou em francês 
(Le PrIncipe Espérance, 3 vols., 1976, 1982, 1991), pois as traduções ao 
inglês ocorreram a partir de 1986, e ao português deram-se a partir 
de 2005 (Bloch, 2005; Bloch, 2006a; Bloch 2006b). Alberto Guerreiro 
Ramos falecera em 1982, com apenas 66 anos de idade.

Com efeito, Guerreiro Ramos apontou para a construção de 
um novo paradigma, em que não existem modelos de sucesso a ser 
seguidos, o que remete à liberdade de construção de novas ações 
em detrimento das rígidas estruturas pré-concebidas. “Em termos de 
Brasil, pode ser pensado que muito tempo se perdeu por se acreditar 
que um modelo importado de gestão pública fosse oferecer a melhor 
saída” (Zwick; Teixeira; Pereira; Vilas Boas, 2012, p. 298).

2.4 “PRINCÍPIO ESPERANÇA” (ERNST BLOCH)

O presente artigo enuncia em seu subtítulo a pretensão de se 
deixar guiar pela esperança “do que ainda-não-veio-a-ser” e pela 
possibilidade real do “vir-a-ser”, e essas são ‘digitais’ típicas da obra 昀椀-
losó昀椀ca e literária de Ernst Bloch (1885-1977), muito especialmente os 
três volumes de sua obra máxima, o PrIncípio Esperança (Bloch, 2005; 
Bloch, 2006a; Bloch, 2006b).

Para tanto, além da leitura dos textos do próprio Bloch, valho-me 
aqui de autoras e autores que se aprofundaram no estudo da vida e 
obra deste prolífero intelectual, com destaque, no Brasil, para a Profa. 
Suzana Albornoz (Porto Alegre/RS), de cuja rica produção utilizo aqui 
textos seus de 1985, 1999 e 2018 (Albornoz, 1985; Albornoz, 1999; 
Albornoz, 2018).

Considerado um dos mais importantes pensadores marxistas 
alemães do século XX, a vastíssima obra de Ernst Bloch incursionou 
por um vasto leque de temas de relevância. Conforme seus estudiosos, 
este intelectual pouco se a昀椀nou com a visão economicista do marxismo 
o昀椀cial, desenvolvendo estudos em áreas por ela desprezadas, como 
a psicologia, arte, 昀椀loso昀椀a e religião. Priorizou a visão de totalidade 
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dos escritos de Marx, colocada no esquecimento pela ortodoxia da 
Terceira Internacional. Para Bloch, a ação revolucionária, objetivo do 
marxismo, é justamente captar esses conteúdos e acioná-los em favor 
da liberdade (Albornoz, 2018).

O pensamento de Ernst Bloch é um sistema aberto, em que se 
combinam concepções como a de matéria dInâmica, recebida de Aris-
tóteles (384 a.C.-322 a.C.) via Avicena (980-1037); a de natura naturans, 
de Spinoza (1632-1677); a de tendência, de Schelling (1775-1854); e a 
dialética de Hegel (1770-1831), sobre quem Bloch escreveu Sujeito-Ob-
jeto (1949). Como Hegel, Bloch a昀椀rma a unidade dialética entre sujeito 
e objeto, conhecimento e ser; e a dialética transcende o discurso e 
torna-se movimento do mundo (Albornoz, 2018).

Contudo, a maior in昀氀uência, pelo menos como adesão prática, 
foi a de Marx (1818-1883) e o marxismo, no qual Bloch, marxista dissi-
dente, deve ser reconhecido. Segundo Suzana Albornoz (2018), Bloch 
acompanhou Marx na crítica radical à sociedade burguesa; na defesa 
da união de teoria e práxis transformadora; na aposta no proletariado 
como sujeito da história. Os trabalhadores são a força revolucionária 
que pode realizar a utopia concreta do presente. Contudo, Bloch se 
distancia do marxismo na avaliação das superestruturas em relação 
com a infraestrutura econômica, pois vê os fenômenos da mente 
humana, da cultura, do espírito, como tão determinantes quanto as 
relações de produção no mundo do trabalho capitalista (Albornoz, 
2018).

Bloch apresenta um fundamento ontológico para o princípio 
esperança. Como ele mesmo resumiu o seu sistema: A aInda não é A; 
ou melhor, “S aInda não é P.” O sujeito ainda não é o predicado.

Isso signi昀椀ca a a昀椀rmação do ser em aberto do real. 
No real há um não. Sob a forma de não ser e não ter, 
o não é um aInda não ou um aInda não ser. O ser é 
aInda não ser. O homem ainda não é o homem. O 
homem ainda não é tudo o que pode ser. O indivíduo 
ainda não é o indivíduo. O indivíduo ainda não é na-
turalizado, humanizado, socializado. A sociedade 
ainda não é a sociedade. A sociedade ainda não é 
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a sociedade humanizada, socializada. A sociedade 
ainda não é segundo a natureza. A natureza ainda 
não é a natureza. A natureza ainda não é a natureza 
humanizada; ainda não é a natureza socializada. 
Este é o princípio esperança, fundamento ontológi-
co da esperança: o ainda não ser do mundo e dos 
homens (Albornoz, 2018, p. 915).

Portanto, trata-se de proposta da existência de um nexo entre 
as potencialidades “ainda-não-manifestas” e a atividade criadora da 
“consciência antecipadora”. Isto é, podemos equacionar problemas 
atuais em sintonia com as linhas que antecipam o futuro. O conceito 
blochiano de superação “do que-já-se-efetivou” pela esperança “do 
que ainda-não-veio-a-ser” torna-se um importante elemento para 
entendermos o papel das utopias no desenvolvimento das socieda-
des, conforme análise de Arlindenor Pedro, a partir da obra de Bloch 
(Pedro, 2013).

Prossegue o mesmo autor:

O “ainda-não-ser” — categoria fundamental da 
昀椀loso昀椀a blochiana da práxis — baseia-se na teoria 
das potencialidades imanentes do ser que ainda 
não foram exteriorizadas, mas que constituem uma 
força dinâmica que projeta o ente para futuro. Ima-
ginando, os sujeitos “astuciam o mundo”. O futuro 
deixa de ser insondável para vincular-se à realidade 
como expectativa de libertação e desalienação 
(Pedro, 2013).

Com efeito, na proposta de Bloch, a esperança não é afeto ou 
virtude, é antevisão do futuro; tem caráter cognitivo; é uma forma 
de cognição do que ainda não é, mas pode ser, que se apresenta 
em sonhos coletivos ou utopias. Há utopias abstratas, sem chance 
de realizar-se, mas há utopias com possibilidade de realização, com 
condições objetivas de se realizarem, ao encontrar condições subjeti-
vas favoráveis. Estas são as utopias concretas, explica Albornoz (2018). 
Para esta pesquisadora, a imensa obra de Bloch “a昀椀rma a esperança, 
fundada na possibilidade real do mundo para ser mais e melhor, e 
a capacidade humana de antecipar, pelos sonhos coletivos, a transfor-
mação possível” (Albornoz, 2018, p. 915, grifo nosso).
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Ao terminarmos esta seção, citamos o próprio Bloch, e a citação 
será tomada como ‘ponte’ ou transição para a seção seguinte deste 
artigo:

Quantas vezes algo se apresenta de tal modo que 
pode ser, ou até é, de tal modo que possa ser 
diferente do que havia até ali, razão pela qual algo 
pode ser feito a respeito. Isso, porém, não seria 
possível sem o possível dentro dele e anterior a ele. 
Estamos diante de um campo vasto que, mais do 
que nunca, tem de ser inquirido. (...) Há ainda algo 
em aberto, que pode ser concebido diferentemente 
do que até agora, que pode ter suas medidas inver-
tidas, pode ser amarrado de modo diferente, pode 
ser alterado. Onde não se pode mais nada e onde 
nada mais é possível, a vida parou (Bloch, 2005, p. 
221).

3 ‘POTÊNCIA’ CONTIDA NO JÁ CONQUISTADO, PORÉM ATÉ 
AGORA INSUFICIENTEMENTE ENTENDIDO E APROPRIADO 
COMO POLÍTICA PÚBLICA DE SAÚDE E SEGURANÇA DOS 
TRABALHADORES E DAS TRABALHADORAS NO PAÍS

“A potência em geral é a possibilidade de 
mudança” 

(Gottfried Leibniz – Novos Ensaios II – Cap. XXI 
Parágrafo 2º)

INTRODUÇÃO

Como antecipado no início do texto, este artigo adota a ‘tese da 
possibilidade’: é possível mudar a inaceitável realidade da atual insu昀椀-
ciência qualitativa e quantitativa de foco, abordagens, alcance, ativida-
des, ações, programas e políticas implementados pelo Poder Público 
no Brasil, em matéria de saúde e de segurança dos trabalhadores e 
das trabalhadoras, a partir da enorme potência contida no já con-
quistado, porém até agora insu昀椀cientemente entendido e apropriado 
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como(na) política pública de saúde e de segurança dos trabalhadores 
e das trabalhadoras no país.

Para 昀椀ns destas re昀氀exões e associada aos conceitos de possível 
e de possibilidade – como já vistos - potência será tomada no sentido 
昀椀losó昀椀co do aristotelismo: a possibilidade ou tendência apresentada 
por qualquer realidade material no sentido de modi昀椀car-se ou ser mo-
di昀椀cada, de tal forma que ela possa perfazer todas as determinações 
que ainda se mantêm apenas virtuais. Neste sentido, às vezes denomi-
nada “potência passiva”.

O objetivo último desta proposta é contribuir para o processo de 
(re)construção crítica das políticas públicas de saúde e segurança dos 
trabalhadores e trabalhadoras no Brasil, a partir do que já existe ou já 
foi conquistado, que permanece, porém, ainda latente, adormecido, in-
su昀椀cientemente desenvolvido ou apropriado, não havendo alcançado, 
até agora, sua e昀椀cácia potencial, sua efetividade, possível, necessária 
e urgente.

Com este objetivo, foram aqui selecionadas algumas conquistas 
poderosas – principalmente a partir da Constituição Federal de 1988 (e 
a ela vinculadas ou decorrentes) – que trazem nelas embutidas enun-
ciados portadores de elevada ‘potência’, porém insu昀椀cientemente 
explorados (aproveitados), seja por miopia ou cegueira dos agentes 
públicos; seja por medo ou timidez; seja por negligência ou aco-
modação; seja por incapacidade ou inabilidade, seja por falta de 
‘pressão’ dos movimentos sociais - principalmente sindicatos - e, por 
extensão, de legitimidade em uma sociedade democrática e participa-
tiva. Aliás, paradoxalmente, estas ‘explicações’ e ‘ausências’ (no sentido 
dado por Boaventura de Sousa Santos) constituem-se, não por acaso, 
em armas e estratégias utilizadas pelas forças opositoras ao avanço 
das políticas em prol da saúde e da segurança dos trabalhadores e das 
trabalhadoras no país.
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3.1 A POTÊNCIA DA INCLUSÃO DO DIREITO À SAÚDE DO 
TRABALHADOR E DA TRABALHADORA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988, ENQUANTO DIREITO HUMANO FUNDAMENTAL

São inquestionáveis e, portanto, portadores de enorme potência, 
os enunciados que asseguram direitos fundamentais dos trabalha-
dores e das trabalhadoras, a começar pela Lei Maior - a Constituição 
Federal de 1988 - mas também na legislação infraconstitucional, e que 
servem como poderosas âncoras para a atuação promotora de saúde, 
e a atuação preventiva-precaucional contra perigos, riscos e ameaças 
à vida e à saúde, originados no mundo do trabalho.

Com efeito, iniciando pela Constituição Federal de 1988, os 
seguintes direitos sociais básicos são assegurados a todos: “São 
direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, 
na forma desta Constituição” (Brasil, [2022a], art. 6º, grifo nosso).

Ainda, no Art. 7º, em uma lista de mais de 30 “direitos dos tra-
balhadores urbanos e rurais” que objetivam melhorar a “condição 
social” da classe trabalhadora, está explicitado (Brasil, [2022a], art. 7º, 
inc. XXII, grifo nosso) o direito à “redução dos riscos inerentes ao 
trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”. 
Apesar do equivocado uso da ideia de “inerência”, e da insu昀椀ciência da 
ação normativa, é positivo elencar “saúde”, “higiene” (do trabalho) e 
“segurança” (do trabalho), como direitos. E direitos pressupõem obri-
gações, deveres.

Sobre o direito fundamental à saúde, assim se expressa a 
Constituição Federal: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação” (Brasil, [2022a], art. 196, grifo nosso).

Em complemento ao Art. 196 da CF, a Lei 8.080/90 rea昀椀rma, 
categoricamente, que: “A saúde é um direito fundamental do ser 
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humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício” (Brasil, [2022b], art. 2º, grifo nosso).

Ainda mais longo e exaustivo poderia ser o des昀椀le dos enunciados 
a昀椀rmativos categóricos que colocam o direito à saúde e à segurança 
dos trabalhadores e das trabalhadoras em patamares muito 
elevados na hierarquia dos direitos, por certo muito mais poderosos 
do que os preceitos legais atacados e esvaziados pelo furor neoliberal 
em nosso país. Contudo, a potência armazenada no interior destas 
garantias constitucionais e infraconstitucionais somente se efetivará 
mediante sua exigibilidade.

3.2 A POTÊNCIA DOS ENUNCIADOS DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DA VIDA E DA SAÚDE DOS TRABALHADORES, EM ‘DECLARAÇÕES’ E 
‘TRATADOS’ INTERNACIONAIS: SUA EXIGIBILIDADE

No campo dos direitos humanos e suas múltiplas expressões, 
costuma-se começar pela “Declaração Universal dos Direitos 
Humanos”, adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em sua 
Resolução 217 A (III), de 10 de dezembro de 1948, em Paris. Dela, sele-
cionamos (para os 昀椀ns deste texto) os artigos 3º, 23, 24 e 25:

Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948): alguns artigos selecionados, 
de interesse para este artigo

Artigo 3

Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal.

Artigo 23

1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições 
justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego.

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por 
igual trabalho.

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remuneração justa e satisfatória 
que lhe assegure, assim como à sua família, uma existência compatível com a dignida-
de humana e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar para prote-
ção de seus interesses.
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Artigo 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação razoável das horas 

de trabalho e a férias remuneradas periódicas.

Artigo 25

1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e à sua 
família saúde, bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos 

e os serviços sociais indispensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, do-
ença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência em 

circunstâncias fora de seu controle.

Fonte: Organização das Nações Unidas, [1948], art. 3º, 23-25.

Avançando, faremos menção ao “Pacto Internacional sobre 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais” (PIDESC), adotado pela As-
sembleia Geral das Nações Unidas, através da Resolução 2200A (XXI), 
de 16 de dezembro de 1966 (Organização das Nações Unidas, [1966]), 
que entrou em vigor em 3 de janeiro de 1976, e adotado pelo Brasil 
em 6 de julho de 1992 (Brasil, [1992]). Adotar signi昀椀ca assumir o com-
promisso internacional de que ele será cumprido no país, tendo força 
equivalente a uma emenda constitucional.

A partir deste Pacto Internacional, adotado formalmente pelo 
Brasil há mais de 30 anos, faremos uma breve síntese dos principais 
direitos de interesse dos trabalhadores e trabalhadoras, aqui selecio-
nados para embasar este artigo.

Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais: alguns artigos sele-
cionados, de interesse para este texto

Artigo 6º: “Direito ao Trabalho”2

1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito ao trabalho, que com-
preende o direito de toda pessoa de ter a possibilidade de ganhar a vida mediante um 
trabalho livremente escolhido ou aceito, e tomarão medidas apropriadas para salva-

guardar esse direito.

2 A análise deste Direito Humano Fundamental e de sua exigibilidade foi feita por Wandelli 
(2012), entre outros.
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Artigo 7º: “Direito a gozar de condições de trabalho justas e favoráveis”

Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa de gozar de condi-
ções de trabalho justas e favoráveis, que assegurem especialmente:

a) Uma remuneração que proporcione, no mínimo, a todos os trabalhadores:

i) Um salário equitativo e uma remuneração igual por um trabalho de igual valor, sem qual-
quer distinção; em particular, as mulheres deverão ter a garantia de condições de trabalho 

não inferiores às dos homens, e perceber a mesma remuneração que eles por trabalho igual;

ii) Uma existência decente para eles e suas famílias, em conformidade com as disposições do 
presente Pacto;

b) Condições de trabalho seguras e saudáveis;

c) Igual oportunidade para todos de serem promovidos, em seu trabalho, à categoria 
superior que lhes corresponda, sem outras considerações que as de tempo de trabalho e 

capacidade;

d) O descanso, o lazer, a limitação razoável das horas de trabalho e férias periódicas remu-
neradas, assim como a remuneração dos dias festivos.

Artigo 9º: “Direito à Previdência (Seguro) Social”

Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa à previdên-
cia social, inclusive ao seguro social.

Artigo 12: “Direito à Saúde” e à “Saúde no Trabalho”

1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa de desfru-
tar o mais elevado nível possível de saúde física e mental.

2. As medidas que os Estados Partes do presente Pacto deverão adotar com o 昀椀m de 
assegurar o pleno exercício desse direito incluirão as medidas que se façam necessá-

rias para assegurar:

a) A diminuição da mortinatalidade e da mortalidade infantil, bem como o desenvolvi-
mento são das crianças;

b) A melhoria de todos os aspectos de higiene do trabalho e do meio ambiente;

c) A prevenção e o tratamento das doenças epidêmicas, endêmicas, pro昀椀ssionais e 
outras, bem como a luta contra essas doenças;

 d) A criação de condições que assegurem a todos, assistência médica e serviços 
médicos em caso de doença.

Fonte: Organização das Nações Unidas, [1966], art. 6º, 7º, 9º e 12.
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Saliente-se que “os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais”, é o que 
preconiza o parágrafo 3º do Art. 5º da Constituição Federal (Brasil, 
[2022a], art. 5º, § 3º). E quanto aos diplomas internacionais sobre 
direitos humanos introduzidos no ordenamento jurídico brasileiro 
antes da EC 45/2004, o STF lhes assegurou status normativo supralegal 
(abaixo da Constituição, porém acima da legislação interna). Daí sua 
exigibilidade e enorme potência!

3.3 A POTÊNCIA DOS ENUNCIADOS DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DA VIDA E DA SAÚDE DOS TRABALHADORES, NAS “CONVENÇÕES 
INTERNACIONAIS” NO ÂMBITO DA OIT, QUANDO ADOTADAS PELO 
BRASIL

Já se mencionou o poder destrutivo dos ataques do capitalis-
mo 昀椀nanceiro, em sua versão de ‘neoliberalismo econômico’, que, no 
caso brasileiro, se expressaram por uma sequência orquestrada de 
iniciativas do Legislativo, Executivo e Judiciário, tipi昀椀cadas pela ‘ter-
ceirização irrestrita’ (Lei n. 13.429/2017); pela ‘reforma trabalhis-
ta’ (Lei n. 13.467/2017); pela “Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica” (Lei n. 13.874/2019) e pela “reforma previdenciária” 
(Emenda Constitucional 103/2019), entre muitas outras. Grande foi (e 
vem sendo) o dano causado à classe trabalhadora (Krein; Manzano; 
Teixeira; Lemos, 2021).

Alguns dos ataques contra a legislação trabalhista e previden-
ciária são claramente anticonstitucionais, e têm sido contestados no 
Judiciário, porém sem muito sucesso. Outros, afrontam e violam con-
venções da Organização Internacional do Trabalho (OIT), sobretudo 
quando adotadas pelo Congresso Nacional brasileiro. Saliente-se que 
as violações não são apenas nas convenções especí昀椀cas de Saúde e 
de Segurança dos Trabalhadores e das Trabalhadoras, mas de muitas 
convenções diretamente relacionadas com condições de trabalho 
e direitos da classe trabalhadora, que, a grosso modo, podem ser 
assim categorizadas: a) convenções sobre liberdade sindical, negocia-
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ção coletiva e relações de trabalho (8); b) convenções sobre trabalho 
forçado (3); c) convenções sobre eliminação do trabalho infantil e 
proteção de crianças e menores (13); d) convenções sobre igualdade 
de oportunidades e de tratamento (4); e) convenções sobre admi-
nistração e inspeção do trabalho (6); f) convenções sobre política e 
promoção de emprego (5); g) convenções sobre salários (5); h) conven-
ções sobre tempo de trabalho (15); i) convenções sobre seguridade 
(previdência) social (22); j) convenções sobre proteção da maternidade 
(3); l) convenções sobre trabalhadores migrantes (2); m) convenções 
sobre povos indígenas (2), além das relativas a categorias pro昀椀ssionais 
especí昀椀cas.

Pelo menos 20 convenções da OIT tratam especi昀椀camente da 
Saúde e da Segurança dos Trabalhadores e das Trabalhadoras, com 
destaque para as convenções 148 (1977); 155 (1981); 161 (1985); 162 
(1986); 167 (1988); 170 (1990); 174 (1993); 184 (2001) e 187 (2006), 
entre outras. O Brasil é signatário de praticamente todas estas conven-
ções, com exceção da 187, sobre o “quadro promocional da segurança 
e saúde no trabalho” (2006). Em outras palavras: as normas internacio-
nais do trabalho que foram adotadas pelo Congresso Nacional brasilei-
ro, e sancionadas pela Presidência da República, formam um arcabouço 
normativo extremamente abrangente e completo, que, potencialmen-
te, poderia blindar direitos de trabalhadores e trabalhadoras, e obrigar 
Estado e empregadores a cumprir responsabilidades e obrigações 
importantes, portanto pertencentes ou garantidores de uma política 
nacional de saúde e de segurança dos trabalhadores e das trabalha-
doras, relativamente avançada. Daí incluir as ‘normas internacionais 
do trabalho’ (OIT) adotadas pelo Brasil, como potências latentes, 
a serem mais bem utilizadas na (re)construção e implementação 
da Política Nacional de Saúde e de Segurança dos Trabalhadores 
e das Trabalhadoras.

Por último, mas extremamente importante, é imperioso fazer 
menção à recente (2022) inclusão da garantia a “um ambiente de 
trabalho seguro e saudável” ao elenco de “Princípios e Direitos 
Fundamentais no Trabalho”, emanados pela OIT (Organização In-
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ternacional do Trabalho, 2022). Em decorrência dessa decisão, a 
Convenção 187 passou a ser uma Convenção fundamental que deve 
ser respeitada e promovida por todos os Membros, ainda que não a 
tenham rati昀椀cado.

3.4 A POTÊNCIA DO ENTENDIMENTO ATUALMENTE CONSOLIDADO 
DE QUE AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA 
TRABALHADORA DEVEM SER VISTAS, TAMBÉM, COMO INTEGRANTES 
DAS POLÍTICAS AMBIENTAIS DO PAÍS, E SOB A ÉGIDE DO DIREITO 
AMBIENTAL DO TRABALHO

Ressalte-se a bem-vinda tendência, nos últimos anos, de abrigar 
as questões de saúde e de segurança dos trabalhadores e das traba-
lhadoras sob a égide do Direito Ambiental, a partir da compreensão 
de que o ambiente de trabalho deveria ser considerado como parte 
do meio ambiente (Feliciano; Urias, 2013; Feliciano; Urias; Maranhão; 
Severo, 2015; Feliciano; Ebert, 2018; Fernandes, 2009; Maranhão, 
2017; Melo, 2013; Oliveira, 2011; Severo, 2015; Silva, 2008).

Tal entendimento doutrinário tem a seu favor, entre outros argu-
mentos extremamente consistentes, a sinalização dada na redação do 
art. 200 da Constituição Federal, onde são preconizadas as atribuições 
do Sistema Único de Saúde (SUS), que incluem no inciso “VIII - colaborar 
na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho” 
(Brasil, [2022a], art. 200, inc. VIII, grifo nosso).

Com efeito, para Valdete Souto Severo (2015, p. 63), o Direito do 
Trabalho se inscreve como direito humano que, em âmbito nacional, 
é classi昀椀cado como direito fundamental de segunda geração. “Está 
diretamente relacionado à saúde e à existência digna. Tem, pois, 
dimensão individual e social que não se dissociam.”. Bem por isso, 
cada vez mais tem sido recorrente a compreensão de que “o Direito 
do Trabalho deve ser examinado de forma sistêmica, a partir de sua 
percepção como um meio ambiente, na dicção expressa do art. 200 
da Constituição”, completa a magistrada e doutrinadora. É o reconheci-
mento que faz a Constituição Federal de que “há um meio de trabalho, 
e de que é do empregador o dever de mantê-lo hígido, seguro e 
saudável” (Severo, 2015, p. 77).
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A referência constitucional é clara: “Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 
à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações” (Brasil, [2022a], art. 225, grifo nosso).

A interpretação acima mencionada tem desdobramentos ex-
tremante importantes, posto que a legislação infraconstitucional, 
nela incluída a “Política Nacional do Meio Ambiente - PNMA” 
(Brasil, [2015], Lei n. 6.938/81), aliás, anterior à própria Constituição, 
traz consigo objetivos (como o da “proteção da dignidade da vida 
humana”, por exemplo), conceitos, direitos e obrigações muito mais 
avançados, por exemplo, que os previstos no Direito do Trabalho. 
Aplicados em defesa da saúde e da segurança de trabalhadores e 
trabalhadoras, poderiam promover avanços signi昀椀cativos na assim 
chamada “cultura da prevenção”.

3.5 A POTÊNCIA DE ENUNCIADOS PODEROSOS SOBRE PAPEIS E 
RESPONSABILIDADES DO ESTADO, NO CUMPRIMENTO DE ‘DEVERES’ 
E ‘OBRIGAÇÕES’ RELATIVAS À SAÚDE DO TRABALHADOR E DA 
TRABALHADORA: SUA EXIGIBILIDADE

Frente às progressivas conquistas no campo dos direitos 
humanos e direitos fundamentais, ou direitos humanos funda-
mentais – por certo ainda insu昀椀cientes e não adequadamente efe-
tivados, principalmente os que dizem respeito aos trabalhadores e 
trabalhadoras, e por sua luta histórica foram eles conquistados – é 
importante compreender que direitos implicam obrigações, deveres, 
responsabilidades. E aqui se buscará responder à pergunta: a quem 
compete assegurar, garantir os direitos como os há pouco enuncia-
dos? Quem é responsável pela prevenção?

Ver-se-á que são papeis diferentes e responsabilidades com-
partilhadas, porém alguns destes papeis e responsabilidades estão 
claramente de昀椀nidos na legislação nacional, devendo ser conheci-
dos e cumpridos. Para os 昀椀ns deste breve texto, nos limitamos, neste 
momento, às responsabilidades do Estado brasileiro, atentos, 
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porém, à responsabilização de outros agentes, com destaque para as 
empresas e organizações empregadoras.

Em relação à saúde, a Constituição Federal assegura que “a 
saúde é direito de todos e dever do Estado”. O próprio enunciado do 
art. 196 explicita a operacionalização deste “dever do Estado”: deve 
ser “mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e re-
cuperação” (Brasil, [2022a], art. 196, grifo nosso). Basicamente, duas 
expressões operacionais poderosas.

A Lei Orgânica da Saúde (Lei n. 8.080/90) reitera essa garantia e 
explica um pouco melhor a responsabilidade do Estado:

A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispen-
sáveis ao seu pleno exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde 
consiste na formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de 
riscos de doenças e de outros agravos e no es-
tabelecimento de condições que assegurem acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços para 
a sua promoção, proteção e recuperação (Brasil, 
[2022b], art. 2º, grifo nosso).

Contudo, há um segundo parágrafo no mesmo artigo da Lei n. 
8.080/90, que preconiza a responsabilidade compartilhada: “§ 2º O 
dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas 
e da sociedade.” (Brasil, [2022b], art. 2º, “§ 2º, grifo nosso).

Mais adiante, o art. 200 da Constituição Federal, ao detalhar as 
atribuições do Sistema Único de Saúde (SUS), preconiza alguns de seus 
papeis e responsabilidades mais diretamente relacionados à defesa da 
saúde dos trabalhadores e das trabalhadoras, a saber:

[...]

II - Executar as ações de vigilância sanitária e epide-
miológica, bem como as de saúde do trabalhador;
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[...]

VII - Participar do controle e 昀椀scalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e 
produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - Colaborar na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho (Brasil, [2022a], art. 
200, inc. II, VII, VIII).

Já se nota por este texto que o papel do Estado, por meio do 
SUS, ora é preconizado como “executar”; ora como “participar”; ora 
como “colaborar”, o que abre caminho à necessária intersetorialida-
de, como se verá adiante.

Em relação ao meio ambiente, a Constituição Federal de 1988 
vincula, também, o direito aos deveres, obrigações, nos seguintes 
termos: “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” 
(Brasil, [2022a], art. 225, grifo nosso). Dois atores importantes, clara-
mente identi昀椀cados: o “Poder Público” e a “coletividade”.

Mais adiante, o próprio art. 225 preconiza que para “assegurar 
a efetividade desse direito”, incumbe ao Poder Público, entre outras 
obrigações:

[...]

V - Controlar a produção, a comercialização e o 
emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida 
e o meio ambiente”;

VI - Promover a educação ambiental em todos os 
níveis de ensino e a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente (Brasil, [2022a], art. 
225, inc. V, VI, grifo nosso).

De todas estas citações, observa-se o enorme potencial nelas 
contido, mas, também, a necessidade de tornar estes mandamentos 
e昀椀cazes e efetivos. Em outras palavras: sua exigibilidade.
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3.6 A ENORME POTÊNCIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 
ENQUANTO O GRANDE ARTICULADOR, MOBILIZADOR, COORDENADOR 
E PRINCIPAL EXECUTOR DE UMA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE 
DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA (A SER REDEFINIDA E 
IMPLEMENTADA, DE FATO)

O Brasil é um dos poucos países do mundo onde os movimentos 
sociais que idealizaram e lutaram em prol de uma “reforma sanitária” 
inclusiva, ‘social’, ‘pública’, ‘progressista’, liderada pelo Estado, consegui-
ram fazer com que seus ideais reformadores fossem majoritariamen-
te introduzidos na Constituição Federal, com extensão à Lei Orgânica 
da Saúde, respectivamente em 1988 e 1990. Trata-se de um processo 
longo, marcado por avanços e retrocessos, e que nos aponta - hoje - 
um quadro contraditório: grande ‘potência’ potencial (com direito à 
aparente tautologia); ao mesmo tempo, insu昀椀ciente efetivação do 
prescrito. Distância entre o “prescrito” e o “real”.

Nossa tese é que, no Brasil, o Sistema Único de Saúde (SUS) é 
(poderia ser, deveria ser) o grande articulador, mobilizador, coordena-
dor e principal executor de uma Política Nacional de Saúde do Traba-
lhador e da Trabalhadora.

No contexto conceitual aqui adotado, o Sistema Único de Saúde 
(SUS) – nas instâncias federal, estadual e municipal – tipi昀椀ca uma 
enorme potência, eventualmente até desconhecida ou subestimada 
por ele mesmo, mas ainda aquém do que pode e deve realizar, e isto 
se aplica em várias áreas temáticas, ou “questões de saúde pública”, 
ou grupos populacionais mais vulnerabilizados, onde se insere a 
Saúde dos Trabalhadores e das Trabalhadoras (Gomez; Vasconcellos; 
Machado, 2018).

A distância entre o “prescrito” (força potencial, ‘potência’) e o 
“real” deve ser identi昀椀cada e analisada criticamente, podendo servir de 
“agenda” ou “pauta” dos grandes desa昀椀os a serem enfrentados. Men-
cionaremos alguns deles, que podem ser vistos, esquematicamente, 
como “intrasetoriais” (dentro do Setor Saúde, no SUS) e “intersetoriais” 
(em nível de Governo, e com a sociedade). Obviamente, há outras 
formas de sistematizar a distância entre o “prescrito” e o “real”.
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3.6.1 3.6.1 - Alguns desa昀椀os Intrasetoriais na Saúde/SUS

Não restam dúvidas sobre os importantes mandatos constitu-
cionais e infraconstitucionais referentes às competências, às respon-
sabilidades e aos deveres e às obrigações da Saúde/SUS (nas três ins-
tâncias: federal, dos estados e Distrito Federal e dos Municípios), na 
esfera da promoção da saúde e da segurança das pessoas que vivem 
do trabalho - “classe trabalhadora” -; na defesa contra os determinan-
tes de sofrimento, adoecimento, incapacidade e morte originados ou 
agravados pelo trabalho, e no cuidado e a proteção social digna, nas 
situações de vulnerabilidade provocada ou agravada pelo trabalho. 
Esses mandatos são claros e objetivos, e constam de artigos constitu-
cionais (principalmente no art. 200) (Brasil, [2022a]); da Lei n. 8.080/90 
(principalmente no art. 6º) (Brasil, [2022b]), culminando com a Portaria 
Ministerial n. 1.823/2012, que instituiu a “Política Nacional de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora” no Sistema Único de Saúde (PNSTT).

Do documento da “Política Nacional de Saúde do Trabalhador 
e da Trabalhadora – PNSTT”, extraímos o propósito desta política, 
por conter novos elementos para a nossa re昀氀exão:

[...] de昀椀nir os princípios, as diretrizes e as estra-
tégias a serem observados pelas três esferas de 
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), para o 
desenvolvimento da atenção integral à saúde do 
trabalhador, com ênfase na vigilância, visando a 
promoção e a proteção da saúde dos trabalha-
dores e a redução da morbimortalidade decor-
rente dos modelos de desenvolvimento e dos 
processos produtivos (Brasil, [2012], art. 2º, grifo 
nosso).

Como política pública, reforça-se, no art. 7º, a universalidade 
do seu alcance, identi昀椀cando-se, porém, pessoas e grupos prioritá-
rios e mais vulneráveis, explicitamente trabalhadores e trabalhado-
ras inseridos em atividades ou em relações informais e precárias de 
trabalho; pessoas em atividades de mais elevado risco para a saúde; 
pessoas submetidas a formas nocivas de discriminação, ou ao trabalho 
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infantil, sempre na perspectiva de superar desigualdades sociais e de 
saúde, e de buscar a equidade na atenção (Brasil, [2012]).

Ressalte-se e rea昀椀rme-se a enorme ‘potência’ contida nesses 
enunciados. Entretanto,

[...] apesar dos avanços observados nos últimos 
30 anos, a inserção de um cuidado quali昀椀cado aos 
trabalhadores no âmbito do SUS mostra-se insu昀椀-
ciente para atender as necessidades impostas pelas 
transformações no mundo do trabalho, marcadas 
pelo crescimento da informalidade, a precarização 
dos vínculos e a ‘domicilização’ das atividades, que 
têm consequências dramáticas sobre a saúde e a 
vida dos trabalhadores (Silva et al., 2021, p. 6006).

E é neste contexto que se insere a necessidade da atuação 
“transversal”, aliás, “onipresente” do Sistema Único de Saúde brasileiro, 
como um todo, a partir da sua lógica estruturante “vertical” que é (ou 
deveria ser) regida a partir da Atenção Básica (AB) ou Atenção Primária 
à Saúde (APS) ou “Estratégia da Saúde da Família” (ESF), porém, alcan-
çando, também, de forma visível, competente e poderosa, todos os 
níveis de atenção do Sistema. Eis aí um dos grandes desa昀椀os! (Dias; 
Silva, 2013; Silva et al., 2021).

Ao concluírem seu alentado estudo sobre Práticas pro昀椀ssionais 
em saúde do trabalhador na Atenção Primária: desa昀椀os para implemen-
tação de políticas públicas, Silva et al., assim se expressam:

Considerando o contexto atual de mudanças no 
mundo do trabalho, faz-se necessária a efetiva in-
corporação de ações de ST no cotidiano das equipes 
de APS, de maneira articulada com as equipes de 
referência e acompanhada de intervenções que 
melhorem as condições de trabalho das equipes da 
APS, pois, apesar da prescrição legal, a inserção de 
ações de ST no contexto do SUS tem se con昀椀gurado 
como um desa昀椀o permanente (Silva et al., 2021, p. 
6014).
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3.6.2 Alguns desa昀椀os Intersetoriais

Exatamente pela potência dos mandatos constitucionais e in-
fraconstitucionais concedidos ao SUS, tanto no referente à saúde, em 
geral, como no referente à Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, 
torna-se evidente a necessidade de o SUS utilizar e potencializar sua 
capacidade articuladora e de liderança, rumo a dimensões institucio-
nais e políticas vitais, para muito além do Setor Saúde, a 昀椀m de ocupar 
espaços de atuação previstos pelos constituintes e pelo Congresso 
Nacional, porém, até o momento, insu昀椀cientemente tornados “reais”, 
se confrontados com o “prescrito”. Mencionaremos alguns destes 
desa昀椀os, a título de exemplo, e para completar nosso raciocínio 
‘blochiano’ do PrIncípio Esperança, ou da “possibilidade”, de Guerreiro 
Ramos.

Entre esses espaços a serem ocupados pelo SUS, destaca-se o 
poderoso mandato constitucional enunciado no Art. 196: “A saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (Brasil, [2022a], 
art. 196, grifo nosso). Tal mandato, de grande potência, é reiterado na 
Lei Orgânica da Saúde (8.080/90), nos seguintes termos:

§ 1ºO dever do Estado de garantir a saúde consiste 
na formulação e execução de políticas econômi-
cas e sociais que visem à redução de riscos de 
doenças e de outros agravos e no estabelecimen-
to de condições que assegurem acesso universal 
e igualitário às ações e aos serviços para a sua 
promoção, proteção e recuperação (Brasil, [2022b], 
art. 2º, § 1º, grifo nosso).

Aliás, a Lei da Saúde também preconiza que são objetivos e atri-
buições do SUS, entre outros, “a identi昀椀cação e divulgação dos fatores 
condicionantes e determinantes da saúde” e “formulação de 
política de saúde destinada a promover, nos campos econômico 
e social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei” (Brasil, 
[2022b], art. 5º, inc. I e II, grifo nosso).
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A mesma lei preconiza, em seu Art. 6º, pelo menos oito dimensões 
ou expressões do que foi entendido como atribuições do SUS em 
“Saúde do Trabalhador” (Brasil, [2022b]), a maioria das quais ainda não 
apreendida, regulamentada e efetivada. Aqui, também, o “prescrito” é 
poderoso, mas o “real” é raquítico.

Torna-se evidente pelo acima “prescrito” que a Saúde é muito 
mais do que o Ministério da Saúde, ou o Sistema Único de Saúde! E 
que a “Saúde do Trabalhador” transcende a Saúde, passa pelo Setor 
Trabalho e Previdência, faz interfaces com o Meio Ambiente, mas tem 
seus determinantes nas políticas econômicas e nos modelos de de-
senvolvimento adotados pelo país, onde ela não parece ter voz ou ser 
ouvida. O “real” ainda não aconteceu em nosso país, de forma plena, 
mas pode “vir-a-ser”.

Concluímos com as re昀氀exões de Gomez; Vasconcellos; Machado:

[...] os avanços possíveis advêm de entrelaces dos 
movimentos sociais e acadêmicos com conquis-
tas de espaços institucionais transformadores do 
próprio SUS, recuperando sua essência participativa 
e de promoção de saúde em uma visão ampla de 
política de Estado. (...) Desa昀椀os, contudo, que ditam 
rumos, encetam estratégias, infundem desejos 
criativos, encenam novas parcerias, induzem a re-
posicionamentos éticos e fomentam a necessida-
de de procurar outros conhecimentos ou outras 
saídas. 30 anos não é pouca coisa, mas também não 
é muita, quando se pretende investir na dignidade 
no trabalho, pela via da saúde do trabalhador. É só 
o começo (Gomez; Vasconcellos; Machado, 2018, p. 
1969).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em havendo vontade política e ‘pressão social’, re昀氀exões e 
propostas guiadas pela esperança “do que ainda-não-veio-a-ser” e pela 
possibilidade real do “vir-a-ser”, permitem antever cenários otimistas 
de (re)construção de uma Política Nacional de Saúde do Trabalhador 
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e da Trabalhadora no Brasil, a partir da enorme potência latente do já 
conquistado, porém, até agora, insu昀椀cientemente entendido e apro-
priado.
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Tamires Marinho dos Santos13

Resumo: O artigo apresenta ao leitor como ocorreu a conformação do 
campo da Saúde do Trabalhador no Sistema Único de Saúde (SUS), os 
seus avanços no Brasil a partir da Constituição de 1988, bem como a 
atuação da Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador 
(Renast), por meio dos Centros de Referência em Saúde do Trabalha-
dor (Cerest). Além de discutir sobre as estratégias para implementação 
e operacionalização da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e 
da Trabalhadora nos territórios, a exemplo das ações de Vigilância em 
Saúde do Trabalhador (Visat), Apoio Institucional (AI) e outras ações 
realizadas pelos Cerest, os autores reconhecem e reforçam a impor-
tância das articulações intra e intersetorial para o fortalecimento do 
campo. O texto é 昀椀nalizado com as perspectivas para o futuro do 
campo da Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, tendo em vista os 
desa昀椀os do momento atual, de reconstrução do país e do SUS.

Palavras-Chave: saúde do trabalhador; Política Nacional de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora; vigilância em saúde do trabalhador; 
Sistema Único de Saúde.

1 CONFORMAÇÃO DO CAMPO DA SAÚDE DO TRABALHADOR

As sucessivas transformações na sociedade econômica e no 
modo de produção engendraram tipos de organização social do 
trabalho, do período de subsistência ao assalariado, com importan-
tes impactos à saúde. Desde o início da era clássica já era possível 
observar a preocupação com o ambiente e o trabalho como fatores 
geradores das condições inerentes ao viver e morrer.

São nos relatos dos riscos sobre a exposição ao chumbo, cobre e 
zinco à saúde humana, de Hipócrates, Plínio, Galeno, por exemplo, que 
a importância do trabalho e a posição social são descritas como deter-
minantes de doenças (Oliveira, 2001; Vidal, 1995). Mas, é no período da 

13 E-mail: tamiresmarinhotm@gmail.com, Lattes: http://lattes.cnpq.br/2167604321969664,
 ORCID: https://orcid.org/0009-0002-6791-7684.
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Revolução Industrial, a partir do século XVIII, em que os trabalhadores 
estavam sujeitos a jornadas de trabalho extensas, ambiente propício a 
doenças infectocontagiosas e acidentes com mutilações e mortes, que 
surge a primeira lei de proteção aos trabalhadores, chamada de “Lei de 
Saúde e Moral dos Aprendizes”, que regulamenta 12 horas de trabalho 
e ventilação no ambiente (Minayo-Gomez; Thedim-Costa, 1997).

É na Inglaterra, devido ao seu protagonismo na expansão 
industrial, que surge no âmbito estatal o modelo, denominado por 
Foucault (2008), da medicina social da força de trabalho. É também 
no país, no início do século XIX, que aparece dentro das fábricas, 
os primeiros serviços de assistência à saúde dos trabalhadores, 
culminando no nascimento da Medicina do Trabalho. Essa estratégia de 
instalar tais serviços médicos visava, sobretudo, garantir a recuperação 
do corpo doente para que a produção não fosse prejudicada (Santos, 
2001).

Segundo a mesma autora, no período pós Segunda Guerra 
Mundial (1945), a necessidade de um alto incremento da produção 
para a reconstrução e recuperação dos países ocasionou o aumento 
de acidentes e agravos do trabalho. Desse modo, apenas a interven-
ção do médico sobre o paciente é insu昀椀ciente e outras áreas do co-
nhecimento são inseridas para atuar sobre os riscos presentes nos 
ambientes de trabalho, surge então a Saúde Ocupacional.

No Brasil, a Medicina do Trabalho e a Saúde Ocupacional se es-
tabelecem juntamente com o processo de industrialização do país e 
são hegemônicos até os dias atuais. A crítica a esses dois modelos 
conforma o campo da Saúde do Trabalhador, que

Como parte integrante do campo da saúde coletiva, 
propõe-se a ultrapassar as articulações simpli昀椀ca-
das e reducionistas entre causa e efeito de ambas as 
concepções que são sustentadas por uma visão mo-
nocausal, entre a doença e um agente especí昀椀co; ou 
multicausal, entre a doença e um grupo de fatores 
de risco (físicos, químicos, biológicos, mecânicos), 
presentes no ambiente de trabalho (Mendes & Dias, 
1991; Lacaz, 1996) (apud Minayo-Gomez, 2011, p. 
25).
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O campo da Saúde do Trabalhador emerge no contexto político 
de lutas pela redemocratização do país, no período da ditadura militar, 
no bojo do movimento sanitário que elabora a proposta da Reforma 
Sanitária Brasileira. Do ponto de vista teórico-conceitual, incidiram no 
movimento sanitário brasileiro e na conformação da Saúde do Traba-
lhador, principalmente, as in昀氀uências da Saúde Coletiva; do Movimento 
Operário Italiano (e a consequente Reforma Sanitária Italiana); e a 
Medicina Social Latino-americana. (Vasconcellos, 2007; Almeida, 2012).

Em síntese, os principais pressupostos incorporados pela Saúde 
do Trabalhador foram: a) da saúde coletiva, a ampliação da interpreta-
ção do processo saúde-doença a partir da concepção da determinação 
social e dos princípios da universalização e da promoção da saúde; b) 
da medicina social latino-americana, a inserção da dimensão de ‘classe 
e da categoria ‘trabalho’ e ‘processo de trabalho’ entre os determinan-
tes sociais, a interdisciplinaridade, as práticas e gestões participati-
vas, a relativização dos métodos quantitativos na determinação das 
associações entre causa e efeito; c) do movimento operário italiano, 
a participação do trabalhador como sujeito ativo na transformação 
da realidade, o princípio da não delegação da saúde a “terceiros”, a 
validação consensual em grupos homogêneos, e a luta contra a “mone-
tização do risco” (Minayo-Gomez, 2011; Vasconcellos, 2007; Machado, 
1997; Sato, 1996).

O movimento sanitário se fortaleceu na segunda metade da 
década de 1970 com a criação do Centro Brasileiro de Estudos de 
Saúde (CEBES) e surgimento do Movimento Popular de Saúde (MOPS), 
que juntamente com diversos sindicatos conferem ao movimento 
sanitário a característica de luta popular (Cohn, 2009).

Como resultado das eleições diretas para governadores em 
1982 com vitórias de partidos progressistas e democráticos em alguns 
estados, são criados os primeiros Programas de Saúde dos Trabalha-
dores (PST) com as características do novo campo em formação.

No entanto, o grande marco da Saúde do Trabalhador e do 
movimento sanitário, foi o ano de 1986, com a realização da 8ª Confe-
rência Nacional de Saúde (CNS) e da 1ª Conferência Nacional de Saúde 
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do Trabalhador (CNST), em que as proposições da Reforma Sanitária 
foram defendidas e culminaram no processo da constituinte. A grande 
participação popular nas duas Conferências con昀椀rmou o caráter diver-
si昀椀cado e massivo do movimento.

A luta no processo constituinte de 88, pela inserção da saúde 
do trabalhador no futuro sistema público de saúde foi essencial para 
garantir não só a consolidação do campo, mas sobretudo, para buscar 
romper com a concepção hegemônica na condução das relações saú-
de-trabalho fortemente estabelecida no âmbito do direito trabalhista 
e previdenciário até então no país e que caracterizava uma cidadania 
regulada. Colocar a saúde do trabalhador no “espectro de intervenção 
da saúde pública” (Vasconcellos, 2010, p. 123) signi昀椀caria a mudança 
de paradigma para a concepção da universalidade do direito à saúde, 
quebrando “[...] com o paradigma histórico da subordinação da saúde 
ao limite do contrato” (Vasconcellos, 2010, p. 126).

Em resumo, podemos então dizer que o campo da Saúde do Tra-
balhador emerge de uma maneira especí昀椀ca, da crítica aos modelos 
da Medicina do Trabalho e da Saúde Ocupacional, embasado de uma 
maneira geral no arcabouço teórico do movimento sanitário.

A saúde do trabalhador, em um processo de incor-
porar superando, demonstra os limites das vigentes 
áreas da Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional 
para lidar com as questões de saúde no trabalho. 
Mais do que apenas proteger a força de trabalho 
através da determinação do cumprimento de 
normas e limites de tolerância, a intenção é atuar 
na promoção da saúde, intervindo nos ambientes 
e processos de trabalho. Sendo assim a Saúde do 
Trabalhador não deve ser entendida como uma 
evolução desses modelos, e sim enquanto um 
campo político que busca implantar concepções e 
práticas contra hegemônicas (Azevedo, 2013, p. 25).

2 SAÚDE DO TRABALHADOR A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO DE 
1988
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No Brasil, a mobilização em prol da Saúde do Trabalhador se deu 
nas décadas de 70 e 80, quando a reorganização da saúde entrou nas 
pautas de discussões e reivindicações dos trabalhadores sob fortes 
in昀氀uências das centrais sindicais. As lutas pela democracia e saúde 
tiveram como protagonista a classe trabalhadora, que participou ati-
vamente dos processos de decisão para a conformação de políticas 
públicas para os diversos setores do país (Departamento Intersindi-
cal de Estudos e Pesquisas de Saúde e dos Ambientes de Trabalho 
– DIESAT, 2021).

Tais movimentos, não somente fortaleceram a Reforma Sanitária 
e a democratização do país, como também contribuíram para as bases 
legislativas institucionais inseridas na Constituição Federal (CF) de 
1988, art. 200, a qual atribui ao Sistema Único de Saúde (SUS) “[...] 
executar as ações de vigilância em saúde do trabalhador e colaborar 
na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho” 
(Brasil, [2022a]).

Neste sentido, as questões que associam saúde e trabalho, 
além de ser objeto da legislação trabalhista (Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, capítulo V), passaram a ser objeto da Saúde Pública, pos-
teriormente, institucionalizada pela Lei Orgânica da Saúde nº 8.080/90, 
“[...] como um conjunto de ações que visam a prevenção, proteção e 
promoção da saúde dos trabalhadores, bem como sua recuperação 
e reabilitação, considerando os diversos cenários de risco e formas 
de adoecimento oriundas dos processos produtivos e ambientes de 
trabalho” (Brasil, [2022b]).

Para efetivação das ações de Saúde do Trabalhador no SUS, in-
corporando as ações e serviços na rotina dos pro昀椀ssionais que atuam 
nos diversos pontos das Redes de Atenção à Saúde (RAS), nasce a 
Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (PNSTT), 
consolidada posteriormente no Anexo XV da Portaria de Consolidação 
n° 2/GM/MS (Origem: PRT MS/GM 1823/2012) (Brasil, [2017a], Anexo 
XVI, art. 4º).

A PNSTT de昀椀ne objetivos, diretrizes e estratégias que devem 
ser utilizadas pelo SUS como base para orientar as ações de Saúde 
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do Trabalhador nos territórios. E tem como principal objetivo trazer 
mudanças substanciais nas práticas dos pro昀椀ssionais e de todos os 
serviços de saúde, para a quali昀椀cação da oferta do cuidado e das ações 
de vigilância para a população trabalhadora, considerando os determi-
nantes e condicionantes do processo saúde-doença-cuidado.

Trata-se de uma política transversal a outras políticas de saúde, 
como a Política de Saúde do Homem, da Mulher, do Idoso, de Promoção 
da Saúde, das Populações do campo, 昀氀orestas e águas, entre outras, a 
qual necessita de constante diálogo e integração das agendas para a 
implementação destas ações na rotina das RAS.

Diante deste desa昀椀o, cria-se a Rede Nacional de Atenção Integral 
à Saúde do Trabalhador (Renast), instituída pela Portaria de Consoli-
dação nº 3, Anexo X, Capítulo I, Art. 1º, como principal estratégia para 
implementação e operacionalização da Política Nacional de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora nos territórios (Brasil, [2017b].

Assim, a Renast consolida-se como a principal estratégia para 
realizar as ações nos territórios, por meio dos componentes da RAS, 
e pelos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador (Cerest) des-
centralizados em estaduais, regionais e municipais, para desenvol-
ver ações voltadas à saúde do trabalhador nos territórios brasileiros 
(Brasil, 2018).

Dias e Hoefel (2005, p. 822) de昀椀nem a Renast como “[...] uma 
rede nacional de informação e práticas de saúde, organizada com 
o propósito de implementar ações assistenciais, de vigilância e de 
promoção da saúde no SUS”, em consonância com o horizonte contra-
-hegemônico da Saúde do Trabalhador.

A Rede se utiliza da compreensão da determinação social do 
processo saúde-doença para articular e integrar linhas de cuidado 
em todos os níveis de atenção, com a efetiva participação dos traba-
lhadores em todo seu processo de cuidado e nas intervenções nos 
ambientes e processos de trabalho, visando à eliminação de situações 
de risco à saúde e a promoção da saúde no âmbito individual e coletivo 
(Dias; Hoefel, 2005, p. 822).
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Apesar de ter sido implantada em 2002, permanecem desa昀椀os 
substanciais para a efetivação da Renast no âmbito do SUS, principal-
mente a exaltação da perspectiva assistencialista, a inserção hetero-
gênea dos centros de referência nos organogramas das secretarias 
de saúde, a ausência de uma missão estruturante e a uma articulação 
intrassetorial incipiente, tendo em vista a necessidade de incorporação 
da Saúde do Trabalhador na agenda do SUS (Dias; Hoefel, 2005; Leão; 
Vasconcellos, 2011).

Todavia, a Renast é considerada uma política de transformação, 
que tem a possibilidade de estimular a mobilização social e a articula-
ção dos gestores referente às questões da Saúde dos Trabalhadores. 
(Dias; Hoefel, 2005).

3 ATUAÇÃO DA RENAST, PELOS CEREST - DISTRIBUIÇÃO 
GEOGRÁFICA, INDICADORES DE RESULTADO (PRODUÇÃO DO 
SIA), NOTIFICAÇÕES, APOIO INSTITUCIONAL

Entre as estratégias da Renast, os Centros de Referência em 
Saúde do Trabalhador (Cerest) têm papel crucial como serviços espe-
cializados de Vigilância em Saúde do Trabalhador (Visat).

Os Cerest são serviços de saúde que realizam ações de vigilância 
em saúde do trabalhador, no âmbito de um determinado território. 
Além disso, devem desempenhar em sua área de abrangência suporte 
técnico e cientí昀椀co, apoio matricial e educação permanente de forma 
articulada aos demais serviços da rede do SUS, ou seja, coordenar 
ações de assistência, promoção e Vigilância em Saúde do Trabalhador.

Estes serviços devem funcionar como polo irradiador das ações 
de saúde do trabalhador no território, realizando ações de articulação 
com os demais serviços da rede de atenção do SUS para que estes 
incorporem a saúde do trabalhador em seu processo de trabalho, 
servindo ainda como retaguarda técnica e especializada, com as 
seguintes atribuições:
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• realizar ações de vigilância em saúde do trabalhador, dentre 
elas as inspeções sanitárias em saúde do trabalhador e a vigi-
lância epidemiológica, que inclui a investigação e noti昀椀cação 
das doenças e agravos relacionados ao trabalho;

• fornecer apoio especializado e matriciamento de vigilância 
em saúde do trabalhador para a RAS;

• realizar ações de educação em saúde do trabalhador para os 
pro昀椀ssionais de saúde da RAS e para a população;

• articular ações intersetoriais de saúde do trabalhador no ter-
ritório.

Todos os Municípios devem realizar ações de Visat. Além disso, 
os Estados devem organizar a coordenação da Vigilância em Saúde do 
Trabalhador em seu âmbito, podendo esta ser também uma atribuição 
dos Cerest Estaduais.

Os Cerest são classi昀椀cados, conforme sua abrangência, como 
estaduais, regionais ou municipais, possuindo atribuições e competên-
cias de acordo com esta classi昀椀cação e com o tipo de gestão (estadual 
ou municipal). Atualmente o Brasil tem 220 Cerest habilitados, sendo 
27 estaduais e 193 regionais e municipais (Figura 1).
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Figura 1 – Mapa de distribuição dos Cerest no Brasi

l

Fonte: Elaboração própria

4 AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR

A Vigilância em Saúde do Trabalhador (Visat), um dos componen-
tes do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde (SNVS), compreende 
um conjunto de ações que visam a promoção da saúde, prevenção da 
morbimortalidade e redução de riscos e vulnerabilidades na população 
trabalhadora, por meio da integração de ações que intervenham nos 
ambientes e processos de trabalho e na determinação social decor-
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rente dos modelos de desenvolvimento, dos processos produtivos e 
de trabalho (Brasil, 2018).

Dentre essas ações realizadas pelos Cerest estão as Inspeções 
Sanitárias em Saúde do Trabalhador (ISST), que permitem investigar 
fatores e situações de riscos relacionados ao trabalho, investigar e 
analisar doenças, agravos e óbitos relacionados ao trabalho, como 
forma de identi昀椀car medidas de promoção e proteção à saúde dos(as) 
trabalhadores(as) de forma participativa e territorializada. Após a ISST, 
o Cerest deve elaborar um relatório técnico das inspeções sanitárias 
em saúde do trabalhador e comunicação aos interessados (empresa, 
trabalhadores e seus representantes). A ISST deve acontecer sempre 
mediante articulação com outras vigilâncias (sanitária, epidemiológi-
ca, ambiental), demais serviços do SUS, e com outros setores como 
trabalho, meio ambiente, Previdência Social, controle social, sindicatos 
e áreas a昀椀ns, no sentido de garantir maior e昀椀ciência dessas ações.

As ações de Vigilância Epidemiológica proporcionam o conheci-
mento e a detecção de mudanças nos fatores determinantes e con-
dicionantes relacionados aos ambientes e processos de trabalho da 
saúde individual e coletiva dos trabalhadores, com a 昀椀nalidade de re-
comendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças, 
transmissíveis e não-transmissíveis, e agravos à saúde da população 
trabalhadora.

Dentre as principais atribuições da Vigilância Epidemiológica para 
a Visat estão a realização da Análise de Situação de Saúde do Trabalha-
dor e da Trabalhadora (ASSTT), investigação epidemiológica e registro 
dos casos de Doenças e Agravos Relacionados ao Trabalho (Dart) nos 
sistemas de informação de vigilância em saúde. Tem-se como objetivo 
principal realizar a vigilância das doenças e dos agravos à saúde dos 
trabalhadores, compreendendo a noti昀椀cação, a busca ativa, a investi-
gação, a con昀椀rmação da relação com o trabalho e o encerramento dos 
casos.

A ASSTT é uma ferramenta que garante informações quali昀椀ca-
das, essenciais aos pro昀椀ssionais, técnicos e gestores da saúde, para o 
planejamento e de昀椀nição de prioridades e estratégias de promoção, 
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proteção da saúde dos(as) trabalhadores(as) e a prevenção de Dart. Ela 
deve subsidiar a avaliação das políticas públicas e contribuir na sua im-
plementação e revisão. Para a construção da ASSTT, além da de昀椀nição 
da unidade e período de análise, propõe-se que se organize as infor-
mações conforme as etapas: caracterização do território, da população 
geral e da população trabalhadora; caracterização do per昀椀l produtivo e 
dos potenciais riscos à saúde do(a) trabalhador(a) no território; carac-
terização do per昀椀l de morbimortalidade da população trabalhadora; 
caracterização da rede de serviços de saúde para atenção e vigilância 
da saúde do trabalhador; caracterização da rede de apoio institucional 
e suporte social aos(às) trabalhadores(as) no território.

A investigação epidemiológica das Dart deve ser realizada a partir 
da suspeita do caso de doenças e agravos relacionados ao trabalho 
ou da informação sobre outros(as) trabalhadores(as) expostos(as) aos 
mesmos fatores de risco no ambiente de trabalho. Deve avaliar as cir-
cunstâncias da ocorrência da doença ou agravo, assim como a relação 
com trabalho.

Os casos de Dart de noti昀椀cação compulsória (Portaria GM/MS 
nº 217, de 1º de março de 2023), estabelecidos na Portaria de Con-
solidação nº 4/2017, anexo V - Capítulo I (Brasil, [2017c] e Portaria de 
Consolidação nº 5 - Anexo XLIII (Brasil, [2017d]), devem ser noti昀椀cados 
no Sistema de Informação de Agravos de Noti昀椀cação (Sinan). As Dart 
são: Acidentes de Trabalho (AT); Acidentes com Exposição a Material 
Biológico (ATMB); Perda Auditiva Induzida por Ruído (Pair); Dermatoses 
relacionadas ao trabalho; Câncer Relacionado ao Trabalho (CRT); Pneu-
moconioses; Transtornos Mentais Relacionados ao Trabalho (TMRT); e 
Lesão por Esforço Repetitivo/Doenças Osteomusculares Relacionadas 
ao Trabalho (LER/Dort).

Desde 2006, ano em que se dá início às noti昀椀cações de Dart no 
Sinan, houve um registro total de 2.676.397 noti昀椀cações. Saindo de 
2.538 em 2006 para 393.442 em 2022. Dentre as noti昀椀cações de Dart 
universais foram registrados 2.516.570 casos, equivalente a 94% de 
todas as noti昀椀cações. Percebe-se um aumento anual no total de no-
ti昀椀cações das Dart, sendo re昀氀exo do fortalecimento das ações de vi-
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gilância em saúde do trabalhador no país. Em 2022 o coe昀椀ciente de 
incidência de Dart foi de 410,1 casos para cada 100 mil trabalhadores 
(Estimativas populacionais da Pesquisa Nacional por Amostra de Domi-
cílios – PNAD Contínua anual).

Grá昀椀co 1 – Noti昀椀cações de Dart (Universais e sentinelas) entre 2006 e 2022 no Brasil.

Fonte: Sinan - Ministério da Saúde. https://portalsinan.saude.gov.br/.

A Nota Informativa nº 94/2019-DSASTE/SVS/MS (Brasil, [2019]) - e 
o Guia de Vigilância em Saúde (Brasil, 2022) - trouxeram atualizações 
nas de昀椀nições de casos, orientaram como noti昀椀car e realizar a inves-
tigação epidemiológica e esclareceram 昀氀uxos e os manejos das Dart. 
Ressalta-se que a noti昀椀cação das Dart no Sinan tem caráter estrita-
mente epidemiológico e de vigilância.

Já a relação do óbito com o trabalho 昀椀ca expressa na Declara-
ção de Óbito (DO) com o preenchimento do campo “57 - Acidente do 
Trabalho”, no “Bloco VIII - Causas Externas”, e objetiva detalhar as cir-
cunstâncias da morte não natural e, para esse campo especí昀椀co, se o 
evento que desencadeou o óbito estava relacionado ao trabalho. Os 
óbitos por acidentes de trabalho podem ocorrer “imediatamente após 
o acidente ou posteriormente, a qualquer momento, em ambiente hos-
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pitalar ou não, desde que a causa básica, intermediária ou imediata da 
morte seja decorrente do acidente de trabalho” (Brasil, 2022, p. 1052).

Os dados de óbito por acidentes de trabalho estão disponíveis 
no Sistema de Informação de Mortalidade (SIM). Entre 1996 e 2021, 
foram registrados um total de 78.567 óbitos por acidentes de trabalho 
no SIM com seu pico em 2013 com um total de 3.867 óbitos. A média 
de óbitos ao ano do período é de 3.022 óbitos. Entre 1996 e 2011 a 
média de óbitos era de 2.780 ao ano, a partir de 2012 até 2021 a média 
anual de óbitos foi 3.410, um aumento de 22,6% em relação a média 
de óbitos entre 1996 e 2011. A taxa de mortalidade por acidentes de 
trabalho no Brasil em 2021 foi de 4,1 óbitos para 100 mil trabalhado-
res (Estimativas populacionais da PNAD Contínua anual).

Grá昀椀co 2 – Total de óbitos por acidentes de trabalho no Brasil entre 1996 e 2021.

Fonte: SIM - Ministério da Saúde. http://sim.saude.gov.br/default.asp.

O processo de investigação da relação entre a doença, agravo 
ou óbito com o trabalho deve ser realizado, de preferência, por uma 
equipe multidisciplinar. A primeira etapa consiste no reconhecimento 
dos casos suspeitos, o que inclui a identi昀椀cação do usuário(a) como 
trabalhador(a). Para identi昀椀car e reconhecer os fatores ou situações 
presentes no ambiente e processo de trabalho com potencial de 
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ocasionar doença ou agravo, é necessário realizar a ISST do local de 
trabalho. Os dados da investigação deverão ser sumarizados em um 
relatório que inclua a descrição da Dart. O relatório 昀椀nal deverá ser 
compartilhado com os pro昀椀ssionais que prestaram assistência ao(à) 
trabalhador(a), bem como com os participantes da investigação clínica 
e epidemiológica e outros atores conforme a situação exigir.

5 OUTRAS AÇÕES REALIZADAS PELOS CEREST

Os Cerest, como componentes da Renast e das RAS, funcionam 
como importante polo irradiador para demais pontos da rede, como 
apoio matricial e retaguarda técnica, implementando programas e 
políticas e realizando ações de Visat. No setor saúde, é importante que 
essas articulações considerem o planejamento e a de昀椀nição de prio-
ridades e estratégias, tais como a participação dos trabalhadores, das 
organizações, dos pro昀椀ssionais e serviços de saúde e da população no 
planejamento e execução das ações, de acordo com a realidade local e 
a produção conjunta de metodologias de ação de Visat.

A PNSTT estabelece a participação da comunidade, dos traba-
lhadores e do controle social por meio das Comissões Intersetoriais 
de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (CISTT) e dos conselhos 
de saúde. Assim, é importante que os Cerest realizem essa articulação 
com esses e outros setores, garantindo a promoção da saúde dos(das) 
trabalhadores(as) de forma mais e昀椀ciente.

Além disso, as ações de educação e comunicação para a 
preparação e informação em saúde dos trabalhadores devem ser 
realizadas pelos Cerest, principalmente, sobre as situações e fatores 
de risco contidos nos ambientes e processos de trabalho, pensando 
na adoção de medidas de proteção coletivas e individuais adequadas 
para promover a saúde dos(as) trabalhadores(as).

Produzir e divulgar sistematicamente informações em saúde do 
trabalhador, incluindo a comunicação de risco são ações de compe-
tência dos Cerest. Internet; notas de imprensa; relatórios informati-
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vos; reuniões pro昀椀ssionais; boletins; relatórios periódicos; publicações 
cientí昀椀cas; cartazes e apresentações orais para a comunidade são 
alguns exemplos de meios que podem ser utilizados para disseminar 
a informação em saúde.

As principais ações dos Cerest podem ser registradas no Sistema 
de Informação Ambulatorial do SUS (SIA-SUS), as quais são: vigilância 
da situação de saúde dos trabalhadores, consulta médica em saúde 
do trabalhador, inspeção sanitária em saúde do trabalhador, atividade 
educativa em saúde do trabalhador, emissão de parecer sobre nexo 
causal e consulta de pro昀椀ssionais de nível superior na atenção espe-
cializada (exceto médico). Ressalta-se que esses procedimentos de 
saúde do trabalhador podem ser realizados por qualquer serviço de 
saúde, seja ele vinculado à assistência ou vigilância em saúde.

Entre 2012 e 2022, foram registrados 8.680.771 procedimen-
tos em saúde do trabalhador no SIA-SUS. Destes, 70% (N= 6.100.499) 
corresponderam a consultas médicas em saúde do trabalhador e 
30% de todos os registros corresponderam às ações de vigilância da 
situação de saúde dos trabalhadores (N= 820.710), de consulta de pro-
昀椀ssionais de nível superior na atenção especializada - exceto médico 
(N= 671.578), de atividades educativas em saúde do trabalhador (N= 
508.571), de inspeção sanitária em saúde do trabalhador (N=295.223) 
e de emissão de parecer sobre nexo causal (N= 284.190).

Ao observar o percentual de registros de procedimentos de 
saúde do trabalhador por região, veri昀椀ca-se que o procedimento de 
consulta médica foi o mais registrado em todas as regiões brasileiras, 
com destaque da região Sudeste que apresentou o maior percentual 
(80,3%) desse procedimento em relação às outras regiões. As ativi-
dades de vigilância da situação de saúde dos trabalhadores (18,7%) 
e de inspeção sanitária em saúde do trabalhador (8,3%) obtiveram 
um maior percentual de registros na região Sul quando comparadas 
às outras regiões. De igual modo, os procedimentos de emissão de 
parecer sobre nexo causal (5,8%) apresentaram maior percentual na 
região Centro-Oeste (Grá昀椀co 3).
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Grá昀椀co 3 – Percentuais de procedimentos de saúde do trabalhador segundo macrorregião 
brasileira. Brasil, 2012 a 2022 (N= 8.680.771)

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS, Ministério da Saúde.

Dados sujeitos a alterações.

Nota: Os procedimentos de consulta de pro昀椀ssionais de nível superior na atenção especializada 

(exceto médico) correspondem aos registros realizados apenas pelos Cerest.

6 APOIO INSTITUCIONAL (AI)

O Apoio Institucional é um dos eixos de aplicação do método 
Paideia, desenvolvido pelo Ministério da Saúde, a partir de 2003 no 
apoio aos estados e municípios, utilizando a concepção metodológi-
ca que busca favorecer a democratização da gestão nas organizações 
e o compartilhamento de conhecimentos, por meio da formação de 
coletivos organizados no cuidado em saúde. (Campos et al., 2014).

Campos considera que o Apoio Institucional é uma função, ou 
metodologia de trabalho gerencial, direcionada a coletivos organiza-
dos para a produção de saúde, que visa promover a análise e a gestão 
compartilhadas do trabalho, em contraposição às principais caracterís-
ticas dos modos tradicionais de administração (Campos, 2007).

Esses arranjos, denominados de apoio institucional e matricial 
pressupõem construir e garantir processos de trabalho organizados em 
redes de apoio articulando os pontos e instâncias da rede de atenção 
integral à saúde. Inclui o desenvolvimento de estratégias e processos 
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de formação e educação permanente para pro昀椀ssionais, técnicos e 
gestores de saúde nos âmbitos municipal, regional e estadual. É uma 
importante estratégia pedagógica, que tem como objetivo quali昀椀car e 
organizar processos de trabalho de atenção e Vigilância da Saúde do 
Trabalhador, de modo a garantir a integralidade e a efetivação dessas 
ações no cotidiano do SUS (Bahia, 2021).

Nesta perspectiva, a Coordenação-Geral de Vigilância em Saúde 
do Trabalhador, do Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e 
Saúde do Trabalhador, da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente, 
do Ministério da Saúde (CGSAT/DSAST/SVSA/MS), vem contando com 
esta ferramenta desde 2021 no apoio aos Centros de Referências em 
Saúde do Trabalhador.

O foco do Apoio Institucional de Vigilância em Saúde do Traba-
lhador é a cogestão, na mobilização dos sujeitos, com a 昀椀nalidade de 
fomentar coletivos, facilitar diálogos, mediar con昀氀itos e ampliar as pos-
sibilidades de re昀氀exões sobre os processos de trabalho. Além disso, 
dispara ofertas, estratégias de relações intra e interinstitucionais e pac-
tuações com diretrizes orçamentárias, políticas e organizacionais, com 
vistas ao resgate da autonomia e corresponsabilização das práticas de 
planejamento e execução das ações de Saúde do Trabalhador no ter-
ritório, tais como:

• Reconhecimento e legitimidade: confere reconhecimento 
o昀椀cial aos Cerest, validando a importância do seu trabalho e 
sua relevância para o planejamento e execução de ações de 
prevenção e promoção da saúde dos trabalhadores;

• Recursos 昀椀nanceiros e materiais: orientar o uso correto dos 
recursos 昀椀nanceiros, de forma exclusiva na execução das ati-
vidades do serviço. Os recursos são repassados mensalmen-
te no bloco de manutenção das ações e serviços públicos de 
saúde (Grupo MAC) e o seu uso deve constar nas programa-
ções e plano anual de trabalho dos centros;

• Articulação intra e intersetorial: os Cerests dependem de 
uma rede de parcerias e colaborações para desempenhar 
seu papel de forma efetiva, facilita a articulação com outras 
instituições, como secretarias de saúde, órgãos governamen-
tais, universidades, sindicatos e outras entidades relaciona-
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das à saúde e ao trabalho. Essa cooperação permite o com-
partilhamento de conhecimentos, competências e de boas 
práticas, fortalecendo a atuação dos Cerests;

• Desenvolvimento de políticas públicas: contribui para a parti-
cipação dos Cerests no desenvolvimento de políticas públicas 
relacionadas à saúde do trabalhador. Por meio do diálogo e 
do engajamento com as instituições responsáveis pela for-
mulação de políticas, os Cerest podem participar ativamen-
te na criação de diretrizes e regulamentações que visem à 
proteção dos trabalhadores e à melhoria das condições dos 
ambientes e processos de trabalho e;

• Divulgação e sensibilização: auxilia na divulgação das ativi-
dades e serviços dos Cerest, promovendo a conscientização 
sobre a importância da saúde do trabalhador. Os atores 
envolvidos podem contribuir na divulgação de informações, 
campanhas educativas e eventos relacionados à saúde do 
trabalhador, ampliando o alcance e o impacto das ações.

A estratégia do Apoio Institucional aos Cerest, cumpriu o que 
determina a Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalha-
dora e a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 603, de 08 de 
dezembro de 2018, desempenhou um papel fundamental na efetivi-
dade das ações desenvolvidas pelos Cerests no país, no fortalecimen-
to e garantia do uso adequado dos recursos, promoveu a integração 
com outras instituições, setores e atores, que juntos somaram forças 
na resolução de problemáticas e cenários, como também auxiliou o 
cumprimento dos critérios contidos no Indicador de Saúde do Traba-
lhador no Plano Nacional de Saúde 2020/2023 “Percentual de Cerest 
regionais e municipais com atuação satisfatória de acordo com a Nota 
Informativa Nº 7/2021-CGSAT/DSAST/SVS/MS (Brasil, 2021).

Pode-se concluir que a ferramenta de Apoio Institucional oportu-
niza trocas de experiências e conhecimento para o fortalecimento da 
Vigilância em Saúde do Trabalhador nos estados, por meio da Rede de 
Atenção Integral à Saúde do Trabalhador, de maneira que a tomada 
de decisão sobre as políticas de saúde voltadas aos trabalhadores e 
trabalhadoras proporcionem maiores possibilidades no momento de 
garantir ambientes e processos de trabalho sustentáveis e seguros.
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Além disso, o Apoio Institucional também fortalece a construção 
de uma agenda para pactuações com recomendações baseadas em 
normativas, políticas, portarias e resoluções que buscam o fortaleci-
mento da PNSTT e subsidiam a identi昀椀cação dos nós críticos da gestão 
advindas da análise situacional de funcionamento da rede, buscando 
possíveis soluções conjuntas com os atores e gestores regionais, com 
agendas de compromissos a 昀椀m de fortalecer as ações descentraliza-
das de Saúde do Trabalhador nos territórios.

Com isso, constata-se que o Apoio Institucional é essencial para 
fortalecer os Cerest no processo de descentralização das ações de 
Saúde do Trabalhador nos territórios, deve ocorrer de forma integrada 
e articulada com as atividades de Apoio Matricial delineadas no 
suporte técnico e especializado aos pro昀椀ssionais da Rede de Atenção 
à Saúde. Essa cooperação institucional é fundamental para enfrentar 
os desa昀椀os da saúde do trabalhador e fortalecer as ações que possam 
melhorar as condições de trabalho em todo o país.

7 ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL

Embora se reconheça como valorosa e diferencial a forma de ar-
ticulação de conhecimentos e práticas da Saúde do Trabalhador, ainda 
são corriqueiros os desa昀椀os para a efetiva implementação e atuação 
no âmbito do SUS nos territórios. E são esses desa昀椀os que reforçam a 
necessidade da construção de agendas intersetoriais, com objetivo de 
institucionalizar nos mais diversos espaços de trabalho, produção de 
conhecimento, gestão, vigilância e assistência, a importância do olhar 
sob o trabalho e o trabalhador, bem como sobre a sua relação com as 
condições de saúde da população.

Em outras palavras, entende-se que a construção conjunta e 
compartilhada da Saúde do Trabalhador é o caminho para a garantia 
de ambientes e processos de trabalho saudáveis e seguros. O en-
volvimento de áreas como as da previdência social, meio ambiente, 
educação e trabalho são de fundamental importância, para a Saúde 
do Trabalhador, seja no compartilhamento de dados e outras informa-
ções, conhecimento, experiências e/ou recursos, pois estas cooperam 
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para uma construção de agendas que aliem o desenvolvimento sus-
tentável com o trabalho seguro, capaz de se tornar promotor da saúde.

Há no âmbito da Saúde do Trabalhador diversas experiências 
exitosas de trabalhos realizados de maneira intersetorial, a exemplo 
das parcerias 昀椀rmadas entre Cerest, Ministério Público do Trabalho e 
representações de trabalhadores para a condução de ações de vigi-
lância de forma conjunta, para a estruturação dos serviços via doação, 
apoio institucional para o cumprimento de ações preventivas, investi-
gações de doenças relacionadas ao trabalho e óbitos relacionados ao 
trabalho. Da mesma maneira, há também exemplos de parcerias in-
tersetoriais em municípios, estados e regiões de saúde, o que permite 
por exemplo a existência de Cerest regionais.

O desa昀椀o para a disseminação dessa cultura de articulação in-
tersetorial para a construção da Saúde do Trabalhador é evidenciado 
na não existência de espaços institucionalizados para o diálogo e co-
laboração entre os setores envolvidos. É importante ressaltar ainda 
que sem a colaboração e participação ativa da sociedade civil, das re-
presentações de trabalhadores, de governos (em todos os âmbitos da 
federação), da academia e mesmo de empregadores, em pouco ou em 
nada se pode avançar.

CONSIDERAÇÕES FINAIS: VISÃO DE FUTURO DA SAÚDE DO 
TRABALHADOR

A evolução da conformação do campo da Saúde do Trabalhador, 
ao longo dos tempos, requer avaliar os avanços na consolidação da 
proteção à saúde e constituição da rede de atenção à saúde às popu-
lações expostas aos riscos e agravos no SUS. Mas, também, o impacto 
das respostas na eliminação das fontes e causas das determinações 
de adoecimentos e acidentes nos ambientes de trabalho. Ao mesmo 
tempo, representa avaliar a real construção dos avanços da área, para 
elencar além dos fatores positivos, as lacunas, limitações geradas pelas 
formas de organização das instituições e o constante desa昀椀o metodo-
lógico de ação da Saúde do Trabalhador, diante dos sucessivos ciclos 
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do capitalismo e seus impactos aos direitos sociais e trabalhistas, neles 
inserido os direitos à saúde.

Diante disso, é possível veri昀椀car que ocorreu um processo de 
expansão da referência especializada, por meio da instalação da Rede 
Nacional de Centros de Referência em Saúde do Trabalhador, no Brasil, 
da década de 90 a 2023. Entretanto, a Renast é ainda insu昀椀ciente para 
dotar o país de capacidade instalada na rede SUS, para garantir a in-
tegralidade da atenção em saúde, nos díspares territórios de saúde, 
especialmente devido à baixa cobertura nas regiões, que atingem uma 
distribuição de 60% de serviços especializados. Para superar a vertica-
lidade e os vazios assistenciais, a estratégia de matriciamento e ações 
de vigilância de base territorial são fundamentais para desenvolver 
ações horizontais, ampliar a sua capacidade de articulação entre as 
políticas de saúde e os serviços, bem como no modo de produzir 
saúde, a partir de equipes que se completam em suas atividades e 
saberes diferenciados, na construção de um modo de produzir saúde 
em processo compartilhado de vigilância em saúde.

Nesse aspecto, integrar ações referentes às questões centrais 
que implicam em maior fragmentação dos componentes da vigilância 
em saúde, quer seja em suas especi昀椀cidades do processo sanitário, 
epidemiológico ou administrativo, são centrais para implementar mo-
dalidades de ações intersetoriais, articuladas por temas organizativos 
ou situações emergenciais, mediados por ações articuladas interseto-
rialmente,  no sentido de potencializar as respostas às necessidades 
em saúde da população trabalhadora.

Os desa昀椀os do momento atual, de reconstrução do país e do 
SUS exigem para além de interromper a evolução do sucateamento do 
SUS, da precariedade das relações de trabalho no SUS, mas, também, 
de buscar estratégias para superar a fragmentação institucional entre 
as equipes e componentes da vigilância em saúde. Assim como, instituir 
movimento contínuo de ressigni昀椀car a centralidade da questão da 
saúde na produção do conhecimento para os trabalhadores da saúde, 
movimentos sindicais e sociais para modalidades de intervenção sobre 
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as fontes geradoras de exposição a riscos embasados na interação das 
categorias: trabalho – produção – ambiente – direitos humanos.
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SAÚDE DO TRABALHADOR E O MEIO AMBIENTE 
DO TRABALHO: DO BAND-AID DA DITADURA À 
QUINTESSÊNCIA CONSTITUCIONAL

Paulo Rogério Albuquerque de Oliveira1

Resumo: Trata-se de artigo doutrinário propositivo à regulação de 
políticas públicas em direito ambiental do trabalho e saúde do tra-
balhador. Aborda-se a esquizofrenia conceitual, que perpetua opção 
político-ideológica da ordem jurídica há muito ultrapassada, referida 
na segurança e na medicIna do trabalho em detrimento da saúde do 
trabalhador e do meio ambiente do trabalho. Instrui-se este artigo 
com perguntas-condutoras para na sequência conduzir o seu desen-
volvimento com respostas-guias e considerações 昀椀nais. Equívoco da 
proibição de acumulação de adicionais de insalubridade e periculosi-
dade. Trabalho além do valor-teto proibido, porém economicamente 
vantajoso e calor a céu aberto, vazio criado para gerar perturbação 
interpretativa. Arguição a descumprimento de preceitos fundamentais 
– ADPF como remédio jurídico e adequação da recepção aos princípios 
fundamentais da CRFB-88 ante as antinomias do capítulo V da CLT.

Palavras-chave: Saúde e Segurança do Trabalhador – SST; Meio 
Ambiente do Trabalho - MAT.

INTRODUÇÃO

Vivemos a massi昀椀cação de uma esquizofrenia2 conceitual! Termi-
nologias enviesadas, além de impróprias, que perpetuam opção políti-
co-ideológica da ordem jurídica há muito ultrapassada. 

1 Pós-Doutor pela Escola Nacional de Saúde Pública (ENSP). Doutor em Ciências da Saúde 
(UnB). Mestre em Riesgos Laborales (Univ. Alcalá de Henares, Espanha). Especialista em En-
genharia de Segurança do Trabalho (UnB). Especialista em Ciências Contábeis (FGV). Bacharel 
em Direito (UNIP). Graduado em Engenharia Mecânica (UFBA). Auditor-Fiscal da Receita 
Federal do Brasil. Autor do PPP, NTEP, FAP e dos Eventos SST no eSocial. Atualmente Conse-
lheiro da 21ª Junta de Recursos do CRPS, na Paraíba. E-mail: paulorog1966@gmail.com

2 O termo “esquizofrenia” deriva de esquizo (divisão) e phrenia (mente), conforme SILVA, 
RCB da. 2006.
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Como correia de transmissão geracional – até mesmo por pro昀椀s-
sionais altamente especializados ou por veículos de publicações cientí-
昀椀cas – há uma propagação indiscriminada e enormes di昀椀culdades em 
superar o paradigma de 1967, quando se escrutina o projeto constitu-
cional outorgado pelos militares, ante o bem jurídico sanitário laboral, 
aqui chamado de band-aid ditatorial. É nesse espectro que este ensaio 
se debruça.

Quando o constituinte dispõe de modo diverso sobre norma 
jurídica existente à época da promulgação da nova Carta Magna, diz-se 
que a nova constituição não recepcionou a ordem jurídica anterior. 
Isso aconteceu com a Constituição da República Federativa do Brasil 
– CRFB-88 que elegeu as normas de higiene, de saúde e de segurança 
como as novas ferramentas para 昀椀ns de prevenção dos riscos inerentes 
ao trabalho, nos termos do inciso XXII do art. 7º. 

Contrário sensu, quando a nova carta não trata da matéria, diz-se 
que o direito anterior foi recepcionado pela nova ordem (BARROSO, 
2015). À época da CRFB-88, a ordem jurídica em vigor sobre a matéria 
de prevenção laboral era dada pelo Capítulo V da CLT, que de昀椀nia as 
disciplinas Segurança do Trabalho e MedicIna do Trabalho como refe-
renciais que guiariam as práticas prevencionistas. Não guiam mais! 
Diz o inciso XXII do art. 7º da CRFB-88: “o direito à redução dos riscos 
inerentes ao trabalho, por meios de normas de saúde, higiene e 
segurança”.

Com essa redação, a CRFB-88 altera expressamente o sistema 
normativo, de modo que as disciplinas Segurança do Trabalho e 
MedicIna do Trabalho deixaram de operar efeitos jurídicos, ao tempo 
que a instrumentalidade da segunda parte do inciso é assumida pelos 
novos e robustos aportes cientí昀椀cos carreados conjuntamente pelas 
disciplinas: Higiene, Saúde e Segurança. 

Se quisesse diferente, ou seja, caso o constituinte originário 
optasse por recepcionar tais disciplinas em vigor à época, simples-
mente bastaria silenciar quanto à instrumentação do inciso XXII do 
art. 7º, que poderia ser assim redigido: “redução dos riscos inerentes 
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ao trabalho” (recepção tácita); ou expressamente nominá-las, como: 
“redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de 
Medicina do Trabalho e de Engenharia de Segurança do Trabalho” 
(recepção expressa), dando sobrevida aos termos dispostos no 
Capítulo V da CLT.

Claramente não foi essa a decisão do constituinte. A nova carta 
maior confere notável ultrapassagem de paradigmas cientí昀椀cos, 
jurídicos e até mesmo político-ideológicos. Quanto à abordagem pre-
vencionista, são dois momentos, portanto, antes e depois da CRFB-88. 

Antes de 1988, em regime puramente celetista, os conhecimen-
tos edi昀椀cados pela engenharia e medicina do trabalho com base em 
métodos taylorfordistas impunham a necessidade do operário sadio, 
com baixo índice de absenteísmo e alta produção; praticavam a seleção 
dos mais aptos e ao atendimento In locu daqueles “acometidos” com 
vistas ao retorno, sem demora.

Depreende-se que o uso feito do trabalhador é o mesmo 
que qualquer outro recurso, mero fator de produção, na dimensão 
econômica do termo “trabalho”, ou na dimensão energética, no campo 
da física, expressa em Joules (J), sendo o trabalho o produto da força 
em Newton (N) pelo deslocamento em metro (m), resultando: Trabalho 
(J) = Força (N) x Deslocamento (m)

Em outras palavras, há uma apropriação das leis físicas pela 
dogmática hegemônica para associar a potência do trabalho humano 
à produtividade, e assim fazer equivaler ao trabalho (J) por unidade de 
tempo de produção, em segundos (s). Há então nova grandeza, que 
sintetiza essa visão, potência, em Watt (W), resultando: Potência (W) = 
Trabalho (J) ÷ Tempo (s).

Isso porque, substituindo na equação de potência o termo 
trabalho, tem-se uma curiosa combinação, qual seja:  Potência (W) = 
[Força (N) x Deslocamento (m)] ÷ Tempo (s), considerando que veloci-
dade (m/s) é Deslocamento (m) ÷ Tempo (s), conclui-se, por arremate 
que a tão desejada produtividade dos trabalhadores é explicada pela 
equação Potência (W) = Força (N) x Velocidade (m/s). 
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Faz-se, portanto, a alquimia doutrinária encobrindo as relações 
sociais subjetivas de exploração, decorrentes da subordinação jurídica 
por uma suposta aura objetiva, neutra, pura, de explicação isenta e 
cientí昀椀ca, bem como pela desnaturação dos direitos sanitários e am-
bientais, sob a pseudo juridicidade do direito trabalhista, segundo o 
qual, 昀椀guras com boa aparência como regulação democrática, tripartis-
mo, relações sinalagmáticas no âmbito do direito privado fazem cortina 
de fumaça para esconder a essência das relações transindividuais no 
âmbito do direito público.

Nessa lógica da CRFB-67, nivela-se a 昀椀gura do trabalhador ao 
horizonte da matéria-prima e dos insumos, dissociado da dignidade 
humana, ao ponto de se tomar a substância da palavra trabalho como 
mero adjunto adnominal da medicina e a da engenharia, desta feita 
medicina do trabalho e engenharia de segurança do trabalho.

A razão de ser da Medicina do Trabalho e da Engenharia de 
Segurança do Trabalho era salvaguardar o fator trabalho (econômico 
ou enérgico), assegurando a saúde do trabalho ao processo produtivo, 
enquanto fração expropriável do capital no novo sistema, indústria. 
Destaque-se, o bem jurídico tutelado pela CRFB-67 é a saúde do 
trabalho; e, não do trabalhador!

Isso, de昀椀nitivamente, foi superado pela nova ordem. Sob a égide 
positivada da CRFB-88, com regulamentação dada no ordenamento 
sanitário (Lei 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde), dentro do campo dos 
direitos sociais, tem-se uma conotação dialética do trabalhador com o 
meio ambiente do trabalho e, por conseguinte, com o patrão, segundo 
a qual o trabalhador resgata o polo ativo da relação como sujeito de 
direitos (ao abandonar a passividade), exigindo e indicando o que 
deveria ser mudado, seguindo novos princípios e referenciais, tais 
como: prestação de contas, controle social, não delegação da saúde; 
validação consensual; não monetização do risco; grupo homogêneo 
de risco e de vigilância sanitária e epidemiológica, no campo da saúde 
coletiva. 

Diz a Lei 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde:
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Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde (SUS): 

I - a execução de ações:  

a) de vigilância sanitária;  

b) de vigilância epidemiológica;  

c) de saúde do trabalhador; e [...]  

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto 
de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir 
riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários 
decorrentes do meio ambiente, da produção e 
circulação de bens e da prestação de serviços de 
interesse da saúde, abrangendo: [...]  

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica 
um conjunto de ações que proporcionam o 
conhecimento, a detecção ou prevenção de 
qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com 
a finalidade de recomendar e adotar as medidas de 
prevenção e controle das doenças ou agravos.  

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins 
desta lei, um conjunto de atividades que se destina, 
através das ações de vigilância epidemiológica e 
vigilância sanitária, à promoção e proteção da saúde 
dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e 
reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos 
aos riscos e agravos advindos das condições de 
trabalho, abrangendo [...]. 

Vive-se a esquizofrenia e convive-se com mundo paralelo ao 
desconhecer, do ponto de vista judicial, institucional e doutrinário, os 
comandos da CRFB-88 pelo tripé da assistência, previdência e saúde, 
notadamente por ignorar regulação da Lei Orgânica da Saúde. É como 
se ainda estivéssemos sob os auspícios da CRFB-67 e sua regulamen-
tação dada pela Lei 6.514/77, que introduziu o Capítulo V da CLT. Em 
outras palavras, dá-se sobrevida ao cadáver da SST, com ‘T’ de trabalho, 
ao passo que se consegue protelar o nascimento da SST, com ‘T’ de tra-
balhador. 
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Agrava-se o quadro pelo engodo retórico ao usar o oxímoro3 do 
mantra reformista, qual seja: o negociado sobre o legislado. Toda a CLT 
foi reformada a partir desse lema, menos para o Capítulo V. O oxímoro 
acontece porque no caso do Capítulo V da CLT (da segurança e da 
medicIna do trabalho), o poder econômico inverteu o discurso, propa-
lando o contrário: o negociado não vale para SST, apenas o legislado! 
Claro, mantendo a terminologia arcaica e ditatorial da segurança e da 
medicIna do trabalho.

Ficou evidente a estratégia de catapultar o sistema normativo 
da CRFB-67 por sobre a nova ordem jurídico-constitucional e assim 
desativar o poder coercitivo dos novéis direitos públicos sanitários, 
ambientais, previdenciários, administrativos, tributários e penais, e 
consigo retirar o controle social e a prestações de contas, entre outras 
prerrogativas sociais, sobre os processos produtivos, que remanes-
ceriam hegemônicos sob os ditames trabalhistas, cuja pauta e poder 
昀椀nal está na mão do tripartismo, em grande medida, comandado pelos 
empresários.

Assim se envernizou a temática da SST, com ‘T’ de trabalho (band-
aid) ao direito trabalhista, mantendo, ardilosamente, a perpetuação 
do projeto ditatorial, sob a égide da CRFB-67, que além de desdenhar 
da CRFB-88 e seus desígnios de direito público, compareceu como 
bom moço ao passar a ideia de que respeita tanto o trabalhador que 
manteria incólume o Capítulo V. A bem de quem? 

Eis o band-aid ditatorial. Faz-se uso desse adesivo à pele porque 
a essência da ultrapassada Saúde e Segurança do Trabalho – SST não 
passa disso: mero adesivo de imaginária proteção.

Preocupante essa esquizofrenia, pois desloca arti昀椀cialmente o 
objeto investigado (Saúde e Segurança do Trabalhador – SST e Meio 
Ambiente do Trabalho – MAT) para o trabalho e dessa forma circuns-
creve ao direito do trabalho a essência do que deveria ser tutelado 
pelo direito sanitário e pelo direito ambiental. 

3 Oxímoro (grego oxúmoron). Substantivo masculino. [Retórica]. Combinação engenhosa 
de palavras cujo sentido literal é autocontraditório.
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Aqui reside o âmago deste ensaio:  expor a esquizofrenia concei-
tual e desmascarar terminologias enviesadas, que além de impróprias, 
perpetuam opção político-ideológica da ordem jurídica há muito ultra-
passada, tendo na esteira uma correia de transmissão que obstaculiza 
de forma sub-reptícia a concretude de direitos constitucionais, com 
inversão da pirâmide de Kelsen, ao dispor lei ordinária reformadora 
(Lei 13.467/2017) no topo, tornando a CRFB-88 a ela subalterna. Tanto 
é verdade que a EC 103/20194 teve que regular disposição sobre con-
tribuição previdenciária para acomodar fracionamento salarial decor-
rente dessa reforma, no que concerne à criação do instituto trabalho 
Intermitente5.

Introduzido este artigo, aproveita-se tal ensejo para propor repa-
rações que compatibilizem a recepção de dispositivos antigos à ordem 
atual, de forma a superar o paradigma de 1967, assumindo os ditames 
da CRFB-88, fazendo a ultrapassagem para os novos institutos jurídicos 
da Saúde e Segurança do Trabalhador – SST e do Meio Ambiente do 
Trabalho – MAT, e consigo possibilitar a concretude dos bens jurídicos 
sanitários e ambientais, em sede trabalhista, por depreenderem 
das relações de trabalho, mas com quintessência de direito público 
sanitário ambiental. 

Instrui-se este artigo com perguntas-condutoras nessa temática 
relacionada à Saúde e à Segurança do Trabalhador – SST e ao Meio 
Ambiente do Trabalho – MAT, para, na sequência, conduzir o seu de-
senvolvimento com respostas-guias e considerações 昀椀nais. 

4 EC 103/2019. Art. 29 (Brasil, 2019). Até que entre em vigor lei que disponha sobre o 
§ 14 do art. 195 da Constituição Federal, o segurado que, no somatório de remunera-
ções auferidas no período de 1 (um) mês, receber remuneração inferior ao limite mínimo 
mensal do salário de contribuição poderá: I - complementar a sua contribuição, de forma 
a alcançar o limite mínimo exigido; II - utilizar o valor da contribuição que exceder o limite 
mínimo de contribuição de uma competência em outra; ou III - agrupar contribuições 
inferiores ao limite mínimo de diferentes competências, para aproveitamento em contri-
buições mínimas mensais.

5 CLT. Art. 443 (Brasil, 1943).  O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita 
ou expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou indetermi-
nado, ou para prestação de trabalho intermitente.  Redação dada pela Lei nº 13.467, de 
2017 (Brasil, 2017).
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1 PERGUNTAS-CONDUTORAS

• Dado um fator de risco insalubre e outro periculoso, deve o em-
pregador pagar os dois respectivos adicionais ao subordinado 
duplamente exposto?

• Empregador, ainda que proibido, submete trabalhador além do 
valor teto da insalubridade, deve pagar qual adicional?

• Empregador submete o trabalhador a calor a céu aberto, deve 
pagar qual adicional de insalubridade?

• Ministério Público deveria lançar mão de ACP para remediar anti-
juricidades e ADPF para compatibilização constitucional?

2 QUEM PAGA ALUGUEL, QUITA CONDOMÍNIO

Por extensão, quem paga in昀氀amáveis, quita ruído? Clássico o 
entendimento de que os negócios jurídicos idôneos são autônomos, 
ainda que conexos, derivados, continuados ou não, de forma que, por 
exemplo, para morar em um condomínio edilício, o morador assume, 
tácita ou expressamente, a sujeição a vários negócios, contratos, res-
peitando e quitando individualmente cada obrigação. Assim deve 
adimplir perante o proprietário a prestação locatícia e igualmente ao 
condomínio, o pagamento do valor mensal.

Agora, imagine-se que fosse razoável argumentar que ao pagar o 
condomínio, poder-se-ia dar como quitado o aluguel? Absurdo jurídico, 
por ferir princípios: pacta sunt servanda (do pacto deve ser respeitado) 
utilizado pela teoria dos contratos, segundo o qual haveria obrigato-
riedade em cumprir o que foi acordado em contrato; enriquecimento 
sem causa6, dado pelo acréscimo patrimonial de uns em detrimento 
de outros; e da dignidade da pessoa humana.  

6 Lei 10.406/2002. Código Civil. Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa 
de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos 
valores monetários. Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determi-
nada, quem a recebeu é obrigado a restitui-la, e, se a coisa não mais subsistir, a restitui-
ção se fará pelo valor do bem na época em que foi exigido.



79

CODEMAT

Trazendo para SST, imagine-se que fosse razoável argumen-
tar que ao pagar o adicional de periculosidade devido às operações 
com in昀氀amáveis, quitar-se-ia, sem pagar, o adicional de insalubridade 
devido pela excessiva carga acústica! Tudo mais constante, o absurdo 
é rigorosamente o mesmo do exemplo aluguel/condomínio.

Essa aberração se dá e se mantém pelo Tribunal Superior do 
Trabalho -TST7, por uma leitura enviesada do art. 193 da CLT (Brasil, 
1943), que é anterior à CRFB-88 e com ela incompatível. Veja o que diz: 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações 
perigosas, na forma da regulamentação aprovada 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas 
que, por sua natureza ou métodos de trabalho, 
impliquem risco acentuado em virtude de exposição 
permanente do trabalhador a: [...] § 2º - O empregado 
poderá optar pelo adicional de insalubridade que 
porventura lhe seja devido. (grifos nossos)

A frase do § 2º impõe na sintaxe e na semântica o sujeito da 
oração (o empregado) e o predicado (poderá optar pelo adicional de In-
salubridade que porventura lhe seja devido). Apenas por esse expedien-
te gramatical, não há outra dicção possível que considerar a exclusivi-
dade da opção ao empregado, e caso ele não faça uso dessa faculdade, 
não seria possível outrem fazê-lo em seu nome, muito menos o ju-
diciário8 depreender que tal opção seria uma proibição disfarçada à 
acumulação dos adicionais e, pior, que não implicaria enriquecimento 

7 A 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) decidiu que os adicionais de insalubri-
dade e de periculosidade não são cumuláveis, rea昀椀rmando a jurisprudência pací昀椀ca da 
Corte (Brasil, 2021)..

8 TST. IRR-239-55.2011.5.02.0319 (Brasil, 2019). Em outubro de 2017, a SDI-1 decidiu 
acolher a proposta de instauração de Incidente de Recurso Repetitivo apresentada pelo 
ministro Agra Belmonte, que veri昀椀cou a existência de decisões divergentes a respeito da 
matéria entre as Turmas do TST. Prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro Alberto 
Bresciani. De acordo com a tese jurídica 昀椀xada, o artigo 193, parágrafo 2º, da CLT, foi 
recepcionado pela Constituição da República e veda a cumulação dos adicionais de in-
salubridade e de periculosidade, ainda que decorrentes de fatos geradores distintos 
e autônomos. A corrente do relator, ministro Vieira de Mello, 昀椀cou vencida. Segundo 
seu voto, o dispositivo da CLT estaria superado pelos incisos XXII e XXIII do artigo 7º da 
Constituição da República, que tratam da redução dos riscos inerentes ao trabalho e do 
adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas. Ainda de 
acordo com o ministro, a vedação à cumulação contraria a Convenção 155 da Organiza-
ção Internacional do Trabalho (OIT), relativa à segurança e à saúde dos trabalhadores.
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ilícito pelo patrão que, ao cabo, escolheu e determinou duplo negócio 
jurídico ao determinar duas exposições, mas só paga uma.

Do ponto de vista da técnica jurídica, é sabido que se deve con-
siderar que o fruto do trabalho insalubre e periculoso por parte do 
empregado, mediante determinação patronal, se incorpora ao patri-
mônio do empregador, por decorrência de dois negócios de objetos 
jurídicos distintos: prestar serviço em situação insalubre e periculosa 
concomitantemente. 

Se há dois patrimônios incorporados ao patrimônio do em-
pregador, como pagar apenas uma contraprestação ao empregado? 
Resposta sim a essa pergunta é reconhecer o abuso, é assumir o en-
riquecimento sem causa, é quebrar o pacta sunt servanda e ostentar, 
por último, a indignidade da pessoa humana. 

Apenas o viés ideológico do TST, como tribunal político, explica 
o posicionamento da maioria apertada nessa seara, tomando como 
muleta a equivocada e pobre cognição de que o art. 193 fora recepcio-
nado pela CRFB-88, quando vimos pela análise sintática e pela herme-
nêutica constitucional, que essa recepção não aconteceu.

Conclui-se, então, que a recepção do § 2º do art. 193 da CLT à 
luz da CRFB-88 passa pela acumulação irrestrita dos adicionais, pois 
cada um decorre de um negócio jurídico distinto e autônomo. Se o 
empregador impõe dois insalubres e dois periculosos, deve pagar os 
respectivos quatro adicionais, nos meses que perdurar a determina-
ção de expor o trabalhador.

Nesse mister, uma ADPF seria o remédio jurídico adequado, 
dado o 昀氀agrante descumprimento de preceito fundamental, qual seja: 
quem paga in昀氀amáveis, não quita ruído!

3 ULTRAPASSAGEM DO VALOR TETO: SOLUÇÃO JURÍDICA
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Até o limite de tolerância – LT dos fatores de riscos quantitativos, 
não há compensação social, ainda que se saiba que abaixo de tal limite 
não há segurança, mas uma menor probabilidade de adoecer. Abaixo 
do LT, sabe-se que o percentual da população exposta adoecerá em 
níveis inferiores a 50% (ISO 1999:2023).

Entre o LT e o valor-teto (VT), tem-se uma compensação social, 
pois o percentual da população exposta adoecerá em níveis superiores 
a 50%. Por isso se deve pagar o adicional de insalubridade. Há, então, 
três camadas de riscos: abaixo do LT, entre LT e VT e acima de VT.

Até o VT, convive-se com a natureza insalubre do risco, cujas 
características são: cronicidade, certeza e previsibilidade (ALBUQUER-
QUE-OLIVEIRA, 2011, p. 117). As métricas para de昀椀nição de LT e VT 
decorrem de conhecimento cientí昀椀co acerca da dose-resposta dessas 
exposições e do % populacional de imolação.

Acima do VT, muda a natureza do risco, que passa a periculo-
so, cujas características são: agudicidade, incerteza e imprevisibilida-
de. A partir do VT se adentra ao risco grave e iminente – RGI9, não há 
métricas de dose-resposta e, por isso mesmo, proíbe-se operar acima 
do VT. Motivo de embargo e interdição10. Crime de expor ao risco11. 
Repita-se: é proibido operar acima do VT.

Assim como trabalho escravo ou infantil, o RGI ainda acontece, 
situação na qual o empregador paga para ver, assume o risco do ilícito. 
Nessas ocasiões de ultrapassagem do VT, deve-se pagar adicional de 

9 MTE.NR 03. 3.2.1 Considera-se grave e iminente risco toda condição ou situação de 
trabalho que possa causar acidente ou doença com lesão grave ao trabalhador. NR 15. 
Anexo I. 7. As atividades ou operações que exponham os trabalhadores a níveis de ruído, 
contínuo ou intermitente, superiores a 115 dB(A), sem proteção adequada, oferecerão 
risco grave e iminente.

10 CLT. Embargo ou interdição. Art. 161 - O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo 
técnico do serviço competente que demonstre grave e iminente risco para o trabalha-
dor, poderá interditar estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou 
embargar obra, indicando na decisão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, 
as providências que deverão ser adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho. 
(Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

11 Código Penal. Perigo para a vida ou saúde de outrem. Art. 132 - Expor a vida ou a saúde 
de outrem a perigo direto e iminente: Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato 
não constitui crime mais grave.
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insalubridade, adicional de periculosidade ou pagar nada pelo fato de 
ser proibido?

Novamente, no caso concreto, quando o empregador torpe, 
para não se aproveitar da própria torpeza, ao insistir em operar na 
zona proibida, deve, além de responder pela consequência do ilícito, 
remunerar o trabalhador em quantum compatível ao risco enfrentado, 
no caso, adicional de periculosidade, a despeito da omissão da CLT e 
sua regulamentação. Jamais pagar adicional de insalubridade como se 
operasse entre LT e VT, mais absurdo ainda seria sugerir não pagar 
qualquer valor porque tal trabalho é sancionado como proibido.

A recepção do art. 161 da CLT, combinado com as omissões 
das Normas Regulamentadoras do MTE, à luz da CRFB-88, passa pela 
correspondência entre prestação e contraprestação, no âmbito dos 
negócios jurídicos, insalubre, até o VT, e periculoso, além do VT, que 
implica pagamento de ambas as rubricas de adicionais. A escolha 
sempre será do patrão, que tem a faculdade de não expor, e, se 
expuser, que não haja ultrapassagens e, se houver, que as pague. Isso 
vale para quantos negócios jurídicos houver.

Conclui-se então que se o empregador impõe dois insalubres, 
ambos acima do VT, e dois periculosos, deve pagar quatro adicionais 
de periculosidade, nos meses que perdurar a determinação de expor 
o trabalhador.

Nesse mister, uma ADPF seria o remédio jurídico adequado, 
dado o 昀氀agrante descumprimento de preceito fundamental, qual seja: 
a quem se bene昀椀cia do trabalho pelo poder de mando, cabe o ônus 
de remunerá-lo na proporção compatível, mormente em casos ilícitos!

4 INSALUBRIDADE POR CALOR A CÉU ABERTO

Tentativa frustrada do poder executivo. Lacuna normativa criada 
por conta da autolimitação de escopo da Portaria 1.359 – SEPRT/2019, 
porém com continuação do adicional de insalubridade e manutenção 
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da Aposentadoria por Condições Especiais do Trabalho – ACET e seu 
Financiamento – FACET.

O Anexo III da NR 15, trazido pela Portaria 1.359 – SEPRT/2019, se 
autolimitou a regulamentar apenas calor por fontes arti昀椀ciais, deixando 
fontes exclusivamente naturais de calor para serem integradas pelo in-
térprete, talvez na tentativa de, por omissão, levar o leitor a entender 
que tal insalubridade teria sido extinta, sem ter o ônus político dessa 
extinção.

Acontece que a razão de ser do instituto jurídico (adicional de 
insalubridade por fontes exclusivamente naturais de calor) consiste 
em proteger ou compensar, minimamente, aquele subordinado a 
um meio ambiente do trabalho deliberadamente nocivo, não pela 
natureza em si, pois o astro rei nos ilumina e vivi昀椀ca, mas pelo esforço 
e ritmo de trabalho a sol a pino, que gera calor interno, via metabo-
lismo (combustão celular), que, indubitavelmente, combinado com a 
insolação,  extenuará o trabalhador por sobrecarga térmica.

4.1 NATUREZA IDEOLÓGICA DA MUDANÇA INTRODUZIDA PELA 
PORTARIA 1.359 – SEPRT/2019

A Portaria 1.359 – SEPRT/2019 trouxe o atual Anexo III da NR 
15, que não se aplica a céu aberto. Fez-se uma autodelimitação de 
escopo, que não tem condão de extinguir o bem jurídico tutelado para 
situações térmicas altamente agressivas. Para evitar o ultraje a direito 
dos trabalhadores e estímulo à sonegação 昀椀scal do FACET, deve-se 
fazer interpretação integrativa analógica a partir da omissão quanto às 
situações de céu aberto para exposição laboral ao calor, para assegurar 
bens jurídicos. 

O texto do novo Anexo III da NR 15 se apresenta com uma desfa-
çatez aberta ao convidar o leitor à ilação de que houve modernização e 
avanços sociais, quando se deixa de abordar céu aberto e atribui força 
cogente à NHO 06 da Fundacentro. 

Por óbvio, criar vazio normativo, não constitui avanço social, no-
tadamente quando a exposição de motivos (Nota Informativa, 2019) 
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demonstra que a intenção era extinguir o adicional de insalubridade, 
e consigo o ACET, para os “chão de barro”, como cortadores de cana, 
trabalhadores rurais em geral, marítimos, pescadores e operários da 
construção civil. 

A exposição de motivos desvela a intenção diversionista, que ao 
fundo se constata direcionada apenas, e tão somente, pelos interesses 
patronais em aumentar os lucros, via redução das respectivas rubricas.

Percebe-se, via site o昀椀cial do Ministério da Economia, os grandes 
números de alavancagem do capital com a introdução do “faz de conta 
que acabou” e o uso de interlocutores de baixa cognição para prolife-
rar tal ideia e, na esteira, consolidar, não por direito, mas pela prática, 
esse ultraje. Os números trazidos pela Nota Informativa de 2019 falam 
por si sós. Era a intenção, pois ao escrever, acovardaram-se, dispondo 
apenas que “não se aplica a céu aberto”. Com essa redação, disfarçada, 
tentaram, mas não conseguiram, pois a semântica depõe contra. “Não 
se aplicar” está longe, anos-luz, de se extinguir! 

É disso que se trata: alavancar lucros! Ao ano, a internalização às 
empresas, via sacrifício humano dos trabalhadores, segundo o próprio 
governo é de, no mínimo, R$1,28b a R$5,13b, tudo mais é espuma 
diversionista. Noutra ponta, de novo, de forma diversionista, confere 
um ar de modernidade ao vincular pedaços da NHO 06, não na sua 
inteireza, mas apenas naquilo que foi palatável aos detentores do 
poder.

Correto seria usar na inteireza a NHO 06, para calor, assim como 
se fez com a NHO 09 e a NHO 10 para vibração de corpo inteiro e mãos 
e braços, respectivamente. O Governo, via Portaria MTE n. 1.297, de 
13 de agosto de 2014, alterou o Anexo 8 da NR 15, atribuindo força 
cogente plena e inteira a essas normas da Fundacentro, diferente do 
que agora se faz para calor, cujo fracionamento e mutilação desnatura-
ram a razão de ser do adicional de insalubridade e da ACET. 

O governo fez essa opção eufemística para, de um lado, não 
vestir a carapuça, caso fossem explícitos; de outro, construir uma 
opinião publicada de extinção, fazendo uso das mídias leigas e demais 
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meios de comunicação, para, na sequência, se aproveitar das vozes 
dos incautos, ignorantes ou aliados ideológicos, para disseminar tal 
aleivosia jurídica.

Neste ensaio se desmascara esse diversionismo (limited hangout) 
asseverando que sim, continua de pé o adicional de insalubridade 
e consigo o ACET/FACET para esses heróis de “chão de barro”. Isso 
porque, segundo a LINDB12, no ordenamento jurídico não há lacuna, 
pois sempre caberá integração.

Destaque para analogia, que não opera como mecanismo de in-
terpretação da lei. Trata-se de forma integrativa da lei. E o que isso 
signi昀椀ca? Em razão do chamado princípio da inafastabilidade da juris-
dição, o juiz não pode se recusar a decidir um caso, mesmo que não 
haja previsão em lei para a situação ali enfrentada. Portanto, o objetivo 
da analogia é preencher uma omissão legislativa. 

Nesses casos, o juiz tem de recorrer a hipóteses previstas em 
casos semelhantes. E semelhante é o caso da carga solar cujo método 
é omisso pelo Anexo III, mas ao mesmo tempo aponta solução integra-
tiva via metodologia de昀椀nida pela própria Portaria novel no Anexo III 
da NR 09 que, expressamente, dispõe sobre carga solar a céu aberto. 
Portanto, faz-se o suprimento integrativo pela dicção da Portaria 1.359 
– SEPRT/2019 ao remeter para o item 2.4.2 do seu Anexo I, ao tratar do 
Anexo 3 da NR 09, no qual expressamente instrumentaliza a fórmula 
para céu aberto.

4.2 TEMPERATURAS ANORMAIS – CALOR APENAS PARA FONTES 
NATURAIS (CÉU ABERTO)

O Anexo III, que trata de calor, com alterações trazidas pela 
Portaria 1.359 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, de 09 
de dezembro de 2019, traz dois comandos (com ou sem carga solar), 
comandos que devem ser interpretados de forma sistêmica.

12 LINDB. Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de direito. Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos 
昀椀ns sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. (Brasil, 1942)
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Quando se olha com mais vagar, percebe-se que a integração 
da lacuna metodológica criada por essa restrição de escopo autoim-
posta pelo poder executivo, deve ser feita com a norma mais próxima 
do ponto de vista teleológico: a própria Portaria 1.359 – SEPRT/2019, 
especi昀椀camente seu Anexo I, ao tratar do Anexo 3 da NR 09 (Brasil, 
2021), que aduz:

2.4 A avaliação quantitativa do calor deverá ser 
realizada com base na metodologia e procedimen-
tos descritos na Norma de Higiene Ocupacional 
- NHO 06 (2ª edição - 2017) da Fundacentro, nos 
seguintes aspectos: a) determinação de sobrecarga 
térmica por meio do índice IBUTG - Índice de Bulbo 
Úmido Termômetro de Globo; b) equipamentos de 
medição e formas de montagem, posicionamento 
e procedimentos de uso dos mesmos nos locais 
avaliados; c) procedimentos quanto à conduta do 
avaliador; e d) medições e cálculos.

(...)

2.4.2 Para atividades em ambientes externos sem 
fontes arti昀椀ciais de calor, alternativamente ao 
previsto nas alíneas “b”, “c”, e “d” do item 2.4, poderá 
ser utilizada ferramenta da Fundacentro, para esti-
mativa do IBUTG, se disponível.

Percebe-se que, expressamente, a Portaria 1.359 – SEPRT/2019 
(Brasil, 2019) faz a vinculação à avaliação quantitativa do calor conforme 
metodologia e procedimentos descritos na NHO 06 da Fundacentro, 
que por si só estabelece fórmula de cálculo para céu aberto:

5.1 O IBUTG é calculado por meio das equações 5.1 
ou 5.2:

a) Para ambientes internos ou para ambientes 
externos sem carga solar direta

IBUTG = 0,7 tbn + 0,3 tg

b) Para ambientes externos com carga solar direta

IBUTG = 0,7 tbn + 0,2 tg + 0,1 tbs sendo:

tbn = temperatura de bulbo úmido natural em °C
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tg = temperatura de globo em °C

tbs = temperatura de bulbo seco (temperatura do 
ar) em °C (grifos nossos)

A despeito dessa expressa remissão a céu aberto para, e entre, 
normas trabalhistas, integrando lacuna e respeitando hierarquia 
imposta pelo Decreto, acrescente-se em complemento que a Portaria 
1.359 – SEPRT/2019 ainda remete para o item 2.4.2 do seu Anexo I ao 
tratar do Anexo 3 da NR 09 que, subsidiariamente, oferta um software 
patenteado pelo próprio governo para cálculo de sobrecarga térmica, 
registrado em 10 de janeiro de 2013, junto ao Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial (INPI), como programa de computador: 

2.4.2 Para atividades em ambientes externos sem 
fontes arti昀椀ciais de calor, alternativamente ao 
previsto nas alíneas “b”, “c”, e “d” do item 2.4, poderá 
ser utilizada ferramenta da Fundacentro, para esti-
mativa do IBUTG, se disponível. (Brasil, 2019)

Importante concluir que, por integração e analogia, são carac-
terizadas como insalubres as atividades ou operações realizadas em 
ambientes a céu aberto sempre que o IBUTG (médio) medido ultra-
passar os limites de exposição ocupacional estabelecidos com base 
no Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo apresentados no 
Quadro 1 (IBUTG máx) e determinados a partir da taxa metabólica das 
atividades, apresentadas no item 9.1 da NHO 06, que de昀椀ne critério 
de julgamento e tomada de decisão. Pronto, saneada a lacuna. Caso, 
resolvido.

4.3 RESUMO CALOROSO

Supera-se a atecnia normativa ao contornar o aparente con昀氀ito 
de normas. Isso porque, ao excluir a exposição a calor a céu aberto do 
anexo III da NR 15 (Brasil, 2019) e não remeter o aplicador da norma 
ao anexo III da NR 09, a Portaria 1.359 – SEPRT/2019 induz o intérprete 
a erro e a falsa conclusão de que o adicional de insalubridade, a ACET 
e o FACET acabaram.  
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O que há é um mero con昀氀ito aparente de dispositivos normativos, 
que é superado sem maiores desdobramentos por um exercício lógico 
e breve de integração normativa. Pois o que houve foi uma omissão e 
não uma exclusão. Sequer é possível falar em exclusão tácita, uma vez 
que a própria Portaria trouxe disposição acerca da exposição a calor a 
céu aberto/fontes naturais no anexo III da NR 09.

A regulamentação da exposição a calor a céu aberto/fontes 
naturais foi excluída do anexo III da NR, mas foi tratada pelo regu-
lamentador da norma trabalhista no anexo III da NR 09, conforme 
o disposto no anexo I da Portaria 1.359/2019.  A nova topogra昀椀a 
normativa demonstra apenas que o regulamentador da norma tra-
balhista remeteu a análise técnica da exposição a calor por fontes 
naturais à metodologia prevista na NHO-06 da Fundacentro.

Desse modo, houve uma bifurcação da análise técnica do agente 
calor para recebimento de adicional de insalubridade e ativação da 
ACET e do FACET. Para exposição a calor por fontes arti昀椀ciais, observa-
-se o anexo III da NR 15 (Brasil, 2019). Para exposição a calor por fontes 
naturais, observa-se a NHO-06 da Fundacentro, conforme o anexo III 
da NR 09, com redação trazida pelo anexo I da Portaria 1.359/2019 
(Brasil, 2019).

Logo, não se pode manobrar a redação da Portaria 1.359/2019 
para induzir o intérprete da norma de que exposição a calor a céu 
aberto não mais ensejaria o pagamento de adicional de insalubridade 
e a ativação da ACET e do FACET. Entender o contrário é adotar in-
terpretação restritiva que sequer possui amparo pelas disposições da 
própria Portaria 1.359/2019.

Resumo, com base no exposto: haverá ACET e FACET sempre 
que houver Adicional de Insalubridade, dada a obrigação de se expor 
(permanência), para temperaturas anormais por calor, com carga solar 
a céu aberto, sem fontes arti昀椀ciais.

Os bens jurídicos tutelados são a saúde do trabalhador e o meio 
ambiente equilibrado, que suscitam consequências trabalhistas, previ-
denciárias e tributárias quando afetados, neste caso, quando as tem-



89

CODEMAT

peraturas anormais por calor, com ou sem carga solar, ou frio, são 
instrumentalizadas e subsumidas ao direito, conforme acima discutido.

5 REDUÇÃO DE RISCO X ADICIONAIS: SOLUÇÃO LEGISLATIVA

Destaca-se a excentricidade do vértice (livre iniciativa) “direito 
a adicionais” que sobrecarrega a articulação dos outros dois – “meio 
ambiente do trabalho” e “redução dos riscos laborais” – notadamen-
te no que diz respeito ao núcleo essencial dissociado da dignidade 
humana, da vida e da saúde. Por isso, o ponto de regulagem – setpoInt 
– do triângulo está precisamente no adicional, pois é nele que reside a 
causa deformadora, daí a ênfase que a proposta ora apresentada lhe 
confere. 

Em uma interpretação sistematizada do art. 7º da CRFB-88 e dos 
demais, o núcleo essencial dos adicionais do dispositivo XXIII está no 
estímulo de redução do risco por conta do ônus 昀椀nanceiro sobre regime 
de trabalho insalubre, periculoso e penoso que induziria o patrão a 
sanear ambiente do trabalho em prazo exíguo. Uma sugestão para 
edição de lei nova seria um sistema que ajustasse a jornada padrão de 
44 horas semanais para os graus insalubres e periculoso existentes, 
mantendo constante a remuneração, conforme 昀椀gura seguinte:

Figura: Pagamento de adicionais com redução equivalente de jornada. 

GRAU (insalubridade, periculosida-
de e penosidade)

JORNADA

(44h - semanal)

JORNADA 

AJUSTADA

10 % 0,9 x 44 39,6 h

20 % 0,8 x 44 35,2 h

30 % 0,7 x 44 30,8 h

40 % 0,6 x 44 26,4 h
Fonte: próprio autor

A ideia não é original, pois há desde sempre um equivalente 
horário da remuneração pelo trabalho alheio cujo produto pertence 
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a quem subordina. Em outras palavras, a remuneração pode ser 
expressa em horas ou moeda. 

Como a CRFB-88 estabelece o princípio da redução do risco, que 
é medido pelo binômio da multiplicação da intensidade/concentração 
pelo tempo de exposição. Na situação arriscada porque o empregador 
não reduziu a carga poluidora, só há jeito de reduzir o risco, e assim 
cumprir o preceito constitucional: reduzindo a jornada! 

Por outro lado, atende-se ao comando de pagar adicional de re-
muneração quando há prejudicialidade à saúde ou à integridade física. 
Assim, basta a lei nova, ajustando a CLT nos artigos 192 e 19313. Faz-se 
apenas a alteração da base de cálculo de salário para jornada, passando 
de unidades monetárias para tempo de jornada ajustado. Neste caso, 
haveria conversão de remuneração monetária para a horária.

A conta é a seguinte: mantem-se a estrutura dos atuais artigos 
192 e 193, equivalendo R$ para insalubridade (grau 10%, 20% ou 40%) 
ou periculosidade (grau 30%) para horas reduzidas na jornada, em 
função do correspondente grau, sem redução salarial.

Situação curiosa e bastante constrangedora, imagina-se, 
decorrerá dessa medida, pois a livre iniciativa, satisfeita com o modelo 
triangular monetário, poderá se insurgir contra essa troca de base de 
cálculo (triângulo temporal) alegando inviabilidade econômica! Ora, em 
vez de salário do bolso do trabalhador, menos tempo de exposição. 
Este último sim, totalmente alinhado com o núcleo essencial que 
deseja proteger (saúde, vida, qualidade de vida, dignidade humana).

O empresariado não poderá arguir sobrecarga 昀椀nanceira, pois 
o salário é expressão monetária do trabalho, também expresso em 

13 Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerân-
cia estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respec-
tivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do 
salário-mínimo da região, segundo se classi昀椀quem nos graus máximo, médio e mínimo. 
(Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977). (Brasil, 1943)

 Art. 193 - [...] § 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado 
um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 
grati昀椀cações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. (Incluído pela Lei nº 6.514, 
de 22.12.1977). (Brasil, 1943)
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horas trabalhadas, logo são equivalentes. Tal ideia se encontra po-
sitivada na CLT pelos descansos semanal remunerado, inter e entre 
jornadas e as férias. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A CRFB-88, ainda precária no plano da e昀椀cácia de seus comandos 
de seguridade social, boicotada e sabotada nos escaninhos do poder 
da elite dominante, aguarda o resgate de nossa geração, que pós cons-
tituinte não conseguiu instrumentalizá-la.

Tem-se aqui uma ín昀椀ma contribuição que aponta a possibilidade 
de resgatar a quintessência, aquele espírito que emana da CRFB-88, 
quais sejam: produzir bem, bonito e barato, sem contaminar o lençol 
freático e adoecer os trabalhadores. Consegue-se produzir bem e bem-
feito, em tempo exíguo, sem retrabalho ou desperdício (qualidade) 
a passos largos; de forma sustentável e responsável (ambiente), em 
movimento, ainda que lento; e, com grande custo social à saúde dos 
trabalhadores.

Ao Ministério Público - arauto da justiça social e bem-dotado de 
prerrogativas - cabe tomar a dianteira e capitanear ações e remédios 
jurídicos em todas as dimensões e foros (ACP, ADI, ADPF, ações penais 
tributárias, ambientais e cíveis, para falar algumas) de forma a protago-
nizar mudanças jurisprudenciais, legislativas e doutrinárias no campo 
da concretude constitucional. 

O MP deve se posicionar de forma corajosa e ousada, com inteli-
gência e estratégia, para buscar o limite das pretensões e tutelas com 
as armas do direito público, não mais apenas jogar o jogo do direito 
trabalhista como cerne, e assim se esconder ou tergiversar da sua 
missão precípua, mas lançando mão de todo arsenal.

À advocacia, como parte integrante da justiça, cabe produzir 
o direito instruindo os processos de forma a estimular a cognição 
arrojada da magistratura, impondo-lhe o constrangimento, quando 
da super昀椀cialidade material do objeto jurisdicionado, e a homenagem, 
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quando se destacam a obediência aos princípios maiores e a valoriza-
ção da livre convicção amparada em decisões consubstanciadas.

A magistratura e o legislativo dizem o direito e por isso têm o 
dever sublime de dar concretude aos desígnios constitucionais, 
dizendo e compondo o direito ante a norma jurídica, não apenas nas 
regras, mas fundamentalmente nos princípios, destarte, as sugestões 
aqui indicadas de provocação competente e propositiva de ADPF, 
ACP e ADI. O direito é um ser vivo cuja dinâmica da jurisprudência 
depende do alvitre e estirpe de pro昀椀ssionais como nosso digno leitor. 
Há esperança. 

Finalmente, além de esperança, há conhecimento, vontade 
política, sistematização doutrinária em curso e um povo criativo e 
alegre, porém, ainda a espera do seu sagrado, sofrido, caríssimo, 
muitas vezes inalcançável, Direito Fundamental. 
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Resumo: O movimento da Reforma Sanitária Brasileira (RSB), do início 
da década de 1970 e os seus desdobramentos nos anos seguintes, a 
exemplo da efetivação do SUS, instituído pela Lei Orgânica de Saúde 
n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990, conquistaram a inserção da saúde 
enquanto direito universal, de responsabilidade do Estado e direito do 
cidadão. Apesar dos notórios avanços no campo da Saúde do Traba-
lhador, os dispositivos constitucionais levaram 22 anos para aprovar a 
Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (PNSTT), 
o que, até os dias atuais re昀氀ete uma complexidade e um desa昀椀o para a 
implementação da gestão da Saúde do Trabalhador (ST) no SUS. Com 
isso, descreve-se neste artigo a con昀椀guração político-institucional do 
SUS com o objetivo de recomentar as modalidades administrativas, 
seus avanços e limites. O estudo conceitua, dimensiona e discute a 
PNSTT no campo de atuação e as con昀椀gurações institucionais na gestão 
no SUS, além de demonstrar os instrumentos normativos de gestão do 
SUS e os avanços no campo da Saúde do Trabalhador, entre os anos 
de 1970 e 2013 e faz uma re昀氀exão sobre a PNSTT, suas especi昀椀cida-
des no contexto político, social e institucional, mas também enquanto 
política setorial inserida no SUS, que enfrenta diversas barreiras à sua 
implementação.
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INTRODUÇÃO

O movimento da Reforma Sanitária Brasileira (RSB), do início da 
década de 1970, teve como principal conquista a inserção da saúde 
enquanto direito universal, construído por um contínuo processo 
de normalização da cultura prevencionista no Sistema Único de 
Saúde (SUS), de responsabilidade do Estado e direito do cidadão. A 
década de 1990, consagrou profundas mudanças no arranjo federa-
tivo da saúde, de passagem de um sistema extremamente centrali-
zado para a responsabilidade compartilhada entre gestores – muni-
cipais e estaduais – com foco na descentralização e democratização, 
orientado pelo esforço de ousar implantar o pacto federativo expresso 
na Constituição Federal (Brasil, 1988).  A base teórica que fundamen-
tou a estratégia política da RSB foi baseada na compreensão do Estado 
integral de Gramsci, entendido enquanto Estado ampliado na luta pela 
hegemonia, na constituição da sociedade política, núcleo político ad-
ministrativo e coercitivo, na disputa por signi昀椀cados e a construção de 
valores consensuais na sociedade civil. No entanto, a construção do 
SUS ocorreu em período caracterizado por reformas conservadoras 
de hegemonia de agenda neoliberal, de disputa ideológica de reor-
ganização das relações entre Estado e sociedade em bases distintas 
daquelas pressupostas pelo movimento (Fleury, 2009).

Nesse período, também, o movimento político e ideológico de 
propostas liberais de forte sustentação na teoria econômica neo-
clássica de reforma do Estado tem sido defendido com base na ne-
cessidade de tornar a organização do estado mais e昀椀ciente, mas 
também ampliar sua capacidade com maior e昀椀cácia no uso de recurso 
públicos (Bresser-Pereira, 1998, 2004; Oliveira, 2009; Pacheco, 2010).  
O modelo burocrático weberiano foi o modelo organizacional ampla-
mente disseminado nas reformas da administração pública durante o 
século XX, sendo posteriormente criticado por ser ine昀椀ciente, moroso, 
autorreferenciado, distanciado da necessidade dos cidadãos e, con-
sequentemente inadequado para o contexto institucional contempo-
râneo (Bresser Pereira, 1998; Abrucio, 2005). A administração pública 
gerencial ou nova gestão pública (New Public Management -NPM) foi 
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um tipo de modelo normativo pós-burocrático indicado para a estru-
turação da gestão da administração pública. As propostas alternativas 
de reformas contemporâneas enfatizaram a necessidade de ampliar 
os instrumentos democráticos.  Dois modelos organizacionais alterna-
tivos ao modelo burocrático foram: - a administração pública gerencial 
(AGP) e o governo empreendedor (GE), modelos organizacionais 
chamados também de gerencialismo, e o movimento da governança 
pública (GP) (Carneiro; Minucucci, 2011). Esses modelos de reformas, 
ao longo de experimentações, potencializaram mudanças na adminis-
tração das organizações públicas, de transição de modelos burocráti-
cos adequados aos novos desa昀椀os.

A profunda mudança cultural, política e institucional implicou num 
processo contínuo de incorporação de modelos, sistemas e organiza-
ção da gestão na busca de um arranjo federativo capaz de reproduzir 
a descentralização da saúde por meio de ação político-administrati-
vo, de transferência de serviços, poder, responsabilidades e recursos, 
antes concentrados no nível federal, para estados e, municípios. Para 
isso, na década de 90 o processo de descentralização foi impulsionada 
por intensa indução federal, mediante a implementação das Normas 
Operacionais Básicas (NOBs) do SUS, representado por instrumentos 
de regulação contidos em portarias e resoluções, as quais instituíram 
mecanismos de incentivo ou inibição 昀椀nanceira de políticas e práticas 
em consonância com os princípios do sistema público de saúde e da 
gestão pública, para os gestores e prestadores de serviços nos municí-
pios e estados (Levcovitz; Lima; Machado, 2001; Machado, 2007).

Desde a efetivação do SUS, instituído pela Lei Orgânica de Saúde 
8.080 e 8.142 (Brasil, 1990a, 1990b), que regulamentou os dispositivos 
constitucionais sobre a Saúde do trabalhador, levaram 22 anos para 
aprovar a Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhado-
ra (PNSTT), contida na Portaria GM/MS nº 1.823 (Brasil, 2012). Tempo 
esse que evidencia as di昀椀culdades de incorporação dos saberes e 
práticas que de昀椀nem esse campo da Saúde Coletiva na institucionali-
dade no SUS.
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Diante da complexidade e o desa昀椀o da implementação da gestão 
da Saúde do Trabalhador (ST) no SUS, contida na PNSTT, descreve-se 
nesse capítulo a con昀椀guração político-institucional do SUS com objetivo 
de recomentar as modalidades administrativas seus avanços e limites.

1 A PNSTT, CONCEITOS E DIMENSÕES NO CAMPO DE ATUAÇÃO 
NA GESTÃO NO SUS

A PNSTT instaura um novo marco conceitual que orienta a orga-
nização da gestão descentralizada e hierarquizada da Atenção Integral 
à Saúde dos Trabalhadores, nos diversos níveis de atenção e nas três 
esferas de governo. Sua operacionalização se articula pela rede de 
serviços especializados – os Centros de Referência em Saúde do Tra-
balhador (CEREST) – que tem atribuição central de interligar a rede 
de atenção, serviços e ações no âmbito do SUS, capaz de prover o 
direito à saúde dos trabalhadores, mediante atuação intersetorial na 
saúde, assim como em parceria outros setores governamentais, como 
o ambiente, trabalho, previdência social, justiça e educação. Suas di-
retrizes compreendem a cobertura universal dos trabalhadores o que 
representa que todos os cidadãos que produzem, independente do 
vínculo, têm direito a assistência e vigilância à saúde - dever do Estado 
que preconiza um agir integral na intervenção que se articula pelas 
dimensões da promoção da saúde, prevenção das enfermidades e 
acidentes nos ambientes de trabalho e a atenção à saúde, mediante 
ação em rede de serviços e rede de informações integradas e harmo-
nizadas da legislação (Brasil, 2012).

A conformação da competência da Saúde do Trabalhador se 
diferencia das demais políticas de saúde do SUS, dos modelos assis-
tenciais e de vigilância da saúde, especialmente no que se referem ao 
objeto, meios de trabalho e formas de organização.  Seu objeto ultra-
passa o “limite estreito das doenças infecciosas e parasitárias”, por di-
recionar o planejamento a grupos populacionais de expostos a riscos 
diferenciados de adoecer e morrer, distintos da cultura institucional da 
Saúde Pública (Teixeira; Paim; Vilasbôas , 1998).  



101

CODEMAT

Também, apresenta características únicas de atuação que exige 
continua interface com outras políticas setoriais e instituições, cuja pro-
gramação de atividades requer ações conjuntas que podem ser com-
plementares ou até mesmo concorrentes, como por exemplo, ocorre 
com a competência atribuída ao SUS de vigilância dos ambientes de 
trabalho e a de 昀椀scalização do antigo Ministério do Trabalho e Emprego, 
atualmente Ministério da Economia.

Essas dimensões, seus potenciais con昀氀itos e tensões interfe-
rem no campo de atuação da gestão de Saúde do Trabalhador cujo 
foco da intervenção se situa nas relações entre o capital e trabalho, 
num estado em que a hegemonia político econômica liberal conduz 
as políticas públicas, imprimindo limites institucionais que impactam 
diretamente no gerenciamento da área em seus aspectos técnico e 
político.  A contradição entre cumprir a responsabilidade constitucio-
nal de autoridade sanitária por meio de ação administrativa no cerne 
das relações sociais de produção, gera tensionamentos que resultam 
num contínuo processo de impedimentos ao exercício das funções im-
petrados pelos governos e suas instâncias decisórias sobre a política 
de saúde, que engendram características distintas na gestão em ST em 
cada região do país.

O paradigma da Vigilância em Saúde orientou sucessivas reformas 
administrativas, nos anos 90, com a criação de Departamentos de Vi-
gilância da Saúde no Ministério da Saúde, que in昀氀uenciou mudanças 
organizacionais nas estruturas estaduais e municipais. A centralidade 
do conceito de Vigilância em Saúde do Trabalhador (VISAT), como es-
truturante da ação para intervir nos fatores da determinação social em 
saúde e seus efeitos à saúde dos trabalhadores, em seus aspectos de 
sobredeterminação contribuem para o desenvolvimento da integrali-
dade da atenção à saúde: sobre as causas ou determinações; os riscos 
ou a exposição; os danos ou as consequências (Almeida Filho; Paim, 
2014; Paim, 1999; Porto, 2007). Enquanto eixo orientador da prática 
– as bases conceituais da VISAT conduziram para mudanças teórico-
-metodológicas que implicaram também, em alterações institucionais 
da estrutural organizacional da área técnica da Saúde do Trabalhador, 
em cada nível de gestão. Nessa perspectiva, a coordenação da Área 
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Técnica de Saúde do Trabalhador que inicialmente estava inserida na 
estrutura organizacional da Secretaria de Assistência à Saúde do Mi-
nistério da Saúde (SAS/MS) e passou para a Secretaria de Vigilância em 
Saúde (SVS), em 2007, quando foi criado o Departamento de Vigilância 
em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador (DSAST), alterado para 
Departamento de Saúde Ambiental, do Trabalhador e Vigilância das 
Emergências em Saúde Pública (DSASTE), em 2019.  A VISAT se cons-
tituiu em um dos componentes do Sistema Nacional de Vigilância em 
Saúde (Brasil, 2017).  

Essa transição da assistência para vigilância in昀氀uenciou altera-
ções na forma de 昀椀nanciamento e nos organogramas nos municípios 
e estados para assumir as atribuições baseadas na estratégia de vi-
gilância e ações em Rede no SUS, apesar da forte cultura assistencial 
remanescente do período dos Programas de Saúde do Trabalhador. 

2 CONFIGURAÇÕES INSTITUCIONAL DA GESTÃO DO SUS  

Os diferentes modelos assistenciais de gestão instituídos no 
arcabouço jurídico-institucional SUS, foram implementados pela nor-
malização e a racionalização das práticas, determinando as formas de 
gestão das políticas de saúde e as práticas institucionais do gestor.  De 
acordo com Merhy (2000), o tema de qualquer modelo de atenção à 
saúde está relacionado ao modo de se construir a gestão de processos 
políticos, organizacionais e a produção do trabalho para resolver os 
problemas da coletividade. 

O planejamento – e instrumentos de gestão estão presentes desde 
a criação do arcabouço legal do SUS, na Leis nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990 

 (Leis Orgânicas da Saúde), onde é atribuída à direção nacional do SUS 
a responsabilidade de “elaborar o planejamento estratégico nacional 
no âmbito do SUS em cooperação com os estados, municípios e o 
Distrito Federal” (Brasil, 1990).

 Ao sumarizar na linha do tempo as normativas que moldaram 
os desenhos institucional adotado no SUS, identi昀椀ca-se o papel fun-
damental do governo federal enquanto indutor da implementação do 
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modelo assistencial a partir do conjunto de instrumentos de gestão 
contido nas NOBs e os respectivos Planos Diretor e Programação 
Pactuada Integrada (PPI), ao mesmo tempo em que evidencia o quanto 
a área de Saúde do Trabalhador foi negligenciada.   Aguiar & Vasconcel-
los (2015) destacou que em nenhuma das normas, desde a NOB-SUS 
01/93, NOB-SUS 01/96 e a NOAS 01/2001 e 2002, houve a mínima 
preocupação de vincular ações e serviços ao modelo de desenvolvi-
mento e sistemas produtivos e, consequentemente, às questões de ST. 
Corrobora, com essa posição a análise de Vasconcellos, (2007, p.167) 
sobre [...] a exclusão da área de ST [Saúde do Trabalhador] do foco 
central das políticas de saúde, tornando-a espécie de área non grata 
especialmente dos gestores do SUS, seja pela explicitação de con昀氀itos 
no campo político-econômico local, seja pela visão tradicionalista do 
acidente e doença de trabalho como questão de natureza contratual 
entre patrões e empregados.

O Pacto pela Saúde 2006, representou o estabelecimento de 
compromisso público entre os gestores do SUS para aprovar mecanis-
mos de co-gestão e planejamento regional participativo, com objetivo 
quali昀椀car o acesso da população a atenção integral à saúde e superar 
as di昀椀culdades apontadas pelos gestores, que a partir do pacto 
assumem o compromisso público da construção de planos baseados 
nas necessidades de saúde da população em três componentes: Pacto 
pela Vida, Pacto em Defesa do SUS e Pacto de Gestão do SUS.  O Pacto 
pela Vida, propõe um conjunto de metas relativas a seis problemas 
ou áreas prioritárias para a saúde: (a) saúde do idoso; (b) controle do 
câncer do colo de útero e de mama; (c) redução da mortalidade infantil 
e materna; (d) fortalecimento da capacidade de resposta às doenças 
emergentes e endemias, com ênfase em dengue, hanseníase, tuber-
culose, malária e In昀氀uenza; (e) promoção da saúde, com ênfase na 
atividade física regular e alimentação saudável; (f) fortalecimento da 
Atenção Básica. O Pacto em Defesa do SUS rea昀椀rma os compromissos 
políticos dos gestores com os princípios e consolidação do SUS; e o 
Pacto de Gestão   reúne proposições direcionadas ao fortalecimento 
do planejamento, regionalização, gestão do trabalho e da formação 
dos trabalhadores da saúde, dentre outros. Entre as diretrizes opera-
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cionais 昀椀cou de昀椀nido que os principais instrumentos de planejamen-
to da regionalização são: - o Plano Diretor de Regionalização (PDR), 
o Plano Diretor de Investimento – (PDI) e a Programação Pactuada e 
Integrada da Atenção em Saúde (PPI). O Pacto de昀椀niu a responsabilida-
des das três instancias de governo, no planejamento (institui o Sistema 
de Planejamento do SUS – PlanejaSUS) e programação de saúde para 
elaboração dos Relatórios de Gestão (RAG trimestral e anual) e dos 
Planos de Saúde (PAS) e suas etapas de regulação, monitoramento e 
avaliação. 

ANO INSTRUMENTOS NORMATIVOS
SAÚDE DO 

TRABALHADOR

1970
Modelo médico-assistencial privatista 
(fragmentado, dicotômico entre ações 
curativas e preventivas) 

Ruptura do modelo assistencial centralizado para gestão compartilhada

1990

Modelo assistencial de gestão com-
partilhada. Cria o arcabouço jurídico do 
SUS, representação dos governos (CO-
NASS - Conselho Nacional de Secretários 
Estaduais de Saúde e CONASEMS - Con-
selho Nacional de Secretários Municipais 
de Saúde), Lei nº 8.080/90. Gestão parti-
cipativa e 昀椀nanciamento descentralizado, 
Lei nº 8.142/90.

Sistema Único de Saúde 
(SUS). 
Institui a Saúde do 
Trabalhador no SUS. 
Institui a Comissão 
Intersetorial de Saúde do 
Trabalhador no SUS

1991

Comissão de Intergestores Triparti-
te (CIT) Criada com representação do 
MS, SES, SMS e da primeira norma ope-
racional básica do SUS e da Comissão 
de Intergestores Bipartite (CIB), para o 
acompanhar a implantação e operacio-
nalização do SUS. Decreto 7.508/2011.

1993

NOB-SUS 93.  Compromisso da implan-
tação do SUS, p/princípio da municipa-
lização. Institui níveis progressivos de 
gestão e estratégias para efetivar des-
centralização político-administrativa, por 
níveis de responsabilidade e competên-
cia de cada instância de gestão no SUS 
(incipiente, parcial e semiplena) e os cole-
giados CIB e CIT. Portaria 545/1993.

NOB SUS 93. 
Contempla ações de vigi-
lância de
ambientes e processos de 
trabalho e de assistência e 
reabilitando o trabalhador 
e o portador de doença 
ocasionada pelo trabalho.
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1996

NOB 96. Cria instrumentos p/consolidar 
a concepção ampliada da saúde. Forta-
lece os colegiados, gestão pactuada e 
descentralização. Aumenta autonomia, 
repasse de recursos fundo a fundo a es-
tados e municípios, rompe pagamento 
por produção. Cria incentivos ao Progra-
ma de Agentes Comunitários de Saúde 
(PACS) e Programa de Saúde da Família 
(PSF). Portaria 2.203/1996.

NOB SUS 96 
Não inclui ações de Saúde 
do Trabalhador

2002

Norma Operacional de Assistência à 
Saúde/NOAS-SUS tem foco na criação 
da regionalização do SUS. Representa 
um avanço nas insu昀椀ciências da con昀椀-
guração da municipalização da gestão 
do SUS. Organiza mecanismos regio-
nais na prestação de serviços com maior 
equidade e para atender as necessida-
des da população. Portaria 373/2002.

Plano Diretor de 
Regionalização – PDR. 
De昀椀ne prioridades na 
regionalização com 
indicadores para 4 áreas 
da Atenção Básica. Não 
inclui indicadores de 
Saúde do Trabalhador

2006

Pacto pela Saúde. Diretrizes 
operacionais do pacto consolida a 
gestão do SUS com 3 componentes: 
Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de 
Gestão. De昀椀ne Termo de Compromisso 
de Gestão, Federal, Estadual, do Distrito 
Federal e Municipal. Formaliza as 
dimensões Pela Vida e de Gestão, com 
metas e pactuação. Portaria 399/2006.

Pacto pela Saúde. Inclui 
indicadores e metas de 
Gestão do Trabalho para 
os trabalhadores de 
saúde.

Não inclui indicadores de 
Saúde do Trabalhador

Regulamenta o Sistema de Planeja-
mento do SUS.  Planejamento p/ ges-
tão do SUS nas três esferas de governo. 
O Sistema busca, de forma tripartite, a 
pactuação do planejamento, de moni-
toramento e da avaliação, com partici-
pação social e a integração intra e inter-
setorial.  Portaria 3.085/2006 revogada 
2.135/2013.

2009

Pacto pela Saúde. Prioridades, obje-
tivos, metas e indicadores. Estabelece 
prioridades/ objetivos/metas/indica-
dores de monitoramento e avaliação 
no Pacto pela Saúde/Vida/Gestão, e as 
orientações, prazos e diretrizes   de pac-
tuação do biênio 2010 – 2011. Portaria 
2.669/2009.

Pacto pela saúde, Metas 
e indicadores Inclui a 
Saúde do Trabalhador 
entre as prioridades do 
Pacto pela Saúde, no 
componente Pacto pela 
Vida 
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2010

Rede de Atenção à Saúde (RAS). Ar-
ranjos organizativos de ações e serviços 
de saúde para garantir integralidade do 
cuidado, maior e昀椀cácia da produção, me-
lhoria na e昀椀ciência da gestão no sistema 
de saúde. Passa a ser a principal diretriz 
da SAS/MS para o período 2011-2014. 
Portaria nº 4.279, de 30/12/2010.

2013

Contrato Organizativo da Ação Pública 
da Saúde (COAP). Cria regras de pactua-
ção de Diretrizes, Objetivos, Metas e In-
dicadores (SISPACTO) p/ano 2013/2015, 
p/fortalecimento do planejamento do 
SUS e implementação do COAP. Resolu-
ção 05/2013

COAP. Inclui a diretriz 7 
reduzir risco e agravos 
por meio da promoção e 
vigilância. 

Não inclui indicadores/
metas de Saúde do 
Trabalhador

Figura 1: Linha do tempo com modelo e instrumentos de gestão do SUS, 1970-2013.

Apesar da magnitude dos acidentes de trabalho no Brasil, os 
indicadores de ST não foram incluídos no elenco de prioridades do 
Pacto pela Vida. Entretanto, nas instâncias estaduais e municipais 
foram incluídos indicadores e metas de ST no PAS e na PPI.  Em 2019, 
na o昀椀cina de avaliação da Renast da CGSAT (Baeta,2019) foi veri昀椀cado 
entre os 103 Cerest que responderem ao questionário, 86% incorpo-
raram ações de ST no Plano de Saúde e 76% realizam Relatório de 
Gestão. Em relação as ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador, 
95% realizaram planejamento e monitoramento e 84% avaliação.

3 CONFIGURAÇÃO ORGANIZACIONAL DO MODELO DE GESTÃO 
DA SAÚDE DO TRABALHADOR NO SUS

A RENAST implantada pelo Ministério da Saúde em 2002 com 
130 CEREST, ampliados para 215 serviços em 2016, cadastrados no 
CNES, como serviço de especialidade, de natureza jurídica da adminis-
tração pública, introduziu uma nova reorganização do subsistema de 
Saúde do Trabalhador, baseada em rede de serviços especializados, 
ação regionalizada, com padronização da nomenclatura dos serviços 
para CEREST em todos o país (Brasil, 2004), sem, contudo, harmoni-
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zar a estrutural organizacional e padronizar um modelo de gestão no 
sistema de saúde (Brasil, 2002, 2015). 

Para Dias e Hoefel (2005), a institucionalidade da gestão em ST 
a partir da organização da Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde 
do Trabalhador é considerada bem-sucedida em prestar atenção di-
ferenciada aos trabalhadores, mas ainda apresenta baixa capacida-
de para viabilizar a integralidade da atenção junto a rede de serviços 
do SUS, devido às seguintes di昀椀culdades: a) a lógica do modelo da 
RENAST, centrada na atuação regionalizada dos CRSTs, não correspon-
de à organização do SUS centrada na municipalização; b) frágil articu-
lação intrassetorial uma vez que a Saúde do Trabalhador ainda não 
foi efetivamente incorporada na Agenda de Saúde do SUS, nos níveis 
federal, estadual e municipal; c) confusão dos papéis das coordena-
ções estaduais e municipais de Saúde do Trabalhador e dos Centros 
de Referência; d) ausência de orientação quanto aos processos 
de pactuação dos procedimentos de assistência, vigilância e informa-
ção em saúde, uma vez que, com frequência, as áreas de atuação dos 
CRSTs não coincidem com as Regionais de Saúde; e) o despreparo dos 
profissionais de saúde para lidar com os riscos e agravos à saúde junto 
a rede de serviços do SUS; f) o controle social fragilizado; g) recursos 
destinados à implantação da RENAST utilizados para 昀椀ns no sistema 
de saúde; h) a integralidade das ações é prejudicada pela procedência 
da assistência em detrimento das ações de vigilância, prejudicando a 
integralidade das ações; i) as ações intersetoriais ainda são tímidas e 
localizadas.

Além dessas limitações, a posição da área de Saúde do Traba-
lhador na estrutura administração de昀椀ne também sua capacidade 
de gestão. Organizados por CEREST e/ou coordenação da Política de 
Saúde do Trabalhador, inseridos em diferentes posições e arranjos 
hierárquicos na estrutura organizacional das Secretarias de Saúde, em 
sua maioria caracterizadas por modelos verticais, que repercutem na 
potencialidade de gestão em efetivar a modalidade de atenção integral 
à saúde dos trabalhadores, conforme preconizado nas normativas 
do SUS. Em 2018 (Baeta, 2019), avaliação realizada pelo CGSAT para 
veri昀椀car a vinculação institucional dos CEREST regionais, na vigilância 
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em saúde, identi昀椀cou que dos 87 serviços 37% tinha unidades inde-
pendentes, 20% vínculo a Vigilância em Saúde do Trabalhador, 9% 
à Vigilância Sanitária, 8% com a Vigilância ambiental e Vigilância em 
Saúde do Trabalhador, 5% Vigilância Epidemiológica e 1% Vigilância 
Ambiental.

4 DESCENTRALIZAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 
SOCIAL NO SUBSISTEMA SAÚDE DO TRABALHADOR

A constituição da RENAST representou importante mudança na 
organização da atenção regionalizada no SUS, tendo o CEREST como 
polo articulador das ações e serviços entre os gestores estaduais e 
municipais. 

Aliados a esse processo de regionalização e descentralização, 
contribui com desenvolvimento das ações regionalizadas e descentra-
lizadas da RENAST, o Pacto de Saúde (Brasil, 2006), aprimorado em 
2011 (Brasil, 2011). Nele foram de昀椀nidas responsabilidades no campo 
da gestão do sistema e da atenção à saúde entre os gestores – União, 
Estados e Municípios do SUS, em três dimensões: pela Vida, em Defesa 
do SUS e de Gestão.  O Pacto de Gestão, por sua vez fortaleceu a 
gestão compartilhada, com ênfase na descentralização, regionalização, 
昀椀nanciamento, programação pactuada e integrada, regulação, partici-
pação e controle social, planejamento; gestão do trabalho e educação 
na saúde. Essa proposta teve como estratégia a organização da gestão 
nas regiões de saúde, o modelo de estruturação da Rede de Atenção 
à Saúde (RAS) com a Atenção Primária da Saúde com papel central na 
rede, com o propósito de reduzir a fragmentação do sistema e garantir 
a integralidade da atenção no planejamento regional (Brasil, 2011).

Esse modelo de atenção baseado na organização das redes 
nas regiões de saúde, contribuíram com avanços na atenção integral 
à saúde dos trabalhadores por meio da implementação de apoio 
matricial, como uma nova modalidade de metodologia da gestão inter-
disciplinar em rede, garantindo maior horizontalidade entre as equipes 
de saúde.  Estudo de Lazarino (2019) destaca a reorientação da prática 
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de atenção à saúde dos trabalhadores por meio do arranjo organiza-
cional do Apoio Matricial (AM). Com dados primários avaliou a utiliza-
ção do AM no processo de trabalho entre o CEREST regional de Betim/
MG e as equipes da Estratégia de Saúde da Família, onde constatou 
ampliação do campo de atuação e da articulação entre os pro昀椀ssionais 
do CEREST e da rede de atenção básica. Nesta modalidade de gestão, 
com planejamento entre as redes, as ações complementares foram 
quali昀椀cadas entre os pro昀椀ssionais das equipes o que contribuiu para o 
aumento da capacidade resolutiva. 

O nível hierárquico que a ST ocupa no organograma institucional 
é um dos elementos que contribui com o tipo de autonomia 昀椀nanceira 
e de execução, que repercute no comando em cada nível de gestão, 
bem como na efetividade de ações setoriais, intersetoriais e interins-
titucionais.  Entretanto, o poder não se totaliza apenas na institucio-
nalidade do Estado. Contraditoriamente, a complexidade de relações 
da gestão da ST em sua conformação de integralidade da atenção à 
saúde dos trabalhadores, que por um lado tem fortes tensionamen-
tos internos no sistema de saúde e, também os determinados pelo 
mercado, por outro lado é justamente por essa complexidade de 
arranjos intersetoriais e participativos que se estabelecem dinâmicas 
de poder e contrapoder. Nessa perspectiva, a concepção de “interces-
sores” no sentido expresso por Deleuze (1992), para designar o espaço 
de relação que se produz no encontro de “sujeito” como relações de 
forças, singularidade de modelos de con昀椀guração dessa dinâmica ca-
pilarizado pelas relações sociais capaz de operar conjunto de micropo-
deres, abre a possibilidade de compreender o agir em saúde mediado 
por  relações de poder, produção do saber e os processos de subje-
tivação em defesa da vida no âmbito da ação articulada em espaços 
intercessores com movimentos sociais e a rede de instituições que 
produzem a proteção à saúde dos trabalhadores.  

E a importância da prática social dos sujeitos (Matus 1996) 
enquanto dimensão política capaz de construir a con昀椀guração desenho 
institucional e seus 昀氀uxos que não se concretizam   somente pelos 
instrumentos operacionais da organização centralizada da gestão 
como normas, programas e protocolos. Esses aspectos, inseridos na 
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dimensão política para intervenção em saúde, colocam um grande 
desa昀椀o à gestão da Saúde do Trabalhador e sua relação com instân-
cias de participação dos trabalhadores – o de superar orientações 
centralizadoras para construir práticas cotidianas sustentadas por 
arranjos descentralizados, resolutivos e com ampla representação em 
cada nível do sistema de saúde.  Para isso, pode utilizar-se no planeja-
mento da concepção de território enquanto metodologia para novas 
con昀椀gurações do desenho de práticas sanitárias no modelo assisten-
cial, descrita por Teixeira et al. (1998), onde a territorialização vai além 
da utilização geográ昀椀ca de mecanismo de pactuação da atenção à 
saúde para a constituição de uma rede interrelacionada com o territó-
rio produtivo e sua organização de relações de poder que superam os 
limites administrativos. Assim, a gestão participativa da Saúde do Tra-
balhador pode ser compreendida como uma forma de coprodução de 
saúde, forjada por Campos (2000) enquanto modos de operação dos 
espaços coletivos, com arranjos em que as equipes de saúde podem 
interferir no modo de gestão. Implica em transformações de práticas 
administrativas que efetiva a apropriação democrática nos processos 
da gestão, por meio de artifícios institucionais, que promovem rupturas 
com o agir burocrático, de tendência centralizadora e de concentração 
dos processos decisórios e normativos de dominação. Estes arranjos 
institucionais con昀椀guram-se em um modelo de gestão organizados 
com base na busca de consenso entre os diferentes atores implicados 
na construção Saúde do Trabalhador, no SUS, por meio de representa-
ção das instancias colegiadas, comitês técnicos e comissões, distribuí-
dos nas três esferas de gestão (Quadro 1).
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Quadro 1. Arranjo da estrutura Institucional e decisória da Política de Saúde do Trabalhador no SUS

Níveis de 
Gestão

Colegiado par-
ticipativo

Gestor
Comissões Interges-
tores e Insertesorial

Estratégias de 
ação

Nacional
Conselho 

Nacional de 
Saúde

Ministério 
da Saúde

Comissão Interges-
tora Tripartite (CIT)

Comissão Interse-
torial de Saúde do 
Trabalhador- CISTT 

Nacional

Colegiado com 
representação de 
gestores (Estados: 
CONASS3; municí-
pios -CONASEMS4, 
COSEMS5) – Comi-

tê Técnico ST

Estadual
Conselho Esta-
dual de Saúde

Secretaria 
Estadual de 

Saúde

Comissão Interges-
tora Bipartite

Comissão Interse-
torial de Saúde do 
Trabalhador-CISTT 

Estadual

Encontros nacio-
nais, macro-re-

gionais, estaduais 
e municipais de 
planejamento e 
trocas de experi-

ências.

Regional6 

Conselho 
Regional de 

Saúde

Colegiado 
Regional dos 

CEREST

Colegiado de Gestão 
Regional

Comissão Interse-
torial de Saúde do 
Trabalhador-CISTT 

Regional

Participação nas 
CISTT, dos respec-
tivos conselhos de 

saúde

Municipal
Conselho Muni-
cipal de Saúde

Secretaria 
Municipal de 

Saúde

Comissão Interse-
torial de Saúde do 
Trabalhador-CISTT 

Estadual

Participação na 
vigilância de pro-

cesso e ambientes 
de trabalho, junto 

aos CEREST

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Re昀氀etir sobre a PNSTT exige compreender suas especi昀椀cida-
des no contexto político, social e institucional, mas também enquanto 
política setorial inserida no SUS, que enfrenta diversas barreiras à sua 
implementação em conformidade com a CF 88 e com a lei 8.080/90 
(Brasil, 1990a).

3 CONASS - Conselho Nacional de Secretários de Saúde.
4 CONASEMS – Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde
5 COSEMS - Conselho de Secretarias Municipais de Saúde
6 A CISTT Regional é uma instancia de organização descentralizada do Conselho Estadual 

da Saúde, composta por representantes de entidades dos municípios da área de 
abrangência dos CEREST, localizada apenas no Estado do Rio Grande do Sul.
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Importante destacar que ocorreram importantes inovações 
tecnológicas arcabouço decisório e institucional que repercutiram 
em mudanças na gestão e no papel dos gestores das três esferas de 
governo, relacionadas ao processo de descentralização político-admi-
nistrativa.  Portanto, mais que identi昀椀car os limites institucionais da 
gestão em Saúde do Trabalhador, trata-se de analisar o campo no 
sentido de contribuir com a superação dessas lacunas para a busca 
de arranjos institucionais que materialize a PNSTT na prática em saúde 
no SUS.  

Entre os desa昀椀os da gestão em ST em cumprir a atribuição de 
desenvolver ações para integralidade da Atenção à Saúde dos Traba-
lhadores, evidencia-se a di昀椀culdade de operacionalização da gestão 
dessas ações em um modelo gerencial de políticas de saúde fragmen-
tadas e compartimentadas, tanto no âmbito interno do SUS, como 
também com as demais instituições com atribuições relacionadas ao 
meio ambiente do trabalho. Além disso, inventário (Machado; Santana, 
2011) apontam impedimentos burocráticos na aplicação e gestão dos 
recursos orçamentários da área, apesar do avanço no repasse de 
orçamento fundo a fundo, que deveria possibilitar autonomia no pla-
nejamento e gerenciamento local com incorporação dos instrumentos 
de Gestão, como por exemplo, o Plano Plurianual, Relatório de Gestão 
e Pactuação de Indicadores da ST a partir das necessidades em saúde 
das distintas regiões de saúde. Contudo os recursos repassados aos 
CEREST precisam ser atualizados pois esses valores estão congelados 
há mais de vinte anos. Além disso, se faz necessário criar incentivos 
昀椀nanceiros para a realização da Vigilância em Saúde do Trabalhador 
(VISAT) e seus diversos componentes nos territórios.

Também, observa-se reduzido poder decisório da área nos 
estados e municípios, o que resulta em baixa potencialidade de 
executar a integralidade de atenção em saúde, pois geralmente essas 
coordenações estão inseridas no organograma institucional, enquanto 
coordenadores de serviços de saúde-os CEREST e não coordenadores 
da Política Saúde do Trabalhador nas respectivas instancias de gestão 
pública. Portanto, ocupam espaços administrativos destituídos em sua 
maioria de representação política e de participação nos grupos decisó-
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rios das prioridades da gestão e a agenda estratégica. Assim, passam 
a depender de outras instancias de governo e áreas técnicas que não 
tem como foco central na prevenção de riscos e agravos decorrente do 
meio ambiente do trabalho.

Outra limitação importante na gestão e/ou cogestão, realizado 
pelo CEREST junto a rede de serviços e os trabalhadores refere-se à 
distribuição dos CEREST nos territórios sanitários. Para além da baixa 
cobertura desses serviços nacionalmente, pois seu quantitativo é insu-
昀椀ciente para cobertura de todo o território nacional, o seu arranjo or-
ganizacional não apresenta de昀椀nição de cobertura populacional e nem 
adstrição de usuários para o estabelecimento de vínculo, quer seja por 
de昀椀nição do número de indivíduos que residem no território ou dos 
conglomerados produtivos de sua área de abrangência. Essa carac-
terística na organização da RENAST impacta diretamente no arranjo 
institucional para organização do processo de trabalho em saúde e a 
dinâmica social e política da rede de relações no território, cuja delimi-
tação de áreas e microáreas de atuação é de fundamental importância 
para a gestão, alocação de recursos, articulação, 昀氀uxos referência e 
principalmente para o planejamento estratégico das ações de Saúde 
do Trabalhador.

Destacamos como exitosa a experiência da criação dos comitês 
emergenciais para enfrentamento da pandemia do novo coronavírus 
com ação prática integrada das equipes de Visas (Saúde do Trabalha-
dores, Epidemiologia, Ambiental e Sanitária) conjuntamente com as 
demais áreas que compõem a RAS, conforme ocorreu nos Estados 
do BA, RS, SP, SC. Essa experiência de arranjo de estrutura organiza-
cional linear pode apontar para um caminho de construção de um 
modelo descentralizado, de ação horizontal integrado pela interven-
ção conjunta das diversas políticas que compõem o desenho institu-
cional voltadas para uma atuação de impacto da gestão fundamentada 
nas necessidades em saúde, com planejamento baseando na noção 
de exposição/risco no território, superando a ação fragmentada. 
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APÊNDICES

Apêndice 1. Território e Territorialidades

a) Território como uma categoria de análise social e territorialização o processo 
de habitar e vivenciar um território em todos os níveis das atividades humanas 
(econômicas, sociais, culturais e políticas (Souza,2004).

b) Os territórios estruturam habitus, singularidades na atenção e do cuidado em 
saúde (Revere, 2005).

c) Territorialização é um processo de “habitar um território” que resulta em corpo-

ri昀椀cação de saberes e práticas (Kastrup, 2001, p. 215).
d) O território “é de inscrição de sentidos no trabalho, por meio do trabalho, para 

o trabalho” [...] Territorialização e desterritorialização como potencial de reorien-

tação de saberes e práticas no campo da saúde e movimento de práticas contra 
hegemônicas na saúde (Ceccim, 2005a, p.983).

e) Os territórios se constituem com base em dois movimentos: das horizontalida-

des (domínios de contiguidades) e das verticalidades (pontos de interdependên-

cia hierárquica dos territórios) (Santos, 1996).
f) Territorialização em saúde enquanto metodologia para o desenho de novas con-

昀椀gurações loco-regionais capaz de operar mudanças no modelo assistencial e 
nas práticas sanitárias, pelo da lógica das relações entre ambiente, condições de 
vida, situação de saúde e acesso às ações e serviços de saúde que se constitui 
no território (Teixeira et al., 1998).
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Apêndice 2. Descentralização ou Desconcentração
O fenômeno da doutrina da descentralização difere de desconcentração, por essa 
ser uma divisão interna da atividade estatal federativa. A descentralização como “dis-

tribuição de competência do Estado de uma para outra pessoa, física ou jurídica”. E 
ao contrário quando o próprio, Estado, desempenha sua função, estará mantendo 
tais atividades centralizadas (Taveira, 2011).

A descentralização política e administrativa da saúde, com direção única em cada 
esfera de governo, objetivando o fortalecimento da gestão municipal teve di昀椀culdades 
de ser efetivada no âmbito organizacional, devido a nichos de poder (político, técnico 
e administrativo) de heranças de culturas institucionais. Com o objetivo de corrigir 
tais distorções resultante das interpretações das lacunas nas normas anteriores em 
relação municipalização a equidade de acesso aos serviços e o próprio papel estado 
foram corrigidos no desenho da regionalização com a edição da NOAS-SUS 2001 e 
NOAS-SUS-2002, que propôs o aprimoramento do processo de descentralização.  
Em 2003, foi criado o Departamento de Apoio a Descentralização do Ministério da 
Saúde DAD/MS (Brasil, 2004).

A diretriz organizativa da descentralização, contida na PNSTT como estratégia para 
consolidar o papel do município como instância efetiva de desenvolvimento das 
ações de atenção à saúde do trabalhador em seu território, tem sido por vezes, 
muito mais no sentido da desconcentração de atividades do que realmente opera-

cionalizada a descentralização política administrativa.
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O MEIO AMBIENTE DO TRABALHO E A SAÚDE 
DO TRABALHADOR NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988: COMPETÊNCIA MATERIAL 
PARA FISCALIZAÇÃO

Márcia Kamei López Aliaga1

Norma Sueli Padilha2

Resumo: A constitucionalização do direito à saúde no Brasil foi muito 
além do reconhecimento do acesso universal à saúde, conferindo ao 
Sistema Único de Saúde, entre outras atribuições, a de cuidar da saúde 
do trabalhador e da trabalhadora, além de colaborar na defesa do 
meio ambiente, nele incluído o do trabalho, conforme previsão contida 
no art. 200, incisos II e VIII. Também promoveu a alteração da com-
petência legislativa para as questões relacionadas à saúde e ao meio 
ambiente, incumbindo tal tarefa concorrentemente a União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal. A competência material para 昀椀scalizar 
decorre da competência legislativa atribuída pela Constituição Federal 
ao ente federativo. Embora a União tenha competência privativa para 
legislar sobre trabalho, o mesmo não ocorre com relação aos temas 
saúde e meio ambiente, cuja competência é concorrente com os 
Estados e Municípios, razão pela qual falece à inspeção do trabalho a 
exclusividade para 昀椀scalizar os ambientes de trabalho.

Palavras-chave: Meio ambiente do Trabalho; Saúde do Trabalhador; 
SUS; Inspeção do Trabalho; Competência; Fiscalização.
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INTRODUÇÃO 

A saúde, o trabalho e o meio ambiente cuidam de temas natu-
ralmente inter-relacionados. As ações antrópicas, entre elas as que 
envolvem atividades laborais, em menor ou maior escala, têm re-
percussão na natureza e também na saúde humana e não-humana. 
Tome-se como exemplo o início do desenvolvimento da agricultura 
que permitiu a superação do nomadismo. O domínio do fogo e sua 
utilização para a 昀椀ns produtivos deixou marcas da in昀氀uência humana 
no meio ambiente, com o avanço do desmatamento para a abertura 
de áreas de plantio. Posteriormente, as grandes navegações possibi-
litaram e aceleraram a troca de vírus e bactérias entre os continen-
tes, impactando a saúde de comunidades locais, muitas dizimadas por 
epidemias e facilitando o domínio do colonizador. A colonização, por 
sua vez, com sua agressividade e postura espoliativa, levou à extinção 
de espécies da fauna e da 昀氀ora, sendo o nosso pau-brasil uma reminis-
cência melancólica dessa conduta. 

Foi a Revolução Industrial, porém, que desvelou a face social dos 
problemas relacionados à saúde, ao trabalho e ao meio ambiente. A 
partir do desenvolvimento de novas tecnologias, mudanças drásticas e 
profundas foram operadas na organização social, culminando na emer-
gência da classe trabalhadora. Foi a classe trabalhadora que primeiro 
experimentou no próprio corpo físico, o mesmo corpo utilizado para 
movimentar e tornar possível o processo produtivo de larga escala, os 
prejuízos para a sua saúde. A demanda cada vez maior por suporte 
energético levou à queda da qualidade do ar em razão da queima do 
carvão, fazendo com que os impactos à saúde não mais se restringis-
sem aos limites dos muros das fábricas, trazendo repercussões para a 
saúde de toda a comunidade do seu entorno. Não fosse o su昀椀ciente, 
o uso intensivo e ostensivo de combustíveis fósseis, além evidentes 
prejuízos à saúde, torna-se ameaça planetária e um dos grandes 
responsáveis pelo aquecimento global, impulsionando uma crise 
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climática sem precedentes. Vivemos agora a era do Antropoceno3, a 
era geológica forjada pela ação humana. 

Embora o trabalho, o meio ambiente e a saúde sejam temas so-
cialmente imbricados, o tratamento fragmentado caracteriza o estudo 
e o processo de tomada de decisão em torno dessas matérias. No plano 
internacional, são cuidados por organizações ou agências distintas que 
integram o Sistema da Organização das Nações Unidas. Assim, cada 
disciplina acabou por trilhar caminho próprio para alcançar seu posi-
cionamento social, o que se seguiu no desenvolvimento do conheci-
mento cientí昀椀co e também na construção de sua conformação jurídica. 

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988), a Cons-
tituição Cidadã, contempla os três temas desde o seu texto originário. 
Desde então, os temas saúde e meio ambiente foram elevados a nível 
constitucional e, no caso da saúde, em dimensões até então não reco-
nhecidas nas Constituições que a precederam. 

No âmbito da saúde, as aspirações dos movimentos sociais em 
torno de uma nova con昀椀guração para a saúde pública foram consubs-
tanciadas no que se denominou Reforma Sanitária Brasileira (RSB). A 
RSB tem as suas bases na evolução do conhecimento cientí昀椀co em 
torno do processo saúde-doença, que preconiza a análise da in昀氀uên-
cia de questões socioeconômicas no adoecimento de indivíduos e 
da coletividade. Parte considerável das demandas urgidas pela RSB 
acabaram contempladas no texto constitucional, entre elas a inter-re-
lação entre saúde, meio ambiente e trabalho, prevista mais especi昀椀ca-
mente no art. 200, inciso II da Constituição Federal. 

A constitucionalização do direito à saúde foi, de fato, um marco na 
luta pela democratização da saúde, criando direito subjetivo à saúde a 
ser demandado contra Estado, o que até então inexistia ou, ao menos, 
não na extensão dada pelo texto de 1988. Contudo, há que se atentar 
que o texto constitucional foi muito além do reconhecimento do acesso 

3 O Antropoceno e considerada a época geológica criada a partir da ação humana e que 
está em curso. Embora não reconhecido ainda pela geologia enquanto era geológica 
em sentido estrito, o termo vem sendo utilizado livremente pelas ciências sociais para 
enfatizar o impacto do homem no sistema planetário, a ponto de colocar em risco a so-
brevivência humana. 
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universal à saúde, enaltecendo aspectos que vão muito além da assis-
tência aos adoecidos. No particular, houve grande salto na inclusão 
de questões sociais como as açambarcadas pelo trabalho e pelo meio 
ambiente, que passaram a integrar o amplo espectro de atuação da 
saúde. Uma nova saúde pública foi forjada, sendo imperioso conhecê-
la e defendê-la em prol do bem comum. 

No plano jurídico laboral, parte considerável da doutrina se 
dedicou com a昀椀nco ao estudo da correlação entre o trabalho e o meio 
ambiente, sendo reconhecido o surgimento de uma nova discipli-
na jurídica, o Direito Ambiental do Trabalho. Pouca atenção, porém, 
foi dada à interconexão entre o trabalho e o Direito Sanitário. Nessa 
esteira, questionamentos surgem acerca da competência para legislar 
e 昀椀scalizar em temas relacionados à saúde do trabalhador, havendo 
forte dissenso em torno da atribuição dos agentes de saúde para 
ingressar nos ambientes de trabalho e realizar ações de vigilância em 
ambientes e processos de trabalho. 

O presente artigo busca contribuir no aprimoramento dessa 
discussão, discorrendo, primeiramente, sobre a inclusão da saúde 
do trabalhador na Constituição Federal de 1988. Em seguida, será 
analisada a competência legislativa para legislar sobre saúde do tra-
balhador. Posteriormente cuidará da competência 昀椀scalizatória para 
as questões relacionadas à saúde laboral e da necessidade e da 
possibilidade jurídica de convivência entre os entes vocacionados 
para a defesa da segurança e da saúde dos trabalhadores e das 
trabalhadoras brasileiras. 

1 SAÚDE DO TRABALHADOR NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988. DETERMINAÇÃO SOCIAL DO PROCESSO SAÚDE-DOENÇA

A explicação do processo de adoecimento, consoante doutrina 
médico-cientí昀椀ca tradicional, tem como base a evolução de fatores 
biológicos no indivíduo. É o que se denomina de história natural da 
doença. O modelo, contudo, apresenta limitações para explicar, por 
exemplo, os fatores que in昀氀uenciam na saúde das coletividades, delas 
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se destacando as relacionadas às massas de trabalhadores. A partir da 
década de 1960, a mudança do per昀椀l epidemiológico de adoecimento 
e óbitos em países industrializados, onde a prevalência passa a ser 
de doenças cardiovasculares e dos tumores malignos, e não mais das 
doenças infecciosas, passou a demandar a alteração do prisma sob o 
qual se desenvolviam os estudos de processo de adoecimento, reco-
mendando a mudança de foco do individual, para o coletivo (Laurell, 
1982; Marmot; Theorell, 1988). 

Disso decorreu a consciência sobre a necessidade de reconhecer 
o processo de adoecimento enquanto parte integrante do processo 
social, com destaque para a epidemiologia crítica latino-americana, que 
reconhece o processo saúde-doença enquanto resultado da dinâmica 
coletiva, a qual merece ser observada e compreendida dentro de de-
terminado momento histórico e social. 

Essa nova perspectiva sobre o processo de adoecimento exige 
a reformulação do pensamento cientí昀椀co sobre o próprio conceito de 
saúde pública, que passa a integrar, no seu campo de visão, o contexto 
social, político e econômico no qual a saúde dos indivíduos e da co-
letividade está inserida. Ademais, um novo padrão ético merece ser 
reconhecido, eis que a própria epidemiologia não pode desconsiderar 
essas variáveis, como medida de transparência e rigor metodológico. 
Surge então a consciência de que viver social merece ser considera-
do, estudado e contextualizado pela saúde pública, pois afastar-se 
dessa trilha pode acabar contribuindo para a construção de socieda-
des social e ambientalmente não sustentáveis, com iniquidades e com 
baixos níveis de saúde (Breilh, 2013). 

O raciocínio lógico prevê que, do mesmo modo que a saúde deve 
ser compreendida dentro do contexto social, não há como se negar o 
caráter social da doença. Para tanto, “é necessário, também, estudar 
o tipo, a frequência e a distribuição da moléstia nos diversos grupos 
sociais que constituem a sociedade”, observar a articulação entre o 
processo social e o processo de saúde e doença, com atenção para as 
“características distintas conforme o modo diferencial com que cada 
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um dos grupos se insere na produção e se relaciona com os grupos 
sociais restantes” (Laurell, 1982, p. 7). 

É nesse contexto que a saúde pública sofre relevante transmuta-
ção, surgindo então o conceito de saúde coletiva, assim de昀椀nida: 

[...] área de conhecimento multidisciplinar cons-
truída na interface dos conhecimentos produzidos 
pelas ciências biomédicas e pelas ciências sociais. 
Dentre outros, tem por objetivo investigar os deter-
minantes da produção social das doenças com o 昀椀to 
de planejar a organização dos serviços de saúde” 
(Fiocruz, [s.d], p. 1). 

A compreensão dessa evolução cientí昀椀ca e social e o clamor por 
uma nova roupagem para a saúde pública foram encampados pelo 
movimento da RSB, que incluiu em sua pauta uma nova abordagem da 
saúde do trabalhador. 

Para melhor entender a extensão e o signi昀椀cado das mudanças 
operadas pela Constituição Federal na saúde do trabalhador, que a 
partir de 1988 deixou de estar con昀椀nada na Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, é preciso relembrar que tanto a saúde do trabalha-
dor como a própria saúde pública estavam presas a uma conformação 
jurídica muito diversa da qual se observa na atualidade. Desse modo, 
pedimos vênia para brevíssima digressão histórica, que pode auxiliar 
na compreensão de que parte das dúvidas e questionamentos acerca 
da nova delimitação da saúde do trabalhador na atual Constituição 
Federal estão mais presos a memórias de um passado que merece ser 
superado, ainda que tardiamente.  

No início do século XX, os estudos sobre a saúde pública referem 
a existência de três grandes subsistemas de saúde vinculados ao poder 
público: a saúde pública, a medicina do trabalho e a medicina previden-
ciária. Cuidavam-se, porém, de subsistemas sem qualquer interação e 
que se desenvolviam de forma autônoma. Coexistia, ainda, a assistên-
cia médica liberal, a 昀椀lantrópica e a empresarial (Paim, 2009). Ante-
cedente à criação do Sistema Único de Saúde, os serviços de saúde 
vivenciavam mundos que não se comunicavam. As ações voltadas para 
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a prevenção, o ambiente e a coletividade eram de atribuição da saúde 
pública. Já as voltadas para a saúde do trabalhador, eram inseridas nas 
atribuições do Ministério do Trabalho. Por 昀椀m, as ações curativas e 
individuais integravam a medicina previdenciária e as modalidades de 
assistência médica liberal, 昀椀lantrópica e, ainda, a empresarial, prestada 
pelos ambulatórios mantidos pelas empresas (Paim, 2009, p. 24). 

É de se destacar que, sob o pálio da Constituição Federal de 
1967, a competência para legislar sobre saúde era privativa da União. 
Ademais, a assistência sanitária, hospitalar e médico preventiva 
era assegurada apenas aos trabalhadores (art. 158) e não a toda a 
população. 

Dentro dessa con昀椀guração jurídica, era a previdência social que 
prestava a assistência médica e apenas aos que tivessem registro na 
carteira de trabalho, de modo que o atendimento médico-hospitalar 
do Estado estava con昀椀nado aos trabalhadores do mercado formal 
(Paim, 2009).

O advento da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988) provocou 
profundas modi昀椀cações no direito à saúde no Brasil. De início, o art. 6º 
contemplou a saúde entre os outros direitos sociais. O art. 23, II, previu 
a divisão da competência legislativa, 昀椀xando a competência comum da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal no cuidado 
da saúde e assistência pública, bem como da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de de昀椀ciências. No artigo 24, XII, restou prevista 
a competência legislativa concorrente entre União, Estados e Distrito 
Federal no que tange à matéria de proteção e defesa da saúde, 
cabendo aos Municípios o papel de “suplementar a legislação federal e 
a estadual no que couber”, na forma do artigo 30, inciso II. Destaque-
-se, por oportuno, o inciso VII do artigo 30, que atribuiu aos Municípios 
a prestação dos serviços de atendimento à saúde da população, com 
cooperação técnica e 昀椀nanceira da União (Brasil, 1988).

A saúde restou posicionada na seguridade social, ao lado da pre-
vidência e da assistência social, sendo reservados os artigos 196 a 200 
para fornecer a base jurídica da proteção à saúde. Nesses dispositivos 
está consubstanciado o conceito do direito à saúde e delimitado o seu 
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campo de abrangência, de modo que o direito à saúde passa a ser 
considerado um direito subjetivo público, do qual todos os cidadãos, 
indistintamente, são detentores, independente da sua quali昀椀cação 
enquanto trabalhador ou não, e o Estado, o seu garantidor. Destarte, 
o papel do Estado amplia-se sobremaneira, não mais circunscrita sua 
abrangência às atividades de prevenção e ao controle de propagação 
de doenças (Santos, 2010), mas também às atividades de vigilância e 
assistência à saúde.

O novo modelo constitucional impõe ao Estado a assunção de 
medidas que garantam o direito à saúde por meio da formulação e 
execução de políticas econômicas e sociais, além de prestar de serviços 
públicos que tenham em mira a promoção, prevenção e recuperação 
da saúde. A visão epidemiológica da questão saúde-doença, que pri-
vilegia o estudo dos fatores sociais, ambientais, econômicos e educa-
cionais que podem gerar enfermidades, passou a integrar o direito à 
saúde (Santos, 2010), rejeitando-se o encapsulamento da saúde aos 
aspectos biológicos. 

A área de abrangência do SUS é signi昀椀cativamente ampliada no 
artigo 200, elevando-se a nível constitucional a execução de ações de 
vigilância sanitária e epidemiológica, as quais devem contemplar, espe-
ci昀椀camente, as de saúde do trabalhador (artigo 200, inciso II). Note-se 
que o trabalho foi lembrado e valorizado em razão da sua relevância 
e especi昀椀cidade para a saúde. Tendo em consideração que a Cons-
tituição não abrigou no seu texto expressões inúteis, a incorporação 
do trabalho no contexto do direito à saúde não foi tratada de modo 
leviano. Nesse sentido, exigiu-se que as peculiaridades do mundo do 
trabalho fossem consideradas pela saúde. 

A partir da nova moldura jurídica desenhada pela Constituição 
Federal de 1988, seguiu-se a publicação da Lei nº 8.080/1990 (Brasil, 
1990), a Lei Orgânica da Saúde (LOS), que promoveu signi昀椀cativas 
mudanças no arcabouço jurídico de proteção da saúde do traba-
lhador e da trabalhadora no Brasil. Assim, houve a estruturação da 
Saúde do Trabalhador no SUS, o que provocou alterações profundas 
nos modelos de proteção da saúde dos trabalhadores e das trabalha-



131

CODEMAT

doras, anteriormente ainda muito pautados no padrão mecanicista e 
cartesiano preconizado pela saúde ocupacional e pela higiene indus-
trial. Tais modelos, focados essencialmente na 昀椀gura do médico e no 
ambiente laboral, podem até ter apresentado avanços que concerne 
à segurança no trabalho. Porém, os avanços alcançados ainda estão 
distantes do necessário para provocar mudanças no cenário de aci-
dentalidade e de doenças relacionadas ao trabalho, bem como na 
promoção da saúde dos trabalhadores e das trabalhadoras. Nesses 
modelos de proteção a centralidade das políticas está no indivíduo tra-
balhador, o qual é visto como objeto e não como agente das ações de 
saúde (Mendes; Dias, 1991). 

Na esteira da emergência da disciplina Saúde do Trabalhador 
no SUS, estruturou-se a Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde 
do Trabalhador (RENAST), por meio da Portaria nº 1679/GMS/MS, de 
19 de setembro de 2002, com a 昀椀nalidade de desenvolver a articula-
ção de ações entre o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, prevendo em seu 
artigo 2º a orientação para que esses entes cuidassem da elaboração 
do Plano Estadual de Saúde do Trabalhador. Essa medida utiliza como 
estratégia a regionalização e atende ao princípio da hierarquização de 
serviços de saúde (art. 7º, inciso IX, alínea “b” da Lei nº 8.080/1990), cujo 
objetivo é atingir maior equidade na prestação do serviço de saúde. 
No ano de 2017, a referida portaria foi revogada e o texto passou a 
integrar o Anexo X da Portaria de Consolidação nº 3, do Ministério da 
Saúde. 

Integram a RENAST os Centros de Referência em Saúde do Tra-
balhador (CEREST), de abrangência estadual e regional, os quais se 
tornaram verdadeiros centros irradiadores de conhecimento e de ar-
ticulação focados na proteção da saúde do trabalhador e da traba-
lhadora. Desde a sua criação, esses centros ofertam aporte técnico 
para o SUS em matéria de Saúde do Trabalhador, além de realizar a 
capacitação das equipes de Atenção Básica e do Programa de Saúde 
da Família. Do amplo rol de atribuições dos CEREST, merece atenção 
as ações de vigilância, com destaque para a vigilância em ambientes e 
processos de trabalho. Também merece ser ressaltado que o controle 
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social nos serviços que integram a RENAST deve obedecer o quanto 
previsto na Lei nº 8.142/1990, com a participação de organização de 
trabalhadores e de representantes de setores econômicos.  

Destarte, inegável o movimento de expansão promovido pela 
Constituição Federal quando tratou dos temas meio ambiente e da 
saúde a partir da inclusão dos fatores sociais e econômicos que in-
昀氀uenciam na efetivação desses direitos. Porém, destacamos que a 
atenção dedicada pela Constituição Federal à interação do trabalho 
no meio ambiente e na saúde foi de relevância singular, pois explici-
tamente previu que as peculiaridades inerentes ao campo devem ser 
consideradas. Tanto assim que cunhou no texto constitucional as ex-
pressões “meio ambiente do trabalho” e “saúde do trabalhador” nos 
incisos II e VIII do artigo 200. 

Outrossim, uma nova disciplina jurídica nasceu a partir da Cons-
tituição do 1988: o Direito Sanitário. É certo que os estudos jurídicos 
voltados para a saúde existiam anteriormente. Porém, em nada se as-
semelhavam à nova moldura jurídica do novo texto, eis que o direito 
subjetivo à saúde 昀椀cava restrito aos trabalhadores formais e a própria 
saúde pública tinha escopo acanhado, voltado para o controle de 
doenças especi昀椀cas. 

Quanto ao meio ambiente de trabalho e à saúde do trabalhador 
e da trabalhadora, a previsão contida no art. 200 e no art. 225 da Cons-
tituição Federal promoveram e proporcionaram a expansão brutal 
da sua tutela, desatando os temas das limitações impostas pela CLT. 
Nessa toada, a doutrina jurídica laboral se consolidou no sentido de 
compreender o direito de todos os que trabalham, ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e sadio à qualidade de vida, incorporan-
do os preceitos contidos no artigo 3º, inciso I, da Lei nº 6.938/1981 
(Padilha, 2010; Maranhão, 2021; Gondin, 2021). Também se assentou 
no sentido de incorporar a de昀椀nição de poluição prevista no inciso III do 
mesmo dispositivo legal, à degradação do meio ambiente de trabalho 
nas hipóteses de prejuízo à segurança e ao bem-estar da população, 
nela compreendida a de trabalhadores, de昀椀nindo-a como poluição do 
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meio ambiente de trabalho (Padilha, 2010) ou poluição labor-ambien-
tal (Maranhão, 2021; Sarlet, Fensterseifer, 2021). 

Contudo, observa-se baixa evolução nos estudos dedicados à 
intersecção entre o Direito Sanitário, o Direito Ambiental e o Direito 
Ambiental do Trabalho, ainda que reste claro que é no Sistema Único 
de Saúde que esses três temas encontram abrigo na Carta Magna (art. 
200, II e VIII). Esse importante ponto de convergência acaba por ser ne-
gligenciado, ainda que a LOS venha a enaltecer essa interdependência, 
na medida em que reconhece o trabalho e meio ambiente como fatores 
determinantes e condicionantes da saúde (art. 3º, Lei 8080/1990). 

Não há nenhuma crítica aos estudos desenvolvidos no âmbito 
do Direito Ambiental do trabalho, que tanto têm contribuído para a 
evolução da doutrina e da jurisprudência sobre o tema. Mas é imperioso 
atentar que o meio ambiente constitui apenas um dos ângulos a ser 
considerado quando se busca a “sadia qualidade de vida” para os seres 
humanos e não humanos, sendo certo que a saúde tem delineamento 
jurídico próprio, que não merece ser ignorado ou negligenciado.

Assim, propõe-se re昀氀exão sobre algumas assunções equivoca-
das. Uma delas está em se presumir que o meio ambiente de trabalho 
equilibrado garante, por via de consequência, a saúde do trabalha-
dor. Essa acepção não parte do olhar sobre o indivíduo, mas sobre o 
ambiente e pode re昀氀etir um prisma da realidade, mas não toda com-
plexidade que envolve a da saúde. Para a saúde concorrem interações 
outras, além das ambientais, como os fatores biopsicossociais, a orga-
nização dos processos laborais e até questões socioeconômicas que 
moldam a história de vida do trabalhador.  

Também se entende equivocada a assunção de que o cumpri-
mento do previsto no Capítulo V da CLT e das Normas Regulamenta-
doras (NR) do Ministério do Trabalho, pavimentam a única estrada juri-
dicamente reconhecido para resguardar o meio ambiente de trabalho 
e atingir o objetivo de proteção da saúde dos que laboram nesse local. 
Isso porque, como já comentado, a nova conformação jurídica trazida 
na Constituição de 1988 eleva a nível constitucional as atividades de 
vigilância a serem desempenhadas pelo SUS, as quais devem incluir as 
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relacionadas à saúde do trabalhador (art. 200, inciso II). Essa inovação 
constitucional traz re昀氀exos na atividade de 昀椀scalização e inspeção do 
trabalho, a qual deixa de ser privativa do Ministério do Trabalho. 

2 COMPETÊNCIA LEGISLATIVA E SAÚDE DO TRABALHADOR 

O movimento de expansão da saúde a partir da Constituição de 
1988 foi, antes de tudo, uma opção política e consciente do constituin-
te originário, decorrente dos anseios sociais expressados na RSB e que 
acabou por cravar a expressão “saúde do trabalhador” no seu texto. 

Destarte, antes ingressar no tema sobre os re昀氀exos dessa nova 
con昀椀guração jurídica em torno da proteção da saúde do trabalhador 
e da trabalhadora, é relevante fazer uma breve análise da distribuição 
das competências legislativas em torno dos temas saúde, trabalho e 
meio ambiente. Isso porque a competência privativa da União para 
legislar sobre o trabalho tem sido utilizada como argumento para 
sustentar a suposta exclusividade da inspeção do trabalho para 昀椀sca-
lizar ambientes de trabalho. Trata-se de argumento frequentemente 
levantado em defesas administrativas e judiciais em face de autos in-
昀氀igidos por agentes da Vigilância Sanitária ou da Vigilância em Saúde 
do Trabalhador (VISAT) e que, em grande parte, não tem contado com 
o respaldo do Poder Judiciário. Porém, a partir do Decreto nº 10.854 
(Brasil, 2021), de 10 de novembro de 2021, cujo art. 16 proclama a 
competência exclusiva de Auditores-Fiscais do Trabalho do Ministério 
do Trabalho e Previdência para 昀椀scalizar as normas de proteção ao 
trabalho e de saúde e segurança no trabalho (Brasil, 2021), a discussão 
foi reavivada. 

Não há dúvida de que Constituição Federal atribuiu à União a 
competência privativa para legislar sobre o direito do trabalho (artigo 
22, I). Contudo, o rol de atribuições privativas da União não inclui a 
matéria sanitária e, tampouco, a ambiental. 

No caso da defesa e da proteção da saúde e do meio ambiente, 
assim como na proteção ao meio ambiente e no controle da poluição, 
a competência legislativa é concorrente entre a União, os Estados e 
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o Distrito Federal (artigo 24, VI e XII). Assim, cabe à União estabelecer 
as normas gerais e aos Estados e ao Distrito Federal, suplementá-las. 
Quanto aos cuidados da saúde e a assistência pública, que compreen-
dem os atos de execução material, há competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de modo que todos 
os entes federativos podem atuar no mesmo campo (art. 23, II). Fi-
nalmente, incumbe aos Municípios legislar em torno de assuntos de 
interesse local, em caráter suplementar às leis federais e estaduais, 
naquilo que couber (art. 30, incisos I e II). 

Primeiramente é preciso enfatizar que, em matéria de meio 
ambiente, não há exclusividade da União para legislar. Corolário lógico 
dessa assertiva, é a extensão dessa leitura também ao meio ambiente 
de trabalho (artigo 24, VI). Depois, há que se ressaltar que quanto aos 
cuidados com a saúde, a proteção ao meio ambiente e o combate à 
poluição, há competência material comum à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, consoante previsto no art. 23, II e VI 
(Santos, 2010). 

Nesse sentido é de se destacar o conjunto de Ações Diretas 
de Inconstitucionalidade (ADI) julgadas pela Suprema Corte, da qual 
se destaca a de número 3.046 (Brasil, STF, 2017), onde se discutiu a 
constitucionalidade da Lei 3.579/2001 do Estado do Rio de Janeiro, 
que além de proscrever o uso do amianto nos limites do Estado, 昀椀xou 
limite de tolerância para a 昀椀bra mineral em índice inferior ao previsto 
na NR 15. No acórdão, a Ministra Rosa Weber, relatora do caso, negou 
que houvesse usurpação de competência da União na previsão de 
limite diverso na NR pois a questão envolvia os temas saúde e meio 
ambiente, e não trabalho em sentido estrito. Por esse motivo, afastou 
a alegação de inconstitucionalidade, invocando o quanto previsto no 
art. 24, VIII e XII, da Constituição Federal. 

Há que se registrar, ainda, as ADI julgadas pelo Supremo Tribunal 
Federal por ocasião da pandemia da COVID-19, com destaque para a 
ADI nº 6.341, sob relatoria do Ministro Edson Fachin, onde se reconhe-
ceu a competência concorrente de Estados, do Distrito Federal, Muni-
cípios e União para legislar sobre saúde. 
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A exclusividade da União para legislar sobre trabalho, assim como 
sua competência material para cuidar da organização da inspeção do 
trabalho não sofreu qualquer mácula. Porém, o mesmo não se pode 
dizer sobre as matérias relacionadas à saúde e ao meio ambiente. 
Desse modo, o que deve ficar claro é que, ao se legislar sobre meio 
ambiente de trabalho e saúde do trabalhador, não se está tratando do 
tema trabalho, mas de meio ambiente e saúde, atraindo a competência 
da União, dos Estados e dos Municípios. 

No que tange à saúde do trabalhador, a competência concor-
rente é medida salutar e muito coerente com a expansão do direito à 
saúde, que deixou de ser restrito ao trabalhador formal, estendendo-
-se a todos os cidadãos (art. 196 da Constituição Federal). Por conse-
quência, não se pode esperar que o SUS 昀椀que impassível, arcando com 
os custos de assistência de trabalhadores e de trabalhadoras aciden-
tados, ou com agravos à saúde decorrentes do trabalho. As medidas 
de vigilância à saúde, portanto, proporcionam ao SUS a possibilidade 
de agir de forma preventiva, intervindo nos ambientes de trabalho e 
colaborando na promoção da saúde da população trabalhadora. 

3 MEIO AMBIENTE DE TRABALHO E SAÚDE DO TRABALHADOR. 
COMPETÊNCIA FISCALIZATÓRIA

A competência material para o desenvolver a atividade 昀椀scaliza-
tória é decorrência lógica da competência legislativa. Por conseguinte, 
é necessário atentar que, ao mudar substancialmente a distribuição da 
competência legislativa sobre os temas saúde e meio ambiente, 昀椀xan-
do-se a competência concorrente entre os entes federativos, não há 
como prosperar a tese que tenta impingir a exclusividade da inspeção 
do trabalho para 昀椀scalizar os ambientes de trabalho. 

Destarte, no que tange à atividade 昀椀scalizatória atribuída à 
inspeção do trabalho, a CLT estabeleceu no art. 626 que o “昀椀el cum-
primento das normas de proteção ao trabalho” (Brasil, 1943, p. 115) é 
tarefa destinada aos Auditores Fiscais do Ministério do Trabalho. Nessa 
previsão celetista, portanto, houve delimitação da área de atuação da 
inspeção do trabalho em matéria relacionada ao que se convencionou 



137

CODEMAT

denominar de Segurança e Saúde no Trabalho – SST, a qual 昀椀ca cir-
cunscrita às normas de proteção elaboradas pelo próprio Ministério 
do Trabalho, por delegação prevista no art. 200 da CLT. 

Quanto às ações de Vigilância Sanitária, de Vigilância Epide-
miológica e de Vigilância da Saúde do Trabalhador, primeiramente, é 
imperioso compreender que não cuidam, em teor e essência, da mesma 
昀椀scalização desenvolvida pelos auditores do Ministério do Trabalho. As 
ações de vigilância foram atribuídas ao SUS (art. 200, II da Constitui-
ção Federal) e a distribuição da competência legislativa é concorrente 
entre União, Estados e Municípios.  Assim, do mesmo modo que as 
empresas estão obrigadas a cumprir a legislação sanitária municipal, 
sujeitando-se à 昀椀scalização da Vigilância Sanitária do Município para 
obter licença de funcionamento, por exemplo, também devem se 
sujeitar à 昀椀scalização da Vigilância em Saúde do Trabalhador, cujo 
ingresso nos ambientes de trabalho tem o propósito de proteger a 
saúde de todos que laboram no local. Ora, cada uma dessas vigilâncias 
tem previsão constitucional e ocupam a mesma posição na hierarquia 
das leis. Não há sentido em permitir uma e rejeitar a outra.  

Embora o texto constitucional seja su昀椀cientemente claro na 
de昀椀nição da competência legislativa e, portanto, na fixação da com-
petência material 昀椀scalizatória dos entes do SUS, alguns segmentos 
empresariais e setores corporativos levantam uma aparente antinomia 
entre os dispositivos constitucionais, defendendo que da competência 
privativa da União para legislar sobre trabalho, decorreria a exclusivida-
de da inspeção do trabalho para 昀椀scalizar os ambientes de trabalho. Em 
reforço a essa equivocada tese, levanta-se que o artigo 7º, XXII, tratou 
da redução dos acidentes de trabalho por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança, cuja elaboração, em razão da previsão contida no 
art. 200 da CLT, está a cargo do Ministério do Trabalho. Disso decorre-
ria a competência material atribuída à União para organizar a inspeção 
do trabalho e conferir exclusividade à sua atuação. De se notar, porém, 
que o art. 7º da Constituição Federal prevê direitos dos trabalhadores, 
mas não distribui competências legislativas o que, tampouco, poderia 
ser 昀椀xado pela CLT. Outrossim, o ponto de partida desse tortuoso ra-
ciocínio incorre em vício primário, pois parte de premissa de que as 
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ações voltadas para a área de segurança e saúde no trabalho cuidam 
tão somente do tema trabalho, ignorando a dimensão saúde dos in-
divíduos afetados, posto serem inegáveis os re昀氀exos na saúde física e 
mental daqueles que laboram. 

Essa aparente antinomia não encontra respaldo na própria Cons-
tituição Federal, que além de utilizar textualmente o termo saúde do 
trabalhador, atribuiu ao SUS o seu cuidado, conferindo-lhe, ademais, 
os instrumentos consubstanciados na vigilância sanitária e epidemio-
lógica, que devem ter em mira a saúde do trabalhador. As atividades 
de vigilância em saúde, da qual as demais vigilâncias são parte inte-
grante, não podem ser confundidas com as medidas previstas na CLT 
para a área de Segurança e Saúde no Trabalho, essas, sim, destinadas 
à 昀椀scalização pela inspeção do trabalho. Tratam-se de atividades es-
sencialmente distintas e, por esse motivo, eventual con昀氀ito de atribui-
ções entre a atividade de vigilância desempenhada pelo SUS e a as 
atividades atribuídas à 昀椀scalização do trabalho, é meramente aparente 
e não tem sustentação constitucional ou legal. 

A 昀椀m de jogar mais luzes para a questão, é salutar esclarecer 
no que consiste a vigilância em saúde, trazendo breve de昀椀nição sobre 
vigilância sanitária e epidemiológica.  

A vigilância em saúde é uma estratégia de saúde pública que 
realiza a coleta, a análise e a interpretação sistemática de dados de 
saúde com a 昀椀nalidade de promover o planejamento e a avaliação de 
ações, com o objetivo de orientar e incentivar medidas efetivas voltadas 
a prevenção de doenças e agravos à saúde (Bonita; Bealehole; Kjells-
tröm, 2010). 

A vigilância em saúde congrega a vigilância sanitária, que cuida do 
conjunto de ações que objetivam a eliminação, redução ou prevenção 
de riscos à saúde por meio de intervenção nos problemas sanitários 
decorrentes do meio ambiente, da produção e da circulação de bens 
e da prestação de serviços de interesse da saúde (BRASIL. MS, 2002). 

Já a vigilância epidemiológica tem como referência a epidemio-
logia, área do conhecimento que se dedica ao estudo das ocorrências 
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de saúde-doença em massa, abordando, em seus estudos clássicos, 
os episódios que envolvem número considerável de pessoas, as quais 
são agregadas em sociedades, coletividades, comunidades, grupos 
demográ昀椀cos, classes sociais, ou outros coletivos de seres humanos 
(Almeida Filho, Rouquayrol, 1990). 

A saúde do trabalhador, por sua vez, por determinação consti-
tucional, deve congregar as ações de vigilância sanitária e de vigilância 
epidemiológica.  Lenir Santos traz, assim, a seguinte de昀椀nição de saúde 
do trabalhador:

[...] um conjunto de atividades ligadas diretamente 
à vigilância sanitária e à vigilância epidemiológica, 
que se destinam a prevenir e proteger o trabalha-
dor dos riscos de doenças próprias de ambientes de 
trabalho, bem como recuperar a sua saúde quando 
submetida a qualquer agravo ocasionado pelo 
trabalho (Santos, 2000, p. 124).

Portanto, compreendendo as atividades da Saúde do Traba-
lhador as relacionadas à vigilância sanitária e à vigilância epidemio-
lógica, cuja 昀椀nalidade é precipuamente preventiva, sem prejuízo das 
atividades voltadas para a reabilitação física e mental, 昀椀ca evidente a 
distinção das atividades voltadas para a proteção da saúde do traba-
lhador afetas aos entes do SUS, das destinadas pela CLT à inspeção 
do trabalho. Ressalte-se, por oportuno, que a abrangência das ativi-
dades constitucionalmente afetadas à Saúde do Trabalhador é muito 
mais alargada que as conferidas CLT à inspeção do trabalho. A uma, 
porque se estende para além dos trabalhadores e das trabalhadoras 
que integram o mercado formal. Depois, porque suas ações não estão 
adstritas às obrigações impostas aos empregadores por força da CLT, 
cabendo sua intervenção em todas as situações, atividades e dinâmicas 
de trabalho que imponham potencial risco à saúde daqueles que de-
senvolvem qualquer atividade laboral.  

De outra parte, torna-se relevante delimitar a atuação da Saúde 
do Trabalhador à luz da Constituição Federal, consoante a previsão 
contida nos incisos II e VII do art. 200, que traz uma sutil distinção 
entre as ações de vigilância sanitária e epidemiológica e as destina-
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das à proteção do meio ambiente. No caso das primeiras, o inciso II 
prevê atribuição direta dos órgãos do SUS para as ações de vigilância 
à saúde. Contudo, no que se refere à proteção do meio ambiente, a 
atuação se dá em colaboração como outros órgãos (Brasil, 1988).

No particular, é extremamente importante destacar que o desen-
volvimento de um trabalho mais integrado entre a Saúde do Trabalha-
dor atribuída ao SUS e os órgãos vocacionados para a defesa do meio 
ambiente, nele incluído o do trabalho, cuida de mandamento consti-
tucional. Nesse sentido, também insta salientar que colaboração não 
se confunde com subordinação, de molde que remanesce à Saúde do 
Trabalhador a prerrogativa de atuar em questões ambientais naquilo 
que possa afetar, de modo positivo ou negativo, na saúde dos que 
laboram no ambiente de trabalho. Assim, 昀椀ca claro que a alegada “ex-
clusividade” da inspeção do trabalho para as questões relacionadas ao 
meio ambiente de trabalho não tem sustentação, pois a própria Cons-
tituição Federal disciplina a questão de modo a contrariar a malfadada 
tese. 

Portanto, no que se refere à disposição contida no art. 16 do 
Decreto nº 10.854/2021, a pretensa competência exclusiva da inspeção 
do trabalho para 昀椀scalizar normas de proteção ao trabalho e de saúde 
e segurança no trabalho, encontra-se eivada de inconstitucionalidade, 
eis que incapaz de afastar o quanto previsto no inciso VIII do art. 200 
da Constituição Federal. 

Também não socorre à tese da exclusividade, o argumento de 
que apenas os auditores 昀椀scais do trabalho podem 昀椀scalizar o quanto 
previsto nas Normas Regulamentadoras (NR). Nesse sentido há que se 
interpretar adequadamente a extensão de assertiva dessa natureza. A 
autuação pelo descumprimento estrito de itens de NR e a capitulação 
nas infrações previstas na NR 28 (Brasil, 1978), é privativa à inspeção 
do trabalho. Porém, há que se ter em conta que o conteúdo das obri-
gações previstas nas NR, especialmente as que tem interface com a 
saúde do trabalhador e da trabalhadora. Isso porque as NR, em alguma 
medida, trazem disposições que cuidam de temas direta ou indireta-
mente relacionados à saúde de todos os que laboram no ambiente de 
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trabalho, atraindo, portanto, as ações de vigilância em saúde desem-
penhadas pelo SUS. Ora, como já mencionado, no que tange às ações 
de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador, há 
a atribuição direta e imediata conferida ao SUS, por força de disposi-
ção constitucional. Assim, inafastável a prerrogativa de seus agentes 
nas ações de vigilância voltadas para a proteção da saúde dos traba-
lhadores e das trabalhadoras nos ambientes de trabalho, veri昀椀cando, 
quando necessário, documentos produzidos em razão das obrigações 
impostas pelas NR.  

A reforçar as atribuições dos agentes dos SUS, importante 
a leitura do quanto previsto nos arts. 17 e 18 da Lei nº 8.080/1990 
(Brasil, 1990), onde estão descritas as ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, vigilância sanitária e saúde do trabalhador, a serem 
realizadas pelos os entes federativos. As atividades inerentes às ações 
de vigilância pressupõem a intervenção em ambientes que possam 
revelar riscos à saúde da população trabalhadora. Do mesmo modo, 
pode haver a necessidade de coleta de dados de saúde, como os pro-
duzidos no âmbito do Programa Médico de Saúde Ocupacional (NR 7), 
atividade muito comum às ações de vigilância epidemiológica. 

Quando a Constituição Federal reconheceu o direito indistin-
to de todos os cidadãos à saúde, não o fez de forma generalizante a 
ponto de negligenciar situações e condições especiais. Ao assegurar 
o acesso universal à saúde, destacou que há situações que exigem 
atenção especial, como é o caso envolvendo pessoas com de昀椀ciência, 
crianças, gestantes, idosos e, também, as situações de trabalho, re-
servando-lhe, inclusive, a denominação saúde do trabalhador (Santos, 
2000). Houve, assim, o reconhecimento da centralidade do trabalho na 
vida da população em geral, o que não merece ser desprezado pela 
ciência jurídica. 

Há mais de duas décadas atrás, a insigne estudiosa do Direito 
Sanitário Lenir Santos, atendendo solicitação formulada pela Organiza-
ção Pan-Americana de Saúde (OPAS), emitiu valoroso parecer jurídico 
a respeito da competência 昀椀scalizatória do SUS em ambientes de 
trabalho, que foi publicado posteriormente em revista jurídica. Nesse 
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trabalho, a eminente jurista manifestou a atribuição do SUS na área 
da Saúde do Trabalhador, sustentando a inexistência de sobreposição 
entre as atividades de vigilância, com as relacionadas à inspeção do 
trabalho, concluindo pela convivência harmônica de ambas em prol da 
saúde dos trabalhadores e das trabalhadoras. Ademais, opôs-se 昀椀rme-
mente ao pensamento reducionista que assombra a sociedade brasi-
leira, que tende a depreciar o valor da atuação de caráter preventivo 
que permeia as ações relacionadas à vigilância: 

Ora, entender a saúde do trabalhador no sentido 
estrito de oferecimento de serviços ambulato-
riais e hospitalares ao trabalhador acidentado do 
trabalho (já que o acidente do trabalho é conceitua-
do com o acidente em si e a doença pro昀椀ssional e a 
doença do trabalho, art. 19 da Lei 8.212/1991), com 
exclusão das ações preventivas e coercitivas que 
possam eliminar os riscos advindos das condições 
de trabalho, e retirando-lhe a função de 昀椀scalizar 
e intervir nas condições de trabalho, é fazer uma 
leitura redutora do conceito de saúde e desco-
nhecer o campo de atuação da vigilância sanitária, 
que não cuida de recuperar a saúde do indivíduo 
doente, mas tão somente pratica ações que visam 
diminuir, prevenir, eliminar, coibir, 昀椀scalizar, induzir 
e intervir nas condições que possam constituir 
riscos de agravo à saúde do indivíduo, da coletivi-
dade e, de modo especial, do indivíduo trabalhador 
em seu ambiente de trabalho (Santos, 2000, p. 17). 

A Vigilância em Saúde é o campo de excelência na prevenção de 
doenças no SUS. A Saúde do Trabalhador utiliza-se do manancial de co-
nhecimentos, dados, análise de situação de saúde, análise de ambiente 
e processos de trabalho, produzidos em consonância com as técnicas 
baseadas nas estratégias de vigilância sanitária e de vigilância epide-
miológica. Foi essa a opção política escolhida pelo poder constituinte e 
o art. 200, inciso II deve, portanto, ser interpretado de acordo com essa 
昀椀nalidade, que é a de proteger o indivíduo trabalhador, considerando-
-se as peculiaridades imanentes das situações de trabalho, existindo 
ou não existindo vínculo formal. Não reconhecer esse papel destinado 
ao SUS para intervir nos ambientes de trabalho vulnera o espírito 
preventivo e protetivo insculpido na Carta Magna, reduzindo o SUS a 
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apenas a sua dimensão assistencial, a mero “reparador” de agravos e 
danos à saúde dos trabalhadores já consolidados.  A prosperar esse 
raciocínio, estar-se-ia caminhando na contramão do ânimo expressa-
do pelo poder constituinte, privilegiando a reparação em detrimento 
da prevenção. 

Finalmente, não podemos deixar de apontar uma 昀椀na ironia in-
crustrada nos argumentos utilizados pelos defensores da ausência de 
competência dos agentes do SUS para realizar as ações de vigilância 
e, portanto, de caráter preventivo, nos ambientes de trabalho. A ironia 
reside no fato de que, embora se oponham às ações de prevenção 
desempenhadas pelo SUS, não há nenhum pudor para encaminhar 
as pessoas acidentadas ou adoecidas no trabalho para tratamento ou 
reabilitação custeados pelo SUS. Essa sim é a antinomia verdadeira, 
pois revela postura que tropeça em valores éticos que admitem a ex-
ternalização dos riscos e dos danos ao meio ambiente e à saúde, com 
a 昀椀nalidade de maximizar lucros, em afronta aos preceitos constitucio-
nais da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso III) e da função 
social da propriedade (artigo 170, caput e inciso III).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em suma, inexiste sustentação jurídica à tese de uma suposta 
exclusividade da inspeção do trabalho do Ministério do Trabalho para 
昀椀scalizar os ambientes de trabalho. A competência material para 昀椀s-
calizar decorre da competência legislativa atribuída pela Constitui-
ção Federal ao ente federativo. Embora a União tenha competência 
privativa para legislar sobre trabalho, o mesmo não ocorre com relação 
aos temas saúde e meio ambiente, cuja competência é concorrente 
com os Estados e Municípios. 

Desse modo, conclui-se que é atribuída à inspeção do trabalho a 
tarefa de 昀椀scalizar questões relacionadas à proteção do trabalho nos 
ambientes de trabalho adstritas ao quanto previsto na CLT, como por 
exemplo as matérias abordadas em NR (Brasil, 1943, art. 200). No que 
se refere às atividades dos agentes do SUS na proteção da saúde do 
trabalhador e da trabalhadora, há que se compreender que devem 
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estar alinhadas às estratégias de vigilância epidemiológica e de vigilân-
cia sanitária, na forma prevista no artigo 200, inciso II, da Constituição 
Federal e artigos 16 a 18 da Lei nº 8.080/1990. Além disso, podem 
colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho (art. 200, inciso VIII da Constituição Federal). Reconhecendo-
-se, portanto, a interface das questões ambientais com a saúde, o que, 
ademais, também está descrito no art. 225 da Carta Magna, o qual 
refere que o meio ambiente equilibrado é pressuposto para a sadia 
qualidade de vida. 

No período de 2012 a 2022, foram contabilizados 6,7 milhões 
acidentes de trabalho e 25,5 mil mortes somente no mercado formal, 
segundo os dados disponibilizados no Observatório de Segurança 
e Saúde no Trabalho, que integra a Iniciativa SmartLab de Trabalho 
Decente, coordenada pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) e pelo 
Escritório da Organização Internacional do Trabalho (OIT) para o Brasil. 
Apenas no ano de 2022, foram comunicados 612,9 mil acidentes e re-
gistrados 2.538, também considerados apenas os dados do mercado 
formal. Os números, assustadores por si só, revelam apenas a ponta 
de um iceberg ainda desconhecido em sua integralidade, mas sabida-
mente imenso. 

A luta por ambientes de trabalho mais dignos, seguros e, verda-
deiramente, promotores da saúde de trabalhadores e trabalhadoras 
brasileiros é árdua. Mas o caminho não precisa ser solitário nem ex-
cludente de parcerias. Há imensos desa昀椀os que recomendam a con-
jugação de esforços, trabalho integrado entre inspeção do trabalho 
e agentes do SUS, cada qual desempenhando os papéis constitucio-
nalmente previstos, em prol da defesa da saúde dos trabalhadores e 
das trabalhadoras brasileiras, pois é esse o objetivo maior a nortear as 
atividades dessas instituições que há longa data têm verdadeiramente 
se empenhado para cumprir tal desiderato. O trabalho integrado pode 
potencializar a atuação desses órgãos e auxiliar na nobre tarefa que 
lhes foi con昀椀ada pela Constituição Federal, que é a proteção e a defesa 
da saúde dos trabalhadores e das trabalhadoras brasileiras.  
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FEIÇOAR A ATUAÇÃO DA INSPEÇÃO DO 
TRABALHO EM SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO

Rodrigo Vieira Vaz1

Luciano Maduro2

Resumo: O compromisso e a atuação do Estado brasileiro para garantir 
aos trabalhadores e trabalhadoras o direito a ambientes de trabalho 
seguros e saudáveis vai além dos preceitos da Constituição Federal e do 
plano jurídico infraconstitucional. Faz-se necessário sua materialização 
em planos da organização da intervenção público-estatal, a partir de 
programas inscritos no Plano Plurianual (PPA) do Governo Federal, da 
Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho  (PNSST), do Plano 
Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho (PLANSAT) e da atuação da 
auditoria-昀椀scal do trabalho, que se organiza no planejamento anual da 
昀椀scalização trabalhista. O estudo dos PPAs desde 1999 pode oferecer 
um entendimento sobre a inserção da temática de segurança e saúde 
nos planejamentos do Governo Federal e fornecer subsídios técnicos 
e históricos para a construção do PPA 2024-2017. Ao mesmo tempo, 
apresenta o desa昀椀o de o programa em segurança e saúde no trabalho 
no PPA 2024-2017 estar harmonizado com a PNSST e o PLANSAT.

Palavras-chave: Inspeção do trabalho; Segurança e saúde no trabalho; 
Planejamento governamental; Plano plurianual.
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INTRODUÇÃO

A Constituição Federal consagra como direito dos/as trabalha-
dores/as a redução dos riscos inerentes ao trabalho (CF, art. 7º, inciso 
XXII). No plano jurídico infraconstitucional, um conjunto de dispositivos 
legais consolida o direito a um ambiente de trabalho seguro e saudável, 
cujos marcos são a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (Capítulo 
V) e a Convenção da OIT nº 155, da qual o Brasil é signatário desde 
1992. Esse arcabouço é complementado pelas denominadas normas 
regulamentadoras em segurança e saúde, que são disposições com-
plementares à legislação que tratam de procedimentos técnicos rela-
cionados à segurança e saúde no trabalho. No plano da organização 
da intervenção público-estatal, têm centralidade a Política e o Plano 
Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho e a atuação da auditoria-
-昀椀scal do trabalho, atividade autônoma e independente de Estado, que 
assegura a aplicação dos dispositivos legais e cuja atuação observa as 
diretrizes, objetivos e metas desses dois instrumentos e se organiza a 
partir de programas inscritos no Plano Plurianual do Governo Federal 
e do planejamento anual da 昀椀scalização trabalhista.

Não obstante o compromisso e a atuação do Estado brasileiro 
para garantir aos trabalhadores e trabalhadoras o direito a ambientes 
de trabalho seguros e saudáveis, as estatísticas afetas ao tema 
apontam quadro de persistência da ocorrência de óbitos, acidentes de 
trabalho e adoecimentos relacionados à atividade laboral. De acordo 
o Laboratório de Segurança e Saúde no Trabalho, do Ministério do 
Trabalho e Emprego, 148,8 mil benefícios previdenciários de auxílio-
-doença por acidentes de trabalho e 6,5 mil concessões de aposenta-
dorias por invalidez em razão de acidentes de trabalho foram registra-
dos somente em 2022. Segundo o Smartlab,3 quando se considera a 
série histórica desse último indicador, mais de 211 mil trabalhadores/
as foram aposentados por invalidez em decorrência de acidentes ou 
doenças relacionadas ao ambiente de trabalho entre 2000 e 2022. 

3 BRASIL. Ministério Público do Trabalho. Smartlab: observatório de segurança e saúde 
no trabalho. Brasília: MPT, OIT Brasil, [s. d.]. Disponível em: https://smartlabbr.org/. 
Acesso em 28 ago. 2023.
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Há motivos para supor o início de um ciclo de reversão deste 
quadro. Há menos de um ano, em 10 de junho de 2022, a Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) adotou, na sua 110ª Conferência Inter-
nacional do Trabalho (CIT), em Genebra (Suíça), resolução para incluir o 
direito ao ambiente de trabalho seguro e saudável junto aos Princípios 
e Direitos Fundamentais no Trabalho (PDFT), elevando assim importân-
cia do tema (OIT, 2022). Após período de fragilização da auditoria-昀椀scal 
do trabalho, evidenciada pela redução do quadro de auditores-昀椀scais 
do trabalho e de insu昀椀ciência orçamentária das funções de 昀椀scalização, 
conforme dados apresentados abaixo, há sinais de renovada atenção 
do tema da segurança e saúde no trabalho na agenda governamental.

O relatório da equipe de transição governamental destacou que, 
com a recriação, em 2021, do Ministério do Trabalho e Previdência 
(MTP), não se alterou o caráter secundário e subordinado conferido 
às questões trabalhistas. Além da subsistência de estrutura precária, 
alguns instrumentos de gestão continuaram nas mãos do Ministério da 
Economia, como por exemplo contratos administrativos e até mesmo 
a gestão de pessoas. O relatório reforçou que alterar esse quadro 
de degradação institucional é indispensável para que as políticas de 
trabalho voltem a ter centralidade no processo de desenvolvimento do 
País. A reversão deste quadro é necessária para assegurar o enfren-
tamento aos descumprimentos da legislação trabalhista, a garantia de 
direitos de saúde e segurança no trabalho, o cumprimento das cotas 
de aprendizes e de pessoas com de昀椀ciência, o combate às fraudes e 
a todas as formas de discriminação no emprego e na ocupação, bem 
como o fortalecimento das políticas de prevenção e erradicação do 
trabalho infantil e do trabalho escravo que eram, até recentemente, 
referência mundial.

Em 2023, a partir de 2 de janeiro, com a publicação da Medida 
Provisória 1.154, de 1º de janeiro de 2023, foi restabelecida a autonomia 
técnica, 昀椀nanceira e de gestão do órgão responsável pelas políticas 
de inspeção do trabalho, entre as quais a de segurança e saúde no 
trabalho, que passou a usufruir novamente, após quatro anos, do 
status de secretaria de estado. No dia 1º de maio, o Governo Federal 
anunciou a rati昀椀cação da Convenção 187 da Organização Internacio-
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nal do Trabalho (OIT), sobre o marco promocional para a segurança e 
saúde no trabalho, que de昀椀ne de forma clara os conceitos de política, 
sistema e programa e estabelece diretrizes.

A transformação do quadro, com vistas ao fortalecimento da in-
tervenção estatal na segurança e saúde no trabalho, passará ainda pela 
consolidação de um programa adequadamente desenhado no Plano 
Plurianual (PPA) do quadriênio 2024-2027. Para tanto, o programa 
precisa estar baseado em consistente análise situacional, que permita 
produzir diagnóstico que explicite as dinâmicas que contribuem para 
con昀椀gurar a realidade e identi昀椀que os pontos críticos a serem prioriza-
dos na ação, além de ser harmonizado com a Política e Plano Nacional 
de Saúde e Segurança no Trabalho, contribuindo efetivamente para 
enfrentamento aos descumprimentos da legislação trabalhista e da 
garantia de um ambiente de trabalho seguro e saudável. Sua elabo-
ração deve, ainda, contar com imprescindível diálogo social, um dos 
pilares da nova metodologia de elaboração do PPA. O momento é 
oportuno para esse debate, uma vez que é no primeiro ano do novo 
governo que é elaborado o PPA do quadriênio seguinte. 

Neste artigo, iremos apresentar histórico de como a inspeção do 
trabalho foi abordada nos PPAs de anos anteriores, com recorte espe-
cí昀椀co para a questão de segurança e saúde no ambiente de trabalho, 
e debater propostas e oportunidades de melhoria para a consolidação 
da temática nesse instrumento de planejamento, de modo que o PPA 
se torne um referencial mais consistente para orientar as ações da 
auditoria-昀椀scal nesse campo de políticas públicas. 

Com essa 昀椀nalidade, o artigo é organizado em três seções, além 
desta introdução. Na primeira, iremos apresentar sucintamente o PPA, 
seus principais atributos e o conceito-chave (para nossa discussão) de 
“programa governamental”. A segunda seção apresenta a intervenção 
da auditoria trabalhista na temática da segurança e saúde do trabalho. 
Na terceira seção, é desenvolvida análise de como a temática da 
segurança e saúde foi abordada nos últimos três PPAs e quais as opor-
tunidades para aperfeiçoar o programa relacionado à temática, seja 
na elaboração do PPA 2024-2027 ou em suas revisões anuais. O artigo 
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é 昀椀nalizado com considerações 昀椀nais sobre a discussão levantada e 
recomendações de ações futuras.  

1 O PPA 2024-2027

O Plano Plurianual (PPA) forma, com a Lei de Diretrizes Orçamen-
tária (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), a tríade de instrumentos 
de orçamento e planejamento criada pela Constituição Federal (CF) de 
1988 (art. 165), com o propósito de disciplinar o processo de alocação 
de recursos públicos para maximizar o atendimento de demandas 
da sociedade. Nesse modelo, consubstanciado por leis ordinárias, o 
PPA estabelece para o horizonte temporal de quatro anos as diretri-
zes, objetivos e metas de governo; à LDO cabe estabelecer parâme-
tros para execução do orçamento do exercício seguinte (LOA), a partir 
da priorização de objetivos e metas presentes no PPA; a LOA estima 
receitas e 昀椀xa despesas, compondo, assim, o Orçamento da União do 
exercício 昀椀scal. Como esclarece Gontijo, “(...) a LDO ao identi昀椀car no 
PPA as ações que receberão prioridade no exercício seguinte, torna-se 
o elo entre o PPA, que funciona como um plano de médio-prazo do 
governo, e a LOA, que é o instrumento que viabiliza a execução do 
plano de trabalho do exercício a que se refere”(Gontijo, [s.d.], p .1). 
Percebe-se, assim, na Constituição Federal, a intenção de integrar e 
harmonizar os instrumentos de orçamento e de planejamento.

O PPA a昀椀rma-se como o principal instrumento a partir do qual se 
estabelecem e organizam as ações governamentais no médio prazo, 
o que lhe confere centralidade nesse arranjo institucional. As dispo-
sições da LDO e da LOA devem estar em consonância com o PPA, 
não podendo com ele serem incompatíveis. Tampouco podem ser 
iniciados planos nacionais, regionais ou setoriais, bem como investi-
mentos públicos plurianuais, sem prévia modi昀椀cação do PPA com a 
昀椀nalidade de inseri-los no Plano e conciliá-los com suas diretrizes. 
Mesmo o processo legislativo para inclusão de emendas à LDO e à 
LOA deve observar os parâmetros do Plano, devendo ser precedido de 
exame prévio de compatibilidade com o Plano. Diante dessa posição 
do PPA no arcabouço orçamentário e de planejamento público, Garcia 
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argumenta que o Plano exerce papel de coordenação das despesas 
governamentais no médio prazo (4 anos), submetendo-as aos seus pa-
râmetros e 昀椀nalidades (Garcia, 2012, p.432).

O processo legislativo do PPA inicia-se com o recebimento pelo 
Congresso Nacional de projeto de lei ordinária de iniciativa privativa 
do Executivo com a proposta de plano. O projeto de lei deve ser apre-
sentado até 31 de agosto do primeiro ano de mandato do chefe do 
executivo. Recebido no Congresso Nacional, o projeto de lei é apreciado 
pela Comissão Mista de Orçamento, formada por deputados federais 
e senadores, que pode modi昀椀cá-lo por meio de emendas parlamen-
tares e destaques. Superada essa etapa, o projeto de lei é discutido 
e votado pelos parlamentares em sessão conjunta para posterior en-
caminhamento à sanção presidencial. Promulgada a Lei, sua vigência 
é de quatro anos, estendendo-se do segundo ano do atual mandato 
presidencial ao primeiro ano do próximo mandato.

A etapa legislativa é precedida por ciclo intenso de elaboração 
da proposta de Plano junto aos órgãos setoriais do Executivo Federal e 
consultas à sociedade civil organizada, por meio de o昀椀cinas e plenárias. 
Neste ano, em consonância com a estrutura organizacional da Admi-
nistração Pública do novo governo4, cabe ao Ministério do Planejamen-
to e Orçamento (MPO), na qualidade de órgão central de planejamento 
e orçamento, a responsabilidade de conduzir o processo de elabora-
ção do Plano, por meio da Secretaria Nacional de Planejamento5. 

Quanto à sua base conceitual e metodológica e estruturação 
lógica, a CF estabelece que cabe à lei complementar dispor sobre a ela-
boração e organização do PPA (Art. 165, § 9º). No entanto, até os dias 
de hoje, esta lei ainda não foi promulgada. Em face desse longo recesso 
normativo, a estruturação do Plano observa parâmetros dados pela 
própria CF (em particular, o Art. 35, §2ºdo Ato das Disposições Cons-

4 BRASIL. Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023. Estabelece a organização básica dos 
órgãos da Presidência da República e dos ministérios. Disponível em: http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm. Acesso em: 28 ago. 2023.

5 BRASIL. Decreto nº 11.353, de 1º de janeiro de 2023. Aprova a estrutura regimental e o 
quadro demonstrativo dos cargos em comissão e das funções de con昀椀ança do Ministé-
rio do Planejamento e Orçamento. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_
ato2023-2026/2023/decreto/D11353.htm. Acesso em: 28 ago. 2023.
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titucionais Transitórias), leis, decretos e, como explica Garcia, “pelo 
entendimento dos responsáveis por sua elaboração e a interpretação 
que fazem do §1º do art. 165” (Garcia, 2012, p.436). Para compreensão 
da estrutura lógica proposta para o PPA 2024-2027, é preciso deter-se 
no Manual Técnico do Plano Plurianual 2024-2027, desenvolvido pelo 
MPO 6 com a 昀椀nalidade de orientar gestores na elaboração do Plano.

Entre os princípios da proposta metodológica do novo PPA, des-
taca-se a orientação por resultados. Essa abordagem se re昀氀ete em 
diversas dimensões normativas de elaboração do Plano, em particular 
quanto ao foco no desenho de programas a partir de análises situacio-
nais (diagnóstico), evidenciando a situação-problema a ser enfrentada, 
suas causas consequências, e a estruturação de programas a partir 
de modelo lógico que esclareça a relação entre insumos previstos 
(recursos, sejam 昀椀nanceiros, humanos, de infraestrutura etc), ações 
planejadas, o contexto de execução, entregas (produtos) e os resul-
tados pretendidos para o cidadão e a sociedade como um todo. O 
desenho lógico deve expressar como os insumos contribuem para 
昀椀nanciar os produtos e como esses geram os resultados almejados 
com a intervenção estatal.  Essa compreensão de como o programa 
funciona em dado contexto expressa a chamada teoria do programa e 
representa um marco fundamental para as etapas seguintes de gestão, 
em particular, o monitoramento da execução, a organização de avalia-
ções futuras de seus desempenhos e eventuais revisões do desenho. 

O Manual de elaboração do PPA traz orientações especí昀椀cas 
para elaboração do diagnóstico. Essas orientações são apresentadas 
na forma de perguntas para subsidiar a re昀氀exão e compreensão das 
dinâmicas e fatores, bem como as causas críticas, que conformam a 
realidade que se busca alterar com a intervenção estatal. São elas: 
(i) “qual a proposta ou necessidade a proposta visa a solucionar?; (ii) 
quais as causas que acarretam o problema?; (iii) quais são as evidên-
cias da existência do problema na realidade brasileira?; (iv) Quais as 

6 BRASIL. Ministério do Planejamento e Orçamento. Manual técnico do Plano Pluria-
nual 2024-2027. Brasília: MPO, 2023. Disponível em: https://www.gov.br/economia/
pt-br/assuntos/planejamento-e-orcamento/plano-plurianual-ppa/arquivos/manual-do-p-
pa-2024-2027.pdf. Acesso em: 28 ago. 2023. 
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razões para que o governo federal intervenha no problema?” (Manual, 
2023, Anexo II, p.65). Há, ainda, referência para o desenvolvimento de 
estudos comparados com outros países e a identificação de casos de 
sucesso que possam servir de referência.

Esse conhecimento produzido pela equipe de gestores deverá 
ser expandido a partir de diálogos com a sociedade civil organizada, 
o que corresponde a outro pilar metodológico do PPA (Pilar 5 - Parti-
cipação Social). Para colocar em prática essa diretriz, no ciclo de ela-
boração são previstos momentos de interação e enriquecimento com 
atores não governamentais. Há, ainda, previsão de outras interações 
ao longo do ciclo de execução dos programas. Nesse arranjo voltado 
para resultados, tem importância central o emprego de indicadores. 
A metodologia do PPA 2024-2027 incorpora explicitamente o uso de 
indicadores para mensuração de resultados pretendidos pela ação 
estatal. Os indicadores aferem o desempenho da ação governamental 
vis-à-vis o alcance dos objetivos perseguidos no PPA nas dimensões 
estratégica (indicadores-chave de impacto), tática (indicadores-chave 
de resultados e de objetivos especí昀椀cos) e de entregas (indicadores 
de entrega) (Manual, 2023, p.18-19). Os indicadores são vinculados 
a metas, que expressam, quantitativa ou qualitativamente, o que se 
busca alcançar em dado período, cujos índices são posteriormente 
monitorados continuamente na gestão do Plano. 

O desenho metodológico do novo PPA explicita a visão de 
programa como instrumento de organização da intervenção estatal 
a estruturar a dimensão tática do Plano. “Os Programas cumprem o 
papel de materializar os objetivos estratégicos declarados na Dimensão 
Estratégica do plano” (Manual, 2023, p.34-35). O Manual recupera e 
explicita a distinção entre programas 昀椀nalísticos e de gestão, também 
presente em PPAs prévios. São programas de gestão aqueles que se 
referem à manutenção de órgãos e entidades. Programas 昀椀nalísticos, 
por sua vez, são desenhados para enfrentar problemas da sociedade, 
estruturam a relação entre insumos, ações, entregas e resultados e 
objetivam proporcionar bem ou serviço para atendimento direto 
a demandas da sociedade. O Manual de昀椀ne o programa 昀椀nalístico 
“como conjunto coordenado de ações governamentais 昀椀nanciadas por 
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recursos orçamentários e não-orçamentários visando à concretização 
do objetivo” (Manual, 2023, p.40). Os programas 昀椀nalísticos conectam, 
assim, o desenho de intervenção com a programação orçamentária-
-昀椀nanceira. Cabe observar que os programas em segurança e saúde 
no trabalho se classi昀椀cam como programas 昀椀nalísticos. Sua estrutu-
ração no PPA observa conjunto de atributos relacionados no Manual, 
que deverão ser declarados e desenvolvidos pelas equipes envolvidas 
na elaboração do Plano e constarão na lei ordinária que o aprovará 
(anexos). Entre eles, destacamos: contextualização do programa (sob o 
título Informações básicas); descrição e análise do problema (Problema); 
a mudança na realidade que se pretende alcançar com o programa, 
expressa como objetivo; os bens e serviços a serem providos com a 
execução do programa, comunicados como entregas; indicadores e 
suas metas. 

Feito esse breve esclarecimento geral sobre o PPA, importa a 
seguir apresentar a atuação da auditoria em segurança e saúde no 
trabalho e analisar como a temática foi abordada em PPAs anteriores. 

2 INSPEÇÃO DO TRABALHO EM SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO

Compete ao Ministério do Trabalho e Previdência  (MTP), dentro 
da atual estrutura organizacional do estado brasileiro, entre outras 
áreas de competência, os seguintes assuntos: a 昀椀scalização do trabalho 
e as ações de segurança e saúde no trabalho. Esses assuntos são de 
competência da Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), órgão especí-
昀椀co singular que de昀椀ne e propõe as diretrizes da inspeção do trabalho 
e as normas de atuação da área de segurança e saúde do trabalhador. 
(Brasil, 2023)

Os Auditores-Fiscais do Trabalho (AFTs) compõem o sistema 
federal de inspeção do trabalho, a cargo do MTP, e suas atribuições 
estão regulamentadas pelo Decreto nº 4.552, de 27 de dezembro de 
2002 - Regulamento da Inspeção do Trabalho (RIT) (Brasil, 2002).
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A inspeção de saúde e segurança nos ambientes de trabalho 
é atividade típica de Estado, exercida por AFTs, a quem compete 
assegurar em todo o território nacional, a aplicação das normas re-
gulamentadoras (NR) de segurança e saúde no trabalho (Brasil, 2021).

As NRs de segurança e saúde no trabalho são disposições com-
plementares ao Capítulo V (Da Segurança e da Medicina do Trabalho) 
do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com redação 
dada pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que consistem 
em obrigações, direitos e deveres a serem cumpridos por emprega-
dores e trabalhadores com o objetivo de garantir trabalho seguro e 
sadio, prevenindo a ocorrência de doenças e acidentes de trabalho. 
As primeiras NRs foram publicadas pela Portaria MTb nº 3.214, de 8 de 
junho de 1978, e as demais normas foram criadas ao longo do tempo, 
visando assegurar a prevenção da segurança e saúde de trabalhado-
res em serviços laborais e segmentos econômicos especí昀椀cos. Atual-
mente, temos numeradas 38 (trinta e oito) NRs, sendo que duas foram 
revogadas: NR-2 - Inspeção Prévia e NR-27 - Registro Pro昀椀ssional do 
Técnico de Segurança do Trabalho. A elaboração e a revisão das NRs 
de segurança e saúde no trabalho são regulamentadas pela Portaria 
MTP nº 672, de 8 de novembro de 2021, e realizadas adotando o 
sistema tripartite paritário, preconizado pela OIT, por meio de grupos 
e comissões compostas por representantes do governo, de emprega-
dores e de trabalhadores. (BRASIL, 2022) As NRs são a base normativa 
utilizada pelos AFTs para 昀椀scalizar os ambientes de trabalho onde 
têm competência legal de impor sanções administrativas, conforme já 
tratado anteriormente.

3 A INSPEÇÃO DO TRABALHO EM SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO NOS PLANOS PLURIANUAIS (PPA) DE 1991 A 2023

As diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública Federal 
contidas no PPA e na LDO desencadeiam no órgão central da inspeção 
do trabalho - a Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do 
Trabalho e Emprego (SIT) - processo de descentralização desses pa-
râmetros para as suas unidades regionais descentralizadas, as Supe-
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rintendências Regionais do Trabalho e Emprego (SRTE), presentes em 
todos os estados da federação

A SIT é, em linhas gerais, o órgão formulador de diretrizes da 
política pública e supervisor da execução do PPA e da LOA. Cabe às 
SRTEs executar essas políticas públicas, em observância às orienta-
ções emanadas da SIT anualmente e replicá-las para as suas Gerências 
Regionais do Trabalho e Emprego (GRTs) e seus AFTs.

A SIT apresenta seus objetivos e suas prioridades para o exercício 
em um documento intitulado “Diretrizes Estratégicas para o Planeja-
mento”. As Diretrizes reúnem as orientações de observância obrigató-
ria para a elaboração do planejamento das SRTEs e expõem as prio-
ridades para o ano seguinte. As prioridades de昀椀nidas nas Diretrizes 
estão alinhadas com os programas coordenados pela SIT inscritos no 
Plano Plurianual – PPA, dentre outros parâmetros e metas de desem-
penho contidos em Portarias internas. O planejamento da Inspeção 
do Trabalho do ano é orientado pelas Diretrizes Estratégicas e desen-
volvido por meio de de昀椀nições que comporão o portfólio das ações 
planejadas das unidades descentralizadas da Inspeção do Trabalho.

Figura 1. Elaboração própria dos autores.

A temática de segurança e saúde no trabalho foi objeto de 
programas 昀椀nalísticos gerenciados pela SIT, mais especi昀椀camente o 
Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST, em diversas 
edições do PPA.  O DSST é a unidade administrativa fundamental para 
elaborar e gerenciar os programas do PPA e aplicar a política nacional 
de segurança e saúde do trabalhador.
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 Apresentamos a seguir o histórico dos PPAs com o recorte sobre 
o tema de segurança e saúde no trabalho conduzido pela Inspeção do 
Trabalho.

3.1 PPA 1991-1995

Este PPA foi o primeiro plano elaborado em cumprimento às de-
terminações da Constituição de 1988 e como o mandato presidencial 
era de cinco anos teve vigência quinquenal. Depois, com a redução do 
mandato presidencial (Emenda Constitucional de Revisão 5/1994), o 
PPA passou a vigorar por quatro anos. 

No tema de segurança e saúde do trabalho, a meta era: “Aper-
feiçoar a inspeção das condições de trabalho, mediante ampliação do 
número de inspeções, capacitação de inspetores e treinamento de tra-
balhadores em segurança, saúde e prevenção de acidentes”, com os 
seguintes descritores e valores:

INSPEÇÃO DE LOCAIS DE TRABALHO (quantidade 
de ações 昀椀scais em segurança e saúde no trabalho): 
100.0 00 em 1991 e 132.000 anuais de 1992 a 1995; 
CAPACITAÇÃO DE INSPETORES: 300 em 1991 e 
1.300 de 1992 a 1995; e CAPACITAÇÃO DE TRABA-
LHADORES: 3.000 em 1991 e 4.000 de 1992 a 1995. 
(Brasil, 1991)

Essas metas estavam ligadas ao subprograma de número 0479, 
que tratava da “Normatização e Fiscalização da Proteção do Trabalho” 
com descrição de aperfeiçoamento das normas e da 昀椀scalização para 
prevenção e controle de doenças pro昀椀ssionais e acidentes do trabalho.

O tema de segurança e saúde do trabalho ainda foi complemen-
tado com a meta de: “Difundir informações”, com o seguinte descritor 
e valor: “CAMPANHAS / SEMINÁRIO (quantidade de campanhas e se-
minários sobre segurança e saúde no trabalho): 20 em 1991 e 29 
anuais de 1992 a 1995”. Essa meta estava ligada ao subprograma de 
número 0480 que tratava da “Prevenção do Acidente do Trabalho” com 
descrição de conscientização do trabalhador sobre a prevenção de 
acidentes de trabalho.
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3.2 PPA 1996-1999

Esse Plano Plurianual passou a cobrir um período de quatro 
anos, durante o qual não houve revisões. A Lei que criou o PPA (Lei nº 
9.279/1996) foi acompanhada de dois anexos. O primeiro trata de “Di-
retrizes, Objetivos e Metas”, na qual é de昀椀nida como premissa básica 
do PPA a necessidade de consolidação da estabilidade de preços. 
São declaradas três estratégias: construção de um estado moderno 
e e昀椀ciente; redução dos desequilíbrios espaciais e sociais do país; e 
modernização produtiva da economia brasileira.  No segundo anexo, 
foram apresentados de forma regionalizada os objetivos por áreas 
temáticas e por ações/projetos e por subprogramas, as metas quanti-
昀椀cadas. 

Na ação de “Normalização e Fiscalização da Proteção do 
Trabalho”, vinculavam-se as seguintes metas relacionadas ao tema de 
segurança e saúde no trabalho: “NORMAS CRIADAS E PUBLICADAS: 06; 
e NORMAS REVISADAS: 32. Essas metas estavam ligadas ao objetivo de 
criar e revisar as Normas Regulamentadoras nas áreas de segurança 
e saúde no trabalho com vistas a melhorar as condições e ambientes 
de trabalho”.

Ainda no tema de segurança e saúde do trabalho vinculavam-se 
as seguintes metas: “REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS: 100; e 
REALIZAR CONGRESSOS: 4”. Essas metas estavam ligadas ao objetivo 
de “Propiciar aos trabalhadores, empregadores e a população em geral 
conhecimentos sobre os procedimentos necessários para garantir a 
segurança e saúde dos trabalhadores, inclusive para a prevenção de 
acidentes e doenças pro昀椀ssionais”.

Por 昀椀m, relacionada ao tema de segurança e saúde no trabalho, 
o PPA apresentava a meta: 

“CAPACITAR SERVIDORES PÚBLICOS: 2.400 (dois mil 
e quatrocentos)”. Essa meta estava ligada ao objetivo 
de “Capacitar e atualizar os agentes de inspeção do 
trabalho nos paradigmas trabalhistas, dentro de 
uma perspectiva de gênero - promover uma maior 
integração dos técnicos do Ministério do Trabalho 
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com vistas a elevar a qualidade das ações interinsti-
tucionais, tanto em elementos técnicos, quanto ope-
racionais.”

Para a ação de “Fiscalizações das Relações do Trabalho”, em 
relação ao tema de segurança e saúde do trabalho, a meta era: “FIS-
CALIZAR EMPRESAS URBANAS E RURAIS: 860.000 (oitocentos e 
sessenta mil)”. Essa meta estava ligada ao objetivo de “Garantir a 
segurança e saúde do trabalhador, mediante Inspeção dos ambientes e 
condições de trabalho”. 

3.3 PPA 2000-2003

Denominado de “Avança Brasil”, o PPA 2000-2023 passou por 
diversas alterações ao longo de sua vigência. Essas revisões tinham 
como base o relatório de avaliação do plano, que era publicado até 15 
de abril de cada ano, conforme determina a Lei nº 9.989/2000.

O PPA “Avança Brasil” apresentava, no Anexo I (Diretrizes Estraté-
gicas e Macro Objetivos), 6 diretrizes, 28 macros objetivos e 5 agendas 
(dos Eixos Nacionais de Integração e Desenvolvimento; de Gestão do 
Estado; Ambiental; de Empregos e de Oportunidades de Renda; e de 
Informação e Conhecimento). No anexo II, constavam os programas 
governamentais, com objetivos, indicadores e recursos e suas res-
pectivas ações (com metas e custos), devidamente regionalizados por 
regiões. 

O PPA 2000-2003 instituiu o programa 昀椀nalístico denominado 
“Trabalho Seguro e Saudável”, que tinha como objetivo reduzir a inci-
dência de acidentes e de doenças decorrentes do trabalho. Nesse PPA 
foram de昀椀nidos indicadores, com índice inicial e índice de meta para o 
昀椀nal do PPA.

Foram 3 os indicadores do programa de “Trabalho Seguro e 
Saudável”: 

“1. TAXA DE ACIDENTES DECORRENTES DO 
TRABALHO, com linha de base de 20,530 e índice 
昀椀nal PPA de 15,400; 2. TAXA DE DOENÇAS RELACIO-
NADAS AO TRABALHO, com índice mais recente de 
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19,560 e índice 昀椀nal PPA de 14,670; e 3. TAXA DE 
MORTALIDADE POR ACIDENTE DE TRABALHO, com 
índice mais recente de 18,510 e índice 昀椀nal PPA de 
13,880”. (Brasil, 2000)

O programa de “Trabalho Seguro e Saudável” compreendia 18 
(dezoito) ações, cada uma com seu produto e meta:  a. Ação: Avaliação 
de sistemas, métodos e equipamentos de proteção individual e coletiva 
do trabalhador / Produto: laudo emitido / Meta: 3.913;  b.  Ação: Certi昀椀-
cação de equipamentos de proteção individual e coletiva e de seus fa-
bricantes e importadores / Produto: certi昀椀cado concedido / Meta: 8.000;   
c.   Ação: Inspeção dos ambientes e condições de trabalho / Produto: 
inspeção realizada / Meta: 640.000;  d. Ação: Normas sobre segurança 
e saúde do trabalhador / Produto: norma publicada / Meta: 20,00;  e.  
Ação: Serviços de análise laboratorial em segurança e saúde do traba-
lhador / Produto: análise realizada / Meta: 28.635; f.  Ação: Serviços de 
informações sobre segurança e saúde do trabalhador / Produto: usuário 
atendido / Meta: 264.110;  g.  Ação: Campanha Nacional de Prevenção 
de Acidentes do Trabalho - CANPAT / Produto: campanha / Meta: 108;   
h. Ação: Campanha para divulgação de informações sobre segurança 
e saúde do trabalhador / Produto: campanha realizada / Meta: 13;  i.  
Ação: Capacitação de agentes de inspeção em segurança e saúde do 
trabalho / Produto: agente de inspeção capacitado / Meta: 3.284;  j. Ação: 
Capacitação de profissionais em segurança e saúde do trabalhador / 
Produto: profissional capacitado / Meta: 193.200;  k. Ação: Congresso 
Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho – CONPAT / Produto: 
congresso realizado / Meta: 2;  l. Ação: Edição e distribuição de publi-
cações técnico-cientí昀椀cas, didáticas e institucionais sobre segurança e 
saúde do trabalhador / Produto: exemplar distribuído / Meta: 4.670.840;  
m. Ação: Estudos e pesquisas para prevenção de acidentes e doenças 
do trabalho / Produto: estudo/pesquisa publicada / Meta: 169;  n. Ação: 
Modernização do sistema de informações sobre inspeção, segurança e 
saúde no trabalho / Produto: sistema modernizado / Meta: 100 %;  o. Ação: 
Pesquisa para desenvolvimento de sistemas, métodos e equipamentos 
de proteção individual e coletiva do trabalhador / Produto: pesquisa 
publicada / Meta: 42,00;  p. Ação: Produção e distribuição de material 
audiovisual didático, técnico-científico e institucional sobre segurança e 
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saúde do trabalhador / Produto: exemplar distribuído / Meta: 31.388;  q.  
Ação: Promoção de eventos educativos sobre prevenção de acidentes e 
doenças ocupacionais / Produto: evento realizado / Meta: 786; r. Ação: 
Acordos de cooperação técnica internacional / Produto: acordo firmado 
/ Meta: 32.

3.4 PPA 2004-2007

Esse PPA foi denominado de “Brasil de Todos” e aprovado pela 
Lei nº 10.933/2004. O PPA “Brasil de Todos” de昀椀niu projetos de grande 
vulto, com metas físicas com a respectiva regionalização.

 O PPA “Brasil de Todos” apresentava, no Anexo I, a orientação 
estratégica de governo, que era composto por três objetivos desdo-
brados em 33 desa昀椀os. Aos primeiros estavam associadas diretrizes 
gerais; enquanto aos segundos, diretrizes especí昀椀cas. No anexo II 
constava a programação organizada por programas (com objetivos, in-
dicadores e recursos) e suas respectivas ações (com metas e custos), 
devidamente regionalizadas.  O anexo III listava os órgãos responsáveis 
pelo programa, e, no anexo IV, foram listados os programas sociais.

O PPA 2004-2007 instituiu o programa de número 1184, denomi-
nado de “Segurança e Saúde no Trabalho”, sob a responsabilidade do 
Ministério do Trabalho e Emprego, que tinha como objetivo proteger 
a vida, promover a segurança e saúde do trabalhador e produzir e 
difundir conhecimento sobre segurança e saúde no ambiente de 
trabalho, com a População Economicamente Ativa – PEA de público-
-alvo.

Nesse PPA, são incluídos quantitativo maior de indicadores que o 
PPA anterior, conforme listagem abaixo:  

1. Taxa de Pessoas Alcançadas em Ações Nacionais 
de Difusão (percentagem): índice de 2002: 17,7 e 
meta para 2007 de 21,5; 2. Coe昀椀ciente de Pessoas 
Alcançadas por Ações Educativas e Informações 
Prestadas (1/1.000): índice de 2003: 1,5 e meta para 
2007 de 1,8; 3. Taxa de Produtividade Técnico-Cien-
tí昀椀ca da FUNDACENTRO (percentagem): índice de 
2003: 5,4 e meta para 2007 de 6,6;  4. Coe昀椀ciente 
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de Acidentes Decorrentes do Trabalho (1/1.000): 
índice de 2002: 16,1 e meta para 2007 de 11,8; 5. 
Coe昀椀ciente de Doenças Relacionadas ao Trabalho 
(1/10.000): índice de 2002: 8,3 e meta para 2007 de 
6,0; 6. Coe昀椀ciente de Mortalidade por Acidentes de 
Trabalho (1/100.000): índice de 2002: 12,1 e meta 
para 2007 de 8,4; 7. Coe昀椀ciente de Trabalhadores 
Alcançados pela Inspeção de Segurança e Saúde 
(1/1.000): índice de 2001: 440,0 e meta para 2007 de 
507; e 8.  Taxa de Acidentes Fatais Investigados (per-
centagem): índice de 2002: 12,0 e meta para 2007 
de 60. (Brasil, 2004)

O programa de “Segurança e Saúde no Trabalho” compreendia 
cinco ações, cada uma com seu produto e meta: 

a. Título da Ação: Inspeção em Segurança e Saúde 
no Trabalho / Produto: Inspeção realizada / Meta: 
514.607; b.   Título da Ação: Produção e Distribui-
ção de Material Técnico-Cientí昀椀co, Didático e Insti-
tucional sobre Segurança e Saúde no Ambiente de 
Trabalho / Produto: Exemplar distribuído / Meta: 
159.362; c.  Título da Ação: Produção Técnico-Cientí-
昀椀ca em Segurança e Saúde no Ambiente de Trabalho 
/ Produto: Pesquisa divulgada / Meta: 323.427; 
d.Título da Ação: Quali昀椀cação em Segurança e Saúde 
no Ambiente de Trabalho / Produto: Pessoa quali昀椀-
cada / Meta: 97.323; e.Título da Ação: Ressarcimento 
a Empregadores Não-Optantes pelo Benefício Fiscal 
previsto nas Leis nº 6.321, de 1976, e 6.542, de 1978 
/ Produto: Empresa bene昀椀ciada / Meta: 15.438. 
(Brasil, 2004)

3.5 PPA 2008-2011

Este PPA foi denominado de “Desenvolvimento com Inclusão 
Social e Educação de Qualidade”. Publicado pela Lei nº 10.653/2008, 
buscou-se aprimorar nesse PPA os critérios de monitoramento e 
avaliação ao tempo em que foram mantidas as linhas gerais de or-
ganização por programas adotadas desde o PPA 2000/2003. Foram 
aprimoradas as determinações com relação aos projetos de grande 
vulto e de昀椀nido tratamento especial para as ações do Programa de 
Aceleração de Crescimento (PAC).
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Inovou-se, nesse PPA, com a de昀椀nição de um objetivo de governo 
– “Fortalecer a democracia, com igualdade de gênero, raça e etnia e 
a cidadania com transparência, diálogo social e garantia dos direitos 
humanos”, bem como de um objetivo setorial para área trabalhista – 
“Reduzir a precarização das relações de trabalho”.

No PPA 2008-2011, manteve-se o programa 昀椀nalístico de número 
1184 “Segurança e Saúde no Trabalho”, sob a responsabilidade do 
Ministério do Trabalho e Emprego, com o objetivo “Proteger a vida, 
promover a segurança, saúde e bem estar do trabalhador e produzir 
e difundir conhecimento sobre Segurança e Saúde do Trabalho. Seu 
público-alvo, eram trabalhadores formais e informais”.

Nesse PPA, houve redução do número de indicadores em relação 
ao PPA anterior, conforme listagem abaixo:

1. Coe昀椀ciente de Acidentes Decorrentes do Trabalho 
(1/1.000): índice de 2006: 15,63 e meta para 2011 de 
12,50; 2.  Coe昀椀ciente de Doenças Relacionadas 
ao Trabalho (1/10.000): índice de 2006: 12,0 e meta 
para 2011 de 12,0; 3.  Coe昀椀ciente de Mortalidade 
por Acidentes de Trabalho (1/100.000): índice de 
2006: 10,75 e meta para 2011 de 8,76; 4.Coe昀椀cien-
te de Trabalhadores Alcançados pela Inspeção de 
Segurança e Saúde (1/1.000): índice de 2006: 770,00 
e meta para 2011 de 890,00; 5.Número de produção 
cientí昀椀ca dos pesquisadores da FUNDACENTRO 
(unidade) índice de 2006: 5 e meta para 2011 de 35; 
e   6.   Taxa de Acidentes Fatais Investigados (percen-
tagem): índice de 2006: 22,45 e meta para 2011 de 
40. (Brasil, 2008)

O programa de “Segurança e Saúde no Trabalho” contemplava 
cinco ações, cada uma com seu produto e meta: 

a. Título da Ação: Regulamentação em Segurança 
e Saúde no Trabalho/ Produto: Norma publicada / 
Meta: 16; b.   Título da Ação: Inspeção em Segurança 
e Saúde no Trabalho / Produto: Inspeção realizada / 
Meta: 202.351 por ano; c.  Título da Ação: Produção 
e Distribuição de Material Técnico-Cientí昀椀co, 
Didático e Institucional sobre Segurança e Saúde 
no Ambiente de Trabalho / Produto: Exemplar dis-
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tribuído / Meta: 52.417; d. Título da Ação: Pesquisa, 
Estudo e Desenvolvimento em Segurança e Saúde 
no Trabalho / Produto: Pesquisa divulgada / Meta: 
120; e.  Título da Ação: Educação em Segurança e 
Saúde no Trabalho/ Produto: Pessoa quali昀椀cada / 
Meta: 5.600. (Brasil, 2008)

3.6 PPA 2012-2015

Este PPA foi denominado de “Plano Mais Brasil” e foi publicado 
pela Lei nº 12.593/2012 e regulamentado pelo Decreto nº 7.866/2012.

O PPA foi estruturado a partir da dimensão estratégica, que 
apresenta uma visão de futuro, de valores e macro desa昀椀os, e manteve 
a organização por programas com valores globais e indicadores.  Vin-
culados aos programas havia objetivos para cada órgão responsável. 
Nesse arranjo, foram criadas as iniciativas, que identi昀椀cam as entregas 
de bens e serviços à sociedade, resultantes da coordenação de ações 
orçamentárias e não orçamentárias; ações institucionais e normativas. 

O PPA “Plano Mais Brasil” apresentava 65 Programas Temáticos, 
492 Objetivos e 2.417 Metas. A integração entre planejamento e 
orçamento, que era feita pelo programa (que tinha um único objetivo), 
passou a ser feita pela iniciativa, a qual, por sua vez, estava associada a 
um objetivo. Ou seja, as ações orçamentárias que estavam vinculadas 
a programas (e por meio deles, ao objetivo) passaram a se ligar às ini-
ciativas e, por meio delas, aos objetivos. 

O Ministério do Trabalho e Emprego estava inserido na dimensão 
estratégica de políticas sociais com o programa “Trabalho, Emprego e 
Renda” de número 2071 com 11 objetivos e 78 metas. 

Foram de昀椀nidos os seguintes indicadores relacionados à SST:  

a) Número de normas elaboradas e/ou aperfeiçoa-
das: em 31/12/2012 estava com o índice 7,00; b) 
Taxa de incidência de acidentes de trabalho: óbitos 
e permanentes incapacidades (1/100.000): em 
31/12/2011 com o índice 49,96; c) Taxa de incidência 
de acidentes de trabalho: típicos e doença ocupacio-
nal (1/1.000): em  31/12/2011 com o índice 15,58; 
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e d) Taxa de severidade de acidentes de trabalho: 
óbitos e permanentes incapacidades  (1/1.000) em 
31/12/2011 com o índice 26,44. (Brasil, 2012)

Destacamos o objetivo de número 0869 “Assegurar ao trabalha-
dor o direito ao emprego e trabalho decente”, que possuía as seguintes 
metas para o quadriênio 2012-2015: Analisar 10.800 acidentes de 
trabalho; elaborar ou aperfeiçoar 16 regulamentos de segurança e 
saúde no trabalho; Realizar 120 operações de auditoria de obras de 
infraestrutura; e Realizar 500.000 ações 昀椀scais de segurança e saúde 
no trabalho. (Brasil, 2012)

Na Lei Orçamentária estavam discriminadas as iniciativa e ações 
com seus respectivos valores, as quais podemos destacar:

 iniciativa de investigação dos acidentes de trabalho, 
em especial os graves e fatais e encaminhamento de 
relatórios as Procuradorias Regionais Federais, que 
possuía a ação de Análise de Acidentes de Trabalho 
Graves e Fatais; Iniciativa de elaboração ou aperfei-
çoamento dos regulamentos de segurança e saúde 
no trabalho, que possuía duas ações: Regulamen-
tação em Segurança e Saúde no Trabalho e Parti-
cipação em Grupos; e Comissões Tripartites Res-
ponsáveis pela Elaboração ou Aperfeiçoamento de 
Regulamentos de Segurança e Saúde no Trabalho; 
Iniciativa de execução das operações de auditoria 
em obras de infraestrutura, que possuía a ação de 
Auditoria Trabalhista de Obras de Infraestrutura; e 
Iniciativa de execução das inspeções dos ambientes 
de trabalho, que possuía a ação de Inspeção em 
Segurança e Saúde no Trabalho. (Brasil, 2012)

É neste PPA que é inscrita a iniciativa de número 04FZ que esta-
belece ao Ministério do Trabalho e Emprego a obrigação de Implemen-
tar “a política nacional de saúde e segurança no trabalho”, tema que 
será apresentado no próximo capítulo.

3.7 PPA 2016-2019

Esse PPA foi denominado de “Desenvolvimento, Produtividade e 
Inclusão Social”, publicado pela  Lei nº 13.249/2016  e regulamentado 
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pelo Decreto nº 8.759/2016. O PPA manteve a organização por 
Programas Temáticos, mas vinculou as ações orçamentárias aos 
objetivos e redefiniu a iniciativa como uma declaração dos meios 
e mecanismos de gestão que viabilizem os objetivos e suas metas, 
explicitando a lógica da intervenção.

O PPA 2016-2019 está organizado em duas partes: i) Dimensão 
Estratégica, composta pela visão de futuro, por quatro eixos estratégi-
cos e por 28 diretrizes estratégicas; ii) Dimensão Tática, que apresenta 
os 54 programas temáticos e os programas de gestão, manutenção e 
serviços ao Estado. 

O Ministério do Trabalho e Emprego foi responsável pelo 
programa temático de número 2071, denominado de “Promoção do 
Trabalho Decente e Economia Solidária”, com  quatro objetivos e  três 
indicadores ligados em segurança e saúde no trabalho: 

a) Taxa de incidência de acidentes de trabalho: 
óbitos e permanentes incapacidades (1/100.000): 
em 31/12/2014 com o índice 42,91; b) Taxa de in-
cidência de acidentes de trabalho: típicos e doença 
ocupacional (1/1.000): em  31/12/2014 com o 
índice 13,59; e c) Taxa de severidade de acidentes 
de trabalho: óbitos e permanentes incapacidades  
(1/1.000) em 31/12/2014 com o índice 25,69. (Brasil, 
2016)

Nesse PPA, destacamos o objetivo de número 0869 com a 
seguinte descrição: “promover o direito ao trabalho decente, por 
meio da inspeção laboral, do aperfeiçoamento dos regulamentos, da 
articulação de políticas, do diálogo social e de estudos, pesquisas e 
inovações, no campo da proteção ao trabalhador”. A esse objetivo, vin-
culava-se a seguinte a meta de segurança e saúde no trabalho:

Meta número 04O2 - Aumentar em 30% às ações 
de Inspeção para Prevenção de Acidentes e Doenças 
do Trabalho realizadas nos segmentos econômicos 
prioritários 

Meta prevista ao Final do PPA: 30 % 

Responsável pela Apuração: DSST/SIT 
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Método de Apuração: [(Número de ações 昀椀scais reali-
zadas nos segmentos prioritários, com 5 ou mais itens 
de NR veri昀椀cados, no período) - (Nº de ações 昀椀scais rea-
lizadas nos segmentos prioritários, com 5 ou mais itens 
de NR veri昀椀cados, em 2015)] / (Número de ações 昀椀scais 
realizadas nos segmentos prioritários, com 5 ou mais 
itens de NR. (Brasil, 2016)

Cabe destacar ainda a iniciativa de número 06BT, que continha 
a seguinte descrição: “Revisão e execução do Plano Nacional de 
Segurança e Saúde no Trabalho – PLANSAT, em consonância com a 
Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho garantindo a rea-
lização do Congresso Nacional de Prevenção de Acidentes e Doenças 
relacionadas ao Trabalho”,  tema que será apresentado no próximo 
capítulo.

3.8 PPA 2020-2023

Este PPA foi denominado de “Planejar, Priorizar, Avançar”, 
aprovado pela Lei nº 13.971/2019 e regulamentado pelo Decreto nº 
10.321/2020. Na metodologia adotada, destaca-se o  programa 昀椀nalís-
tico associado a um único objetivo, quanti昀椀cado por uma meta e acom-
panhado por um indicador.  A estratégia desse PPA está baseada em 
treze diretrizes e quinze temas que dialogam com cinco eixos: institu-
cional, social, ambiental, econômico e infraestrutura.

Na vigência deste PPA, o Ministério do Trabalho foi extinto e 
incorporado ao Ministério da Economia, em virtude da reforma da 
estrutura administrativa promovida por meio da Medida Provisória nº 
870 de 1º de janeiro de 2019, convertida na Lei nº 13.844/2019. Suas 
atribuições foram absorvidas pelo Ministério da Economia – ME, por 
meio da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho – SEPRT. 

Em 2021, o Governo Federal recriou o Ministério do Trabalho 
e Previdência – MTP, por meio da Medida Provisória n° 1058/2021, 
convertida na Lei nº 14.261/2021. O MTP incorporou áreas como pre-
vidência; política e diretrizes para geração de emprego e renda; política 
salarial; e 昀椀scalização do trabalho. 
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No PPA 2020-2023 o Ministério da Economia, e, a partir de 2021, 
o Ministério do Trabalho e Previdência, foi responsável pelo programa 
昀椀nalístico de número 2213, denominado de “Modernização Trabalhis-
ta e Trabalho Digno”, cujo tema era: “Produtividade e Competitividade 
com Geração de Oportunidades e Empregos”.

Esse programa 昀椀nalístico está relacionado ao objetivo de “Mo-
dernizar as Relações Trabalhistas para Promover Competitividade e 
Proteção ao Trabalhador” (número 1218), cuja meta (número 0524) era 
atingir o índice 1 para o indicador denominado de Índice de Condições 
e Relações de Trabalho (ICRT), que contempla ações de promoção da 
conformidade legal e melhoria dos serviços.

O indicador denominado de Índice de Condições e Relações de 
Trabalho (ICRT) é calculado pela seguinte fórmula: ICRT = ( i1 + i2 + 
i3 + i4 + i5 + i6 + i7 + i8 + i9 + i10 ) / 10. Os componentes i1 e i2 da 
fórmula acima estão relacionadas à segurança e saúde no trabalho e, 
inicialmente, em 2020, os componentes i1 e 12 do ICRT eram descritos 
como:

i1: Acidentes ou doenças do trabalho analisados = nº 
de acidentes ou doenças do trabalho analisados no 
período/meta do período; e i2: Ações 昀椀scais estraté-
gicas com irregularidades em segurança e saúde no 
trabalho = nº de ações 昀椀scais estratégicas com irre-
gularidades em segurança e saúde no trabalho rea-
lizadas no período/meta do período. (Brasil, 2019)

Em maio de 2021, os componentes i1 e 12 da fórmula ICRT do 
PPA 2020-2023 sofreram alterações que impactaram diretamente a 
atuação da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho (SIT). As ações re-
lacionadas à segurança e saúde no trabalho passaram a ser monitora-
das por meio de dois novos indicadores:  

a) i1 - Impacto no índice de gravidade (IG) de 
acidentes típicos e doenças do trabalho dos estabe-
lecimentos 昀椀scalizados de forma direta para veri昀椀ca-
ção do cumprimento de Normas Regulamentadoras, 
em relação aos estabelecimentos não 昀椀scalizados 
de características semelhantes; e b) i2 - Impacto 
no índice de frequência (IF) de acidentes típicos e 
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doenças do trabalho dos estabelecimentos 昀椀scaliza-
dos de forma direta para veri昀椀cação do cumprimen-
to de Normas Regulamentadoras, em relação aos 
estabelecimentos não 昀椀scalizados de características 
semelhantes.  (Brasil, 2019)

O programa 昀椀nalístico “Modernização Trabalhista e Trabalho 
Digno” apresenta ainda os seguintes resultados intermediários ligados 
a segurança e saúde do trabalhador: 

Resultado Intermediário 0275 - Simpli昀椀cação e des-
burocratização do marco regulatório do trabalho. 
Indicador: Percentual de modernização da legisla-
ção trabalhista, cujo objetivo é mensurar a atualiza-
ção da legislação trabalhista por meio da revisão de 
decretos, normas regulamentadoras, portarias e ins-
truções normativas.  Resultado Intermediário 0348 
- Investigação das causas de acidentes e doenças 
ocupacionais Indicador: Número de acidentes 
ou doenças do trabalho analisados, que indica o 
número de Acidentes ou doenças do trabalho inves-
tigados pelos Auditores-Fiscais do Trabalho e para 
os quais foi produzido um relatório de análise de 
acidente ou doença do trabalho.  Resultado Interme-
diário 0349 - Promoção da prevenção de acidentes 
e doenças ocupacionais. Indicador: Número de esta-
belecimentos alcançados por 昀椀scalização setorial ou 
ação preventiva realizada pela Inspeção do Trabalho 
para aumentar conformidade com Normas Regula-
mentadoras, cujo objetivo era mensurar a quanti-
dade de estabelecimentos abrangidos pelas ações 
da Inspeção do Trabalho voltadas ao aumento da 
conformidade com as Normas Regulamentadoras. 
(Brasil, 2019)

4 A POLÍTICA E O PLANO NACIONAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO 

A Política e o Plano Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho 
são referências fundamentais para a elaboração do programa de 
segurança e saúde no PPA 2024-2027. Ambos resultam de constru-
ção via diálogo social entre representantes de governo, empregado-
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res e trabalhadores no âmbito da Comissão Tripartite Permanente 
de Segurança e Saúde no Trabalho (CTSST) e aprovados por unanimi-
dade na Comissão. Inserida no ordenamento normativo por meio do 
Decreto 7.602, de 7 de novembro de 2011, a Política de昀椀ne princípios, 
diretrizes e objetivos para atuação articulada de diversos atores rela-
cionados à temática com o propósito de prevenir acidentes e doenças 
relacionadas ao trabalho por meio da redução dos riscos à saúde nos 
ambientes de trabalho. O Plano Nacional (PLANSAT) visa a colocar em 
prática as diretrizes estabelecidas na Política com estabelecimento de 
estratégias e ações, responsáveis e prazo de realização. 

A PNSST possui 5 princípios: universalidade; prevenção; prece-
dência das ações de promoção, proteção e prevenção sobre as de assis-
tência, reabilitação e reparação; diálogo social; e integralidade. Segundo 
o Decreto nº 7.602/2011, são responsáveis pela implementação e 
execução da PNSST os Ministérios do Trabalho e Emprego, da Saúde e 
da Previdência Social, sem prejuízo da participação de outros órgãos e 
instituições que atuem na área.

O Decreto nº 7.602/2011 de昀椀niu que a gestão participativa da 
PNSST caberia à Comissão Tripartite de Saúde e Segurança no Trabalho 
– CTSST, que é constituída paritariamente por representantes do 
governo, trabalhadores e empregadores, conforme ato conjunto dos 
Ministros de Estado do Trabalho e Emprego, da Saúde e da Previdên-
cia Social, cumpre destacar que a CTSST foi revogada pelo Decreto nº 
9.944, de 2019.

A CTSST foi instituída em maio de 2008, por meio da Portaria In-
terministerial n.º 152, de 13 de maio de 2008, e tinha como objetivo de 
avaliar e propor medidas para implementação no País da Convenção 
n.º 187, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, que trata da 
Estrutura de Promoção da Segurança e Saúde no Trabalho. A partir 
de 2011, a CTSST passou a discutir a formulação do Plano Nacional de 
Segurança e Saúde no Trabalho, propondo as estratégias e ações a 
serem desenvolvidas para cada uma das diretrizes da Política Nacional 
de Segurança e Saúde no Trabalho.
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Em abril de 2012, a CTSST divulgou o PLANSAT, construído a partir 
do diálogo e da cooperação entre órgãos governamentais e represen-
tantes dos trabalhadores e dos empregadores. Este plano articula 
ações dos mais diferentes atores sociais em busca da aplicação prática 
da PNSST. O PLANSAT foi organizado em oito objetivos, que re昀氀etem 
diretrizes de昀椀nidas na Política Nacional.  A cada objetivo são associa-
das estratégias e ações, com de昀椀nição de responsáveis e prazo. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A elaboração do programa em segurança e saúde do trabalho 
no PPA 2024-2027 apresenta oportunidade relevante para repensar 
e fortalecer a intervenção da auditoria do trabalho na temática em 
momento de refundação da intervenção estatal no tema, após período 
de debilitação da proteção da segurança e saúde dos trabalhado-
res. A Convenção 187 da OIT, recentemente rati昀椀cada pelo Brasil, 
reconhece o programa nacional em SST como um dos tripés de uma 
estrutura nacional que visa a melhoria contínua na segurança e saúde 
no trabalho. Esse tripé é ainda formado por uma política nacional e 
um sistema que contemple a infraestrutura necessária para a imple-
mentação da política, elementos de que o País já dispõe no que pese 
precisarem ser atualizados e reforçados.

Entendemos que a metodologia de elaboração do novo PPA pro-
porciona qualidade e rigor técnico para a elaboração de um programa 
nacional robusto em segurança e saúde. Porém, esse rigor técnico, 
sem a devida escuta e participação de atores sociais relevantes nesse 
campo temático, não será suficiente para o sucesso do processo de 
elaboração do programa. Assim, é somente reativando o diálogo social 
que faz parte da trajetória da segurança e saúde no trabalho desde 
1996, com a instituição da Comissão Tripartite Paritária Permanente 
(CTPP), é que será possível desenvolver programa nacional à altura dos 
desafios que se impõem à intervenção do Estado no tema. 

A nova metodologia compreende essa preocupação com diálogo 
social, ao declarar a participação social como um dos seus pilares, a ser 
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concretizada via realização de plenárias com atores sociais relevantes. 
Como é declarado no seu Manual de elaboração: “O PPA 2024-2027 se 
apresenta como um importante locus promotor da participação social 
na de昀椀nição das Diretrizes, Objetivos e Metas que o governo federal 
buscará alcançar nos próximos quatro anos”. (Manual, 2023, p. 28)

Para que o novo programa em segurança e saúde no trabalho do 
PPA esteja em sintonia com a Política e o Plano Nacional de Segurança 
e Saúde no Trabalho, será necessário harmonizar as ações e os in-
dicadores dos planos de governo. No plano da organização da inter-
venção público-estatal, o PLANSAT e o PNSST, em conjunto com a 
atuação da auditoria-昀椀scal do trabalho, deve assegurar o atendimento 
dos objetivos e metas desses dois instrumentos, e ao mesmo tempo 
estar organizado a partir de programas 昀椀nalísticos inscritos no PPA 
2024-2017 do Governo Federal.

Além da preocupação com a elaboração do programa nacional 
em SST, para reforçar a atuação na área, as atenções e esforços do 
Governo devem se dirigir também para o reforço do sistema nacional 
de segurança e saúde. De acordo com a Convenção 187 da OIT, o 
termo sistema refere-se à “infraestrutura que fornece a estrutura 
principal para a implementação da política nacional e dos programas 
nacionais de segurança e saúde ocupacional” (Art.1º, Convenção 187) 
e compreende o sistema de inspeção do trabalho. No que toca especi-
昀椀camente a esse componente, faz-se necessário que a implementação 
do programa conte com quantitativo adequado de auditores 昀椀scais.

Para a projeção do  quantitativo necessário de Auditores Fiscais, 
devem ser considerados diversos critérios para além da já tradicional 
índice que relaciona a número de AFTs com a quantidade de traba-
lhadores formais e informais, entre eles: o número e a natureza das 
funções atribuídas ao sistema de inspeção; o número, natureza, im-
portância e situação dos estabelecimentos 昀椀scalizados; o número de 
trabalhadores; o número e a complexidade das disposições legais que 
devem ser cumpridas; os meios materiais e 昀椀nanceiros de que dispõe 
a inspeção do trabalho no Brasil e as condições práticas em que devem 
ser realizadas as 昀椀scalizações para a sua plena e昀椀cácia. 
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Outro importante desa昀椀o do Governo Federal, nos próximos 
anos, será atualizar o PLANSAT e PNSST e articulá-los com o PPA 
2024-27, criando assim as condições para uma intervenção orgânica e 
efetiva na área de segurança e saúde no trabalho.
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O PAPEL DOS CENTROS DE REFERÊNCIA EM 
SAÚDE DO TRABALHADOR NA DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE DE TRABALHO

Karol Teixeira de Oliveira1

Ruy Fernando Gomes Leme Cavalheiro2

Zenaide de Morais Rodrigues3

Resumo: Este artigo é a primeira parte de estudo4 que objetivou 
analisar o papel dos Centros de Referência em Saúde do Trabalha-
dor (CEREST) em relação à proteção e precaução em meio ambiente e 
saúde do trabalho. Inicialmente, estudou-se a legislação brasileira para 
se revelar que a proteção à saúde e ao meio ambiente é uma com-
petência não apenas do Governo Federal, por meio da Inspeção do 
Trabalho, mas também dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, sendo incluídos como tais não apenas na Constituição Federal, mas 
também em diversas leis e normas administrativas federais. Dos vários 
órgãos governamentais não federais que inspecionam essas questões, 
os CEREST foram idealizados e sua competência nessa matéria é re-
conhecida por leis e normas administrativas, além de legitimados, de 
forma geral, pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, e, mais 
especi昀椀camente, dos Tribunais do Trabalho. É concluído então que 

1 Procuradora do Trabalho em atuação na Procuradoria-Regional do Trabalho da 10ª 
Região. Mestre em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador pela Universidade Federal 
de Uberlândia. Especialista em Direitos Humanos e Trabalho (ESMPU) e em Direito 
Constitucional (UNISUL). karol.oliveira@mpt.mp.br

2 Procurador em atuação na Procuradoria-Regional do Trabalho da 2ª Região. Mestre 
em Direito pela Universidade Católica de Brasília. Especialista em Filoso昀椀a e História da 
Ciência pela Unileya - DF. Especialista em Filoso昀椀a e Teoria do Direito pela PUC Minas. 
Especialista em Direitos Humanos e Trabalho pela ESMPU.

3 Analista do MPU em atuação na Procuradoria-Regional do Trabalho da 21ª Região. 
Especialista em Direitos Humanos e Trabalho (ESMPU), Especialista em Direito Processual: 
Grandes Transformações (Unama), Especialista em Direito Público pela Universidade 
Anhanguera – Uniderp. zenaide.rodrigues@mpt.mp.br . 

4 Este manuscrito é uma versão reduzida e atualizada do trabalho 昀椀nal do curso de 
Especialização em Direitos Humanos e Trabalho da Escola Superior do Ministério 
Público da União, realizado, em 2019, pelos três primeiros autores, com orientação da 
Dra. Ileana Neiva Mousinho. Atualizações realizadas em 29.06.2023.
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esses órgãos são vocacionados, tanto legal quanto judicialmente, a ins-
pecionar tópicos de proteção e precaução de saúde e meio ambiente 
do trabalho.

Palavras-chave: Saúde e meio ambiente do trabalho; Direito do 
trabalho e da saúde; Centros de Referência em Saúde do Trabalhador. 

INTRODUÇÃO

O objeto do presente estudo é a análise do papel dos CERESTs na 
defesa da saúde do trabalhador e da trabalhadora e do meio ambiente 
de trabalho, com enfoque nas atividades de vigilância, matriciamen-
to, prevenção, promoção e planejamento das ações em saúde, para 
concretização das ações previstas na Convenção nº 155 da Organiza-
ção Internacional do Trabalho (OIT), da Política Nacional de Saúde e 
Segurança do Trabalhador (PNSST) e da Política Nacional do Trabalha-
dor e da Trabalhadora da (PNSST), enfatizando a sua imprescindibilida-
de nas políticas públicas para redução de acidentes e adoecimentos 
relacionados ao trabalho, abordando o sistema de proteção à saúde 
no trabalho nas suas dimensões normativas, administrativas e judiciais.

Cruéis estatísticas lançam o Brasil em quarto lugar no ranking de 
países com maior número de adoecimentos e acidentes de trabalho.5 

O Observatório de Segurança e Saúde no Trabalho - Promoção 
do meio ambiente guiada por dados, iniciativa do Ministério Público do 
Trabalho (MPT) e da OIT, que cruza dados de diversos bancos de dados 
públicos, permite visualizar quadros perversos ao trabalhador brasilei-
ro, mas também, em outros vieses, à sociedade, famílias dos trabalha-
dores vitimados ou acometidos por doenças, e, ainda, prejuízos bilio-

5 CENTRO DE ESTUDOS DA SAÚDE DO TRABALHADOR E ECOLOGIA HUMANA. Brasil é um 
dos países com maior número de mortes e acidentes de trabalho no mundo: será 
o trabalhador brasileiro superprotegido? Rio de Janeiro: CESTH, 2019. Disponível em: 
https://www.cesteh.ensp.昀椀ocruz.br/noticias/brasil-e-um-dos-paises-com-maior-numero-
de-mortes-e-acidentes-de-trabalho-no-mundo-sera-o#. Acesso em: 27 nov. 2019.
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nários suportados pelo Tesouro Nacional, por ocasião do pagamento 
de benefícios previdenciários correlatos.6 

Segundo o referido Observatório Digital, os gastos da Previdência 
com benefícios acidentários, no período de 2012 a 2018, e projeta-
dos até hoje (incluindo benefícios iniciados em anos anteriores), são 
estimados em R$79.000.041.558,1 (setenta e nove bilhões, quarenta 
e um mil quinhentos e cinquenta e oito reais e um centavo), além de 
351.796.758 dias de trabalho perdido com afastamentos previdenciá-
rios, “estimando-se os valores para 2019”.7 

Para atingir os objetivos estabelecidos, o presente trabalho se 
baseou em uma investigação qualitativa de natureza teórica e crítica a 
partir de fontes e referências bibliográ昀椀cas, passando pela análise das 
normas que estabelecem o sistema de proteção da saúde e segurança 
do trabalho, pela identi昀椀cação de julgados sobre o tema, bem como 
pela discussão e análise crítica das previsões normativas, interpreta-
ção jurisprudencial e possibilidades de atuação dos CEREST. Por meio 
desta investigação se chegou às conclusões que serão, ao 昀椀nal, apre-
sentadas.

1 O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) E SUA COMPETÊNCIA 
CONSTITUCIONAL NA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR 
(VISAT)

A Saúde do Trabalhador encontra proteção no artigo 200 da 
Constituição Federal (CF), que estabelece e detalha as atribuições 
precípuas do SUS, dentre elas, “a EXECUÇÃO das ações de vigilância 

sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador” 

(inciso II). 

6 BRASIL. Ministério Público do Trabalho. Smartlab: observatório de segurança e saúde no 
trabalho. Brasília: MPT, OIT Brasil, [s. d.]. Disponível em: https://smartlabbr.org/. Acesso 
em: 27 nov. 2019.

7 BRASIL. Ministério Público do Trabalho. Smartlab: observatório de segurança e saúde no 
trabalho. Brasília: MPT, OIT Brasil, [s. d.]. Disponível em: https://smartlabbr.org/. Acesso 
em: 02 mar. 2020.
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Também prevê o dever de “colaborar na proteção do meio 
ambiente, nele compreendido o do trabalho” (inciso VIII).

Já se está diante da primeira oportunidade de esclarecimento, 
pois os artigos 21 a 24 da CF, que tratam das competências ad-
ministrativas e legislativas dos entes federados não podem ser 
lidos de forma apartada do inciso II do referido art. 200, que é 
taxativo ao prever as obrigações do SUS na execução das ações de 
vigilância sanitária e epidemiológica, enfatizando a competência na 
execução das ações de Saúde do Trabalhador.

É fundamental enfatizar a qualidade do SUS de verdadeiro 
EXECUTOR das ações de Saúde do Trabalhador, afastando alegação 
de que a sua atuação na Saúde do Trabalhador seria apenas na 
condição de colaborador, termo este constante do inciso VIII, e que 
costuma ser invocado para diminuir a importância do SUS nesta seara. 

Tais atribuições do SUS são, inclusive, imprescindíveis para a con-
cretização do direito à saúde, previsto nos arts. 6º e 196 da CF, que 
privilegiam a redução do risco de doença e de outros agravos à saúde, 
bem como o acesso universal e igualitário às ações e serviços voltados para 
sua promoção, proteção e recuperação por meio de políticas públicas 
e econômicas.

Posta a premissa insuperável de que é atribuição constitucio-
nal do SUS a execução de ações de Saúde do Trabalhador e a co-
laboração do sistema na proteção do meio ambiente de trabalho, 
vale observar que a CF também previu de que forma essa atribuição 
será exercida. 

O art. 197 da CF prevê que são de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, dentre estas, as ações e serviços de Saúde do 
Trabalhador. Prevê, ainda, que cabe “ao Poder Público dispor, nos 
termos da lei, sobre sua regulamentação, 昀椀scalização e controle”. 

Dois trechos merecem especial atenção. 

Primeiro, o art. 197 não restringe as atividades de “regulamen-
tação, 昀椀scalização e controle” exclusivamente à União, ao contrário, 
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estende ao Poder Público, termo este que inclui todos os entes 
federados, em regime de solidariedade, pois, em todos os casos em 
que o legislador constituinte quis restringir ou limitar o alcance das 
competências, nomeou cada um dos entes federados. Portanto, da 
própria CF se extrai a competência de todos os entes para regu-
lamentação, 昀椀scalização, e controle das ações de saúde, incluídas 
as de Saúde do Trabalhador.

Segundo, a própria Constituição remete à legislação comum a 
regulamentação de tais atividades, o que se deu, principalmente, por 
meio da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Brasil, 1990), que 
regula as ações e serviços de saúde, em todo o território nacional, 
dispondo sobre “as condições para promoção, proteção e recuperação 
da saúde”. 

Em seu artigo 2º, o trabalho é reconhecido como uma das deter-
minantes e condicionantes da saúde, ao lado de outras como alimen-
tação e acesso aos serviços essenciais.

A de昀椀nição do sistema único de saúde consta do art. 4º, como 
sendo o conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e 
Instituições públicas federais, estaduais e municipais, da AdmInistração 
direta e Indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público.

Relevante, ainda, notar que o artigo 6º lista expressamente como 
atribuições do SUS a execução de ações de vigilância sanitária, de vigi-
lância epidemiológica, e de saúde do trabalhador. Em seguida, de昀椀ne 
minuciosamente, o conceito de Saúde do Trabalhador e seu alcance: 

“§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para 
昀椀ns desta lei, um conjunto de atividades que se 
destina, através das ações de vigilância epide-
miológica e vigilância sanitária, à promoção e 
proteção da saúde dos trabalhadores, assim como 
visa à recuperação e reabilitação da saúde dos 
trabalhadores submetidos aos riscos e agravos 
advindos das condições de trabalho, abrangendo:

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de 
trabalho ou portador de doença pro昀椀ssional e do 
trabalho;
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[...]

III - participação, no âmbito de competência do 
Sistema Único de Saúde (SUS), da normatização, 
FISCALIZAÇÃO e CONTROLE das condições de 
produção, extração, armazenamento, transpor-
te, distribuição e manuseio de substâncias, de 
produtos, de máquinas e de equipamentos que 
apresentam riscos à saúde do trabalhador;

IV - avaliação do impacto que as tecnologias 
provocam à saúde;

V - informação ao trabalhador e à sua respectiva 
entidade sindical e às empresas sobre os riscos 
de acidentes de trabalho, doença pro昀椀ssional e do 
trabalho, bem como os resultados de 昀椀scaliza-
ções, avaliações ambientais e exames de saúde, 
de admissão, periódicos e de demissão, respeitados 
os preceitos da ética pro昀椀ssional;

VI - participação na normatização, 昀椀scalização e 
controle dos serviços de saúde do trabalhador nas 
instituições e empresas públicas e privadas;

[...](grifos nossos) (Brasil, 1990)

A lei mencionada no art. 197 da CF, que dispõe sobre a regu-
lamentação, 昀椀scalização e controle das ações e serviços de saúde, 
menciona, dentre estas, não apenas as atividades assistenciais, mas 
também as 昀椀scalizações, avaliações ambientais, e controle das 
condições de produção, extração, armazenamento, transporte, dis-
tribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas e de 
equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador.

Portanto, não há qualquer dúvida quanto à diversidade das 
ações a serem desenvolvidas pelo próprio SUS no âmbito da saúde do 
trabalhador.

Para dar concretude a tais ações, um dos princípios orientadores 
do SUS é o da sua dispersão político-administrativa, com direção única 
em cada esfera de governo, por meio da ênfase na descentralização 
dos serviços para os municípios (art. 7º, IX, a).
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É interessante veri昀椀car a previsão legal de que são atribuições 
comuns a todos os entes exercer “em seu âmbito administrativo” as 
seguintes funções:

Seção I - Das Atribuições Comuns

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios exercerão, em seu âmbito administrati-
vo, as seguintes atribuições:

I - de昀椀nição das instâncias e mecanismos de 
controle, avaliação e de 昀椀scalização das ações e 
serviços de saúde; 

VI - elaboração de normas técnicas e estabeleci-
mento de padrões de qualidade para promoção da 
saúde do trabalhador;

XX - de昀椀nir as instâncias e mecanismos de 
controle e 昀椀scalização inerentes ao poder de 
polícia sanitária. (Brasil, 1990)

A legislação federal que regulamenta o art. 197 da CF, prevê, ex-
pressamente que os Estados, DF e Municípios poderão de昀椀nir, em seu 
âmbito administrativo, as instâncias e mecanismos de controle e 昀椀sca-
lização inerentes ao poder de polícia sanitária, o que inclui, por óbvio, 
a possibilidade de 昀椀scalização e mesmo de autuação por parte dos 
agentes estaduais ou municipais.

Claro que as principais diretrizes partirão da direção nacional 
do SUS, a quem compete participar na formulação e na implementa-
ção das políticas públicas relativas às condições e aos ambientes de 
trabalho (art. 16, II, c), bem como participar da de昀椀nição de normas, 
critérios e padrões para o controle das condições e dos ambientes de 
trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador (inc. V). 

A Lei nº 8.080/90 (Brasil, 1990) prevê, ainda, que apenas em cir-
cunstâncias especiais a União poderá executar ações de vigilância epi-
demiológica e sanitária (como na ocorrência de agravos Inusitados à 
saúde, que possam escapar do controle da direção estadual do SUS ou 
que representem risco de dissemInação nacional), do que se depreende 
que a regra geral é a de execução das ações de vigilância nas esferas 
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estadual e municipal, a quem as ações e serviços de saúde devem ser 
descentralizadas. 

À direção estadual do SUS caberá coordenar e, em caráter com-
plementar, executar, as ações e serviços de vigilância epidemiológica; 
de vigilância sanitária; de alimentação e nutrição; e de saúde do tra-
balhador, bem como participar das ações de controle e avaliação das 
condições e dos ambientes de trabalho (art. 17, incisos IV e VII).

E, por sua vez, à direção municipal do SUS compete participar 
da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições 
e aos ambientes de trabalho e executar serviços de vigilância epide-
miológica; de vigilância sanitária; de saúde do trabalhador (art. 18, III e 
IV). 

Os conceitos de vigilância sanitária e epidemiológica também 
estão de昀椀nidos na Lei 8.080/90, ampliando a compreensão acerca da 
amplitude de possíveis ações na vigilância em ambientes de trabalho. 
Extrai-se, In litteris, do art. 6º:

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto 
de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir 
riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitá-
rios decorrentes do meio ambiente, da produção 
e circulação de bens e da prestação de serviços de 
interesse da saúde, abrangendo:

[...]

II - o controle da prestação de serviços que se re-
lacionam direta ou indiretamente com a saúde.

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhe-
cimento, a detecção ou prevenção de qualquer 
mudança nos fatores determinantes e condicionan-
tes de saúde individual ou coletiva, com a 昀椀nalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e 
controle das doenças ou agravos. (Brasil, 1990)

Vistas as principais normas que amparam a existência e imple-
mentação de uma política de saúde do trabalhador, vale o registro de 
que, no  âmbito  internacional, a Organização Internacional do Trabalho 
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(OIT) dedica especial atenção ao tema “saúde do trabalhador”, tendo 
aprovado diversos instrumentos normativos que tratam da matéria, 
especialmente as Convenções 148 (Proteção dos trabalhadores contra 
os riscos pro昀椀ssionais devidos à contaminação do ar, ao ruído e às 
vibrações no local de trabalho), 155 (Segurança e Saúde dos Traba-
lhadores e o Meio Ambiente de Trabalho) e 161 (Serviços de Saúde do 
Trabalho), todas rati昀椀cadas pelo Brasil.

Merece especial destaque a Convenção nº 155, que estabele-
ce caber aos Estados signatários a obrigação de adotar uma política 
nacional de segurança e saúde do trabalho e o seu reexame periódico, de 
forma a garantir a realização progressiva de metas e funções pelos países-
-membros da organização, e que assim prevê em seu item 48:

PARTE II PRINCÍPIO DE UMA POLÍTICA NACIONAL 
Art. 4 — 1. Todo Membro deverá, em consulta com 
as organizações mais representativas de empre-
gadores e de trabalhadores, e levando em conta as 
condições e as práticas nacionais, formular, pôr em 
prática e reexaminar periodicamente uma política 
nacional coerente em matéria de segurança e saúde 
dos trabalhadores e o meio-ambiente de trabalho. 
2. Essa política terá como objetivo prevenir os 
acidentes e os danos à saúde que forem conseqüên-
cia do trabalho tenham relação com a atividade de 
trabalho, ou se apresentarem durante o trabalho, 
reduzindo ao mínimo, na medida que for razoável e 
possível, as causas dos riscos inerentes ao meio-am-
biente de trabalho. (Organização das Nações Unidas, 
1983)

Em cumprimento à Convenção 155, foi promulgado o Decreto nº 
7.602, de 7 de novembro de 2011, que criou a Política Nacional de 
Segurança e Saúde do Trabalho (PNSST), que será abaixo comentada.

Estabelecido o panorama das principais normas constitucio-
nais, convencionais e legais acerca da saúde do trabalhador, passa-se 

8 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Convenção 155. Genebra: OIT, 1983. Disponível 
em: https://www.ilo.org/brasilia/convencoes/WCMS_236163/lang--pt/index.htm. Acesso 
em: 10 jun. 2023.
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ao estudo concreto da estruturação e das competências da rede de 
saúde do trabalhador.

2 A POLÍTICA NACIONAL EM SAÚDE DO TRABALHADOR: RENAST, 
VISAT E CEREST

Visando dar concretude às obrigações do Estado brasileiro, a 
Rede Nacional de Atenção Integrada à Saúde do Trabalhador (RENAST) 
foi criada em 2002, por meio da Portaria nº 1.679/GM, com o objetivo 
de dissemInar ações de saúde do trabalhador, articuladas às demais 
redes do Sistema Único de Saúde. 

Também foi aprovada a Política Nacional de Segurança e 
Saúde do Trabalho (PNSST), por meio do Decreto nº 7.602, de 7 de 
novembro de 2011, que estabelece obrigações para os diversos minis-
térios do Executivo, e objetiva “a promoção da saúde e a melhoria da 
qualidade de vida do trabalhador e a prevenção de acidentes e de danos 
à saúde advIndos, relacionados ao trabalho ou que ocorram no curso 
dele, por meio da elimInação ou redução dos riscos nos ambientes de 
trabalho”.

A PNSST estabelece que são responsáveis pela implementação e 
execução das ações os Ministérios do Trabalho e Emprego, da Saúde e 
da Previdência Social “sem prejuízo da participação de outros órgãos 

e instituições que atuem na área”.  

Por sua vez, o Ministério da Saúde (MS) instituiu a Política 
Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (PNSTT) por 
meio da Portaria nº 1.823, de 23 de agosto de 2012, “considerando a ne-
cessidade de implementação de ações de saúde do trabalhador em todos 

os níveis de atenção do SUS” (OLIVEIRA, 2017).9

Dentre os objetivos da PNSTT do MS estão o fortalecimento da Vi-
gilância em Saúde do Trabalhador (VISAT) e a integração com os demais 

9 OLIVEIRA, Karol Teixeira de; SILVA, Viviane Peixoto da. O procurador do trabalho e o 
SUS: interface entre o papel de promotor social e a busca pela intersetorialidade. Brasília: 
ESMPU, 2019. 
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componentes da Vigilância em Saúde e com a Atenção Primária em 
Saúde, inclusive por meio da intervenção nos processos e ambientes 
de trabalho (art. 8, I, d)

A PNSST/MS, portanto, deve ser implementada em todos os 
níveis de atenção à saúde, especialmente na Atenção Primária 
à Saúde, porta comum de acesso ao SUS (Portaria GM/MS nº 
3.252/2009). E a Vigilância em Saúde do Trabalhador (VISAT) é um 
dos componentes do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde (Brasil, 
2009). Consta do Anexo da PNSST que:

A especi昀椀cidade de seu campo é dada por ter como 
objeto a relação da saúde com o ambiente e os 
processos de trabalho, abordada por práticas sanitá-
rias desenvolvidas com a participação dos trabalha-
dores em todas as suas etapas. Como componen-
te da vigilância em saúde e visando à integralidade 
do cuidado, a VISAT deve inserir-se no processo de 
construção da Rede de Atenção à Saúde, coordena-
da pela Atenção Primária à Saúde (Brasil, 2009). 

Como parte de suas estratégias, a PNSST/MS prevê:

h) incorporação, pelas equipes de vigilância sanitária 
dos Estados e Municípios, de práticas de avaliação, 
controle e vigilância dos riscos ocupacionais nas 
empresas e estabelecimentos, observando as ati-
vidades produtivas presentes no território;

[...]

m) atualização e ou revisão dos CÓDIGOS DE 
SAÚDE, com inserção de disposições sobre a vigi-
lância em saúde do trabalhador e ATRIBUIÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE AUTORIDADE SANITÁRIA ÀS 
EQUIPES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABA-
LHADOR, NOS ESTADOS E MUNICÍPIOS; (Brasil, 
2009)

Assim, existe determinação expressa do Ministério da Saúde 
para que os Estados e Municípios insiram em seus códigos de 
saúde disposições sobre a vigilância em saúde do trabalhador e, ainda, 
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atribuição da competência de autoridade sanitária às equipes de 
vigilância em saúde do trabalhador. 

No Anexo I está que a PNSST/MS deve observar a diretriz orga-
nizativa da descentralização, que exige a “consolidação do papel do 
Município como instância efetiva de desenvolvimento das ações de 
atenção à saúde do trabalhador em seu território, de acordo com as 
necessidades e características de suas populações”.

Vale trazer a nova redação da Norma Regulamentadora nº 01, 
que, no item 1.2.2 prevê, expressamente, que “a observância das NR 
não desobriga as organizações do cumprimento de outras disposições 
que, com relação à matéria, sejam incluídas em códigos de obras 
ou regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios, bem como 
daquelas oriundas de convenções e acordos coletivos de trabalho”.

Segundo a plataforma RENAST Online10, 

Com a de昀椀nição da Política Nacional de Saúde do 
Trabalhador em 2005, a Renast passou a ser a 
principal estratégia da organização da ST no SUS. 

A Renast compreende uma rede nacional de in-
formações e práticas de saúde, organizada com o 
propósito de implementar ações assistenciais, de 
vigilância, prevenção, e de promoção da saúde, 
na perspectiva da ST. Em sua atual formatação ins-
titucional, prevista na Portaria no 2.728 de 11 de 
novembro de 2009, a Renast deve integrar a rede de 
serviços do SUS por meio de Centros de Referência 
em Saúde do Trabalhador (CEREST). (Brasil, 2005)

Conforme Siqueira et al. (2013, p. 3)11:

Por iniciativa do Ministério da Saúde, a partir de 
2003, foram criados a Rede Nacional de Atenção 

10 BRASIL. Ministério da Saúde. Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do 
Trabalhador. Brasília; MS, [s. d.]. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/
composicao/svsa/saude-do-trabalhador/renast. Acesso em: 29 ago. 2023. 

11 SIQUEIRA, C. E. et al. A experiência do Observatório de Saúde do Trabalhador 
(Observatoriost) no Brasil. Revista Brasileira de Saúde Ocupacional, São Paulo, 
v. 38, n. 127, p. 139-148, jun. 2013. Disponível em: http://www.scielo.br/scielo.
php?script=sciarttext&pid=S0303-76572013000100015&lng=pt&nrm=iso. Acesso em: 
17 set. 2016.
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Integrada à Saúde do Trabalhador (Renast), 190 
Centros de Referência de Saúde do Trabalhador 
(Cerests) até 2011, e uma rede de serviços de muni-
cípios-sentinela cuja 昀椀nalidade é a disseminação de 
ações de atenção integral à saúde do trabalhador 
pelo SUS. Os Cerests foram concebidos como nível 
secundário de atenção e forte caráter formador e 
disseminador de ações de assistência e vigilância 
(Brasil, 2006).

Nesse contexto, foram implantados os CEREST como reta-
guarda técnica para o SUS nas ações de prevenção, promoção, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e vigilância em saúde dos 
trabalhadores urbanos e rurais, independentemente do vínculo 
empregatício e do tipo de inserção no mercado de trabalho. 

Segundo a Portaria nº 1.206, de 24 de outubro de 2013, do Mi-
nistério da Saúde,

[...] o Cerest é um estabelecimento de atenção es-
pecializada em Saúde do Trabalhador, que dispõe 
de serviço de Vigilância em Saúde do Trabalhador 
(Visat), além de prestar, à rede de serviços do SUS, 
suporte técnico-pedagógico e clínico-assistencial 
para a atenção integral à saúde dos usuários tra-
balhadores urbanos e rurais, o que compreende as 
ações de promoção, prevenção, vigilância, diagnósti-
co, tratamento e reabilitação.  (Brasil, 2013)

Ressalte-se a importância das ações desenvolvidas pelo CEREST, 
diante da amplitude de sua atuação que engloba os trabalhadores 
urbanos e rurais, independente do vínculo celetista ou estatutário e do 
tipo de inserção no mercado de trabalho.

É bem verdade que, não obstante as previsões normativas, 
subsistem muitos desa昀椀os para a efetivação das ações na saúde do 
trabalhador no SUS. Segundo C. Minayo Gomez, LCF Vasconcellos e 
JMH Machado,12 em seu artigo Saúde do trabalhador: aspectos histó-

12 GOMEZ, Carlos Minayo; VASCONCELLOS, Luiz Carlos Fadel de; MACHADO, Jorge Mesquita 
Huet. Saúde do trabalhador: aspectos históricos, avanços e desa昀椀os no Sistema Único 
de Saúde. Ciência & saúde coletiva, Rio de Janeiro, v. 23, n. 6, p. 1963-1970, jun. 2018. 
Disponível em: https://www.arca.昀椀ocruz.br/handle/icict/41549. Acesso em: 29 ago. 2023.
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ricos, avanços e desa昀椀os no Sistema Único de Saúde, dentre os prin-
cipais desa昀椀os para consolidação da saúde do trabalhador, destacam-
-se, in litteris:

a ausência de uma cultura da ST, no âmbito da saúde 
pública; a di昀椀culdade de utilização de recursos, 
mesmo com rubrica própria; um corpo técnico in-
su昀椀ciente com formação especí昀椀ca de atuação; 
con昀氀itos de competência com outras áreas do 
aparelho de Estado; resistência das vigilâncias tradi-
cionais (epidemiológica e, principalmente, sanitária) 
a incorporar o binômio saúde/trabalho em suas 
práticas; a percepção da população trabalhadora 
com viés assistencial e autoexcludente como prota-
gonista de suas práticas; a ausência de metodolo-
gias de abordagem condizentes com a concepção 
da área de ST; a inconsistência e heterogeneidade 
de entendimento, da questão da ST, quando não 
a ausência, nos dispositivos normativos nas três 
esferas de governo.

Segundo estudo da Câmara Técnica da Comissão Intersetorial de 
Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (CT/CISTT) do CNS, extraído 
de relatório da Câmara Técnica da CISTT/CNS, tais di昀椀culdades se 
devem, especialmente, a:

[...] heterogeneidade das práticas de Saúde do Tra-
balhador no país; regiões de saúde sem cobertura 
ou com iniquidades de cobertura de Cerest regional;  
critérios  de  昀椀nanciamento  dos  Cerest  que  não  
consideram  as heterogeneidades   de   número   de   
municípios,   área   de   abrangência   e população  
sob  cobertura;  municípios  desenvolvendo  ações  
de  Saúde  do Trabalhador   e   da   Trabalhadora   de   
forma   muito   incipiente   e   baixa responsabiliza-
ção da gestão e dos pro昀椀ssionais de saúde do SUS 
em realizar as  ações  determinadas  na  PNSTT.  Por 
sua vez, o baixíssimo número de CISTT [Comissões 
Intersetoriais em Saúde do Trabalhador] implan-
tadas até hoje nos conselhos municipais de saúde 
(somente 182) re昀氀ete a invisibilidade da política de 
Saúde do Trabalhador na agenda dos conselhos e 
gestores de saúde em todo o país.
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Assim, além dos desa昀椀os existentes dentro do próprio SUS, veri-
昀椀ca-se que as competências do CEREST ainda são desconhecidas por 
boa parte da população, inclusive pro昀椀ssionais do direito e gestores 
públicos, havendo uma reconhecida e injusti昀椀cável “invisibilidade” das 
políticas de saúde do trabalhador, inclusive nas agendas dos Estados 
e Municípios, demandando os maiores esforços em prol da realização 
da política nacional de saúde do trabalhador e da trabalhadora, por 
meio, inclusive, da interlocução com outros órgãos públicos e com a 
própria sociedade civil.

Daí a importância tanto de se capacitar os agentes do SUS e 
demais atores acerca da legislação que rege as políticas públicas em 
saúde do trabalhador, da estruturação da rede de atenção, das com-
petências do CEREST, quanto a importância de articulação interseto-
rial, inclusive com o Ministério Público do Trabalho, um dos impor-
tantes atores sociais nessa busca pela redução dos riscos à saúde no 
ambiente de trabalho (Oliveira et at, 2017).13

Assim, é necessário sistematizar e consolidar argumentos 
robustos para enfrentamento a tentativas de enfraquecimento da rede 
nacional de saúde do trabalhador, notadamente quando questionada 
judicialmente, e, ainda que pontualmente, quando proferidas decisões 
judiciais que acabam mitigando as potencialidades de atuação dos 
CEREST e seus agentes. 

3 DA JURISPRUDÊNCIA 

Uma análise da jurisprudência recente dos tribunais trabalhis-
tas, compreendendo os cinco anos entre 2014 e 2019, evidencia que 
os CERESTs têm sido reconhecidos como órgãos de 昀椀scalização e 
proteção do meio ambiente de trabalho.

A análise se deu em duas esferas, uma do C. Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) e outra dos Tribunais Regionais do Trabalho (TRT).

13 OLIVEIRA, Karol Teixeira de; SILVA, Viviane Peixoto da. O Procurador do Trabalho e o 
SUS: interface entre o papel de promotor social e a busca pela intersetorialidade. Brasília: 
ESMPU, 2019. 
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Perante o TST, a análise foi efetuada com o uso da ferramenta 
“pesquisa de jurisprudência”,14 disponibilizada no endereço eletrônico 
daquele tribunal. A metodologia da pesquisa compreendeu a inserção 
da expressão “Cerest” no campo de pesquisa livre e a leitura criteriosa 
dos resultados.

A maior parte das dezenas de julgados identi昀椀cados pela pesquisa 
tratava das ações de saúde dos CERESTs, como a emissão de Comu-
nicações de Acidente do Trabalho (CATs) e atendimentos individuais 
de trabalhadores mediante laudos, atestados e pareceres médicos, 
sendo estas descartadas. O foco foi a identi昀椀cação de decisões em 
que a capacidade 昀椀scalizatória dos CERESTs tenha sido reconhecida.

A maior parte dessas decisões trata da exigibilidade das multas 
lavradas pelos órgãos, reconhecendo que outros entes 昀椀scalizadores, 
como os CERESTs, poderiam 昀椀scalizar e autuar as empresas no que 
pertine à saúde e segurança laboral. Neste sentido, por ser paradigmá-
tica dessa linha decisória:

A decisão regional encontra-se em consonância 
com a jurisprudência desta c. Corte Superior, no 
sentido que o órgão municipal possui competência 
para 昀椀scalizar e autuar empresas que descumprem 
as normas relacionadas à saúde no meio ambiente 
laboral.

Nesse sentido, os seguintes precedentes que, 
inclusive, envolvem o mesmo órgão municipal que 
autuou a Reclamada (CEREST- Centro de Referência 
em Saúde do Trabalhador): [...]15

Uma das mais relevantes decisões, pelo desenvolvimento da 
fundamentação da exigibilidade constitucional e legal da 昀椀scalização 
realizada pelos CERESTs, foi dada no ARR n. 389-35.2012.5.15.0094, 
cuja ementa se transcreve topicamente a seguir:

14 BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho. Pesquisa de jurisprudência. Brasília: TST, [s. d.]. 
Disponível em: https://jurisprudencia.tst.jus.br/. Acesso em: 24 nov. 2019.

15 BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho. AIRR-11439-38.2015.5.15.0002, 6ª Turma. Rel. 
Min. Cilene F. A. Santos. J. 28/11/2018. Publ. DJe 30/11/2018. Disponível em: https://
jurisprudencia.tst.jus.br/. Acesso em 24.11.2019.
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Cinge-se a controvérsia a saber se a autoridade 
sanitária municipal detém competência para 昀椀scalizar 
e aplicar infração administrativa, atinentes ao descum-
primento de preceitos relativos à segurança e saúde 
do meio ambiente do trabalho, visando à proteção 
do trabalhador. Na diretriz do artigo 114, inciso VII, da 
Constituição Federal, esta Justiça Especializada detém 
competência para processar e julgar as ações relativas 
às penalidades administrativas impostas aos empre-
gadores pelos órgãos de 昀椀scalização das relações 
de trabalho, seja da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios. De outra parte, a garantia 
de um meio ambiente de trabalho hígido tem suporte 
constitucional (art. 225, caput), envolvendo a dimensão 
da saúde e segurança no cenário e a dinâmica labora-
tiva (arts. 196 e 197 da CF), com atuação, responsabili-
dade e 昀椀scalização das diversas entidades federadas, a 
saber, União, Estados, Distrito Federal e Municípios (art. 
198, caput, I, § 1.º e § 3.º, III, CF). Desse modo, cabe ao 
Sistema Único de Saúde, em suas diversas dimensões 
federativas, “executar as ações de vigilância sanitária 
e epidemiológica, bem como as de saúde do traba-
lhador” (art. 200, II, CF), colaborando “na proteção do 
meio ambiente, nele compreendido o do trabalho” (art. 
200, VIII, CF). Tais atribuições e competências do Poder 
Público, em suas distintas esferas político-administrati-
vas, inclusive a municipalidade, é que contribuem para 
dar consistência aos direitos sociais da saúde e da 
segurança, constitucionalmente assegurados (art. 6.º). 
Note-se que também constitui direito individual, social 
e coletivo trabalhista, e mesmo difuso, a “redução dos 
riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança” (art. 7.º, XXII, CF). Nesse 
contexto, o CEREST - Centro de Referência em Saúde 
do Trabalhador, de inserção municipal, tem atribuição 
constitucional e legal para orientar, 昀椀scalizar e punir 
empresas com respeito ao cumprimento de normas 
de saúde e segurança no ambiente laborativo. É o 
que dispõe, a propósito, a Lei Federal n.º 6.514/1977, 
relativa à segurança e medicina do trabalho (arts. 159 
e 154), além da Lei Federal n.º 9.782/1999, que rege 
o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS (art. 
1.º), envolvendo sempre todas as esferas da Adminis-
tração Pública (Federal, Estadual, Distrital e Municipal). 
Assim, con昀椀gurada a infração prevista no art. 122, VII, 
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do Código de Vigilância Sanitária (“manter condição de 
trabalho que ofereça risco à saúde do trabalhador”), 
é de ser reconhecida a competência da autoridade 
sanitária municipal para a aplicação da penalidade 
respectiva. Agravo de Instrumento conhecido e não 
provido.16

Para o TST, portanto, os CEREST estariam inseridos na proteção 
do meio ambiente de trabalho, bem constitucionalmente protegido e 
cuja tutela é distribuída aos diversos entes federativos.17

Já no outro espectro, negando tal capacidade, identi昀椀cou-se uma 
única decisão que se funda na literalidade do art. 21, inc. XXIV da CF, 
complementada pelo art. 14, inc. XIX, letra “c” da Lei n. 9.649/1998, que 
entregam a 昀椀scalização à inspeção do trabalho, organizada pela União:  

(...) as disposições constitucionais e legais men-
cionadas pelo Município de Jundiaí não conferem 
competência ao Centro de Referência em Saúde do 
Trabalhador – CEREST, órgão municipal vinculado 
à Secretaria de Saúde, para 昀椀scalizar as empresas, 
lavrar auto de infração, assim como aplicar a multa 
cabível quando constatado que não foram obser-
vadas as normas relativas à segurança, saúde e 
medicina do trabalho.18

Esta decisão ignora a competência administrativa dos Estados, 
DF e Municípios de 昀椀scalização da segurança, saúde e medicina do 
trabalho, extraída da leitura das disposições constitucionais expressas 
a esse respeito, assim como a Lei no 8.080/1990. Da argumentação fun-

16 BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho. ARR - 389-35.2012.5.15.0094 – 4ª Turma. Rel. 
Min. Maria de Assis Calsing. J. 03/02/2016. Publ. DJe 12/02/2016. Disponível em: https://
jurisprudencia.tst.jus.br/ Acesso em 24.10.2019.

17 No mesmo sentido são as seguintes decisões do Tribunal Superior do Trabalho: 5ª 
Turma. TST-Ag-AIRR-523-29.2015.5.12.0001. Relator: Ministro Breno Medeiros. DEJT, 
16 de fevereiro de 2018; 2ª Turma. TST-RR-421-29.2012.5.15.0130. Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes. DEJT, 31 de agosto de 2018; 3ª Turma. TST-RR-10721-
07.2016.5.15.0002. Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado. DEJT, 31 de agosto de 
2018; 5ª Turma. TST-RR-390-46.2012.5.15.0053. Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho. DEJT, 29 de junho de 2018; 3ª Turma. TST-RR-10035-83.2014.5.15.0002. Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. DEJT, 24 de novembro de 2017.

18 BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho. 8ª Turma. RR-10420-06.2015.5.15.0096. Relatora 
Ministra Dora Maria da Costa, 5 jun. 2019. DJe, 7 jun.2019. Disponível em:  https://
jurisprudencia.tst.jus.br/: Acesso em 24 out. 2019.
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damentadora de tal decisão se extrai que apenas a União deveria 昀椀sca-
lizar todos os aspectos do trabalho, inclusive os de saúde e segurança. 
Mas a saúde, em todas as suas dimensões, inclusive a do trabalho, é de 
competência 昀椀scalizatória dos quatro entes federados, que são União, 
Estados, DF e Municípios.

Há, ainda, uma decisão neste recorte de pesquisa que trata 
da função pericial dos CEREST em aspectos probatórios, em ações 
ajuizadas pelo Ministério Público do Trabalho. Nestas a competência 
administrativa dos órgãos é reconhecida quando da análise das provas 
produzidas em 昀椀scalizações dos CEREST: 

Sustenta, em síntese, que a secretaria municipal 
de saúde não possui competência para promover 
a 昀椀scalização das normas de medicina e segurança 
do trabalho objeto do Termo de Ajustamento de 
Conduta 昀椀rmado com o Ministério Público do 
Trabalho.

[...]  

Com efeito, esta Corte já 昀椀rmou jurisprudência 
no sentido de que órgãos de vigilância sanitária 
municipal, como o CEREST - Centro de Referência em 
Saúde do Trabalhador, detêm competência para 昀椀s-
calizar e autuar empresas que descumprem normas 
referentes à medicina e segurança do trabalho [...].19

Observe-se que a competência recursal do TST limita a abran-
gência da análise dos processos que lhe são endereçados. Pelo art. 
896, alíneas “a” a “c” da CLT,20 o recurso de revista endereçado ao TST 
trata apenas de divergência na aplicação da lei ou violação direta a 
dispositivo legal ou constitucional. Na ótica do tribunal, o reexame de 

19 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. 5ª Turma. ARR Ag-AIRR - 523-29.2015.5.12.0001. 
Relator Ministro Breno Medeiros, 7 fev. 2018. DJe, 16 fev. 2018. Disponível em: https://
jurisprudencia.tst.jus.br/. Acesso em: 24 nov. 2019.

20 BRASIL. Presidência da República. Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. Aprova 
a Consolidação das Leis do Trabalho [CLT]. Brasília: Presidência da República, 1943. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm. Acesso 
em: 18 ago. 2023. 
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fatos e provas refoge a essa competência, como se observa pela sua 
Súmula 126:21

Súmula nº 126 do TST - RECURSO. CABIMENTO 
(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. 
Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 
896 e 894, “b”, da CLT) para reexame de fatos e 
provas.

As decisões do TST geralmente não adentram no mérito da uti-
lização de provas produzidas pelos CEREST em ações 昀椀scalizatórias, 
mas, apenas, no tema da competência dos órgãos para a realização 
de inspeções, 昀椀scalizações e autuações. Assim, as menções às ativida-
des dos CEREST são observadas apenas em dois sentidos nos julgados 
do tribunal: mencionando a competência administrativa dos CEREST 
para as 昀椀scalizações e autuações em matéria de saúde e segurança do 
trabalho, e reconhecendo, por inexistência de questionamento e pelas 
decisões proferidas, a competência material da Justiça do Trabalho 
para a discussão dessas autuações.

Em que pese a importância do segundo aspecto, é o primeiro 
que mais interessa, pois até a 昀椀nalização da pesquisa deste trabalho a 
divergência no TST se resumia a uma única decisão.

Isto posto, a análise judicial do conteúdo das inspeções e 昀椀s-
calizações acaba 昀椀cando a cargo das instâncias inferiores, e perante 
os TRTs foi possível identi昀椀car um número considerável de julgados 
tratando do tema. Esta modalidade de pesquisa se deu por meio da fer-
ramenta Busca MPT22, sendo utilizados como parâmetros da pesquisa 
a expressão “CEREST” cruzada com os documentos identi昀椀cados como 
acórdãos.

Assim, chegou-se a quase setenta ocorrências, algumas repetidas 
e outras que não guardavam relação com o objeto deste estudo, além 

21 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Súmula 126. Incabível o recurso de revista ou de 
embargos (arts. 896 e 894, “b”, da CLT) para reexame de fatos e provas. Brasília: TST, 2003. 
Disponível em: http://www.tst.jus.br/web/guest/sumulas/.. Acesso em: 15 nov. 2019.

22 BRASIL. Ministério Público do trabalho. Portal MPT. Brasília: MPT, [s.d.]. Disponível em: 
https://mpt.mp.br/@@search?. Acesso em: 15. nov. 2019.
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de julgados do TST já analisados neste trabalho, sendo os resultados 
separados em três grupos distintos.

O primeiro grupo envolve decisões que aceitam provas de irre-
gularidades de meio ambiente do trabalho constatadas pelos CEREST 
em ações ajuizadas pelo Ministério Público do Trabalho. Em todas 
estas ações, a atuação dos CEREST se deu em fase de inquérito civil, 
precedente à judicialização, a pedido do próprio MPT.

Na maior parte dessas ações, tanto o juízo de primeiro grau quanto 
o tribunal aceitaram as conclusões dos CEREST nas suas inspeções 
periciais que embasaram a ação ministerial. E essa aceitação se deu 
tanto para conceder a procedência a pedidos quanto para negá-la, 
quando se constatou pelas inspeções situação contrária à dos pedidos. 
Mas também houve casos em que as conclusões das inspeções do 
CEREST acabaram sendo suplementadas por perícias judiciais, deter-
minada pelo juízo de primeiro grau. Nestes casos, o decurso temporal 
foi o único fator de afastamento das conclusões das inspeções dos 
CEREST pelas perícias judiciais, eis que entre a realização daquelas e 
o ajuizamento das demandas decorreu um lapso temporal que pode 
ter levado ou à regularização dos itens tidos como inadequados ou à 
própria perda do objeto da perícia.

O acórdão proferido em embargos declaratórios de recurso 
ordinário do TRT da 13ª Região nº 0000300-03.2012.5.13.001823 
explicita esta linha decisória:

Em face da omissão do gestor em adotar medidas 
protetivas à saúde dos agentes de saúde do 
Município, o Parquet requisitou ao Centro de Re-
ferência em Saúde do Trabalhador em Campina 
Grande (CEREST/CG), a designação de equipe para 
acompanhar este órgão ministerial em inspeção no 
âmbito do Município demandado, com o objetivo 
de veri昀椀car as condições de saúde e segurança no 
trabalho dos servidores públicos municipais do 
aludido ente federativo.

23 BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, Pleno. Recurso Ordinário nº 
0000300-03.2012.5.13.0018. Relator Desembargador Edvaldo de Andrade, 16 dez. 2013. 
Disponível em:  https://www.trt13.jus.br/. Acesso em: 15 nov. 2019.
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A inspeção realizada pelo CEREST/CG com seriedade 
e precisão demonstra com clareza solar descumpri-
mento de diversas normas de segurança e medicina 
de trabalho, colocando em risco a saúde e a própria 
vida dos trabalhadores que labutam na área de 
saúde.

No mesmo sentido, diversas decisões de Cortes Regionais24.

Como se observa, portanto, há dezenas de decisões identi昀椀cadas 
do TST e dos TRTs reconhecendo que os CEREST detêm a competência 

24 No mesmo sentido: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Nona Turma. RO 
0011304-40.2015.5.03.0073. Relator: Desembargador João Bosco Pinto Lara. DEJT, 
14 de junho de 2018; Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. Décima Primeira 
Turma. RO 0000034-78.2011.5.04.0122. Relator: Desembargador Herbert Paulo 
Beck. DEJT, 23 de junho de 2014; Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. Quinta 
Turma. RO 0001226-89.2013.5.05.0464. Relator: Desembargador Jeferson Alves Silva 
Muricy. DEJT, 22 de setembro de 2015; Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, 
Primeira Turma. RO 0001231-20.2013.5.05.0462. Relatora: Desembargadora Ivana 
Mercia Nilo de Magaldi. DEJT 04 de agosto de 2015; Tribunal Regional do Trabalho da 
5ª Região. Primeira Turma. RO 0000962-85.2013.5.05.0492. Relator: Desembargador 
Luiz Roberto Mattos. DEJT, 09 de julho de 2015; Tribunal Regional do Trabalho da 12ª 
Região. 3ª Câmara. AP 0000523-29.2015.5.12.0001. Relator Desembargador Amarildo 
Carlos de Lima. DEJT, 20 de abril de 2016; Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. 
3ª Câmara. AP 0003305-23.2010.5.12.0053. Relator Desembargador Gilmar Cavalieri. 
DEJT, 14 de junho de 2017; Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. 4ª Câmara. 
AP 000007-16.2015.5.12.0031. Relator: Desembargador Marcos Vinício Zanchetta. 
DEJT, 23 de setembro de 2015; Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região. Tribunal 
Pleno. RO 0131524-44.2015.5.13.0023. Relator: Desembargador Paulo Maia Filho. DEJT, 
08 de junho de 2017; Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região. Tribunal Pleno. RO 
0001198-70.2017.5.13.0008. Rel. Des. Thiago de Oliveira Andrade, DEJT, 28 de junho 
de 2018; Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região. Tribunal Pleno. RO 0000700-
02.2012.5.13.0023. Relatora: Juíza Ana Paula Azevedo Sá Campos Porto. DEJT, 28 de 
abril de 2015; Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. Décima Primeira Câmara 
da Sexta Turma. RO 0000862-38.2012.5.15.0153. Relator: Desembargador Eder Sivers. 
DEJT, 14 de maio de 2019; Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. Quarta Câmara 
da Segunda Turma. RO 0000862-38.2012.5.15.0153. Relator: Juiz Carlos Eduardo Oliveira 
Dias. DEJT, 28 de julho de 2015; Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. Segunda 
Câmara da Primeira Turma. RO 0000268-13.2012.5.15.0092. Relatora: Juíza Dora Rossi 
Góes Sanches. DEJT, 03 de agosto de 2018; Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região. Quinta Câmara da Terceira Turma. RO 0011053-64.2016.5.15.0069. Relatora: 
Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de Araújo e Moraes. DEJT, 14 de maio  de 
2019; Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. Décima Primeira Turma. RO 0080700-
05.2012.5.17.0014. Relator: Desembargador Gerson Fernando da Sylveira Novais. DEJT, 
21 de outubro de 2014; Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. Terceira Turma. 
RO 0007400-13.2012.5.17.0013. Relator: Desembargador Carlos Henrique Bezerra Leite. 
DEJT, 13 de outubro de 2014; Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região. Primeira 
Turma. RO 0001493-05.2014.5.21.0004. Relator: Desembargador Ricardo Luís Espíndola 
Borges. DEJT, 26 de julho de 2016; Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região. Primeira 
Turma. RO 0000441-92.2010.5.22.0001. Relator: Desembargador Arnaldo Boson Paes. 
DEJT, 03 de outubro de 2011.
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para 昀椀scalizar o meio ambiente de trabalho, inspecionando e perician-
do, inclusive, conforme as sentenças apresentadas, como perito do 
juízo. E há, como a pesquisa realizada identi昀椀cou, apenas uma única 
decisão, proferida pelo TST, que veda tal competência 昀椀scalizatória aos 
CEREST.

O que a pesquisa jurisprudencial identi昀椀cou é que de modo quase 
unânime a jurisprudência trabalhista tem aceitado que os CEREST e 
os órgãos municipais e estaduais de vigilância sanitária efetuem 昀椀s-
calizações de aspectos de meio ambiente do trabalho, sem que isso 
retire da União a competência de 昀椀scalizar o trabalho em sentido 
amplo, espectro dentro do qual se tem a concorrência 昀椀scalizatória 
dos demais entes no que tange à saúde e segurança.

Quanto à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na 
matéria, é tema que comporta estudo próprio. Historicamente, a Corte 
vinha adotando entendimentos mais favoráveis à preservação da com-
petência privativa da União em detrimento da competência concor-
rente, contudo, essa posição do STF foi alvo de críticas, sobretudo por 
contrariar orientações de convenções internacionais das quais o Brasil 
é signatário.

Vale pontuar que, no julgamento do caso do amianto crisotila e 
de questões relacionadas à pandemia do COVID, houve uma evolução 
do entendimento da Corte Maior, com diretriz de fortalecimento das 
normas mais protetivas. 

Não desconhece que há decisões recentes em que a Suprema 
Corte registrou seu entendimento pela competência privativa da 
União legislar sobre saúde dos trabalhadores e do meio ambiente do 
trabalho25, contudo, acreditamos haver espaço para debates, especial-
mente com base no art. 200, inciso II da CF, que prevê expressamente 
o SUS como órgão executor da política de saúde do trabalhador, como 

25 BRASIL. Supremo Tribunal |Federal. 1ª Turma. ARE 1059077 AgR. Relator: Ministro 
Roberto Barroso. DJe, 06 ago. 2019; 

 BRASIL. Supremo Tribunal |Federal. 1ª Turma. ARE 1414089 AgR. Relator: Ministro 
Roberto Barroso. DJe, 22 mar. 2023.
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na perspectiva de cumprimento da Convenção nº 155 da OIT, que deu 
origem à promulgação da já mencionada PNSST.

4 RENAST E CERESTS EM NÚMEROS

É revelador da importância da atuação dos CERESTs em todo o 
Brasil a informação do Governo Federal de que “o Ministério da Saúde 
já investiu mais de R$234 milhões nos Centros de Referência em 
Saúde do Trabalhador”, de que, em 2021, estava previsto um investi-
mento de R$78,8 milhões pelo Ministério da Saúde para manutenção 
dos Cerest, e que, “atualmente, o Brasil conta com 27 Cerest estaduais 
e 185 Cerest municipais e regionais no Brasil.”26

Além de mais de 210 unidades de CEREST, incluindo centros 
estaduais, regionais e municipais, vários Municípios destacam Refe-
rências Técnicas em saúde do trabalhador, para implementação das 
ações locais e articulação com a rede nacional e estadual de saúde do 
trabalhador.

Vale destacar que a estimativa é de implementação de um 
total de 504 unidades em todo o Brasil, incluindo CEREST Estaduais, 
Regionais e Municipais. “Considerando-se que atualmente temos 438 
regiões de saúde, aplicando-se os critérios propostos de no mínimo 
um Cerest por Região de Saúde e a estimativa de 39 Cerest munici-
pais das capitais, obteremos um total de 504 Cerest (Quadro 3)”, da 
Resolução nº 603, de 8 de novembro de 201827 do Conselho Nacional 
de Saúde (CNS), aprovada pelo Ministério da Saúde.

Estamos falando, portanto, de uma rede de vigilância em saúde 
do trabalhador capilarizada em vários Estados e Municípios do Brasil, 
contando com centenas de pro昀椀ssionais da saúde, cuja previsão é 

26 BRASIL. Casa Civil. Governo Federal investiu mais de R$ 234 milhões nos Centros 
de Referência em Saúde do Trabalhador. Brasília; Casa Civil, 2022. Disponível em: 
https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/noticias/2021/julho/mais-de-r-234-milhoes-
nos-centros-de-referencia-em-saude-do-trabalhador. Acesso em: 30 jun. 2023.

27 BRASIL. Ministério da Saúde. Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do 
Trabalhador. Brasília; MS, [s. d.]. Disponível em: https://renastonline.ensp.昀椀ocruz.br/
recursos/resolucao-cns-603-8-novembro-2018. Acesso em: 30 jun. 2023.
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de fortalecimento e incremento das equipes, sendo a composição 
básica formada por médico, enfermeiro e assistente social, além das 
formações facultativas (como Biologia, Biomedicina, Enfermagem, 
Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina, Nutrição, Odonto-
logia, Psicologia, Química, Serviço Social, Terapia Ocupacional, Vet-
erinária, Administração, Arquitetura, Ciências Sociais, Comunicação, 
Direito, Educação, Engenharia e Estatística e Informação) e dos cargos 
de nível médio (Técnico de segurança do trabalho, Técnico de gestão 
ambiental, Técnico em vigilância em saúde, Técnico de enfermagem 
e/ou Técnico agrícola/agroecologia), conforme previsão da retrocitada 
Resolução do CNS.

De toda forma, ainda que as equipes atuais demandem incre-
mento de pro昀椀ssionais, os resultados alcançados até a presente data 
são representativos do impacto das ações de vigilância em saúde do 
trabalhador.

Um levantamento recente feito pelo Ministério da Saúde, intitu-
lado “Análise das ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador regis-
tradas no Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) no 
Brasil, 2013 – 2022”28 revela que: 

Nos últimos dez anos, registrou-se 295.051 ações 
de vigilância em saúde do trabalhador/Visat (pro-
cedimentos de inspeção sanitária em saúde do tra-
balhador) no Sistema de Informações Ambulatoriais 
do SUS em todo o território nacional. No último ano, 
foram registradas 37.037 ações de Visat, isto repre-
senta cerca de trinta vezes mais ações em relação 
ao número de procedimentos registrados em 2013. 
O ano de 2021 apresentou o maior número de 
ações realizadas, representando 14% (N= 40.844) 
de todos os registros (Figura 1).

28 Análise das ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador registradas no Sistema de 
Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) no Brasil, 2013 – 2022. In: Fórum Acidentes 
do Trabalho, São Paulo, 08 jun. 2023. Disponível em: https://www.forumat.net.br/fat/
node/3573. Acesso em: 30 jun. 2023.
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Além das ações de vigilância, o Ministério da Saúde alimenta 
o Sistema de Informação de Agravos de Noti昀椀cação (Sinan) com no-
ti昀椀cações de doenças e agravos relacionados ao trabalho (Dart), 
dados estes de alto valor para 昀椀ns epidemiológicos, aptos a subsidiar 
tomadas de decisões em políticas públicas em saúde coletiva em todas 
as unidades da federação. Destacamos:

Em relação ao número de noti昀椀cações de doenças e 
agravos relacionados ao trabalho (Dart) no Sistema 
de Informação de Agravos de Noti昀椀cação (Sinan), 
foram noti昀椀cadas 2.148.618 Dart no Brasil entre 
2013 e 2022. Em 2022 houve um aumento de 150% 
nas noti昀椀cações de Dart no Sinan em relação ao ano 
de 2013 (Figura 5).

Por outro lado, infelizmente, o Brasil continua em destaque em 
número de acidentes e adoecimentos relacionados ao trabalho. A título 
exempli昀椀cativo, destacamos o grá昀椀co abaixo, extraído do Observatório 
de Segurança e Saúde no Trabalho - Promoção do meio ambiente guiada 
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por dados, que apresenta a série histórica de benefícios acidentários 
(B91) concedidos pelo INSS ao longo dos últimos anos.

Vale destacar que os dados acima re昀氀etem apenas os agravos 
que geraram afastamentos superiores a 15 dias, de forma que os 
números reais são ainda mais alarmantes do que aqueles que se 
destacam dos dados da previdência, além de que a subnoti昀椀cação 
é expressiva, sendo bastante frequente que os casos de acidentes e 
doenças cujos afastamentos foram inferiores a 15 dias deixem de ser 
noti昀椀cados, seja por meio de Comunicações de Acidentes de Trabalho 
(CAT) ao INSS, seja ao SINAN, escapando assim dos dados o昀椀ciais.

Assim, o cenário real de acidentes e doenças relacionadas ao 
trabalho no Brasil demanda o trabalho conjunto das instituições, refor-
çando as estruturas existentes, seja no âmbito da RENAST e MS, seja 
da 昀椀scalização do trabalho do MTP, cujos esforços devem se somar 
em prol da saúde coletiva, conforme previsão da Política Nacional de 
Saúde e Segurança do Trabalhador, que estabelece a participação co-
laborativa na implementação e execução das ações pelos Ministérios 
do Trabalho e Emprego, da Saúde e da Previdência Social, ainda “sem 
prejuízo da participação de outros órgãos e Instituições que atuem na 
área”, destacando-se que a PNSST foi editada através do Decreto nº 
7.602, de 7 de novembro de 2011, para cumprimento do item 4 da 
Convenção 155 da Organização Internacional do Trabalho, promulga-
da pelo Decreto nº 1.254, de 29 de setembro de 1994. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este artigo é uma versão resumida do estudo “O papel dos 
Centros de Referência em Saúde do Trabalhador na defesa do meio 
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ambiente de trabalho”, trabalho 昀椀nal realizado, no ano de 2019, pelos 
autores no curso de Especialização em Direitos Humanos e Trabalho 
da Escola Superior do Ministério Público da União, o qual teve como 
昀椀nalidade analisar o papel dos CEREST na defesa do meio ambiente de 
trabalho.

A investigação do arcabouço normativo compreendeu análise de 
dispositivos constantes de convenções internacionais, especialmente 
a Convenção 155 da OIT, da CF, normas legais e regulamentadoras, evi-
denciando que, dentre as atribuições do SUS cabem as atividades de 
execução das ações de vigilância em saúde do trabalhador, incluindo 
atividades como 昀椀scalização, avaliações ambientais e controle das 
condições de trabalho que apresentem risco à Saúde do Trabalhador. 

Sendo as atividades do SUS descentralizadas nas esferas estadual 
e municipal, os CEREST despontam como órgãos que atuam perante 
e em nome do SUS na defesa do meio ambiente de trabalho para tais 
昀椀nalidades.

Destacamos que o art. 200 inc. II estabelece e detalha as atribui-
ções precípuas do SUS, dentre elas, “a EXECUÇÃO das ações de vigi-

lância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do traba-

lhador” (inciso II), e também prevê o dever de “colaborar na proteção 
do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho” (inciso VIII), dispo-
sitivos estes que impõem uma leitura e interpretação sistemática com 
os artigos 21 a 24 da CF, pra a correta compreensão das competências 
administrativas e legislativas dos entes federados, além da necessária 
harmonia com a teleologia da Convenção 155 da OIT, a partir da qual 
foi promulgada a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho 
– PNSST, que prevê a atuação articulada e cooperativa dos diversos 
atores sociais cujas atribuições tenham compromisso com a saúde do 
trabalhador.

Na sequência, destacamos estudo das decisões das Cortes Tra-
balhistas quanto ao reconhecimento da competência dos CEREST 
em matéria de defesa do meio ambiente do trabalho, demonstran-
do que, em sua quase unanimidade, os CEREST são reconhecidos 
como dotados da competência administrativa de 昀椀scalizar e elaborar 
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relatórios de 昀椀scalizações sobre tal temática, havendo inclusive uma 
tendência de se valer do órgão para realização de perícias judiciais em 
matéria de meio ambiente do trabalho.

Quanto à jurisprudência do STF na matéria, é tema que comporta 
estudo próprio, inclusive em razão de decisões recentes em que a 
Suprema Corte registrou seu entendimento “昀椀rme no sentido de ser 
competência privativa da União legislar sobre saúde dos trabalhado-
res e do meio ambiente do trabalho29”. Contudo, acreditamos haver 
espaço para debates, especialmente com base no art. 200, inciso II da 
CF, que prevê expressamente o SUS como órgão executor da política 
de saúde do trabalhador, como na perspectiva de cumprimento da 
Convenção nº 155 da OIT, que deu origem à promulgação da já men-
cionada PNSST. 

Por 昀椀m, este estudo destacou ainda o cenário real de acidentes 
e doenças relacionadas ao trabalho no Brasil, que demanda o trabalho 
conjunto das instituições, reforçando as estruturas existentes, seja 
no âmbito da RENAST e MS, seja da 昀椀scalização do trabalho do MTP, 
cujos esforços devem se somar em prol da saúde coletiva, conforme 
previsão da Política Nacional de Saúde e Segurança do Trabalhador, 
promulgada para dar concretude à política de saúde do trabalhador 
prevista na Convenção nº 155, e que estabelece a participação cola-
borativa na implementação e execução das ações pelos Ministérios do 
Trabalho, da Saúde e da Previdência Social, ainda “sem prejuízo da par-
ticipação de outros órgãos e Instituições que atuem na área”. 

Tais dimensões da questão deste estudo têm o condão de evi-
denciar que os CEREST são dotados de competência para a 昀椀scalização 
dos atributos do trabalho sadio e seguro, por força da leitura sistemáti-
ca e harmônica de dispositivos convencionais, constitucionais e legais, 
dadas as competências ambientais dos entes estaduais e municipais, 
atuando enquanto órgãos do SUS, não se podendo permitir nenhum 

29 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. 1ª Turma. ARE 1059077 AgR. Relator: Ministro Roberto 
Barroso. DJe, 06 ago. 2019.

 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. 1ª Turma. ARE 1414089 AgR. Relator: Ministro Roberto 
Barroso. DJe, 22 mar.  2023.
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tipo de retrocesso na estruturação e fortalecimento da rede nacional 
de saúde do trabalhador.
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PODER DE INTERDIÇÃO DOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR 
(CERESTS)

Ilan Fonseca de Souza1 

Ana Carina Dunham Monteiro2

Resumo: O presente artigo tem por objeto o poder de interdição dos 
CERESTs, sob um enfoque jurídico. O objetivo desse estudo consiste 
em demonstrar como os técnicos desse órgão detém atribuições legais 
que permitem a paralisação de atividades empresariais que possam 
comprometer a saúde do trabalhador. O método utilizado consistiu na 
revisão bibliográ昀椀ca e análise crítica da legislação (federal, estadual e 
municipal), doutrina e jurisprudência existente sobre a matéria. Após a 
conjugação de diferentes métodos interpretativos (literal, sistemático 
e teleológico) chega-se à conclusão acerca da possibilidade de interdi-
ção de ambientes de trabalho por parte dos CERESTs.

Palavras-chave: CEREST; saúde do trabalhador; interdição; embargo.

INTRODUÇÃO

Os Centros de Referência em Saúde do Trabalhador (CERESTs) 
são órgãos componentes da Rede Nacional de Atenção Integral à 
Saúde do Trabalhador (RENAST), rede que coordena a Política Nacional 
de Saúde do Trabalhador. A despeito da sua crescente participação 
e importância em políticas públicas relacionadas ao tema da saúde 

1 Procurador do Trabalho, Bacharel em Direito pela Universidade Federal da Bahia, espe-
cialista em Processo Civil pelo JusPodivm, mestre em Direito pela Universidade Católica 
de Brasília, doutor em Estado e Sociedade pela Universidade Federal do Sul da Bahia. 

2 Enfermeira. Especialista em Saúde Coletiva. Especialista em Administração Hospitalar, 
Educação em Saúde, Direito Sanitário e Auditoria. Mestre em Saúde, Ambiente e Trabalho 
pela Faculdade de Medicina da UFBA. Enfermeira da Vigilância de Ambientes e Processos 
de Trabalho do Cerest Salvador, da DVIS, Secretaria Municipal de Saúde de Salvador. En-
fermeira licenciada para mandato sindical da Coordenação de Gestão da Rede de Saúde 
do Trabalhador do Cesat/Divast, Suvisa, Sesab.
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do trabalhador, ainda surgem controvérsias jurídicas, tanto na esfera 
judicial quanto administrativa, a respeito de suas competências legais, 
em especial, do poder de interdição que lhe é inerente, cujo potencial 
de prevenir acidentes do trabalho e doenças relacionadas ao trabalho 
é confirmado amplamente pela literatura.

Diante dessa justi昀椀cativa, o presente artigo tem por objeto o 
poder de interdição dos CERESTs, sob um enfoque jurídico. O objetivo 
desse estudo consiste em demonstrar como os técnicos desse órgão 
detém atribuições legais que permitem a paralisação de atividades 
empresariais que possam comprometer a saúde do trabalhador.

Com tal 昀椀nalidade de昀椀nida, o método utilizado consistiu na 
revisão bibliográ昀椀ca e análise crítica da legislação e jurisprudência 
existente sobre a matéria. Este artigo contém, além da presente intro-
dução, um capítulo destinado a esclarecimentos sobre os conceitos de 
meio ambiente do trabalho, saúde do trabalhador, embargo e interdi-
ção e princípios aplicáveis à matéria, um capítulo destinado ao estudo 
da competência dos CERESTs e o poder de interdição correlato, e um 
outro capítulo que visa apresentar o entendimento doutrinário e ju-
risprudencial acerca da possiblidade de intervenções desse órgão no 
meio ambiente do trabalho, culminando com sua conclusão.

1 CONCEITOS DE MEIO AMBIENTE DO TRABALHO, SAÚDE DO 
TRABALHADOR, EMBARGO E INTERDIÇÃO, E PRINCÍPIOS 
APLICÁVEIS

Compete à Constituição da República oferecer as balizas concei-
tuais sobre o meio ambiente, de昀椀nindo-o como bem de uso comum do 
povo, essencial à sadia qualidade de vida (art. 225). O preceito consti-
tucional ressalta que todos têm direito a um meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, impondo ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Em uma primeira mirada, portanto, já se observa a intenção do 
legislador constituinte em atribuir tal competência ao Poder Público 
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como um todo, e não apenas a um órgão especí昀椀co3. Por outro lado, 
não há dúvida de que um meio ambiente ecologicamente equilibrado 
causa impactos positivos na saúde física e mental das populações. 

Sobre o conceito de saúde, a Carta Maior, não por coincidên-
cia, possui redação semelhante. A saúde é direito de todos e dever do 
Estado garantido mediante políticas sociais e econômicas que visam à 
redução do risco de doença e de outros agravos (art. 196). Assegura-
-se, também, o direito fundamental dos trabalhadores à redução de 
riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança (art. 7º, XXII). 

Doenças e agravos ocupacionais que acometem um grande 
contingente de trabalhadores são um problema de saúde pública 
que, quase sempre, vai repercutir junto ao Sistema Único de Saúde – 
SUS. Por isso, há previsão de competência concorrente da União, dos 
Estados e do Distrito Federal para legislarem sobre previdência social, 
proteção e defesa da saúde (art. 24, XII).

Uma das formas mais e昀椀cazes de se promover a saúde dos traba-
lhadores e a proteção do meio ambiente laboral consiste na utilização 
de medidas administrativas, como o embargo e a interdição. Enquanto 
verdadeiras tutelas de urgência do direito ambiental do trabalho, o 
embargo e a interdição são medidas céleres para afastar situações de 
trabalho que caracterizem grave e iminente risco aos trabalhadores. 
Não se trata de medida sancionatória, mas preventiva e acautelatória, 
colimando evitar o acidente ou o adoecimento, e prevenindo novos 
infortúnios, tanto pelo efeito da prevenção especí昀椀ca que provoca no 
empregador atingido, quanto pelo efeito pedagógico (Souza; Pessoa, 
2018). No âmbito da Auditoria-Fiscal do Trabalho, com o objetivo de 
preservar a integridade física do trabalhador, o art. 161 da CLT c/c 
o item 3.1 da Norma Regulamentadora n. 3, estabelece como provi-
dência a cargo da Fiscalização do Trabalho, no espectro do poder de 
polícia que lhe é inerente, a interdição de máquina, equipamento ou 

3 Isso vai repercutir, também, nas atribuições do Ministério Público para tal 昀椀nalidade: 
todo ramo do Ministério Público tem competências relacionadas ao meio ambiente, em 
especial, o Ministério Público do Trabalho.
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setor e o embargo de obra, diante de situações de iminente risco no 
ambiente laboral. 

Ocorre que o embargo e interdição não são medidas adminis-
trativas exclusivas da Inspeção do Trabalho, mas sim atos administrati-
vos que podem ser adotados por todo agente de Estado que detenha 
poder de polícia, assim como autoridades ambientais, sanitárias ou de 
defesa civil.

O conceito legal de poder de polícia é trazido pelo Código Tribu-
tário Nacional, que assim o de昀椀ne em seu art. 78: 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da ad-
ministração pública que, limitando ou disciplinando 
direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato 
ou abstenção de fato, em razão de interesse público 
concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tran-
quilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos 
direitos individuais ou coletivos (Brasil, 2012).

Ao poder de polícia estatal compete, por exemplo, a preserva-
ção dos processos ecológicos essenciais relativos ao meio ambiente 
(art. 225, § 1º, CF/88), dentre os quais incluem-se os do trabalho (art. 
200, VIII). Sua 昀椀nalidade é controlar os riscos de determinadas ativi-
dades ao meio ambiente do trabalho, sendo informado pelos princí-
pios da prevenção e da precaução, incumbindo ao Estado “controlar 
a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, qualidade de vida e o 
meio ambiente” (art. 225, § 1º, V). 

No plano infraconstitucional, a observância desses princípios é 
realçada na Lei n. 6.938/81, ao estabelecer que a permanência ilícita na 
conduta de degradação ambiental sujeitará o transgressor à suspensão 
de sua atividade (Souza; Pessoa, 2018). É preciso, porém, avançar para 
se entender como tais dispositivos afetam diretamente os Centros de 
Referência em Saúde do Trabalhador.
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2 COMPETÊNCIA E PODER DE INTERDIÇÃO DOS CERESTS

Segundo José Afonso da Silva (2013), “competência é a faculdade 
juridicamente atribuída a uma entidade ou a um órgão ou agente do 
Poder Público para órgãos ou entidades estatais para realizar suas 
funções”.

Quando se analisam os CERESTs sob as luzes do conceito de com-
petência, veri昀椀ca-se que o órgão sob comento é responsável pela ela-
boração de relatórios técnicos que, muitas vezes, servem de prova em 
processos administrativos junto ao INSS, inquéritos civis públicos do 
Ministério Público do Trabalho ou reclamações trabalhistas ajuizadas 
na Justiça do Trabalho. 

Sob o ponto de vista infraconstitucional, a Lei Orgânica da Saúde 
(Lei n. 8.080/90) de昀椀ne e estrutura toda a área de atuação da saúde 
do trabalhador, e a proteção do meio ambiente do trabalho pela ótica 
do SUS. Referida lei inclui as ações e serviços de saúde prestados por 
órgãos públicos estaduais no conjunto que constitui o SUS (art. 4º), cujo 
campo de atuação abrange a 昀椀scalização das condições de produção 
que apresentam riscos à saúde do trabalhador (art. 6º, I, “c”, V, e § 3º, 
III). Prioriza-se a descentralização de atribuições e se prevê a “capaci-
dade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência” e 
“organização dos serviços públicos de modo a evitar a duplicidade de 
meios para 昀椀ns idênticos” (art. 7º, IX, XII e XIII). 

Entende-se por saúde do trabalhador, para os 昀椀ns desta lei, um 
conjunto de atividades que se destina, através das ações de vigilân-
cia epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e proteção da 
saúde dos trabalhadores, e que visa à recuperação e reabilitação da 
saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos 
das condições de trabalho, abrangendo: assistência ao trabalhador 
vítima de acidentes de trabalho ou portador de doença pro昀椀ssional 
e do trabalho (I); participação, no âmbito de competência do SUS, 
da normatização, 昀椀scalização e controle das condições de produção, 
extração, armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de 
substâncias, de produtos, de máquinas e de equipamentos que apre-
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sentam riscos à saúde do trabalhador (III); informação ao trabalhador 
e à sua respectiva entidade sindical e às empresas sobre os riscos de 
acidentes de trabalho, doença pro昀椀ssional e do trabalho, bem como os 
resultados de 昀椀scalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, 
de admissão, periódicos e de demissão (V); participação na normatiza-
ção, 昀椀scalização e controle dos serviços de saúde do trabalhador nas 
instituições e empresas públicas e privadas (VI); garantia ao sindicato 
dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a interdição de 
máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando 
houver exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos trabalha-
dores (VIII) (art. 6º, § 3º). 

Chama a atenção aqui o fato de que referida interdição, poten-
cialmente solicitada pelo sindicato de trabalhadores, está contemplada 
em uma lei que disciplina o Sistema Único de Saúde, e não restrita a 
relações jurídicas existentes entre patrões e empregados, como a CLT.

O desa昀椀o dos intérpretes do Direito consiste, pois, em alargar ou 
restringir o que a legislação federal entende por 昀椀scalização e controle 
das condições de trabalho que apresentam riscos à saúde do traba-
lhador (III), ou a quem deve ser dirigido o pedido de interdição previsto 
para as associações sindicais (VIII), previsto na Lei n. 8.080/90. No nosso 
sentir, diante da previsão constitucional de um direito fundamental 
dos trabalhadores à efetiva redução de riscos inerentes ao trabalho, e 
do dever de observância aos princípios da prevenção e da precaução 
que regem o direito ambiental, não pode ser outra a conclusão quanto 
à possibilidade de intervenções imediatas dos CERESTs nos ambientes 
de trabalho: trata-se, salvo melhor juízo, da única 昀椀ltragem constitucio-
nal possível.

Nesse sentido, inclusive, todo o normativo infralegal do Minis-
tério da Saúde sugere tal possibilidade. Por meio da Portaria GM/MS 
n. 1.679/2002, foi instituída a RENAST objetivando a atenção integral 
à saúde do trabalhador, face à demanda voltada ao SUS gerada por 
agravos à saúde relacionados ao trabalho, considerados relevantes 
para a saúde pública, por sua magnitude e elevado custo humano, 
social e econômico. Ou seja, a RENAST é a principal estratégia para 
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implementação das ações de saúde do trabalhador em todos os 
níveis de atenção do SUS, de forma articulada e integrada às vigilân-
cias (sanitária, epidemiológica, ambiental e de saúde do trabalhador), 
tendo o CEREST como suporte técnico e pedagógico especializado da 
rede SUS. A RENAST é composta por mais de 200 CERESTs no Brasil e 
por uma rede sentinela de mais de 1.500 serviços médicos e ambula-
toriais de média e alta complexidade, responsáveis por diagnosticar as 
doenças e os acidentes relacionados ao trabalho e por registrá-los no 
Sistema de Informação de Agravos de Noti昀椀cação (SINAN-NET). Desde 
2009, houve a ampliação da RENAST de forma articulada entre o Mi-
nistério da Saúde, as Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, com o envolvimento de órgãos de outros 
setores dessas esferas, executores de ações relacionadas com a saúde 
do trabalhador (Portaria GM/MS n. 2.728/2009).

Nesse diapasão, os CEREST são órgãos públicos vinculados às 
Secretarias Municipais de Saúde, com competência regional, integran-
tes da RENAST do Ministério da Saúde. Os CERESTs são competentes 
para inspecionar questões relativas ao ambiente laboral e processos 
de trabalho no âmbito da municipalidade e região. Esse órgão técnico 
presta assistência especializada aos trabalhadores acometidos por 
doenças e acidentes relacionados ao trabalho, realiza ações para 
melhorar as condições de trabalho e a qualidade de vida do trabalha-
dor por meio da prevenção e da vigilância. Como consequência, são 
atendidos trabalhadores encaminhados pela rede básica de saúde, 
trabalhadores formais dos setores públicos e privados, autônomos, 
informais ou desempregados acometidos de doenças relacionadas ao 
trabalho.

A vigilância em saúde do trabalhador (VISAT) é um componen-
te do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde (Portaria GM/MS n. 
1.378/2013 e anexo III da Portaria de Consolidação n. 4) que visa à 
promoção da saúde e à redução da morbimortalidade da população 
trabalhadora, por meio da integração de ações que intervenham nos 
agravos e seus determinantes decorrentes dos modelos de desenvol-
vimento e processos produtivos.
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Nosso ordenamento jurídico prevê a necessidade de valorização 
da articulação intrassetorial na saúde, baseada na transversalidade das 
ações de atenção à saúde do trabalhador, nos distintos níveis de com-
plexidade do SUS, com destaque para as interfaces com as vigilâncias 
epidemiológica, sanitária e ambiental. Nesse sentido, há necessidade 
da disponibilidade de informação consistente e ágil sobre a situação 
da produção, per昀椀l dos trabalhadores e ocorrência de agravos rela-
cionados ao trabalho para orientar as ações de saúde, a intervenção 
nos ambientes e condições de trabalho, subsidiando o controle social 
(Portaria GM/MS n. 1.823/2012). Veri昀椀ca-se, assim, que o eixo da inter-
venção nos ambientes e condições de trabalho está relacionado com 
a necessidade de articulação intrassetorial e transversal das ações 
de atenção à saúde do trabalhador: as vigilâncias devem interagir de 
forma harmônica.

Os CEREST têm, como uma de suas atribuições legais, o dever de 
promover a vigilância e a assistência à saúde do trabalhador (art. 14 da 
Portaria GM/MS n. 1.823/2012). A inspeção sanitária em saúde do tra-
balhador, através da vigilância em ambientes e processos de trabalho, 
é o modo do SUS olhar para o trabalho, identificar as condições 
em que ele se realiza, compreender o trabalho real, propor e impor 
medidas de controle e prevenção de doenças e agravos (Portaria de 
Consolidação n. 5, de 28 de setembro de 2017). Ali estão contempla-
dos, ainda, os métodos e etapas para realização da devida inspeção 
sanitária em saúde do trabalhador, instrumentalizando as equipes dos 
CERESTs e das vigilâncias em saúde do trabalhador dos municípios e 
Estados, de forma a garantir um alinhamento institucional no que diz 
respeito à forma de atuar em ambientes e processos de trabalho.

Destaca-se, ainda, que ao SUS compete também conhecer e 
observar o que já está regulado por Estados e Municípios para essas 
atividades produtivas, de forma a dirigir as proposições e intervenções 
para controle dos riscos e prevenção à saúde dos trabalhadores. Ou 
seja, apesar de a CLT atribuir competência à autoridade do Ministério 
do Trabalho e Emprego para a 昀椀scalização do cumprimento das dispo-
sições legislativas de proteção ao trabalho, a atuação deste órgão não 
é exclusiva e não retira a competência de outros órgãos que – também 
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– possuem a função de zelar pela saúde e bem-estar dos trabalhado-
res. Lamenta-se que algumas empresas desconheçam tal legislação, 
pois um maior conhecimento de tais normativos traria mais segurança 
e saúde no trabalho dos seus empregados.

Referida inspeção sanitária em saúde do trabalhador somente 
ocorre através da devida formalização. Em sendo a noti昀椀cação o 
documento o昀椀cial pelo qual o órgão de vigilância dá conhecimento 
ao estabelecimento sobre alguma decisão ou necessidade de cumpri-
mento de recomendações, em algumas situações se mostra necessá-
ria a emissão imediata desse documento, principalmente quando se 
trata de situação de risco iminente à saúde dos trabalhadores que 
necessita de intervenção urgente (Bahia, 20124). Não se trata aqui, 
apenas, de promover a defesa das atribuições dos CEREST para o 昀椀m 
de identi昀椀cação de riscos e agravos à saúde do trabalhador, bem como 
de promoção de intervenções em ambientes de trabalho nocivos à 
integridade física dos empregados: trata-se, fundamentalmente, de 
proteger a saúde dos trabalhadores.

O Estado de São Paulo também segue essa ótica em sua 
Constituição Estadual e, além disso, possui Código Sanitário (Lei n. 
10.083/1998) e Código de Saúde (Lei Complementar Estadual n. 
791/1995) com diversas normas atinentes à saúde do trabalhador 
e sua 昀椀scalização pelo Estado e Municípios (Vieira, 2011). Conforme 
art. 32 do Código Sanitário, é dever da autoridade sanitária indicar – e 
obrigação do empregador adotar – todas as medidas necessárias para 
a plena correção de irregularidades nos ambientes de trabalho, ob-

4 No plano do Estado da Bahia, tem-se ainda a Portaria Estadual SESAB n. 30, de 15 de 
janeiro de 2021, que institui a Política de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora do 
Estado da Bahia. Referida Portaria de昀氀ui da própria Constituição Estadual, em seus arts. 
238, inciso III e 240, que dispõem sobre as ações de saúde do trabalhador no SUS; de昀氀ui 
ainda da Resolução CIB/BA n. 249/2014 que dispõe sobre os princípios gerais e estabe-
lece as ações de competência do Estado e dos Municípios na organização, execução e 
gestão das ações do Sistema Estadual de Vigilância em Saúde do Estado da Bahia, de 
forma compartilhada, solidária, regionalizada e descentralizada. Tem-se, também, para 
embasar a atuação dos CERESTs na Bahia, a Resolução CES n. 22/2020, de 8 de dezembro 
de 2020, que aprova a Política Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora da 
Bahia (PSTT-BA). Referida Portaria é quem fornece, em seu art. 2º, inciso III, o conceito de 
vigilância da saúde do trabalhador e, no inciso III, a responsabilidade sanitária comum às 
três esferas.
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servados os seguintes níveis de prioridades: eliminação das fontes de 
risco; medidas de controle diretamente na fonte; medidas de controle 
no ambiente de trabalho; e utilização de equipamentos de proteção 
individual, que somente deverá ser permitida nas situações de emer-
gência ou nos casos especí昀椀cos em que for a única possibilidade de 
proteção, e dentro do prazo estabelecido no cronograma de implan-
tação das medidas de proteção coletiva. Referido Código Sanitário 
estadual serve de referência para a legislação de outros municípios do 
Estado de São Paulo5.

Não se pode confundir, portanto, a competência da União para 
organizar, manter e executar a inspeção do trabalho, com outra com-
petência, completamente distinta, consistente na atribuição dirigida 
a outros órgãos para a realização de ações voltadas à saúde e à 
segurança do trabalhador no ambiente de trabalho, enquanto sistema 
integrante do SUS.

Os pro昀椀ssionais que atuam na vigilância em saúde, quando in-
vestidos do poder de polícia administrativa, são competentes para 
fazer cumprir as leis e os regulamentos sanitários, expedir noti昀椀cações 
e intimações, lavrar autos de infração e apreensão, lavrar termos de 
interdição, de coleta e de inutilização e outras medidas necessárias ao 
pleno exercício de suas competências, ainda que alguns dependam de 
designação especial, através de atos dos respectivos secretários muni-
cipais de saúde. Veja-se o que dispõe o Código Sanitário do Município 
de Salvador: segundo a Lei Municipal n. 9.525/2020, constitui atribui-
ção do Sistema Municipal de Vigilância em Saúde o exercício de auto-
ridade sanitária no desenvolvimento de ações e serviços que visam 
promover e proteger a saúde humana, controlar as doenças e agravos 
à saúde, preservar o meio ambiente, inclusive o do trabalho, e defender 
a vida (art. 7º, § 2º). O Código Sanitário municipal prevê, expressamen-
te, a possibilidade de observâncias das normas regulamentadoras nos 
ambientes de trabalho:

5 Com relação ao Município de Campinas, cita-se a Lei n. 15.139/2016 que, em seu art. 1º, 
assevera que os serviços municipais que desenvolvem ações de vigilância em saúde farão 
uso do Código Sanitário estadual, e das demais legislações federais, estaduais e munici-
pais que se referem à proteção da saúde, do meio ambiente e da saúde do trabalhador. 
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Art. 40. As Normas Regulamentadoras – NR do 
conjunto de requisitos e procedimentos relativos 
à segurança e medicina do trabalho devem ser 
observadas quando das ações relacionadas aos 
ambientes de trabalho, exercidas em instituições 
privadas, públicas e órgãos do governo (Salvador, 
2020).

O Código Sanitário da capital baiana prevê, ainda, uma série de 
obrigações voltadas aos empregadores, dentre as quais o dever de 
paralisação imediata de atividades produtivas, em situações de risco 
grave e iminente à saúde dos trabalhadores (art. 97, XVI). 

Em caso de descumprimento dos deveres legais municipais, 
o CEREST poderá recomendar a adoção de medidas de correção 
imediata, que deverão ser cumpridas pelo empregador, sob pena de 
imposição de sanções (arts. 100 e 152), dentre as quais a interdição 
parcial ou total do estabelecimento. A autoridade sanitária municipal, ao 
tomar conhecimento de informação ou noti昀椀cação feita pelo cidadão, 
procederá à ação 昀椀scalizatória pertinente e adotará as medidas legais 
cabíveis para a prevenção de riscos, danos, doenças e agravos à saúde 
(art. 8º), inclusive com possibilidade de ingresso em todos os locais 
sujeitos à 昀椀scalização, públicos ou privados, municipais, estaduais ou 
federais, quando no exercício de suas atribuições, podendo utilizar-
-se de todos os meios necessários para tal 昀椀nalidade (art. 9º). Para 
realizar, portanto, o trabalho de inspeção sanitária em ambientes de 
trabalho, o CEREST soteropolitano está lastreado na legislação men-
cionada, como consequência do poder de polícia administrativo que 
detém para exercer, especi昀椀camente, a função de vigilância em saúde 
do trabalhador.

Se a Constituição Federal atribuiu uma atividade-昀椀m a determina-
do órgão, deve-se compreender que também conferiu, implicitamente, 
todos os meios e poderes necessários para a consecução dessa atri-
buição ou atividade. Somente assim se pode alcançar a máxima efeti-
vidade de direitos fundamentais relacionados à saúde do trabalhador 
brasileiro. Como se observa, os mandamentos constitucionais e legais 
já contemplam as atribuições dos Centros de Referência em Saúde do 
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Trabalhador, ao passo que as legislações estaduais e municipais, por 
sua vez, costumam contemplar os meios e poderes necessários para 
que referidas atividades sejam postas em prática. 

3 ENTENDIMENTO DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL PARA 
INTERVENÇÕES EM MEIO AMBIENTE DO TRABALHO

De acordo com o quanto exposto até aqui, observa-se que o 
poder de polícia inerente aos CERESTs de昀氀ui, em primeiro lugar, da 
própria Constituição Federal (arts. 1º, 6º, 23, 24, VIII e XII, 196, 197, 198, 
200, II e VIII, e 225, caput e § 3º). A Consolidação das Leis do Trabalho, 
por sua vez, estabelece competências concorrentes quanto ao tema 
(art. 154). Finalmente, a Lei n. 8.080/1990 também outorga tais poderes 
aos CERESTs (arts. 2º, caput e §§ 1º, 2º e 3º, 3º, 6º, I e V, § 3º, e 18), além 
das legislações estaduais e municipais anteriormente citadas, e do re-
gramento infralegal existente.

Os técnicos dos CERESTs – agentes do Estado que devem possuir 
formação pro昀椀ssional diversa, como 昀椀sioterapeutas, terapeutas ocu-
pacionais, psicólogos, médicos, enfermeiros, entre outros – são autori-
dades integrantes da área de saúde pública, com competência prevista 
em lei, cuja principal atribuição consiste em promover a vigilância em 
saúde do trabalhador, com a possibilidade de efetivar intervenções 
nos ambientes de trabalho, como forma de neutralizar ou minimizar 
tais agravos aos trabalhadores. 

Não há que se falar, portanto, em atribuição exclusiva de 
promoção de intervenções em ambientes de trabalho – levadas a 
cabo com tanto zelo – pelas Superintendências Regionais do Trabalho, 
a昀椀nal de contas os próprios dispositivos normativos acima menciona-
dos ressaltam a complementariedade das atuações da 昀椀scalização do 
trabalho e da vigilância sanitária do trabalhador, além da necessária 
transversalidade temática. 

A doutrina pátria corrobora esse entendimento, pois, segundo 
Renata Coelho Vieira (2011): 
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O que se deseja essencialmente defender pelo 
exposto é que há total legitimação por nosso orde-
namento jurídico, do espaço de atuação do Sistema 
Único de Saúde, em face da proteção da saúde dos 
trabalhadores no meio ambiente do trabalho, na 
medida em que se compreende a complexidade dos 
temas saúde, direito à saúde, saúde do trabalhador, 
meio ambiente, direito ao meio ambiente sadio e 
equilibrado, meio ambiente do trabalho, direito ao 
meio ambiente do trabalho sadio e equilibrado, 
dignidade humana e trabalho em condições dignas.

Infelizmente a atuação de órgãos como os CEREST 
vem sendo rechaçada por empresas, pelo Poder 
Judiciário Trabalhista e, por vezes, pelo próprio Mi-
nistério do Trabalho, quando, em verdade, preciso 
é que fosse incentivada a implementação e efetiva 
consolidação da atuação das equipes de saúde mu-
nicipais e estaduais, dentro dos princípios e diretrizes 
previstos na Constituição da República e lei orgânica 
da saúde, o que somente bene昀椀ciaria o trabalha-
dor e nossa sociedade. Importante também seria 
que nossos agentes públicos de saúde pudessem 
atuar com segurança, diante do relevante trabalho 
que prestam e da evidente atividade supletiva que 
acabam desempenhando, já que patente é a de昀椀-
ciência de estrutura do Ministério do Trabalho e 
da sobrecarga de serviço que acaba, em algumas 
situações, possibilitando o descumprimento da le-
gislação protetiva da saúde do trabalhador.

Entendimentos como o acima esposado vêm dando lastro à 
atuação dos CERESTs quanto a esse tema especí昀椀co. A jurisprudên-
cia pátria também tem se manifestado nesse sentido, a昀椀rmando não 
competir exclusivamente ao Ministério do Trabalho e Emprego 昀椀s-
calizar normas regulamentadoras e que os CERESTs também detêm 
poderes de autuação6. É o que se infere do acórdão abaixo:

O art. 21, XXIV, da Constituição Federal dispõe que: 
“Art. 21. Compete à União: XXIV - organizar, manter 
e executar a inspeção do trabalho”. O caput desse 

6 A pesquisa jurisprudencial realizada (sítios do TRT 5ª Região, 15ª Região e TST) não logrou 
localizar decisões tratando, especi昀椀camente, do exercício do poder de interdição pelos 
CERESTs, o que demonstra se tratar de comportamento minoritário até o momento.
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dispositivo não discrimina se as providências nele 
elencadas competem privativamente à União ou se 
são da competência exclusiva dela. (...) A interpre-
tação sistemática - como sempre - é a que permite 
a correta compreensão do ordenamento jurídico. 
Evidente que se está a cuidar de saúde. Por isso, 
cumpre admitir que os arts. 23, II, e 24, XII, da Consti-
tuição Federal impedem que se tenha por exclusiva 
da União a competência prevista no dispositivo trans-
crito acima. São normas claríssimas no a昀椀rmar que, 
em matéria de saúde, a competência administrativa 
é comum a todas as pessoas políticas, e concorren-
te a competência legislativa entre elas (excetuados 
desta os Municípios). A reforçar essa conclusão, os 
arts. 198, I, e 200, II e VIII, da Constituição Federal, 
ao 昀椀rmarem a descentralização das ações e serviços 
públicos de saúde (“rede regionalizada”, “em cada 
esfera de governo”) e a competência desse sistema 
assim organizado para executar as ações de saúde 
do trabalhador e colaborar na proteção do meio 
ambiente do trabalho. É dizer, qualquer esfera de 
governo deve cuidar da saúde do trabalhador e 
proteger o meio ambiente onde exerce seu labor. 
Só a Constituição Federal já bastaria para rejeitar 
a tese da agravante. No entanto, vale fundamen-
tar a rejeição também na legislação infraconstitu-
cional, que, por óbvio, só haveria de con昀椀rmar o 
que dito acima, sob pena de inconstitucionalidade. 
A Lei n. 8.080/1990 inclui as ações e serviços de 
saúde prestados por órgãos públicos estaduais no 
conjunto que constitui o SUS (art. 4º), cujo campo 
de atuação abrange a 昀椀scalização das condições de 
produção que apresentam riscos à saúde do traba-
lhador (art. 6º, I, c, V e § 3º, III). Repete o princípio 
constitucional da descentralização e prevê os da 
“capacidade de resolução dos serviços em todos os 
níveis de assistência” e da “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar a duplicidade de meios 
para 昀椀ns idênticos”, ambos reveladores de quão im-
portantes são as competências de todas e de cada 
uma das pessoas políticas, tanto que até admite 
que possa ocorrer bis In idem, devendo, porém, ser 
evitado (art. 7º, IX, XII e XIII). A forma regionalizada é 
novamente aludida pelo art. 8º. O art. 15 é enfático 
ao atribuir competência comum à União, aos 
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Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para 
“de昀椀nição das instâncias e mecanismos de controle, 
avaliação e de 昀椀scalização das ações e serviços de 
saúde” e “elaboração de normas técnicas e estabe-
lecimento de padrões de qualidade para promoção 
da saúde do trabalhador” (incisos I e VI). Por último, 
é de se aludir ao art. 17, que disciplina as providên-
cias que são da competência da direção estadual do 
SUS, destacando-se dentre tantas as concernentes 
à execução de ações e serviços de saúde do traba-
lhador e ao controle e avaliação das condições e dos 
ambientes de trabalho (incisos IV, d, e VII). Há de se 
ressaltar também o ditame da Consolidação das Leis 
do Trabalho — CLT que interessa ao caso concreto, 
bem lembrado pela autoridade impetrada em suas 
informações. É ele o consubstanciado no art. 159, 
explícito quanto à possibilidade de delegação a 
órgãos estaduais da atribuição de 昀椀scalização do 
cumprimento das disposições atinentes à segurança 
e medicina do trabalho. (...) inde昀椀ro a atribuição de 
efeito suspensivo ao agravo de instrumento. ORIG. 
200161000095806/SP. Origem: Juízo Federal da 4ª 
Vara de São Paulo. Relator: Desa. Fed. Therezinha 
Cazerta/Quarta Turma. (apud Vieira, 2011).

Em outros julgados, a atribuição dos CERESTs quanto ao poder/
dever de autuação, mais uma vez foi reforçada:

SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR. 
INFRAÇÃO. MUNICÍPIO. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. CEREST. FISCALIZAÇÃO. AUTUAÇÃO. 
COBRANÇA DE MULTA. COMPETÊNCIA. Não viola a 
competência privativa da União lei municipal que 
atribui poder de 昀椀scalização, no âmbito do trabalho, 
a ente municipal integrante do Sistema Único de 
Saúde. Trata-se de competência concorrente dos 
entes federados. É dever do Poder Público e da co-
letividade defender e preservar e proteger o meio 
ambiente, nele compreendido o do trabalho. A saúde 
do trabalhador não é monopólio da União, mas é 
tratada juridicamente por Estados e Municípios. O 
meio ambiente em condições dignas e salubres dá 
suporte ao mais fundamental direito do homem: o 
direito à vida. É legítima a 昀椀scalização e autuação 
realizada por órgão municipal, que integra o Sistema 
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Único de Saúde, visto que todos os entes federados 
têm competência concorrente para legislar sobre 
saúde. Aplicação dos arts. 21, XXIV, 22, I, 23, II e VI, 
24, XII, 30, 196, 197, 198, 200 e 225 da Constituição 
Federal. TRT 15, Ac. 2925/2010, 6ª Turma, Rel. De-
sembargador Flávio Nunes Campos, publicado em 
22.1.2010 (apud VIEIRA, 2011).

Ou ainda:

O dispositivo constitucional acima transcri-
to demonstra que o  CEREST, órgão integrante 
do Sistema Único de Saúde, tem competência 
não apenas para colaborar na proteção do meio 
ambiente do trabalho, mas também para executar 
as ações de saúde do trabalhador.

Com efeito, sendo o meio ambiente de trabalho 
sadio um direito fundamental dos obreiros, tem-se 
aí a competência municipal, nos termos dos art. 23, 
II, art. 24, XII c/c art. 30, II da Constituição Federal, 
pois os dois órgãos, CEREST e Ministério do Trabalho, 
têm atribuições conferidas pela Carta Magna para 
impedir qualquer agressão a esse direito.

Nota-se, portanto, que a proteção constitucional 
conferida ao meio ambiente do trabalho é ampla, 
tendo por objetivo assegurar a saúde e a vida 
daqueles que fornecem a sua mão-de-obra para 
o trabalho, não tendo natureza jurídica de mero 
direito trabalhista a ser 昀椀scalizado somente pelo Mi-
nistério do Trabalho e Emprego.

Além disso, o auto de infração lavrado pela Vigilân-
cia Sanitária Municipal (órgão pertencente ao SUS), 
merece ser mantido, pois o mesmo está de acordo 
com a competência 昀椀scalizatória conferida pela Lei 
Federal n. 8.080/90 a qual, em seu art. 6º, prevê ex-
pressamente que está incluída no campo de atuação 
do SUS a execução de ações de vigilância sanitária 
relativas à saúde do trabalhador:

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do 
Sistema Único de Saúde-SUS:

I - a execução de ações:
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(...)

c) de saúde do trabalhador;

(...)

§ 3º - Entende-se por saúde do trabalhador, para 昀椀ns 
desta lei, um conjunto de atividades que se destina, 
através das ações de vigilância epidemiológica e vi-
gilância sanitária, à promoção e proteção da saúde 
dos trabalhadores, assim como visa a recuperação e 
a reabilitação da saúde dos trabalhadores submeti-
dos aos riscos e agravos advindos das condições de 
trabalho, abrangendo:

(...)

III - participação, no âmbito de competência do 
Sistema Único de Saúde - SUS, da normatização, 
昀椀scalização e controle das condições de produção, 
extração, armazenamento, transporte, distribuição e 
manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas 
e de equipamentos que apresentem riscos à saúde 
do trabalhador;

VI - participação na normatização, 昀椀scalização e 
controle dos serviços de saúde do trabalhador nas 
instituições e empresas públicas e privadas;

No mesmo sentido, está a legislação do Estado de 
São Paulo utilizada na fundamentação da decisão 
recorrida.

Ora, conforme se veri昀椀ca, o Sistema Único de Saúde 
detém competência, outorgada pela Constituição 
Federal e pela Lei n. 8.080/90, para executar ações 
de saúde do Trabalhador, que inclui um conjunto de 
atividades que se destina à promoção e proteção da 
saúde dos trabalhadores, abrangendo a 昀椀scalização 
de manuseio de substâncias que apresentem riscos 
à saúde do trabalhador.

Dessa forma, mantenho a r. sentença quanto à 
competência do  CEREST  para autuar e aplicar a 
penalidade em discussão. Processo n. 0011314-
79.2015.5.15.0096, 1ª turma, 2ª Câmara, 
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Tribunal Regional do Trabalho 15ª região, Rel. 
Des. Hamilton Luiz Scarabelim.

A retro decisão está em consonância com a jurisprudência se-
dimentada no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, reforçando os 
poderes de autuação dos CERESTs:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 
PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 
E ANTERIOR À LEI 13.467/2017.  MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO 
PELO  CEREST  - CENTRO DE REFERÊNCIA EM 
SAÚDE DO TRABALHADOR. IMPOSIÇÃO DE 
MULTA. Demonstrado no agravo de instrumento 
que o recurso de revista preenchia os requisitos 
do art. 896, da CLT, dá-se provimento ao agravo de 
instrumento, para melhor análise da arguição de 
violação do art. 154 da CLT, suscitada no recurso 
de revista. Agravo de instrumento provido. B) 
RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA 
LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. AUTO DE INFRAÇÃO 
LAVRADO PELO  CEREST  - CENTRO DE REFERÊN-
CIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR. IMPOSIÇÃO DE 
MULTA.  A garantia de um meio ambiente de 
trabalho hígido tem suporte constitucional 
(art. 225, caput, CF), envolvendo a dimensão 
da saúde e segurança no cenário e dinâmica 
laborativos (art. 196 e 197, CF), com atuação, 
responsabilidade e 昀椀scalização das diversas 
entidades federadas, a saber, União, Estados, 
DF e Municípios (art. 198, caput, I, §1º e § 3º, III, 
CF). Nesse quadro, cabe ao sistema único de saúde, 
em suas diversas dimensões federativas, “executar 
as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador” (art. 200, II, 
CF), colaborando “na proteção do meio ambiente, 
nele compreendido o do trabalho” (art. 200, VIII, 
CF). Essas atribuições e competências do Poder 
Público, em suas distintas esferas político-adminis-
trativas, inclusive o Município, é que contribuem 
para dar consistência aos direitos sociais da saúde 
e da segurança, constitucionalmente assegurados 
(art. 6º, CF). Note-se que também constitui direito 
individual, social e coletivo trabalhista, e mesmo 
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difuso, a “redução dos riscos inerentes ao trabalho, 
por meio de normas de saúde, higiene e segurança” 
(art. 7º, XXII, CF). Nesse quadro, o órgão denomi-
nado CEREST - Centro de Referência em Saúde 
do Trabalhador -, de inserção municipal, tem 
atribuição constitucional e legal para orientar, 
昀椀scalizar e punir empresas com respeito ao 
cumprimento de normas de saúde e segurança 
no ambiente laborativo. É o que dispõe, a 
propósito, os artigos 154 e 159 da CLT, com 
redação dada pela Lei Federal n. 6.514/1977, 
relativos à segurança e medicina do trabalho, 
além da Lei Federal n. 9.782/1999, que rege o 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS 
(art. 1º), envolvendo sempre todas as esferas 
da Administração Pública (Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal). Dessa maneira, con昀椀gura-
da infração ao art. 122, VII, do Código de Vigilância 
Sanitária (“manter condição de trabalho que ofereça 
risco à saúde do trabalhador”), além de ofensa aos 
artigos 30, I, 110 e 122, VII, do Código Sanitário do 
Estado de São Paulo, regras correlacionadas às 
NRs 1 e 12 do Ministério do Trabalho, incide, sim, a 
apenação respectiva. Recurso de revista conhecido 
e provido. (RR- 10721-07.2016.5.15.0002, 3ª Turma, 
Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 
31/08/2018).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O contexto histórico brasileiro sempre demandou a conjugação 
de esforços estatais para a erradicação de chagas como o trabalho 
infantil, o trabalho análogo ao de escravo, a poluição ambiental e os 
agravos à saúde da população. Não por outro motivo, a Constituição 
Federal de 1988 atribuiu a muitos órgãos públicos competências con-
correntes, uma vez que conferir legitimidade a apenas determinada 
carreira estatal seria uma opção legislativa destinada ao fracasso de 
determinadas políticas públicas.

Diante da gravidade de determinados acidentes ou doenças re-
lacionados ao trabalho, ou da degradação contundente de ambientes 
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de trabalho, os CERESTs, ao exercerem seu papel normativo de vigi-
lância e assistência à saúde do trabalhador, elaboram, por meio de 
suas autoridades técnicas, os respectivos relatórios técnicos e noti昀椀-
cações. Produzidos por servidores públicos, investidos regularmente 
na função, tais documentos técnicos detém presunção de veracidade, 
atributo típico do Direito Administrativo. Ademais, em casos de grave e 
iminente risco à saúde do trabalhador, referidos documentos podem 
determinar a interdição de máquinas, setores ou equipamentos, como 
reforçado ao longo deste artigo.

Foram utilizados, nesta breve análise, diferentes métodos inter-
pretativos (literal, sistemático e teleológico) para se chegar à conclusão 
acerca da possibilidade de interdição de ambientes de trabalho por 
parte dos CERESTs. A doutrina e jurisprudência também permitem 
a conclusão em relação ao quanto aqui defendido. A quantidade de 
acidentes do trabalho e doenças relacionadas ao trabalho experimen-
tada no Brasil possui níveis alarmantes, que somente serão mitigados 
com a ampla união de estratégias institucionais: a atribuição de 
poderes de polícia a órgãos públicos, como o CEREST, é medida por 
demais salutar para que esses indicadores possam ser revertidos. 
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Resumo: O Brasil ocupa o 3º lugar no ranking mundial com mais 
mortes no trabalho, sendo São Paulo o estado com maior ocorrên-
cia. Atualmente, a vigilância e a prevenção de óbitos por acidentes 
de trabalho (AT) carece de abordagem sistêmica e orquestração in-
tersetorial coesa. Neste artigo, analisamos a atuação intersetorial na 
prevenção de óbitos por AT da região de Piracicaba/SP, identi昀椀cando 
contradições e possíveis soluções pelo software ZerÓbito. Pesquisa-
-intervenção com participação de 41 agentes de serviços da Saúde do 
Trabalhador no Sistema Único de Saúde, sindicatos de trabalhadores, 
Ministério Público do Trabalho e pesquisadores, conduzida por meio 
de o昀椀cinas, sessões de prototipagem e desenvolvimento do software. 
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À luz da Teoria da Atividade Histórico-Cultural (TAHC), evidenciou-se a 
complexidade da rede de sistemas de vigilância e prevenção de óbitos 
na região e seus descompassos, frutos de contradições. O instru-
mento ZerÓbito emergiu enquanto novo mediador intersetorial, com 
potencial de harmonizar e propiciar um maior coesionamento da rede 
para a orquestração e o engajamento coletivo de ações dos diferentes 
sistemas envolvidos em torno dos óbitos, com criação de espaços para: 
planejamento e direcionamento das ações de investigação, análise 
e intervenção em profundidade, de forma sistêmica e sistematizada; 
registro e avaliação dos casos; além de espaços de aprendizado. Com 
o aprimoramento das atuações corretivas e preventivas, facilitação do 
aprendizado dos agentes e melhoria da interface com a sociedade, ao 
equacionar contradições existentes na rede, o ZerÓbito tem potencial 
de consolidação e expansão no território piloto de Piracicaba e em 
outras regiões no país. 

Palavras-chave: Prevenção de Acidentes; Acidentes de Trabalho 
Fatais; Vigilância em Saúde do Trabalhador; Colaboração Intersetorial.

1 PREVENÇÃO DE ÓBITOS POR ACIDENTES DE TRABALHO

Acidentes de trabalho (AT) fatais são eventos súbitos decorrentes 
da prática laboral e que levam o trabalhador a óbito de forma imediata 
ou posterior a sua ocorrência. Apesar de sua conotação fortuita, 
trata-se de eventos previsíveis e preveníveis, uma vez que os riscos 
no trabalho são “[...] fatores [que] existem por determinantes outros 
que não a impossibilidade técnica de sua eliminação ou controle”, não 
sendo, portanto, inerentes a tais práticas (Brasil, 2006, p. 7).

Estima-se que ocorram cerca de 318 mil AT fatais por ano no 
mundo, principalmente nos países periféricos da economia global 
(Takala et al., 2014). 

O Brasil ocupa o 3º lugar no ranking mundial com mais mortes 
no trabalho. As mortes no trabalho deveriam ser eventos inaceitáveis! 
Se existe alguma prioridade na área da Segurança e Saúde no Trabalho 
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(SST), a prevenção desses eventos é uma prioridade Zero. Em 2022, 
com uma população economicamente ativa ocupada de 99,4 milhões 
de pessoas, sendo 38,5 milhões no mercado informal (IBGE, 2023), 
foram registrados mais de 2,5 mil óbitos por AT no mercado formal 
– uma morte a cada quatro horas –, sendo São Paulo o estado com 
maior ocorrência (Smartlab, 2023). Pelo Sistema Único de Saúde (SUS), 
a despeito da sua cobertura universal e crescente (Batista et al., 2019), 
menos de 2,3 mil casos foram noti昀椀cados (Brasil, 2023).

A Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU) tem 
como um de seus objetivos promover o crescimento econômico 
com emprego pleno e trabalho decente para todos, com a meta 
8.8 almejando a proteção dos direitos trabalhistas e a promoção 
de ambientes de trabalho seguros, com destaque às pessoas em 
empregos precários (ONU, 2015). Os impactos dos óbitos por AT vão 
desde a perda de um ente querido e interrupção do emprego de fa-
miliares aos custos diretos e indiretos de suas consequências tanto à 
população quanto às empresas envolvidas e ao poder público (Takala 
et al., 2014; Santos, 2018).

Nesse sentido, para a promoção de ambientes saudáveis e 
seguros, a prevenção de AT compreende uma análise em profundida-
de desses fenômenos, a 昀椀m de conhecer seus determinantes e fatores 
para a sua eliminação ou controle, gerando conhecimento e visando 
à prevenção de novas ocorrências assemelhadas. A abordagem 
sistêmica considera aspectos organizacionais e sociais que evidenciam 
a multicausalidade dos AT, buscando superar as análises predominan-
temente pontuais, focadas no comportamento do acidentado e falhas 
técnicas ou materiais, sendo que estas escondem os aspectos orga-
nizacionais – ou condições latentes – que incubam os AT e, por isso, 
necessitam serem trazidos à luz para uma prevenção efetiva (Almeida; 
Vilela, 2010; Ilory; Montmaieul, 2014).  

Em países economicamente mais estabilizados, o movimento 
Visão Zero Acidentes – Zero Accident Vision (ZAV) – tem difundido 
valores e cultura de prevenção de AT nos meios empresariais enquanto 
uma jornada coletiva para a hegemonia de práticas de excelência na 
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Segurança e Saúde no Trabalho (SST) (Takala et al., 2014; Zwetsloot 
et al., 2017). No Brasil, as práticas da prevenção de AT encontram-
-se institucionalizadas por políticas públicas com variados graus de 
articulação entre os setores governamentais e relações com organi-
zações privadas e da sociedade civil, principalmente no/entre: Minis-
tério do Trabalho e Emprego (MTE), por meio das Superintendências 
e Gerências Regionais do Trabalho (SRTb e GRTb), e Fundação Jorge 
Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacen-
tro); Ministério da Saúde (MS), principalmente pela Vigilância em Saúde 
do Trabalhador (VISAT) no SUS; Instituto Nacional de Seguro Social 
(INSS) vinculado ao Ministério da Previdência Social (INSS/MPS); Pro-
curadorias Regionais do Trabalho do Ministério Público do Trabalho 
(PRT/MPT); empresas e seus Serviços Especializados de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT); e sindicatos de trabalha-
dores e patronais (Brasil, 2011; 2012). 

Ainda que aparentemente óbvia a convergência das 昀椀nalidades 
das práticas de prevenção de óbitos por AT nessas diversas institui-
ções, serviços e entidades, seus meios e processos fragmentados – 
quando não rivalizados (Lancman et al., 2022) – re昀氀etem uma reprodu-
ção de suas institucionalidades, carregadas de historicidades. Assim, 
observa-se uma ine昀椀ciência e desarticulação entre tais práticas, com 
baixa capacidade tanto na identi昀椀cação quanto na intervenção junto 
aos determinantes econômicos, organizacionais, técnicos e sociais que 
viabilizam esses óbitos (Vilela, 2021). 

Desde a sua concepção, a Saúde do Trabalhador (ST) destaca a 
suprassetorialidade dessa agenda, ressaltando o seu caráter interse-
torial para constituição de uma rede fortalecida e com capacidade de 
ação. A Portaria nº 3120/1998 preconiza a: pluriinstitucionalidade, com 
articulação de atores – especialmente os trabalhadores –, entidades 
e serviços públicos; interdisciplinaridade,  com abordagem multipro-
昀椀ssional que contemple os diversos saberes técnicos, incluindo o 
operário; pesquisa-intervenção para o seu subsídio e aprimoramen-
to contínuo; e transformação, ao incidir de forma sistêmica sobre os 
determinantes de processos e ambientes de trabalho que matam e 
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adoecem trabalhadores, devendo considerar seus aspectos tecnológi-
cos, ergonômicos, organizacionais, ambientais e políticos (Brasil, 1998).

Para compreender a relação entre os diferentes serviços e organi-
zações, são necessários referenciais teóricos de abordagem sistêmica. 
Nesse sentido, a Teoria da Atividade Histórico-Cultural (TAHC) fornece 
elementos conceituais e analíticos que ajudam a compreender a con-
昀椀guração e historicidade dessa rede de prevenção de óbitos por AT, 
tendo os seus distúrbios e problemas como manifestações de con-
tradições que, na busca pela sua superação, desenvolve e expande as 
práticas atuais das atividades envolvidas (Engeström, 2016). 

Assim, pela necessidade de engendrar a coalizão das práticas in-
tersetoriais em torno da prevenção de AT há anos e mobilização recente 
em espaços acadêmico-pro昀椀ssionais, tendo o óbito como um evento 
prioritário e simbólico nas dimensões técnica, política e social, com 
potencial de aglutinar diversos atores sociais, propusemos a criação 
de um software de acesso livre para orquestrar e instrumentalizar as 
ações dos diferentes sistemas de vigilância e prevenção, emergindo 
assim a proposta de um instrumento mediador denominado ZerÓbito. 
A partir de experiências e pesquisas anteriores acerca do Sistema de 
Vigilância em Acidentes de Trabalho (SIVAT) de Piracicaba/SP, desde a 
sua implantação municipal pelo Programa de Saúde do Trabalhador 
(PST) até o presente, como Centro de Referência em Saúde do Tra-
balhador (CEREST) regional, este artigo tem como objetivo analisar a 
intersetorialidade das atuais práticas de prevenção de óbitos por AT 
na região de Piracicaba/SP, identi昀椀cando junto aos seus agentes os 
principais problemas e possíveis soluções que o instrumento ZerÓbito 
pode promover para uma vigilância e prevenção e昀椀caz. Buscamos 
responder às perguntas: Como se con昀椀guram as relações entre os 
diversos serviços e entidades com o óbito por AT? Quais são os prin-
cipais aspectos con昀氀itantes (contradições) nessas relações e como o 
instrumento ZerÓbito pode contribuir para a sua superação?
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2 TEORIA DA ATIVIDADE HISTÓRICO-CULTURAL E ATUAÇÃO 
INTERSETORIAL 

A TAHC desenvolvida a partir das contribuições da Psicologia 
Desenvolvimentista de Vygostky e Leontiev – portanto, in昀氀uenciada 
pelo materialismo histórico-dialético –, e da Teoria da Aprendizagem 
Expansiva de Engeström, tem sido utilizada como referencial teórico 
em diversas pesquisas-intervenções, principalmente sob o formato 
do Laboratório de Mudança (LM), no âmbito da ST para a prevenção 
de AT e doenças relacionadas ao trabalho (Vilela et al., 2020). Nesta 
teoria, os conceitos de atividade coletiva mediada culturalmente e 
contradições históricas como fonte de Inovação contribuem para uma 
análise sistêmica de práticas institucionais e organizacionais, buscando 
o seu desenvolvimento por meio da multivocalidade, aprendizagem 
expansiva e agência transformativa (Virkkunen; Newnham, 2015; 
Engeström; Sannino, 2020). 

Partindo do trabalho como processo de transformação da 
natureza pelo ser humano, designamos por atividade uma estrutura 
sistêmica produtiva e dinâmica, onde o sujeito (grupo de agentes que 
realiza a atividade) transforma o seu objeto (necessidades e demandas 
sociais) através da mediação cultural. Enquanto elementos do sistema 
de atividade (SA), os mediadores são caracterizados de acordo com 
a sua funcionalidade: instrumentos (artefatos físicos e conceituais/ 
simbólicos utilizados), normas (regulações explícitas e implícitas da 
atividade), comunidade (outros SA de interação direta ou indireta) 
e divisão do trabalho (de昀椀nição de papéis, tarefas e status entre os 
agentes) (Engeström, 2016). 

Na formação societal globalizada contemporânea predominan-
te, as atividades apresentam uma forte interdependência em meio à 
produção social total, con昀椀gurando-se em diversas redes de atividades. 
Nesse sentido, dois (ou mais) SA, com seus respectivos sujeitos e me-
diadores culturais, compartilham de forma parcial um mesmo objeto, 
produzindo resultados que se integram empiricamente – conforme 
ilustra a Figura 1 – em maior ou menor grau de convergência quanto 
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ao que é esperado dessas atividades. Assim, resultados esperados 
respondem à demanda para a qual a atividade é direcionada, sendo 
inesperados ou não desejados aqueles que fogem ao pré-determi-
nado, tais quais inovações ou distúrbios nos processos de trabalho 
– como sobreposição ou reexecução de tarefas, insatisfações e impe-
dimentos (Engeström, 2016).  

Figura 1. Interação entre dois sistemas de atividade (SA 1 e 2) com seus mediadores cul-
turais (instrumentos, normas, comunidade e divisão de trabalho), objeto parcialmente 

compartilhado e resultados comuns

Fonte: adaptado de Engeström (2016).

Dentre os resultados inesperados, o agravamento dos distúrbios 
de uma atividade pode gerar adoecimentos, acidentes e, em última 
instância, a morte de seus agentes, os trabalhadores (Vilela, 2021). 
Nesses casos, a rede de atividades envolvidas torna-se mais complexa 
ao abranger diversos órgãos, serviços e entidades cujo objeto, além 
de compartilhado de forma fragmentada, é constituído por resultados 
de terceiros – atividades econômico-produtivas organizadas de formas 
que possibilitam a ocorrência de, por exemplo, AT fatais – con昀椀guran-
do-se como um objeto fugidio (runaway object) (Engeström; Sannino, 
2020; Vilela, 2021). 

Caracterizado por importantes problemas sociais, os objetos 
fugidios frequentemente são abordados de forma técnica e especí昀椀ca, 
escapando ao controle de uma rede de atividades simples ou linear. 
É necessária uma aliança coesa entre múltiplas atividades que vão 
desde a elaboração de políticas públicas, econômicas, setoriais e em-
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presariais à sua execução 昀椀nalística e implantação/ produção In loco. 
Além disso, é preciso transbordar os limites de um objeto puramente 
técnico para uma concepção que alcance a transformação radical da 
sociedade (Engeström; Sannino, 2020). 

Ainda sobre os resultados inesperados, podemos considerá-los 
produtos da evolução de contradições históricas da atividade. Essas 
caracterizam-se por uma relação con昀氀itante, constituída ao longo do 
tempo (historicidade), entre aspectos internos ao SA ou externos, 
quando relacionados à interação com outros SA. As inovações nos 
processos são produtos da busca pela sua superação, expandindo a 
atividade para um novo estágio em seu desenvolvimento, enquanto os 
distúrbios, adoecimentos e mortes dos trabalhadores, correspondem 
à sua perpetuação (Engeström, 2016).

Assim, considerando o papel das contradições como fonte de 
inovação e desenvolvimento de uma atividade, a TAHC propõe apoiar 
esse processo em atividades que se encontram na reprodução de 
suas contradições. A partir da colaboração entre pesquisadores e os 
agentes de uma atividade (multivocalidade), busca-se percorrer o ciclo 
de aprendizagem expansiva para identi昀椀car as atuais contradições em 
seu sistema ou rede de SA e concretizar soluções enquanto formas de 
superá-las (aprendizado). Ao questionar e analisar o sistema ou rede 
de SA, os agentes reconstituem estágios da atividade em períodos es-
pecí昀椀cos que capturam a origem histórica das contradições latentes, 
formulando e implantando iterativamente soluções, de modo a gerar 
e consolidar um novo modelo de SA que supere essas contradições 
(Virkkunen; Newnham, 2015; Engeström; Sannino, 2020).

As soluções partem de uma relação inicialmente simples e 
abstrata (célula germinal) entre o estágio atual da atividade e um 
estágio futuro desejado de modo a superar as contradições identi昀椀-
cadas, a partir da criação de novos mediadores (materiais ou concei-
tuais). Enriquecidas e fomentadas ao longo da pesquisa-intervenção 
colaborativa, essas relações evoluem e se complexi昀椀cam a ponto de 
constituir novos elementos – processo denominado de ascensão do 
abstrato para o concreto – e, consequentemente, um novo estágio da 
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atividade que interrompe a reprodução dos distúrbios encontrados no 
estágio atual (Virkkunen; Newnham, 2015; Engeström, 2016). 

A agência transformativa, processo crescente do protagonismo 
dos participantes na análise e modelagens do SA, é propiciada pela 
Dupla Estimulação, método pelo qual a confrontação emocional dos 
agentes é estimulada a partir de situações incômodas ou distúrbios 
trazidos à tona (primeiro estímulo) para ou por eles, visando produção 
de sentido e engajamento para a etapa na qual são fornecidas ou ela-
boradas questões, conceitos ou ferramentas que os instrumentalizam 
a uma postura analítica e criativa (segundo estímulo) que viabilize o 
manejo consciente e intencional da situação atual de modo a transfor-
marem a sua atividade (Sannino, 2020).

Tendo em vista a concepção da TAHC no âmbito de pesquisas de-
senvolvimentistas do trabalho, fazemos uso de seu referencial teórico 
na prevenção de AT, bem como da aplicação instrumental de seus 
conceitos e princípios para ancorar análises sistêmicas e subsidiar o 
desenvolvimento colaborativo do instrumento ZerÓbito enquanto 
novo mediador para uma atuação intersetorial na prevenção de óbitos 
por AT da região de Piracicaba/SP.

3 PERCURSO METODOLÓGICO

Esta pesquisa está situada no projeto temático de cooperação in-
ternacional Innovation and Transformation for Prevention Activity of Pro-
fessional Risks (ITAPAR), 昀椀nanciado pela Fundação de Apoio à Pesquisa 
do Estado de São Paulo (FAPESP) nº 2019/13525-0, em parceria com a 
Agence Nationale de la Recherche (ANR) da França, e foi aprovada pelo 
Comitê de Ética em Pesquisa da Faculdade de Saúde Pública da Univer-
sidade de São Paulo (COEP-FSP/USP) sob o CAE 42420320.3.0000.5421. 
Também se encontra alicerçada no projeto ZerÓbito coordenado pela 
15ª PRT/MPT, Divisão Técnica de Vigilância Sanitária do Trabalho da 
Secretaria Estadual de Saúde de São Paulo (DVST/SES-SP) e CEREST 
Piracicaba.
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Trata-se de uma pesquisa translacional no âmbito da Inovação 
Social (Kijima; Deguchi, 2023) para o desenvolvimento tecnológico de 
instrumentos e processos sistêmicos que buscam aprimorar e integrar 
as diversas práticas de captação, análise e intervenção voltadas à 
prevenção de óbitos por AT na região de Piracicaba/SP. O desenvol-
vimento do software ZerÓbito (aplicação Web de apoio e instrumenta-
lização da rede de prevenção de óbitos por AT) está em andamento, 
tendo este estudo se debruçado na fase do seu desenvolvimento cola-
borativo. Concomitantemente, sua implantação está sendo articulada 
por meio de reuniões com os coordenadores do projeto ZerÓbito e 
pesquisadores da FSP, junto à SES-SP, no intuito de garantir a sua fun-
cionalidade e potencialidade institucional pelo setor da Saúde. 

O desenvolvimento colaborativo do instrumento ZerÓbito pode 
ser dividido em três etapas:

I. Ciclo de o昀椀cinas colaborativas: Cinco encontros semanais 
de duas a três horas de duração, realizados em novembro e 
dezembro de 2020. As o昀椀cinas foram baseadas na Dupla Esti-
mulação, com momentos de discussão em grupo e plenárias, 
tendo como objetivo principal a elaboração multivocal de um 
mapa mental com os aspectos fundamentais para o instru-
mento ZerÓbito.

II. Prototipagem: Processo baseado nos passos do Design SprInt 
para desenho, criação e teste de protótipo navegável (não 
funcional), realizado de março a novembro de 2021, com 36 
encontros – dentre sessões com designer de empresa con-
tratada e reuniões internas dos participantes desta etapa – 
majoritariamente semanais, de uma hora de duração, consi-
derando as discussões e produtos da etapa anterior.

III. Desenvolvimento de software: Atualmente em andamento, 
com a realização de 10 encontros de uma hora de duração, 
desde março de 2022, teve frequência variada e momentos 
de suspensão por questões técnicas e de gestão. Para o 
desenvolvimento do instrumento ZerÓbito, estamos utili-
zando uma abordagem de design centrado no usuário, com 
acompanhamento contínuo do conceito paralelamente ao 
desenvolvimento do sistema. O processo de desenvolvimen-
to segue uma abordagem incremental, na qual módulos são 
desenvolvidos periodicamente e integrados ao produto em 
sua versão corrente.
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A participação para a etapa I foi direcionada por agentes do 
CEREST Piracicaba e da coordenação estadual de ST – a DVST –, tota-
lizando 33 agentes, incluindo seis pesquisadores do ITAPAR, respon-
sáveis por conduzir esta etapa, e seis convidados para o昀椀cinas espe-
cí昀椀cas. Foram contemplados serviços de abrangências municipal (m), 
regional (r) e estadual (e) da VISAT/SUS, sindicatos de trabalhadores, 
PRT15/MPT e pesquisadores vinculados a universidades públicas e vo-
luntários, em grande medida componentes do ITAPAR. A etapa II foi 
conduzida alternadamente por dois pro昀椀ssionais da empresa contra-
tada via ITAPAR e contou com a participação de 10 agentes da etapa I 
e mais sete especi昀椀camente para o teste do protótipo (quatro partici-
pantes da etapa I e três novos, um de sindicato e dois pesquisadores 
da área). Viabilizada por meio de termo de cooperação técnica com a 
PRT15/MPT, a etapa III é conduzida por docente do Instituto de Tec-
nologia da Universidade de Campinas (IT/Unicamp) e sua equipe de 
desenvolvedores, com a participação de seis dos agentes das etapas 
anteriores. No total, até o momento, 41 agentes de diversos campos 
de atuação, incluindo a empresa contratada, participaram do processo 
de desenvolvimento colaborativo e criativo do instrumento ZerÓbito. 
Todos os encontros foram síncronos e gravados diretamente das pla-
taformas de reunião remota utilizadas.

Para este estudo, utilizamos como dados as transcrições integrais 
e parciais dos encontros, os produtos de cada uma das etapas e as 
anotações da equipe de pesquisa composta pelos autores. Sistemati-
zamos e analisamos esses dados à luz da TAHC, classi昀椀cando as ativi-
dades envolvidas na prevenção de óbitos por AT, com destaque para 
os SA participantes da pesquisa de modo a caracterizar as contradi-
ções que emergem nas suas relações, bem como as suas possibilida-
des de solução pelo instrumento ZerÓbito.

4 O DESENVOLVIMENTO COLABORATIVO DO INSTRUMENTO 
ZERÓBITO 
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4.1 A intersetorialidade na prevenção de óbitos por AT na região 
de Piracicaba 

Considerando a necessidade de uma articulação coesa entre as 
diversas atividades envolvidas na prevenção de óbitos por AT que, atual-
mente, con昀椀guram uma rede complexa e difusa, classi昀椀camos os SA dos 
diversos setores por nível de atuação, de acordo com a relação estabeleci-
da com os óbitos, conforme consta no Quadro 1. Partindo do SIVAT Piraci-
caba como o componente aglutinador dessa rede de prevenção na região, 
os SA participantes encontram-se situados no nível meso de atuação.

Apresentamos um breve resgate da historicidade da rede de ativi-
dades na prevenção de óbitos por AT da região de Piracicaba, enfatizando 
períodos com marcos inovadores, uma vez que estes, ao caracterizarem 
diferentes formas de realização (estágios) da atividade e os marcadores que 
propiciaram o salto qualitativo entre elas, revelam o seu processo de de-
senvolvimento. Geralmente, esses marcadores correspondem à inserção 
de novos mediadores (instrumentos com nova tecnologia, novas normas e 
regulações sociais, políticas ou econômicas) ou alteração numérica e qua-
litativa em seu sujeito ou no próprio objeto, in昀氀uenciando de modo signi昀椀-
cativo todo o SA e mobilizando os seus agentes na sua remediação: criação 
ou captação de novos mediadores culturais para conceber e incorporar (de 
forma salutar ou não) a nova con昀椀guração da atividade, desenvolvendo-a 
em um estágio mais avançado8 (Engeström, 2016).

8 Termos como ‘avançado’ e ‘salto qualitativo’ advém de referências temporais cronoló-
gicas, sem conotação apreciativa ou depreciativa. Apontam somente que a atividade 
mudou substancialmente na forma em que era realizada no seu período histórico/ 
estágio anterior.
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Quadro 1. Rede de atividades na prevenção de óbitos por AT

Nível de 
atuação

Composição da rede de ativi-
dades

(SA envolvidos)

Relação com o 
óbito por AT

Especi昀椀cidade da ação 
na prevenção de AT

Micro

Empresas (multinacionais, 
de grande, médio e peque-
no porte) e os conjuntos de 
trabalhadores individualizados 
(autônomos, informais, pesso-
as jurídicas, microempresários 
etc.)

Envolvimento direto 
com o evento, na 
execução do pro-
cesso de trabalho 
em si de uma deter-
minada atividade 
econômica

Responsáveis pela 
adoção de medidas 
protetivas coletivas e 
individuais advindas de 
normas prescritas nos 
demais níveis sistêmicos 
e da expertise do traba-
lho real

Meso

Órgãos estatais 
descentralizados ou finalísticos 
(MPT, SRTb/GRTb, DVST, GVS), 
serviços regionais e munici-
pais (CEREST, PST, Instituto 
de Criminalística) ou locais – 
nas empresas (SESMT, CIPA), 
sindicatos e associações de 
trabalhadores e patronal 

Envolvimento indi-
reto com o evento, 
geralmente abor-
dando indivíduos 
do nível micro e 
interagindo entre si 
(de forma integrada 
ou não) 

Responsáveis pela veri昀椀-
cação das condições de 
trabalho dos trabalhado-
res (inspeção, 昀椀scaliza-
ção, vigilância etc.), com 
elaboração de recomen-
dações e acordos

Macro

Órgãos públicos e privados 
com atribuições e poder de 
decisão sobre os modelos 
econômicos e industriais 
como ministérios do Estado 
(MTE, MS, MPS, MDIC, MAPA, 
MPA etc.), órgãos vinculados 
(Fundacentro, INSS), conjun-
to de grandes e pequenos 
acionistas, empresa matriz de 
multinacionais. 

Envolvimento indi-
reto com o evento, 
geralmente, distan-
tes do nível micro e 
mais fragmentados 
entre si do que no 
nível meso 

Responsáveis pela de-
terminação das normas 
explícitas (e implícitas) 
que regulam e regula-
mentam as atividades e 
processos de trabalho 
dos níveis micro e meso, 
podem de昀椀nir políticas 
econômicas que criam 
ou mitigam riscos no 
trabalho

Legenda: GVS – Gerência de Vigilância Sanitária; CIPA – Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes; MDIC – Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços; MAPA – Mi-
nistério da Agricultura e Pecuária; MPA – Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura 
Familiar.

Fonte: Elaboração própria.

Em Piracicaba/SP, a ST, fruto de conquistas e articulações 
dos movimentos sindicais e da Reforma Sanitária que culminaram 
na Constituição Federal de 1988, teve seu início em 1997, com a 
fundação do PST municipal, tornando-se um novo elemento na 
rede de atividades da SST então existente. Desde seu surgimento, 
o serviço atuou intersetorialmente junto a sindicatos de trabalha-
dores e patronais, e GRTb-Piracicaba/MTE, inaugurando práticas 



252

CODEMAT

locais de ST – isto é, no âmbito da Saúde Pública –, com repercus-
são relevante pelos jornais impressos da região (Vilela et al., 2018; 
Jackson Filho et al., 2019). 

Em 2001, a implantação do Relatório de Atendimento do Aci-
dentado do Trabalho (RAAT) em todos os equipamentos hospita-
lares e de pronto-atendimento no município foi articulada junta-
mente a uma universidade, possibilitando a captação universal de 
AT pelo SIVAT – até então restrita aos trabalhadores do mercado 
formal e contribuintes do INSS, via Comunicação de Acidente do 
Trabalho (CAT). Essa iniciativa, reconhecida a nível nacional (Vilela, 
2021), precedeu a portaria instituída pelo MS em 2004, para a noti-
昀椀cação compulsória dos AT no SUS.

Nos anos seguintes, o estado de São Paulo vivenciava um 
momento de expansão da agroindústria sucroalcooleira, com intenso 
昀氀uxo migratório de trabalhadores oriundos de outros estados do 
país e condições de trabalho degradantes. O MPT evidenciou a ne-
cessidade de uma atuação coordenada e estratégica em relação a 
todo o setor, com vistas a garantir condições dignas de trabalho. 
Diante da complexidade do tema que demandava atuação multidis-
ciplinar e de vários órgãos e serviços, o MPT fez uso do denominado 
Procedimento Promocional (PROMO) de forma inovadora, visando 
melhor conhecimento e investigação do problema, sistematiza-
ção das denúncias e, principalmente, desenvolvimento de políticas 
públicas. Devido ao seu expressivo resultado na efetiva melhoria 
das condições de trabalho no setor, o PROMO consolidou-se como 
importante instrumento de atuação do MPT em questões de maior 
complexidade e de grande relevância social, somando à atuação in-
tersetorial na região e promovendo maior integração com a ST.

Nesse período, com a implantação da Rede Nacional de 
Atenção Integral à Saúde do Trabalhador (RENAST) pelo MS, o PST 
tornou-se centro de referência e retaguarda regional em ST para 
15 municípios de abrangência, passando a ser designado, desde 
2003, como CEREST Piracicaba. Em novos projetos com universida-
des, MPT e DVST, o serviço contribuiu em importante estudo acerca 



253

CODEMAT

da saúde dos trabalhadores canavieiros, ensejando a produção do 
documentário “Linha de Corte”, na criação de novo instrumento 
denominado Modelo de Análise e Prevenção de Acidentes (MAPA) 
e o Fórum Acidentes do Trabalho (FórumAT) – “espaço de difusão 
de abordagem sócio técnica na análise e prevenção de AT e riscos 
no trabalho, [dando] início à disputa conceitual e cultural sobre os 
vieses da culpabilização das vítimas de AT (p. 122)” (Vilela, 2021).

Em 2014, o CEREST Piracicaba buscou apropriar-se da TAHC 
para compor a sua atuação, realizando um LM, apoiado por grupo 
de pesquisa da FSP/USP (que deu origem ao ITAPAR), em seu próprio 
SA. Com foco no SIVAT, foram identi昀椀cadas contradições, como o 
impedimento de uma atuação de qualidade devido à pressão por 
produtividade e fragmentação de sua reduzida equipe, além da 
compreensão da prevenção de AT como um objeto parcialmente 
compartilhado com SA que já vinham realizando ações articuladas 
como PRT15, GRTb e sindicatos, necessitando expandir a concepção 
do SIVAT para uma Vigilância Ampliada (Cerveny et al., 2020). 

Na universidade, a articulação com o MPT via PROMO, o termo 
de cooperação com a DVST e o apoio de agentes do CEREST Piraci-
caba, reconhecidos como referência estadual na prevenção de AT, 
propiciaram o acesso de pesquisadores a ambientes e processos 
de trabalho na região, con昀椀gurando campos para pesquisas na 
produção de semijoias e condução de LM em empresa ferroviária, 
obra de aeroporto internacional e centro de atendimento socioedu-
cativo, além da criação do Observatório Digital de SST, atualmente 
hospedado no Smartlab (Vilela et al., 2020; Vilela, 2021).

A consolidação das práticas articuladas, principalmente entre 
CEREST, PRT15, DVST e FSP, evidenciou a insu昀椀ciência dessa rede de 
SA na prevenção de AT, fazendo emergir a contradição entre o seu 
objeto, agora identi昀椀cado em seu caráter fugidio, e a necessidade 
da atuação de outros diversos SA para contê-lo (Vilela, 2021). Nesse 
contexto, em 2020, a partir da série de lives “Desa昀椀os da VISAT”, 
realizada pelo FórumAT, discutiu-se de forma propositiva a necessi-
dade de investir na comunicação e orquestração entre os diferentes 
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SA relacionados à prevenção na ST, célula germinal do instrumento 
ZerÓbito. 

Agente 30, pesquisador do grupo condutor da etapa 
1 (convite-articulação para o planejamento do 
ZerÓbito, 01/10/2020): Tarde! Conforme debatido 
no 73º encontro do FórumAT, estamos dando o 
primeiro passo para pensar uma estratégia de 
intervenção preventiva e vigilância dos óbitos no 
interior da RENAST-SP [...]. A ideia é [...] incluir e 
reunir tudo isso num aplicativo de suporte aos 
usuários públicos e privados (serviços de VISAT, 
MPT, sindicatos, empresas etc.).

No âmbito da TAHC, um de seus atuais desa昀椀os é a forma 
de representar a multiplicidade de atividades e a complexidade das 
suas relações nas redes que lidam com objeto fugidio (Engeström; 
Sannino, 2020). Tendo em vista os SA participantes do desenvolvi-
mento colaborativo do instrumento ZerÓbito, a Figura 2 apresenta 
uma proposta de representação da prevenção de óbitos por AT em 
seus respectivos níveis de atuação.
Figura 2. Redes de atividades na prevenção de óbitos por AT segundo nível de atuação e 

participação no desenvolvimento colaborativo do instrumento ZerÓbito. São Paulo, 2023.

Legenda: - óbito por AT; - nível de atuação micro; - nível de atuação meso; - nível de atuação 
macro;  - SA com agentes participantes da pesquisa; - SA sem agentes participantes da pesquisa 
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Fonte: Elaboração própria.

O alcance institucional do SUS pode ser observado pelos SA 
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), Programa de 
Saúde do Trabalhador (PST), CEREST, Gerência de Vigilância em Saúde 
(GVS), DVST, Vigilância em Saúde (VS) e Ministério da Saúde (MS). Nas 
o昀椀cinas, teve sua importância reconhecida enquanto elemento da 
rede de prevenção:

Agente 21, pesquisadora voluntária (plenária da 
o昀椀cina II, 30/11/2020): Eu vi uma coisa interessan-
te: que o SUS, nos três grupos [de discussão], se 
mostrou de alguma forma reconhecido como refe-
rência quando acontece algum acidente [...].

Os princípios de descentralização, regionalização e hierarquiza-
ção do SUS, ao mesmo tempo que possibilitam a presença e capilari-
dade da ST no território, carecem de maior compromisso dos gestores 
de saúde das diferentes esferas para uma atuação efetiva (Brasil, 
2018). Especi昀椀camente quanto aos CEREST regionais, na responsabili-
dade sanitária sobre o seu território de abrangência, frequentemente 
se deparam com a deslegitimação da sua atuação fora da jurisdição 
dos municípios que sediam a gestão do serviço (Medeiros et al., 2013). 
Nesse sentido, na divisão do trabalho do MPT, devido ao reduzido 
quadro de peritos no órgão, estes atuam de forma restrita em casos 
mais complexos e dependem da requisição dos procuradores para tal. 
Em Piracicaba e outras localidades (Santos, 2018), têm sido 昀椀rmados 
termos de cooperação entre ambas as instituições, com vistas a 
superar a di昀椀culdade de atuação regional dos CEREST e o dé昀椀cit de 
peritos no MPT.

Em relação às universidades, a participação refere-se principal-
mente ao envolvimento de docentes e discentes pós-graduandos com 
pesquisas e acúmulo de conhecimento na temática dos AT. Apesar 
do seu envolvimento através de atividades de pesquisa, ainda existe 
uma percepção de que esta é pouco expressiva e valorizada pelas 
demais áreas do conhecimento e agências de fomento (que seguem 
políticas públicas de apoio e 昀椀nanciamento). Também é pouco consi-
derado o seu impacto na formação dos diversos pro昀椀ssionais da rede 



256

CODEMAT

de prevenção, sendo que tal lacuna pode – e deve – ser preenchida 
por ações que envolvam seus demais pilares, isto é, ensino (graduação, 
especialmente) e extensão. 

Quanto aos SA da rede ausentes nesta pesquisa, destacamos o 
Corpo de Bombeiros, SAMU, Instituto Médico Legal (IML) e Instituto 
de Criminalística da Polícia Cientí昀椀ca, e órgãos vinculados ao MTE. Os 
primeiros, além do acesso imediato ao óbito, frequentemente abordam 
os óbitos por AT de forma pontual e isolada, sem reconhecer a sua 
relação com o trabalho da vítima (Batista et al., 2019) ou, quando rela-
cionado, muitas vezes o abordam pelo viés comportamental do traba-
lhador ou falha técnica na produção, desconsiderando o seu caráter 
sistêmico, organizacional e social (Cotomacio, 2020). Já no MTE, além 
do con昀氀ito histórico entre auditores 昀椀scais das SRTb e GRTb com as 
autoridades sanitárias dos CEREST (Lancman et al., 2022), tem-se um 
afastamento e isolamento institucional imposto pela gestão do governo 
federal anterior e que vem sendo superado pelos seus agentes, tendo 
em vista o papel ativo da Fundacentro, em 2023, na organização da 1ª 
Conferência Nacional Livre de Saúde do Trabalhador e da Trabalhado-
ra (CNLSTT). Ademais, podemos considerá-los contemplados de forma 
parcial na medida em que pesquisadores participantes têm experiên-
cias de atuação nesse órgão.

No nível micro, os conjuntos de trabalhadores inseridos em 
SA de empresas, principalmente multinacionais e de grande porte, 
lidam com óbitos caracterizados pela etapa atual de 昀椀nanceirização 
do capitalismo. Essa etapa, marcada por produtivismo predominante 
que busca resultados de curto prazo e aumento dos lucros/dividen-
dos, determina uma pressão de cunho neoliberal sobre os Estados 
nacionais, 昀氀exibilizando direitos e enfraquecendo políticas públicas e 
sociais, bem como seus órgãos reguladores, de modo a posicionar a 
força de trabalho como mercadoria desprotegida e descartável, similar 
à obsolescência programada de outros produtos que são projetados 
para um breve ciclo de vida (Mészáros, 1995; Vilela; Hurtado, 2017). Si-
nalizamos uma anomalia na rede multinível evidenciada pela Figura 2, 
onde os SESMT, subordinados hierarquicamente à gestão da empresa 
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(nível micro) da qual fazem parte – ou seja, compondo a sua divisão de 
trabalho –, têm atribuições e competências do nível meso. 

No SA do conjunto de trabalhadores individualizados, os AT nos 
espaços das ruas têm se destacado nas últimas décadas, contextua-
lizado pelo aumento na desigualdade econômico-social brasileira 
expresso pela crescente informalidade e outras formas de violência 
como racismo e pobreza. Estima-se que os AT comunicados pelo 
mercado formal captam menos de 10% dos AT ocorridos em toda a 
população trabalhadora (Lacerda et al., 2014). Especi昀椀camente nos 
casos de óbito, a captação do evento não se apresenta como um 
problema para os participantes dessa pesquisa, uma vez que as vias 
institucionais e, principalmente, redes sociais e mídia, divulgam tais 
eventos de forma quase imediata.

Agente 06, CEREST Piracicaba (plenária da o昀椀cina II, 
30/11/2020): Então a gente nota que, normalmente, 
tem uma morte de trabalhador, seja do setor formal 
ou informal, ele toma várias vias [...]. Mas o ponto 
importante [é que] ele tá chegando nos serviços, 
né? [...] Aí a questão é da qualidade dessa informa-
ção que chega e esses meios de comunicação, né?

Atualmente, o INSS, elemento da Política Nacional de Segurança 
e Saúde no Trabalho (PNSST), compõe a rede de prevenção de AT 
como fonte de informação de casos a partir dos registros de Comuni-
cação de Acidente do Trabalho (CAT), além de ter importante papel no 
reconhecimento do nexo dos eventos com o trabalho, uma vez que é 
o órgão estatal responsável pelo custeio dos benefícios acidentários. 
Ainda, a atuação do MPS, sistematicamente negligenciada, permite, na 
provisão das ações regressivas, cobrar das empresas o ressarcimento 
de benefício pago por acidente de trabalho, caso se comprove que 
houve descumprimento de normas de segurança (Brasil, 1991). 

A CAT foi instituída para 昀椀ns previdenciários, equiparando 
doenças ocupacionais aos AT. Porém, para preveni-los, a condução e 
análises das doenças e AT devem considerar suas complexidades di-
ferenciadas em seus respectivos protocolos de noti昀椀cação do setor 
Saúde (Brasil, 2006). Assim, ressaltamos que os instrumentos disponí-
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veis nos diversos SA, apesar de darem início à atuação do nível meso 
da rede de atividades na prevenção de óbitos por AT, são direcionados 
para 昀椀nalidades setoriais de suas instituições (Batista et al., 2019), fa-
vorecendo e moldando a fragmentação das ações. 

Além dos problemas apontados acima, ao reunir agentes de 
diversos SA, o desenvolvimento colaborativo do instrumento ZerÓbito 
propiciou a identi昀椀cação de outros, compreendidos enquanto mani-
festações de contradições. 

4.2 Contradições na rede de prevenção de óbitos por AT e suas 
soluções pelo instrumento ZerÓbito

Na perspectiva da prevenção de óbitos por AT enquanto atuação 
de uma rede de atividades, nos deparamos com contradições de 
ordem intersetorial que não se restringem à centralidade de um ou 
dois SA. Ao buscar o desenvolvimento expansivo dessa rede na região 
de Piracicaba, elencamos as principais contradições cuja busca pela 
sua superação con昀椀gura os espaços, requisitos e ações atualmente 
presentes no instrumento ZerÓbito, destacando as falas a partir das 
quais tiveram origem.

4.2.1 A pulverização dos óbitos por AT Inviabiliza uma atuação 
prospectiva de Saúde Pública 

Um dos aspectos que in昀氀uencia na di昀椀culdade do domínio da 
rede sobre o seu objeto, é o atual estágio da atuação preventiva: 
uma atuação retrospectiva de caráter reparador, isto é, atuando na 
reparação pontual de danos já ocorridos, no sentido de interromper a 
ocorrência de casos em condições semelhantes. No entanto, para uma 
atuação prospectiva de Saúde Pública que não se restrinja a uma deter-
minada empresa ou processo de trabalho, os óbitos por AT devem ser 
compreendidos em seu aspecto sistêmico, no seu conjunto de casos 
de modo a subsidiar o estudo, análise e condução epidemiológica a 
nível populacional. Desde o início, a proposta do instrumento ZerÓbito 
prevê uso longitudinal que, a longo prazo, busca oferecer subsídios 
para uma atuação prospectiva abrangente. Para isso, o sistema visa ao 



259

CODEMAT

acúmulo dos dados para constituir um banco de casos para gestão a 
nível regional e estadual. 

Agente 30, pesquisador do grupo condutor da etapa I 
(apresentação na o昀椀cina I, 23/11/2020): O ZerÓbito 
tem como alvo maior e de longo prazo, a partir dos 
casos ocorridos em determinado espaço, desen-
volver um conjunto de ações estratégicas, sistemá-
ticas e articuladas de modo a incidir e transformar 
seus condicionantes e determinantes (contradições 
situadas na sua origem) de modo a di昀椀cultar sua 
repetição e tornar socialmente inaceitável a morte 
relacionada ao trabalho. 

4.2.2 Processo de longo prazo na transformação do objeto 
permeado pela Instabilidade no sujeito dos SA que compõem a 
rede de prevenção

A composição do sujeito em um SA, quando reduzido ou alterado 
com frequência, in昀氀uencia a sua dinâmica, em especial, di昀椀cultando a 
sustentação das ações realizadas pelos agentes que, na prevenção de 
óbitos por AT, trata de um processo de transformação a longo prazo 
tanto na reparação de casos pulverizados como, principalmente, na 
atuação prospectiva em Saúde Pública. A redução, precarização e 
elevada rotatividade dos agentes públicos con昀氀itam com a comple-
xidade e necessidade da ação continuada para a transformação dos 
processos e ambientes de trabalho que promovem a morte de traba-
lhadores. Mesmo sendo uma contradição interna a um SA, à medida 
em que é comum a todos – ou à maioria – dos SA da rede, con昀椀gu-
ra-se também como uma contradição na rede. Assim, o instrumen-
to ZerÓbito se apresenta enquanto espaço horizontal para o registro 
longitudinal de casos de óbitos por AT e suas respectivas ações inter-
setoriais.

Agente 13, DVST (plenária da o昀椀cina III, 07/12/2020): 
[...] eu queria falar de uma ferramenta que a VE 
utiliza, a Lista de Veri昀椀cação de Emergências em 
Saúde Pública. [...] Ali são colocados os eventos que 
estão sendo monitorados, [...] o início dele, as insti-
tuições que estão envolvidas, as fontes de informa-
ção e a última atualização. [...] É como um registro, 
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um diário de campo [onde] cada instituição atualiza 
e descreve o que foi feito um pouco, uma síntese, e 
depois pode ajudar até a socializar o que está sendo 
feito e depois a construção do relatório.

4.2.3 Rede fragmentada que não propicia o domínio do seu 
objeto fugidio

A rede de prevenção de óbitos por AT da região de Piracicaba, 
embora marcada historicamente pela intersetorialidade entre agentes 
do CEREST, PRT15, MPT, DVST, universidades, GRTb e sindicatos de 
trabalhadores, não conta com mediadores culturais explícitos para 
uma atuação convergente e orquestrada em torno do objeto comum, 
compartilhado de forma integral. Além de instrumentos institucionais 
setorializados (e, portanto, fragmentados), normas que determinam as 
divisões regionais com os municípios de abrangência da PRT15, CEREST, 
Gerência de Vigilância em Saúde (GVS/ SES-SP) e SRTb divergem – 
inclusive dentro do mesmo setor, como as regiões de saúde das dire-
torias e gerências descentralizadas da SES-SP e dos CEREST regionais 
(Santos, 2018) –, di昀椀cultando ainda mais a articulação intra e interse-
torial. O instrumento ZerÓbito propõe-se como mediador intersetorial 
de todos os SA da rede de prevenção de óbitos por AT da região.

Quanto aos casos, o predomínio da abordagem reducionista 
que enxerga esses eventos somente como frutos de comportamen-
to negligente do operador individual (erro humano/ato inseguro) ou 
decorrente de falhas técnicas materiais (condição insegura), espe-
cialmente aquelas que revelam desconformidade normativa, quando 
não imputam a culpa exclusivamente na vítima, revelam, no máximo, 
as causas proximais do evento, ocultando as de caráter organizacio-
nais que de fato propiciaram as condições para ocorrência das falhas 
proximais (causas das causas). Assim, a abordagem sistêmica, que 
investiga diversos aspectos como: metas de produtividade e os meios 
e formas de controle para que sejam alcançadas; análise de barreiras 
físicas (enclausuramento de máquina) e funcionais (sistema de inter-
travamento), e, menos efetivas, as simbólicas (normas e treinamen-
tos); alterações no trabalho habitual que possam ter contribuído para 
mudanças no processo de trabalho que, executado de forma alterada, 
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gerou o AT (Almeida; Vilela, 2010), viabiliza uma atuação mais e昀椀caz. 
Nesse sentido, além de abrigar registros de ações e instrumentos 
setoriais (roteiros, relatórios, 昀椀chas de noti昀椀cação e comunicações 
de AT), o instrumento ZerÓbito busca direcionar a abordagem aos 
eventos de forma sistêmica e sistematizada, nas etapas de quali昀椀cação 
das informações nos instrumentos de comunicação e noti昀椀cação dos 
casos, formação do grupo de trabalho e preparação da investigação e 
intervenção intersetorial, 昀椀nalização e avaliação do caso.

Agente 06, CEREST Piracicaba (plenária da o昀椀cina III, 
07/12/2020): [...] eu acho que ele [aplicativo] faria 
a pergunta, né? “Foi feita entrevista com a família?” 
Sim. Foi feita entrevista com os trabalhadores?” Sim 
ou não. E pode ter até uma justi昀椀cativa ali: “sem 
acesso”, “sem comunicação”. [...] “Que métodos você 
usou?” É um roteiro, é o MAPA? Quais os métodos 
de análise? Isso vai permitindo a gente ir criando 
uma lógica pra formação continuada futura. [...] 
Daí, quando escolhe um instrumento: “Precisa de 
ajuda para usar o instrumento?” Daí tem que ter um 
suporte técnico para ajudar a usar o instrumento. 
[...] Ou mesmo [...] já tem exemplos de investiga-
ção de injetores. Aí quando já tem investigação de 
injetora, poderia disparar todas aquelas recomen-
dações. Ó, tem essa leitura para fazer, tem esse 
documento, tem essa análise já feita.

Adicionalmente, no âmbito da aprendizagem, compreende-
mos que a di昀椀culdade generalizada de agentes dos diversos SA em 
conceber tal sistematicidade pode ser contextualizada pela formação 
pro昀椀ssional hegemônica pautada na abordagem reducionista e o ins-
trumento ZerÓbito, com espaços de avaliação (interna e externa) dos 
casos em andamento, com ênfase nos aprendizados, simulação de uso 
do sistema e biblioteca de casos 昀椀nalizados para 昀椀ns educativos, pode 
subsidiar a formação de agentes do presente e do futuro da rede de 
prevenção.

Agente 25, pesquisador do ITAPAR (plenária da o昀椀cina 
III, 07/12/2020): Então a gente, mais do que entender 
o resultado 昀椀nal de um projeto, [...] é importante 
entender como esse projeto evoluiu, por que foram 
tomadas aquelas decisões, em que momento que 
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as pessoas entraram, [...] que começaram a sua par-
ticipação.

Agente 11, DVST (plenária da o昀椀cina IV, 14/12/2020): 
Sobre a capacitação, também, eu acho que o aplica-
tivo é útil. [...] Imagino que ele pudesse recuperar o 
passo a passo do que aconteceu e aí a gente utiliza-
ria na capacitação se isso 昀椀casse gravado de alguma 
maneira.

4.2.4 Limites e fronteiras técnicas de um objeto que trata de um 
problema social

É comum à categoria de objeto fugidio a contradição no próprio 
objeto que, constituído pela invisibilidade de resultados não desejados 
de diversos SA – como os óbitos por AT –, é abordado como conteúdo 
de serviços e órgãos 昀椀nalísticos, desconsiderando o seu continen-
te enquanto problema social, ao qual a sociedade e o poder público 
deveriam constituir-se sujeito de SA para também atuar no seu 
controle (ENGESTRÖM; SANNINO, 2020). Tendo em vista a relação 
construtiva da mídia local da região de Piracicaba na temática dos AT, a 
discussão acerca do diálogo com esse SA desdobrou-se em um espaço 
para acesso público, no intuito de interlocução com a sociedade, com 
conteúdos especí昀椀cos pautados no jornalismo cientí昀椀co. 

Agente 07, CEREST Piracicaba (plenária da O昀椀cina 
V, 21/12/2020): [...] no estágio inicial, quando a 
gente vai ouvir essa notícia da mídia e partir para 
o processo de quali昀椀cação e depois o processo 
de intervenção [...], porque foi através das notícias 
que foram trazidas pela mídia que eu construí uma 
história, minimamente, sobre o que aconteceu 
naquela tragédia [desmoronamento de ponte em 
construção]. 

[...]

Agente 30, pesquisador do grupo condutor da etapa 
I: [...] É, essa questão de que a mídia é uma parte 
da intervenção é importante a gente anotar, porque 
isso não estava pensado inicialmente. Quer dizer, 
é um processo de diálogo com a mídia, né? Que, 
ao mesmo tempo que a gente pega informação, a 
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gente também interage com a mídia, [...] faz disputa 
de opinião. 

Inicialmente, pensou-se em uma interface direta com a sociedade 
para denúncia e acompanhamento de casos, direcionada principal-
mente aos colegas de trabalho da vítima, sindicatos de trabalhadores, 
familiares e advogados trabalhistas. No entanto, devido à necessidade 
da atuação institucional dos agentes e tendo em vista a não concor-
rência e esvaziamento das vias atualmente instituídas, essa demanda 
está sendo revista e, por ora, buscamos acolhê-la no espaço de acesso 
público.

O instrumento ZerÓbito pode ser compreendido enquanto 
mediador cultural, um novo instrumento na rede de prevenção de 
óbitos por AT, que cristaliza um modelo de atividade intersetorial, 
baseado em abordagem sistêmica aos eventos, bem como, a longo 
prazo, na sistematicidade de seu conjunto para uma atuação preventi-
va de prospecção. Para tanto, caminhamos na construção de espaços 
para registros, direcionamentos, alinhamentos e avaliação das ações 
ao longo do processo, compartilhamento de instrumentos, comunica-
ção com a mídia e sociedade, e formação de agentes – atuais e futuros 
– da rede de prevenção.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O instrumento ZerÓbito alinha-se à ZAV na reivindicação de 
uma cultura hegemônica de práticas de excelência para a prevenção 
de óbitos por AT, onde tais eventos são concebidos como um evento 
técnico, social, político e economicamente inaceitável. Prevenir os 
óbitos no trabalho é também cam inhar em direção à Agenda 2030 da 
ONU, na garantia dos direitos humanos para todos.

A TAHC forneceu elementos analíticos e metodológicos que nos 
possibilitaram evidenciar a complexidade da rede de prevenção de 
óbitos por AT na região de Piracicaba e suas contradições. O instru-
mento ZerÓbito, enquanto novo mediador intersetorial dessa rede, 
busca promover espaços para registro e direcionamento das ações 
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dos diversos SA, com abordagem sistêmica para atuação de reparação 
dos casos e sistematicidade de seu conjunto para uma atuação pros-
pectiva em Saúde Pública, bem como a interface com a sociedade e 
subsídios para a formação de agentes do presente e do futuro da rede 
de prevenção. Temos como próximos passos a implantação institucio-
nal do sistema que inclui articulação com a SES-SP e, para a incorpo-
ração dos SA ausentes no desenvolvimento colaborativo, a elaboração 
de um protocolo intersetorial que possibilitará a adesão de instituições 
e o alinhamento de conceitos e termos de modo que possam servir e 
acomodar as perspectivas de todos os SA da rede, numa concretização 
da intersetorialidade da prevenção de óbitos por AT.

Considerando a historicidade e contradições na rede de 
prevenção de óbitos por AT da região de Piracicaba, o instrumento 
ZerÓbito emergiu enquanto instrumento mediador intersetorial com 
potencial de harmonizar e propiciar um maior coesionamento dessa 
rede. Ele deverá facilitar, em essência, a orquestração e o engajamento 
coletivo de ações dos diferentes SA envolvidos em torno dos óbitos 
ocorridos, com criação de espaços para o planejamento dos atores; 
direcionamento de ações de investigação, análise e intervenção em 
profundidade, de forma sistêmica e sistematizada; registro, revisão e 
avaliação dos casos; além de espaços de aprendizado. Os resultados 
esperados são o aprimoramento das atuações corretivas e preventi-
vas, a facilitação do aprendizado dos agentes e a melhoria da interface 
com a sociedade. O ZerÓbito, ao equacionar contradições existentes 
na rede, tem potencial de consolidação e expansão no território piloto 
de Piracicaba e em outras regiões no país. 

Na articulação com outras iniciativas que buscam uma cultura 
de prevenção de AT convergente aos direitos humanos e de desen-
volvimento sustentável, compomos com outros esforços como: termo 
de cooperação técnica do MPT com a DVST e agentes da ST, referên-
cias nas temáticas prioritárias; Iniciativa Engenharia do Trabalho, que 
busca impactar o ensino e formação dos engenheiros e engenhei-
ras, em especial no que tange ao tema trabalho nas áreas de saúde 
dos trabalhadores, segurança no trabalho, ergonomia e projeto do 
trabalho; diversos PROMO para investigação e intervenção sistêmica 



265

CODEMAT

em casos complexos e fortalecimento da RENAST; e a proposição 
do Sistema Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 
(SINASTT) que contempla o envolvimento dos órgãos, nas diferentes 
esferas de governo (federal, estadual, municipal) que direcionam as 
políticas sociais, econômicas e de desenvolvimento, desde o núcleo de 
comando federal como a Casa Civil e os Ministérios do Planejamento 
e Orçamento, e da Ciência, Tecnologia e Inovação, e outros que de-
terminam as regulações e regulamentações do trabalho em seus res-
pectivos setores produtivos como o MTE, MDIC, MAPA, MDA e outros 
Ministérios, desenho este que deve ser construído nas demais esferas 
e territórios com forte envolvimento da sociedade civil.
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Resumo: A iniciativa Engenharia do Trabalho surge como uma cons-
trução coletiva entre Ministério Público do Trabalho (MPT), CEREST Pi-
racicaba, Organização ASAS e docentes da UFSCar, UNICAMP e UFOP 
para pensar a formação e a inserção de conteúdo sobre o trabalho 
humano em cursos de Engenharia, promovendo para isso diversas 
ações. Este capítulo tem como objetivo apresentar as contribuições da 
iniciativa Engenharia do Trabalho no âmbito da saúde e segurança do 
trabalho. As ações, que tiveram início em 2020, contam até o momento 
com a publicação e disseminação de um livro, realização de fóruns, se-
minários e encontros sobre o tema, parcerias institucionais, criação de 
disciplinas relacionadas à Engenharia do Trabalho em universidades e 
a participação ativa de docentes, estudantes e pro昀椀ssionais. A expe-
riência também contribuiu para o desenvolvimento teórico-conceitual, 

1 Livre Docente em Ergonomia, Saúde e Trabalho pela FCA Unicamp (2021), com Doutorado 
(2008) e Mestrado (2004) em Engenharia Agrícola na temática de Ergonomia pela 
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(Análise Ergonômica do Trabalho); Saúde e Trabalho; Laboratório de Mudança e Teoria da 
Complexidade.

2 Professor do Departamento de Engenharia de Produção da Universidade Federal de São 
Carlos (DEP-UFSCar). É um dos idealizadores da Iniciativa Engenharia do Trabalho (IET) e 
do Jovens Pesquisas em Ergonomia (JoPE). 

3 Doutor em Ciências Cognitivas e Ergonomia pela Universidade de Bordeaux. Mestre em 
Ciências do Trabalho e da Sociedade pelo CNAM-Paris. Professor adjunto do Departa-
mento de Engenharia de Produção, Administração e Economia da UFOP. Desenvolve 
pesquisas na área de ergonomia e fatores humanos, saúde do trabalhador, gestão da 
segurança, gestão de pessoas e inovação.

4 Psicóloga. Mestre em Ciências Humanas e Sociais Aplicadas (UNICAMP), Doutora em 
Educação (UNICAMP), Especialista em Gestão de Pessoas (USP). Docente do curso de 
Psicologia da Universidade Presbiteriana Mackenzie.



272

CODEMAT

pedagógico e institucional, evidenciando a importância de abordagens 
integradas e multidisciplinares no campo do trabalho. 

Palavras-chave: engenharia; engenharia do trabalho; saúde e 
segurança do trabalho.

INTRODUÇÃO

No ano de 2013, dez homens que trabalhavam na construção 
de uma ponte, em uma obra do anel viário às margens da rodovia que 
liga Piracicaba a Limeira (SP), sofreram um grave acidente de trabalho, 
dos quais cinco 昀椀caram feridos e cinco morreram. Dois anos depois, 
novamente em uma construção na região, um trabalhador se acidentou 
e outro veio a óbito por queda em uma edi昀椀cação de 35 metros de 
altura. Na época, esses e outros casos relacionados a acidentes e 
mortes ligados ao trabalho em altura, geraram inquietações nos pro-
昀椀ssionais do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST) 
da região de Piracicaba, que solicitaram apoio ao Ministério Público do 
Trabalho, que em 2016 instaurou um procedimento operacional para 
prevenção de acidentes dessa natureza.

Após promovidas discussões acerca da questão, compreendeu-
-se que, para além de medidas preventivas, parte do problema estaria 
associado a um contexto mais amplo, relacionado à formação em 
Engenharia. Isto é, a forma como pro昀椀ssionais dessa área compreen-
de o trabalho e ocupam-se das questões de saúde e segurança no 
ambiente de trabalho.

No intuito de lidar com a questão, foi iniciado em 2019 um 
processo de construção coletiva posteriormente denominado como 
Iniciativa Engenharia do Trabalho (IET). A iniciativa, por meio Ministério 
Público do Trabalho (MPT), com o apoio técnico do CEREST Piracicaba 
e apoio administrativo da Organização ASAS, permitiu que docentes 
da UFSCar, UNICAMP e UFOP pudessem pensar esta demanda e, com 
isso, propor distintas ações, tais como o desenvolvimento de materiais 
didáticos, bem como encontros com a 昀椀nalidade de discutir a neces-
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sidade de inserção de conteúdo do trabalho humano em cursos de 
engenharia.

Nesse processo, foi desenvolvido um novo signi昀椀cado para o 
termo Engenharia do Trabalho (Braatz; Rocha; Gemma, 2021), no 
sentido de ser uma área do conhecimento que integra diversas disci-
plinas das ciências do trabalho para ampliar a compreensão, análise e 
elaboração de projetos, tendo o ser humano como elemento funda-
mental. Com essa perspectiva, Daniellou (2021) defende que a Enge-
nharia do Trabalho pode conceber sistemas mais e昀椀cientes à medida 
em que visa o alcance de resultados com qualidade, saúde, segurança 
e bem-estar. 

Embora nos currículos de engenharia estejam presentes exigên-
cias de se ter uma sólida formação básica em humanidades a 昀椀m de 
promover capacidades para o trabalho em grupo, assim como visão 
mais ampla e contextual da realidade para lidar com as complexida-
des presentes em projetos na área, observa-se que muitas vezes os 
conteúdos relacionados às humanidades nesses currículos são apre-
sentados de maneira simplista ou excessivamente voltados para a 
aplicação prática. Em outras palavras, faz-se um uso utilitarista dos 
conteúdos referentes às ciências humanas e sociais na formação de 
Engenharia, que limita o conhecimento e, mais do que isso, fere a ca-
pacidade crítica de formação destes pro昀椀ssionais.

Em 2021, uma pesquisa (Paravizo et al, 2021) apresentada no 
II Fórum de Engenharia do Trabalho, evento resultante da iniciativa 
apresentada, indicou que a abordagem das ciências do trabalho varia 
signi昀椀cativamente entre os cursos de engenharia no Brasil. Enquanto 
alguns cursos incluem disciplinas especí昀椀cas nesta área do conhe-
cimento, outros a ignoram completamente. O estudo analisou 1527 
disciplinas com potencial para abordar essas temáticas em 16 univer-
sidades brasileiras, em um total de 105 cursos de graduação em en-
genharia.

Após a aplicação de critérios de re昀椀namento, foram analisa-
das qualitativamente 131 disciplinas, evidenciando uma distribui-
ção desigual entre os cursos. Por exemplo, o curso de Engenharia 
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de Produção apresentou uma relação de 3,65 disciplinas por curso, 
enquanto os cursos de Engenharia Elétrica e Engenharia Civil registra-
ram, respectivamente, 0,67 e 0,80 disciplinas por curso. Vale ressaltar 
que algumas dessas disciplinas selecionadas talvez não tenham o 
trabalho como elemento central em seu processo de ensino e apren-
dizagem (isso exigiria um tratamento ainda mais 昀椀no de dados, não 
contemplado no referido estudo), o que torna os indicadores ainda 
mais críticos (Paravizo et al, 2021).

Para além do fracasso na formação em engenharia no que tange 
às ciências do trabalho, notadamente ligadas à saúde, segurança, 
ergonomia e projeto do trabalho, são críticas e agravantes as transfor-
mações que o mundo do trabalho tem enfrentado nos últimos anos 
com crises 昀椀nanceiras globais decorrentes de políticas neoliberais, 
indústria 4.0, “uberização” das relações de trabalho, 昀氀exibilização da 
legislação trabalhista, que, associadas, contribuem para a precarização 
do trabalho de forma estrutural (Antunes, 2013). Por isso, e em de-
corrência do contexto apresentado, este capítulo tem como objetivo 
apresentar as contribuições da iniciativa Engenharia do Trabalho no 
âmbito da saúde e segurança do trabalho.

1 CONSTRUÇÃO CONCEITUAL E PRÁTICA DA INICIATIVA

Durante quase três anos, com reuniões semanais, o grupo gestor 
da IET trabalhou na elaboração da construção do conceito de Engenha-
ria do Trabalho e na adoção de ações e estratégias para a ampliação 
da formação em engenharia no Brasil, colocando o trabalho e os traba-
lhadores como protagonistas nos processos de análise, planejamento, 
projeto, gestão e controle dos sistemas produtivos. O próprio logo, cri-
teriosamente criado para a Engenharia do Trabalho, re昀氀ete sua pro-
posição como campo de integração entre distintas disciplinas ligadas 
às temáticas do trabalho, quais sejam: saúde, segurança, ergonomia e 
projeto - representadas por cubos que extrapolam um hexágono que 
representa os limites pensados para o conceito proposto (Figura 1).
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Figura 1 - Logo desenvolvido para Engenharia do Trabalho

Fonte: Elaboração própria.

Cabe lembrar que o termo Engenharia do Trabalho não é novo, 
sendo já utilizado como uma subárea da Engenharia de Produção 
(porém com viés tecnicista, na maioria das vezes, ao associar tal 
conceito com a engenharia de métodos e processos, estudo de tempos 
e movimentos, entre outros) e também associado à Engenharia de 
Segurança do Trabalho (neste caso, muito ligado à atuação pro昀椀ssio-
nal de técnicos e engenheiros que 昀椀zeram capacitações nesta área - e 
normalmente com viés normativo).

Parece evidente que é preciso re昀氀etir não somente sobre e昀椀ciên-
cia e qualidade do trabalho, assuntos tratados por muitas disciplinas 
nas engenharias, mas, sobretudo, sobre a atividade de trabalho e suas 
consequências para a saúde, a vida das pessoas e da sociedade em 
geral, em razão dos prejuízos humanos decorrentes dos acidentes 
e adoecimentos nos ambientes de trabalho, marcados pelas novas 
formas de gestão que têm sido apontadas por distintos autores como 
violenta (Metzger; Maugeri; Benedetto-Meyer, 2012) e como causa de 
suicídios (Dejours, 2003, 2010), para além de outras consequências em 
termos econômicos e sociais. 

Sob esse cenário, as ações da IET se constituíram em distintos 
focos, como a criação de um site e de material didático-pedagógico; 
elaboração de amplos fóruns e seminários de discussão; a constitui-
ção de um conselho consultivo formado por docentes de cursos de 
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engenharia ligados aos conteúdos da Engenharia do Trabalho; a apro-
ximação das instituições de ensino superior para divulgação das ações 
e constituição de parcerias para uma efetiva construção pedagógica. 
Destaca-se que, com as ações, os estudantes de graduação ganham 
protagonismo na IET, não sendo apenas objeto das atividades, mas 
também sujeitos participantes dessa construção coletiva.

No organograma apresentado na Figura 2 pode-se ter uma ideia 
de como as instituições e os atores da IET se conectam para a realiza-
ção de suas ações conjuntas.

Figura 2 - Organograma da IET.

 

Fonte: Elaboração própria.

No sentido de colocar os trabalhadores e a atividade de trabalho 
em foco, a principal ação decorrente da IET se materializou na organi-
zação e lançamento do livro intitulado “Engenharia do Trabalho: Saúde, 
Segurança, Ergonomia e Projeto” publicado em 2021, de distribuição 
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gratuita via plataforma5 criada para este 昀椀m, bem como para a divul-
gação de materiais pedagógicos extras e outras atividades que serão 
detalhadas no seguimento deste texto.

O livro Engenharia do Trabalho conta com 552 páginas, 21 
capítulos escritos de forma especí昀椀ca para graduandos e graduandas 
de engenharia e a participação de 51 autores, sendo revisado por pares 
e por estudantes de engenharia de distintas universidades e estágios 
da graduação. Cabe destacar que não se trata de uma coletânea, mas 
de conteúdo estruturado sob um olhar especí昀椀co do trabalho, qual 
seja o da “atividade”, do trabalho vivo, nos moldes colocados pela 
ergonomia (Guérin et al, 2001) e outras ciências do trabalho que o 
compreendem não como mera execução, mas como o ato de “gerir 
defasagens continuamente renovadas” (Schwartz; Durrive, 2021, p. 78).  

Cada uma das cinco seções do livro em questão busca conduzir 
os estudantes para uma visão ampliada dos importantes conteúdos 
interconectados: trabalho; saúde do trabalhador; segurança no 
trabalho; ergonomia e projeto do trabalho. O Quadro 1 apresenta 
as seções, principais tópicos abordados e as áreas de formação dos 
autores que contribuíram nas respectivas seções.

Quadro 1 - Estruturação do livro.

Fonte: Elaboração própria.

5 ENGENHARIA do trabalho. [2023]. Disponível em: http://engenhariadotrabalho.com.br/. 
Acesso em: 03 set. 2023.
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No conteúdo que trata de forma especí昀椀ca o trabalho, buscou-se 
trazer elementos para pensar o mundo do trabalho e suas profundas 
transformações no capitalismo contemporâneo, os limites dos modelos 
de organização do trabalho e outras formas de organização colabora-
tiva menos danosas para a humanidade. Constam ainda noções de 
direito do trabalho e uma discussão para compreensão dos sentidos 
do trabalho na perspectiva da psicodinâmica do trabalho.

Ao incluir a saúde como um conteúdo da engenharia do trabalho, 
os pro昀椀ssionais dessa área podem aplicar seus conhecimentos e ha-
bilidades para desenvolver soluções que promovam a saúde e a 
segurança no ambiente de trabalho, evitando lesões, doenças ocupa-
cionais e acidentes de trabalho.

A terceira seção aborda a segurança no trabalho, que se dife-
rencia da visão clássica de segurança ocupacional por se preocupar 
com a complexidade do trabalho real na construção de ambientes 
seguros, indo muito além do cumprimento das normas regulamenta-
doras. Assim, os capítulos buscam uma abordagem mais abrangente 
que considere os fatores humanos, técnicos e organizacionais envolvi-
dos nas atividades laborais. 

A ergonomia, com toda certeza, trata-se de um campo estrutu-
rante da Engenharia do Trabalho. Sua relevância deriva da inspiração 
em considerar o trabalho real como elemento central, da constante ar-
ticulação com outras áreas e da busca pela construção social e técnica 
nas intervenções que visam a melhoria dos sistemas produtivos. Tal 
área do conhecimento preocupa-se em compreender a relação entre o 
ser humano e o trabalho, buscando adequar as condições de trabalho 
às necessidades e características dos trabalhadores. Isso inclui desde 
a concepção do ambiente de trabalho, passando pela seleção e uso de 
equipamentos e ferramentas, até a organização do trabalho.

Por 昀椀m, inclui-se o campo do projeto do trabalho, não usual na 
bibliogra昀椀a que discute e analisa o trabalho, mesmo em textos especí-
昀椀cos de saúde e segurança do trabalho. Entende-se que este conteúdo 
é fundamental uma vez que traz para a discussão uma das princi-
pais responsabilidades do pro昀椀ssional de engenharia: a concepção 
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de sistemas, processos e dispositivos. Por essa razão, é importante 
que o projeto do trabalho seja incorporado à Engenharia do Trabalho 
como um campo especí昀椀co de atuação, capaz de integrar os aspectos 
técnicos, sociais e econômicos com as necessidades dos trabalhado-
res e dos processos produtivos.

Outro ponto importante sobre a obra é que os autores(as) do 
livro são doutores(as) em seus campos de atuação, pesquisadores(as) e 
a maioria deles(as) docentes de cursos de engenharia espalhados pelo 
Brasil. O livro teve uma primeira impressão de 1.000 exemplares que 
puderam ser distribuídos para instituições de ensino superior públicas 
e privadas que possuem cursos de engenharia, além de docentes e 
os autores. O formato digital obteve, até meados de maio de 2023, o 
total de 8.925 downloads, através do link o昀椀cial disponibilizado no site 
da iniciativa (existem outros links que também permitem o acesso ao 
livro em PDF).

No que tange aos seminários e fóruns da IET, estes têm como 
objetivo ser um espaço de integração e interação que envolve pesqui-
sadores, professores, coordenadores de cursos de engenharia, estu-
dantes de graduação e interessados no mundo do trabalho, promo-
vendo a integração de temas que muitas vezes se tornam distantes da 
formação dos futuros engenheiros e engenheiras. Nestes eventos, há 
debates fomentando a construção de soluções conjuntas que poderão 
ser desenvolvidas para que a saúde do trabalhador, a segurança do 
trabalho, a ergonomia e o projeto do trabalho sejam temas de estudo 
e interesse dos pro昀椀ssionais que fazem o planejamento, projeto e 
gestão dos sistemas produtivos. Como possíveis exemplos destes 
sistemas podemos citar uma obra de construção civil, um implemen-
to agrícola, um sistema informatizado, uma instituição 昀椀nanceira, uma 
instalação petroquímica ou uma linha de montagem.

A IET iniciou suas atividades de organização e promoção de 
eventos a partir do I Fórum de Engenharia do Trabalho com o tema 
“Integrando Saúde, Segurança, Ergonomia e Projeto”, realizado pelos 
idealizadores da IET em 06/08/2020. Este Fórum já teve mais de mil 
visualizações no canal YouTube e teve como objetivo principal discutir 



280

CODEMAT

sobre o campo da Engenharia do Trabalho no Brasil, bem como 
apresentar o desenvolvimento do livro «Engenharia do Trabalho». 
Para além dos da IET, estiveram presentes o Dr. Silvio Beltramelli 
Neto, representante do Ministério Público do Trabalho e o Alessandro 
José Nunes da Silva, do CEREST Piracicaba, que fizeram a abertura 
do evento. Para além da apresentação de uma “nova Engenharia do 
Trabalho”, tratou-se ainda de discutir as novas Diretrizes Curriculares 
Nacionais (DCNs), do Ministério da Educação, e seus impactos para o 
ensino das Engenharias no Brasil, já que elas trazem a necessidade de 
formação de competências ligadas à saúde e segurança do trabalho, 
entre outras.

Figura 3 - I Fórum de Engenharia do Trabalho

Fonte: I Fórum de Engenharia do Trabalho: https://www.youtube.com/watch?v=ErV8ahiPWqw

No II Fórum da IET, realizado em 04/12/2020, participaram 
os organizadores da iniciativa e demais convidados em uma ampla 
programação que incluiu temas como: “Diagnóstico de Disciplinas 
da Engenharia do Trabalho em Cursos de Engenharia”, apresentado 
pelos estudantes Esdras Paravizo (UFSCar) e Maria Luiza Fernandes 
Fonseca (UNIFEI); “Experiências na USP Lorena”, com apresentação do 
Prof. Eduardo Ferro (USP) e as experiências na UNIFEI Itabira, UFPB 
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e Unicamp, apresentadas respectivamente pelos professores Vitor Fi-
gueiredo, Fábio Morais e Sandra Gemma. 

Figura 4 - II Fórum de Engenharia do Trabalho

Fonte: I Seminário da Engenharia do Trabalho: https://www.youtube.com/watch?v=WNLCh-
-97zN4

O I Seminário da Engenharia do Trabalho, realizado nos dias 
06/10/2021 e 07/10/201, foi organizado em parceria com a UFOP e 
UFSCar. No primeiro dia do evento, discutiu-se o que é a Engenha-
ria do Trabalho e como ela se articula com a Iniciativa Engenharia do 
Trabalho, bem como qual a contribuição das disciplinas de Engenharia 
do Trabalho na formação dos engenheiros das empresas contempo-
râneas. No segundo dia de evento, foram apresentados casos práticos 
pelos docentes de engenharias das instituições públicas de ensino 
superior Poli-USP; FCA-Unicamp; Feagri- Unicamp; UFPB. Ao 昀椀nal, os 
participantes debateram sobre a Engenharia do Trabalho, expandindo 
seus objetivos, perspectivas e principais desa昀椀os.
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Figura 5 - I Seminário da Engenharia do Trabalho

Fonte: III Fórum de Engenharia do Trabalho: https://www.youtube.com/watch?v=yZRhId20xnE

No III Fórum de Engenharia do Trabalho, realizado em 
16/12/2002, foi feito o lançamento o昀椀cial do livro Engenharia do 
Trabalho, organizado por Daniel Braatz, Raoni Rocha e Sandra Gemma 
e que conta com o prefácio do Prof. François Daniellou - engenheiro 
e professor aposentado da Universidade de Bordeaux (França) - con-
siderado uma das maiores autoridades mundiais em segurança do 
trabalho. O livro também contou com o posfácio da Profa. Leda Leal, 
médica, ergonomista pioneira no Brasil, com doutorado no CNAM Paris 
e que esteve na direção do laboratório de ergonomia da Fundacentro/
MT Brasil por muitos anos.  

Neste evento a obra foi divulgada, sendo apresentada cada uma 
de suas seções. Estiveram presentes 12 autores do livro, cujo públi-
co-alvo são os estudantes e professores de cursos de graduação em 
Engenharia e que objetiva ser uma ferramenta de apoio para inserção 
dos conteúdos das Ciências do Trabalho nas formações de Engenharia 
no Brasil.
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Figura 6 - III Fórum de Engenharia do Trabalho

Fonte: Fórum AT: https://www.forumat.net.br/fat/index.php

Para a realização do IV Fórum da IET, a equipe organizadora es-
tabeleceu uma parceria junto ao Fórum AT6, importante iniciativa idea-
lizada e organizada em conjunto por docentes da Faculdade de Saúde 
Pública da USP e da Faculdade de Medicina de Botucatu, com ampla 
tradição na realização de eventos ligados à prevenção de acidentes e 
adoecimentos no trabalho. Para tanto, foram realizadas duas edições 
do evento, denominados 91º Encontro do Fórum AT e IV Fórum Inicia-
tiva Engenharia do Trabalho. A Parte 1 foi realizada em 26/01/2023 e 
a Parte 2 em 02/02/2023. Neste evento, em suas duas partes, discu-
tiu-se a formação em engenharia para os desa昀椀os socioambientais. Na 
Parte 1, no painel de experiências, contou-se com a apresentação de 
docentes da UNIFESP e do DEP-UFSCar. Já na Parte 2, a audiência teve 
acesso às experiências dos docentes do IFC e do DEPRO-UFOP. 

6 FÓRUM acidentes do trabalho. [S. d.]. Disponível em: https://www.forumat.net.br/fat/
index.php. Acesso em: 03 set. 2023.
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Figura 6 - IV Fórum da Iniciativa Engenharia do Trabalho - Parte 1

Fonte: https://www.youtube.com/watch?v=15i3vJkyaq0

Figura 7 - IV Fórum da Iniciativa Engenharia do Trabalho - Parte 2

Fonte: https://www.youtube.com/watch?v=TSpnVvAmPak
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O V Fórum da Engenharia do Trabalho foi realizado em 
26/04/2023 com o tema Abril Verde, já que no dia 28/04 se comemora 
o Dia Mundial da Saúde e Segurança do Trabalho e que também ho-
menageia, no Brasil, a memória das vítimas de acidentes e doenças 
do trabalho. Nesta data houve uma Ação do MPT, em conjunto com 
a Iniciativa Engenharia do Trabalho, buscando conscientizar sobre a 
importância de uma cultura de prevenção de acidentes. Nesse sentido, 
grandes empresas paulistas de Campinas (SP) foram convidadas para 
receber orientações sobre segurança do trabalho. Este evento pre-
sencial aconteceu no auditório do edifício-sede do MPT, em Campinas, 
e contou com a presença de representantes de 50 empresas com 
operações no interior de São Paulo que puderam dialogar sobre a im-
portância das ações integradas de prevenção de acidentes de trabalho 
e doenças ocupacionais. Isso ocorreu uma vez que o objetivo do MPT 
é combater a subnoti昀椀cação relativa à acidentalidade e ao adoecimen-
to. Todas as empresas receberam recomendações com fundamentos 
jurídicos e orientações sobre análise de acidentes de trabalho, doenças 
ocupacionais e comunicação por meio de Comunicação de Acidente 
de Trabalho (CAT) e Sistema de Informação de Agravos de Noti昀椀cação 
(SINAN).

Figura 8 - V Fórum da Iniciativa Engenharia do Trabalho
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Fonte: Arquivo próprio.

Também foram realizadas reuniões junto ao conselho consulti-
vo da IET, a qual tem como função auxiliar na organização e planeja-
mento dos eventos e no desenvolvimento de estratégias de difusão das 
suas ações. Este conselho conta com 24 membros, todos docentes dos 
cursos de engenharia das seguintes instituições: UFMG; UFSCar; USP; 
UFPB; UFRJ; UNIRIO; ESEG; UFGD; UFOP; UFMT; UNICAMP; UFF; UNIFEI; 
e UFPR.

No âmbito das relações com Instituições de Ensino Superior foram 
realizadas reuniões com pró-reitores de graduação e docentes respon-
sáveis pelas coordenações dos cursos de graduação em engenharias, 
das seguintes instituições: UNICAMP; UFSCar, UFOP e PUC Campinas.

Destaca-se também a produção de artigos cientí昀椀cos e outras 
produções bibliográ昀椀cas realizadas pelos organizadores com apoio de 
estudantes de graduação e pós-graduação. Entre eles os artigos “How 
Ergonomics and Related Courses Are Distributed In EngIneerIng Programs? 
Analysis of Courses from Brazilian Universities”, de Paravizo et al. (2021), e 
“Análise da presença das disciplinas das ciências do trabalho em cursos 
de engenharia de produção”, de Fonseca et al. (2020). Estão ainda em 
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desenvolvimento artigos, capítulos de livro e um verbete para o Dicio-
nário Brasileiro de Ergonomia, organizado pela Associação Brasileira de 
Ergonomia (ABERGO), abordando a presente iniciativa.

Os primeiros resultados da iniciativa foram extremamente pro-
missores, com a criação de disciplinas especí昀椀cas sobre engenharia do 
trabalho em diversas universidades. Além disso, constatou-se que o livro 
produzido como suporte pedagógico foi adotado em disciplinas de dife-
rentes cursos e regiões, alcançando um amplo público de graduandos 
em engenharia. Os primeiros depoimentos dos estudantes demonstra-
ram uma receptividade positiva em relação ao material, destacando sua 
relevância para o entendimento dos aspectos relacionados à saúde e 
segurança no ambiente de trabalho. Esses resultados iniciais demons-
tram o impacto positivo que a iniciativa tem proporcionado na formação 
dos futuros pro昀椀ssionais da engenharia, contribuindo para a construção 
de uma cultura de prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao 
trabalho, mas sobretudo para uma visão mais humanizada que busca 
compreender, de fato, o trabalho e seus impactos para os trabalhadores 
e trabalhadoras.

Os próximos passos da iniciativa envolvem uma série de ações pla-
nejadas visando a ampliação do seu impacto e alcance. Uma das metas 
da IET é a tradução do livro para outros idiomas, possibilitando sua dis-
seminação em âmbito internacional, além da tradução em português 
de obras estrangeiras que tratam de temas a昀椀ns e tenham potencial 
de contribuição para a iniciativa. Além disso, está prevista a realização 
de cursos especí昀椀cos para docentes, com o objetivo de capacitá-los 
na abordagem da engenharia do trabalho em suas disciplinas. A dis-
tribuição e difusão do livro também serão intensi昀椀cadas, por meio de 
parcerias com instituições e eventos acadêmicos. Outro foco importante 
é a melhoria contínua do site e dos materiais extras disponibilizados, 
visando oferecer recursos cada vez mais completos e atualizados para 
apoio pedagógico. 

Esses próximos passos evidenciam o compromisso da iniciativa 
em expandir seus horizontes e promover um impacto cada vez mais sig-
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ni昀椀cativo no campo da engenharia do trabalho, contribuindo para uma 
formação de qualidade e conscientização dos pro昀椀ssionais dessa área.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em conclusão, o presente artigo apresenta de forma abrangente 
e detalhada as contribuições da iniciativa Engenharia do Trabalho e a 
experiência bem-sucedida de inserção do trabalho humano nos cursos 
de graduação em engenharia, colocando-o, assim como os trabalha-
dores, como protagonistas nos processos de análise, planejamento, 
projeto, gestão e controle dos sistemas produtivos.

A iniciativa, que surgiu a partir da inquietação dos pro昀椀ssionais 
do CEREST-Piracicaba, vem encontrando e buscando superar diversos 
desa昀椀os, como a resistência de universidades e faculdades, a necessi-
dade de modi昀椀car grades curriculares e a visão limitada da engenharia 
do trabalho. 

Ao longo do processo, foram obtidos resultados expressivos, 
como a criação de disciplinas em algumas universidades, a utilização 
do livro e a participação ativa de estudantes, que testemunharam os 
benefícios dessa abordagem inovadora. Além disso, a iniciativa estabe-
leceu importantes parcerias institucionais e abriu caminho para futuras 
colaborações, demonstrando o potencial de construção coletiva entre 
diferentes atores envolvidos na formação em engenharia. 

A experiência também contribuiu para o desenvolvimento teóri-
co-conceitual, pedagógico e institucional, evidenciando a importância 
de abordagens integradas e multidisciplinares no campo da engenharia 
do trabalho. Diante disso, a presente iniciativa serve como um exemplo 
inspirador para futuros projetos semelhantes, destacando a relevância 
de investir na formação de pro昀椀ssionais comprometidos com a saúde, 
segurança e qualidade de vida dos trabalhadores, buscando contribuir 
para uma sociedade mais justa e sustentável.

Para 昀椀nalizar, trazemos as palavras da ergonomista (aposentada) 
da Fundacentro, Leda Leal Ferreira, que no posfácio do livro Engenharia 
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do Trabalho escreveu que a proposta é “desa昀椀adora: ampliar, para além 
das técnicas e especialidades, a visão dos engenheiros e engenheiras sobre 
as questões do mundo do trabalho e contribuir para formar verdadeiros 
‘engenheiros do trabalho’ capazes de fazer um trabalho bem feito, bonito e 
socialmente útil – três conhecidas qualidades que o tornam prazeroso – e 
às quais, eu acrescentaria esta: que não prejudique os outros” (Ferreira, 
2021).
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Legenda: Biombo da sala de raio X de um hospital público quebrado e 
precariamente “protegido” com um avental plumbífero.
Autor: Daniel Miranda de Paiva - Analista do MPU/Perícia - Engenheiro 
de Segurança do Trabalho
Local: Brasília/DF
Data: 28/05/2019
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Resumo: Este estudo analisou a saúde do trabalhador e o meio 
ambiente do trabalho na perspectiva dos fatores e riscos psicossociais. 
A abordagem foi predominantemente jurídica e buscou compreender 
como a prevenção pode ser aplicada em um cenário de recupera-
ção de uma crise sanitária global, aglutinado à uma crise econômica 
e uma tendência de precarização do trabalho. Para tanto, analisou o 
panorama histórico da psicopatologia do trabalho, os riscos psicos-
sociais depois da Lei da Reforma Trabalhista ocorrida em 2017 e os 
fatores psicossociais associados à saúde do trabalhador. A título de 
resultados, concluiu que a prevenção à saúde do trabalhador e o meio 
ambiente laboral adequado requerem a observância de um sistema 
normativo dinâmico e integrador, capaz de incorporar a dimensão dos 
fatores e riscos psicossociais, mormente diante do movimento de pre-
carização das condições de trabalho.

Palavras-chave:: psicopatologia do trabalho; precarização das 
condições de trabalho; reforma trabalhista; saúde do trabalhador.
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INTRODUÇÃO

Paradoxalmente, é estimável e sintomático nos nossos tempos 
que a sociedade tenha de incluir, cada vez mais, a pauta da saúde 
mental no debate público. Se, por um lado, uma temática fundamen-
tal para o pleno exercício do direito à dignidade humana é gradativa-
mente mais discutida, por outro, são crescentes os casos de doenças 
psiquiátricas em um mundo que se recupera de uma pandemia e se 
vê imerso em crise.

Conforme dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), 
apenas no primeiro ano da pandemia de coronavírus, foram registra-
das altas taxas depressão, ansiedade e insônia na China. Não obstante, 
47% dos pro昀椀ssionais da área da saúde canadenses relataram a ne-
cessidade de apoio psicológico e 32% dos residentes do Reino Unido 
concordaram que a pandemia havia piorado sua saúde mental (Or-
ganização das Nações Unidas, 2020). A Organização Internacional do 
Trabalho - OIT ([2022a], p. 3), por sua vez, estima que 15% dos adultos 
em idade de trabalho convivam com transtornos mentais.

Oriundos de diversos fatores e, sem dúvidas, com imensas con-
tribuições da pandemia, o fato é que os casos de transtornos mentais 
não podem, em qualquer instância, ser tratados de forma isolada e 
dissociada do mundo do trabalho. Ao passo que o isolamento social e 
o medo da doença afetaram a vida da população, o trabalho pode ser 
visto como a raiz de inúmeros transtornos.

Em primeiro plano, tivemos os pro昀椀ssionais da saúde, que vi-
venciaram experiências traumáticas que envolviam, desde o receio de 
exporem a si mesmos e as suas famílias à doença; até a constante 
perda de pacientes e uma exaustiva sobrecarga de trabalho. Ainda 
nessa linha, também foram expostos aqueles trabalhadores cuja 
função, por essência, não permitia o trabalho remoto. Paralelamen-
te, uma imensa massa de trabalhadores em regime de teletrabalho 
arcou com extenuantes jornadas, com a mescla de seus ambientes de 
trabalho e de descanso e com a constante vigilância do trabalho virtual 
– com um especial recorte de gênero, considerando uma imensa gama 



301

CODEMAT

de mulheres afetadas pela dupla jornada de trabalho. Ainda, como 
fator comum para estes três segmentos retrocitados, a possibilidade 
do desemprego em um mundo em crise econômica foi um importante 
aspecto para que o trabalho fosse mais uma das raízes do aumento 
dos transtornos psiquiátricos nesse período.

Todavia, cabe-nos apontar que, em última instância, a pandemia 
apenas acentuou uma tendência que já era, desde antes, observada 
no mundo do trabalho (Mascaro, 2020, p. 17). A crise do pós-fordismo, 
nesse sentido, já impulsionava uma tendência global de baixas remu-
nerações, desamparo de direitos trabalhistas e previdenciários, de in-
tensi昀椀cação do ritmo do trabalho e de pressões por resultados.

Uma nova disposição das atividades produtivas pautada na in-
dividualização do trabalho, no controle das atividades laborais, em 
sistemas de metas e em terceirizações, somou-se à uma necessidade 
de intrínseca de aceleração da produção em decorrência da 昀椀nancei-
rização das grandes empresas e da acentuação da concorrência inter-
nacional. Por óbvio e, como em qualquer reestruturação produtiva, os 
trabalhadores não saíram ilesos (Antunes, 2020, p. 122-156).

Do ponto de vista do ordenamento jurídico brasileiro, chamou 
atenção nos últimos anos, no que tange aos riscos psicossociais do 
trabalho, a Lei da Terceirização Total (Brasil, [2017a])4, bem como 
diversas alterações trazidas pela Reforma Trabalhista de 2017 (Brasil, 
[2017b]).5 Não obstante, para além de reformas legislativas em sentido 
estrito, a prevenção dos riscos psicossociais do trabalho foi também 
prejudicada pela edição de normas infralegais como a atualização da 
Norma Regulamentadora (NR) n. 1, em 2020 (Brasil, [2020]).

Nesse sentido, este artigo se propõe a explorar, de forma pro-
positiva, a abordagem jurídica dos riscos psicossociais do trabalho, 
buscando compreender, sobretudo, como esta prevenção pode ser 
aplicada em um cenário de recuperação de uma crise sanitária, agluti-

4 Lei n. 13.429, de 31 de março de 2017.
5 Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017.
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nado à uma crise econômica e uma tendência global de precarização 
do trabalho.

1 UM PANORAMA HISTÓRICO DA PSICOPATOLOGIA DO 
TRABALHO

Os riscos psicossociais do trabalho representam, em síntese, 
imperfeições nas relações laborais que, quando empreendidas de 
maneira estrutural, apresentam sérias ameaças à higidez mental – re-
昀氀etindo, por vezes, na saúde física e na vida social – dos trabalhado-
res (Agência Europeia para a Segurança e Saúde no Trabalho, [2014 
ou 2015]). A Organização Internacional Trabalho ([2022a], p. 4) a昀椀rma 
que ambientes laborais inseguros – pautados no risco do desem-
prego, discriminações, baixas remunerações etc. – podem elevar os 
riscos psicossociais do trabalho e, por consequência, elevar as taxas 
de desordens como burnout, exaustão, depressão e ansiedade entre 
os trabalhadores.

Buscando compreender os mecanismos do adoecimento 
psíquico dentro de um contexto laboral, Cristophe Dejours (1992, p. 
14-25), tendo em vista a forma pela qual se organiza o trabalho na con-
temporaneidade, abre sua obra “A loucura do trabalho: estudo da psi-
copatologia do trabalho” dividindo a psicopatologia em três momentos 
históricos: a) o século XIX; b) a Primeira Guerra Mundial; c) o período 
compreendido entre 1968 e 1992, data em que o livro foi escrito. Hoje, 
trinta e um anos após o lançamento do livro, podemos trabalhar com, 
ao menos, mais dois períodos históricos no mundo do trabalho e suas 
consequentes implicações à saúde mental do trabalhador, que serão 
abordados no próximo tópico.

Nesse sentido, o primeiro momento histórico exposto por 
Dejours (1992, p. 27-47) – o século XIX – retrata um período no qual 
a reestruturação produtiva oriunda da Primeira Revolução Industrial 
já estava consolidada nos grandes centros industriais do mundo. Em 
razão da inovação tecnológica e produtiva que garantiria, pela primeira 
vez, um trabalho em ritmos industriais, a sociedade como coletividade 
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foi falha ao não compreender a necessidade de conceder garantias 
mínimas a um novo segmento da classe trabalhadora descrito pelo 
autor como subproletariado.

Com a concentração da riqueza nas mãos daqueles que detinham 
o maquinário produtivo somada à mecanicização do trabalho humano, 
os novos trabalhadores industriais eram submetidos à degradantes 
condições de vida em consequência das baixas remunerações e da 
ausência de disposições legais que pudessem tutelar direitos que, até 
então, não eram sequer imaginados. Convivendo com altas taxas de 
natalidade e más condições habitaicionais e sanitárias, a classe laboral 
era refém do próprio trabalho, uma vez que o desemprego afetaria 
fatalmente a subsistência de si mesmos e de suas famílias.

Dejours (1992, p. 33) menciona sobre este período o surgimen-
to de uma cultura de negação de problemas de saúde. A chamada 
ideologia da doença, associava as enfermidades à vergonha por parar 
de trabalhar e, logo, a aceitação de todas as consequências práticas 
que isto levaria à vida particular de sua família. Sendo assim, a negação 
da doença imperou neste período, de forma que, apenas casos de 
extrema gravidade fariam o obreiro abandonar seu posto de trabalho. 
O autor aponta, portanto, que, embora o trabalhador não expressasse 
sua angústia em relação às doenças, isto não signi昀椀cava a inexistência 
da angústia, todavia, tendo em vista a materialidade de suas relações 
de subsistência, não haveria espaço para externar este sentimento.

Assim, sendo silenciado o seu sofrimento diante de construções 
sociais causadas, em última instância, pelo trabalho, os obreiros deste 
período, guiados por uma ideologia defensiva (Dejours, 1992, p. 34), en-
contravam respostas às suas condições psíquicas no álcool, no fumo, 
em atos violência antissocial, na loucura e até na morte.

Aponta o autor, ainda, que, com a expansão do trabalho repeti-
tivo de Taylor, a dissociação do tempo de trabalho e do tempo fora do 
trabalho se torna ainda mais difícil. Deste modo, Dejours (1992, p. 46) 
exempli昀椀ca essa tese ao mencionar o caso de telefonistas que sofrem 
de esteriótipos fora do trabalho, como dizer “alô” ao puxar a descarga 
em suas casas. In昀氀ui, também, a partir desse momento, um maior 
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controle do tempo naturalizado pelo trabalhador em sua intimidade, 
ao passo que sua vida privada passa a ser moldada e condicionada às 
suas próprias práticas laborais.

Nesse período, além do medo, o sofrimento dos trabalhadores 
foi associado à ansiedade. A banalização de um trabalho repetitivo e 
sem propósitos claros ao trabalhador, atrelada ao cansaço e à rigidez 
da produção resultavam aos operários de Taylor um sofrimento em 
uma vivência depressiva6 que causava aos trabalhadores, em muitos 
casos, episódios de agressividade.

Buscando, então, distinguir os mencionados sentimentos de 
ansiedade e de medo, o autor aponta que o medo, apesar de ser um 
fator atenuável mediante políticas laborais – como o fornecimento de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) –, é inerente à atividade 
produtiva. Sob o exemplo da indústria petroquímica, Dejours (1992, p. 
65 e 75) aponta, em síntese, que o medo está relacionado ao receio 
do trabalhador de ter ameaçada a sua integridade física, ao passo que 
a ansiedade se dá a partir de relações sociais que tecem o ambiente 
de trabalho – e, nelas, estão incluídas as próprias relações naturais da 
organização produtiva, como as metas. Se, por um lado, o medo pode 
apenas ser reduzido mediante meras adaptações práticas, a ansiedade 
pode ser reduzida a um patamar próximo do zero, desde que políticas 
empresariais optem por um intermédio razoável das relações inter-
pessoais – horizontais, ascendentes e descendentes – de dentro da 
corporação.

Uma vez comprovada a in昀氀uência do trabalho na psiquê humana, 
o autor passa a compreensão de como estes sofrimentos – medo e 
ansiedade – vivenciados pelos trabalhadores são ferramentas ex-
ploradas para o aumento da produtividade e, logo, para a expansão 
dos lucros. Ainda assim, compreende que nem sempre o sofrimento 

6 Dejours (1992, p. 49) descreve esta vivência depressiva como: “A vivência depressiva 
condena de alguma maneira os sentimentos de indignidade, de inutilidade e de des-
quali昀椀cação, ampliando-os. Esta depressão é dominada pelo cansaço. Cansaço que se 
origina não só dos esforços musculares e psicossensoriais, mas que resulta sobretudo do 
estado dos trabalhadores taylorizados. Executar uma tarefa sem investimento material 
ou afetivo exige a produção de esforço e de vontade, em outras circunstâncias suportada 
pelo jogo da motivação e do desejo.” 



305

CODEMAT

psíquico dos trabalhadores é reconhecido como moléstia pro昀椀ssional 
e, tampouco, são facilitados os afastamentos por problemas de saúde 
mental.

Assim, Dejours (1992, p. 119) aponta que a forma pela qual nós, 
como sociedade, organizamos a produção, visando a maximização dos 
lucros, é feita de forma patogênica e pautada na exploração do sofri-
mento mental dos trabalhadores.

No mesmo sentido, Bendassolli (2009, p. xix-xx) compreende que 
a psicologia do trabalho evolui nas mesmas conformidades em que as 
relações de trabalho se desenvolvem – sendo uma clara expressão da 
reprodução social das formas de produção da vida material humana.7 
Logo, se as raízes do modelo econômico adotado pela sociedade atual 
pressupunham um sistema de industrial e verticalizado, questões 
como o “desenvolvimento pro昀椀ssional, ajuste pessoa-cargo, processos de 
aprendizagem e progressão” passavam a ser centrais na organização do 
trabalho e, por consequência, na psicologia do trabalho.

Desse modo, compreende Bendassolli (2009, p. 7-11) que a ex-
propriação do saber produtivo do trabalhador, bem como a ausência 
de 昀椀nalidade em suas atividades – advindas com a fragmentação da 
produção – tornou o trabalho como um problema emergente na psi-
cologia do trabalho.

Como método ideológico de se ter um trabalho engajado e vo-
luntarioso, portanto, o discurso individualista do homem em suas ro-
bInsonadas (Chang, 2009, p. 38-41) passa a ser adotado – entre uma 
ampla gama de discursos motivadores, inclusive religiosos – para 
que as pessoas se envolvessem verdadeiramente com as exigências 
materiais do sistema produtivo. Passa-se, então, a ressigni昀椀car o valor 
do trabalho, transcendendo sua mera essência de produzir a subsis-

7 Como reprodução social das formas de produção da vida material, podemos entender: 
“O conjunto dessas relações de produção forma a estrutura econômica da sociedade, a 
base real sobre a qual se levanta a superestrutura jurídica e política e à qual correspon-
dem determinadas formas de consciência social. O modo de produção da vida material 
condiciona o processo da vida social, política e espiritual em geral. Não é a consciência do 
homem que determina o seu ser, mas, pelo contrário, o seu ser social é que determina a 
sua consciência” (Marx; Engels, [2008?], p. 301).
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tência humana, para um interesse meramente egoísta pautado nas 
relações de troca.

Bendassolli (2009, p. 29-30), no tocante à atual concepção do 
trabalho, enumera cinco tradições de outros tempos que permanecem 
vívidas – como resquícios ideológicos – sem que dominem o debate: 
a) o moral disciplinar – da ética protestante que reforça o dever de 
trabalhar; b) o romântico-expressivo – dos artesãos renascentistas que 
viam no trabalho o potencial de concretizar a essência humana; c) o 
instrumental – pensamento econômico submetido à e昀椀ciência capita-
lista; d) o consumista – que vê no trabalho uma forma de permitir a 
aquisição de bens de consumo e, logo, obtenção de prazer e satisfa-
ção; e) o gerencialista – que vê no trabalho um sinônimo de carreira e 
marca própria.

Vê-se, pois, que a psicologia do trabalho é objeto de fragmenta-
ção na atualidade e, destarte, há uma ampla gama de justi昀椀cativas para 
o exercício do trabalho. Assim, o trabalho assume uma dimensão com 
signos pessoais e sociais (Bendassolli, 2009, p. 33). Desse modo, uma 
vez inserido dentro de uma realidade econômica produtiva, deve ele 
possuir uma 昀椀nalidade para aquele que o exerce, de modo a torná-lo 
tragável, ainda que se, por ventura, a realidade material ideológica 
distancie o trabalho de sua 昀椀nalidade objetiva: a subsistência da vida 
material humana.

2 OS RISCOS PSICOSSOCIAIS PÓS-REFORMA TRABALHISTA

O ritmo da precarização do trabalho no Brasil também sempre 
trouxe de forma indissolúvel o aumento dos índices de acidentes 
laborais e de óbitos no trabalho.8 Esse aumento de acidentes e óbitos 

8  Ricardo Antunes (2020, p. 130) menciona o depoimento de um trabalhador da General 
Motors de São José dos Campos relacionando a intensi昀椀cação do trabalho na produção 
Toyotista com o aumento dos índices de acidentes de trabalho: “Esse aumento dessa 
pressão interna na fábrica, o trabalhador com medo de ser mandado embora, ele 
trabalha o tempo todo com esse pavor na cabeça, que é um clima de terror. A gente vive 
um clima constante de terror. Depois de 2011 só se agravou. O cara entra todo dia na 
fábrica achando que vai ser demitido. Isso tira a atenção dele na hora de fazer o trabalho, 
aumenta a incidência, isso gera um risco maior de acidente”.
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no trabalho, por sua vez, não é uma simples falha, mas sim de forma 
estrutural se estrutura. com um período de reorganização do trabalho 
e da produção.

No Brasil, esta reorganização do trabalho e da produção se in-
tensi昀椀cou do ponto de vista jurídico e político a partir dos desarranjos 
institucionais que se concretizaram em 2016, com a instauração de 
uma nova diretriz econômica sob o mando do Poder Executivo. Desse 
modo, a precarização do trabalho é ainda mais evidente ao passo que 
em 31 de março de 2017 foi sancionada a Lei n. 13.429, conhecida 
como a Lei da Terceirização (Brasil, [2017a]).

Embora o fenômeno da terceirização já ocorresse de forma 
moderada no país, sob o manto da legislação9 e da jurisprudência10, 
até a efetiva aprovação da Lei n. 13.429/2017, o ordenamento jurídico 
brasileiro não permitia a contratação de serviços terceirizados para a 
execução de atividades-昀椀m da empresa contratante. Com o sancio-
namento da Lei das Terceirizações e a consequente disseminação do 
trabalho terceirizado, Graça Druck (2017, p. 190) faz algumas observa-
ções sobre esta modalidade de trabalho:

Em primeiro plano, a昀椀rma que o trabalho terceirizado evidencia 
a vulnerabilidade contratual destes trabalhadores, que, por vezes, 
não contam com mecanismos de proteção social. Por conseguinte, 
menciona que essa forma de trabalho, precarizada em sua essência, 
leva a condições de intensi昀椀cação do trabalho, sustentada pela gestão 
pelo medo.

Aduz que os índices de acidentes de trabalho e adoecimento 
são maiores quando se trata de trabalhadores terceirizados. Ademais, 
a昀椀rma que o trabalhador terceirizado atua em uma constante condição 
de desemprego e, sobretudo, sob uma ameaça real e permanente de 
perda deste emprego, uma vez que esta modalidade de trabalho é 

9  As Leis n. 6.019/1974 (Brasil, [2017c]) e n. 5.645/1970 (Brasil, [1977]), por exemplo, 
cumpriam este papel de regulamentação de serviços pontuais de terceirização. Elas 
versavam sobre a terceirização de serviços de vigilância patrimonial e de contratações 
para o setor público, respectivamente.

10  A Súmula n. 331 do TST, por exemplo, regula a contratação de serviços terceirizados pela 
Administração Pública (Brasil, 2011).
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característica pela descartabilidade, desvalorização e enfraquecimento 
sIndical. Ora, se a implementação de um modelo de produção Toyotista 
já implica sentimento de descartabilidade capaz de aumentar os índices 
de acidentes e doenças pro昀椀ssionais, em condições de trabalho tercei-
rizadas, este mesmo sentimento é elevado exponencialmente.

Como justi昀椀cativa política para a aprovação do até então PLC n. 
30/2015, aduziram os parlamentares que o projeto seria importante 
para regulamentar a situação de trabalhadores já terceirizados, assim 
como aumentar a especialização do setor de prestação de serviços e 
gerar mais empregos na formalidade. Todavia é patente que terceiri-
zação de serviços para atividades 昀椀ns de empresas atua de forma a 
empurrar, cada vez mais, trabalhadores à margem da informalidade.

Com a aprovação da Lei n. 13.429/2017, não há mais espaço 
para que a terceirização seja justi昀椀cada pela necessidade de o empre-
sariado manter sua quali昀椀cação e foco nas atividades 昀椀nais. Da mesma 
forma, a criação de empregos por meio da terceirização também cai 
por terra, ao passo que os terceirizados, por média, são submetidos 
a uma maior jornada de trabalho e, assim, a lógica da implementação 
desta mão de obra se dará pelo desemprego. Não obstante, é impor-
tante mencionar o alto índice de acidentes e mortes no trabalho, bem 
como de fraudes trabalhistas em empresas prestadoras de serviços 
(Antunes, 2020, p. 292).

Por sua vez, a chamada Reforma Trabalhista (Lei n. 13.467/2017), 
foi responsável neste período de reorganização produtiva por, dentre 
outras mudanças, implantar como regra geral a prevalência do 
negociado sobre o legislado. Não obstante, no que tange aos interes-
ses deste estudo, a Reforma foi também responsável por introduzir o 
trabalho intermitente no país.

Portanto, em uma escala gradativa: a) se o operário toyotista, em 
virtude da substituição do trabalho vivo pelo trabalho morto, vive sob 
constante medo do desemprego, chegando a se expor indiscriminada-
mente a acidentes de trabalho; b) se o trabalhador terceirizado, tendo 
em mente as diferenças salariais, a rotatividade, o desamparo sindical 
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teme ainda mais o desemprego, somado à uma ansiedade dada pela 
insegurança no trabalho (Antunes, 2020, p. 166); c) o trabalhador em 
regime intermitente “[...] oscila entre o desemprego completo e, na 
melhor das hipóteses, a disponibilidade para tentar obter o privilégio 
da servidão” (Antunes, 2020, p. 36).

Este medo do desemprego, para Pfe昀昀er (2019, p. 65-91), tem 
potencial para gerar, inclusive, re昀氀exos negativos para a própria 
atividade empresarial. Em sua concepção, programas recorrentes de 
demissão, que geram insegurança econômica aos empregados, são 
passíveis de prejudicar a produtividade, a moral e a satisfação dos tra-
balhadores.

Ao longo de seu trabalho, o autor apresenta dados que apontam 
as demissões como a causa de altos índices de estresse e ansiedade 
nos trabalhadores, que ocasiona, em alguns casos, inclusive, a perda 
de habilidades e conhecimentos deste setor produtivo. Assim, defende 
uma abordagem responsável dos programas de demissão empresa-
riais, priorizando a segurança econômica dos trabalhadores. Destaca 
como exemplos de abordagens responsáveis a criação de programas 
de reciclagem de trabalhadores e a criação de empregos de qualidade, 
bem como a transparência em relação às decisões de demissões.

Para além do medo do desemprego, o autor expõe outras 
razões pelas quais os trabalhadores permaneceriam em ambientes 
de trabalho degradantes. Na era da 昀氀exibilização da produção, com 
a generalização do trabalho terceirizado e a adoção legal do trabalho 
intermitente, na contramão do que foi proposto enquanto a Lei n. 
13.429/2017 estava em tramitação, a falta de opções de empregos 
disponíveis é uma realidade. Como já mencionamos anteriormente, 
trabalhadores terceirizados, em média, cumprem maiores jornadas de 
trabalho.

Além disso, o prestígio que determinadas empresas carregam, 
ainda que imponham regimes extenuantes de trabalho, é capaz de 
fazer com que os trabalhadores não abandonem seus postos de 
trabalho, independentemente de terem ou não uma boa remune-
ração. Há, também, questões psicológicas mais profundas como os 
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casos em que o trabalhador não se sente quali昀椀cado o su昀椀ciente para 
encontrar outro emprego ou, então, quando naturalizam as situações 
de exploração e não enxergam estes trabalhos como algo malé昀椀co 
para sua saúde.

Por 昀椀m, entende como razão pela permanência de trabalhado-
res em ambientes de trabalho insalubres o fato de que o indivíduo 
não foi forçado a estar ali laborando (Pfe昀昀er, 2019, p. 176-193). Nessa 
mesma linha, Bernard Edelman (2016, p. 30) a昀椀rmava que o elemento 
volitivo do contrato de trabalho é crucial para o desenvolvimento do 
sistema de compra e venda da força de trabalho, ao passo que ele 
torna invisível a relação entre capital e trabalho.

Dado esse contexto, Je昀昀rey Pfe昀昀er (2019, p. 1-36), utilizando-se 
de diversos exemplos de como a organização do trabalho pode in昀氀uir 
na saúde física e mental dos trabalhadores, compreende, em síntese, 
que, conscientemente, as gestões empresariais optam pelo lucro 
e a produtividade em detrimento da saúde do trabalhador. Em sua 
concepção, a pressão por resultados, além de comprometer a saúde 
dos trabalhadores, ela pouco se traduz em ganhos 昀椀nanceiros para 
as empresas. Defende, portanto, que a implementação de programas 
de bem-estar aos trabalhadores poderia reduzir os próprios custos 
empresariais “[...] com despesas médicas, absenteísmo, custos com 
seguro de acidentes de trabalho e perda de produtividade por fun-
cionários que estão 昀椀sicamente no trabalho, mas ‘com a cabeça longe 
dali” (Pfe昀昀er, 2019, p. 35).

Em oportunidade diversa, o autor aborda os efeitos das longas 
jornadas de trabalho na saúde física e mental dos trabalhadores. 
Argumenta que o labor em horas excessivas pode ocasionar doenças 
cardíacas e vasculares, assim como transtornos mentais, abuso de 
substâncias tóxicas etc. Menciona que no Japão as mortes anuais por 
excesso de trabalho podem chegar a 10 mil vidas. A Organização In-
ternacional do Trabalho ([2022a], p. 4) estima que, no ano de 2016, 
745.000 pessoas morreram em decorrência de AVCs ou doenças is-
quêmicas cardíacas como resultado de jornadas semanais de trabalho 
maiores que 55 horas.
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Segundo o autor, a cultura organizacional do trabalho – e não 
apenas aquela imposta pelos empregadores – é responsável para que 
os trabalhadores exerçam jornadas extenuantes. Desse modo, sob 
uma crença de que a produtividade está atrelada às horas trabalhadas 
e buscando demonstrar maior comprometimento com o trabalho, os 
empregados pouco buscam benefícios como jornadas 昀氀exíveis (Pfe昀昀er, 
2019, p. 119-147).

Portanto, podemos vislumbrar que os re昀氀exos justrabalhistas 
nos dias atuais – levando em consideração o cenário de crise do capital 
昀椀nanceiro e reorganização produtiva – são cruciais na intensi昀椀cação 
dos riscos psicossociais do trabalho. Entendemos por Dejours que o 
trabalho possui direta ligação com a saúde mental dos trabalhadores; 
por Pfe昀昀er, vimos como as relações trabalhistas, na prática, in昀氀uem no 
comportamento psicossocial dos empregados.

Em consonância a isso, as 昀氀exibilizações do trabalho oriundas da 
Reforma Trabalhista e da Lei da Terceirização marcaram uma nova fase 
das relações de trabalho no Brasil. Buscando intensi昀椀car a produção, 
trabalhadores são submetidos cada vez mais à precarização. Como 
sintomas desta, podemos elencar: a) o enfraquecimento dos sindica-
tos; b) a naturalização de extenuantes jornadas de trabalho; c) maior 
pressão por metas e desempenho; d) o desemprego estrutural.

Ricardo Antunes (2009) e Graça Druck (2017) apontam que a atual 
fase de reorganização produtiva tem impactos diretos em acidentes e 
doenças pro昀椀ssionais, assim como em mortes no trabalho. Todavia é 
observável que, para além dos aspectos físicos, os trabalhadores na 
atualidade encontram-se em estado de extrema vulnerabilidade psi-
cossocial.

3 OS FATORES PSICOSSOCIAIS E A SAÚDE

Pretendemos associar, como uma espécie de integração dialética, 
meio ambiente (do trabalho) e direito à saúde, o que, talvez, potencia-
lize a ideia de proteção ao(à) trabalhador(a) e evidencie, com mais faci-
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lidade, a necessidade de prever, na condição de risco ocupacional, os 
fatores psicossociais.

Essa integração, por exemplo, consta da de昀椀nição abaixo sobre 
meio ambiente do trabalho:

[...] sistema de condições, leis, in昀氀uências e intera-
ções de ordem física, química, biológica e psicosso-
cial, que incidem sobre o homem em sua atividade 
laboral - o que inaugura uma concepção essencial-
mente funcional (e não geográ昀椀ca ou espacial) –, 
esteja ou não submetido ao poder hierárquico de 
outrem (porque, tratando-se de um direito funda-
mental de terceira dimensão, seus consectários 
não se circunscrevem ao patrimônio jurídico dos 
trabalhadores subordinados, embora sejam espe-
cialmente importantes nesse caso, dada a natural 
vulnerabilidade derivada da assimetria contratual e 
econômica (Feliciano; Pasqualeto, 2019).

A Constituição Federal (CF/1988) é farta em preceitos alusivos 
à saúde e sua interligação com o direito (ao e do) trabalho, que igual-
mente são interligados ao meio ambiente laboral.

 O art. 6º assegura o direito à saúde como fundamental (com a 
lembrança de que o direito ao trabalho consta igualmente nesse dis-
positivo).

O citado art. 7º, inc. XXXII estatui como direito fundamen-
tal dos(as) trabalhadores(as) a “[...] redução dos riscos inerentes ao 
trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança;”, isto 
é, enunciados normativos sobre saúde caberão reduzir os riscos no 
exercício do direito ao trabalho. O dispositivo, repita-se, não menciona 
normas sobre direito ambiental, mas sim normas sobre saúde, higiene e 
segurança (Brasil, [2022]).

O art. 196, por seu turno, determina que a saúde é direito de 
todos e dever do Estado.

O art. 197 ressalta que as ações e serviços públicos de saúde 
são de relevância pública. Por 昀椀m, nesse rol meramente exempli昀椀ca-
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tivo, o mencionado art. 200, inc. VIII, cuja utilização é recorrente para 
a昀椀rmar a proteção do meio ambiente do trabalho, está inserido na 
seção referente à saúde (Seção II do Capítulo II que compõe o Título 
VIII, correspondente à Ordem Social) e o caput do precitado art. 200 
se reporta às atribuições do Sistema Único de Saúde (SUS), entre elas, 
o de colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o 
do trabalho (Brasil, [2022]). A OIT, em sua 86ª Conferência, realizada 
em 1998, adotou a Declaração relativa aos Princípios e Direitos Funda-
mentais no Trabalho, cujo conteúdo constitui um marco na consecu-
ção de seus objetivos (Organização Internacional do Trabalho, 1998).

Esses princípios e direitos fundamentais, reconhecidos em 1998, 
eram os seguintes:

a) a liberdade sindical e reconhecimento efetivo do 
direito de negociação coletiva; 

b) a eliminação de todas as formas de trabalho 
forçado ou obrigatório; 

c) a abolição efetiva do trabalho infantil; 

d) a eliminação da discriminação em matéria de 
emprego e ocupação (Organização Internacional do 
Trabalho, 1998, p. 2).

A OIT, entretanto, em sua 110ª Conferência, realizada em 2022 
(Brasil, 2022b), deliberou que o trabalho seguro e salubre é um de seus 
princípios e direitos fundamentais. Esse rol, desse modo, foi ampliado 
para incluí-lo.

Essa inserção era imaginada. A OIT, em 2019, quando tratou do 
futuro do trabalho, declarou que as condições seguras e salubres são 
fundamentais para o labor decente.

A pandemia da Covid-19 (e todos os seus problemas relaciona-
dos a saúde e segurança laborais) também foi um forte impulso para 
se promover essa inclusão.
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Portanto, a saúde e a segurança no trabalho são princípios e 
direitos fundamentais da OIT, ou seja, expressam uns dos direitos mais 
importantes para o cumprimento dos objetivos da Organização.

A Resolução da OIT, além dessa inserção na Declaração de Princí-
pios e Direitos Fundamentais, traz ainda outros dois destaques.

O primeiro deles diz respeito à necessidade de engajamento de 
todos os Estados-Membros, inclusive o Brasil, no sentido de realizarem 
esses princípios e direitos fundamentais com o escopo de assegurar 
saúde e a segurança no trabalho. A Resolução da OIT não é, pois, um 
mero documento de aconselhamento. Exige cumprimento de seus 
termos.

O segundo realce é o reconhecimento de que as Convenções 
n. 155 (Organização Internacional do Trabalho, 1981) e n. 187 da OIT 
(Organização Internacional do Trabalho, 2006), desde então, devem 
ser tratadas como fundamentais, por cuidarem da temática saúde e 
segurança no trabalho. A Convenção n. 155 foi internalizada, enquanto 
a de n. 187 ainda não foi rati昀椀cada no país.

A caracterização da saúde e segurança no trabalho como 
princípio e direito fundamental, por parte da OIT, exigirá revisão de 
algumas interpretações da CLT, das NRs do Ministério do Trabalho e 
Emprego, das leis esparsas sobre essa temática, da jurisprudência das 
Cortes trabalhistas e da doutrina laboral. Aliás, a própria revisão da NR 
1 (Brasil, 2020) do Ministério do Trabalho e Emprego compromete uma 
efetiva prevenção já em sua terminologia, pois a prevenção que era 
o elemento central da política de proteção da saúde e da segurança 
do trabalhador (através da ótica linguística de qualquer trabalhador 
com pouca formação educacional era simples entender a lógica do 
antigo Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), o qual 
era entendido, por exemplo, através da máxima “é melhor prevenir do 
que remediar”, enquanto o novo programa chamado de Programa de 
Gerenciamento de Riscos (PGR) para esse mesmo trabalhador vulne-
rável, muitas vezes, é interpretado apenas como reforço do poder do 
gerente sobre o seu trabalho, diminuindo a sua subjetividade.
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Qualquer norma incompatível com a proposta de assegurar um 
meio ambiente do trabalho adequado e o direito à saúde no trabalho, 
além de ser inconstitucional, deverá ser declarada inconvencional, por 
afrontar convenções da OIT.

O meio ambiente do trabalho deve ser compreendido holistica-
mente, de sorte integrada e em sua totalidade. Com isso, a repartição 
entre meio ambiente laboral e outros tipos, e a divisão entre parte 
ambiental física e subjetiva (e as relações advindas), malgrado sejam di-
daticamente relevantes por permitirem a visibilidade de certas tutelas 
e a construção de teorias com observância de certos particularismos, 
são, sob os pontos de vista cientí昀椀co e da realidade histórico-social, 
facilmente desconstruídas.

Consequentemente, o meio ambiente passa a ser:

[...] tudo aquilo que cerca um organismo (o homem 
é um organismo vivo), seja o físico (água, ar, terra, 
bens tangíveis pelo homem), seja o social (valores 
culturais, hábitos, costumes, crenças), seja o 
psíquico (sentimento do homem e suas expectati-
vas, segurança, angústia, estabilidade), uma vez que 
os meios físico, social e psíquico são os que dão as 
condições interdependentes necessárias e su昀椀cien-
tes para que o organismo vivo (planta ou animal) se 
desenvolva na sua plenitude. No meio ambiente é 
possível enquadrar-se praticamente tudo, ou seja, o 
ambiente físico, social e o psicológico; na verdade, 
todo o meio exterior ao organismo que afeta o seu 
integral desenvolvimento (Padilha, 2011, p. 241).

Cabe ser compreendido como um:

[...] conjunto de fatores que in昀氀uenciam o meio, 
no qual os seres humanos vivem e tais fatores 
precisam ser analisados conjuntamente para uma 
compreensão aprofundada das relações que aí se 
desenvolvem, bem como para a busca de soluções 
adequadas que conduzam a uma gestão racional 
e eqüitativa do meio ambiente e seus recursos 
naturais (Silva, 2006, p. 171).
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Proteger o meio ambiente do trabalho físico sem atenção aos 
fatores subjetivos é algo similar à desproteção. Ou se tutela o todo ou 
a parte olvidada contaminará o todo. Nesse caminho, os fatores psi-
cossociais se a昀椀guram como a comprovação dessa interlocução entre 
material e imaterial e as relações resultantes das respectivas intera-
ções, como uma espécie de sinapse entre duas células, que aparente-
mente são separadas, todavia integram um único sistema.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

No presente estudo, 昀椀zemos a análise de um meio ambiente do 
trabalho equilibrado, como sistema dinâmico, que incorpore em si a 
dimensão psicossocial, de forma a proteger a saúde do trabalho, prin-
cipalmente a saúde mental.

A prevenção necessariamente exige ações, políticas e estratégias, 
toda uma esfera de atividades que enfrente diretamente a precariza-
ção das condições de trabalho (em especial com destaque para tercei-
rização), pois esta precarização claramente signi昀椀ca sempre aumento 
de doenças e acidentes.

O valor do trabalho, por sua vez, deve ser sempre compreendi-
do como um valor social, conjugado e interpretado necessariamente 
de forma conjugada com outros valores da dignidade humana e dos 
direitos sociais, de forma a impedir o regime do trabalho total, que 
coisi昀椀ca e elimina qualquer subjetividade e autonomia da pessoa.

A consideração dos fatores e riscos psicossociais, por último, 
implica necessariamente toda uma nova hermenêutica de fontes nor-
mativas dos direitos sociais, trabalhistas e ambientais, de forma a trazer 
a supremacia das fontes de direito internacional dos direitos humanos 
e direitos fundamentais constitucionais, cumprindo as Normas Regula-
mentadoras apenas papel subsidiário e complementar.
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A INVISIBILIDADE DOS TRANSTORNOS 
MENTAIS RELACIONADOS AO TRABALHO: 
AS NOTIFICAÇÕES DOS AGRAVOS À SAÚDE 
MENTAL DOS TRABALHADORES COMO INS-
TRUMENTO ESSENCIAL AO DESENVOLVI-
MENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE E 
AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Priscila Dibi Schvarcz1

Resumo: Os transtornos mentais e comportamentais são, no Brasil, a 
terceira maior causa de incapacidade para o trabalho. Não obstante, 
são frágeis e incipientes as estratégias de reconhecimento e avaliação 
dos riscos psicossociais relacionados ao trabalho no contexto da 
gestão em saúde e segurança do trabalho das organizações no País. 
Contextos organizacionais que ignoram os fatores de risco psicosso-
ciais são susceptíveis a abusos e formas de violência que impactam 
diretamente na saúde dos trabalhadores. Mesmo assim, a efetiva no-
ti昀椀cação dos agravos à saúde mental dos empregados representa um 
grande desa昀椀o de saúde pública, sendo que sua falta repercute direta-
mente em direitos individuais e trabalhistas, gerando impactos, ainda, 
tributários e previdenciários, além de inviabilizar o desenvolvimento 
de políticas públicas de saúde aptas ao enfrentamento dos riscos que 
impactam a vida e a integridade física e psíquica dos trabalhadores.

Palavras-chave: transtornos mentais relacionados ao trabalho; saúde 
mental; fatores de risco psicossocial; gestão em saúde e segurança 

1 Procuradora do Trabalho lotada em Porto Alegre (PRT-4ª Região). Representante da Coor-
denadoria de Defesa do Meio Ambiente do Trabalho e da Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora no Rio Grande do Sul – CODEMAT-RS. Vice-Gerente Nacional do Projeto de 
Regularização das Noti昀椀cações de Acidentes de Trabalho. Coordenadora do Projeto de 
Adequação das Condições de Trabalho em Frigorí昀椀cos no Rio Grande do Sul. integran-
te do Grupo de Atuação Especial Trabalhista - GAET na PRT4. Pós-Graduada em Direito 
Constitucional pela UNISUL. Pós-Graduada em Direito Processual Civil pela UNIDERP. 
Graduada em Direito pela Universidade Federal de Santa Maria
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no trabalho; vigilância epidemiológica; subnoti昀椀cação de acidentes e 
doenças do trabalho.

INTRODUÇÃO

À luz da Carta de Princípios de 07 de abril de 1948, da qual 
decorreu a criação da Organização Mundial da Saúde – OMS e da 
Convenção 155 da OIT, introduzida pelo Decreto n. 10.088/2019, a 
garantia da saúde mental não pode ser compreendida apenas como 
a ausência de transtornos mentais é, em verdade, um estado de 
bem-estar que permite que as pessoas desenvolvam suas habilidades, 
trabalhem, produzam adequadamente e contribuam para a vida em 
sociedade.

O Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais de 1966, reconhece, em seu art. 12, o direito de toda a pessoa 
“de desfrutar o mais elevado nível possível de saúde física e mental”, 
sendo que a Constituição Federal, além de reconhecer que a saúde é 
um direito de todos (CF, art. 196), consagra os direitos fundamentais 
da não discriminação e da dignidade da pessoa humana, conforme 
previsões dos artigos 1º, 3º, inciso IV, artigo 5º e art. 7º, incisos XXX 
e XXXI, a 昀椀m de que seja garantido um meio ambiente de trabalho 
seguro, equilibrado e saudável (CF, art.225, caput, c/c 200, VIII), não 
poluído por quaisquer espécies de violência, física, moral, patrimonial 
ou psicológica.

Além disso, a Convenção 155 da OIT, sobre segurança e saúde 
dos trabalhadores, determina, em seu art. 16, que deve ser exigido dos 
empregadores que garantam que os locais de trabalho, as máquinas 
e equipamentos e as operações e processos sejam seguros e não 
envolvam “risco algum para a segurança e a saúde dos trabalhadores”. 
Já, em seu art. 4º, dispõe que todo o Estado membro deverá desenvol-
ver uma política nacional de segurança e saúde dos trabalhadores que 
tenha como objetivo a prevenção dos acidentes e dos danos à saúde.
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De tal previsão decorrem a Política Nacional de Segurança e 
Saúde no Trabalho, instituída por meio do Decreto 7.602/2011 e a 
Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhador, instituí-
da pela Portaria 1.823/2012, as quais têm por objetivo a promoção 
da saúde sempre à luz da redução dos riscos inerentes ao trabalho, 
conforme previsão do art. 7º, XXII da CF/88.

Não obstante o regramento existente, os dados referentes a 
adoecimentos e transtornos mentais são alarmantes, sendo os trans-
tornos mentais a terceira maior causa de incapacidade para o trabalho 
no Brasil.

Os custos advindos de tais adoecimentos são igualmente impac-
tantes. A OMS estima que 12 bilhões de dias de trabalho são perdidos 
anualmente devido à depressão e à ansiedade, adoecimentos esses 
que custam à economia global US$ 1 trilhão por ano, impulsiona-
dos predominantemente pela perda de produtividade e exclusão do 
mercado de trabalho (OMS).

Nesse cenário, pretendeu-se analisar a invisibilidade, nas 
relações de trabalho, de tais agravos, tanto sob o aspecto da identi昀椀ca-
ção, avaliação e monitoramento dos fatores de riscos psicossociais, a 
partir do desenvolvimento das atividades inerentes à gestão em saúde 
e segurança do trabalho, quanto sob o aspecto da noti昀椀cação dos 
agravos à Previdência Social e ao Ministério da Saúde, uma vez que a 
ocultação de dados gera impactos diretos sobre o desenvolvimento de 
políticas públicas de saúde, bem como no desenvolvimento de ações 
de vigilância epidemiológica no contexto da saúde do trabalhador.

1 TRABALHO E ADOECIMENTO MENTAL: A SILENCIOSA EPIDEMIA 
DOS TRANSTORNOS MENTAIS RELACIONADOS AO TRABALHO

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) explica que os 
Fatores Psicossociais do Trabalho compreendem os aspectos do 
trabalho em si e do ambiente, tais como: o clima ou cultura da orga-
nização; as funções laborais; as relações interpessoais no trabalho; a 
forma e o conteúdo das tarefas (variedade, alcance, caráter repetitivo, 
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signi昀椀cado) (Sauter et al, 1998). Além disso, compreendem também o 
ambiente externo à organização (família, vida social, lazer) e os aspectos 
do indivíduo (personalidade e atitudes).

Desde as crises econômicas dos anos 70, as empresas, de modo 
geral, adaptaram-se para um cenário de maior competição e necessi-
dade de aumento de produtividade. Uma das formas utilizadas para 
o incremento da produtividade foi a adoção de programas de remu-
neração variável, atrelados à avaliação de resultados e ao atingimento 
de metas. Esse cenário de cobrança de metas associado a tecnologias 
cada vez mais e昀椀cazes de controle de resultados, potencializa sobre-
maneira a pressão sobre os trabalhadores, que se sentem “vigiados” e 
cobrados durante todo o tempo, inclusive, muitas vezes, mesmo fora 
do horário de trabalho.

Além disso, o estímulo exacerbado à produtividade atrelado à 
recompensa 昀椀nanceira leva o trabalhador a produzir cada vez mais, 
extrapolando frequentemente seus limites físicos e mentais. Nesse 
cenário de mudanças organizacionais, alguns riscos para os trabalha-
dores vêm tomando dimensões assustadoras, em especial, o risco psi-
cossocial.

A Agência Europeia para a Segurança e Saúde no Trabalho 
(EU-OSHA) de昀椀ne os riscos psicossociais como consequências de de-
昀椀ciências na concepção, organização e gestão do trabalho, bem como 
de um contexto social de trabalho problemático, podendo ter efeitos 
negativos a nível psicológico, físico e social, tais como estresse relacio-
nado com o trabalho, esgotamento ou depressão (OSHA). 

Na Europa, o estresse ocupa a segunda posição entre os 
problemas de saúde relacionados ao trabalho, afetando cerca de 40 
milhões de pessoas (Brasil, 2017). No Brasil, os transtornos mentais 
e comportamentais foram a terceira causa de incapacidade para o 
trabalho, considerando a concessão de auxílio por incapacidade tem-
porária e aposentadoria por incapacidade permanente, no período de 
2012 a 2016, segundo a Previdência Social.
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Transtornos de humor, como a depressão, transtornos neuróti-
cos (síndrome do pânico e estresse pós-traumático, por exemplo) e o 
uso de substâncias psicoativas, como o álcool e as drogas, são os prin-
cipais transtornos mentais que causam incapacidade para o trabalho 
no Brasil, sendo que as situações de estresse, depressão, ansiedade e 
burnout são cada vez mais relatadas por trabalhadores face à pressão 
frequente para responder às exigências do ambiente laboral contem-
porâneo. 

Essas patologias, comumente se desencadeiam a partir do 
chamado estresse ocupacional, ocasionado por fatores como cobrança 
abusiva de metas, assédio moral, ambiente laboral competitivo, velo-
cidade de comunicações e exigências de respostas e ações, sentimen-
to de urgência em alcançar resultados, longas jornadas de trabalho, 
instabilidades no emprego, contratações precárias, crescente diluição 
dos limites entre o trabalho e a vida pessoal e, pela chamada, gestão 
por estresse (Brasil, 2016).

O tema foi discutido como tendência e desa昀椀o no XIX Congresso 
Mundial de Segurança e Saúde no Trabalho da OIT, em 2011:

Fatores psicossociais, como o estresse, o assédio e 
a violência no trabalho, têm um impacto signi昀椀cativo 
sobre a saúde dos trabalhadores [...] são suscetíveis 
de serem mais signi昀椀cativos quando o emprego se 
torna mais precário e as cargas e horas do trabalho 
muitas vezes aumentam para aqueles que perma-
necem no emprego. Todos os setores de emprego 
estão em risco, incluindo aqueles com menores e 
tradicionais riscos a segurança e saúde, como os 
setores 昀椀nanceiros e de serviços e administração 
pública. Uma pesquisa recente mostra ainda que 
estresse no trabalho e a alta autoridade de decisão 
aumentam o risco de depressão e alcoolismo e dis-
túrbios relacionados com o uso de drogas. Tudo 
isso aponta para a necessidade de que os riscos psi-
cossociais sejam devidamente tratados e medidas 
preventivas adequadas sejam postas em prática 
(Hutz et al, 2020).
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Ao contrário de outros fatores de risco presentes no ambiente 
de trabalho, os fatores de risco psicossocial, além de invisíveis, não são 
passíveis de medições e avaliações quantitativas, o que também ocorre 
em relação aos adoecimentos ou acometimentos psíquicos, que não 
são diagnosticáveis através de exames laboratoriais ou por aparelhos. 
Dessa forma, ambos são cercados por uma certa invisibilidade, que, 
muitas vezes, serve como pretexto ou mesmo oportunidade para o 
seu escamoteamento ou para a sua não abordagem.

As formas de gestão e organização do trabalho que se funda-
mentam, em especial, na gestão “pelo estresse” e “pelo medo” se apre-
sentam, em visões deturpadas de gestão, como práticas “necessárias” 
para se atingir os objetivos empresariais, como a lucratividade, a pro-
dutividade e a e昀椀ciência, o que torna o seu combate mais difícil.

Segundo Soboll e Horst (2013), esses elementos ligados às estra-
tégias de gestão estão presentes no ambiente de trabalho de forma 
naturalizada, não sendo questionados pelos próprios trabalhadores, 
os quais internalizaram a lógica da excelência: “Diante disso, muitas 
práticas de assédio moral podem ser justi昀椀cadas e tidas como legítimas 
tendo em vista esta matriz de valores organizacionais centrados na 
competição, na superação e nos resultados de curto prazo”.

A chamada “gestão por estresse” tem o objetivo de melhorar o 
desempenho, a e昀椀ciência ou a rapidez no trabalho, não tendo por 昀椀-
nalidade o adoecimento do trabalhador, embora as consequências na 
saúde possam ser desastrosas (Soboll, 2008). Ela tem como caracte-
rísticas, segundo a mesma autora, cobranças constantes, supervisão 
exagerada, comparações do desempenho dos trabalhadores, ranking 
de produtividade, metas muito exigentes, e-mails de comparação de re-
sultados, e prazos inadequados às exigências das tarefas são situações 
comuns quando há predomínio de estratégias de gestão por estresse.

Já a “gestão por medo” utiliza a ameaça, implícita ou explícita, 
como estímulo principal para gerar adesão do trabalhador aos objetivos 
organizacionais. Segundo Soboll (2008), a ameaça de perder o cargo, 
o emprego ou de ser exposto a constrangimentos favorece condutas 
de obediência e de submissão, mas também condutas agressivas e a 
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própria reprodução de comportamentos de violência a que submetido 
o trabalhador, em nítido círculo vicioso. 

Tais práticas geram um ambiente de trabalho adoecido, ocasio-
nando repercussões, não só na vida pro昀椀ssional como também na vida 
pessoal, familiar e social dos trabalhadores.

As doenças mentais, além de acarretarem um forte estigma de 
discriminação, acarretam a perda do capital humano e impactam dire-
tamente no rendimento de famílias, na produtividade das empresas, 
com altos custos para o próprio sistema público de saúde, por meio 
da concessão de benefícios previdenciários, atendimentos médicos e 
psicológicos e tratamentos disponíveis.

Nesse contexto, é imperativo garantir-se a correta avaliação e 
gestão dos riscos ocupacionais, com vistas a garantir-se um ambiente 
do trabalho saudável e a proteção da saúde dos trabalhadores.

2 GESTÃO DOS RISCOS PSICOSSOCIAIS RELACIONADOS AO 
TRABALHO 

Os riscos psicossociais e o estresse relacionado ao trabalho são 
questões que maiores desa昀椀os apresentam em matéria de segurança 
e saúde no trabalho. Toda prática caracterizadora de violência psico-
lógica no ambiente laboral prejudica a saúde e coloca em risco a inte-
gridade física e psíquica dos trabalhadores, decorrendo de de昀椀ciências 
de organização e gestão no trabalho, acarretando efeitos negativos a 
nível psicológico, físico e social. 

Enquadram-se como riscos ocupacionais, porque são fatores 
que podem afetar a integridade física ou mental dos trabalhadores. 
Para tais consequências, é necessário o devido ajuste nas condições de 
trabalho, a 昀椀m de proporcionar conforto físico e psíquico por meio da 
melhoria no processo do trabalho, nas condições do local de trabalho, 
bem como no relacionamento entre as pessoas e a forma de gestão 
das atividades laborativas. 
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Os riscos psicossociais estão diretamente relacionados ao ab-
senteísmo, à redução de produtividade e de motivação, ao aumento 
da con昀氀ituosidade, à ocorrência de acidentes de trabalho, ao aumento 
da rotatividade de pessoal e da própria apresentação de pedidos de 
demissão, sendo comuns, quando relacionado ao trabalho, os senti-
mentos de angústia, ansiedade, depressão, fadiga, exaustão e esgota-
mento físico e mental.

Neste ponto, a EUROFOUND (2007) salienta que: “a taxa de sinis-
tralidade entre os trabalhadores que a昀椀rmam ‘trabalhar sempre sob 
pressão’ é cerca de cinco vezes mais elevada do que no caso dos tra-
balhadores que ‘nunca’ têm de trabalhar sob pressão.

Os contextos organizacionais que desconsideram os fatores psi-
cossociais, negligenciam a saúde e a qualidade de vida no trabalho, 
sendo mais susceptíveis a abusos e formas de violência, favorecen-
do assim a presença do assédio moral considerando que, neles, as 
relações de trabalho são mais fragilizadas e vulnerabilizadas, impac-
tando negativamente nas relações e interações interpessoais que são 
estabelecidas. 

Convém ressaltar que o risco psicossocial presenti昀椀cado no 
contexto organizacional e nas relações sociais que ali se dão, tanto 
verticais quanto horizontais, atua como elemento signi昀椀cativamente 
potencializador dos processos de adoecimento psíquico dos trabalha-
dores (Hussein et al, 2015, p.13-34). 

A ausência de cuidado por parte das organizações em relação 
à gestão dos fatores psicossociais de risco à saúde do trabalhador 
e qualidade de vida no trabalho tem sido apontada por pesquisado-
res como uma das mais importantes causas do adoecimento neste 
contexto.

O empregador deve efetuar a e昀椀caz vigilância da saúde dos seus 
empregados, por meio do rastreio e detecção precoce dos agravos 
à saúde de natureza ocupacional, e do subsídio de análises sobre as 
doenças e sua relação com o trabalho (item 7.3.2, “a” e “e” da Norma 
Regulamentadora - NR-07). Para ser viável a adoção de medidas de 
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prevenção adequadas, mostra-se imprescindível a efetiva e e昀椀caz 
avaliação dos riscos presentes no ambiente de trabalho, sendo indis-
pensável, para tanto, a utilização do instrumental clínico epidemiológi-
co existente (itens 7.3.2.1 e 7.6.2 da NR-07).

No aspecto, a Lei 6.259/1975, em seu art. 2º, determina que as 
ações de vigilância epidemiológica devem ser executadas por serviços 
públicos e privados de saúde, dentre os quais se inclui o SESMT da 
empresa, e compreende “as informações, investigações e levantamen-
tos necessários à programação e à avaliação de controle de doenças e 
de situações de agravos à saúde”.

A identi昀椀cação, a avaliação e a gradação dos fatores de risco psi-
cossocial deve abranger características relacionadas à: a) Natureza e 
conteúdo do trabalho, tais como repetitividade de tarefas, monotonia 
das atividades, ritmo e carga de trabalho, exigência e formas de 
cobrança das exigências, autonomia sobre o trabalho, adequação de 
competências e quali昀椀cações, metas e resultados impostos; e b) Or-
ganização do trabalho, tais como condições de segurança em que as 
atividades são executadas, equipamentos e maquinário adequado, 
duração e pausas no trabalho, exigência de sobrejornada, relaciona-
mentos interpessoais, garantia de efetiva desconexão com o trabalho, 
dentre outros.

Nesse ponto, merecem destaque os itens 17.4.1, 17.4.4 e 17.4.7 
da NR-17 do MTE, que dispõem:

17.4.1 A organização do trabalho, para efeito desta 
NR, deve levar em consideração:

a) as normas de produção;

b) o modo operatório, quando aplicável;

c) a exigência de tempo;

d) o ritmo de trabalho;

e) o conteúdo das tarefas e os instrumentos e meios 
técnicos disponíveis; e 
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f) os aspectos cognitivos que possam comprometer 
a segurança e a saúde do trabalhador.

17.4.4 Todo e qualquer sistema de avaliação de de-
sempenho para efeito de remuneração e vantagens 
de qualquer espécie deve levar em consideração as 
repercussões sobre a saúde dos trabalhadores.

17.4.7 Os superiores hierárquicos diretos dos tra-
balhadores devem ser orientados para buscar no 
exercício de suas atividades:

a) facilitar a compreensão das atribuições e respon-
sabilidades de cada função;

b) manter aberto o diálogo de modo que os traba-
lhadores possam sanar dúvidas quanto ao exercício 
de suas atividades;

c) facilitar o trabalho em equipe; e

d) estimular tratamento justo e respeitoso nas 
relações pessoais no ambiente de trabalho.

A adequada identi昀椀cação e avaliação dos perigos e riscos para 
a saúde existentes no ambiente do trabalho é exigência da própria 
Convenção 161 da OIT, rati昀椀cada pelo Decreto n. 10.088/2019, 
conforme consta do seu art. 5º, estando, ainda, prevista no item 1.5.3.2 
da NR-01 do MTE e no item 7.3.2 da NR-07 do MTE, sendo que a Re-
comendação 206 da OIT sobre violência e assédio de 2019, emitida a 
partir da Convenção 190 da OIT, ainda não rati昀椀cada pelo Brasil, ex-
pressamente estabelece em seu item 8:

“A avaliação do risco no local de trabalho referida 
no artigo 9. °, alínea c), da Convenção deveria ter 
em conta os fatores que aumentam a probabilidade 
de violência e assédio, incluindo os perigos e riscos 
psicossociais. Deveria ser prestada especial atenção 
aos perigos e riscos que:

(a) surgem das condições e modalidades de 
trabalho, da organização do trabalho e da gestão 
dos recursos humanos, conforme o caso;
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(b) envolvem terceiros como clientes, consumido-
res, prestadores de serviços, usuários, pacientes e 
membros do público; e

(c) surgem da discriminação, do abuso de relações 
de poder e das normas de género, culturais e sociais 
que fomentam a violência e o assédio”.

A adoção de uma estratégia de prevenção robusta que deve 
incluir, dentre outros, o diagnóstico precoce dos agravos, acompa-
nhada da implementação de melhorias na organização do trabalho e 
na própria gestão do ambiente devem ser compreendidos como um 
processo dinâmico, destinado a eliminar e a minimizar os riscos2, nos 
termos, inclusive, do que dispõe o item 1.4.1, ‘g’ da NR-01 do MTE, e, 
quando bem implementado, é capaz de criar ambientes de trabalho 
adequados e saudáveis que impactam diretamente na competitivida-
de e produtividade das empresas.

No ponto, convém ainda destacar que a Recomendação 164 da 
OIT, introduzida pelo Decreto 10.088/2019, em seu item 10, “f” e “g”, 
dispõe que dentre as obrigações dos empregadores estão incluídas 
as de “garantir que a organização do trabalho, particularmente no que 
diz respeito às horas de trabalho e períodos de descanso, não sejam 
prejudiciais à segurança e saúde dos trabalhadores” e “tomar todas 
as medidas exequíveis e razoáveis para eliminar qualquer excesso de 
fadiga física e mental”.

De igual modo, o art. 19, §1º da Lei 8.213/91 estabelece que a 
empresa “é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 
individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador”, deven-
do-se compreender saúde como as condições de bem-estar físico, 
mental e social (art. 3º, parágrafo único da Lei 8.080/90).

No âmbito de tal visão prevencionista, por meio da Lei 
14.457/2022, foram rede昀椀nidas as atribuições da CIPA - Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio, a qual passou a in-

2 A Recomendação 164 da OIT, introduzida pelo Decreto 10.088/2019, em seu art. 3º, ‘r’ 
determina que devem ser adotadas prioritariamente medidas destinadas à eliminação 
do risco na fonte, incluindo ações de vigilância em saúde dos trabalhadores.
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corporar o combate a todas as formas de violência no trabalho em sua 
própria descrição, trazendo o referido diploma legal, em seu art. 23, 
obrigações concretas às empresas relacionadas à criação de regras 
de conduta, à 昀椀xação de procedimentos para recebimento e acompa-
nhamento de denúncias e à realização de ações de capacitação dos 
trabalhadores.

Imprescindível que se compreenda, ainda, que o processo de 
avaliação dos riscos da atividade deve ser contínuo e periodicamente 
revisto, devendo necessariamente ocorrer após quando da ocorrên-
cia de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho (item 1.5.4.4.6 da 
NR-01), de modo que os eventuais transtornos mentais detectados 
sejam considerados como eventos sentinela, aptos a gerar a necessá-
ria veri昀椀cação da ocorrência em outros trabalhadores com exposição 
ocupacional semelhante e estabelecer as necessárias medidas preven-
tivas e/ou corretivas.

3 A SUBNOTIFICAÇÃO DOS TRANSTORNOS MENTAIS 
RELACIONADOS AO TRABALHO: EMISSÃO DE CAT E 
NOTIFICAÇÃO NO SINAN

A OMS estima que 15% dos adultos em idade produtiva tenham 
um transtorno mental em algum momento. Estima, ainda, que 12 
bilhões de dias de trabalho são perdidos anualmente devido à 
depressão e a ansiedade, adoecimentos esses que custam à economia 
global US$ 1 trilhão por ano, impulsionados predominantemente pela 
perda de produtividade e exclusão do mercado de trabalho decorren-
te de condições graves de saúde mental (OMS, 2022).

A EU-OSHA concluiu que o custo total das doenças relacionadas 
com o trabalho para os países da UE-15 situava-se entre 185 e 289 
bilhões de euros por ano, estimando-se que, destes, 20 mil milhões de 
euros relacionavam-se ao custo do estresse relacionado ao trabalho 
neste grupo de países (OSHA, 1999).

Já projeto realizado pela Matrix estimou em 617 bilhões de euros 
anuais o custo, na Europa, quanto à depressão relacionada com o 
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trabalho. O valor total incluía os custos para os empregadores resul-
tantes do absentismo e do presenteísmo, a perda de produtividade, os 
custos dos cuidados de saúde e os custos da segurança social sob a 
forma de pagamentos de subsídios de invalidez (MATRIX, 2012).

De acordo com a OPAS, a depressão é a principal causa de in-
capacidade no mundo, sendo que, segundo a OMS, em 2030, a 
depressão deve se tornar a doença mais comum do mundo, afetando 
mais pessoas do que qualquer outro problema de saúde, incluindo 
câncer e doenças cardíacas. Será também a doença que mais gerará 
custos econômicos e sociais para os governos, devido aos gastos com 
tratamento para a população e às perdas de produção3.

Dados recentes divulgados pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS) mostram que 23 milhões de brasileiros, ou seja, 12% da 
população, apresentam sintomas de transtornos mentais. Ainda de 
acordo com a pesquisa, ao menos 5 milhões, 3% dos cidadãos, sofrem 
com transtornos mentais graves e persistentes (AbcMed, 2021). 
Pesquisa Nacional de Saúde (PNS) de 2019 estimou que 10,2% (16,3 
milhões) das pessoas de 18 anos ou mais receberam diagnóstico de 
depressão por pro昀椀ssional de saúde mental.

 Em termos gerais, decepções sucessivas em situações de 
trabalho frustrantes, exigências excessivas de desempenho, excesso 
de competição, ameaça permanente de perda do lugar que o traba-
lhador ocupa na hierarquia da empresa, perda efetiva ou ameaça da 
perda do posto de trabalho ou demissão, podem causar sintomato-
logia depressiva ou estados depressivos mais ou menos graves (Dias, 
2001, p. 178).

Os casos de estresse crônico no ambiente de trabalho não e昀椀-
cazmente gerido podem ocasionar, ainda, o burnout, caracterizado por 
um estado de exaustão físico e psíquico progressivo e incapacitante.

O estabelecimento do nexo causal entre o agravo à saúde e o 
trabalho se inicia pela identi昀椀cação, avaliação e controle dos fatores de 
risco presentes nos ambientes, processos e condições de trabalho e/

3 Notícia divulgada pela Sociedade Brasileira de Clínica Médica. 
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ou a partir do diagnóstico e tratamento de lesões ou doenças provoca-
das nos indivíduos ou em grupo de trabalhadores.

Para estabelecer uma relação de causa e efeito entre as doenças 
e o trabalho, cabe utilizar-se da classi昀椀cação criada em 1984 pelo 
professor de Saúde Ocupacional da Universidade de Londres, Richard 
Schilling, que resume e exempli昀椀ca os grupos das doenças relaciona-
das ao trabalho, sendo amplamente conhecida e aplicada pelos pro昀椀s-
sionais envolvidos na promoção da Saúde do Trabalhador:

GRUPO I: doenças em que o trabalho é causa 
necessária, tipi昀椀cadas pelas doenças pro昀椀ssionais, 
stricto sensu, e pelas intoxicações agudas de origem 
ocupacional. 

GRUPO II: doenças em que o trabalho pode ser 
um fator de risco, contributivo, mas não neces-
sário, exempli昀椀cadas pelas doenças comuns, mais 
frequentes ou mais precoces em determinados 
grupos ocupacionais e para as quais o nexo causal é 
de natureza eminentemente epidemiológica. 

GRUPO III: doenças em que o trabalho é provo-
cador de um distúrbio latente, ou agravador de 
doença já estabelecida ou preexistente, ou seja, 
concausa, tipi昀椀cadas pelas doenças alérgicas de 
pele e respiratórias e pelos distúrbios mentais, em 
determinados grupos ocupacionais ou pro昀椀ssões. 
(Schilling, 1984, grifo nosso)

Adotando tal classi昀椀cação, o art. 19 da Lei nº 8.213/91, prevê que 
o acidente do trabalho “típico” é aquele que ocorre pelo exercício do 
trabalho, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que 
cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da 
capacidade para o trabalho.

Já o art. 20 da Lei n. Lei 8.213/91 dispõe que, consideram-se 
acidente do trabalho: I – doença pro昀椀ssional produzida ou desenca-
deada pelo trabalho peculiar a determinada atividade e constante de 
relação elaborada pelo Ministério do Trabalho; e II – doença do trabalho, 
adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que 
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o trabalho é realizado e com ele se relacione, constante da mesma 
relação. 

Nesse sentido, o Manual de Perícia O昀椀cial em Saúde do Servidor 
Público Federal (Brasil, 2017) é enfático ao a昀椀rmar que “Doença Rela-
cionada ao Trabalho consiste na doença em que a atividade laboral 
é fator de risco desencadeante, contributivo ou agravante de um 
distúrbio latente ou de uma doença preestabelecida”. A doença re-
lacionada ao trabalho estará caracterizada quando, diagnosticado o 
agravo, for possível estabelecer uma relação com a atividade laboral.

A respeito, assim explica o Manual das Doenças Relacionadas ao 
Trabalho: 

Nessas doenças comuns, o trabalho poderia ser 
entendido como um fator de risco, ou seja, um 
atributo ou uma exposição que estão associados 
com uma probabilidade aumentada de ocor-
rência de uma doença, não necessariamente um 
fator causal (Last, 1995). Portanto, a caracterização 
etiológica ou nexo causal será essencialmente 
de natureza epidemiológica, seja pela observa-
ção de um excesso de frequência em determi-
nados grupos ocupacionais ou pro昀椀ssões, seja 
pela ampliação quantitativa ou qualitativa do 
espectro de determinantes causais, que podem 
ser melhor conhecidos a partir do estudo dos 
ambientes e das condições de trabalho. A elimina-
ção desses fatores de risco reduz a incidência ou 
modi昀椀ca o curso evolutivo da doença ou agravo à 
saúde. (Dias, 2001, p. 28, grifo nosso) 

A Portaria do Ministério da Saúde 1.339/99 e o anexo 2 do 
Decreto nº 3.048/99 da Previdência Social descrevem a lista de trans-
tornos mentais e de comportamento relacionados ao trabalho:

• Demência em outras doenças especí昀椀cas classi昀椀-
cadas em outros locais (F02.8)

• Delirium, não-sobreposto à demência, como 
descrita (F05.0)

• Transtorno cognitivo leve (F06.7)
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• Transtorno orgânico de personalidade (F07.0)

• Transtorno mental orgânico ou sintomático não 
especi昀椀cado (F09)

• Alcoolismo crônico (relacionado ao trabalho) 
(F10.2)

• Episódios depressivos (F32.)

• Estado de estresse pós-traumático (F43.1)

• Neurastenia (inclui síndrome de fadiga) (F48.0)

- Outros transtornos neuróticos especi昀椀cados (inclui 
neurose pro昀椀ssional) (F48.8)

• Transtorno do ciclo vigília-sono devido a fatores 
não orgânicos (F51.2)

• Sensação de estar acabado (síndrome de burnout, 
síndrome do esgotamento pro昀椀ssional) (Z73.0)

Há, ainda, a presunção legal do nexo causal prevista no art. 21-A 
da Lei 8.213/91 que estabeleceu o Nexo Técnico Epidemiológico, e 
teve sua constitucionalidade con昀椀rmada pelo STF em recente decisão, 
na ADI 3.931, em 20/04/2020. 

O dispositivo, ao presumir o nexo causal de determinadas 
doenças a partir das características comuns das atividades econômicas, 
gera a inversão do ônus da prova quando presente o NTEP, de forma 
que incumbe ao empregador demonstrar que o adoecimento ocorreu 
por conta de situações ocorridas fora do ambiente de trabalho. 

A matéria resta regulada, ademais, pelo art. 337, §3º, do Decreto 
n.º 3.048/99, de acordo com o qual, quando veri昀椀cado o Nexo Técnico 
Epidemiológico – NTEP entre o agravo à saúde e a atividade econômica 
concretamente considerada, considera-se estabelecido o nexo causal, 
somente podendo a Perícia Médica Federal deixar de aplicá-lo quando 
demonstrada a inexistência do nexo entre o trabalho e o agravo.

Conforme se observa da Lista C do Anexo II do Decreto 3.048/99, 
os transtornos mentais e comportamentais possuem nexo técnico epi-
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demiológico com as atividades econômicas enquadradas nos seguintes 
CNAEs:

Dentre as atividades econômicas citadas, conforme Paulo Rogério 
Albuquerque de Oliveira (2008), a prevalência, por exemplo, dos trans-
tornos do humor (afetivos) – CID F30 – F39 é quatro vezes maior em 
empregados do setor de abate de suínos e aves do que na população 
em geral4. Já no transporte rodoviário coletivo de passageiros, a preva-
lência dos transtornos neuróticos e de relacionamento – CID F40 – F48 
é quatro vezes maior entre empregados do setor do que na população 
em geral5.

Apesar de os transtornos mentais e comportamentais, no Brasil, 
serem, como já citado, a terceira maior causa de incapacidade para o 
trabalho, a sua noti昀椀cação ainda representa um desa昀椀o para a saúde 
pública.

Conforme dados extraídos do INSS, mediante convênio, no 
período de 2016 a 2020, houve concessão de 870.648 auxílios por 
incapacidade temporária comuns (B31) relacionados a transtornos 
mentais e comportamentais (CID F), dos quais 227.741 possuíam 
NTEP. No mesmo período, foram concedidos 46.253 auxílios por in-
capacidade temporária acidentários (B91). Somados os benefícios de 
natureza acidentária e aqueles em que a própria lei presume o nexo 
com o trabalho, veri昀椀ca-se que foram concedidos 273.994 benefícios.

4 Prevalência no CNAE 1012 é de 888,81 casos a cada 100mil trabalhadores do setor, 
enquanto na população em geral é de 225,87 casos a cada 100mil habitantes.

5 Prevalência no CNAE 4921 é de 288,08 casos a cada 100mil trabalhadores do setor, 
enquanto na população em geral é de 77,89 casos a cada 100mil habitantes.
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Não obstante, no mesmo período, foram emitidas apenas 72.074 
CATs referentes ao Capítulo Transtornos Mentais e Comportamen-
tais da CID-10, ou seja, apenas houve emissão de Comunicações de 
Acidentes de Trabalho em 26,30% dos casos, o que representa 73,70% 
de casos de subnoti昀椀cação de acidente de trabalho.

Avaliando os casos de transtornos mentais relacionados ao 
trabalho noti昀椀cados no âmbito do SINAN – Sistema de Informação 
de Agravos de Noti昀椀cação do Ministério da Saúde, a situação é ainda 
mais grave. Isto porque, no período de 2016 a 2020, enquanto foram 
emitidas 72.074 CATs, foram realizadas apenas 8.178 noti昀椀cações 
de transtornos mentais relacionados ao trabalho, o que representa 
97,01% dos casos subnoti昀椀cados ao Ministério da Saúde.

Analisando-se a incidência dos afastamentos decorrentes de 
transtornos mentais a partir das atividades econômicas, veri昀椀ca-se 
que, em 2020, foram concedidos 4.454 auxílios por incapacidade tem-
porária acidentários (B91), sendo que o maior número de concessões 
ocorreu nas seguintes atividades: Bancos Múltiplos (713 casos); Aten-
dimento hospitalar (443 casos); Administração Pública em Geral (415 
casos); Transporte rodoviário coletivo de passageiros (285 casos); e 
Comércio Varejista de mercadorias – supermercados e hipermercados 
(172 casos).

Já quando são avaliados os 20.967 auxílios por incapacidade tem-
porária comuns (B31) com NTEP decorrentes de transtornos mentais, 
o maior número de concessões ocorreu nas seguintes atividades: 
Administração Pública em Geral (4.976 casos); Atendimento hospita-
lar (2.354 casos); Comércio Varejista de mercadorias – supermerca-
dos e hipermercados (2.285 casos); Bancos Múltiplos (1.573 casos); e 
Limpeza em prédios e em domicílios (1.256 casos).

Em 2020, portanto, foram concedidos 25.421 benefícios em 
decorrência de transtornos mentais relacionados ao trabalho, tendo 
havido no período, contudo, a emissão de apenas 6.748 CAT’s relacio-
nadas à CID F (transtornos mentais), caracterizando subnoti昀椀cação de 
73,45% dos casos. No mesmo período, foram realizadas apenas 1.192 
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noti昀椀cações no âmbito do SINAN, sendo, pois, a taxa de subnoti昀椀cação 
de 95,31% dos casos.

Dentre as atividades econômicas que mais geraram adoecimen-
tos mentais em 2020, aquelas que apresentaram maiores índices de 
subnoti昀椀cação de acidentes de trabalho foram: 1) Limpeza em prédios 
e em domicílios (1.312 B91 e B31 com NTEP; e 7 CATs emitidas: 99,46% 
dos casos subnoti昀椀cados); 2) Administração Pública em Geral (5.391 
B91 e B31 com NTEP; e 55 CATs emitidas: 98,97% dos casos subno-
ti昀椀cados); 3) Comércio Varejista de mercadorias – supermercados 
e hipermercados (2.457 B91 e B31 com NTEP; e 27 CATs emitidas: 
98,90% dos casos subnoti昀椀cados); 4) Atendimento hospitalar (2.797 
B91 e B31 com NTEP; e 86 CATS: 96,92% dos casos subnoti昀椀cados); 
5) Transporte rodoviário coletivo de passageiros (1.446 B91 e B31 
com NTEP; e 175 CATs emitidas: 87,89% dos casos subnoti昀椀cados); e 
6) Bancos Múltiplos (2.286 B91 e B31 com NTEP; e 607 CATs emitidas: 
73,44% dos casos subnoti昀椀cados).

O art. 22 da Lei nº 8.213/91 impõe ao empregador o dever de 
comunicar o acidente de trabalho à Previdência Social até o primeiro 
dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à 
autoridade competente, sob pena de multa.

Conforme o guia de “Trabalhadores em teletrabalho: Diretri-
zes para Emissão de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT)” 
elaborado pela FIOCRUZ (2022, p. 19), na ocorrência do acidente de 
trabalho, independentemente de afastamento ou não, é obrigatória a 
emissão da CAT por parte do empregador. Segundo a legislação pre-
videnciária, a emissão da CAT, além de ser importante para a carac-
terização do Nexo Técnico Previdenciário, tem a função do controle 
estatístico e epidemiológico. 

Nesse passo, a Resolução nº 2.323/2022 do Conselho Federal de 
Medicina - CFM - que trata “[...] das normas especí昀椀cas para médicos 
que atendem o trabalhador” estabelece:

Art. 3º Os médicos do trabalho e os demais médicos 
que atendem os trabalhadores de empresas e insti-
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tuições, que admitem trabalhadores independente-
mente de sua especialidade, devem: [...]

IV - Noti昀椀car formalmente o empregador quando da 
ocorrência ou da suspeita de acidente ou doença 
do trabalho para que a empresa proceda à emissão 
de Comunicação de Acidente de Trabalho, devendo 
deixar registrado no prontuário do trabalhador.

V - Noti昀椀car formalmente os agravos de noti昀椀cação 
compulsória ao órgão competente do Ministério da 
Saúde quando suspeitar ou comprovar a existência 
de agravos relacionados ao trabalho, bem como 
noti昀椀car formalmente ao empregador a adoção dos 
procedimentos cabíveis, independentemente da 
necessidade de afastar o empregado do trabalho, 
devendo registrar tudo em prontuário. (grifo nosso)

No que tange às noti昀椀cações no âmbito do SINAN, além do citado 
art. 3º, V da Resolução 2.323/2022 do CFM, a Portaria de Consolidação 
n. 04/2017 do Ministério da Saúde, prevê a compulsoriedade da noti昀椀-
cação dos casos con昀椀rmados ou suspeitos dos agravos constantes da 
relação elaborada pelo Ministério da Saúde (2016) aos médicos, pro-
昀椀ssionais de saúde ou responsáveis pelos estabelecimentos de saúde, 
públicos ou privados, conceito no qual se incluem os ambulatórios de 
empresas, à luz do disposto no art. 306, II da Portaria de Consolidação 
n. 01/2017 do Ministério da Saúde (2017)6. A mesma previsão consta 
dos arts. 7º e 8º da Lei 6.259/75.

Também, a Convenção nº 161 da OIT, rati昀椀cada pelo Brasil, es-
tabelece que os serviços de saúde no trabalho devem ser informados 
dos casos de doença entre os trabalhadores e das faltas ao serviço por 
motivos de saúde, a 昀椀m de estarem aptos a identi昀椀car o nexo com o 
trabalho. 

A Convenção 155 da OIT, em seu art. 11, determina o estabeleci-
mento e a aplicação de procedimentos para a declaração de acidentes 
do trabalho e doenças pro昀椀ssionais por parte dos empregadores, 

6  Estabelecimento de Saúde: espaço físico delimitado e permanente onde são realizadas 
ações e serviços de saúde humana sob responsabilidade técnica (Brasil, 2015) (Art. 3º, II).
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assim como a elaboração de estatísticas anuais sobre acidentes do 
trabalho e doenças pro昀椀ssionais.

Neste mesmo plano, a NR-01 impõe ao empregador o dever 
de determinar procedimentos que devem ser adotados em caso de 
acidente ou doença relacionada ao trabalho, incluindo a análise de 
suas causas, considerando e documentando as situações geradoras e 
os fatores relacionados aos eventos.

O reconhecimento do adoecimento ocupacional ou decorren-
te do trabalho e a consequente noti昀椀cação do acidente, além de ser 
um importante instrumento de controle epidemiológico, também gera 
impactos nos direitos individuais dos empregados. 

Exemplo disso vem no art. 26 da Lei nº 8.213/91, o qual não 
exige o cumprimento de carência (número mínimo de contribuições 
mensais) para a concessão de auxílio por incapacidade temporária e 
aposentadoria por incapacidade permanente nos casos de acidente e 
de doença pro昀椀ssional ou do trabalho.

A aposentadoria por incapacidade permanente comum sofre in-
cidência de coe昀椀ciente que depende do efetivo tempo de contribuição, 
após a de昀椀nição da média aritmética dos salários de contribuição do 
segurado, havendo, ainda, período de carência. Quando decorrente de 
acidente de trabalho e/ou doença do trabalho, entretanto, o valor da 
aposentadoria será de 100% da média aritmética simples dos salários 
de contribuição, podendo, portanto, chegar a uma diferença de 40% 
no valor pago a depender da natureza da incapacidade (art. 26, § 3º, 
inciso II c/c art. 23, caput, da EC nº 103/2019)

Deve-se observar, ainda, que, conforme previsto no art. 118 da 
Lei 8.213/91, o trabalhador que sofre acidente de trabalho afastan-
do-se das atividades mediante percepção de auxílio por incapacida-
de temporária acidentária (B91) adquire o direito à estabilidade no 
trabalho por 12 meses após a cessação do benefício, independente-
mente de percepção de auxílio-acidente.
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A ocorrência de acidente de trabalho obriga, ainda, o empregador 
a efetuar os depósitos do FGTS incidente no período de afastamento, 
conforme expressamente previsto no art. 15, §5º da lei 8.036/90.

Abre-se, igualmente, a possibilidade de o empregador ser civil-
mente responsabilizado a indenizar danos morais, materiais e estéticos 
eventualmente sofridos pelo trabalhador e/ou seus dependentes, com 
fundamento no art. 5º, incisos V e X da Constituição Federal e no art. 
186 c/c art. 927 do Código Civil, além de pensionamentos, conforme 
art. 950 do CC.

Pode a empresa, ainda, com fulcro no art. 120 da Lei 8.213/91, 
ser acionada no âmbito de ação regressiva com vistas ao ressarcimen-
to das despesas previdenciárias decorrentes de acidentes e doenças 
do trabalho, em caso de negligência quanto às normas de segurança 
e higiene do trabalho indicadas para a proteção individual e coletiva.

A Lei nº 10.666/20037 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção 
(FAP) com o objetivo de incentivar a melhoria das condições de 
trabalho e de saúde dos trabalhadores, estimulando o implemento de 
políticas efetivas de saúde e segurança no trabalho com repercussão 
na redução dos dados de acidentalidade. 

O Conselho Nacional de Previdência Social, por meio da 
Resolução 1.347/2021, dispõe sobre a metodologia do cálculo do FAP, 
de昀椀nindo os eventos que impactam no cálculo (frequência, gravidade 
e custo), quais sejam, aqueles que geram a concessão de benefícios de 
natureza acidentária (B91 – Auxílio por incapacidade temporária por 
acidente de trabalho, B92 - Aposentadoria por incapacidade perma-
nente por acidente de trabalho, B93 - Pensão por morte por acidente 
de trabalho e B94 - Auxílio-acidente por acidente de trabalho), assim 
como as CATs de óbito, para as quais não houve a concessão de B93.

7 Art. 10. “a alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao 昀椀nancia-
mento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau 
de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 
poderá ser reduzida, em até cinquenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 
conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à 
respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos 
a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia 
aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social”. (Brasil, 2003).
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Não impactam no FAP, portanto, as CATs emitidas pela empresa, 
se dos acidentes de trabalho ocorridos não tiver resultado a morte do 
trabalhador.

Como se percebe, além dos aspectos individuais, trabalhistas, tri-
butários e previdenciários, a subnoti昀椀cação de acidentes de trabalho 
impacta diretamente nos dados e informações essenciais para o 
processo de vigilância epidemiológica e controle de agravos e doenças, 
mediante a elaboração e desenvolvimento de políticas públicas de 
saúde aptas a estabelecer a adoção de parâmetros protetores da 
saúde dos trabalhadores nos ambientes e processos do trabalho. 
Trata-se, pois, de grande desa昀椀o de saúde pública que merece ser 
duramente enfrentado e combatido.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os riscos psicossociais relacionados ao trabalho são fatores que 
podem afetar a integridade física e mental dos trabalhadores gerando 
impactos signi昀椀cativos para as próprias organizações empresariais, 
uma vez que diretamente relacionados ao absenteísmo, à redução de 
produtividade, ao aumento da rotatividade de pessoal e ao incremento 
da sinistralidade.

A implementação de medidas efetivas no âmbito da gestão em 
saúde e segurança do trabalho, compreendendo necessariamen-
te a correta identi昀椀cação e avaliação dos perigos e riscos presentes 
no ambiente de trabalho ou no próprio processo produtivo, a partir, 
inclusive efetivo uso do instrumental clínico epidemiológico disponível 
e do diagnóstico precoce dos agravos à saúde, mostram-se como es-
tratégias fundamentais para o controle, minimização e eliminação dos 
riscos psicossociais no ambiente de trabalho.

Em tal contexto, a subnoti昀椀cação dos transtornos mentais assume 
contornos ainda mais graves, pois além dos conhecidos impactos nas 
esferas tributária e previdenciária, bem como em direitos individuais e 
trabalhistas, acaba que por maquiar e invisibilizar um grave problema 
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de saúde pública. Os dados de acidentes e adoecimentos se con昀椀gu-
ram como um componente essencial na elaboração de estratégias 
de atuação, assim como na implantação e avaliação dos modelos de 
atenção à saúde e das ações de prevenção e controle de doenças re-
lacionadas ao trabalho, sendo imprescindível a atuação, em diversas 
frentes, com vistas ao efetivo combate a tal prática.
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A SAÚDE MENTAL DO TRABALHADOR EM 
XEQUE: A NOVA ROUPAGEM DA SUBORDI-
NAÇÃO E O DIREITO À DESCONEXÃO COMO 
NORTE NO REGIME DE TELETRABALHO

Marcia Bacher Medeiros1

Mateus Côrte Vitória2

Resumo: A presente investigação busca situar o tema da saúde mental 
do trabalhador no contexto jurídico do regime de teletrabalho, esta-
belecendo conexões com institutos jurídicos correlatos ao tema, tais 
como o elemento da subordinação e o direito à desconexão. O objetivo 
é identi昀椀car as principais características inerentes ao teletrabalho con-
temporâneo e alguns dos principais efeitos dessa modalidade laboral 
na saúde do trabalhador. A relevância do tema é alta, na medida em 
que o teletrabalho se disseminou enormemente nos últimos anos em 
razão da de昀氀agração da pandemia de Covid-19, sendo que os seus 
efeitos – positivos e negativos – ainda estão sendo conhecidos pela 
sociedade e pelo universo jurídico. O método de abordagem adotado 
é o método jurídico tradicional e a técnica de pesquisa é bibliográ昀椀ca 
e jurisprudencial. As conclusões extraídas permitem identi昀椀car bene-
fícios e malefícios inerentes ao teletrabalho, além de revelarem as ca-
racterísticas da subordinação nessa modalidade laboral e indicarem a 
necessidade de discussão e regulamentação do direito à desconexão 
do teletrabalhador.
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INTRODUÇÃO

O início da terceira década do século XXI já pode ser considerado 
como um marco histórico no que se refere à adoção das tecnologias da 
informação e da comunicação no contexto laboral brasileiro, marcado, 
evidentemente, pela de昀氀agração da pandemia de Covid-19. Na esteira 
das medidas de isolamento social impostas pelos governos das dife-
rentes esferas federativas para conter o avanço do vírus emergiram, 
também, consequências das mais diversas ordens, dentre as quais 
a necessidade de que as interações sociais fossem deslocadas, na 
medida do possível, para o mundo virtual. As relações laborais, por 
óbvio, não passaram imunes a essas transformações.

O uso das mais recentes tecnologias foi essencial não apenas 
para a manutenção (na maior medida possível) das atividades econô-
micas e dos empregos, mas, também, para que famílias 昀椀sicamente 
apartadas pelo coronavírus pudessem se enxergar e se comunicar, 
apaziguando, ao menos minimamente, a angústia ocasionada pelo dis-
tanciamento, sempre com o objetivo primordial de evitar aglomera-
ções propícias à disseminação do vírus.

Nesse contexto social dramático e inusitado, as ferramentas 
digitais foram fundamentais para que as empresas dos mais diversos 
segmentos pudessem sobreviver à crise econômica que veio a reboque. 
A maioria dos negócios precisou se reinventar e, com exceção de 
poucos setores que cresceram na pandemia (indústria farmacêutica, 
aplicativos de entrega de refeições, comércio eletrônico, tecnologia, 
informática, logística, etc.), as perdas econômicas foram enormes. De 
qualquer sorte, as tecnologias de informação e de comunicação viabi-
lizaram novas maneiras de contatar e contratar.

O teletrabalho, até então visto como uma forma de prestação 
de serviços de caráter excepcional, mas que vinha, pouco a pouco, 
ganhando espaço em alguns nichos do mercado de trabalho, passou 
a ser visto como uma realidade cada vez mais presente nos mais 
diversos setores, públicos e privados. Na esfera forense, por exemplo, 
as audiências judiciais passaram a ocorrer predominantemente na 
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modalidade telepresencial, do mesmo modo que o contato entre os 
próprios servidores passou a ser cada vez mais restrito ao formato 
remoto como forma de manter o distanciamento em respeito às regras 
sanitárias.

Em que pesem as inúmeras possibilidades e facilidades propor-
cionadas pelo teletrabalho, em especial no contexto de crise sanitária 
do qual estamos há pouco emergindo, não se pode, com tranquilida-
de, ignorar os efeitos deletérios ocasionados pelo recrudescimento 
desta modalidade laboral, os quais não tardaram a aparecer. Aliados 
à angústia que permeou - e ainda permeia - as relações sociais no 
contexto da pandemia, diversos aspectos inerentes à saúde física e 
mental dos trabalhadores não passaram ilesos pelas alterações na 
sistemática laboral, deixando o polo hipossu昀椀ciente da relação de 
trabalho à mercê de adoecimentos físicos e psíquicos decorrentes do 
con昀椀namento que condensou atividades domésticas e laborais em um 
mesmo ambiente.

Nesse aspecto, e de forma mais especí昀椀ca, a ideia clássica de 
subordinação - cuja revisitação já vinha, antes mesmo da pandemia, 
sendo reivindicada por parte da doutrina trabalhista - assume, ine-
gavelmente, uma nova roupagem, visto que passa a ser avaliada 
com base no distanciamento físico do empregado em relação ao es-
tabelecimento do empregador. Nesse mesmo contexto, o uso das 
ferramentas digitais para a realização das atividades durante toda a 
jornada de trabalho traz à tona o direito à desconexão - ideia que, da 
mesma forma, já vinha sendo disseminada no âmbito justrabalhista e 
que assume nova importância no teletrabalho. Ambos os elementos 
- subordinação e direito à desconexão - trazem à luz uma coloração 
especial para qualquer investigação que pretenda abordar a saúde 
mental do teletrabalhador, em especial na nova era que se descortina 
ao cabo da pandemia de Covid-19. 

Veri昀椀ca-se, a partir dessas perspectivas especí昀椀cas, já em 
um primeiro momento, que a idealização do trabalho realizado no 
“conforto do lar” deu lugar à realidade que não tardou a se impor e 
que, embora não apague as vantagens dessa sistemática laboral - que, 
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inclusive, parece ter vindo para 昀椀car -, revela diversos riscos à saúde 
mental dos trabalhadores. Esta observação parte da ideia de que o 
direito à desconexão, visto como efeito direto da desmaterialização 
originada pelo amplo uso das ferramentas digitais como instrumentos 
de trabalho, aliado à nova abordagem que pode - e deve - ser feita 
acerca da subordinação no teletrabalho, tem o condão de descortinar 
um novo paradigma das relações de trabalho na era que se abre após 
a pandemia.

O presente ensaio pretende explorar alguns aspectos funda-
mentais que se apresentam no mundo do teletrabalho contemporâ-
neo, partindo, em especial, de um estudo acerca da subordinação e do 
direito à desconexão nesta modalidade laboral, sem perder de vista o 
cerne da investigação, qual seja, a saúde mental do teletrabalhador, 
com vistas a contribuir para o debate acerca do tema, sem a pretensão, 
no entanto, de se chegar a uma resposta especí昀椀ca ou a uma solução 
de昀椀nitiva para cada uma das re昀氀exões levantadas. O método adotado 
será o método jurídico tradicional, tendo-se como base a pesquisa bi-
bliográ昀椀ca e jurisprudencial acerca dos temas estudados.

1 SUBORDINAÇÃO NO TELETRABALHO: UMA NOVA ROUPAGEM 
PARA UM VELHO CONCEITO

A ideia subjacente ao teletrabalho não é tão recente como alguns 
podem pensar. Nos Estados Unidos da América, já em 1971, se con-
siderava a possibilidade de manter as pessoas trabalhando em casa 
para evitar a perda de tempo nos engarrafamentos (Martins, 2019, p. 
244). A evolução do conceito permite a contemplação das razões pelas 
quais, atualmente, seja visível a realidade de não mais enviar a pessoa 
ao trabalho, mas o trabalho à pessoa (Martins, 2019, p. 245).

A legislação trabalhista brasileira, entretanto, somente regula-
mentou o teletrabalho em 2017, por meio da Lei nº 13.467, conhecida 
como “Reforma Trabalhista”, a qual inseriu os Artigos 75-A a 75-E na 
CLT. As noções que existiam no Texto Consolidado sobre o instituto, até 
então, eram poucas, destacando-se somente o disposto no Artigo 6º 
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da CLT, com redação dada pela Lei nº 12.551, de 2011, ao estabelecer 
que não haverá distinção entre o trabalho realizado no estabelecimen-
to do empregador, no domicílio do empregado ou à distância, desde 
que presentes os elementos caracterizadores da relação de emprego 
(Brasil, 2011). O Parágrafo Único desse mesmo dispositivo legal dispõe 
que, no que toca especi昀椀camente à subordinação jurídica – um dos 
elementos caracterizadores do vínculo empregatício –, os meios in-
formatizados de comando, controle e supervisão se equiparam aos 
meios pessoais e diretos, o que reforça o entendimento do legislador 
no sentido de que o teletrabalho equivale ao trabalho realizado 昀椀sica-
mente no estabelecimento empresarial.

Tendo em vista que tais noções eram demasiadamente genéricas, 
o instituto legal carecia de uma regulamentação mais detalhada. Os 
dispositivos inseridos pela Lei 13.467 acerca do tema não apenas regu-
lamentaram o teletrabalho, como também introduziram um conceito 
dessa modalidade, o que ainda era uma lacuna normativa. O Artigo 
75-B, em sua redação original, de昀椀nia teletrabalho como “a prestação 
de serviços preponderantemente fora das dependências do empre-
gador, com a utilização de tecnologias de informação e de comunica-
ção, que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo” 
(Brasil, 2017). 

Posteriormente, com o advento da Lei nº 14.442, de 2022, foi 
dada nova redação àquele dispositivo legal, rede昀椀nindo o instituto em 
questão como “a prestação de serviços fora das dependências do em-
pregador, de maneira preponderante ou não, com a utilização de tec-
nologias de informação e de comunicação, que, por sua natureza, não 
con昀椀gure trabalho externo” (Brasil, 2022).

A modi昀椀cação do dispositivo teve por 昀椀nalidade primordial 
a retirada da expressão “preponderantemente” do conceito de te-
letrabalho, deixando clara a opção do legislador em afastar um dos 
elementos que, até então, caracterizavam o teletrabalho, qual seja, a 
necessidade de que o trabalho fosse desenvolvido de forma prepon-
derante fora das dependências do empregador. Nesse sentido, ainda 
que o empregado compareça habitualmente ao estabelecimento, isso 
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não tem o condão de desnaturar o regime de trabalho remoto a que 
esteja submetido, conforme previsão especí昀椀ca do Parágrafo Primeiro 
do Artigo 75-B da CLT (Brasil, 2022). Isto reforça a própria natureza 
jurídica do instituto, tendo em vista que estabelece uma característica 
qualitativa, e não meramente temporal ou quantitativa, para a identi昀椀-
cação do regime de teletrabalho.

Por outro lado, foram mantidos os demais elementos caracteri-
zadores do teletrabalho, quais sejam, a utilização de tecnologias de in-
formação e de comunicação e a não con昀椀guração de trabalho externo, 
de telemarketing ou de teleatendimento (Brasil, 1943). A manutenção 
desses elementos denota a importância que as tecnologias desem-
penham para a conceituação do instituto justrabalhista em questão, 
distinguindo-o das demais modalidades de atividades que, ainda que 
se utilizem das mesmas tecnologias e sejam desenvolvidas fora das 
dependências do empregador, com ele não se confundem, tais como 
as atividades externas e o teleatendimento.

De outro norte, o Artigo 62 do Texto Consolidado, que trata das 
hipóteses de exceção ao registro e ao controle da jornada de trabalho, 
estabelece, em seu Inciso III (com a redação dada pela Lei nº 14.442, 
de 2022), que 昀椀cam excluídos desse controle, além dos que exercem 
atividade externa incompatível com a 昀椀xação de jornada (Inciso I) e dos 
exercentes de cargos de gestão (Inciso II), apenas os empregados em 
regime de teletrabalho que prestam serviço por produção ou tarefa.

Como conclusão lógica da interpretação desse dispositivo legal, 
entende-se que os empregados em regime de teletrabalho, em regra, 
estão sujeitos ao registro e ao controle da jornada de trabalho, da 
mesma forma que os empregados que trabalham presencialmente, 
salvo se sua atividade for remunerada por produção ou tarefa - o que, 
logicamente, seria incompatível com a 昀椀xação de horário de trabalho. 
Assim, 昀椀ca reforçada a opção legislativa em favor da igualdade entre 
os trabalhadores presenciais e aqueles em regime de teletrabalho, em 
observância estrita ao princípio da isonomia, previsto constitucional-
mente (Brasil, 1988).
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Resta claro, portanto, que o teletrabalho não con昀椀gura, como 
pode parecer a partir de um olhar mais apressado, contrato atípico, 
mas verdadeiro contrato de trabalho, desde que presentes, eviden-
temente, os requisitos caracterizadores do vínculo empregatício 
previstos no Artigo 3º da CLT e, também, aqueles elementos especí-
昀椀cos do teletrabalho regulamentados entre os Artigos 75-A e 75-E do 
Texto Consolidado. Esta conclusão parece se coadunar não apenas 
com a regulamentação realizada pelo legislador acerca do tema, como 
também com a posição que já havia sido adotada pelo Artigo 6º da CLT 
no sentido de que os teletrabalhadores são destinatários da mesma 
proteção legal destinada aos empregados que trabalham presencial-
mente, ainda que exerçam suas atividades à distância.

Nesse ponto, é oportuno retomar-se a categorização clássica 
dos elementos que caracterizam o vínculo de emprego, quais sejam, a 
pessoalidade, a prestação de serviços por pessoa física, a onerosida-
de, a não eventualidade e a subordinação. Nesse aspecto, a doutrina 
destaca que, embora a caracterização da relação de emprego dependa 
da presença dos cinco elementos fático-jurídicos que a compõem, 
será a subordinação que ganhará maior importância na conforma-
ção do tipo legal da relação empregatícia, tendo em vista que, além 
de demarcar a diferenciação entre a relação de emprego e as demais 
formas de relação de produção que existiram no Ocidente, tais como 
a servidão e a própria escravidão, serve como parâmetro para dife-
renciar a relação de emprego das diversas modalidades de trabalho 
autônomo (Delgado, 2019, p. 348).

Nesse aspecto especí昀椀co, em que a subordinação assume maior 
relevância como elemento distintivo entre relações de emprego e 
modalidades de trabalho autônomo, o atual contexto trabalhista é 
campo fértil para debates, tendo em vista, por exemplo, o fenômeno 
conhecido como “uberização” das relações de trabalho, no qual é 
comum encontrar defensores da ideia de que prestadores de serviços 
contratados por meio de aplicativos de celular teriam a possibilidade 
de incrementar seus ganhos e conjugá-los com uma ilusória liberdade 
para estabelecer seus horários de trabalho.
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Em casos tais, no entanto, assim como ocorre no teletrabalho em 
geral, é inegável que a subordinação acaba sendo, em certa medida, 
mitigada, o que torna o debate tão importante e necessário para 
que se estabeleça parâmetros mínimos de regulamentação dessas 
relações a serem observados tanto pelas novas plataformas digitais, 
ao oferecerem seus serviços no mercado, quanto pelos trabalhadores 
que se propõem a prestá-los. Mais do que isso, é possível veri昀椀car, com 
clareza, o surgimento de uma nova roupagem de subordinação, a qual 
assume um caráter indireto, sendo possível falar-se, até mesmo, em 
telessubordinação ou subordinação virtual, mais tênue que a normal. 
De outro norte, também é possível falar-se em teledireção, ou seja, o 
poder diretivo do empregador exercido à distância (Martins, 2019, p. 
252). De qualquer sorte, parece não haver qualquer dúvida de que o 
requisito da subordinação continua existindo, ainda que à distância e 
sob nova roupagem.

Por outro lado, quando se fala em teletrabalho, é importante 
reforçar a essencialidade das tecnologias, que podem funcionar como 
mediadoras da distância geográ昀椀ca entre empregado e empregador, 
mas também como o próprio espaço virtual em que as atividades 
são desenvolvidas. Paralelamente a isso, o Artigo 62, Inciso III, da CLT, 
exclui apenas o teletrabalhador que presta serviços por produção ou 
tarefa do controle de jornada, até mesmo pela natureza desse tipo de 
contrato, o que reforça o entendimento de que, ao teletrabalhador em 
geral, aplicam-se as mesmas regras previstas para os demais empre-
gados.

Portanto, embora a subordinação, como um dos elementos ca-
racterizadores do vínculo empregatício, mantenha suas características 
essenciais no contexto de teletrabalho, ela assume, inegavelmente, 
uma nova roupagem. Por um lado, deve 昀椀car claro que a subordinação 
permanece sendo um elemento fundamental para que se possa carac-
terizar o vínculo empregatício, mesmo em regime de teletrabalho, seja 
por previsão expressa do Artigo 3º da CLT (Brasil, 1943), seja à luz dos 
conceitos já sedimentados na doutrina trabalhista. Assim sendo, não 
havendo subordinação, não se con昀椀gura, a rigor, vínculo de emprego 
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entre as partes, dada a autonomia de que se reveste a prestação dos 
serviços.

No entanto, essa linha tênue que distingue as relações que 
podem se estabelecer com ou sem subordinação deve ser aferida com 
muita cautela, justamente pelas repercussões signi昀椀cativas que o re-
conhecimento de uma ou outra relação jurídica produzirá na esfera 
de direitos e deveres de ambas as partes. Por tal razão, e consideran-
do que, no teletrabalho, esta distinção 昀椀ca, em regra, mais nebulosa, 
os cuidados devem ser ainda maiores para que não se cometam 
equívocos no momento de identi昀椀car tais relações.

Partindo-se da premissa de que a subordinação se mantém 
como um dos elementos caracterizadores do vínculo empregatício 
no regime de teletrabalho3, torna-se necessário averiguar as peculia-
ridades que se apresentam com a nova roupagem da subordinação 
nesta modalidade de prestação de serviços à distância. Isto porque, 
em última análise, um descontrole em relação à identi昀椀cação desse 
elemento pode acarretar, por exemplo, o desaparecimento de outro 
requisito do vínculo empregatício: a pessoalidade.

Basta, para isso, pensarmos na hipótese em que um empregado 
delega suas atividades laborais a outra pessoa, até mesmo a um familiar. 
Evidentemente, trata-se de descumprimento do dever de boa-fé que 
deve nortear o contrato de trabalho, dentre outros deveres inerentes 
ao pacto laboral, mas, ainda assim, é uma situação bastante ilustrativa 
das di昀椀culdades que permeiam a aferição dos elementos que caracte-
rizam o vínculo empregatício no regime de teletrabalho. Não havendo 
subordinação propriamente dita em tal hipótese, viabiliza-se o desapa-
recimento do elemento da pessoalidade com a delegação das ativida-
des laborais a um terceiro, estranho ao pacto laboral.

Com base nesse contexto, pode-se a昀椀rmar que, embora a su-
bordinação permaneça como um dos requisitos caracterizadores do 

3 Compartilhando do mesmo entendimento, Martins a昀椀rma que as “novas tecnologias 
não estão fazendo desaparecer a subordinação jurídica. Há apenas a necessidade de 
se adaptar a legislação existente diante dessas novas tecnologias ou então editar lei 
especí昀椀ca para tratar do assunto. A subordinação continua existindo, mesmo à distância” 
(Martins, 2019, p. 237).
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vínculo de emprego no teletrabalho, ela se apresenta com uma vesti-
menta bastante peculiar se comparada à ideia clássica de subordina-
ção, a partir da qual o empregado 昀椀cava submetido ao poder diretivo 
do empregador, aguardando ou executando ordens, sob sua super-
visão imediata. Com a nova roupagem do teletrabalho, este poder 
diretivo do empregador 昀椀ca mitigado, de modo que a supervisão ainda 
pode ser realizada, mas com menor intensidade em razão da distância 
física que o separa do empregado.

Até mesmo em razão dessa mitigação do poder diretivo, há 
diversos cuidados que devem ser tomados quando se investiga o te-
letrabalho, incluindo-se uma possível desmedida utilização das tecno-
logias para incrementar a supervisão das atividades ocasionada, em 
grande parte das vezes, pelo sentimento do empregador de que está 
perdendo o controle do empregado que está trabalhando à distância. 
Trata-se do outro lado da moeda, que se relaciona diretamente com 
o objeto do presente ensaio, tendo em vista que pode acarretar uma 
invasão dos períodos de descanso do empregado ou, então, desenca-
dear fatores estressores que contribuem para o desenvolvimento de 
doenças laborais.

No centro da discussão encontra-se, em última análise, o tempo 
de vida do trabalhador, já que ele empresta sua força produtiva 
para o tomador de seus serviços (Paixão Júnior, 2021, p. 138). Nesse 
aspecto, e situando a discussão em um contexto mais amplo e intrin-
cado, a adoção do teletrabalho de forma cada vez mais abrangente 
vem exacerbar a tendência à 昀氀exibilização das relações de trabalho, 
justamente em razão da mitigação do elemento da subordinação no 
trabalho à distância. Diante desse cenário, lembrando que a 昀氀exibi-
lização das normas que compõem o Direito do Trabalho, nascida da 
globalização, acirrou a polêmica em entre os defensores do Estado 
Social e os adeptos do Estado Liberal (Süssekind, 2003, p. 25-26), con-
clui-se que a regulamentação das arestas que ainda despontam do 
novo desenho das relações de trabalho representado, atualmente, 
pelo teletrabalho, torna-se ainda mais importante, a 昀椀m de apaziguar a 
contraposição entre aqueles que defendem uma excessiva desregula-
mentação das relações de trabalho, a exemplo do polêmico fenômeno 
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denominado de “uberização”, e aqueles que ainda se encontram arrai-
gados em um mundo laboral que, já há algum tempo, deixou de existir 
e que pressupunha a acomodação de todas as formas de prestação 
de serviços aos mecanismos legislativos vigentes desde a edição da 
CLT, sem espaço para grandes adequações legislativas que se 昀椀zessem 
necessárias de acordo com o grau de evolução tecnológica.

É necessário visualizar, ainda nesse particular, que um dos ar-
gumentos mais alardeados em favor da 昀氀exibilização das relações de 
trabalho é a manutenção dos postos de trabalho e a diminuição do 
desemprego. No entanto, esse argumento já vem sendo utilizado há 
bastante tempo e, ainda assim, os números o昀椀ciais mostram que, de 
1980 a 2000, o desemprego cresceu de 964 mil para mais de 11 milhões 
de pessoas (Süssekind, 2003, p. 28), números que se mantiveram ex-
tremamente elevados desde então até os dias de hoje, conforme le-
vantamento realizado pelo Instituto Brasileiro de Geogra昀椀a e Estatísti-
ca a partir da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 
(IBGE, 2022). Uma das consequências desse problema, em especial 
nos países em desenvolvimento, é a piora nas condições de trabalho, o 
que abarca, evidentemente, bens jurídicos essenciais como a saúde do 
trabalhador e, em razão dos vínculos intrínsecos existentes entre um e 
outro, afeta, ao 昀椀m e ao cabo, a própria dignidade da pessoa humana, 
erigida a fundamento da República pela Carta de 1988 (Brasil, 1988).

Outro ponto de grande relevância teórica a ser investigado 
quando se fala em teletrabalho, atualmente, é o argumento 昀椀losó昀椀-
co inerente à implementação desta modalidade laboral. Havendo 
interesse dos trabalhadores em exercerem suas atividades à distância 
- e sendo isto possível sem prejuízos ao empregador -, argumenta-se 
que seria moralmente errado não oferecer esta modalidade laboral ao 
empregado (Corvino, 2022, p. 266)4. Embora essa linha argumentativa 
não seja objeto do presente ensaio, é oportuno trazê-la para enrique-
cer a discussão e demonstrar a profundidade que os debates envol-
vendo o tema podem - e devem - alcançar.

4 Nesse sentido, “in all cases where there is no empirical evidence that remote work causes 
unbearable pro昀椀t losses for the company, it is morally wrong not to ofer workers the 
possibility of working remotely” (Corvino, 2022, p. 266).
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Com base nesses elementos, que não exaurem o assunto, mas 
que permitem veri昀椀car algumas das peculiaridades que o colorem 
atualmente, é possível a昀椀rmar que, embora a subordinação permaneça 
existindo como um dos requisitos caracterizadores do vínculo empre-
gatício no teletrabalho, ela assume nova roupagem, contendo caracte-
rísticas que a distinguem da subordinação clássica e que, se mal inter-
pretados no caso concreto, podem conduzir a conclusões equivocadas 
sobre a existência, ou não, do vínculo de emprego entre as partes.

O distanciamento físico entre empregado e empregador acarreta 
di昀椀culdades para o controle da jornada de trabalho e, mais do que 
isso, ao próprio exercício do poder diretivo pelo empregador, o que 
pode levar a di昀椀culdades na comunicação entre as partes da relação 
de emprego ou, ainda, ao uso desmedido das tecnologias utilizadas 
para o trabalho, a 昀椀m de se manter o trabalhador sob o olhar da 
che昀椀a. Ambos são resultados bastante nocivos para a manutenção dos 
contratos de trabalho nesta modalidade, podendo afetar, em especial, 
o direito à saúde mental do trabalhador, mas podem ser evitados com 
um olhar mais acurado sobre o tema que considere os novos matizes 
da subordinação.

2 A SAÚDE MENTAL DO TELETRABALHADOR: O DIREITO À 
DESCONEXÃO COMO ELEMENTO NORTEADOR

O novo contexto social descortinado pela de昀氀agração da 
pandemia de Covid-19 trouxe o teletrabalho para o centro das atenções 
nas relações de trabalho, proporcionando um aumento exponencial 
da desmaterialização das relações de trabalho5. Não obstante a neces-
sidade de que as atividades laborais fossem transpostas, na medida do 
possível, para o ambiente virtual, a 昀椀m de viabilizar não apenas a con-
tinuidade das atividades econômicas, mas também a manutenção de 
postos de trabalho e a prestação dos serviços necessários para a co-

5 Trata-se de expressão utilizada para designar o processo de desaparecimento do suporte 
de papel, que se manifesta, dentre outras formas, a partir da realização de atos processuais 
por meio eletrônico e pela digitalização dos próprios autos (Gauriau, 2021, p. 93).
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munidade, a adoção do teletrabalho trouxe consigo, também, diversos 
elementos nocivos à saúde do trabalhador.

Em que pese a ideia de trabalhar no “conforto do lar”, sem 
precisar se deslocar para a sede da empresa, tenha se dissemina-
do de forma bastante rápida e com expectativas bastante positivas, 
a realidade do teletrabalho não tardou a se impor, trazendo consigo, 
além das vantagens desta modalidade laboral, efeitos deletérios até 
então desconhecidos pela maior parte das pessoas. É necessário dizer 
que, embora a pandemia tenha funcionado como um catalisador para 
a disseminação do teletrabalho pelo Brasil e pelo mundo, conforme 
levantamento realizado pela Organização Internacional do Trabalho, 
o alucinante incremento das tecnologias de informação e de comuni-
cação - chamado por alguns de quarta revolução industrial (Medeiros; 
Sayeg, 2021, p. 78) - já vinha funcionando como um ingrediente 
poderoso para a implementação cada vez mais ampla dessa modalida-
de que prescinde da presença física do empregado nas dependências 
do empregador6.

Fica claro que, para além dos aspectos positivos proporcionados 
pelo teletrabalho, como a manutenção das atividades empresariais no 
contexto de crise sanitária, a proteção à saúde e à segurança de traba-
lhadores e empregadores e a redução de custos (tanto para a empresa 
quanto para o trabalhador), há, por outro lado, efeitos danosos que 
merecem especial atenção, considerando que atingem, primordial-
mente, o polo hipossu昀椀ciente do vínculo trabalhista, qual seja, o tra-
balhador.

Dentre os diversos fatores de agravo à saúde mental do trabalha-
dor que se podem veri昀椀car com o teletrabalho, encontram-se a dimi-
nuição ou ausência de interação social no ambiente laboral. Exempli昀椀-
cativamente, no caso das atividades docentes realizadas no ambiente 
virtual, professores universitários relataram di昀椀culdades relacionadas 
não apenas à interação social, mas também à própria interação ne-

6 Como já referia Martins antes mesmo da de昀氀agração da pandemia de Covid-19, em 
diversas atividades o teletrabalho vinha ganhando espaço, dentre elas as próprias 
atividades judiciais. É dizer, “em vez de o trabalho ser feito em um escritório comum, 
passa a ocorrer em um escritório virtual” (Martins, 2019, p. 248).
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cessária à consecução dessas atividades, tendo-se como parâmetro o 
ensino presencial, o que lhes proporcionou sentimento de frustração 
e esgotamento (Bengo, 2022).

Além disso, o exercício da atividade laboral no ambiente doméstico 
acarreta uma sobrecarga representada pela chamada “jornada dupla”. 
De outro lado, o cansaço mental ocasionado pelo trabalho realizado, 
preponderantemente, em frente à tela do computador é outro fator 
associado a esse quadro, recebendo destaque sintomas de ansiedade, 
depressão e, também, a chamada Síndrome de Burnout (Souza, 2022, 
p. 10-11). Esse contexto, tomado em sua inteireza, é propício para o 
desenvolvimento de adoecimentos psíquicos, além de prejuízos ao 
sistema imunológico do trabalhador (Fincato, 2009, p. 121).

Para além dessas características encontradas no ambiente de 
trabalho virtual, devem ser levados em consideração, também, os obs-
táculos à concentração que o uso ininterrupto dessas ferramentas 
digitais pode ocasionar (Gauriau, 2021, p. 95), sem falar na demanda 
crescente pelo incremento da produtividade e nos riscos relacionados 
à hiperconexão (Gauriau, 2021, p. 97). Justamente por essas razões 
que, em diversos países, os teletrabalhadores entendem que uma 
das grandes desvantagens dessa modalidade é a maior extensão da 
jornada laboral (Carvalho; Bliacheriene; Araújo, 2020, p. 26), o que 
não se restringe ao desenvolvimento de trabalho em jornada superior 
ao limite legal, mas constitui-se daquele tempo em excesso que, fre-
quentemente, sequer é contabilizado pelo trabalhador, que pode, 
a qualquer momento do dia ou da noite, por exemplo, responder a 
uma mensagem pelo celular7. Tais situações compõem um quadro de 
fatores concretos de risco à saúde mental do trabalhador.

Nesse contexto, o Ministério Público do Trabalho, por meio do 
Grupo de Trabalho - GT Covid-19, editou a Nota Técnica nº 11, de 17 

7 Nesse aspecto, existe uma di昀椀culdade, trazida pela doutrina, de se identi昀椀car se o 
trabalhador, ao receber uma mensagem, estará trabalhando efetivamente ou se apenas 
estaria preparando o adimplemento de sua obrigação. Nesse sentido, “è di昀케cile sapere 
a priori se, di fronte a una email o ad un messaggio, il prestatore si limiterà a leggere per 
pochi minuti la comunicazione ed eventualmente a rispondere, ponendo in essere in tal 
modo una mera attività preparatoria all’adempimento, o se, invece, inizierà e昀昀ettivamente 
a lavorare” (Carinci; Ingrao, 2021).



367

CODEMAT

de junho de 2020, com a 昀椀nalidade de preservar a saúde dos profes-
sores submetidos ao regime de teletrabalho. O documento estabele-
ceu diversas orientações a serem seguidas para preservar, na maior 
medida possível, aqueles teletrabalhadores, indicando, dentre muitas 
outras, medidas ergonômicas e de observância aos intervalos para 
descanso e apontando, dessa forma, para uma regulamentação mais 
detalhada e adequada do regime de teletrabalho legalmente previsto. 
Dentre as diversas orientações, foi inserida até mesmo a adoção de 
modelos de etiqueta digital, indicando regras de conduta a serem 
seguidas no ambiente virtual, o que demonstra a importância de uma 
atuação concertada entre as instituições para fazer avançar o entendi-
mento a respeito do tema e deixando claro o pioneirismo do Parquet 
trabalhista no enfrentamento das di昀椀culdades que se relacionam com 
o instituto do teletrabalho.

Nessa linha de raciocínio, quando se fala em saúde mental do 
teletrabalhador, não se pode ignorar o reconhecimento do direito à 
desconexão, o qual se relaciona intimamente com o uso das ferra-
mentas digitais como instrumentos da atividade laboral. Tal direito tem 
ligações diretas com outros já consagrados no âmbito do direito do 
trabalho, tais como o direito à saúde, ao lazer e ao repouso (Gauriau, 
2021, p. 99), mas a especi昀椀cidade do próprio conceito legal de tele-
trabalho torna imperioso o reconhecimento do direito à desconexão 
como garantia autônoma que se destaca, especialmente, nessa moda-
lidade de trabalho.

A jurisprudência tem se manifestado a favor da consagração 
desse direito que, embora tenha uma origem relativamente recente, 
já se impõe como uma garantia do trabalhador em relação ao tempo 
em que permanece à disposição do empregador. A título meramente 
exempli昀椀cativo, a 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, no jul-
gamento do Agravo de Instrumento interposto em sede de Recurso 
de Revista nº 10497-58.2016.5.15.0038, de relatoria da Ministra Maria 
Helena Malmann, reconheceu, expressamente, o direito à desconexão 
à luz do entendimento consubstanciado na Súmula nº 428 daquela 
Corte Superior, deixando claro que, ao se veri昀椀car que o trabalha-
dor 昀椀ca à disposição do empregador nos períodos destinados ao seu 
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descanso, há violação ao aludido direito e, consequentemente, con昀椀-
guração de regime de sobreaviso, haja vista a impossibilidade do tra-
balhador de se desconectar do trabalho.

Cumpre destacar, ainda nesse aspecto, que o direito à desco-
nexão pode ser conceituado de forma muito sintética, até porque, 
conforme já assinalado, decorre de outros direitos já consagrados 
na legislação trabalhista nacional. Assim, pode-se compreender esse 
instituto como o direito do trabalhador de se afastar totalmente da 
atividade laboral, preservando, assim, seus momentos de relaxamento, 
de lazer e o convívio familiar, blindando-os de novas técnicas invasivas 
que penetram a vida íntima do empregado (Cassar, 2012, p 660). 

Nesse sentido, o desrespeito ao direito à desconexão con昀椀gura, 
logicamente, o que se entende por regime de sobreaviso, tendo em 
vista que a possibilidade de o trabalhador ser chamado para o serviço 
durante o seu período de descanso resta, em tal hipótese, inegavel-
mente preenchida, a teor do entendimento constante da Súmula nº 
428 do TST. Diante disso, 昀椀cam patentes os prejuízos à saúde física e 
psíquica do trabalhador, tendo em vista que permanece em constante 
disponibilidade fora do seu horário de trabalho, muitas vezes sem nem 
mesmo ter clareza ou consciência disso.

Aliás, a própria noção de tempo pode assumir uma con昀椀gura-
ção diferenciada no teletrabalho. Considerando-se que a internet é 
o veículo pelo qual se transmitem os dados necessários para a reali-
zação das atividades (e também aqueles oriundos dessas atividades), 
estando inseridos, portanto, no contexto de um mercado efetiva-
mente globalizado no qual as novas tecnologias modi昀椀cam as noções 
de tempo e trabalho por conta da sua velocidade cada vez maior, é 
possível a昀椀rmar-se que o “tempo real é substituído pelo tempo virtual” 
(Pinto; Souza, 2017, p. 108-109), o que contribui, inclusive, para enevoar 
a consciência distintiva do trabalhador em relação ao tempo em que 
está à disposição de seu empregador e aquele em que, efetivamente, 
está desfrutando do seu período de descanso.

Ademais, não se pode fechar os olhos para outras situações de 
agravo à saúde mental que podem emergir do teletrabalho. A昀椀rma-se, 



369

CODEMAT

por exemplo, que o sentimento de melancolia, conceito desenvolvi-
do na psicanálise como um desânimo profundo e di昀椀cilmente identi-
昀椀cável, pode aparecer em razão de um “silenciamento” das relações 
laborais, tendo em vista que o trabalhador passa a crer que jamais será 
escutado e, por isso, silencia, gerando, assim, o adoecimento (Delgado; 
Di Assis; Rocha, 2020, p. 187). 

Nessa mesma perspectiva, as perdas dos referenciais de tempo 
e espaço no teletrabalho também são elementos que contribuem para 
tal adoecimento, contexto no qual o direito à desconexão tem fun-
damental importância para, ao menos, minimizar os riscos de agravo 
à saúde do trabalhador. Sem sua observância, é possível até mesmo 
falar-se em “escravidão digital” (Delgado; Di Assis; Rocha, 2020, p. 187), 
quando a disponibilidade do trabalhador se eterniza e as fronteiras 
entre o trabalho e o não trabalho são apagadas.

Portanto, em se tratando de teletrabalho, parece bastante claro 
que a saúde mental do trabalhador e o direito à desconexão devem 
caminhar de mãos dadas. Embora ainda seja um fenômeno relativa-
mente recente, a disseminação dessa modalidade laboral, proporcio-
nada em grande parte pelas restrições decorrentes da pandemia de 
Covid-19, impõe a necessidade de que sejam estabelecidos e observa-
dos parâmetros mínimos que preservem os períodos de descanso do 
teletrabalhador e o permitam desligar-se, efetivamente, de suas ativi-
dades laborais em tais momentos.

Ademais, as peculiaridades inerentes a essa sistemática laboral 
conduzem à conclusão de que, embora a legislação trabalhista posi-
tivada estabeleça os períodos de descanso mínimos a serem usufruí-
dos pelo trabalhador, bem como direitos relativos à saúde laboral, os 
novos contornos do teletrabalho ainda estão sendo desenhados no 
plano fático, e a realidade tem demonstrado que os efeitos nocivos à 
saúde mental do teletrabalhador estão apenas começando a se apre-
sentar.

Diante disso, urge tratar do assunto com objetividade e técnica 
acurada, a 昀椀m de que se possa encontrar um caminho que atenda 
aos interesses de empregadores e teletrabalhadores no que se refere 
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à manutenção dessa modalidade laboral que, mais do que reduzir 
custos, atenda à 昀椀nalidade de preservação da saúde física e mental 
dos trabalhadores, os quais, a昀椀nal, mantém-se subordinados e hipos-
su昀椀cientes, ainda que a léguas de distância. O direito à desconexão, 
aqui, emerge como um aliado fundamental do trabalhador.

De qualquer sorte, ainda é cedo para que se estabeleçam con-
clusões de昀椀nitivas sobre o assunto, em especial sobre a percepção, 
surgida durante a pandemia, de que os “aspectos relacionados à aces-
sibilidade, ao tempo e ao espaço de trabalho justi昀椀cam a predominân-
cia do trabalho remoto” (Carvalho; Bliacheriene; Araújo, 2020, p. 28). 
Se essa predominância permanecerá, ou não, ao longo dos próximos 
anos, isso dependerá da ponderação de diversos fatores que ainda não 
estão totalmente claros ou de昀椀nidos, mas que deverão ser colocados 
lado a lado, a partir da experiência de médio e longo prazos, para que 
se possa fundamentar, com segurança, tal a昀椀rmação. Ainda assim, ve-
ri昀椀ca-se um cenário tendente à permanência e à ampliação do tele-
trabalho, o que não pode ser ignorado e torna a discussão ainda mais 
necessária8.

Independentemente do que o futuro reserva ao regime de te-
letrabalho, é possível a昀椀rmar, à luz do princípio constitucional da 
dignidade da pessoa humana e, ainda, considerando a premissa de 
que a proteção ao trabalho humano é primado do ordenamento 
jurídico trabalhista, que a saúde do trabalhador deverá ocupar assento 
privilegiado e ostentar peso diferenciado quando do estabelecimen-
to de novos parâmetros para a con昀椀guração do instituto, em especial 
nesta era que se inaugura ao 昀椀m da pandemia. Nesse contexto, o 
direito à desconexão deve ser elemento norteador das relações de 
trabalho contemporâneas para que, efetivamente, o teletrabalhador 
tenha preservada sua saúde física e mental, em especial a partir dos 
efeitos nocivos que já se fazem presentes em nossa realidade.

8 Nesse sentido, “Most workers in the world consider themselves equally or more productive 
at home than in the o昀케ce, and a substantial number of workers say they would like to 
continue working remotely at least a few days a week” (Corvino, 2022).
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A sociedade ainda caminha com descon昀椀ança em relação ao 
futuro. Após as diversas e severas perdas ocasionadas pela pandemia 
de Covid-19 em todo o mundo, o reencontro nos ambientes coletivos 
tem sido marcado por muita recalcitrância e, mais do que isso, por 
verdadeiros traumas psíquicos ainda por serem estudados pelas áreas 
cientí昀椀cas competentes nos anos vindouros.

De qualquer sorte, o teletrabalho permanece sendo adotado 
em grande escala e, aparentemente, esta é uma tendência que não 
apresenta sinais de desaceleração. Um primeiro argumento que milita 
em favor dessa a昀椀rmação é o fato notório de que, em tempos de 
internet de alta velocidade e de extinção do papel como instrumen-
to de trabalho, o teletrabalho funcionou, adequadamente, em grande 
parte dos setores da atividade econômica e do setor público, não 
deixando nada a desejar em relação ao trabalho presencial, ao menos 
em termos de produtividade.

Um segundo argumento que reforça essa perspectiva é a redução 
de custos que o teletrabalho proporciona para empregadores e em-
pregados, tendo em vista que possibilita a economia de despesas com 
aluguel, materiais de escritório, energia elétrica e outros suplementos 
necessários para a manutenção das atividades nos estabelecimentos, 
além de gerar economia para o próprio trabalhador com o tempo de 
deslocamento para ir e retornar do trabalho, viabilizando, assim, um 
maior poder de gerência do seu próprio tempo.

Ainda nessa linha de raciocínio, percebe-se que, em grande parte 
dos casos, o teletrabalhador encontra-se, ao menos em linhas gerais, 
satisfeito com o fato de poder trabalhar em casa, ou mesmo em outro 
local que considerar adequado para satisfazer suas necessidades e 
entregar os resultados esperados pelo seu empregador. Em outras 
palavras, não se apresenta, ao menos até o momento, um movimento 
de reivindicação no sentido de que as atividades, que eram presenciais 
e passaram a ser remotas, voltem a ser presenciais. 
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Pelo contrário: o que se percebe é um grau de satisfação bastante 
elevado em relação ao teletrabalho, tanto por parte dos trabalhadores, 
quanto por parte dos empregadores. Evidentemente, essa conclusão 
não pode servir como regra de generalização, mas parece haver um 
terreno bastante seguro para que se possa a昀椀rmar que, em linhas 
gerais, o teletrabalho vem sendo implementado de forma bastante 
satisfatória para todas as partes envolvidas na relação de emprego, 
sendo possível falar, atualmente, em ser moralmente errado negar-se 
a possibilidade de teletrabalho ao empregado quando isto for possível 
e não acarretar prejuízos ao empregador.

Nem tudo são 昀氀ores, no entanto. Há diversas considerações 
que não podem ser menosprezadas quando se fala em teletrabalho, 
em especial no que se refere às possíveis sobrecargas inerentes a 
este modelo de trabalho. Diante de demandas sociais cada vez mais 
marcantes no que toca à disponibilidade integral do trabalhador no 
mundo on-lIne, o que se re昀氀ete, por exemplo, nos inumeráveis aplicati-
vos que carregamos no celular, cabe aos trabalhadores e às empresas 
promover uma adequada gestão dos períodos de trabalho e descanso.

Ademais, considera-se a saturação inerente aos espaços físicos 
que, não raro, con昀椀nam o trabalhador aos ruídos da casa e o amarram 
a atividades domésticas. A permanência nos mesmos espaços de 
convívio familiar não traz apenas benefícios, agregando também 
diversas vivências estressoras que se avolumam com a continuidade 
no mesmo ambiente. Há que se tolerar o choro da criança, o latido 
do cachorro, a obra do vizinho ou mesmo o mergulho no silêncio re-
sultante de con昀氀itos domésticos, elementos frente aos quais a saúde 
mental do trabalhador não passa imune.

Diante desse contexto, a promoção de espaços de trabalho 
saudáveis e ergonômicos é primordial, mas talvez não su昀椀ciente, para 
o gerenciamento e a manutenção desta modalidade no decorrer do 
tempo, em especial se considerarmos a premissa, a nosso ver inafastá-
vel, de que a preservação da saúde mental do trabalhador deve nortear 
o desenvolvimento das atividades laborais, em especial no regime de 
teletrabalho.
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Há que se pensar, sob essa perspectiva, e de forma cada vez mais 
atenta, como ajustar esse modelo às necessidades inadiáveis da saúde 
do trabalhador. Não se pode conceber, após séculos de evolução das 
relações de trabalho, que a emergência desse novo modelo acarrete 
retrocessos de tal magnitude ao trabalhador, expondo-o a riscos de 
adoecimento, físico e psíquico, decorrentes de suas atividades laborais. 
Ao mesmo tempo, não parece razoável admitir uma postura antagôni-
ca mais radical que aponte para o abandono desse modelo, tão bem 
recebido por todas as partes envolvidas na relação de trabalho e que 
trouxe, conforme referido, diversas vantagens, inclusive ao próprio tra-
balhador, tolhendo-lhe o direito de optar por tal modalidade.

Partindo-se desse ponto de equilíbrio encontrado a partir da 
ponderação de prós e contras do regime de teletrabalho, parece-nos 
昀椀car claro que, se por um lado trata-se de modelo que veio para 昀椀car, 
por conta de suas vantagens para trabalhadores e empregadores, por 
outro deve receber os devidos e adequados ajustes para que, primor-
dialmente, preserve a saúde mental dos teletrabalhadores. Não se 
pode conceber, por exemplo, que o trabalhador permaneça à dispo-
sição do empregador para além da jornada de trabalho estabelecida 
- mesmo que seja “apenas” para tirar uma dúvida por telefone, fazer 
uma consulta na internet ou mesmo responder a uma mensagem por 
aplicativo.

Assim, há que se conceber que a pandemia trouxe consigo não 
apenas a necessidade de que o teletrabalho se disseminasse para 
campos até então não desbravados, mas também proporcionou, a 
partir da implementação em larga escala dessa modalidade laboral, 
o despertar de uma nova era nas relações de trabalho. É possível vis-
lumbrar a emergência de um novo paradigma dessas relações em que 
a 昀氀exibilização do local de prestação dos serviços se apresenta como 
uma realidade, o que não signi昀椀ca dizer que a regulamentação desses 
vínculos também deva ser 昀氀exibilizada - ao menos não no que se refere 
às normas relativas à proteção da saúde do trabalhador.

Em outras palavras, para que se conceba um novo paradigma 
das relações laborais marcado pela onipresença do teletrabalho, é ne-
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cessário adequar esta modalidade às regras que visam à manutenção 
da saúde, física e psíquica, do trabalhador, sem, no entanto, inviabi-
lizar a utilização do novo modelo. Para tanto, o elemento norteador 
deve ser, sempre, o aprimoramento legislativo em conformidade com 
os avanços tecnológicos, mantendo-se a saúde do trabalhador como 
norte da bússola e sem que se curve à tentação de colorir os debates 
e as investigações sobre o assunto com argumentos políticos ou ideo-
lógicos, o que apenas atrasaria o desenvolvimento de um modelo que 
veio para 昀椀car. Em uma palavra, é necessário que o direito à descone-
xão seja amplamente discutido e adequadamente regulamentado no 
teletrabalho para que possa cumprir sua função de nortear o desen-
volvimento do próprio instituto em que se insere.
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TELETRABALHO E SAÚDE: DESAFIOS E 
POLÍTICAS PARA UM AMBIENTE SEGURO

Ricardo Calcini1

Amanda Paoleli Camara2

Resumo: Nas últimas semanas, uma ilustração projetando as supostas 
consequências do home o昀케ce ao trabalhador do futuro, associada 
equivocadamente a um estudo cientí昀椀co, desencadeou a retomada 
do debate sobre o impacto da pandemia de Covid-19 nas formas de 
trabalho e nos trabalhadores. Sem dúvidas, o teletrabalho se estabe-
leceu como uma realidade na retomada econômica pós-pandemia, 
levando a sociedade a discutir preocupações relacionadas à saúde física 
e mental dos trabalhadores inseridos nesse novo contexto laboral. Esta 
pesquisa tem como objetivo compreender os impactos do trabalho 
remoto, em suas diferentes modalidades, na vida dos trabalhadores 
contemporâneos. Busca, ainda, destacar a importância das organiza-
ções políticas e empresariais para a promoção de um ambiente de 
trabalho seguro, que reduza os danos físicos e ergonômicos derivados 
dessa nova realidade, em conformidade com as respectivas normas 
e, especialmente, para a valorização da saúde mental desses indiví-
duos. O estudo adota uma abordagem qualitativa, utilizando o método 
dedutivo, e fundamenta-se em pesquisa bibliográ昀椀ca, análise de artigos 
cientí昀椀cos e periódicos, bem como em matérias jornalísticas, legisla-
ção e jurisprudência do tema. Conclui-se, portanto, que apesar dos 
avanços legislativos relacionados ao teletrabalho, evidenciados pela 
Medida Provisória n.º 1.108/2022, posteriormente convertida na Lei 
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n.º 14.442/2022, juntamente com as disposições da Consolidação das 
Leis Trabalhistas (CLT) e demais normas regulamentadoras em saúde, 
ainda persiste certa lacuna em termos de orientação, 昀椀scalização e efe-
tividade das garantias para um ambiente de trabalho saudável, seguro 
e que proteja a saúde dos trabalhadores. A importância desta matéria 
não pode ser subestimada, a 昀椀m de assegurar que os riscos ergonô-
micos e psicossociais associados ao teletrabalho não sobrepujam os 
aspectos positivos e atrativos dessa modalidade contemporânea de 
trabalho.

Palavras-chave: teletrabalho; saúde do trabalhador; meio ambiente 
de trabalho.

INTRODUÇÃO

Recentemente, causou certo frisson na imprensa internacional e 
nas redes sociais uma ilustração em 3D que projetava a forma como 
os corpos de trabalhadores de home o昀케ce seriam modi昀椀cados até o 
ano de 2100. Nessa representação, era retratada uma mulher com os 
olhos escuros e inchados, sobrepeso, postura corcunda e mãos em 
formato de garra. Comicamente, a peça foi atribuída erroneamente a 
uma pesquisa realizada pela Universidade de Leeds, no Reino Unido, 
quando, na verdade, tratava-se apenas de uma campanha publicitária 
promovida por uma loja de móveis (Loja, 2023).

Antes que o equívoco pudesse ser devidamente esclarecido, 
surgiram matérias jornalísticas e uma série de comentários abordando 
medidas preventivas para evitar a concretização das mudanças 
corporais projetadas. Supostos especialistas ofereceram dicas para a 
preservação de um ambiente adequado ao trabalho remoto, reavivan-
do o debate sobre os impactos ergonômicos na saúde e bem-estar dos 
teletrabalhadores, além de enfatizar a importância do cuidado com a 
saúde mental nesse contexto.

A preocupação não é sem razão. 
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Mesmo com a retomada econômica no pós-pandemia, o teletra-
balho tem se consolidado no mundo corporativo, principalmente na 
forma híbrida (jornada de trabalho remota e presencial), como uma 
maneira de conciliar a intenção das empresas de retornar ao trabalho 
presencial com a resistência dos funcionários em renunciar ao home 
o昀케ce.

O relatório intitulado “From Surviving to Thriving in Hybrid Work” 
(Da sobrevivência à prosperidade no trabalho híbrido, em tradução 
livre), elaborado em conjunto pela empresa de tecnologia Unisys 
e a consultoria HFS Research, apresenta dados que evidenciam a 
crescente adoção e consolidação do modelo híbrido de trabalho. 
Consoante o estudo, cerca de 70% das empresas consultadas a昀椀rmam 
que o trabalho híbrido permanecerá como o formato principal dentro 
de suas organizações nos próximos anos, apesar de somente 33% 
da liderança empresarial acreditar na e昀椀cácia do modelo, em contra-
ponto aos 49% dos trabalhadores que consideram o trabalho híbrido 
bastante e昀椀ciente (Lima, 2023a).

A pesquisa apontou também que 89% dos empregados que 
trabalham no modelo híbrido relatam um nível de engajamento igual 
ou maior (Lima, 2023a), indicando uma resposta positiva do mercado 
em relação à manutenção do teletrabalho. Em acréscimo, o estudo 
da Brasin Inteligência Estratégica, empresa de pesquisa de mercado, 
revelou que 83% dos trabalhadores preferem modelo híbrido e não 
desejam o trabalho 100% presencial (Lima, 2023b).

Indubitavelmente, o teletrabalho apresenta uma série de 
vantagens, permitindo que o trabalhador desfrute de maior convívio 
familiar e integre suas responsabilidades familiares com sua produtivi-
dade, sobretudo quando não precisa gastar tempo se deslocando até 
o escritório. 

No entanto, é fundamental reconhecer que o teletrabalho fre-
quentemente ocorre em um ambiente inadequado, muitas vezes sem 
estrutura básica, mesclando o espaço familiar com o pro昀椀ssional, 
gerando evidentes efeitos negativos na saúde física e no bem-estar do 
teletrabalhador. Além disso, a disponibilidade constante do trabalha-
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dor, em uma hiperconexão, pode di昀椀cultar o desfrute de momentos 
adequados de descanso, contribuindo para o surgimento de doenças 
ocupacionais.

Isso ocorre uma vez que, agora, o ambiente de trabalho ultra-
passa as fronteiras físicas do local de prestação de serviços, não se 
limitando mais ao ambiente empresarial tradicional devido à descen-
tralização das operações. Assim, por mais abrangente o conceito, o 
ambiente de trabalho atualmente integra “[...] as estruturas física, 
química, psíquica e biológica que decorrem da interação do homem 
com o ambiente em todos os aspectos do processo produtivo” (Calcini; 
Bertoldo, 2022, p. 291-292).

Reportando-se à mencionada pesquisa realizada pela Univer-
sidade de Leeds, no Reino Unido, liderada pelo Dr. Matthew Davis, 
professor da instituição, no artigo “Where is your o昀케ce today? A re-
search-led guide to e昀昀ective hybrid working” (Onde 昀椀ca seu escritório 
hoje? Um guia baseado em pesquisa para um trabalho híbrido e昀椀caz, 
em tradução livre), expõe perfeitamente o impacto ergonômico na 
saúde e no bem-estar dos trabalhadores causado pelas mudanças nos 
locais de trabalho e formas de trabalhar impulsionadas pela pandemia 
de Covid-19, destacando que:

Com o aumento dos espaços de trabalho informais, 
tais como zonas de descanso, pontos de encontro 
mais confortáveis e postos de trabalho de descanso, 
os empregadores devem ter em conta o impacto er-
gonômico na saúde e no bem-estar do pessoal. Es-
peci昀椀camente, embora estes espaços sejam ótimos 
para a colaboração e a criatividade, podem muitas 
vezes encorajar uma má postura, especialmente se 
trabalhar com computadores portáteis posiciona-
dos em mesas mais baixas durante longos períodos 
de tempo, resultando em problemas nas costas e 
no pescoço3.

3 Texto original: With the increase of informal working spaces, such as breakout zones, 
com昀椀er meeting points and touchdown workstations, employers need to consider the 
ergonomic impact on sta昀昀 health and wellbeing. Speci昀椀cally, while these spaces are great 
for collaboration and creativity, they can often encourage poor posture, especially if 
working from laptops positioned on lower tables for long periods of time, resulting in back 
and neck problems. (...). It is always encouraged to have a supportive chair and desk set 
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[...]

É sempre recomendável ter uma cadeira e mesa 
de apoio em casa para reduzir o desenvolvimento 
de dores nas costas e no pescoço. A ergonomia 
oferece mais orientações sobre como trabalhar em 
diferentes espaços e manter uma postura saudável. 
(Davis et al, 2022, p. 46-47, tradução nossa).

Além das patologias associadas ao sistema musculoesquelético, 
que são derivadas dos riscos ergonômicos, há uma preocupação com 
ainda mais aspectos da saúde dos teletrabalhadores, uma vez que 
estejam hiperconectados, sobrecarregados e cada vez mais submeti-
dos a um controle tecnológico invasivo, o qual muitos desconhecem. 
Nesse contexto, suas carreiras ou mesmo a manutenção do emprego 
são constantemente avaliados por algoritmos e dados coletados sobre 
a produtividade do trabalhador, que devem obrigatoriamente exceder 
as metas estabelecidas pelo empregador.

Álvaro dos Santos Maciel e Giorge André Lando, no artigo 
“Desa昀椀os e perspectivas do mundo do trabalho pós-pandemia no 
Brasil: uma análise de 昀氀exibilização trabalhista e o paradoxos do 
home o昀케ce/anywhere o昀케ce”, ao arrolarem as principais desvantagens 
psíquicas do teletrabalho, oportunamente destacam:

b) desvantagens: (...). b.4) socialização: o trabalho a 
distância pode trazer a sensação de isolamento e 
de não pertencimento; b.5) sobrecarga: se as regras 
do teletrabalho não forem bem de昀椀nidas e o traba-
lhador for acionado constantemente, os intervalos 
para descanso são afetados e pode haver sobrecar-
ga de atividades geralmente inclusive síndrome de 
Burnout (Maciel; Lando, 2021, p. 66).

Como consequência, a existência humana do trabalhador é 
completamente subjugada pela sua atividade laboral, resultando em 
um frequente comprometimento dos intervalos de descanso e da so-
cialização. O trabalhador acaba por adoecer, apresentando sintomas 
como ansiedade, estresse, distúrbios do sono, imunode昀椀ciência, trans-

up at home to reduce the development of back and neck pain. Ergonomics o昀昀ers further 
guidance about how to work from di昀昀erent spaces and maintain a healthy posture. 
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tornos cardiovasculares, falta de concentração, alterações na memória, 
depressão e desenvolvimento da Síndrome de Burnout ou Síndrome 
de Esgotamento Pro昀椀ssional, patologias que possuem o potencial de 
incapacitar o indivíduo em questão (Santos; Baracat, 2021, p. 12)

Em oportuna reportagem sobre “mente saudável”, intitula-
da “Como 昀椀car em paz com o trabalho”, André Bernardo (2021), ao 
analisar o tamanho do problema com base em um estudo realizado, 
revelou que o número de licenciados por doenças de ordem psíquica 
(depressão e ansiedade) no país “aumentou 33,7% e passou de 213 
mil, em 2019, para 285 mil, em 2020. Hoje é a terceira causa de afas-
tamento do trabalho, atrás somente de lesões ocupacionais e de com-
prometimentos musculares, ósseos ou articulares”.

Na reportagem, André, em análise do tema com pro昀椀ssionais da 
área da saúde, elucida que:

“No Brasil, o adoecimento mental já vinha em um 
crescente. Mas, com a chegada da pandemia, 
tudo piorou”, sentencia a médica Rosylane Rocha, 
presidente da Associação Nacional de Medicina 
do Trabalho. “Por um lado, os trabalhadores não 
conseguem recuperar sua capacidade laboral 
por causa da croni昀椀cação da doença. Por outro, 
o aumento no número de casos de afastamento 
traz impactos negativos para a produtividade da 
empresa”, resume. 

A pesquisa Os Impactos da Saúde Mental no 
Trabalho do Colaborador Brasileiro, realizada com 
488 pro昀椀ssionais do setor, corrobora a tese de que 
a epidemia de transtornos psíquicos não compro-
mete apenas a saúde do trabalhador. 

Além da queda de produtividade (36,6%), outros 
danos são a falta de engajamento (23,3%) e o cres-
cimento da rotatividade (19,6%). “Só que a saúde 
mental ainda é tabu na maioria das empresas”, 
aponta Alexandre Pellaes, mestre em psicologia 
do trabalho pela USP. “Muitas preferem fazer vista 
grossa a enfrentar o problema. Enxergam a pessoa 
como doente, e não o sistema como tóxico”, critica o 
psicólogo (Bernardo, 2021).
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De fato, há uma crescente preocupação com o bem-estar dos 
trabalhadores remotos, tanto que o teletrabalho tem sido objeto de 
atenção legislativa, em busca de estabelecer normas de segurança 
mais abrangentes, em garantia do acompanhamento da saúde física e 
mental dos teletrabalhadores, entre outros aspectos igualmente rele-
vantes. Além das iniciativas legislativas, órgãos e instituições também 
têm se empenhado em emitir notas técnicas, enunciados e normas 
regulamentadoras acerca do ambiente do teletrabalho e a responsa-
bilidade relacionada à sua 昀椀scalização, abordando, ainda, as doenças 
ocupacionais e avanços sociais necessários nesse sentido. 

No entanto, apesar desses esforços, a discussão sobre a regula-
mentação do teletrabalho tem progredido em ritmo lento, permitindo 
que a busca pela estabilidade econômica empresarial seja priorizada 
em detrimento da saúde e do bem-estar dos trabalhadores.

1 DA NORMATIZAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO AMBIENTE DE 
TELETRABALHO

O teletrabalho é regulamentado pela Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), que teve a matéria acrescida pelas normas antes 
previstas pela Medida Provisória n. 1.108/2022, que trouxe novas de-
昀椀nições, incluindo o conceito de trabalho híbrido ou misto. A MP foi 
recentemente aprovada pelo Congresso Nacional e convertida na Lei 
n. 14.442/2022, publicada em 5 de setembro de 2022, sem sofrer alte-
rações signi昀椀cativas em relação ao texto original.

Apesar das poucas melhorias na compreensão da matéria, a Lei 
n. 14.442/2022 lamentavelmente falhou em abordar adequadamente 
a segurança dos trabalhadores em regime de teletrabalho, pois não re-
gulamentou de forma especí昀椀ca as normas de prevenção de doenças 
e acidentes laborais, mantendo inalterado o texto dos artigos 75-D e 
75-E, incluídos pela Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista).

Embora os dispositivos presentes nas normas façam referência 
indireta à ergonomia e ao ambiente de trabalho, seu conteúdo é insu-
昀椀ciente quando se trata dos deveres do empregador para garantir tais 
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condições. Em alguns casos, o sentido é até mesmo contrário, como 
é o caso do artigo 75-D, que estabelece que a infraestrutura necessá-
ria e adequada para o trabalho remoto deve ser prevista em contrato 
escrito, deixando a critério do empregador, no momento da contrata-
ção ou quando da adoção do teletrabalho, determinar o limite de sua 
responsabilidade nesse aspecto.

Além disso, embora o artigo 75-E disponha que o empregador 
deve instruir os empregados sobre as precauções a serem tomadas 
para evitar doenças e acidentes de trabalho, a legislação não estabele-
ce qualquer regulamentação em relação à 昀椀scalização das condições 
de trabalho pelo empregador ou por outra autoridade trabalhista, 
tampouco a sua responsabilidade nos casos em que ocorridas no local 
remoto de trabalho, residindo omissão também quanto aos termos 
administrativos punitivos ou educativos em caso de inobservância da 
normativa.

Ainda que se considere que o artigo 5º, X e XI, da Constituição 
Federal (CF) garanta a inviolabilidade da intimidade, da vida privada 
e da residência dos cidadãos, é importante ressaltar que a proteção 
do ambiente de trabalho também é um direito assegurado pelo artigo 
225, caput, da CF, sendo classi昀椀cado como um direito fundamental, 
em conformidade com o princípio supremo da Dignidade da Pessoa 
Humana (art. 1º, III, da CF).

Ademais, compete ao empregador assegurar um ambiente 
de trabalho saudável e seguro, conforme estipulado pelo artigo 7º, 
XXII, da CF e pelo artigo 157 da CLT. Portanto, é necessário equili-
brar os valores para viabilizar a 昀椀scalização ambiental, ainda que seja 
conduzida pela Auditoria-Fiscal do Trabalho, cuja responsabilidade é 
analisar as causas de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, 
investigar possíveis irregularidades e violações das Normas Regu-
lamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho (NRs), bem como 
avaliar os aspectos organizacionais e de gestão de segurança e saúde 
no trabalho que contribuíram para ocorrência desses eventos (artigo 
185, I e II, da Instrução Normativa/MTP nº 2/2022). Além disso, apli-
cando-se por analogia as condições de 昀椀scalização dos trabalhadores 
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domésticos, a Instrução Normativa nº 2/2021 permite que, em casos 
de necessidade de 昀椀scalização do local de trabalho, o Auditor-Fiscal 
possa ingressar na residência onde ocorre a prestação de serviços, 
desde que haja consentimento expresso do empregador (artigo 106) 
(Caúla; Santana, 2021).

Dentre as Normas Regulamentadoras (NRs), aprovadas em 1978 
pelo Ministério do Trabalho, destaca-se a NR-17, conhecida como 
“norma da ergonomia”, que regulamenta sobre a saúde ocupacional 
do trabalhador, destacando a ergonomia a ser aplicada em qualquer 
ambiente de trabalho. Dentre os seus aspectos gerais, a questão ergo-
nômica se aplica às mobílias e equipamentos dos postos de trabalho 
(17.3.1); às condições ambientais de trabalho (iluminação, ruído, 
outros); à preservação das condições psico昀椀siológicas dos trabalhado-
res (17.5.1); e à organização do trabalho, sobretudo voltada às normas 
de produção, ao ritmo de trabalho e à exigência de tempo, em atenção 
à repercussão do desempenho exigido na saúde dos trabalhadores.

Alinhar-se com os parâmetros estabelecidos pela NR-17 não se 
resume apenas a evitar litígios trabalhistas ou compensações 昀椀nancei-
ras, uma vez que seja igualmente signi昀椀cativo considerar as implica-
ções sociais, emocionais e físicas, que podem resultar em graves con-
sequências para os pro昀椀ssionais inseridos nesse modelo de trabalho.

Ademais, em que pese à omissão legislativa apontada, a Asso-
ciação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho já emitiu po-
sicionamentos relevantes sobre o assunto. Por meio dos Enunciados 
23 e 72, a associação estabeleceu diretrizes interpretativas acerca do 
teletrabalho, destacando a importância de garantir a proteção dos 
direitos trabalhistas e a responsabilização do empregador em fornecer 
condições adequadas para o trabalho remoto.

23. TELETRABALHO. FISCALIZAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE LABORAL. OBRIGAÇÃO DO EMPRE-
GADOR. LIMITES Sempre que o teletrabalho seja 
realizado no domicílio do trabalhador, a visita ao 
local de trabalho para 昀椀ns de 昀椀scalização do meio 
ambiente laboral deverá se dar: (i) com a anuência 
e presença do empregado ou de alguém por ele 
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indicado; (ii) a visita ao local de trabalho só deve 
ter por objeto o controle da atividade laboral, bem 
como dos instrumentos de trabalho; (iii) em horário 
comercial, segundo os usos e costumes do local; (iv) 
com respeito aos direitos fundamentais – intimida-
de e vida privada – do empregado.

72. TELETRABALHO: RESPONSABILIDADE CIVIL DO 
EMPREGADOR POR DANOS A mera subscrição, pelo 
trabalhador, de termo de responsabilidade em que 
se compromete a seguir as instruções fornecidas 
pelo empregador, previsto no art. 75-E, parágrafo 
único, da CLT, não exime o empregador de eventual 
responsabilidade por danos decorrentes dos riscos 
ambientais do teletrabalho. Aplicação do art. 7º, XXII 
da Constituição c/c art. 927, parágrafo único, do 
Código Civil (Associação, 2018, p. 42 e 67).

O Ministério Público do Trabalho (MPT) também desempenhou 
um papel ativo acerca da temática durante o período da pandemia pelo 
novo Coronavírus, emitindo a Nota Técnica 17/2020, com o propósito 
de estabelecer diretrizes a serem seguidas por empresas, sindicatos e 
órgãos da Administração Pública, visando garantir a proteção dos tra-
balhadores no contexto do trabalho remoto ou home o昀케ce. 

A referida Nota Técnica considerou as Convenções 142, 156 e 
159 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), todas elas aplicá-
veis ao ordenamento jurídico brasileiro. Assim, destacou a importân-
cia de que o teletrabalho seja realizado em um ambiente de trabalho 
adequado, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela 
NR-17, que abrange aspectos relacionados à ergonomia, como equi-
pamentos (mesas, assentos, etc.) e postura física. Não diferente, posi-
cionou-se quanto à organização do trabalho, que deve levar em consi-
deração os seguintes aspectos: a) normas especí昀椀cas de produção; b) 
operações a serem realizadas; c) exigência de tempo; d) determinação 
do conteúdo do tempo; e) ritmo de trabalho; f) conteúdo das tarefas. 

Para além dos cuidados com a deterioração física do trabalha-
dor, não se olvide o seu direito à desconexão do ambiente de trabalho, 
que está intimamente atrelado ao direito de descanso, necessário para 
a manutenção da saúde e bem-estar do indivíduo. A inobservância 
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dos cuidados psíquicos pode desencadear um dano à sua existência, 
ensejando uma sociedade depressiva e ansiosa, acometida também 
pelas Síndromes do Pânico e Síndrome de Burnout (Maciel; Lando, 
2021, p. 66).

O direito à desconexão, ainda que não esteja expressamente 
previsto na legislação pátria, tem por base as garantias mínimas cons-
titucionais relacionadas à “[...] limitação da jornada, de preservação da 
saúde, meio ambiente de trabalho, direito ao lazer, gozo de férias e do 
repouso semanal remunerado” (Romar; Massoni, 2022, p. 293), que 
somam um conjunto de direitos amparados pelos artigos 6º e 7º, XIII, 
XIV, XV e XVII, da CF, em observância ao direito máximo da privacidade 
(art. 5º, X, CF) e da dignidade da pessoa humana do trabalhador (art. 
1º, III, CF). Em acréscimo, a estrutura constitucional ampara o direito ao 
lazer, com redação clara em diversos dispositivos, tais como os artigos 
6º, 7º, IV, 217, §3º, e 227.

Para além das garantias constitucionais destacadas, o artigo 6º da 
CLT equipara os trabalhos realizados de forma presencial, em domicílio 
e à distância, signi昀椀cando dizer que os trabalhadores remotos devem 
ser tratados igualitariamente àqueles que estão presencialmente nos 
escritórios, inclusive no que tange aos cuidados com a saúde física e 
mental.

Apesar da ausência de uma regulamentação explícita em relação 
ao dever de 昀椀scalização do ambiente de trabalho no contexto do tele-
trabalho, especialmente de forma presencial por parte do empregador, 
é observado que algumas empresas já utilizam a 昀椀scalização virtual por 
meio de recursos como fotogra昀椀as e vídeos fornecidos pelos funcioná-
rios. Esses recursos têm o objetivo mínimo de apresentar a altura da 
mesa, as condições do local e a postura adotada pelos trabalhadores 
(Caúla; Santana, 2021).

Essa prática permite que os empregadores que estejam verda-
deiramente preocupados com a saúde ocupacional de seus funcioná-
rios possam fornecer materiais adequados, como cadeiras, mesas e 
apoios, além de oferecer orientação ergonômica, acompanhamento 
médico ou até mesmo suporte psicológico quando necessário.
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É conveniente, nesse ponto, a normatização do teletrabalho por 
meio de disposições coletivas, que podem a um só tempo atender às 
necessidades de premência na regulamentação de vários aspectos 
relacionados a tal prática e de observância das condições específicas 
e particulares dos empregados de uma dada empresa ou de uma 
categoria profissional (Caúla; Santana, 2021).

Diante disso, torna-se oportuna a normatização do teletrabalho 
por meio de acordos e convenções coletivas, que têm o potencial de 
abordar diversas questões relacionadas a essa prática (Caúla; Santana, 
2021), estabelecendo diretrizes claras, consensuais e proporcionando 
um ambiente regulatório mais seguro e equilibrado.

2 TELETRABALHO, DOENÇAS OCUPACIONAIS E A RESPONSABILIDADE 
DO EMPREGADOR

O teletrabalho pode ser considerado uma opção vantajosa 
para a maioria dos empregados envolvidos nesse novo paradigma de 
trabalho e, em certos casos, pode proporcionar uma melhor qualidade 
de vida. No entanto, é importante ressaltar que a prática indiscipli-
nada do trabalho remoto apenas serve aos interesses do “capitalis-
mo cognitivo”, que se protege da responsabilização por meio de uma 
produção exploratória, exibida como um “privilégio” ao trabalhador.

José Jorge Pantoja Coelho, ao analisar a adoção do trabalho 
remoto com algumas questões prementes, na obra “Teletrabalho, 
home o昀케ce e abuso do direito”, explanou contundentemente a pseudo 
sensação de conforto que seria trabalhar em casa ou em qualquer 
outro ambiente que não seja presencial no escritório:

Estamos falando de uma imersão forçada, de uma 
jornada sem horário, difusa, que invade a privacida-
de, que se dissemina durante o lazer, que não tem 
fronteiras e que submete o trabalhador a surtos de 
ansiedade, depressão e falta de perspectiva, embora 
a mensagem, utópica como sempre, seja a de que 
você conquistou o suposto privilégio de trabalhar 
em casa, ao lado dos seus familiares, do seu animal 
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de estimação, de seu ambiente particular, cercado 
de conforto e com disponibilidade para adminis-
trar seu tempo. Sim, supostamente você “faz” o seu 
horário, desde que as metas estejam cumpridas... 
(Coelho, 2022, p. 3).

A realidade do teletrabalho está longe de proporcionar conforto 
para a maioria dos pro昀椀ssionais envolvidos nessa modalidade, uma 
vez que muitos deles não possuem a infraestrutura adequada para 
desempenhar suas atividades. É comum que os empregadores não 
ofereçam os recursos necessários para garantir um ambiente de 
trabalho seguro, além de demonstrarem pouco interesse em 昀椀scalizar 
as condições utilizadas no trabalho remoto.

A escolha do local onde será desempenhado o trabalho é de 
suma importância para garantir uma postura corporal adequada, 
atendendo às necessidades ergonômicas para a saúde física do tra-
balhador.

A ergonomia busca compreender a forma como o ser humano 
interage com os sistemas e elementos do trabalho, a 昀椀m de modi昀椀-
cá-los com o objetivo de melhorar o conforto, a saúde, a segurança e 
o desempenho do trabalhador, em benefício também da organização 
ou empregador. Isso implica em uma compreensão aprofundada do 
contexto de trabalho, abrangendo todo o ambiente de forma integrada, 
para promover transformações genuínas (Guérin et al., 2001, p.1 apud 
Primo, 2021, p. 7).

A história da ergonomia está intimamente ligada aos movimentos 
cientí昀椀cos, econômicos e sociais, sobretudo pela lógica de adaptação 
do trabalhador às máquinas, nos setores industriais, em decorrência 
das revoluções industriais que ocorreram nos últimos séculos.

A partir da terceira Revolução Industrial e do surgimento da 
Indústria 4.0, juntamente com o avanço tecnológico e a implemen-
tação de regulamentações voltadas à proteção dos trabalhadores, 
os riscos ergonômicos foram reduzidos, porém não eliminados. Isso 
ocorre porque, como demonstrado até o momento, o teletrabalho, 
devido às suas características ambientais, muitas vezes negligenciadas 
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pelas partes envolvidas, nem sempre permite o manuseio adequado 
de materiais e equipamentos, além de envolver movimentos repetiti-
vos que podem levar ao desenvolvimento de distúrbios musculoes-
queléticos (Primo, 2021, p. 12-13).

De acordo com o estudo e manual de orientação do teletrabalho 
elaborado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, atualmente 
as maiores incidências de problemas relacionados ao uso intensivo de 
computadores têm ligação com:

Tempo de trabalho na posição sentada; Tempo de 
昀椀xação visual na tela do computador; Problemas 
visuais di昀椀cultados pelo uso dos óculos (astigma-
tismo e hipermetropia) e pelo envelhecimento 
(presbiopia); Posicionamento incorreto do corpo; 
Esforços estáticos em diversos grupamentos mus-
culares; Alta densidade (softwares, internet etc.). Ao 
usar o computador, assim como em outras ativida-
des, você pode sentir um desconforto ocasional nas 
mãos, nos braços, nos ombros, no pescoço ou em 
outras partes do corpo (TRT-8, 2019, p. 9).

A realização inadequada do teletrabalho pode ter um impacto 
negativo tanto na saúde física quanto na cognitiva, afetando também 
a organização do trabalho como um todo. Nesse sentido, a ergonomia 
pode ser compreendida por meio de três abordagens principais - 
ergonomia física, cognitiva e organizacional -, que, embora distintas, 
estão interligadas e não podem ser separadas (Primo, 2021, p. 12-13). 
Essas abordagens abrangem diferentes aspectos relacionados à 
adaptação do ambiente de trabalho às necessidades do trabalhador, 
incluindo o design físico adequado, a interação entre o indivíduo e as 
tecnologias utilizadas, bem como a organização e o gerenciamento 
eficazes das tarefas e processos de trabalho.

Renan Primo, na obra “Ergonomia”, traz as características dessas 
três grandes frentes:

Segundo Eugênio (2014, p.14), a ergonomia física 
se encarrega de compreender as características da 
anatomia humana, da antropometria, da 昀椀siologia e 
da biomecânica relacionadas com a atividade física 
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em ambientes de trabalho. Alguns exemplos relacio-
nados a esse segmento são: a postura conforme a 
atividade; o manuseio correto de materiais e equi-
pamentos; os movimentos repetitivos que podem 
causar distúrbios musculoesqueléticos; e a própria 
projeção dos postos de trabalho.

[...]

A própria NR-17 (BRASIL, 2002) possui diretri-
zes gerais com relação ao processo de carrega-
mento de cargas, porém sem de昀椀nição de cargas 
máximas. Portanto, é pertinente que se utilizem 
metodologias de cálculo, como a produzida 
pelo NIOSH (National Institute for Occupational 
Safety and Health, ou Instituto Nacional de Saúde 
e segurança Ocupacional em tradução livre). 
Já a ergonomia cognitiva aborda os processos 
mentais, como percepção, memória, raciocínio e 
resposta motora, relacionados com as interações 
entre as pessoas e outros elementos de um sistema. 
Vale ressaltar que essa visão cognitiva ganhou grande 
relevância a partir da década de 1980, com a difusão 
da informática, dos trabalhos informatizados e das 
máquinas programáveis em praticamente todos 
os setores de atividade humana (IIDA, 2018, p. 12). 
Por 昀椀m, temos a ergonomia organizacional, que trata 
da utilização dos sistemas sociotécnicos, abrangen-
do as estruturas organizacionais e políticas e os 
processos e sistemas de trabalho.

Cabe salientar que o campo de ação da ergonomia 
pode ser bastante diverso e, em algum sentido, 
até mesmo paradoxal. Para uns, ele é estritamen-
te limitado a uma adaptação física dos objetos 
cotidianos, como uma mobília, limitando-se ao 
mundo físico do posto de trabalho. Já para outros, é 
utilizado apenas para reduzir o índice de acidentes 
ou aumentar a produtividade no trabalho (Primo, 
2021, p. 13-15).

É importante destacar que os agentes ergonômicos 
desempenham um papel significativo no desenvolvimento de 
doenças ocupacionais. No entanto, a abordagem ergonômica visa 
abranger todos os agentes presentes no ambiente de trabalho, e não 
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se limita apenas aos aspectos ergonômicos. Dentre as enfermidades 
ocupacionais mais frequentes, merecem destaque as Lesões 
por Esforços Repetitivos (LER) e os Distúrbios Osteomusculares 
Relacionados ao Trabalho (DORT), que apresentam uma maior 
prevalência em trabalhadores que permanecem por longos períodos 
em uma posição específica ou executam movimentos repetitivos 
de forma contínua, sendo justamente o caso dos teletrabalhadores 
(Primo, 2021, p. 24).

Shiguemoto (2019 apud Primo, 2021, p.24), destaca que o 
posicionamento inadequado do trabalhador no seu ambiente de 
trabalho pode agravar diversas doenças ocupacionais. Exempli昀椀-
cando, o trabalho em pé está associado a problemas circulatórios, 
pois envolve o esforço das pernas e dos pés. Já o trabalho sentado 
sem encosto pode resultar em sobrecarga nos músculos das costas. 
Quando o assento é muito alto, ocorre impacto negativo nas pernas, 
joelhos e pés, enquanto um assento muito baixo afeta o pescoço e 
os ombros. A extensão excessiva dos braços pode levar a problemas 
nos ombros e nos braços, e o uso de pegas inadequadas pode re-
presentar risco de lesões no antebraço. Além disso, a posição não 
neutra do punho está associada a lesões nesta região. As rotações 
frequentes do corpo podem resultar em danos na coluna.

A identi昀椀cação e controle dos diversos agentes que podem 
ocasionar doenças ocupacionais desempenham um papel crucial na 
preservação da saúde dos trabalhadores. Nesse contexto, é essencial 
que o ambiente de trabalho seja monitorado e adequadamente 
ajustado, visando minimizar ao máximo a exposição a riscos. Tanto 
que, na obra de Primo, pontua-se pelo seu estudo que os principais 
erros na estação de talho correspondem “a alturas (mesas, cadeiras) e 
alcances (controles) incompatíveis com as medidas antropométricas”, 
bem como a “[...] espaços insu昀椀cientes para movimentos corporais 
(pernas, pés) e dos equipamentos (partes móveis)” (Primo, 2021, p. 
26).

A correta promoção da ergonomia no ambiente de trabalho de-
sempenha um papel essencial, como visto, na prevenção e redução 
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de riscos ocupacionais, mas não se ignora que as transformações 
ambientais também mitigam os riscos psicossociais, que estão rela-
cionados a agentes que podem afetar a saúde mental, emocional e 
física dos trabalhadores. Melhor explicando, o TRT da 8ª Região, em 
seu manual, de昀椀ne que:

Em geral, este tipo de risco está relacionado às 
tensões da vida diária (deslocamentos, alimenta-
ção, demandas familiares), pressões no ambiente 
de trabalho (produtividade, prazos, relações inter-
pessoais) e diversos outros fatores relacionados ao 
ambiente laboral (cultura organizacional, novas tec-
nologias, etc). Diferentemente dos outros tipos de 
risco ocupacional, que são, geralmente, mais fáceis 
de identi昀椀car, os riscos psicossociais podem passar 
despercebidos e ser ignorados, tanto por quem está 
em condição de teletrabalho, como pelas organiza-
ções. São aspectos que envolvem bem-estar físico 
(liberdade para regular as necessidades 昀椀siológi-
cas: cansaço, sono, fome etc.), bem-estar psíquico 
(liberdade para gerir a organização da sua vida) e 
bem-estar social (liberdade para atuar individual e co-
letivamente sobre a organização do trabalho) (FACAS, 
2013). Na modalidade de teletrabalho, é possível 
identi昀椀car algumas situações especí昀椀cas com que o 
trabalhador se depara: menor contato social, maior 
responsabilidade sobre a gestão do tempo, tanto nas 
atividades de trabalho quanto na dinâmica trabalho-
-família, auto-organização/disciplina e gerenciamento 
da produtividade (TRT-8, 2019, p. 21).

No livro “Mais direito, tecnologia e trabalho”, Oscar Krost (2021) faz 
referência a Rodrigo Carelli, destacando que desde a época da reforma 
trabalhista, em 2017, a questão do trabalho remoto foi tratada de 
maneira negligente, irrealista e ultrapassada, aspectos que não foram 
plenamente abordados pela Lei n.º 14.442/2022. A crítica se concentra 
principalmente na falta de consideração às preocupações expressas 
no relatório intitulado “Eurofound and International Labour O昀케ce”, 
elaborado pela Organização Internacional do Trabalho (EUROFOUND, 
2022, p. 257), que constatou que os trabalhadores estão expostos a 
perigos que afetam sua saúde e bem-estar, relacionados à intensida-
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de do trabalho e às longas horas extraordinárias. Nesse contexto, o 
direito à desconexão é mencionado como uma medida necessária.

O avanço tecnológico e a possibilidade de estar sempre 
conectado ao trabalho por meio de dispositivos eletrônicos têm 
abusado do tempo disponível do trabalhador, sobrecarregando-o 
física e emocionalmente. O direito de desconexão visa estabelecer 
limites claros quanto ao uso de dispositivos tecnológicos da empresa 
fora do horário de trabalho, protegendo o trabalhador durante o seu 
momento de descanso e lazer, garantindo tempo de qualidade para 
atividades e cuidados pessoais, familiares e sociais, e promovendo 
ambientes de trabalho saudáveis e produtivos. Assim, assegurar que 
o trabalhador se desligue das responsabilidades pro昀椀ssionais fora da 
sua jornada de trabalho evita o acometimento de estresse, exaustão 
e outros problemas de ordens psíquicas relacionados ao desequilíbrio 
entre trabalho e vida pessoal.

Quanto à responsabilidade do empregador, a regra da subjetivi-
dade em matéria de ambiente de trabalho (art. 7º, XVIII, CF) tem sido 
afastada. Os recentes precedentes em torno da questão do excesso 
de jornada, abrangendo o dano existencial provocado pela hiperco-
nexão do trabalhador, têm reconhecido a responsabilidade ambiental 
objetiva, porquanto o dano à saúde do trabalhador, na hipótese, é 
presumido (In re ipsa).

Eis os precedentes da Corte Superior: TST-ARR-982-
82.2014.5.04.504, 2ª Turma, Ministra Relatora Delaíde Miranda Arante, 
DEJT 10.4.2019; TST-AIRR-2058-43.2012.5.02.0464, 7ª Turma, DEJT 
27.10.2017; TST-RR-10377-55.2017.5.03.0186, 3ª Turma, Ministro 
Relator Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19.10.2018.

Não se olvide, aliás, que o Supremo Tribunal Federal (STF), em 
2020, reconheceu pelo julgamento do Tema 932, em repercussão 
geral, tese que garante ao trabalhador em atividade de risco o direito 
a indenização em caso de acidente, consolidado a responsabilidade 
objetiva do empregador nesse sentido.



397

CODEMAT

Diante das inúmeras consequências adversas previamente men-
cionadas, a implementação apropriada dos princípios da ergonomia 
visa identi昀椀car os pontos de melhorias nas estações de trabalho e 
intervir nesses aspectos, objetivando fomentar um ambiente laboral 
saudável e seguro, que promova o bem-estar integral dos trabalhado-
res em suas dimensões física, psicológica e social.

Ainda quanto ao tema, importa ressaltar que a  Organização 
Mundial de Saúde (OMS) e a Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) elaboraram um novo dossier de instruções técnicas sobre o tele-
trabalho saudável e seguro, com recomendações práticas que incluem 
“[...] discutir e desenvolver planos individuais de teletrabalho e clari昀椀-
car prioridades; ser claro sobre os prazos e os resultados esperados; 
negociar um sistema comum para sinalizar a disponibilidade para o 
trabalho; e assegurar que os gestores e trabalhadores respeitam esse 
sistema” (ONU, 2021).

Como política pública, o Ministério da Saúde disponibiliza no 
site institucional um guia de orientações ergonômicas para o trabalho 
remoto, que auxilia na escolha do local de trabalho em casa, os ajustes 
no posto de trabalho e dicas para manter hábitos que tornem a vida 
mais saudável.

Embora a iniciativa seja interessante, com um linguajar de fácil 
compreensão e orientações importantes para a proteção do teletra-
balhador, a sensação é de que mais iniciativas não só poderiam como 
deveriam ser tomadas nesse sentido, sobretudo porque as patologias 
ocupacionais podem incapacitar o trabalhador, sendo uma questão de 
saúde pública, para além do custo previdenciário envolvido.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pelo estudo realizado, torna-se claro que compreender e abordar 
os impactos do trabalho remoto na vida dos trabalhadores contempo-
râneos é de suma importância, porquanto se esteja tratando também 
de questões de saúde pública. A pesquisa ressalta a necessidade de 
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as organizações políticas e empresariais promoverem um ambiente de 
trabalho seguro, que valorize não apenas a saúde física, mas também 
a saúde mental dos indivíduos envolvidos nessa “não mais tão nova” 
forma de trabalho.

A consideração dos diversos aspectos ergonômicos, como 
postura correta, mobiliário adequado, uso correto de equipamentos 
e organização do espaço de trabalho, possibilita a minimização dos 
riscos de lesões musculoesqueléticas, dores crônicas, fadiga e outros 
problemas de saúde relacionados ao trabalho. Isso não apenas protege 
a saúde dos trabalhadores, mas também contribui para a redução do 
absenteísmo e dos custos associados a licenças médicas e tratamen-
tos de saúde.

Nesse aspecto, a pesquisa aponta que a ergonomia no trabalho 
remoto não se limita apenas ao aspecto físico, abrangendo também 
a saúde mental dos trabalhadores. Os desa昀椀os enfrentados são 
inúmeros, como falta de interação social, altos níveis de estresse e di-
昀椀culdade em estabelecer limites entre trabalho e vida pessoal; temas 
que podem ser abordados por meio da ergonomia, contribuindo para 
a promoção do bem-estar psicológico e social, assegurando-se, ainda, 
o direito à desconexão em prol do seu direito de descanso.

Diante disso, é essencial que os impactos do trabalho remoto 
realizado em ambiente inadequado sejam amplamente divulgados, 
visando incorporar as boas práticas ergonômicas nas políticas de 
saúde e segurança no trabalho. Isso porque, como visto, apesar dos 
avanços legislativos observados no teletrabalho, ainda existem desa昀椀os 
e lacunas importantes a serem enfrentadas em termos de orientação, 
昀椀scalização e efetividade das garantias para um ambiente de trabalho 
saudável e seguro.

Portanto, é necessário um esforço conjunto por parte de 
governos, organizações e pro昀椀ssionais para promover a conscien-
tização sobre a importância de um ambiente de trabalho adequado 
e em condições ergonômicas. A implementação de diretrizes claras, 
mecanismos de 昀椀scalização e昀椀cientes e medidas de apoio adequadas 
são fundamentais nesse sentido, de modo a assegurar que o trabalho 
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remoto se mantenha uma opção saudável, em benefícios tanto para os 
trabalhadores quanto para as organizações empresariais.
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A SÍNDROME DE BURNOUT NOS TRABALHA-
DORES QUE TRABALHAM NO METAVERSO

Manuel Martín Pino Estrada1

Resumo: O metaverso é um conjunto de ambientes virtuais onde 
pessoais reais através de seus avatares se encontram para assistirem 
shows ao vivo, cultos, seminários, exposições, dentre outros a昀椀ns, só 
que também muitas multinacionais estão migrando para cá junto com 
os seus trabalhadores, mas a questão é que o glamour do metaverso 
faz que muitos destes trabalhem o dia inteiro e não queiram sair deste 
ambiente virtual, provocando o síndrome de Burnout, tendo conse-
quências na saúde mental e corporal do próprio trabalhador, que 昀椀ca 
sem dormir e até sem comer. 

Palavras-chave: Avatar; Burnout; Direito; Metaverso; Trabalho. 

INTRODUÇÃO

O aumento do uso do metaverso através do uso de avatares, 
que representam pessoas reais, está provocando uma migração de 
empresas multinacionais de ponta a este mundo virtual junto com 
os seus trabalhadores que são de muitas nacionalidades. Além disso, 
as mesmas pessoas jurídicas procuram talentos no metaverso para 
contratação, só que quando isso acontece, o trabalhador abordado 
através de seu avatar 昀椀ca sem saber qual será a legislação trabalhis-
ta pertinente, a昀椀nal a aceitação acontece no mundo virtual, onde a 
sensação territorial é mínima; é como assinar um contrato dentro de 
um avião em movimento a dez mil metros de altitude sem saber em 
qual espaço geográ昀椀co de qual país as partes se encontram.

1 Formado em Direito na Universidade de São Paulo (USP), mestre em Direito na 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). Professor de Direito na Faculdade 
do Baixo Parnaíba (FAP) em Chapadinha/Maranhão. Email: martinpino@yahoo.com 
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Ressalta-se que, quando um trabalhador começa a trabalhar 
no metaverso, acaba entrando num mundo muito mais bonito e gla-
mouroso que o mundo no qual ele vive, que é o mundo físico, além 
disso, no metaverso, ele tem ferramentas virtuais que só existem 
neste ambiente e dão muita facilidade no exercício de trabalho, mas 
também existem opções sociais, tudo isso devido à existência do tele-
transporte ou troca de ambientes virtuais com um clique, encontran-
do pessoas novas para interagir, então, ele acaba produzindo muitos 
dados de grande importância para a empresa onde ele trabalha, além 
de produzir produtos para o qual ele foi contratado.

1 HISTÓRIA DO METAVERSO

A história do metaverso já tem 30 anos. Acontece que esse termo 
foi inventado em 1992 pelo autor Neal Stephenson no livro “Snow 
Crash”, (que foi traduzida ao Português e comercializado Brasil em sua 
primeira edição em 1992) nele encontra-se o jovem Hiro Protagonist, 
um entregador de pizza da pizzaria Cosa Nostra, que deixa de lado as 
duas caixas de entregas e usando aparato de realidade virtual entra 
no metaverso para viver como um príncipe Samurai, e o que começa 
como visitas a metaverso para escapar de uma realidade caótica com 
marketing as necessidades controláveis por corporações privadas vai 
se transformar em uma missão para salvar a humanidade do novo 
vírus misterioso (que é o “snow crash”) e assim a obra virou um clássico 
do mundo Cyberpunk (Stephenson, 2015, p. 5-10).

O livro “Snow Crash” foi escrito com um tom irônico e que traz 
vários eventos, às vezes tão reais e atuais que até assustam. Assim, o 
livro também popularizou outros termos que são usados muito hoje, 
tais como “avatar”, que são bonecos customizados e manipulados por 
uma pessoa que se entendem como as pessoas virtuais controladas e 
manipuladas por pessoas reais, assim como as pessoas já tenham se 
esbarrado com outras versões de metaversos, só que não com esse 
nome, tudo isso porque a cultura punk está repleta desses universos 
alternativos, sendo o mais famoso o Second Life, criado em 2003.
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O mundo virtual do Second Life (Second life, 2022) ainda é uma 
plataforma que leva para mundos virtuais vários aspectos da vida real 
(só que em 2D, não em 3D), tanto que empresas físicas abriram 昀椀liais 
digitais lá, além de ter um mercado imobiliário, sistema 昀椀nanceiro e 
uma moeda própria (Linden) e por lá chegaram até acontecer crimes 
virtuais que chegaram consequências no mundo real, tal como é 
mostrado no primeiro episódio da quinta temporada do seriado Black 
Mirror, intitulado “Striking Vipers”, que também se apresenta como 
um ambiente de realidade virtual, no qual dois amigos acabam se en-
contrando e se permitem viver experiências que não vivem no mundo 
físico.

Quando o assunto é metaverso é claro que é impossível deixar 
de fora o 昀椀lme Matrix, uma realidade totalmente criada por robôs para 
enganar os humanos. Na Matrix os seres humanos acham que vivem 
experiências verdadeiras quando na verdade seus corpos físicos são 
conectados a máquinas e foi essa saga que realmente trouxe essa 
questão das realidades alternativas, não deixando de citar o livro 
“Neuromancer” do William Gibson (publicado em 1984, mas no Brasil 
começou a ser comercializado em 1991), que emprestou o termo 
“Matrix” para a franquia das irmãs Lilly e Lana Wachowski aos que, no 
caso do livro todas as pessoas entram nessa Matrix ou metaverso, 
cientes de que estão entrando em um cyber espaço (GIBSON, 2016, 
p. 6-11).

No 昀椀lme “Jogador nº 1” do produtor e cineasta Steven Spielberg, é 
bem parecido com o Snow Crash e aqui o protagonista Wade Watts, in-
terpretado pelo ator Tye Sheridan, escapa de sua realidade para entrar 
no “Oásis”, que é o universo virtual onde tudo é possível e todas as 
experiências sensoriais que acontecem por lá podem ser sentidas no 
corpo físico graças a aparelhos em realidade virtual, como óculos, luvas 
e roupas e o protagonista acaba jogando dentro dela com desa昀椀os 
praticamente mortais; porém, com consequências no mundo físico, e 
claro, ele acaba saindo vencedor em todas as etapas do jogo.

A ideia de uma experiência completamente imersiva é possível 
encontrar na literatura do ano de 1935, com o conto “Pygmalion Spec-
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tacles” ou “Os Óculos de Pigmalião” do Stanley Weinbaum (comerciali-
zado no Brasil a partir de 2021), só que aqui a história provavelmente 
mostra a primeira vez em que se fez uso da ideia de óculos capazes de 
passar a sensação de que a pessoa está de fato está lá, eis um trecho 
do livro:

“uns óculos que ativam um 昀椀lme que dá visão e 
audição, paladar olfato e tato, você está na história 
fala com as sombras elas respondem no lugar de 
sair em uma tela a história toda sobre você e você 
está nela” (Weinbaum, 2021, p. 5-8). 

Por enquanto, a sociedade está um pouco longe de uma expe-
riência tão completa assim, apesar dos planos ambiciosos do próprio 
Marck Zuckerberg, que a昀椀rma que pode levar mais de dez anos para 
chegar neste patamar. 

2 DEFINIÇÃO DE METAVERSO

Antes de dar de昀椀nição, salienta-se que a palavra “meta” na 
língua grega quer dizer “além” ou “depois de”, então, “meta” juntando 
com “universo” seria conforme o autor do presente artigo o signi昀椀ca-
do de “além do universo”. Segundo Marck Zuckemberg, fundador do 
Facebook, agora “Meta” no vídeo “The Metaverse and How We’ll Build It 
Together – Connect 2021” que está no Youtube e que foi produzido por 
ele mesmo, o metaverso é “uma internet palpável, onde estaremos na 
experiência, não só olhando para ela, e chamamos isso de metaverso. 
Ser capaz de fazer quase tudo que imaginar, reunir-se com amigos e 
família, trabalhar, aprender, brincar, comprar, criar, além de catego-
rias inteiramente novas que não se encaixam na visão que temos de 
computadores ou celulares hoje. Acredita-se que o metaverso será o 
sucessor da internet móvel (META, 2021).
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3 CARACTERÍSTICAS DO METAVERSO

A seguir, características próprias do metaverso que não existem 
no mundo físico, o que fascina o trabalhador a 昀椀car nesta realidade 
virtual, viciando-o de uma forma que acaba extrapolando as suas forças.

3.1 INTEROPERABILIDADE

É poder tornar a rede maior e aumentar o valor externo dela para 
os consumidores.  A falta de interoperabilidade mantém os usuários 
dentro de uma plataforma assim que eles entram, o que é predomi-
nantemente bené昀椀co para o proprietário da rede. Um ótimo exemplo 
é o WhatsApp.  Ao longo dos anos, o WhatsApp alcançou efeitos de 
rede poderosos porque quanto mais amigos seus tiverem uma conta 
do WhatsApp, mais fácil será se conectar com os amigos deles.

A interoperabilidade diz respeito à medida em que os usuários 
podem extrair o valor que criaram dentro de uma plataforma e trazê-lo 
para outra plataforma e vice-versa, sem barreiras. A interoperabilidade 
permitiria aos usuários ganhar, comprar ou ganhar um ativo digital em 
um ambiente e usá-lo em outro, seja físico ou digital. A interoperabi-
lidade permite aos usuários transferirem os seus dados e ativos de 
uma plataforma para outra junto com outros usuários pelo valor de 
mercado determinado pelo mercado aberto. Quanto mais perfeita a 
experiência, mais valor geral o metaverso criará para a sociedade.

3.2 DESCENTRALIZAÇÃO

Enquanto a interoperabilidade permite a troca de ativos em 
mundos ou experiências virtuais, a descentralização é sobre quem 
controla esses mundos virtuais, ativos e experiências e quem colhe os 
benefícios se for um sucesso. A visão para a web sempre foi de descen-
tralização completa, onde o poder está com os indivíduos e não com a 
Big Tech ou governos que podem usar plataformas centralizadas para 
controlar, explorar e manipular indivíduos. A propriedade digital e o 
controle dos dados são críticos aqui, e será vital que sejam conserta-
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das as falhas da Web 2.0 e seja criado um metaverso controlado por 
ninguém e que a propriedade seja de todos.

É aqui que as várias tecnologias blockchain que foram desen-
volvidas na última década entram em jogo. O metaverso deve contar 
com uma única fonte descentralizada ao trocar valor entre as partes 
interessadas, sejam consumidores jogando vários jogos ou empresas 
como parte de uma cadeia de suprimentos. Em um metaverso des-
centralizado, graças à criptogra昀椀a, os dados se tornam imutáveis, veri-
昀椀cáveis   e rastreáveis, dispensando a necessidade de um intermediário 
con昀椀ável para gerenciar a fonte das informações disponíveis.

A descentralização do metaverso será crucial para o seu sucesso, 
especialmente se são exigidos ativos digitais interoperáveis. A descen-
tralização no contexto do metaverso tem tudo a ver com provar a pro-
priedade de ativos (digitais) e ter controle total sobre a sua identidade, 
reputação e dados (autossoberania). No entanto, a descentralização 
ainda não é usar a tecnologia blockchain para descentralizar o poder 
de computação, largura de banda ou armazenamento de dados. 

3.3 PERSISTÊNCIA

O metaverso será uma internet sempre ativa e persistente, onde 
as experiências, sejam virtuais ou aumentadas, permanecerão dispo-
níveis e online para qualquer pessoa que tenha acesso a ela e pelo 
tempo que o criador decidir. Essa persistência se aplica a experiên-
cias de realidade aumentada e a mundos virtuais, o que permitiria 
experiências virtuais síncronas que poderiam evoluir e estão sempre 
disponíveis para os usuários explorarem.  Como no mundo real, um 
metaverso persistente deve permanecer, mesmo se o usuário quiser 
sair.

Por exemplo, se o usuário tiver experiências de realidade 
aumentada 昀椀xadas em um local especí昀椀co do mundo real, elas sempre 
estarão lá, a menos que o criador decida removê-las. Assim, um dragão 
voador acima da Times Square pode ser visto por qualquer pessoa que 
olhe para cima com óculos de realidade aumentada (AR); dependen-
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do de sua posição física na Times Square, ele verá uma perspectiva 
diferente do mesmo dragão.

A chave para um metaverso persistente é que o conteúdo só 
pode ser excluído pelo criador, semelhante como no mundo real, os 
edifícios são persistentes e só podem ser removidos com permissão 
do proprietário.  Isso também pode representar um risco, pois essa 
tecnologia também pode ser usada por criminosos ou terroristas, que 
podem publicar conteúdo difamatório, ofensivo ou ilegal, por exemplo, 
um pôster de recrutamento terrorista, que se torna persistente e im-
possível de remover. 

Portanto, as plataformas que permitem que os usuários 
abandonem experiências aumentadas no mundo real devem ter regras 
especí昀椀cas que impeçam os usuários de descartar qualquer conteúdo, 
mas que seja semelhante ao seu governo local que não permite o de-
senvolvimento de qualquer edifício. Um metaverso persistente criaria 
oportunidades in昀椀nitas (de monetização) para artistas e criadores de 
conteúdo enriquecerem os mundos digital e virtual, pois seus esforços 
podem ser recompensados e as receitas podem ser recebidas instan-
taneamente sem bancos. 

3.4 ESPACIALIDADE

Um metaverso que não é espacial é um metaverso com oportuni-
dades limitadas. Qualquer mundo, espaço ou experiência virtual deve 
incorporar âncoras espaciais para tornar os objetos dentro dessas ex-
periências virtuais ou aumentadas persistentes para que as pessoas 
possam encontrá-los e fornecer uma experiência mais semelhante ao 
mundo real, que pode ser reforçada usando áudio espacial.

Os dados espaciais permitirão que os usuários interajam com 
itens digitais, sejam eles colocados no mundo virtual ou real, da maneira 
mais natural usando nossos cinco sentidos (ou até sentidos futuros, 
como mencionado anteriormente). A computação espacial traduziria 
ações físicas (movimentos, fala, gestos) em interações digitais na ex-
periência virtual ou aumentada.  A palavra-chave aqui é localização, 
que determina onde os usuários (avatares) ou ativos e espaços digitais 
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serão colocados ou movidos no mundo físico e/ou virtual. Cada coisa, 
usuário ou espaço deve obter um identi昀椀cador exclusivo, regras de 
governança e interação (idealmente incorporadas no código usando 
contratos inteligentes registrados no blockchain) e proveniência veri昀椀-
cável para que as partes interessadas interajam e tenham uma cópia 
perfeita no ambiente físico ou mundo digital.

3.5 ORIENTADO PELA COMUNIDADE

Os humanos são criaturas sociais por natureza, então não é 
surpresa que o metaverso seja principalmente uma experiência social, 
sem contar exceções. Mesmo aquelas experiências de realidade virtual 
(RV) que só podem ser experimentadas sozinhas geralmente adicionam 
um componente social, como um quadro de líderes ou outras técnicas 
de gami昀椀cação.  Para qualquer experiência do metaverso, a comuni-
dade será crucial, seja uma experiência projetada em torno de uma 
comunidade ou criada pelos membros.

Para tanto, o metaverso não é diferente do mundo real, onde as 
pessoas se reúnem e formam uma comunidade em torno de qualquer 
tópico, pois pertencer a um grupo sempre foi crucial para a sobre-
vivência individual. Esta pode ser uma comunidade de nicho, como 
um espaço metaverso para os amantes do vinho ou uma ampla co-
munidade focada em jogos de RPG online para vários jogadores.  O 
metaverso pode levar as comunidades a outro nível, onde os membros 
destas podem ter experiências em tempo real, compartilhadas e 
imersivas.  Uma característica central de jogos de sucesso, como 
Fortnite, Axie In昀椀nity ou Minecraft, é  que permitem experiências 

sociais, e o mesmo já é no metaverso.

3.6 AUTOSSOBERANIA

A última característica de um metaverso aberto é a autossobera-
nia, o que signi昀椀ca que o indivíduo permanece no controle de sua iden-
tidade e dados online, em vez da plataforma ou site. Uma identidade e/
ou reputação autossoberana tem sido o objetivo da Web 3.0 há muito 
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tempo, e é uma das características mais importantes que é necessário 
acertar e aperfeiçoar se se quiser criar um metaverso mais aberto. 

Nas últimas décadas, a autossoberania não esteve na agenda, 
pois as pessoas gostam muito dos serviços gratuitos fornecidos pela 
Big Tech. Como resultado, elas acabam em uma situação em que os 
usuários têm identidades digitais que não são autossoberanas, mas 
controladas por empresas que podem excluir sua identidade (online) 
com o clique de um botão.  A autossoberania é crucial se se quiser 
alcançar um metaverso aberto, descentralizado e interoperável.

Dentro do metaverso, provar sua identidade, ou provar que você 
é quem você diz ser, se tornará mais crítico do que nunca porque, com 
avatares, será relativamente fácil se passar por alguém criando uma 
cópia digital do avatar que eles costumam usar. Com avanços como o 
“Reallusion Character Creator 4” ou o “MetaHuman Creator” do “Unreal 
Engine”, 昀椀cou mais fácil do que nunca criar uma cópia exata de uma 
celebridade, político ou empresário e usar áudio deepfake para que 
ele faça e diga o que o usuário quiser em qualquer ambiente digital 
(Rijmenan, 2022, p. 17-29).

4 DEFINIÇÃO DE AVATAR

Segundo o dicionário da Real Academia Espanhola, “avatar”, na 
religião hindu, quer dizer “encarnação terrestre de uma divindade, em 
especial Vishnu”. Também quer dizer “reencarnação”, “transformação”, 
porém, também signi昀椀ca no âmbito da informática (conforme o próprio 
dicionário) “representação grá昀椀ca da identidade virtual de um usuário 
nos entornos digitais” (Real Academia Española, 2022). 

Conforme o dicionário de língua portuguesa “Michaelis”, a palavra 
“avatar”, que dizer, “no hinduísmo, encarnação de uma divindade sob 
a forma de um homem ou de um animal, sobretudo do deus Vixnu, 
segunda pessoa da trindade indiana, cujos avatares mais cultuados 
pelos hindus são Krishna e Rama” ou “processo de transformação de 
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uma coisa ou pessoa, na aparência, na forma, no caráter etc.; meta-
morfose, mutação, trans昀椀guração” (Michaelis, 2022).

O dicionário da Língua Inglesa “Cambrigde Dictionary” de昀椀ne a 
palavra “avatar” sem considerar o deux “Vixnu” ou alguma divindade, 
ou alguma reencarnação ou similar, simplesmente diz que é “uma 
imagem que representa a pessoa em jogos online, salas de bate-papo, 
etc, e que a pessoa pode mover pela tela. A pessoa pode conversar 
com outros avatares com suas palavras exibidas em uma bolha de 
desenho animado (tradução livre) (Cambridge Dictionary, 2023).

Segundo o autor do presente trabalho, o avatar é o “eu” da 
pessoa dentro do metaverso, só que dentro dele existem vários 
ambientes virtuais e dentro destes, a pessoa olha para si mesma como 
um avatar mesmo, enxerga as suas mãos, o seu corpo, o seu entorno 
em três dimensões e se olha como um “boneco” virtual, por assim dizer 
e não mais como alguém de carne e osso, só que a pessoa, através do 
seu avatar, pode se movimentar, levantar a mão, mexer os olhos, se 
aproximar dos avatares que estão nestes ambientes, salientando que 
são avatares de pessoas reais.

Então, sobre os avatares que estão no metaverso, são de pessoas 
reais, estão trajadas conforme a customização que 昀椀zeram antes de 
se cadastrarem nos aplicativos de metaverso. Além disso, também na 
própria customização, a pessoa cria o seu próprio avatar conforme 
os seus traços físicos, isso acaba gerando uma identidade dentro do 
próprio metaverso, inclusive, dentro deste, a pessoa fala a sua língua, 
o seu sotaque, ou seja, dá para perceber se é mulher ou homem, se é 
uma pessoa jovem ou de mais idade.

Dentro dos metaversos, a pessoa pode ir para reuniões de 
negócios, escritórios de advocacia, cultos, festas, amostras de arte, 
shows de cantores ao vivo, karaokês, fazer um pique nique, um camping, 
casamentos, inclusive, até ir comer hamburguer, churrasco, bolo e até 
beber cerveja ou drinks virtuais; o avatar consegue pegar e conversar 
com avatares de outras pessoas ao vivo comendo ou bebendo ou até 
dançando uma boa música com um avatar que seja mais agradável.
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Salienta-se que, com o tempo, a pessoa vai conhecendo outras 
pessoas, só que chega um momento no qual todo mundo se reconhece 
pelo avatar, a昀椀nal, só isso que é mostrado no metaverso, claro, nada 
impede a troca de fotos reais, de per昀椀s no Instagram ou Facebook, por 
exemplo, a questão é que sendo uma conversa agradável, as coisas 
vão 昀氀uindo e ajuda muito para fazer amizades e até contatos no âmbito 
pro昀椀ssional.

Importante dizer também que o avatar se “teletransporta” de 
um ambiente virtual para outro, mas isso acontece quando a pessoa, 
dona do avatar, não está gostando de onde está e como no metaverso 
existem comandos virtuais para poder sair dos ambientes, então, é só 
clicar para mudar de lugar e entrar noutros, e claro, haverá avatares de 
outras pessoas reais com quem interagir. 

O avatar expressa e mostra a personalidade da pessoa real no 
metaverso, pois antes de entrar nos ambientes virtuais existe a opção 
“customizar”, com o qual a pessoa pode escolher o formato do rosto, 
a forma e a cor dos olhos, a cor e penteado do cabelo, pode escolher 
o tipo de óculos que quiser, se quiser usar óculos também, o mesmo 
acontece com a escolha da roupa, pode escolher a opção de usar 
camiseta ou camisa (manga comprida ou curta), o uso de jaqueta ou 
agasalho, o tipo de calça ou saia, incluindo as suas cores e a luminosi-
dade delas.

Importante dizer que através do metaverso muitos pro昀椀ssionais 
com incapacidades físicas podem trabalhar usando os seus avatares, 
ou seja, existe uma forma de inclusão social, além de que, quem usa 
avatares no metaverso, acaba sentindo uma sensação de liberdade, 
a昀椀nal, quem tem problemas motores, usando o seu avatar nesta 
realidade virtual poderá caminhar, dançar, pular neste ambiente e a 
sensação é real, não é 昀椀ctícia, a pessoa sente isso, daí que vem a im-
portância de metaverso, pois, consequentemente, a pessoa com inca-
pacidades motoras poderá também trabalhar em qualquer lugar do 
mundo físico.

As pessoas que não conhecem dizem que o avatar não é uma 
pessoa, que é um “boneco virtual”, que faz parte de um jogo de 
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vídeo game ou algo similar, com certeza absoluta nunca entraram no 
metaverso e nunca tiveram e nem tentaram criar avatares, e o pior 
é que dizem que sabem o que é, não sabem que lá dentro existem 
multinacionais e até escritórios de advocacia fazendo negócios muito 
sérios, mas se elas quiserem 昀椀car isoladas do mundo, achando que a 
maioria das relações sociais e econômicas acontecem no mundo físico, 
não tem como fazer nada, uma pena. 

O avatar é também a mostra da personalidade no metaverso, 
a tua forma de dançar, de conversar, de mexer os olhos e os braços, 
ou seja, não tem como dizer que não existe uma pessoa real, pois a 
pessoa está lá através do seu avatar e demonstra no metaverso como 
verdadeiramente é; portanto, dizer que o avatar não é uma pessoa é 
uma a昀椀rmação errada, o avatar faz parte da personalidade da pessoa.

5 O QUE É A SÍNDROME DE BURNOUT?

A síndrome de burnout está incluída na 11ª Revisão da Classi-
昀椀cação Internacional de Doenças (CID-11) como um fenômeno ocu-
pacional. Não é classi昀椀cada como uma condição de saúde. É descrita 
no capítulo “Fatores que in昀氀uenciam o estado de saúde ou o contato 
com os serviços de saúde”, que inclui razões pelas quais as pessoas 
entram em contato com serviços de saúde, mas que não são classi昀椀ca-
das como doenças ou condições de saúde.

A de昀椀nição de burnout na CID-11 é: “burnout é uma síndrome con-
ceituada como resultante do estresse crônico no local de trabalho que 
não foi gerenciado com sucesso”. É caracterizada por três dimensões: 

a) sentimentos de exaustão ou esgotamento de energia; 

b) aumento do distanciamento mental do próprio trabalho, 
ou sentimentos de negativismo ou cinismo relacionados ao próprio 
trabalho; e 

c) redução da e昀椀cácia pro昀椀ssional.
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A síndrome se refere especi昀椀camente a fenômenos no contexto 
ocupacional e não deve ser aplicada para descrever experiências em 
outras áreas da vida. Essa síndrome também foi incluída na CID-10, na 
mesma categoria da CID-11, mas a de昀椀nição é agora mais detalhada. 
De acordo com uma pesquisa da International Stress Management As-
sociation (ISMA) feita em 2018 e publicada em 2019, sendo a última 
sobre o tema feita até o momento pela associação, 72% da população 
brasileira economicamente ativa sofre de estresse e, desse total, 32% 
possui síndrome de burnout. O Brasil é o segundo país com maior 
índice de casos do distúrbio, que em 2019 foi incluído na 11ª Revisão 
da Classi昀椀cação Internacional de Doenças (CID-11) pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS)2.

6 A SÍNDROME DE BURNOUT NO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO

Conforme o Ministro Maurício Godinho Delgado no Agravo de 
Instrumento de Recurso de Revista AIRR226-03.2013.5.15.0100, 3ª 
Turma, DEJT 19/08/2016 (Brasil, 2016), neste acórdão, no qual foi 
relator:

Observe-se que a Síndrome de Burnout (to burn 
out: queimar por inteiro) traduz doença ocupacio-
nal (ou pro昀椀ssional) caracterizada pelo esgotamen-
to físico e/ou mental, o que restou con昀椀gurado nos 
autos, dado o longo afastamento previdenciário (de 
18/12/2011 até o segundo semestre de 2013) e a 
readaptação de função. Ademais, a Síndrome de 
Burnout é reconhecida pela Previdência Social como 
doença laboral, conforme Anexo II do regulamen-
to da Previdência Social - Decreto 3.048/99. Nesse 
contexto, está clara a presença dos elementos dano 
(doença ocupacional) e nexo causal/concausal. 

Quanto ao elemento culpa, o Tribunal Regional 
assentou que esta emergiu da conduta negligente da 
Reclamada em relação ao dever de cuidado à saúde, 

2 AVINO, Mariana. Estamos todos exaustos. Viva Saúde, São Paulo, n. 209, 2021. Disponível 
em: https://www.ismabrasil.com.br/ws/arquivos/vivasaude2021.pdf. Acesso em: 03 jul. 
2023. 
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higiene, segurança e integridade física do trabalha-
dor (art. 6º e 7º, XXII, da CF, 186 do CC/02), deveres 
anexos ao contrato de trabalho; o banco Reclamado 
não proporcionou ambiente e condições de labor 
que preservassem a saúde física e emocional de sua 
colaboradora. 

A partir das premissas fáticas lançadas na decisão 
recorrida, se as condições de trabalho a que se 
submetia o trabalhador, embora não tenham sido 
a causa única, contribuíram diretamente para a 
redução ou perda da sua capacidade laborativa, ou 
produziram lesão que exija atenção médica para a 
sua recuperação, deve-lhe ser assegurada a inde-
nização pelos danos sofridos. Presentes o dano, o 
nexo concausal e a culpa, há o dever de indenizar. 
Agravo de instrumento desprovido3.”

Um meio ambiente de trabalho seguro e saudável é essencial 
à qualidade de vida do trabalhador, o que não se atinge com cons-
trangimentos desmesurados e humilhações de ordem moral. O poder 
diretivo não é absoluto, encontra limites no princípio protetivo da 
dignidade da pessoa humana, assim como o direito de propriedade 
deve ser exercido respeitando os limites de sua função social. Não se 
pode negligenciar direitos e garantias assegurados na Constituição 
Federal de 1988. 

7 O TRABALHO ESCRAVO NO METAVERSO E A SUA RELAÇÃO COM 
A SÍNDROME DE BURNOUT

Para o autor do presente trabalho, o metaverso pode produzir 
um trabalho escravo se não houver um zelo pelo saúde mental e física 
do trabalhador e que esta situação pode ser conceituada como o 
trabalho que, em vez de ser realizado no mundo físico, é realizado no 
metaverso através de ferramentas tecnológicas que permitem o uso 

3 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. 3ª Turma. Agravo de Instrumento de Recurso de 
Revista AIRR226-03.2013.5.15.0100, DEJT, 19 ago. 2016. Disponível em: https://www.tst.
jus.br/documents/1295387/22599569/2023_02_bibliogra昀椀a_burnout_direito_trabalho_
昀椀nal.pdf/da635bb1-bbf5-74ef-3950-cfc3842c54e1?t=1675196836776. Acesso em: 06 jul. 
2023.
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da telecomunicação e telemática, privando o teletrabalhador da sua 
liberdade por causa do controle virtual (mais ainda no teletrabalho em 
domicílio) e que se encontra privado de romper o vínculo em razão 
de coação moral ou psicológica, tudo isso, devido ao monitoramento 
exaustivo que os empregadores fazem, inclusive, passando por cima 
do direito à privacidade e até à intimidade dos seus subordinados.

O trabalhador, quando entra no metaverso através dos óculos 
3D, 昀椀ca tão encantado que não quer sair de lá pelo fato de ser muito 
imersivo, só que essa imersão acaba por escravizá-lo de forma pra-
ticamente inconsciente, e esse glamour do metaverso faz com que 
ele trabalhe muito, justamente porque não quer sair dessa realidade 
virtual, mas a razão pela qual ele não quer sair do metaverso é devido 
ao fato de ser um realidade criada para ser chamativa, colorida, bem 
planejada e com acesso a diversas ferramentas de trabalho que no 
mundo físico são impossível de tê-las. Além disso, a facilidade para se 
teletransportar é incrível, pode ser em qualquer momento, ou seja, 
ir da sede da empresa para uma 昀椀lial, que 昀椀sicamente encontra-se a 
milhares de quilômetros, assim, o trabalhador conhece gente nova e 
até mais interessante usando o seu próprio avatar.

Trabalhando no metaverso, o trabalhador, ao usar o seu avatar, 
pode conhecer pessoas interessantes tanto pro昀椀ssionalmente quanto 
emocionalmente, pode conseguir amigos diferentes daqueles que 
estão no bairro físico dele, conversar em diversas línguas, ir para da 
sala da direção e com um clique estar na sala de convivência dos traba-
lhadores e quando termina o expediente ele pode ir para um museu, 
um culto ou se encontrar com os colegas de trabalho numa boate, 
numa exposição, num concerto de música e conhecer pessoas novas 
que estão do outro lado do mundo, tudo vira mágico para ele, tanto 
que, por causa disso, após se reunir com os amigos volta à sala virtual 
dele e quer continuar trabalhando.

Trabalhando no metaverso, como foi supracitado, 昀椀ca tão 
agradável que o trabalhador não quer mais descansar, faz o impossí-
vel para não sair de lá, até o sono chegar, mas quando isso acontece já 
passaram 18 ou até 20 horas, na maioria dos casos nem comeu nada 
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e nem bebeu água, nem trocou de roupa, nem tomo banho, nem foi 
para o supermercado, nem tomou café ou nem comeu um pão, isso 
tudo, no mundo físico, mas a adrenalina é tão forte que ele se resiste 
para sair, mas, após vários dias, acaba 昀椀cando gripado ou muito fraco, 
ele precisa tirar os óculos 3D e olha o mundo real na volta dele, ou seja, 
na maioria dos casos, um quarto muito bagunçado, muito sujo, sem 
trocar de roupa há vários dias, sem ter feito a barba e na maioria das 
vezes até sentado numa cadeira muito desconfortável. 

A questão do metaverso no ambiente de trabalho tem um lado 
fantasioso, porém, muito confortável, pois o trabalhador pode criar um 
ambiente de trabalho simulando que está numa estação espacial, na 
Lua, no planeta Marte ou Júpiter, numa outra galáxia, na era glacial, 
na idade média, junto com dinossauros ou no futuro, num ambiente 
de milhares de anos para frente, quem sabe, no ano 5 milhões ou 
talvez trabalhar dentro de uma simulação de buraco negro ou numa 
nave alienígena com extraterrestres. Então, o trabalhador não que sair 
daqui, quer continuar trabalhando, em muitos casos sente fome, sente 
sede, mesmo assim, ele não quer sair, mas chega um momento no 
qual o corpo não aguenta e começam os problemas de saúde, envol-
vendo tanto o corpo quanto a mente. 

Os efeitos do citado supra são os seguintes: 

1. O trabalhador 昀椀ca isolado do ambiente de trabalho e acaba 
interiorizando os problemas do trabalho e inserindo-os na sua casa. 

2 Se não tiver uma estrutura boa (as empresas não procuram 
saber e nem ajudar 昀椀nanceiramente com esta estrutura) o trabalhador 
acaba trabalhando em condições desfavoráveis, ferindo até a CLT.

3. Ansiedade, pois muitas vezes o trabalhador 昀椀ca sem serviço e 
não pode sair e sempre esperando o que pode aparecer. 

4. Em muitos casos, o trabalhador tem um aumento de peso 
devido a 昀椀car em casa sem ter exercício físico. 
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5. Di昀椀culdade de concentração, caso a casa tenha muitas pessoas 
morando e mesmo sozinho, surgem problemas de ansiedade, pois não 
tem ninguém para relaxar em outro tipo de conversa. 

6. Afastamento do campo pro昀椀ssional pelo isolamento do 
ambiente da sede física da empresa. 

7. Di昀椀culdade para demonstrar um acidente de trabalho.

8. É necessária muita disciplina para trabalhar em casa e geral-
mente as empresas apenas colocam trabalhadores no metaverso sem 
pensar em algum tipo de treinamento. 

9. O trabalhador no metaverso trabalha bem mais, ao se encantar 
com o mundo virtual e as ferramentas virtuais que existem, ele não 
quer mais sair daquela realidade virtual, que na maioria das vezes é 
uma realidade muito diferente da realidade socioeconômica dele.

10. Quem paga a luz do ar condicionado e a energia elétrica com 
os aparelhos eletrônicos é o próprio trabalhador, inclusive este gasta 
dinheiro em transformar uma dependência do lar em uma 昀椀lial da 
empresa.

11. A empresa acaba passando ao trabalhador as despesas que 
esta deveria ter, por isso que o metaverso é muito vantajoso para a 
empresa, pois há uma boa diminuição de despesas. 

12. O trabalhador no metaverso produz mais porque tem mais 
carga de trabalho comparado com aqueles que trabalham na sede 
física da empresa e o pior é que não tem nenhum aumento de salário 
por isso. 

13. Pelo controle virtual à distância, a 昀椀scalização do empregador 
prende o trabalhador no teclado, tanto que se este não estiver traba-
lhando no ritmo desejado, a máquina dá um aviso ou trava, 昀椀cando 
registrado. 

Segundo Malesic, em relação à síndrome de Burnout, existe uma 
crença no trabalho como fonte de salário, dignidade, caráter e sentido 
de propósito da vida. Não é o trabalho que digni昀椀ca as pessoas, são 
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as pessoas que digni昀椀cam o trabalho. A cura do Burnout, desta forma, 
tem de ser cultural e coletiva4.  A cultura do trabalho que favorece o 
trabalhador sobrecarregado como um ideal digno de louvor, da pessoa 
que se sacri昀椀ca pelo trabalho, é a narrativa do herói, do individualismo 
e da agitação incessante, favorecendo esta síndrome de Burnout5. 

A redução do contrato de trabalho à menor unidade possível: 
uma tarefa única e isolada, a redução do contrato a microcontratos, 
instantâneos, a lógica da chamada “gig economy” (aplicativos e plata-
formas digitais) também compromete a saúde mental, a昀椀nal para um 
trabalhador instável a agitação nunca acaba6.E no caso do direito do 
trabalho brasileiro, ainda existe o trabalho intermitente criado pela 
Reforma Laboral de 2017 como a generalização do trabalho como 
tarefa única e isolada, sem garantia de direitos previdenciários e vários 
outros direitos trabalhistas. A análise do Burnout como falha das insti-
tuições se coloca de forma clara pela falta de recompensa pelo empre-
gador, pela injustiça desenfreada ou pela falta de comunidade entre os 
trabalhadores7. 

Entende-se que sem mecanismo de participação coletiva dos 
trabalhadores (na legislação trabalhista brasileira, existem os sindica-
tos, as CIPAs e os representantes dos trabalhadores nas empresas, 
mas devendo ser ainda fomentado que os próprios trabalhadores 
nos locais de trabalho possam constituir outros espaços e práticas de 
participação), sem comunidade entre os mesmos, as normas ambien-
tais e a saúde não são atingidas. A questão central deve ser sempre 
considerar que o enraizamento cultural do esgotamento impede a 
alteração das condições de trabalho8. E por isso se torna abusivo todo 
e qualquer modelo de proteção ambiental da saúde e segurança do 
trabalho que concentra poderes no empregador, o qual, em muitas 
situações, não deixa de lucrar, pelo menos em curto prazo, mesmo 

4 MALESIC, Jonathan. O 昀椀m do burnout: por que o trabalho nos esgota e como construir 
vidas melhores. Tradução de Karen Clavery Macedo. Petropólis, Rio de Janeiro: Vozes, 
2023. p. 15 e 17.

5 MALESIC, op. cit. p. 128 a 129.
6 MASERIC, op. cit. p. 143, 144 e 145.
7 MALESIC, op. cit. p. 91.
8 MALESIC, op. cit. p. 101.



421

CODEMAT

com o esgotamento dos seus trabalhadores, ao contrário esse esgota-
mento pode favorecer mais ainda o seu lucro.

8 RECOMENDAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE 
(OMS) EM RELAÇÃO À SÍNDROME DE BURNOUT

A Organização Mundial da Saúde (OMS) faz as seguintes reco-
mendações em relação à saúde mental do trabalhador e que têm 
relação à síndrome de Burnout:

a) As empresas devem fazer trabalhos para abordarem fatores 
de risco psicossocial, por exemplo, uma possível redução da carga 
de trabalho ou fazer mudanças na divisão de tarefas ou aperfeiçoar 
as diretrizes de comunicação com os diretores e de desta forma, 
fazer um trabalho em equipe, para que os pro昀椀ssionais de saúde, 
do setor humanitário e de emergência possam reduzir o desconfor-
to emocional do trabalhador, visando melhorar os resultados rela-
cionados ao trabalho;

b) Deve ser fornecido treinamento para gerentes de suporte 
de saúde com o objetivo de melhorar o conhecimento e atitudes 
deles para melhorar o comportamento do trabalhador. Os traba-
lhadores também podem ser capacitados para terem noções sobre 
consciência e saúde mental e assim melhorarem as suas atitudes 
em relação a estas situações de risco de saúde mental;

c) As empresas precisam capacitar os seus trabalhadores na 
gestão do estresse, como intervenções baseadas na atenção plena 
ou nas abordagens cognitivo-comportamentais para promover uma 
saúde mental positiva e assim reduzir o sofrimento emocional e 
melhorar a e昀椀cácia do trabalho;

d) Avaliar a possibilidade pela empresa para fornecerem aos 
seus trabalhadores as oportunidades para atividade física, de lazer, 
de tempo livre, assim como treinamento de resistência, de força, de 
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treinamento aeróbico, caminhada ou ioga, para que eles melhorem 
a sua saúde e capacidade mental no trabalho9.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A síndrome de burnout já é uma realidade para trabalhadores 
que trabalham no metaverso, na verdade, todo esse glamour que os 
ambientes virtuais têm acaba sendo iscas para que eles 昀椀quem o maior 
tempo possível trabalhando e produzindo dados pessoais; a questão 
é que chega a ser muito assustador, devido ao vício que muitos pro昀椀s-
sionais acabam tendo em 昀椀car no próprio metaverso, se entregando 
completamente, porém, existe um mundo físico que exige uma boa 
alimentação para trabalhar e um bom descanso, algo que o metaverso 
não deixa devido ao encanto que os trabalhadores acabam tendo por 
este ambiente virtual, mas a responsabilidade pela saúde do trabalha-
dor é da empresa. 

A cultura de que o trabalho digni昀椀ca o ser humano permite uma 
exploração da parte do empregador, ou seja, se a pessoa trabalha mais 
é mais digna, por isso, a questão está em saber se a saúde dela vai ter 
um tratamento digno pensando desse jeito, pois viver para trabalhar 
acaba tendo consequências de saúde nefastas para o próprio traba-
lhador, e por esta situação a Organização Mundial da Saúde (OMS) 
começou a fazer recomendações direcionadas às empresas tanto 
privadas quanto públicas para evitar uma exaustão e um total des-
controle da saúde mental e física  dele, tais como uma capacitação em 
nível de gerência e também em nível dos empregados.
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CAPITALISMO DE PLATAFORMA: PRECARIZA-
ÇÃO DA SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRA-
BALHADORA EM PERSPECTIVA GLOBAL

Ilan Fonseca de Souza1

Resumo: O capitalismo de plataforma tem avançado ao redor do 
mundo. Associado a narrativas de maior liberdade e inovação tecnoló-
gica, tem encontrado terreno fértil para uma intensi昀椀cação da gestão 
de mão de obra. O objetivo deste artigo é evidenciar como esse novo 
estágio do capitalismo tem causado impactos na saúde dos trabalha-
dores e trabalhadoras. Para esta 昀椀nalidade, foi realizada uma revisão 
sistemática da literatura nacional e estrangeira acerca do tema. A me-
todologia utilizada permite constatar que a precarização das condições 
de trabalho de motoristas de aplicativo e entregadores de refeições, 
no Brasil e no mundo, estão fortemente associados à uberização do 
trabalho, manifestando-se intensamente em jornadas exaustivas, 
baixos salários, riscos de assaltos e acidentes de trânsito e ausência de 
cobertura previdenciária.

Palavras-chave: capitalismo de plataforma; precarização; direitos 
humanos.

INTRODUÇÃO

O neoliberalismo pode ser enxergado como matriz teórica que 
sustenta o capitalismo de plataforma. Parte-se da premissa de que o 
direito do trabalho di昀椀culta ou inviabiliza a criação ou manutenção de 
empregos no mundo atual e que a determinação do nível de emprego 

1 Procurador do Trabalho, lotado em Salvador, Procuradoria Regional do Trabalho da 5ª 
Região, Coordenador Regional de Defesa do Meio Ambiente do Trabalho e Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora, Especialista em Processo Civil, Mestre em Direito pela 
Universidade Católica de Brasília, Doutor em Estado e Sociedade pela Universidade 
Federal do Sul da Bahia. E-mail: ilan.souza@mpt.mp.br.;
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ocorre no interior do mercado de trabalho, a partir do custo da mão 
de obra. 

Essas ideias têm sido marteladas há décadas pelas entidades 
empresariais também no Brasil. A precarização do trabalho – processo 
de rebaixamento das condições de trabalho, diminuição de direitos tra-
balhistas e aumento do desemprego com exigência de maior produti-
vidade como forma de coação e aceitação a condições precárias – tem 
um caráter estrutural, sendo uma faceta da reestruturação produtiva 
e organizacional, adotada por empresas que visam aumentar seus 
lucros (Antunes, 2011, p. 103-109). 

No contexto das plataformas digitais, o trabalhador já não tem 
mais a estabilidade que detinha dentro da empresa ou a previsão con-
tratual de indenizações por dispensa imotivada, nem conta com um 
piso salarial legal, sujeitando-se aos baixos salários impostos pelo salá-
rio-hora e contratos intermitentes. O aglomerado de participantes nas 
referidas plataformas, bem como a imensa concorrência criada entre 
os trabalhadores, provoca uma signi昀椀cativa redução das remunera-
ções, que podem chegar ao mínimo de subsistência, isto sem falar na 
ausência de limitação de horas de trabalho. A exploração, que antes 
era ocultada pela relação de emprego, agora é também ocultada pelo 
falso empreendedorismo (Alves, 2019, p. 104; Samuel, 2019, p. 51). 

Muitos estudos empíricos realizados com motoristas de aplica-
tivo e entregadores de refeições têm comprovado essa precarização, 
especialmente no que diz respeito à saúde laboral. O objetivo deste 
artigo consiste em conceituar o capitalismo de plataforma e fornecer 
suas principais características para, em seguida, apresentar evidências 
dessa precarização envolvendo essas categorias pro昀椀ssionais em um 
cenário global, demonstrando, ainda, num exercício de hermenêuti-
ca jurídica, como o capitalismo de plataforma pode estar malferindo 
dispositivos legais que vão além do próprio Direito do Trabalho, posto 
que impactam no direito humano à saúde e à vida.
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1 CARACTERÍSTICAS DO CAPITALISMO DE PLATAFORMA

Lançado no 昀椀m do século XX, o relatório “Transformação do 
Trabalho e Futuro do Direito do Trabalho na Europa”, encomenda-
do a Alain Supiot pela Comissão Europeia (1999), falhou em algumas 
previsões. Não imaginou o trabalho mediado por plataformas digitais e 
sequer pensou em uma nova modalidade de controle da mão de obra, 
a gestão algorítmica.

Não se pode dizer, no entanto, que a cúpula empresarial não 
prestou atenção ao que estava sendo dito ali. O documento destacava 
que a vantagem do trabalho autônomo era o fato de ser uma forma 
ideal típica do trabalho pós-fordista: 昀氀exível quanto ao tempo e local 
de trabalho, tipo de serviço e custo, atendendo às necessidades dos 
setores econômicos mais avançados, em que a exigência de inovação 
e qualidade dependem da qualidade e criatividade das pessoas que o 
desempenham. Era como se o documento estivesse aconselhando e 
autorizando as empresas do Vale do Silício a adotarem um falso em-
preendedorismo através das redes digitais.

No início, a rede digital foi celebrada como um médium (meio 
tecnológico) de liberdade ilimitada. Neste sentido, o primeiro slogan da 
Microsoft de 1994 perguntava: “aonde você quer ir hoje?”, sugerindo 
uma liberdade e uma mobilidade sem fronteiras na Internet (Han, 2020, 
p. 18). Liberdade, inovação e tecnologia eram conceitos que caminha-
vam de mãos dadas e a Internet evoluiu associada a tais conceitos. Na 
Web 1.0, correspondente aos primórdios do surgimento da Internet, o 
conteúdo era distribuído através da rede mundial de computadores. 
Na era da Web 2.0, chamada de Internet das pessoas, esse conteúdo 
passou a ser hospedado em única rede de computadores de proprie-
dade de uma única organização, administrado pela organização pro-
prietária de um software (Slee, 2020, p. 223). Finalmente, a Web 3.0 
corresponde à Internet das coisas e torna possível um registro total da 
vida (Han, 2020, p. 93).

Inovações em tecnologias digitais e big data – capacidade de 
troca rápida e com baixos custos de grandes quantidades de dados e 
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informações entre indivíduos, empresas e dispositivos – lançaram as 
bases para a ascensão da economia digital (OIT, 2021a), e tornaram 
possível também a elaboração de prognósticos sobre o comportamen-
to humano (Han, 2020, p. 93).

Plataformas podem ser conceituadas como infraestruturas 
digitais que permitem que dois ou mais grupos interajam (Srnicek, 
2018, p. 45). A acelerada transformação técnica tem igualmente 
acelerado a forma de contratação de mão de obra. Nesse sentido, a 
globalização cresceu exponencialmente com o processo de data昀椀ca-
ção/big data, por exemplo, ao permitir à plataforma Uber, situada nos 
Estados Unidos, recrutar e dirigir o trabalho de motoristas em muitos 
países, em uma sistemática de trabalho on-demand por meio de aplica-
tivos (Stefano, 2016).

É dizer, a uberização está inserida no contexto de um novo ca-
pitalismo. Shoshana Zubo昀昀 (2020, p. 118) enxerga um cenário mais 
amplo intitulado de capitalismo de vigilância, consistente na extração 
de superávit comportamental: o comportamento humano em sua tota-
lidade é quanti昀椀cado e categorizado como forma de permitir predições 
e prognósticos como uma mercadoria vendável a corporações que, por 
sua vez, visam não apenas promover anúncios publicitários com alto 
grau de e昀椀cácia, mas também comercializar produtos e até mesmo 
modi昀椀car a conduta humana para o 昀椀m de lucro.

Além da uberização, outros termos como capitalismo de plata-
forma, plataformização do trabalho, economia de compartilhamento, 
economia colaborativa, gig economy (economia de bico), on-demand 
economy ou viração podem ser descritos como termos sinônimos (Kalil, 
2019, p. 95). Todas essas variações de signi昀椀cantes dizem respeito, 
assim, a um conjunto de empresas detentoras de tecnologias utilizadas 
mediante plataformas/aplicativos/estruturas digitais que se apresen-
tam como intermediárias de tecnologia e comunicação para serviços 
entre consumidores e instituições, entre a oferta de bens e serviços e 
a respectiva demanda (Chaves, 2020, p. 13).

Renan Bernardi Kalil (2019) analisou o capitalismo de plataforma 
que, na sua perspectiva, signi昀椀ca o desenvolvimento de atividades eco-
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nômicas que ocorrem por meio de plataformas digitais, cuja infraestru-
tura é essencial para organizar a produção e a prestação de serviços, 
enquanto produto da tecnologia de informação, para viabilizar tran-
sações comerciais entre pessoas ou entre pessoas e empresas. Já a 
palavra uberização é um neologismo oriundo da plataforma digital 
Uber, consistente em um modelo de negócios com intermediação 
eletrônica entre a oferta de trabalho de motoristas e a demanda de 
clientes (Kalil, 2019, p. 22).

A Associação de Mobilidade e Tecnologia (AMOBITEC), entidade 
que congrega as principais plataformas digitais de transportes 
atuantes no Brasil, a昀椀rma: “Estamos presenciando a transição de 
uma era centrada na posse para uma voltada ao compartilhamento” 
(AMOBITEC, 2021). A economia compartilhada seria um sistema socio-
econômico edi昀椀cado em torno da partilha de recursos materiais ou 
humanos, contemplando a criação, produção, distribuição, compra e 
venda compartilhada e consumo por indivíduos e corporações diferen-
tes, dos mais diversos lugares e culturas (Caldas, 2020, p. 69). Arun Sun-
dararajan (2016) descreve esta transição de uma economia centrada 
para a compartilhada como “capitalismo baseado em multidão”, ou 
seja, uma nova maneira de organizar a atividade econômica que pode 
substituir o modelo tradicional. Enquanto essa nova categoria não se 
de昀椀ne por completo, a economia continua se deparando com maiores 
contingentes de trabalhadores que não buscam um emprego formal. 
Dessa forma, proteções importantes destinadas aos trabalhadores 
precisariam vir de outras fontes (Sundarajan, 2016, p. 142).

Adota-se, neste artigo, o termo uberização enquanto sinônimo 
de capitalismo de plataforma, seja pelo fato de ser mais utilizado nos 
meios acadêmicos e jurídicos, seja por ser de fácil compreensão para 
um público mais amplo. Ademais, a metonímia utilizada faz referência à 
empresa que popularizou o fenômeno mais amplo, consistente em um 
especí昀椀co processo de transformação da gestão da força de trabalho, 
em analogia com o que se deu com o fordismo e toyotismo2, ocasião 
em que as marcas dos automóveis passaram a signi昀椀car uma nova 

2 A prevalecer esta forma de gestão, uberismo, enquanto conceito, seria mais apropriado 
por analogia ao fordismo e toyotismo.
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metodologia de disciplinarização da força de trabalho, muito similar ao 
que ocorre na contemporaneidade.

Uberização do trabalho seria, assim, um processo de transfor-
mação do controle e disciplinarização do trabalho, baseado na pre-
carização e no trabalho sob demanda, que tem por característica a 
mediação por plataformas digitais, com pagamento por produtivida-
de e mediante controle auxiliado por tecnologia (aplicativo/algoritmo), 
cuja relação de emprego é falseada, em muitas ocasiões, sob o vínculo 
do trabalho autônomo.

Essas plataformas a昀椀rmam criar ambientes de trabalho mais 
atrativos e facilitar a manutenção de mais de um vínculo de emprego, 
gerando assim uma renda extraordinária e um modo divertido de 
conseguir dinheiro no tempo livre. A gig economy criaria oportunidades 
de trabalho, permitindo horários de trabalho 昀氀exíveis, com diminuição 
dos custos de transação, redução de atritos diante da velocidade com 
que negócios são concluídos, e maximização do uso de ativos subuti-
lizados, rede昀椀nindo-se os limites das atividades empresariais (Stefano, 
2016, p. 5).

Segundo Florian Schmidt (2017, p. 10), o software por trás das 
plataformas funciona em centros de dados alugados (nuvem) e tem 
três lados de acesso. Os usuários são divididos em dois grupos opostos 
para oferta e para demanda e ambos os grupos veem diferentes front-
-ends (telas de acesso) de maneira limitada, com pequenas janelas nos 
dados e nos processos do sistema. A plataforma dos provedores, no 
entanto, tem acesso a um back-end (telas de controle de fundo) que dá 
a eles uma visão geral abrangente de big data de todas as interações 
entre os dois grupos de usuários, além de ter o poder de in昀氀uenciar 
o intercâmbio entre os outros grupos, inclusive em tempo real. Elas 
controlam quem vê, o que vê, e quando veem, ditam as regras sobre 
a possibilidade de interação entre os grupos e em que condições, e 
controlam aspectos técnicos, legais e de design da interface. Seria im-
possível lidar com milhões de trabalhadores e de usuários com um 
contingente reduzido de empregados: por isso o algoritmo é peça-
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-chave para a organização de dados em larga escala das plataformas 
digitais (Schmidt, 2017, p. 11). 

Em perspectiva global, essas plataformas digitais de trabalho 
passaram de um quantitativo total de 128, em 2011, para 611, em 2021, 
com prevalência de poucos empregados formais para as mesmas (OIT, 
2021a, p. 6). Ainda assim, Nick Srnicek (2018, p. 83) não acredita que 
as plataformas de trabalho representem o futuro do trabalho ou da 
economia, mas sim que, nos próximos anos, irão desmoronar. 

Os serviços oferecidos pelas plataformas digitais não estão 
restritos a serviços de transporte de passageiros ou entrega de 
alimentos e compras, envolvendo também cuidados com saúde, 
serviços educacionais, domésticos ou de engenharia, compartilhamen-
to de habitações, assessoria jurídica, pornogra昀椀a, traduções, experiên-
cias gastronômicas, mineração de bitcoIns, lavagem de carros ou trans-
porte de animais. Em que medida essa nova modalidade de trabalho 
causa impactos na saúde dos trabalhadores?

No horizonte da sociologia do trabalho, porém, há um relativo 
consenso sobre os efeitos deletérios do capitalismo de plataforma 
sobre as condições de trabalho e de vida dos trabalhadores, como se 
verá a seguir.

2 PRECARIZAÇÃO NO CAPITALISMO DE PLATAFORMA

A ausência de patamares mínimos de um trabalho decente para 
trabalhadores plataformizados vem sendo frequentemente constata-
da no mundo. O regime de contratação de trabalhadores pelas plata-
formas digitais não tem observado uma remuneração adequada pelo 
trabalho exercido; a garantia de condições de liberdade, equidade e 
segurança; nem tem sido capaz de garantir uma vida digna aos presta-
dores de serviços (OIT, 2021b).

No país, a uberização atua em um cenário de carência regulatória 
especí昀椀ca. Veja-se a generalidade, por exemplo, da Lei nº 12.587/2012 
(Política Nacional de Mobilidade Urbana), que de昀椀ne o serviço de 
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transporte de passageiros intermediado por plataformas digitais 
como “serviço remunerado não aberto ao público para a realização de 
viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente 
por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras plata-
formas de comunicação” (art. 4º, X). A lei sob comento cria uma reserva 
de mercado para plataformas de transporte, ao impedir ao público em 
geral o deslocamento remunerado, impondo que o transporte seja au-
torizado exclusivamente para usuários cadastrados em aplicativos.

De acordo com esse diploma legal, compete aos Municípios 
regulamentar e 昀椀scalizar esses serviços, observadas as diretrizes de 
cobrança dos impostos municipais, obrigatoriedade da contratação 
de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros e do DPVAT (Danos 
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres), 
e inscrição do motorista como contribuinte individual do Instituto 
Nacional da Seguridade Social (INSS) (art. 11-A). Exige-se do motorista 
a Carteira Nacional de Habilitação com Exercício de Atividade Remune-
rada (CNH/EAR), tempo máximo de idade do veículo e demais requi-
sitos da autoridade de trânsito, emissão do Certi昀椀cado de Registro e 
Licenciamento de Veículo (CRLV) e certidão negativa de antecedentes 
criminais (art. 11-B). Sem tais requisitos, o transporte pode ser consi-
derado ilegal.

Referida lei não cuida, no entanto, de aspectos trabalhis-
tas (Franco Filho, 2019, p. 3) e os requisitos para o exercício dessa 
atividade de transporte de passageiros são poucos. Boa parte deles 
são requisitos para a condução de qualquer veículo e não apenas para 
a condução onerosa de passageiros. A legislação ainda transfere ao 
motorista a responsabilidade quanto aos deveres de inscrição junto 
ao INSS, recolhimento de tributos municipais, pagamento de taxas do 
CRLV/DPVAT e posse da CNH, o que torna a atividade empresarial das 
empresas de aplicativos de transporte cômoda e 昀氀exível.

Com pouca regulação, a precarização recrudesce no país. Ana 
Carolina Paes Leme (2019, p. 142-145) veicula pesquisa feita por 
Eduardo Amuri, que constata uma jornada diária de 8 horas para mo-
toristas de aplicativo em São Paulo/SP gerando rendimentos mensais 
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de R$ 2.071,44 por mês. Porém, segundo o Departamento Intersindical 
de Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), o salário mínimo 
no Brasil deveria ser de R$ 5.315,74 (UOL, 2021a). 

Em outra pesquisa, 53% dos motoristas de aplicativos pesquisa-
dos na capital paulista relataram trabalhar mais do que 10 horas por 
dia e quase 70% trabalham mais do que 5 dias por semana. Dentre tra-
balhadores que têm na plataforma sua única fonte de renda, esse per-
centual que labora em sobrejornada sobe para quase 61% (Kalil, 2019, 
p. 153). Também em São Paulo, Moraes, Oliveira e Accorsi (2019, p. 
651-654) aplicaram questionário a 100 motoristas de aplicativo, identi-
昀椀cando que a maioria deles é do gênero masculino, jovem, com ensino 
médio completo ou superior incompleto, com pouco tempo de trabalho 
no aplicativo – até 2 anos – trabalhando de 5 a 7 dias por semana, com 
jornadas entre 6 e 8 horas ou mais de trabalho, cuja principal fonte 
de renda é a plataforma, com um faturamento de até R$ 2.000,00 por 
semana. Os trabalhadores se enxergam como autônomos, postulam 
menores taxas sobre o valor da corrida e desejam que o custo com a 
manutenção dos carros seja pago pelas plataformas.

Pesquisa realizada por Rodrigo Lacerda Carelli (2017, p. 131), 
no Rio de Janeiro/RJ, aponta que motoristas de aplicativo são de faixa 
etária bastante variável, com concentração entre 31 e 50 anos de idade. 
Quanto ao tempo de trabalho, 15 entrevistados dentre um total de 40 
(37,5%) informaram que detêm outra fonte de renda, mas somente 
7,5% trabalham na Uber até 25 horas por semana. Assim, constata-se 
que 92,5% realizam quantidade de horas semanais que os colocaria 
na posição de trabalhadores a tempo integral e não a tempo parcial. 
Na sequência, veri昀椀cou-se que 70% dos trabalhadores ultrapassaram 
a duração semanal normal de trabalho de 44 horas – e mais de 1/3 
dos trabalhadores (35%) realiza módulos de trabalho exaustivos, com 
mais de 61 horas semanais, podendo até ultrapassar 90 horas. A maior 
parte dos entrevistados utilizava carro próprio, ainda que o tenham 
昀椀nanciado em 58% dos casos (Carelli, 2017, p. 139).

Entrevistas feitas com 65 motoristas de aplicativo em Salvador/
BA constatou que eles têm majoritariamente nível médio completo 
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(66%), laboram há mais de um ano para a plataforma (63%) e têm na 
Uber sua única fonte de renda (61%), com jornadas superiores a 8 
horas diárias (58%) e faturamento bruto mensal superior a 3 salários-
-mínimos (52%). Ainda assim, um percentual de 72% não se enxerga 
como empregado (Oliveira; Costa; Assis, 2020, p. 1280).

A extensão das jornadas de trabalho é uma das questões mais 
dramáticas vivenciadas pelos trabalhadores uberizados. Não custa 
lembrar que a Lei nº 13.103/2015 alterou o artigo 235-G da CLT, 
proibindo a remuneração de motoristas em função da distância per-
corrida quando comprometida a segurança da rodovia e da coletivida-
de. Porém, há uma contradição em remunerar os motoristas de apli-
cativo de forma proporcional à distância percorrida e somente limitar 
a jornada de trabalho pelo tempo em que o motorista se encontra ao 
volante (12 horas), como as plataformas digitais de transporte exigem. 
Não considerar o tempo em que o motorista está à disposição, com 
seu veículo estacionado, mas em estado de alerta, pode comprometer 
a segurança da coletividade devido ao risco de acidentes de trânsito e 
de trabalho causados por fadiga excessiva dos condutores.

Fernanda Duarte e Ana Guerra (2019, p. 41), com lastro em 
entrevistas aprofundadas feitas com 4 motoristas da Uber de Belo 
Horizonte/MG, constataram a assimetria de controle e de informa-
ções e a implementação automatizada de normas e mecanismos 
que conformam práticas do trabalho do gerenciamento algorítmico. 
A plataforma comunica-se com os trabalhadores por muitos meios 
digitais, mas a recíproca é limitada, pois os motoristas comunicam-se 
apenas com empregados terceirizados por meio de centrais de ajuda 
que oferecem respostas padronizadas, super昀椀ciais e genéricas ou por 
meio do aplicativo em telas pré-programadas. Os motoristas relatam, 
ainda, riscos de acidentes e de assaltos, sem qualquer tipo de remu-
neração durante os respectivos afastamentos. Como as plataformas 
nunca se encerram em um produto cristalizado, o trabalho dos moto-
ristas é sempre visto como um laboratório sujeito a experimentações 
diante das constantes atualizações e mudanças de políticas empresa-
riais (Duarte; Guerra, 2019, p. 53).
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Ezequiela Scapini (2020, p. 194) entrevistou 11 motoristas da 
Uber em Porto Alegre e região metropolitana, evidenciando o sen-
timento de frustração e insegurança dos trabalhadores diante de 
posturas de mando da empresa, ao deixar de prestar satisfações e 
sem indicar, por exemplo, o destino das viagens. A forma de resistência 
coletiva encontrada são pequenos grupos organizados por meio de 
outra plataforma (WhatsApp).

Ao analisar dados da Pesquisa Nacional de Amostra de Domicí-
lios (PNAD) Covid-19, realizada pelo Instituto Brasileiro de Geogra昀椀a e 
Estatística (IBGE), Raphael Lapa (2020, p. 8) evidencia que os trabalha-
dores de plataformas digitais estão sujeitos a disparidades regionais. 
Em novembro de 2020, havia mais de 1 milhão e 200 mil motoristas de 
aplicativo e entregadores no país, mas a região Sudeste, por exemplo, 
com exceção do Espírito Santo, concentrava quase 50% dos entre-
gadores e 40% de todos os motoristas. A renda média nacional era 
pouco superior a R$ 1.780,00/mês, laborando-se em média 44 horas 
semanais. A pesquisa não promoveu uma diferenciação entre renda 
bruta ou líquida, o que permite supor que os valores que 昀椀cam em 
poder dos trabalhadores sejam ainda menores (Lapa, 2020, p. 15).

No Brasil, no entanto, o rendimento médio do setor de transpor-
te de passageiros, em que predomina o trabalho autônomo, na média 
móvel de setembro de 2019 (Pesquisa Nacional de Amostra de Domi-
cílios) foi de R$ 1.876,00 e tem caído justamente após a expansão da 
Uber e assemelhadas, pois já chegou a ultrapassar R$ 2.050,00 em 
2014. Motoristas com carteira assinada, por sua vez, em 2018, tiveram 
média salarial de R$ 2.137,00, sem contar demais direitos (Filgueiras; 
Antunes, 2020, p. 37).

A pesquisa “Futuro do Trabalho”, realizada pelo Instituto Datafolha 
por encomenda da Uber, entrevistou 2.431 motoristas e entregado-
res de todas as regiões do país, entre agosto e setembro de 2021, 
mostrando que 46% deles possuem ensino superior, com idades pre-
dominando entre 30 e 39 anos (34%), trabalhando em média com 
2,3 aplicativos diferentes, tendo ingressado há, no máximo, 12 meses 
na plataforma (33% do total). Além disso, 51% dos entrevistados não 
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possuem outra fonte de renda e 2/3 trabalham 5 ou mais dias por 
semana. Um total de 71% a昀椀rmou que o motivo pelo qual trabalha com 
aplicativos é a 昀氀exibilidade de horários, mas, respectivamente, 66% e 
62% assim o fazem para ganhar dinheiro para projetos pessoais ou 
para complementar a renda perdida durante a pandemia. A pesquisa 
a昀椀rma ainda que 2 em cada 3 entrevistados preferem ser classi昀椀ca-
dos como pro昀椀ssionais autônomos, ainda que o mesmo percentual 
a昀椀rme aceitar um emprego em tempo integral com idêntica remune-
ração. Finalmente, a enquete constata que 43% dos entrevistados não 
possuem nenhum tipo de cobertura previdenciária e que 75% do total 
contribuiria à Previdência Social acaso a plataforma facilitasse e reco-
lhesse automaticamente os tributos (DATAFOLHA, 2021).

Quanto ao aspecto 昀椀scal, o motorista de aplicativo independente 
foi incluído pela Resolução nº 148/2019 no regime do microempreen-
dedor individual (MEI), o Regime Especial Uni昀椀cado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições, devido pelas Microempresas (ME) e Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) sujeitas ao Simples Nacional (sistema de tri-
butação simpli昀椀cado). Nesta qualidade, os motoristas têm o dever de 
realizar a declaração anual do imposto de renda e fazer o pagamento 
em um único boleto mensal que reúne o recolhimento de tributos e 
contribuição social, que chegou a R$ 61,00 no ano de 2021. Desse 
valor, R$ 5,00 diz respeito ao Imposto Sobre Serviços municipal e o 
pagamento da Previdência Social corresponde a 5% do valor do salário 
mínimo (UOL, 2021b), mas a empresa não retém na fonte tais tributos.

De acordo com o estudo da Receita Federal intitulado “O 
Fenômeno da ‘Pejotização’ e a Motivação Tributária”, uma empresa 
supostamente tomadora de serviços – como plataformas digitais de 
transporte, em relação aos serviços dos motoristas e entregadores – 
acaba se desincumbindo de 31% dos encargos trabalhistas, tais como 
contribuição previdenciária patronal (20%), encargos do Sistema “S” 
e do proporcional Risco Ambiental do Trabalho (3%), depósito para 
o FGTS (8%), além dos demais direitos trabalhistas que deveriam ser 
assegurados, no momento em que decide não assinar a Carteira de 
Trabalho (Brasil, 2016).
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Na América Latina, o cenário é idêntico: muitas horas de trabalho, 
com baixos salários, aproveitando-se de uma mão de obra migrante 
espremida por um desemprego crescente. Os dados acima coincidem 
com aqueles coletados para a região pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID). De acordo com a pesquisa, 94% dos motoristas 
da Uber são do sexo masculino, com idade média de 38 anos, sendo 
que metade deles possui nível superior completo. O relatório aponta 
que 73% dos entrevistados tinham um trabalho em tempo integral an-
teriormente e que 60% do total nunca trabalhou antes no setor de 
transportes. Declaram que os ganhos por hora dos motoristas com 
a Uber – incluindo promoções, mas excluindo comissões – são pelo 
menos 3 vezes o salário mínimo por hora do país de origem do entre-
vistado, mas estes valores não deduzem, por exemplo, os altos custos 
de combustível, manutenção ou seguro. Um total de 60% pararia de 
dirigir se fosse oferecido salário em tempo integral com a mesma 
renda total. A pesquisa índica também que apenas 28% fazem uso de 
outras plataformas, ao passo que 2/3 dos pesquisados não contribui 
para nenhum sistema previdenciário. Somente 50% deles possui carro 
próprio. O estudo indica, ainda, que 76% dos entrevistados decidiram 
trabalhar pelo aplicativo para ter mais renda, 66% para ter mais 昀氀exibi-
lidade de horários, e 63% para ser o próprio “patrão”. Dentre os traba-
lhadores pesquisados, 20% relataram insatisfação, mas quando ques-
tionados porque aceitariam outro emprego, informaram que assim o 
fariam para ganhar mais dinheiro e somente 38% planejam continuar 
dirigindo através da plataforma. Finalmente, o relatório aponta que 
3/4 dos entrevistados estão endividados, sendo que a maioria vive em 
condições 昀椀nanceiras vulneráveis (Azuara; González; Keller, 2019, p. 
24).

Na Colômbia, o documento Encuesta del Observatorio Laboral de 
la Universidad del Rosario entrevistou 318 entregadores do Rappi e 
veri昀椀cou que 91,2% não estavam inscritos no regime de previdência 
social; nos últimos dois anos, 63,2% sofreram acidentes de trabalho 
e 66,7% contraíram doenças ocupacionais; desse total, 57% eram 
migrantes venezuelanos (PORTAFOLIO, 2020).
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No Equador, Kruskaya Cordero e Carolina Daza (2020, p. 83-90) 
chamam a atenção para as consequências sobre a saúde das trabalha-
doras digitais de plataformas de transporte: a inexistência de sanitários 
e pontos de apoio nesta modalidade de trabalho impede a realização 
de necessidades 昀椀siológicas por motoristas do gênero feminino, o que, 
por sua vez, pode causar infecções urinárias e cistites, isto sem falar 
no desconforto e constrangimento causado nos períodos menstruais.

No Peru, pesquisa de campo feita por Alejandra Martinez (2020, 
p. 74) observou condições semelhantes: a abordagem encontrou 
um grupo de entregadores jovens que busca fugir do desemprego, 
grande parte dele migrante da Venezuela, identi昀椀cando-se, porém, 
como empregados e não como parceiros, relatando muitos con昀氀itos 
com empresas e clientes, mas sem direito ao contraditório. Os entre-
gadores noticiam problemas quanto à saúde e segurança no trabalho, 
xenofobia e insegurança quanto à sua cidadania (Martinez, 2020, p. 
76).

Como se observa, o direito a um meio ambiente saudável para os 
trabalhadores depende de condutas a serem tomadas pelas platafor-
mas para ser implementado. Para Rocha, Porto e Alvarenga (2020, p. 
74), há muitos fundamentos legais para que o trabalho uberizado seja 
protegido em matéria de segurança e saúde do trabalho, especialmen-
te diante do cenário da pandemia. São eles o valor social do trabalho 
(art. 1º, IV, e art. 170, caput, CF), o trabalho como determinante e con-
dicionante (art. 3º da Lei n. 8.080/90), o direito fundamental dos tra-
balhadores à redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança (art. 7º, incisos XXII e XXVIII, CF), 
a responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes 
de acidentes de trabalho e por colocar em risco fornecedores e consu-
midores (art. 927, parágrafo único, e art. 932, III, do Código Civil), a con-
sagração do princípio da prevenção no direito ambiental que abrange 
o meio ambiente do trabalho (art. 200, VIII CF), a constatação de que a 
saúde é direito social de todos e dever do Estado (arts. 6º e 196 CRFB) 

e, ainda, o objetivo da política nacional em prevenir acidentes e danos 
à saúde que forem consequência do trabalho (Convenção n. 155 da 
OIT).
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Mesmo com tantos subsídios legais para a implementação de 
um trabalho digno, as condições precárias de trabalho se perpetuam. 
Na Europa e América do Norte, a conjuntura é equivalente.

Em Portugal, Rafael Gouveia (2019, p. 28) entrevistou 15 motoris-
tas de Uber e constatou que 10 deles trabalhavam em tempo integral 
para a plataforma, apenas 1 tinha vínculo formal de emprego externo, 
e a maioria laborava mais de 10 horas por dia. 

Em pesquisa feita em Paris/França com 35 motoristas, mediante 
entrevistas semiestruturadas, também se identi昀椀cou um per昀椀l majori-
tariamente migrante do norte da África, laborando 6 dias por semana e 
mais de 10 horas/dia: diferentemente de outros lugares, os motoristas 
não estavam desempregados antes do vínculo com a Uber e apenas 
20% usavam outros aplicativos paralelamente (Wentrup; Nakamura; 
Ström, 2019, p. 27). 

No Canadá e Estados Unidos, dirigir um táxi está no topo da lista 
de maiores riscos de assassinato em pleno trabalho, com chances 
duas vezes superior ao segundo da lista: a categoria dos policiais (Slee, 
2020, p. 120). 

Além do risco de vida, os motoristas de aplicativo e entregadores 
de refeições podem estar pagando para trabalhar, até mesmo porque 
uma das características do precariado é a falta de conhecimento sobre 
autogestão 昀椀nanceira (Standing, 2020, p. 40). Não há diretrizes claras 
e transparentes que permitam aos trabalhadores uberizados saber 
qual será a remuneração pelas tarefas realizadas. Stephen Zoepf, 
Stella Chen, Paa Adu e Gonzalo Pozo (2018) realizaram um extenso 
estudo sobre a remuneração dos motoristas da Uber e Lyft, entrevis-
tando 1.100 motoristas nos EUA, com foco nos custos e ganhos envol-
vidos para a realização dessa atividade. Os resultados mostram que 
o lucro médio do motorista é de US$ 3,37/hora antes dos impostos 
e que 74% dos motoristas ganham menos que o salário mínimo em 
seu Estado. A pesquisa também revelou que 30% dos motoristas estão 
realmente perdendo dinheiro (Zoepf et al., 2018, p. 18). Jim Stanford 
(2018), em pesquisa realizada com motoristas australianos da Uber, 
sugere que a receita líquida horária efetiva dos motoristas da Uber, 
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após dedução dos custos totais da operação do veículo e de outras 
despesas ($14,62), é inferior à metade do salário mínimo médio espe-
ci昀椀cado para taxistas e bem abaixo do salário mínimo legal nacional. 
Novas pesquisas podem avançar para identi昀椀car como a insegurança 
salarial de motoristas de aplicativo repercute na saúde mental destes 
trabalhadores.

Ao redor do mundo, a fragilidade e insegurança dos motoris-
tas de app estão sendo destacadas por pesquisadores da sociologia, 
economia e direito do trabalho. Larga pesquisa feita pela OIT (2021b, 
p. 8), intitulada Perspectivas Sociales y del Empleo en el Mundo, com 
12.000 trabalhadores de 100 países, indica que 90% dos trabalhado-
res de aplicativos gostariam de trabalhar mais, citando o trabalho insu-
昀椀ciente e baixos salários como motivos para isso. Em verdade, muitos 
já estavam trabalhando com sobrecarga: 40% dos entrevistados tra-
balhavam regularmente 7 dias/semana e 50% trabalharam por mais 
de 10 horas durante pelo menos um dia do mês anterior. Os baixos 
salários combinados com a necessidade de trabalhar resultam em tra-
balhadores gastando longas horas onlIne. Segundo o estudo, as cargas 
horárias de trabalho são altas: 65 horas semanais para motoristas e 59 
horas para entregadores (p. 7). A pesquisa con昀椀rma, ainda, a depen-
dência econômica dos trabalhadores às plataformas:

Aproximadamente un tercio de los trabajadores 
de las plataformas digitales basadas en la web 
señalaron que su trabajo en la plataforma era su 
principal fuente de ingresos, una proporción que 
aumentaba en el caso de los países en desarrollo y 
de las mujeres (OIT, 2021b, p. 6). 

Por sua vez, o relatório Digital platforms and the world of work 
In G20 countries (OIT, 2021a, p. 17) aponta que o ganho médio por 
hora nas plataformas de transporte de passageiros variou entre US$ 
1,10 (Índia) e US$ 5,30 (México). Os ganhos médios dos trabalhado-
res em plataformas de transporte são superiores aos dos trabalha-
dores do mercado de trabalho tradicional em todos os países, com 
remunerações que variam entre 45% e 80% a mais do que no setor de 
taxis. Porém, a análise de tais rendimentos precisa de maior cuidado 
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quando comparada com o setor tradicional, tendo em vista que não 
há indicação se tais valores são auferidos antes ou depois das taxas 
cobradas pelas plataformas, nem se levam em conta gastos e custos 
diferenciados que taxistas e motoristas de aplicativo realizam. Ainda 
segundo a OIT, o gerenciamento algorítmico impede que os trabalha-
dores se bene昀椀ciem totalmente da liberdade e 昀氀exibilidade no que diz 
respeito a tempo, local e escolha da tarefa. A pressão e o controle sobre 
os obreiros têm se mostrado intensos: a OIT observa que a captura de 
tela tem sido utilizada para monitorar esse trabalho, bem como a ne-
cessidade de instalação prévia de softwares com esta 昀椀nalidade (OIT, 
2021a, p. 21). 

Deve ser dito, ainda, que, apesar da legislação existente voltada 
para pessoas com de昀椀ciência (art. 93 da Lei nº 8.213/91) assegurar a 
contratação de trabalhadores com de昀椀ciência, empresas como Uber, 
Ifood ou 99 não têm políticas amplas voltadas para motoristas com de-
昀椀ciência que pretendam prestar serviços com acessibilidade. A única 
exceção diz respeito à possibilidade de motoristas com de昀椀ciência 
auditiva realizarem tal atividade (Uber, 2022). A esse problema, deve 
ser acrescida a baixa acessibilidade para passageiros de昀椀cientes (Slee, 
2020, p. 120).

Um conjunto de violações de direitos humanos tem sido 
praticado, a despeito do que prevê o ordenamento jurídico nacional. 
O Decreto nº 9571/2018, que trata do dever de monitoramento dos 
direitos humanos também se aplica ao transporte de passageiros e 
entrega de refeições, pois práticas de assédio moral ou sexual, ou 
condutas de racismo, envolvendo motoristas e/ou passageiros podem 
estar sendo ignoradas pelas plataformas (G1, 2021). As violações 
de direitos humanos devem ser monitoradas pelas empresas por 
força dos artigos 4º e 5º do referido diploma legal, mas as empresas 
ocultam os casos encontrados e não dão satisfações sobre as medidas 
adotadas.

A degradação das condições de trabalho dos motoristas de apli-
cativo e entregadores de refeições é a outra face da tecnologia criada 
para reduzir os custos da operação convencional de transporte de 
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passageiros e delivery de comidas, com ampla externalização de custos 
sociais dessa atividade empresarial.

O universo digital aparenta estar imune à regulação estatal, como 
se fosse um espaço não governado do mundo (Zubo昀昀, 2020, p. 125). 
Empresas do capitalismo de plataforma, até o momento, se escondem 
das instituições estatais e da sociedade atrás de um código-fonte e, 
sob a alegação de segredo industrial, não permitem sequer a perícia 
no algoritmo. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com uma quebra de paradigmas que, além da disrupção tec-
nológica, é também jurídica, o capitalismo de plataforma parece estar 
associado à precarização do trabalho não apenas no Brasil, mas em 
todo o mundo.

Competiria ao Estado, nessa medida, 昀椀xar o marco institucional 
para minimizar os custos suportados pelos trabalhadores, exigindo a 
regulação trabalhista. Mesmo superando-se a antinomia entre fato e 
norma trabalhista para um correto enquadramento do contrato de 
trabalho dos trabalhadores plataformizados, há múltiplas violações 
ao direito brasileiro na dinâmica da uberização que não são restritas 
à esfera do direito do trabalho. Como constatado, a precarização 
pode ser visualizada especi昀椀camente em baixos salários, jornadas de 
trabalho em desconformidade com a legislação nacional, riscos de 
assaltos e acidentes de trânsito, e na falta de cobertura previdenciária 
em caso de infortúnios, todos esses fatores relacionados à saúde do 
trabalhador.

A precarização impulsionada pelo capitalismo de plataforma tem 
sido globalmente evidenciada. Fixar o caráter precário do trabalho 
uberizado é o primeiro passo para que se possa exigir mais civilida-
de das relações jurídicas típicas da plataformização do trabalho. Com-
preender tais fenômenos contemporâneos é peça-chave para que a 
sociedade possa demandar o cumprimento das leis perante as autori-
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dades e, assim, aproximar o trabalho de motoristas e entregadores de 
aplicativos de patamares do trabalho decente.
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BREVES NOTAS SOBRE A REGULAÇÃO E 
A REGULAMENTAÇÃO DOS MATERIAIS 
AVANÇADOS NA PERSPECTIVA DO DIREITO 
AMBIENTAL

Patrick Maia Merísio1

Silvana Liberto Alves Maia2

Felipe Silva Bellucci 3

Resumo: O presente artigo tem por objetivo analisar o processo de 
regulação e regulamentação dos materiais avançados, com a análise 
dos principais atos normativos (em especial o Decreto 10.746/2021, 
que institui a Política de Ciência, Tecnologia e Inovação de Materiais 
Avançados). Defende-se a necessidade de regulamentação ainda mais 
avançada, em especial por lei, na forma do processo legislativo consti-
tucional, com respeito aos conceitos e princípios do Direito Ambiental 
já trazidos no próprio Decreto 10.746/2021, em especial a geodiver-
sidade, economia circular e sustentabilidade, de forma a garantir de 
forma mais ampla a participação social e pública. 

Palavras-chave: Materiais avançados; Processo legislativo e atos 
normativos; Política de ciência, Tecnologia e inovação de materiais 
avançados; Princípios de direito ambiental; Geodiversidade; economia 
circular; Sustentabilidade; Participação social e pública.

Pretendemos aqui lançar um breve estudo inicial sobre a 
regulação e a regulamentação dos materiais avançados na perspectiva 
do Direito Ambiental, tendo como base o Decreto n. 10.746/2021, de 
9 de julho de 2021, publicado em 12 de julho de 2021, que instituiu a 
Política de Ciência, Tecnologia e Inovação de Materiais Avançados e o 
Comitê Gestor de Materiais Avançados (MCTI).

1 Mestre em Direito e Sociologia (UFF). Procurador do Trabalho/PRT 2ª Região. Coordenador 
Nacional do GT Nanotecnologia: Impactos na saúde e segurança do trabalho.

2 Mestre em Direito e Sociologia (UFF). Advogada. Professora. 
3 Pós-Doutor em Ciência e Tecnologia (UNEP). Físico.
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A política pública e administrativa do MCTI consumada por meio 
do plano mencionado foi publicada no primeiro semestre de 2022, 
após a realização de o昀椀cina com representantes de diversos extratos 
da sociedade, bem como também do Comitê Consultivo de Nanotec-
nologia e Novos Materiais e do Comitê Gestor de Novos Materiais4, 
tendo ainda sido realizada consulta pública à sociedade, por meio da 
Plataforma digital Participa Mais Brasil.

Preliminarmente, cumpre-nos defender a regulamentação mais 
ampla dos materiais avançados não apenas em forma de decreto, mas 
também por intermédio da lei, processo legislativo, formal e democrá-
tico, na forma dos parâmetros constitucionais. Todavia, até a presente 
data seja em termos de nanotecnologia, seja em termos de materiais 
avançados, não existe tal regulação, sendo que o decreto trazido traz 
princípios e conceitos de ação que permitem um ponto de partida 
consentâneo, em sua maior parte, com os princípios fundamentais do 
Direito Ambiental, e pretendemos ao menos provocar uma re昀氀exão 
crítica que possa contribuir para o aprimoramento para o processo 
democrático contínuo e progressivo de regulação e regulamentação 
dos materiais avançados.5 

Material avançado será considerado em termos normativos 
o material que, devido às suas propriedades intrínsecas ou ao seu 
processo tecnológico de preparação, possui a potencialidade de gerar 
novos produtos e processos inovadores de elevado valor tecnológico e 

4 Instituídos ambos os comitês através do decreto 10.095, de 7 de novembro de 2019. 
(Brasil, 2019a)

5 Citamos como tentativas infrutíferas de regulamentação da nanotecnologia e do seu 
processo de desenvolvimento cientí昀椀co e tecnológicos o PL 5076/2005 (autoria do 
deputado Edson Duarte, cujo objetivo dispunha sobre pesquisa e uso da nanotecno-
logia, criação de comissão técnica de nanossegurança e de Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Nanotecnologia, dentre outras providências) e o PL 6.741/2013 (autoria 
do deputado Sarney Filho que dispunha sobre Política Nacional de Nanotecnologia, 
pesquisa, produção, destino de rejeitos e uso de nanotecnologia no país), ambas arquiva-
das. Na atual legislatura, foi apresentado agora no Senado Federal o PL 880/2019 (Brasil, 
2019b), de autoria do senador Jorginho Mello, com disposições sobre o Marco Legal da 
Nanotecnologia e Materiais Avançados, com estímulos ao desenvolvimento cientí昀椀co, 
à pesquisa, à capacitação cientí昀椀ca e tecnológica, à inovação nanotecnológica, dentre 
outros objetivos
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econômico, de elevar o desempenho, de agregar valor ou de introduzir 
novas funcionalidades aos produtos e processos tradicionais.6

Os chamados materiais avançados já possuem inúmeras aplica-
ções técnicas e concretas, com destaque para as aplicações magné-
ticas, eletrônicas, fotônicas, estruturais, de biodegradabilidade, entre 
outras. São materiais que pretendem trazer um design inteligente e 
projetado, com a possibilidade de uso intensivo de tecnologias como 
a inteligência arti昀椀cial, processamento de dados, simulações computa-
cionais e machIne learnIng, de forma a trazer a modelação e o compor-
tamento dos materiais, de forma inédita em relação àquelas conheci-
das e aplicadas atualmente. Estes materiais avançados devem priorizar 
áreas emergentes e necessárias para a superação de crises e desa昀椀os 
globais, em especial o aquecimento global e extremos climáticos que 
vivemos, podendo ser aplicadas em várias das chamadas fontes reno-
váveis de energia, tais como energia solar, energia eólica, produção e 
armazenamento de biocombustíveis, hidrogênio verde e várias outras 
formas.7

Dentre os preceitos normativos que podemos estudar nestas 
breves notas, destacamos três que são da maior relevância:  a geo-
diversidade8, a economia circular9 e o desenvolvimento sustentável10. 
Esta escolha não signi昀椀ca que a regulamentação já existente não 
tenha outros elementos de eminente relevância que mereçam estudo 
e re昀氀exão11, mas 昀椀zemos o corte por questões de coerência e para 
favorecer a síntese do presente estudo.

Escolhemos aqui a geodiversidade por ser elemento central a 
toda e qualquer análise do Direito Ambiental, que costuma ser tratada 
infelizmente de forma subordinada ou acessória.

6 Artigo 3º, I, Decreto 10.746/2021. (Brasil, 2021)
7 (Brasil, 2019c, p.  12 e 13)
8 (Brasil, 2021, art. 3º, IV)
9 (Brasil, 2021, art 3º, III)
10 (Brasil, 2021, art. 4º, III)
11 Por exemplo, a proteção da biodiversidade (Brasil, 2021, art. 3º, II) e a cooperação entre 

Poder Público, setor privado e instituições de pesquisa (Brasil, 2021, art. 4º, IV,)
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Na forma da nova regulamentação, geodiversidade deve ser 
compreendida como a natureza abiótica constituída pela variedade 
de ambientes, composição, fenômenos e processos geológicos que 
dão origem a paisagens, rochas, minerais, águas, fósseis, solos, clima, 
bioma e outros depósitos super昀椀ciais que propiciam o desenvolvimen-
to da vida.

Considerar a geodiversidade para 昀椀ns de de昀椀nição de política 
cientí昀椀ca e tecnológica revela critério diferenciado e relevante, uma 
vez que todo o histórico social e econômico da modernidade (prin-
cipalmente em sua con昀椀guração industrial e econômica) sempre 
priorizou a exploração imediata e instantânea dos bens geológicos, 
sem considerar os efeitos e impactos a longo prazo e a capacidade 
de regeneração dos sistemas. Os bens geológicos ademais são bens 
escassos, insubstituíveis e não deslocalizáveis, então a proteção e o 
manejo sustentável, mais do que o aproveitamento por si só, devem 
ser 昀椀nalidades de qualquer política ambiental. A falta de cuidado pode 
acarretar tragédias e catástrofes que atingem inúmeras coletividades, 
usamos como exemplo o caso das barragens no Brasil com dois casos 
recentes de perdas de vida, ambientais, sociais e econômicas que 
ainda produzem efeitos hoje, a saber, em Mariana e em Brumadinho, 
ambas no Estado de Minas Gerais e fartamente conhecidas.

A doutrina ambientalista reforça a proteção da geodiversidade:

Os princípios fundamentais que orientam as ati-
vidades extrativas passariam a ser a prevenção, a 
substituição, a subsidiariedade e a proporcionali-
dade. Prevenção, na medida em que, sempre que 
possível, a extração de recursos geológicos deve ser 
evitada. Substituição, porque os processos produti-
vos devem ser alterados para utilizar materiais se-
cundários em detrimento de materiais virgens. Sub-
sidiariedade, pois as jazidas naturais só poderão ser 
tocadas depois de esgotadas as fontes secundárias. 
Proporcionalidade, já que a extração de recursos 
deve ser estritamente limitada às necessidades de-
monstradas.12

12 ARAGÃO (2021, p. 24)
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O patrimônio geológico deve ser considerado, ademais, em sua 
riqueza, como ligação entre o mundo físico, biológico e cultural, sendo 
como já se tratou no Decreto 10.746/2021 (Brasil, 2021) suporte para 
todos os meios de vida, ou seja, dele dependem todos os sistemas 
vivos. Todo o Direito Ambiental, desta forma, deve ser reorientado, 
conforme nos adverte estudo abalizado de geogra昀椀a:

É fundamental reorientar o foco da conservação da 
natureza, que desde cedo se centrou, sobretudo, 
nos elementos bióticos, relegando para um plano 
secundário o componente abiótico, que, a昀椀nal, é o 
suporte para todos os seres vivos, sendo testemu-
nho da evolução da Terra e da vida nela presente.13

O modelamento, o comportamento, a reutilização e a destinação 
昀椀nal dos materiais avançados, desde o seu projeto e em todo o seu 
processo de desenvolvimento e aplicação técnica-industrial, devem 
re昀氀etir este cuidado com a geodiversidade e dos bens geológicos fun-
damentais, dos quais dependem toda a vida.

Os materiais avançados devem, ainda, ser inseridos em um 
contexto de economia circular, compreendido no decreto 10.746/2021, 
modelo de produção e de consumo que envolve a partilha, a reutiliza-
ção, a reparação e a reciclagem de materiais e produtos existentes, de 
forma a aumentar o seu ciclo de vida.

A economia circular pode ser considerada uma forte inspiração 
para vários movimentos e ações de justiça social e ambiental, sendo 
que, em termos normativos, já podemos buscar dispositivos norma-
tivos extremamente pertinentes na Lei 12.305/2010 (Política Nacional 
de Resíduos Sólidos) para 昀椀ns de aproveitamento de vários conceitos, 
em especial sobre ciclo de vida (série de etapas que envolvem o de-
senvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, 
o processo produtivo, o consumo e a disposição 昀椀nal14), padrões sus-
tentáveis de produção e consumo (produção e consumo de bens e 
serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e 
permitir melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade 

13  VIEIRA (2021, p. 177)
14 (Brasil, 2010, art. 3º, IV).
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ambiental e o atendimento das necessidades das gerações futuras 15) 
e ecoe昀椀ciência (compatibilização entre o fornecimento, a preços com-
petitivos, de bens e serviços quali昀椀cados que satisfaçam as necessi-
dades humanas e tragam qualidade de vida e a redução do impacto 
ambiental e do consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, 
equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta16); 

A economia circular, dentro do modelo trazido principalmente 
por Kate Raworth17, traz toda uma mudança sistêmica na concepção 
econômica e, apenas como síntese, ela exige a adoção de várias 
premissas: o objetivo da economia não está mais necessariamente 
no crescimento, principalmente no crescimento entendido em termos 
quantitativos de PIB; traz uma nova concepção da natureza humana 
que não pode se resumir a visão calculista e egoísta; valorização do 
pensamento sistêmico e dos feedbacks; ações e projeções para redis-
tribuição; a economia e a indústria têm de assumir funções de susten-
tabilidade e regeneração, abandonando o padrão degenerativo.

O modelo econômico é circular, por não se permitir mais um 
modelo centrado apenas nas empresas e no mercado, devendo ser 
considerados vários atores e sistemas que 昀椀cam marginalizados: a terra 
que dá a vida e possui limites que devem ser respeitados; a sociedade 
que produz riqueza a partir de laços, redes e conexões nas mais dife-
rentes esferas e dimensões da vida; o agregado familiar e doméstico 
(que sequer chega a ser considerado como valor econômico), e por 昀椀m 
os bens comuns que devem ser revalorizados.18 

Ainda no âmbito da Política prevista no Decreto 10.746/2021, 
faz-se necessário observar que o desenvolvimento sustentável é um 
dos princípios da Política, previsto no Art. 4°, inciso III, bem como a 
promoção de rotas tecnológicas para uso de resíduos e rejeitos, 
seguindo os preceitos da economia circular, estão previstos no Art. 7°, 
inciso VII. Nesta mesma linha, cabe a re昀氀exão que, o modelo econômico 

15 (Brasil, 2010, art. 3º, XIII)
16 (Brasil, 2010, art. 6º, IV)
17 RAWORTH (2019)
18 MARIANO (2019, p. 46 a 47)
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circular é, inclusive, viável e desejável para os modelos econômicos tra-
dicionais, uma vez que abre novas possibilidades de negócio, reduz 
o risco sistêmico, agrega dimensões ambientais (ESG Environmental, 
Social and Governance, e corresponde às práticas ambientais, sociais e 
de governança), diversi昀椀ca o nicho de atuação, entre outros. 

E por 昀椀m, para os 昀椀ns deste estudo, invocamos 昀椀nalmente o de-
senvolvimento sustentável, que vai além dos modelos econômicos de 
crescimento e desenvolvimento, permitindo a incorporação de critérios 
de justiça social e intergeracionais.

Em termos técnicos, a sustentabilidade não só adjetiva e quali昀椀ca 
o desenvolvimento, ela preenche o seu conteúdo obrigatório e ne-
cessário, sempre que se entender, como o nós o fazemos, que todo 
o processo de desenvolvimento deve ser considerado em múltiplas 
dimensões (e não apenas aquelas quantitativas e de curto prazo). Re-
produzimos:

Uma das características mais importantes associa-
das ao desenvolvimento sustentável é a sustentabi-
lidade, que é a qualidade relativa a um fenômeno 
de se autossustentar, ou seja, de continuar inde昀椀ni-
damente. Tal característica se apoia fortemente no 
conceito de resiliência, que é oriundo da física, mas 
que foi extrapolado para outras áreas, tais como a 
ecologia, psicologia e gerenciamento de catástrofes. 
A resiliência é a capacidade que um sistema possui 
de voltar à sua con昀椀guração inicial após ter sido da-
ni昀椀cado, sendo um conceito-chave para que a sus-
tentabilidade se torne possível.

A sustentabilidade ainda nos permite recuperar o valor da geo-
diversidade, conforme nos aduz a doutrina tradicional nacional de 
Direito Ambiental em referência ao pensamento de Gerd Winter:

Desenvolvimento sustentável é o termo genérico 
para um extenso número de preocupações que, 
todavia, podem ser resumidas em três conceitos 
globais: bem-estar social, economia e meio ambiente

Na versão dos três pilares, o termo sustentável 
signi昀椀ca que estes três aspectos devem coexistir 
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como entidades equivalentes. No caso de con昀氀itos, 
eles devem ser balanceados, considerações mútuas 
tomadas e compromissos estabelecidos.

[...]

O quadro apropriado não é de três pilares, mas 
sim um fundamento e dois pilares apoiando-o. A 
biosfera torna-se de fundamental importância. A 
economia e a sociedade são parceiros mais fracos, 
pois a biosfera pode existir sem os humanos, mas 
os humanos certamente não podem existir sem a 
biosfera.19

A Constituição brasileira, vale enfatizar, permite a adesão de 
vários critérios de justiça social e ambiental no instituto do desenvol-
vimento sustentável, dentre eles: a dignidade humana20, o valor social 
do trabalho e da livre iniciativa21, a erradicação da pobreza22, o bem 
comum23, a precaução e o equilíbrio intergeracional.24

A previsão e a concretização da vinculação dos materiais 
avançados a fontes renováveis e sustentáveis de matéria prima, a novos 
designers menos invasivos, mais econômicos em termos de consumo 
energético e de matéria prima, alternativas a outros materiais mais 
escassos e menos ambientalmente sustentáveis tornam-se vitais, na 
medida em que não podemos esperar que, de uma invenção tecnológi-
ca (quase mágica), surja uma solução para vários problemas ambientais 
que, em boa parte, também foram criados ou pelo menos agravados 
por medidas técnicas e cientí昀椀cas. Ensina-nos a visão sistêmica:

não precisamos inventar comunidades humanas 
sustentáveis a partir do zero, mas podemos mode-
lá-las de acordo com os ecossistemas da natureza, 
que são comunidades sustentáveis de plantas, 
animais e microorganismos. Uma vez que a caracte-
rística proeminente do “Lar Terrestre” é sua capaci-

19 MACHADO (2020, p. 85, 86)
20 (Brasil, 1988, art. 1º, III)
21 (Brasil, 1988, art.  1º, IV)
22 (Brasil, 1988, art. 3º, III)
23 (Brasil, 1988, art. 3º, IV)
24 (Brasil, 1988, art. 225)
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dade inerente para sustentar a vida, uma comunida-
de humana sustentável é planejada de tal maneira 
que seus modos de vida, negócios, economia, es-
truturas físicas e tecnologias não interferem na 
capacidade inerente da natureza para sustentar a 
vida. Comunidades sustentáveis desenvolvem seus 
padrões de vida ao longo do tempo em interação 
contínua com outros sistemas vivos, humanos e 
não humanos. Desse modo, a sustentabilidade não 
signi昀椀ca que as coisas não mudam. Pelo contrário, 
ela é um processo dinâmico de coevolução em vez 
de um estado estático25

E neste 昀椀nal de artigo nos permitimos fazer um necessário reparo 
para garantir a dinâmica que toda essa complexidade abrange: para 
todo esse processo efetivamente se consolidar não basta a previsão 
abstrata de princípios e de textos técnicos, necessária é a participação 
social democrática através da cidadania. A prevenção não deve se dar 
somente por controle proativo ou reativo, mas sim por limites de risco 
razoáveis, aceitáveis e compartilhados, por meio do diálogo social, com 
avaliação das consequências a longo prazo. Medidas preventivas não 
são apenas técnicas, elas têm de se incorporar em práticas e ações cul-
turais-educacionais, e, apenas neste contexto, se poderá compartilhar 
responsabilidades. Só pode haver cidadania responsável se houver in-
formação cientí昀椀ca, e só pode haver informação cientí昀椀ca válida se ela 
for acessível, inclusive em termos de linguagem, para toda a sociedade, 
que arca com seus riscos e benefícios.26

Em termos normativos, o Decreto 10.746/2021 precisa, desta 
forma, se enriquecer com mais uma referência a Lei 12.305/2010, que 
em seu artigo 3º, VI, de昀椀ne controle social como o conjunto de me-
canismos e procedimentos que garantam à sociedade informações e 
participação nos processos de formulação, implementação e avaliação 
das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos. 

Esperamos, desta forma, que possamos ter contribuído para a 
regulação e regulamentação sustentável, e昀椀ciente e participativa dos 

25 CAPRA (2014. p. 435)
26 PEPPOLONI (2021. p. 156 a 159)
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projetos e das aplicações dos materiais avançados em respeito a geo-
diversidade e a todas as formas de vida. Nosso propósito foi alimentar 
o conhecimento, estimular a re昀氀exão sobre o tema, com preocupações 
éticas, principalmente de justiça social e ambiental, para 昀椀ns de ampliar 
a proteção do meio ambiente, em linhas preliminares de re昀氀exões.
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CÂNCER RELACIONADO AO TRABALHO: A 
IMPORTÂNCIA DAS LISTAS REFERENCIAIS DE 
CLASSIFICAÇÃO PARA AFASTAR O VIÉS DA 
CONFIRMAÇÃO, O NEGACIONISMO E O DES-
CONHECIMENTO DO PROBLEMA

André Magalhães Pessoa1

Resumo: O propósito deste artigo é examinar o câncer relacionado ao 
trabalho como um fenômeno observado no cotidiano dos ambientes e 
processos de trabalho de uma ampla variedade de atividades pro昀椀ssio-
nais, e não apenas em determinados acidentes de grande magnitude 
ou exposições cuja severidade extrema é evidente ao senso comum. 
Para alcançar essa 昀椀nalidade, utilizou-se como fonte de pesquisa a 
diretriz da tutela do meio ambiente do trabalho na ordem jurídica in-
ternacional e nacional e estudos epidemiológicos sobre a associação 
entre câncer e determinadas relações de trabalho. Nessa perspectiva, 
buscou-se abordar casos de exposições ocupacionais a agentes can-
cerígenos em grandes e trágicos acidentes conhecidos do público em 
geral a casos menos conhecidos, atinentes a ambientes e processos 
de trabalho mais rotineiros para a maioria da população e que acabam 
contribuindo majoritariamente para o panorama de adoecimento. Ao 
longo do artigo foi evidenciada a importância da utilização de listas de 
classi昀椀cação baseadas em achados de pesquisas cientí昀椀cas consolida-
das, como instrumentos relevantes para afastar o viés da con昀椀rmação 
e o decisionismo em tomadas de decisão (judiciais e de outros agentes 
de regulação do trabalho) em relação aos riscos de adoecimento por 
exposição a agentes carcinogênicos, o que encontra direcionamento 
na Convenção n. 139 da OIT. Ao 昀椀nal, foi evidenciado que o possível 
caminho a ser seguido para o controle à exposição ocupacional a 

1 Procurador do Trabalho na 5ª Região. Mestre em Direito pela Universidade 
Católica de Brasília. Especialista em Direito do Trabalho pela Universidade 
Federal da Bahia e em Direito Administrativo Disciplinar pela Universidade de 
Fortaleza. Foi Procurador da Fazenda Nacional e Auditor-Fiscal do Trabalho. 
E-mail: andre.pessoa@mpt.mp.br
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agentes carcinogênicos deve consagrar uma visão integrativa de saúde 
do trabalhador e de segurança e saúde no trabalho, para além da im-
prescindível aplicação de dispositivos de normas regulamentadoras, 
com foco no efetivo resguardo da saúde no trabalho e monitoramento 
de eventuais efeitos da exposição na saúde de cada pessoa exposta no 
ambiente de trabalho.

Palavras-chave: Câncer relacionado ao trabalho. Ambientes e 
processos de trabalho. Listas de classi昀椀cação. Viés da con昀椀rmação.

INTRODUÇÃO

Algumas notícias são difundidas nos meios e redes de comunicação 
que ganham notoriedade como acidentes de trabalho que causam instan-
taneamente efeitos avassaladores. Para ilustrar, no âmbito internacional, é 
reconhecido como o maior acidente químico ocorrido na história mundial 
o famoso acidente de Bophal, na Índia, no qual, em uma madrugada de 
dezembro de 1984, quando gases letais vazaram de uma planta indus-
trial de produção de agrotóxicos da Union Carbide Corporation, acarre-
tando a morte de milhares de pessoas logo nos dias subsequentes, com 
efeitos nocivos na população exposta e descendentes até os tempos 
atuais. Também mundialmente conhecida a explosão na usina nuclear de 
Chernobyl em 1986, na antiga União Soviética (atual território da Ucrânia), 
que lançou material radioativo na atmosfera e tornou-se o maior acidente 
nuclear da história, decorrente do descumprimento de diversos protoco-
los de segurança, tornando a região inabitada e em constante monitora-
mento. 

No âmbito nacional, são amplamente conhecidos os casos de rom-
pimento de barragens, como os trágicos acontecimentos decorrentes 
do rompimento da Barragem de Fundão, da Samarco, em Mariana, em 
Minas Gerais, no dia 5 de novembro de 2015, com ao menos 19 mortos, 
e, posteriormente, ainda com mais intensa magnitude, o rompimento da 
barragem I da Mina de Córrego do Feijão, em Brumadinho, da Vale S.A., em 
25 de janeiro de 2019, que matou pelo menos 272 pessoas.  
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Os mencionados eventos, de elevada magnitude, são denomina-
dos acidentes de trabalho ampliados na Convenção n. 174 da OIT, sobre 
prevenção de grandes acidentes industriais, visando à prevenção e, no 
caso de ocorrência, limitação das suas consequências.  Causam grande 
comoção social, de forma imediata, por se tratar de eventos como causas 
instantâneas de efeitos avassaladores claramente visíveis a qualquer 
pessoa.

Por sua vez, quando estamos diante de exposição a agentes can-
cerígenos nos ambientes e processos de trabalho, os efeitos geralmente 
são sentidos no longo prazo. Diversamente do que torna imediatamente 
visível ao público quando ocorre em eventos como causas instantâneas 
de lesões e agravos à saúde. Cuida-se de processo longo, mas com efeitos 
prospectivos também avassaladores, sendo a produção de prova do nexo 
causal mais trabalhosa do que ocorre em relação a eventos com efeitos 
instantâneos, com relevância de dados estatísticos e epidemiológicos, 
pois suas consequências são sentidas progressivamente (comum o longo 
período de latência). 

Importante, ainda, enfatizar existência de situações em que presente 
a conjugação de ambos os efeitos mencionados: efeitos instantâneos avas-
saladores e efeitos progressivos sentido e com o passar de anos, décadas 
e, possivelmente, séculos. A título exempli昀椀cativo, estudos relacionam 
milhares de sobreviventes do mencionado acidente em Bophal com de-
senvolvimento de doenças crônicas, inclusive o câncer, podendo-se ilustrar 
com recente pesquisa de saúde comunitária, realizada entre a população 
exposta aos gases emanados da planta industrial da Union Carbide em 
comparação com uma população não exposta em outra parte da cidade, 
que demonstra ser a prevalência do câncer mais de 2,5 vezes na população 
exposta ao gás no cotejo com a população não exposta. De igual modo, 
o grave aumento da prevalência de câncer na população ucraniana e da 
Bielorrussa, em decorrência do acidente da usina nuclear de Chernobyl, 
conforme apontamento do Comitê Cientí昀椀co sobre os Efeitos da Radiação 
Atômica da Organização das Nações Unidas (UNSCEAR, 2008).

No Brasil, para quem vivenciou os anos 80, fácil vir à memória 
o acidente com o Césio 137, ocorrido em Goiânia no ano de 1987. O 
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manuseio inadequado de um aparelho de radioterapia indevidamente 
abandonado e subsequente venda a um depósito de ferro velho que, des-
conhecendo os riscos do material radioativo, com fragmentos na forma 
de pó azul brilhante, provocou a contaminação de diversos ambientes e 
pessoas, que, deslumbradas ou curiosas com a aparente beleza do pó 
letal, manipularam os fragmentos. Esse acidente envolveu direta e indire-
tamente centenas de pessoas. 

Passados tantos anos, os elementos que demonstram efeitos 
danosos do acidente com o Césio 137 à saúde individual e coletiva seguem 
surgindo nos tempos atuais. Em pesquisas em julgados, em especial na ju-
risdição do Estado de Goiás, possível encontrar demandas individuais para 
昀椀ns de concessão de benefício de pensão especial a expostos em virtude 
do acometimento de doenças decorrentes da radiação, em especial consi-
derando que foram muitos os trabalhadores que atuaram para atendimen-
tos decorrentes da exposição, inclusive pro昀椀ssionais de saúde, militares 
e demais agentes de segurança pública e da defesa civil, que realizaram 
atendimentos médicos e de primeiros socorros e serviços de isolamento 
dos locais contaminados pelo Césio 137, e que com o passar do tempo 
acarretou doenças crônicas decorrentes do contato com a referida subs-
tância radioativa. Não por acaso foi editada a Lei n. 14.226, de 8 de julho de 
2002, do Estado de Goiás, que trata da concessão de pensões especiais a 
pessoas irradiadas ou contaminadas que trabalharam na descontamina-
ção da área acidentada com o Césio 137, na vigilância de depósito provisó-
rio do material radioativo e no atendimento de saúde às vítimas.

 Conquanto esses grandes acidentes chamem a atenção pela 
magnitude e pela elevada comoção social que proporcionam, há inúmeros 
casos da rotina das exposições ocupacionais e dos processos de trabalho 
que estão relacionados com o desenvolvimento do câncer em trabalha-
dores expostos e que são invisibilizados, passam longe dos noticiários e 
das estatísticas, quer por conta do longo período de latência em muitas 
situações (que pode prejudicar até a percepção do nexo causal pela 
própria pessoa acometida da doença), quer pela falha no diagnóstico, 
quer pela falta de investigação de causas quando identi昀椀cada a doença 
(a preocupação maior concentra-se no tratamento, e não na busca das 
causas), quer pela falta de registro da correlação com o trabalho. Talvez 
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pela origem multifatorial da doença, injusti昀椀cadamente seja prejudicada a 
análise da in昀氀uência no resultado, como causa principal ou como concausa, 
já que a relação da doença com a exposição ocupacional exige exclusivi-
dade no resultado. São exposições muitas vezes tidas como inofensivas, 
como exaustão de motores a diesel, formaldeído em salões de estética, 
exposição ao benzeno na indústria da borracha ou na extração e comer-
cialização de petróleo e seus derivados, na exposição solar em trabalho a 
céu aberto e em ambientes de elevada temperatura, no trabalho noturno 
e comprometimento do ciclo circadiano, na radiação nos ambientes de 
trabalho dos pro昀椀ssionais de saúde, no manuseio de agrotóxicos, dentre 
tantas outras exposições que mais adiante será objeto de maior detalha-
mento.

A estimativa para o triênio 2023-2025 é de cerca de 704 mil novos 
casos de câncer por ano, conforme dados do Instituto Nacional de Câncer 
José Alencar Gomes da Silva (INCA, 2022), com estudos recentes que 
indicam estimativas de relevantes percentuais relacionados a fatores 
ambientais e ocupacionais. Informações do Ministério da Saúde (2018) 
realçam que os estudos mais recentes atribuem a fatores ambientais e 
ocupacionais cerca de 19% de todos os tipos de câncer.

Por óbvio, diante do panorama reportado, não se trata de um 
fenômeno que seja observado apenas em grandes acidentes, mas também 
na rotina das mais variados atividades pro昀椀ssionais e que, portanto, precisa 
ser melhor conhecida e debatida, a昀椀nal, são essas exposições ocupacio-
nais cotidianas nos ambientes e processos de trabalho que contribuem 
majoritariamente para esse panorama

1 RISCOS OCUPACIONAIS E EXPOSIÇÃO A AGENTES 
CANCERÍGENOS

A noção de “probabilidade” e de “severidade” associadas aos 
riscos ocupacionais ganhou maior notoriedade com a publicação de 
novo texto da Norma Regulamentadora n. 1 (NR-1) do Ministério do 
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Trabalho e Emprego2 (Brasil, 2020), com início de vigência em 3 de 
janeiro de 2021, que trata de disposições gerais e gerenciamento de 
riscos ocupacionais. Do texto normativo se extrai, em uma síntese 
bem apertada, que a “probabilidade” está relacionada ao aspecto de 
incerteza acerca da ocorrência de um ato, ou seja, a chance de ocorrer 
um ato danoso, com uma frequência esperada em maior ou menor 
grau. Por sua vez, a “severidade” está associada ao impacto do risco 
e que poderia ser sintetizado em uma indagação: se o evento danoso 
vier a ocorrer, qual o impacto que causaria? O impacto do risco corres-
ponde à severidade. A probabilidade de uma ocorrência, portanto, não 
pode estar dissociada da severidade das possíveis lesões ou agravos 
à saúde em um ambiente de trabalho, sendo essa indissociabilidade 
mais notável quando se trata de severidade extrema, como ocorre 
na exposição a agentes cancerígenos nos ambientes e processos de 
trabalho.

A combinação da severidade das possíveis lesões ou agravos à 
saúde com a probabilidade ou chance de sua ocorrência determina o 
nível de risco ocupacional, como está enfatizado no item 1.5.4.4.2 da 
NR-1. A probabilidade e a severidade e, consequentemente, o risco 
ocupacional decorrente da exposição ocupacional a agentes cance-
rígenos deve ser objeto de rigorosa atenção por parte do emprega-

2 [...]1.5.4.4.1 A organização deve avaliar os riscos ocupacionais relativos 
aos perigos identi昀椀cados em seu(s) estabelecimento(s), de forma a manter 
informações para adoção de medidas de prevenção.

 1.5.4.4.2 Para cada risco deve ser indicado o nível de risco ocupacional, 
determinado pela combinação da severidade das possíveis lesões ou agravos à 
saúde com a probabilidade ou chance de sua ocorrência.

 1.5.4.4.2.1 A organização deve selecionar as ferramentas e técnicas de avaliação 
de riscos que sejam adequadas ao risco ou circunstância em avaliação.

 1.5.4.4.3 A gradação da severidade das lesões ou agravos à saúde deve 
levar em conta a magnitude da consequência e o número de trabalhadores 
possivelmente afetados.

 1.5.4.4.3.1 A magnitude deve levar em conta as consequências de ocorrência 
de acidentes ampliados.

 1.5.4.4.4 A gradação da probabilidade de ocorrência das lesões ou agravos à 
saúde deve levar em conta:

 a) os requisitos estabelecidos em Normas Regulamentadoras;
 b) as medidas de prevenção implementadas;
 c) as exigências da atividade de trabalho; e
 d) a comparação do per昀椀l de exposição ocupacional com valores de referência 

estabelecidos na NR-09.[...]
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dor, bem como de regulação e monitoramento estratégico estatal, por 
meio de medidas informativas, de controle, de registro de ocorrências 
e 昀椀scalização, mormente Ao reverso, a analogia, que permite cotejar 
a realidade singular em investigação com outros casos similares an-
teriores, em especial à vista do que ordinariamente ocorre (conheci-
mento de fundo), autoriza inferir uma conduta empresarial atentatória 
à segurança e saúde dos trabalhadores com o arbitrário intento de 
redução dos custos e, consequentemente, maximização dos lucros do 
empreendimento. 

Cuida-se de hipótese comumente veri昀椀cada e que explica a 
altíssima frequência de acidentes de trabalho no Brasil. As empresas, 
como observam Aguiar e Oitaven (2017), mesmo conhecendo as 
previsões normativas que as obrigam a adotar medidas preventi-
vas em matéria de segurança do trabalho, bem como tendo noção 
dos prejuízos e custos sociais que podem advir do descumprimento 
dessas regras, ainda fazem escolhas, em sua dinâmica empresarial, 
que implicam a assunção de riscos evitáveis de acidentes de trabalho. 
Quando age assim, o empregador atua na contramão do que a legis-
lação trabalhista brasileira impõe em matéria de segurança e saúde 
no trabalho, que é a adoção, pela empresa, de comportamentos pre-
ventivos de acidentes ou adoecimentos decorrentes do trabalho, de 
modo efetivo e e昀椀ciente. Ao considerar o empregador como respon-
sável pela prevenção de acidentes de trabalho, a legislação trabalhista 
brasileira, ao contrário de representar uma postura estatal paterna-
lista em relação ao empregado, consolida uma solução e昀椀ciente para 
o problema do monitoramento do agente empregado, na medida em 
que atribui tal função àquele que pode executá-la de maneira mais 
e昀椀ciente: o empregador (Aguiar; Oitaven, 2017).

Como o empregador, no plano prático, costuma falhar no 
cumprimento desse papel conferido pela legislação, esse descaso é 
re昀氀etido justamente nos números de acidentes e doenças ocorridos no 
trabalho, como apontado por Pessoa e Souza (2017), observando que 
a posição do Brasil em aferição realizada pelo Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) em 2015 estava apenas atrás 
da China e dos EUA em números absolutos de acidentes de trabalho 



472

CODEMAT

fatais. Como é intuitivo, o mesmo ocorre com adoecimento relaciona-
do ao trabalho, sem desconsiderar ainda o crônico problema no Brasil 
das subnoti昀椀cações de casos3. Agora cabe imaginar os gravíssimos 
re昀氀exos na população quando o impacto da exposição ocupacional é 
extremo, como é o caso do câncer.

2 IDENTIFICAÇÃO DE EXPOSIÇÕES CARCINOGÊNICAS PARA 
HUMANOS NOS AMBIENTES E PROCESSOS DE TRABALHO 

Intoxicação por exposição a gases oriundos da combustão de 
motores a diesel em ambientes fechados ou de pouca circulação 
de ar, sinais e sintomas de intoxicação ocupacional por exposição a 
substâncias derivadas do petróleo são algumas situações reiterada-
mente noticiadas nos meios e redes de comunicação, causando noto-
riedade porque trazem imagens ou vídeos de pessoas passando mal 
e sendo socorridas, com condução por ambulâncias a unidades hos-
pitalares de pronto atendimento, gerando grande comoção social. O 
que não é igualmente visível é o adoecimento gerado pelos mesmos 
agentes nocivos, por meio de um processo silencioso de adoecimento 
após longo período de exposição, e cujos efeitos comumente só são 
sentidos muito tempo depois, e não raramente anos após o término 
da relação de trabalho. A multiplicidade de relações de trabalho simul-
tâneas que têm sido prevalente na rotina dos pro昀椀ssionais nos dias 
atuais e a tendência de aposentadoria cada vez mais tardia aumentam 
ainda mais o tempo de exposição e a probabilidade de adoecimento. 
Nesse ponto, relevante trazer a lume instrumentos para melhor iden-
ti昀椀car quando um agente presente no meio ambiente laboral é carci-
nogênico. 

A garantia de um meio ambiente laboral sadio tem assento cons-
titucional prioritário, como parte integrante do meio ambiente em 
geral e, sob esse aspecto, prevalece na Constituição de 1988 a lógica 
de proteção da saúde do trabalhador, como assinalado por Pessoa e 
Souza (2017), que inovou ao estabelecer como direito dos trabalhado-

3 Sobre o grave problema de subnoti昀椀cação de doenças relacionadas ao trabalho, vide:  
Sales-Fonseca, Otero, Koifman e Santos, 2022; e Pessoa e Teixeira, 2020. 
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res a redução dos riscos inerentes ao trabalho (art. 7º, XXII), buscando 
instituir um comportamento a ser seguido de modo ostensivo, não 
apenas pelo empregador, mas também pelo poder público, abrangen-
do o legislador infraconstitucional, o Judiciário e as políticas públicas 
do Poder Executivo, com o objetivo de prevenir a prática do ilícito, 
obstando a sua ocorrência, sua repetição ou sua continuidade.

Nessa linha, no tocante à especí昀椀ca proteção da saúde humana 
em ambientes de trabalho com exposição a agentes cancerígenos, 
a Organização Internacional do Trabalho (OIT) editou a Convenção 
n. 139, que trata da prevenção e controle dos riscos pro昀椀ssionais 
causados por substâncias ou agentes cancerígenos, promulgada no 
Brasil por meio do Decreto n. 157, de 2 de julho de 1991, por sua 
vez consolidado pelo Decreto n. 10.088, de 5 de novembro de 2019, 
contendo diretrizes na política de autorização, controle e prescrições 
a serem seguidos. 

Dentre diversos deveres, a citada convenção estabelece o dever 
de sistematização das substâncias e agentes que ofereçam risco para 
o câncer nos trabalhadores a eles expostos, o que con昀氀ui para o 
manuseio de estudos cientí昀椀cos consolidados e listas referenciais de 
classi昀椀cação, de modo a propiciar a adequada identi昀椀cação do risco e 
a adoção de medidas de informação, controle, registro de ocorrências 
e 昀椀scalização4.

2.1 A DECISÃO BASEADA EM EVIDÊNCIAS COMO GARANTIA PARA 
AFASTAR O VIÉS DA CONFIRMAÇÃO E O DECISIONISMO

A oportunidade de prevenir doença exige o conhecimento de sua 
etiologia, “[...] para que a exposição a um fator causal ambiental de risco ou 
para que a cadeia patogênica de um fator causal para o desenvolvimento 
da doença seja interrompida” (Gordis, 2010, p. 165). Para essa 昀椀nalidade, 
realça-se a importância dos estudos epidemiológicos, cuja 昀椀nalidade é 
descrever ou caracterizar o processo saúde-doença, objetivando conhecer 
o que ocorreu em um certo lapso temporal em que um indivíduo saudável 

4 A propósito dos deveres estabelecidos na Convenção n. 159 da OIT, Pessoa e Teixeira 
(2020) apontam, além do dever de sistematização, os deveres de controle, de informação, 
de registro e de 昀椀scalização.
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tornou-se um indivíduo doente (Gordis, 2010; Almeida Filho; Rouquayrol, 
2006; Fletcher; Fletcher; Fletcher, 2014). Nessa conjuntura, os pro昀椀ssio-
nais de saúde, nos meios acadêmicos, clínicos e de departamentos de 
saúde, têm oportunidades de conduzir estudos para identi昀椀car a etiologia 
e riscos atinentes a doenças, para con昀椀rmar ou refutar impressões clínicas 
a respeito da origem das doenças. Com efeito, os achados decorrentes 
desses estudos podem ter signi昀椀cativa relevância no fornecimento de in-
formações sobre medidas preventivas, melhor compreensão de suas pa-
togenias e sugerir direções para novas pesquisas (Gordis, 2010).

Esses achados em estudos epidemiológicos podem ser utilizados 
como elementos probatórios para a demonstração do nexo de cau-
salidade entre a atividade ocupacional e a doença que acarreta o dano 
ambiental trabalhista suposto, oportunizando averiguar os resultados que 
essa análise pode proporcionar para construção do conjunto probatório 
apto a demonstrar a degradação do meio ambiente do trabalho e a neces-
sidade de medidas para resguardo do direito à vida e saúde dos trabalha-
dores sob o aspecto coletivo ou metaindividual5.

Nos lindes jurídicos, embora seja comumente a昀椀rmado que o juiz é 
o destinatário da prova, há muitas outras hipóteses em que o destinatário 
da prova é outra pessoa ou grupo, mormente porque a tutela de direitos 
não se restringe à seara judicial. Como recordam Pessoa e Aguiar (2017), 
conquanto seja comumente a昀椀rmado que o juiz é o destinatário da prova, 
há muitas outras hipóteses em que o destinatário da prova é outra pessoa 
ou grupo, podendo-se citar o membro do Ministério Público na coleta de 
provas em um inquérito civil, para formação de sua convicção acerca da 
ocorrência do ilícito e do cabimento de ação civil pública ou outras provi-
dências, o Delegado de Polícia na condução do inquérito policial e a parte 
adversa à que produziu a prova, em uma composição extrajudicial. Há 
outras tantas situações em que a apresentação de evidências é necessá-
ria, inclusive em casos que sequer são levadas a juízo, como, por exemplo, 
destinado a integrantes do poder executivo, para subsidiar formulação de 

5 Neste trabalho as terminologias “metaindividual” e “coletivo” são consideradas 
indistintamente, e em sentido amplo, considerando-se a acepção de coletivo em lato 
sensu, abrangendo direitos difusos, coletivos stricto sensu e individuais homogêneos, 
esses últimos conforme os parâmetros conceituais do art. 81 do Código de Defesa do 
Consumidor.
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políticas públicas, e a membros do legislativo, para demonstração da via-
bilidade ou inviabilidade de um anteprojeto ou projeto de lei. Aliás, como 
realça Béltran (2017), não há sequer diferença conceitual entre a prova 
jurídica e aquela que é própria de qualquer outro âmbito da experiência.

A busca pelo contexto fático que esteja em consonância com a 
verdade tem relevantes consequências para a aplicação do Direito. 
É imprevisível o que sucederá e como será interpretado o que vier 
a suceder, bem como quem decidirá. Se não podemos prever o que 
está por vir, então não podemos conhecer o conjunto de riscos que 
um certo caso apresentará no futuro. A interpretação conferida a um 
conjunto de evidências pode variar, a depender de quem decida e 
sobre o que seja objeto da decisão, diante da dependência da contin-
gência dos participantes do discurso e suas crenças, experiências, ten-
dências, personalidades, aspirações etc., sendo comum que os fatos 
se tornem jurídicos por meio do trabalho dos operadores do Direito, 
bem como os fatos apresentados sejam dependentes das estratégias 
de trabalho e do esforço das partes (Kennedy, 2008)6. 

Se a argumentação jurídica que levará à formatação da norma a ser 
aplicada não está isenta da in昀氀uência das crenças, experiências e tendên-
cias de quem a aplica, essa in昀氀uência também ocorre no exame da prova, 
cuja valoração permitirá o entendimento acerca dos fatos que subsidiarão 
a tomada de decisão, e poderá ensejar tanto a conclusão pela não inci-
dência de uma norma, como pela aplicação de exceções à sua aplicação, 
diante da prova de fatos impeditivos, modi昀椀cativos ou extintivos aptos a 
permitir a aplicação de uma norma excepcional, diversa da estipulada a 
priori a partir da literalidade do texto normativo (Figueroa, 2009; Vasconcel-
los, 2010). Se essa in昀氀uência ocorre em relação à aplicação de uma norma, 
de igual forma ocorre na formatação do modelo de norma a ser elaborada 
ou modi昀椀cada por aqueles que participam da formulação e alteração de 
atos normativos. 

6 Essa in昀氀uência da personalidade dos juízes em suas decisões não se restringe, contudo, 
apenas a aspectos ideológicos, mas também pro昀椀ssionais e institucionais - a respeito, Miles e 
Sunstein (2007) e Fernandes (2012), sobre o novo realismo jurídico baseado em empirismo e 
dados coletados.
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Neste ponto, impende ressaltar a importância de estabelecimento 
de critérios seguros para garantir a identi昀椀cação da hipótese que melhor 
explica o conjunto probatório, a 昀椀m de evitar o viés da con昀椀rmação no 
argumento probatório, que consiste na tendência do tomador de decisão 
de considerar, para sua conclusão, não as evidências que suportam a 
verdade, mas as que ele acredita ou quer acreditar, fazendo a leitura das 
provas com base em suas crenças, e não nas referências fáticas determina-
das com precisão (Tabak; Aguiar; Nardi, 2017). Se, ressalvados instrumen-
tos jurídicos de uniformização dos entendimentos jurídicos7, não há balizas 
pré-estabelecidas para a interpretação da norma a ser aplicada e mudança 
de sua aparência inicial pelo magistrado8, a apreciação das evidências deve 
ser lastreada em critérios seguros, a 昀椀m de que esse juízo subsequente 
de aplicação da norma, independentemente do grau de discricionariedade 
adotado na decisão, tenha ao menos como base premissas fáticas verda-
deiras, sem o que não há que se falar em justiça. Noutro falar, importante 
haver balizas seguras para que o tomador de decisão não considere, 
ainda que inconscientemente, as provas que venham a con昀椀rmar o 
que ele acredita que seja, isto é, uma decisão baseada nas próprias 
convicções do julgador (decisionismo9)

No tocante ao objeto ora em exame, o risco maior, e que se deve 
buscar eliminar ou minimizar, é que o viés da con昀椀rmação ocorra em 
detrimento do valor social do trabalho, privilegiando, na análise das evi-
dências, interpretações que sirvam ao capital, na esteira, mencionada por 
Castel (2000), da remercantilização do trabalho e de soluções na ordem do 
mercado, no caso tendente à afetação da saúde do trabalhador, como um 
dos desdobramentos do movimento atual, mais amplo, de tentativas de 
ruptura da relação historicamente formada entre trabalho e proteção.

7 Como enunciados de súmulas vinculantes, decisões do Supremo Tribunal Federal em controle 
concentrado de constitucionalidade, julgamentos em incidentes de resolução de demandas 
repetitivas e outros instrumentos previstos no art. 927 do CPC

8 Passando pela de昀椀nição da esfera de indeterminação da norma e adoção das preferências 
acerca das possibilidades decorrentes da atividade interpretativa

9 No juízo de decisionismo, a decisão é lastreada em uma valoração subjetiva, eivada 
de pré-juízos impermeabilizados no âmago do inconsciente do próprio juiz, sobre as 
circunstâncias a ele apresentadas, como aponta Colli (2007).
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Com efeito, é de elevada importância a observância das regras de in-
ferência, que são aplicáveis a qualquer área do conhecimento. Conquanto 
seja frequente o manuseio das regras de inferência nas ciências sociais, 
elas não têm tido aplicação corrente no Direito, como demonstram Epstein 
e King (2013), sendo substituídas por meras técnicas de persuasão por 
meio da argumentação, olvidando-se que a aplicação correta das regras 
de inferência conduz à identi昀椀cação da verdade, enquanto as técnicas de 
persuasão apenas permitem alcançar uma versão da verdade.  O racio-
cínio coerente e baseado em evidências, que ao 昀椀nal será a fundamen-
tação, é um elemento promotor para a aceitação das decisões estatais 
(políticas, judiciais ou administrativas), tanto pelos trabalhadores, que são 
destinatários da proteção, como pelos empregadores, que são os respon-
sáveis pela prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho10 
e, portanto, deve ser estimulado na regulação das relações de trabalho. 

De igual forma, esse raciocínio coerente e lastreado em evidências 
tem relevante papel para a formação de presunções, formadas a partir 
de bases consolidadas de informações11 ou bancos de dados públicos ou 
privados12, autorizando inferências descritivas ou causais que, conforme 
Epstein e King (2013), envolvem usar os dados que são observados para 
aprender acerca dos dados que se quer levantar.

Embora evidências identi昀椀cadas em dados e estudos de natureza 
epidemiológica possam ser de extrema relevância para associar o câncer 
a exposições ocupacionais a determinados agentes, há uma forma 
de simpli昀椀car a tarefa de identi昀椀car agentes cancerígenos, um atalho, 
pode-se assim dizer. São as listas de classi昀椀cação baseadas em achados 
em pesquisas cientí昀椀cas consolidadas.

10 A propósito, faz-se remissão ao tópico introdutório deste trabalho, que assinala o empregador 
como responsável pela prevenção de acidentes de trabalho à luz da legislação trabalhista 
brasileira (modelo de agência, adotado no Brasil).

11 Como as listas constantes do anexo II do Decreto n. 3.048, de 1999, para 昀椀ns de reconhecimento 
do Nexo Técnico Epidemiológico de entidades mórbidas motivadoras de incapacidade e a 
atividade das empresas.

12 Algumas constatações podem ser alcançadas apenas com análise de informações contidas 
em bancos de dados (índices de acidentes de trabalho, incidência de autuações do órgão 
de 昀椀scalização do trabalho, afastamentos de trabalhadores em razão de adoecimento ou 
acidentes típicos etc.).
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2.2 ASSOCIAÇÃO ENTRE CÂNCER E EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL 
COM BASE EM LISTAS REFERENCIAIS DE CLASSIFICAÇÃO13

A integração de achados em estudos epidemiológicos em bases 
consolidadas de informações propicia um caminho seguro e prático 
para a associação entre a doença e o ambiente laboral. No plano inter-
nacional, como exemplos, tem-se os dados consolidados pela Agência 
Internacional de Pesquisa sobre o Câncer (International Agency for 
Research on Cancer - IARC)14, que integra a Organização Mundial de 
Saúde, e o sistema internacional de informação sobre exposições ocu-
pacionais a agentes cancerígenos, denominado “Carcinogen Exposure” 
(CAREX)15, de uso recomendado pela Organização Pan-Americana de 
Saúde. No Brasil, podem ser destacadas a Lista Nacional de Agentes 

13 O presente item tem como base a contribuição do autor em Pessoa e Aguiar (2018), obra 
que iniciou a abordagem da temática deste capítulo.

14 A IARC é uma agência intergovernamental que integra a Organização Mundial de Saúde 
das Nações Unidas, de caráter interdisciplinar, reunindo habilidades em epidemiologia, 
ciências laboratoriais e bioestatística, para identi昀椀car as causas do câncer, para que 
medidas preventivas possam ser adotadas e a carga de doenças e sofrimento associado 
seja reduzida. Foi criada no ano de 1965, tendo como membros fundadores a então 
República Federal da Alemanha, a França, a Itália, o Reino Unido e os Estados Unidos 
da América. Atualmente conta com vinte e cinco países membros: Estados fundadores 
mais Austrália, Áustria, Bélgica, Brasil, Canadá, Dinamarca, Finlândia, Índia, Irlanda, Japão, 
Marrocos, Noruega, Holanda, Catar, República da Coréia, Federação Russa, Espanha, 
Suécia, Suíça e Turquia (IARC, 2018a; IARC, 2018b). A IARC tem como objetivo promover 
a colaboração internacional na pesquisa do câncer para, reunindo habilidades em 
epidemiologia, ciências laboratoriais e bioestatística, identi昀椀car as causas do câncer, 
propiciando a adoção de medidas preventivas (IARC, 2018b). O Programa de Monogra昀椀as 
da IARC é um elemento central do seu portfólio de atividades, com grupos de trabalho 
de especialistas, com a 昀椀nalidade de examinar as evidências da carcinogenicidade de 
exposições especí昀椀cas e, assim, produzir conhecimento cientí昀椀co lastreado em evidências 
para políticas globais de controle do câncer (IARC, 2018b).

15 Quando estão bem consolidados, os achados em pesquisas cientí昀椀cas passam a integrar 
um sistema internacional de informação sobre exposições ocupacionais a agentes 
cancerígenos e sua prevalência nos ambientes de trabalho, denominado “Carcinogen 
Exposure” (CAREX), que está vinculado ao Plano de Ação sobre a Saúde dos Trabalhadores 
para os países das Américas, 2015-2025, da OPAS. O objetivo do Projeto CAREX é monitorar 
a população exposta a agentes cancerígenos nos ambientes de trabalho, com a 昀椀nalidade 
de realizar a vigilância, prevenção e controle, subsidiando políticas públicas em saúde e 
segurança do trabalhador, formando-se uma base de dados com estimativas do número 
de trabalhadores expostos a cancerígenos por ramo de atividade e por ocupação, de 
dados e de昀椀nições sobre os agentes cancerígenos. Esse projeto permite a formação 
de subsídios para o aperfeiçoamento das políticas públicas referentes à vigilância em 
saúde do trabalhador, incluindo as ações preventivas nos ambientes laborais. O CAREX 
teve recente adesão do Brasil, considerando a meta 昀椀xada pela OPAS, no Plano de Ação 
sobre a Saúde dos Trabalhadores para os países das Américas, 2015-2025, de avanço 
dos seus países-membros com estabelecimento de programas para prevenir as doenças 
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Cancerígenos para Humanos (Portaria Interministerial MTE/MS/MPS nº 
9, de 7 de outubro de 2014) e o nexo técnico epidemiológico (art. 21-A 
da Lei n. 8.213/1991). 

A IARC revisa permanentemente a literatura cientí昀椀ca e realiza 
inúmeros estudos coordenados acerca da carcinogenicidade de 
substâncias químicas e de processos industriais, classi昀椀cando-os em 
quatro categorias no que se refere ao potencial cancerígeno, quais 
sejam: Grupo 1, quando a substância ou mistura é carcinogênica para 
humanos; Grupo 2a, quando a substância ou mistura é provavelmente 
carcinogênica; Grupo 2b, quando a substância ou mistura é possivel-
mente carcinogênica para o ser humano; Grupo 3, quando a substân-
cia não é classi昀椀cável como carcinogênica para humanos; e Grupo 4, 
quando a substância ou mistura provavelmente não é carcinogênica 
para humanos (Chagas et al, 2013; IARC, 2018c).

Por sua vez, no âmbito nacional, o Ministério da Saúde e o Mi-
nistério da Previdência Social editaram a Portaria Interministerial MTE/
MS/MPS nº 9, de 7 de outubro de 2014, estabelecendo a Lista Nacional 
de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), como referência 
para formulação de políticas públicas, classi昀椀cando os agentes cancerí-
genos nos seguintes grupos: Grupo 1 – carcinogênicos para humanos; 
Grupo 2A – provavelmente carcinogênicos para humanos; e Grupo 2B 
– possivelmente carcinogênicos para humanos. Para aprofundamen-
to acerca dos agentes que integram esses grupos, faz-se remissão ao 
extenso elenco de agentes carcinogênicos ao Anexo dessa Portaria. 
Essa lista, conforme previsão do art. 3º da Portaria, foi editada com esti-
mativa de atualização semestral, o que, infelizmente, não têm ocorrido. 
Contudo, considerando que utiliza como base as listas de classi昀椀cação 
da IARC (estas constantemente objeto de revisão e atualização), deve 
ser à luz delas examinada.

Cumpre observar que a IARC não caminha sozinha no cenário 
internacional de mapeamento de evidências na prevenção ao Câncer. 

pro昀椀ssionais, incluindo “[...] programas de prevenção do câncer ocupacional e matrizes 
de exposição ocupacional a cancerígeno (CAREX) desenvolvidos” (OPAS, 2015, p. 12-13).
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A Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS)16 fomenta o uso de 
um sistema internacional de informações especí昀椀co para prevenção 
do câncer ocupacional, denominado “CarcInogen Exposure” (CAREX).

No plano nacional, como reforço signi昀椀cativo para o estabeleci-
mento de correlação entre exposição ocupacional e o adoecimento, 
foram previstas hipóteses em que há presunção legal desse nexo causal. 
Com a inserção do art. 21-A à Lei n. 8.213/1991, pela Lei 11.430/2006 
(conversão da MP n. 316/2006)17, houve relevante alteração no sistema 
de produção de prova do acidente do trabalho, mediante a criação 
do Nexo Técnico Epidemiológico – NTEP, que, como observa Dalle-
grave Neto (2007), promoveu a passagem de um viés individual para 
uma abordagem coletiva, pois o critério para de昀椀nir o nexo causal da 
doença ocupacional passa a considerar dados estatísticos epidemioló-
gicos. Essa abordagem coletiva da epidemiologia clínica em matéria de 
saúde do trabalhador, segundo Oliveira (2005), é mais importante do 
que a abordagem individual da clínica médica, pois erra menos, diante 
de sua tendência a anular os vieses, identi昀椀cando, em uma visão pano-
râmica, ao invés de um, todos os casos registrados no INSS de milhões 
de trabalhadores e empresas e milhares de médicos.

O NTEP pressupõe como decorrente da atividade laboral a 
doença que enseja o benefício por incapacidade concedido pelo INSS 
cujo atestado médico tenha um código da doença (CID) relacionado ao 
Código Nacional da Atividade Econômica (CNAE), sendo de signi昀椀cati-
va relevância no combate às subnoti昀椀cações de acidentes do trabalho 
(em sentido amplo), em especial a corriqueira ausência de emissão de 
comunicação de acidente de trabalho (CAT) no caso de doenças ocu-
pacionais.

A Instrução Normativa n° 31, de 10 de setembro de 2008, dentre 
outras categorias, prevê o nexo técnico pro昀椀ssional ou do trabalho 
fundamentado nas associações entre patologias e exposições cons-
tantes das listas A e B do Anexo II do Decreto 3.048/99, que elencam 
fatores de exposição físicos, químicos e biológicos relacionados a 

16 Escritório Regional para as Américas da Organização Mundial da Saúde (OMS).
17 Posteriormente objeto de nova alteração redacional pela Lei Complementar n. 150/2015.
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cada doença. Cite-se, apenas a título exempli昀椀cativo, a relação entre 
atividade laboral com exposição a determinados agentes e câncer nas 
referidas listas do Decreto 3.048/99: arsênio e neoplasia maligna dos 
brônquios e do pulmão; amianto e neoplasia maligna do estômago, 
da laringe, dos brônquios e do pulmão; benzeno e leucemias; hidro-
carbonetos alifáticos ou aromáticos e neoplasia maligna do pâncreas, 
dos brônquios e do pulmão; aminas aromáticas e seus derivados e 
neoplasia maligna de bexiga; radiações ionizantes e neoplasia maligna 
da cavidade nasal, dos seios paranasais, dos brônquios, do pulmão, dos 
ossos, da pele e leucemias; agentes agrotóxicos clorados (Clordane e 
Heptaclor) e leucemia; e radiações ultravioletas e neoplasias malignas 
da pele. 

Conquanto seja o câncer uma doença multifatorial, na litera-
tura cientí昀椀ca está consolidado o entendimento de que a maioria dos 

cânceres está, direta ou indiretamente, ligada a fatores ambientais, como 
apontam as evidências colhidas pela IARC (2018b). Essa vinculação a fatores 
ambientais evidencia que, em grande parte, a maioria desses adoecimentos 
pode ser prevenida. 

Para a efetivação dessa prevenção mediante instrumentos 
jurídicos de tutela coletiva, com o escopo de fazer cumprir a legislação 
de proteção da saúde do trabalhador, os achados em estudos epide-
miológicos podem trazer grande contribuição para demonstrar o nexo 
causal entre a exposição e o adoecimento, especialmente a partir das 
listas referenciais de classi昀椀cação de agentes ou substâncias quanto a 
sua carcinogenicidade, já que baseados em estudos epidemiológicos 
consolidados.

3 ALGUNS ASPECTOS DISTINTIVOS DO MANUSEIO DE LISTAS 
DE CLASSIFICAÇÃO DE AGENTES CARCINOGÊNICOS NA 
IDENTIFICAÇÃO DO NEXO CAUSAL ENTRE EXPOSIÇÃO 
OCUPACIONAL E ADOECIMENTO NAS AÇÕES INDIVIDUAIS E 
COLETIVAS

Neste ponto, cabe fazer uma diagnose diferencial entre algumas 
possibilidades aqui aventadas, aplicáveis quando se trata de tutela 
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coletiva de direitos, que tem incidência diferenciada quando envolve a 
tutela individual de direitos.

Como visto, a ocorrência do câncer é de etiologia multifatorial, 
podendo ter sua origem na concorrência de diversos fatores (ambien-
tais e de modo de vida, genéticos e decorrentes de certos agentes in-
fecciosos). Contudo, a ocorrência do câncer está preponderantemente 
vinculada, direta ou indiretamente, a fatores ambientais (IARC, 2018b).

Face à multifatorialidade da etiologia da doença, torna-se espe-
cialmente complexa a produção de provas para a demonstração do 
nexo causal entre exposição ocupacional e desenvolvimento de câncer 
em ações individuais, quando o litígio gira em torno da responsabili-
zação civil do empregador ou em demanda contra o órgão previden-
ciário para reconhecimento da doença relacionada ao trabalho para 
昀椀ns de percepção de auxílio-doença acidentário. Nessas demandas, 
é possível o afastamento do nexo ou mitigação da responsabilidade 
pelo resultado danoso, por outros elementos probatórios, como pela 
demonstração do escasso tempo de labor e de exposição, associado 
ao cotejo dos exames admissionais com os atuais, a eventualmente 
justi昀椀car a inadequação, no caso concreto, de se considerar a atividade 
laboral como fator desencadeador da doença, ou sua in昀氀uência no 
resultado como concausa.18 Cite-se, para exempli昀椀cação, a possibili-
dade de levantamento de diversas possíveis concausas19 quanto feita 
a análise sob o prisma individual, como na complexa situação referida 
por Pessoa e Aguiar (2018) de um trabalhador que tenha sido diagnos-
ticado com câncer de pulmão após um ou dois anos de trabalho com 
exposição a sílica livre, mas que é fumante há mais de vinte anos. 

Em tese, diante da degradação do meio ambiente laboral, seria 
possível o ajuizamento de demanda individual para buscar a tutela ju-
risdicional para implementação de medidas de proteção em defesa 
da saúde do próprio reclamante durante a vigência da relação de 
trabalho, como exigir o fornecimento de equipamentos de segurança 

18 O que demanda análise criteriosa, incluindo perícia técnica, por afastar ou mitigar uma 
presunção legalmente estabelecida.

19 A concausa não decorrente de culpa patronal, vale recordar, não tem o condão de afastar, 
mas pode mitigar a responsabilidade do empregador.
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adequados, realização de exames periódicos e reconhecer a rescisão 
indireta do contrato de trabalho em razão de sua submissão a perigo 
manifesto de mal considerável (art. 483, c, da CLT). 

Sem embargo, na realidade brasileira, normalmente o autor só 
ajuíza ação trabalhista quando não mais existe vínculo laboral e, no 
tangente aos efeitos, em sua saúde, das más condições ambientais 
de trabalho, como não persiste sua relação com o antigo emprega-
dor, o interesse defendido em juízo não é a correção das condições de 
trabalho, mas a reparação ou compensação pelos danos materiais e 
morais sofridos, por meio de indenização ressarcitória ou compensató-
ria. Resta, portanto, a defesa coletiva dos interesses dos trabalhadores 
atingidos, realizada por meio dos legitimados coletivos, que, na esfera 
laboral, são o Ministério Público do Trabalho e os entes sindicais. Sob 
o aspecto coletivo, diversamente do que ocorre nas demandas indivi-
duais, os vieses individuais são irrelevantes para afastar a responsabi-
lidade do empregador.

Sob o prisma coletivo, a exposição ocupacional a agentes can-
cerígenos é causa e昀椀ciente para, pela sua própria natureza, desen-
cadear o adoecimento, típicas de determinadas atividades pro昀椀ssio-
nais (doenças pro昀椀ssionais) ou em razão do exercício de atividades 
em condições agressivas, degenerativas ou insalubres (doenças do 
trabalho), constantes da Lista A do anexo II do Regulamento da Pre-
vidência Social – Decreto n. 3.048/99, como, por exemplo, exposição 
ao amianto e neoplasia maligna dos brônquios e do pulmão ou me-
sotelioma da pleura, exposição ao benzeno e leucemias, exposição à 
sílica livre e neoplasia maligna dos brônquios e do pulmão e radiações 
ionizantes e neoplasia maligna dos ossos e cartilagens articulares dos 
membros. 

No tocante a essas doenças o nexo técnico epidemiológico é 
apto para equipará-las a acidente de trabalho, gerando uma presunção 
legal de nexo causal. As listas de classi昀椀cação fundadas em estudos 
consolidados, como da IARC e da LINACH, abordadas em linhas ante-
riores, também demonstram a associação entre a exposição a deter-
minados agentes e o câncer. Essa relação entre a doença e o agente 
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ou fator de risco de natureza ocupacional é su昀椀ciente para a imposição 
das medidas preventivas previstas na legislação e, no caso de degra-
dação ambiental e inobservância de obrigações legais de prevenção e 
controle relacionadas ao agente ou fator de risco, a pertinente respon-
sabilização do infrator.

Desse modo, em relação às ações que buscam a tutela coletiva 
de direitos as listas de classi昀椀cação dos agentes cancerígenos são irre-
futáveis e su昀椀cientes para a demonstração do nexo entre a exposição e 
o dano (efetivo ou em potencial), já que a análise sob o prisma coletivo 
afasta eventuais vieses que uma análise clínica médica, sob o aspecto 
individual e In concreto, pode proporcionar.20 

O objeto da investigação deverá ser então avaliar se há a 
adequada identi昀椀cação dos perigos e avaliação dos riscos, bem como 
se as medidas necessárias para eliminação e controle do risco estão 
sendo adotadas de modo a garantir a saúde do trabalhador e higiene 
do meio ambiente de trabalho. Havendo falhas nesse caminho que 
comprometam a saúde da população exposta, caberá a busca da 
imposição de obrigações de fazer e não fazer para restabelecimento 
da higidez do meio ambiente laboral e responsabilização do infrator, 
quer em virtude da submissão dos trabalhadores ao risco (dano em 
potencial), quer em razão do adoecimento decorrente da exposição 
(dano efetivo), quer em indenizações por danos em ricochete. Contudo, 
na esfera coletiva, para 昀椀ns de concessão de tutela preventiva, a con-
cretização do dano não é necessária, embora relevante no tocante à 
responsabilização civil e no montante da indenização compensatória 
ou reparatória, e sempre ressalvadas eventuais repercussões penais.

Por meio da tutela coletiva, pode-se buscar o cumprimento de 
obrigações, a cessação de métodos de uso ou exposição ocupacional 
a agentes especí昀椀cos, alcance de metas e indenização ou outros meios 

20  Extrai-se que é grande a di昀椀culdade que normalmente cerca a produção 
de prova para demonstração do nexo causal entre exposição ocupacional e 
desenvolvimento de câncer, em especial sob o aspecto individual, considerando 
que é multifatorial a sua etiologia, podendo ter sua origem na combinação de 
diversos fatores, como ambientais, genéticos, comportamentais (sedentarismo, 
alimentação inadequada, tabagismo, excessivo consumo de álcool etc.) e 
determinados agentes infecciosos.



485

CODEMAT

para reparação ou compensação do dano causado. Essa tutela de 
direitos coletivos pode ser viabilizada mediante movimentação do Judi-
ciário trabalhista, mediante ação civil pública, ou por meio de termo de 
ajuste de conduta 昀椀rmado perante o Ministério Público do Trabalho. A 
título ilustrativo, algumas medidas de cunho inibitório e ressarcitório/
compensatório que podem ser veiculadas nesses instrumentos:

a) exigir o cumprimento do padrão de conduta 
prevista no ordenamento jurídico (conduta à luz 
da norma jurídica), estipulando as obrigações, com 
cominação de multas por descumprimento;

b) proibição de métodos de uso ou exposição a 
agentes nocivos para preservação do direito à 
saúde, como, por exemplo, proibição de pulveriza-
ção aérea de agrotóxicos; proibição de trabalho com 
exposição a radiação solar em certas atividades no 
horário de pico; mudança de processos de trabalho 
que estão levando ao adoecimento; 

c) banimento de agentes nocivos no meio ambiente 
de trabalho;

d) exigência de metas para eliminação/redução 
do uso de produtos ainda legalmente permitidos 
ou metas de redução de acidentes/adoecimentos 
(questão: problema crônico da subnoti昀椀cações de 
casos)

e) Indenização por danos morais e materiais indivi-
duais e por dano moral coletivo, além de reparação 
mediante custeio de tratamentos e planos de 
saúde, recomposição ambiental e de compensação 
por meio de atos `para redução ou supressão do 
impacto causado.

A natureza da atuação e das medidas, de cunho inibitório e re-
paratório/compensatório, tem lugar em face dos danos efetivamen-
te ocorridos ou do risco criado ou aumentado pelo descumprimento 
de obrigações legais para a promoção de condições seguras trabalho. 
Desse modo, não sendo imperiosa a identi昀椀cação dos efeitos danosos 
concretos, na tutela coletiva da saúde e segurança do trabalhador, o 
foco primordial da prova será a adequada identi昀椀cação dos perigos 
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e avaliação dos riscos, bem como a adoção das medidas necessárias 
para eliminação e controle do risco para garantir a saúde do trabalha-
dor e higidez do meio ambiente de trabalho. 

O foco sob os efeitos danosos concretos será acidental, e não 
essencial, sendo relevante para acentuar o desvalor da conduta em ex-
posições de muito longo prazo ou decorrentes de acidentes, quando 
medidas reparatórias e compensatórias especí昀椀cas em face dos danos 
ocorridos, como reparação mediante custeio de tratamentos, recom-
posição ambiental e outras medidas compensatórias para o restabele-
cimento da integridade da ordem jurídica e, acima de tudo, em defesa 
da dignidade da pessoa trabalhadora.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os dados e classi昀椀cações abordadas ao longo deste trabalho, 
associado aos achados mais recentes atribuem a fatores ambientais e ocu-
pacionais cerca de 19% de todos os tipos de câncer, chama a atenção para 
o grave problema de saúde pública da exposição ocupacional de pessoas 
trabalhadoras a agentes cancerígenos. Maior notoriedade exige essa 
temática pois, como observado, o câncer relacionado ao trabalho não se 
trata de um fenômeno que seja observado apenas em grandes acidentes, 
abrangendo a rotina das mais variados atividades pro昀椀ssionais e que, 
portanto, precisa ser melhor conhecida e debatida, a昀椀nal, são essas ex-
posições ocupacionais cotidianas nos ambientes e processos de trabalho 
que contribuem majoritariamente para esse panorama.

A probabilidade do adoecimento não pode estar dissociada da se-
veridade das possíveis lesões ou agravos à saúde na promoção de um 
ambiente de trabalho seguro, sendo essa indissociabilidade mais notável 
quando se trata de severidade extrema, como ocorre em situações de 
trabalho que envolvem a exposição a agentes cancerígenos.

O caminho a ser seguido para o controle à exposição ocupa-
cional a agentes carcinogênicos deve consagrar uma visão integrativa 
de saúde do trabalhador e de segurança e saúde no trabalho, para 
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além da imprescindível aplicação de dispositivos de normas regula-
mentadoras, com foco no efetivo resguardo da saúde do trabalhador 
e monitoramento de eventuais efeitos da exposição na saúde de cada 
pessoa exposta no ambiente de trabalho. E para alcançar esse intento, 
a identi昀椀cação de um agente como carcinogênico, o que, diversamen-
te do que a princípio pode parecer, não depende de perícias, laudos 
técnicos ou avaliações complexas. A resposta pode ser alcançada lem-
brando-se do dever de sistematização previsto na Convenção n. 139 
da OIT, estabelecendo como diretriz a sistematização das substâncias 
e agentes que oferecem risco para o câncer nos trabalhadores a eles 
expostos. Para esse 昀椀m, as listas de classi昀椀cação de agentes cancerí-
genos simpli昀椀cam a tarefa de identi昀椀cação da exposição ocupacional 
que deve ser alvo de proteção reforçada para reduzir a incidência do 
câncer ao menos no que depender das exposições ocupacional nas 
relações de trabalho. 

Importante lembrar que, ao contrário do que ocorre com a maior 
parte dos fatores de risco relacionados ao estilo de vida, a exposição 
ocupacional é considerada involuntária e consome período relevante 
da vida de uma pessoa, inclinando-se a ter maior impacto na saúde 
dos trabalhadores diante da tendência atual de aposentadoria tardia 
e do longo período de latência entre a exposição e o desenvolvimento 
da doença. Portanto, persistirá o fator de risco ao longo da vida do 
trabalhador, mesmo após afastado da fonte de exposição, o que alerta 
para a priorização do que já está consagrado na ciência e que associa, 
sob o aspecto epidemiológico, exposições ocupacionais especí昀椀cas 
ao adoecimento, permitindo, ao mesmo tempo, uma análise prática, 
e昀椀ciente, à prova de vieses e que salva vidas.
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O RECONHECIMENTO DA COVID-19 COMO 
DOENÇA DO TRABALHO

Ileana Neiva Mousinho1

Resumo: A legislação previdenciária permite o reconhecimento da 
COVID-19 como doença do trabalho, sendo necessário, apenas, o nexo 
técnico entre o adoecimento e uma condição especial de trabalho. A 
condição especial de trabalho pode ser aferida quando há a realização 
de trabalho presencial em momento epidemiológico de transmissão 
da doença. Durante a pandemia de COVID-19, normas legais autoriza-
ram o trabalho e enumeraram pro昀椀ssões da chamada “linha de frente”, 
em decorrência da essencialidade desses atividades para o funciona-
mento social. Não se deve confundir a responsabilidade previdenciária 
com a responsabilidade civil, cujos fundamentos são diversos, mas é 
certo que há uma área de intersecção, quando ambas as responsa-
bilidades são objetivas, em virtude da presunção legal do maior risco 
a que estão sujeitos determinados trabalhadores em decorrência de 
suas atividades laborais.

Palavras-chave: covid-19; doença do trabalho; condição especial de 
trabalho; normas legais; responsabilidade objetiva.

INTRODUÇÃO

Muito se discute se a COVID-19 pode ser reconhecida com uma 
doença do trabalho. Logo no início da pandemia de COVID-19, houve a 
edição da Medida Provisória (MP) nº 927, em cujo artigo 29 estava esta-
belecido que “os casos de contaminação [sic] pelo coronavírus (COVID-
19) não serão considerados ocupacionais, exceto mediante comprova-
ção do nexo causal” (Brasil, [2020a]). Posteriormente, houve o episódio 

1 Subprocuradora-Geral do Trabalho. Mestre em Direito e Desenvolvimento - Constitucional 
(Universidade Federal do Ceará – UFC). http://lattes.cnpq.br/2201288486922295. ID Lattes: 
2201288486922295. https://orcid.org/0000-0002- 5297-2325.ileana.neiva.mpt.mp.br.
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da inclusão e posterior retirada da COVID-19 da lista de doenças do 
trabalho, elaborado pelo Ministério da Saúde.

A impertinência do texto da Medida Provisória era patente, tanto 
que a vigência do seu art. 29 foi suspensa pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF). Com efeito, a MP nº 927/2020 dispunha “sobre as medidas tra-
balhistas” para enfrentamento da pandemia da COVID-19 e o mencio-
nado art. 29 tratava de matéria previdenciária, com evidente impreci-
são cientí昀椀ca, pois a legislação previdenciária exige nexo técnico e não 
nexo causal.

Nesse artigo, pretende-se demonstrar que é necessário distinguir 
a responsabilidade previdenciária da responsabilidade civil, com os 
seus diferentes tipos de nexos (técnico e causal), para que se possa 
chegar ao reconhecimento, sob as diferentes óticas, da COVID-19 
como doença do trabalho.

1 A COVID-19 COMO DOENÇA DO TRABALHO NO DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO

A norma previdenciária utiliza nomenclatura e classi昀椀cação 
própria das doenças equiparadas a acidentes do trabalho: doença 
pro昀椀ssional e doença do trabalho. A expressão doença ocupacional 
tem sua origem no referencial teórico do ano de 1700, produzido pelo 
médico Bernardino Ramazzinie, há muito superado na tipologia aci-
dentária brasileira, que, atualmente, está de昀椀nida na Lei nº 8.213/91 
(Lei de Benefícios da Previdência Social). Segundo a Lei nº 8.213/91 
(Brasil, [2022a]), além dos casos que tipi昀椀ca, um agravo à saúde pode 
ter nexo com o trabalho executado em “condições especiais”, ou 
seja, em condições que aumentam os riscos normais das atividades 
comumente desempenhadas pelos trabalhadores.

Em suma, a Lei nº 8. 213/91 enumera a tipologia acidentária 
brasileira. Depreende-se do seu § 2º do art. 20 que há uma espécie 
denominada Nexo Técnico Excepcional (Oliveira, 2011, p. 37). Impor-
tante ressaltar que essa lei dispõe, nos arts. 19 a 23, de uma Tipologia 
Acidentária baseada em nexos técnicos e não em nexos causais, pois 
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a técnica legislativa adotada revela a ausência da palavra “causal ou 
causalidade” e o ostensivo uso da palavra “técnico” ao se referir ao 
nexo. Inclusive o art. 21-A trata expressamente do Nexo Técnico Epide-
miológico Previdenciário, demonstrando que os nexos previdenciários 
são técnicos e não exigem uma rígida relação de causalidade.

A doutrina, a partir da enunciação legal, tem classi昀椀cado os 
nexos técnicos da tipologia acidentária em oito tipos (Oliveira, 2011, 
p. 37). Todas as dez situações previstas no art. 21, ditas “equiparadas 
a acidentes de trabalho” são acidentes do trabalho pelo Nexo Técnico 
Ficto-Administrativo. São acidentes de trabalho por 昀椀cção legal, diante 
das tratativas exitosas, a partir de 1967, para que determinados fatos 
fossem incluídos na cobertura acidentária da previdência social pública.

Além das situações previstas no art. 21, no art. 20, §2º, da Lei nº 
8.213/91 (Brasil, [2022a]), há o Nexo Técnico Excepcional, que com-
preende como acidente de trabalho, com a respectiva cobertura previ-
denciária, situações nas quais os riscos são incrementados pelo ato de 
trabalhar, sob ordens de outrem.

O Nexo Técnico Excepcional existe desde 1976, quando o 
sistema jurídico brasileiro passou a adotar lista infralegal e aberta de 
doenças do trabalho. Vale dizer, é acidente de trabalho qualquer fato 
que ocorra porque o trabalhador entrega o seu trabalho e o emprega-
dor impõe as condições especiais para que o trabalho seja executado. 
Exsurgindo doença incapacitante, ainda que não conste em lista o昀椀cial 
de doença, mas se relacione com o trabalho, há nexo técnico com o 
trabalho, e o trabalhador terá direito a um benefício acidentário.

E qual a condição especial de trabalho em período no qual há 
uma pandemia ou no curso de uma endemia por vírus respiratório? 
É a realização de trabalho presencial, sem a adoção de medidas de 
prevenção ou a ine昀椀ciência delas, que ocasiona a transmissão do vírus 
entre os trabalhadores. 

Extrai-se, por dedução, que home o昀케ce não caracteriza a 
“condição especial de trabalho”, que, nos termos da Lei nº 8.213/91, 
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caracterizaria o risco superior à média para a infecção por vírus respi-
ratórios.

O nexo técnico previdenciário é, pois, aquele que tem uma 
base epidemiológica que convence o legislador de que determinadas 
situações devem ter cobertura previdenciária, ou que resulta de uma 
escolha legislativa, apenas, como é o caso do acidente de trabalho por 
agressão de terceiros, durante a prestação de serviços, para o qual 
não concorreu o empregador.

Chama-se nexo técnico porque se refere às condições do 
trabalho determinado pelo empregador, e essas condições são visíveis 
pelo contexto da exposição. O trabalhador é obrigado, pelo contrato 
de trabalho, a inserir-se em uma condição de trabalho com perigos e 
riscos, e o seu direito de resistência é tanto mais mitigado conforme 
o tipo de contrato e sua subordinação jurídica e econômica. Logo, o 
trabalhador não tem como fugir da circunstância de que o contrato de 
trabalho o obriga a uma exposição labor ambiental.

Ora, se o ambiente de trabalho apresenta riscos não controlados 
e exsurge o adoecimento, o fato deve ser comunicado à Previdência 
Social, ainda que não haja afastamento do trabalho ou o tempo de 
afastamento seja inferior a 15 (quinze) dias.

Isso porque, se há uma tipologia acidentária e há um “contrato de 
seguro” entre a Previdência Social, as empresas e os trabalhadores, as 
partes têm um dever de comunicação sobre as condições que possam 
interferir no auferimento dos benefícios estipulados no seguro social.

Conclui-se, portanto, que o sistema de responsabilidade previ-
denciária é muito diferente do sistema de responsabilidade civil, quer 
porque a tipologia dos nexos técnicos está prevista na Lei nº 8.213/91 
e as regras sobre responsabilidade civil estão reunidas no Código Civil; 
quer porque os deveres das partes em matéria previdenciária e civil 
são diferentes.

Enquanto o conceito de nexo causal é oriundo da teoria da res-
ponsabilidade civil, a responsabilidade previdenciária tem contornos 
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próprios e resulta do pacto social, positivado na Lei nº 8.213/91, sobre 
quais eventos teriam cobertura previdenciária, assegurando aos traba-
lhadores um benefício previdenciário que lhes garantisse o sustento 
em períodos de incapacidade para o trabalho. Assim, para caracterizar 
a responsabilidade previdenciária basta o enquadramento do fato na 
tipi昀椀cação legal, ou seja, os acidentes do trabalho são aqueles eventos 
aos quais a lei atribui a característica acidentária.

Um evento acidentário pode não depender de uma ação do em-
pregador, mas, mesmo assim, haverá nexo técnico, embora não haja 
responsabilidade civil ou administrativa pelo fato. O exemplo clássico é 
o da lesão corporal sofrida por um empregado que foi agredido por um 
cliente da loja onde trabalha, durante o horário de trabalho, geradora 
de incapacidade para o trabalho durante certo período.

Portanto, na Lei nº 8.213/91 encontram-se os critérios para ca-
racterizar as doenças como pro昀椀ssionais ou do trabalho, com vistas 
à percepção de benefícios previdenciários por incapacidade: a) a 
conduta do empregador (que obriga à exposição pelo ato de exigir o 
trabalho) e b) o dano (diagnóstico de incapacidade).

A perícia médica federal decidirá se há nexo técnico e comunicará 
à autarquia previdenciária responsável pelo pagamento dos benefícios 
previdenciário (o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS) o tempo 
de afastamento decorrente da incapacidade laboral reconhecida.

Diante da clareza hialina do art. 377 do Decreto nº 3.048/99 (Brasil, 
[2020b], Regulamento da Previdência Social)2 é incorreto exigir-se com-
provação de nexo causal para 昀椀ns previdenciários. O correto é veri昀椀car 
se há nexo técnico, à vista da tipologia da Lei nº 8.213/91.

A Lei nº 8.213/91 e o Decreto nº 3.048/99 nem precisam “adjetivar” 
o nexo, pois como ocorre em qualquer contrato de seguro, apenas es-
peci昀椀cam as situações geradoras do direito ao benefício quando há 
situações cobertas pelo seguro.

2 “Art. 337 O acidente do trabalho será caracterizado tecnicamente pela Perícia Médica 
Federal, por meio da identi昀椀cação do nexo entre o trabalho e o agravo”.
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O referido art. 337 rati昀椀ca o sistema normativo ao apontar o nexo 
técnico entre o trabalho (conduta) e o agravo (dano). O Regulamen-
to da Previdência Social torna claro que, diante da responsabilidade 
objetiva da autarquia previdenciária, não se aplicam, para identi昀椀cação 
da responsabilidade previdenciária, os quatro pressupostos clássicos 
do dever de indenizar (obrigação de natureza civil): conduta humana, 
nexo causal, culpa (lato sensu) e dano.

Estabelecidas essas premissas, é importante rememorar a 
diferença entre doença pro昀椀ssional e doença do trabalho.

Na doença pro昀椀ssional, o nexo técnico é presumido. Isso signi昀椀ca 
que para a caracterização do nexo técnico é necessária, apenas, a 
exposição do trabalhador ao fator de risco causador ou desencadea-
dor do adoecimento, segundo lista previamente elaborada, contida no 
Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99).

No caso do seguro público, criado com a reforma previdenciá-
ria, a responsabilidade é aferida a partir da ocorrência de dois fatos 
(trabalho e dano). O dano incapacitante ocorrido “no” e “pelo” trabalho, 
dispensa a veri昀椀cação da culpa do empregador.

Quando se trata de doença do trabalho, o nexo técnico depende 
apenas da existência da condição especial de trabalho, conforme es-
tabelecem o art. 20, § 1º, “d” (para casos de endemias) e o art. 20, § 2º, 
da Lei nº 8.213/91 (para casos de pandemia e outros que couberem na 
tipologia acidentária prevista na referida Lei) (Brasil, [2022a]).

Em suma, ambos os dispositivos legais consideram as “condições 
especiais de trabalho” como fator decisivo para a de昀椀nição do nexo 
técnico entre a doença e o trabalho. O citado art. 20, § 1º, “d”, deixa 
claro que o contexto endêmico não afasta a natureza acidentária da 
doença, se houver condições especiais de trabalho. É dizer: doenças 
endêmicas, em regra, não são doenças do trabalho, mas podem vir 
a sê-lo, se demonstrado que “condições especiais de trabalho” foram 
decisivas para a sua eclosão.
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E o art. 20, §2º, da referida Lei, determina que qualquer doença, 
ainda que não esteja em lista o昀椀cial de doenças, pode ser conside-
rada doença do trabalho, se resultante de “condições especiais de 
trabalho”.

Para os pro昀椀ssionais de saúde a exposição ao risco biológico 
da COVID-19 é notória, e, portanto, o nexo técnico é presumido, e a 
COVID-19 é uma doença do trabalho. Pela tipologia acidentária bra-
sileira, para ser caracterizada como doença pro昀椀ssional, basta que 
o agente patogênico esteja classi昀椀cado no anexo II do Regulamento 
da Previdência Social, conforme prevê o art. 20, II, da Lei nº 8.213/91 
(Brasil, [2022a]). Segundo o referido anexo, os vírus são agentes pato-
gênicos (Brasil, [2020b], Anexo II, item XXV, 7.), de modo que para tra-
balhadores em estabelecimentos de saúde, sejam hospitais, postos de 
saúde, laboratórios e instituições de ensino de saúde, a infecção por 
coronavírus caracteriza acidente do trabalho. 

Importante ressaltar a de昀椀nição de estabelecimento de saúde 
contida no item 32.1.2 da NR 32, do Ministério do Trabalho, segundo 
a qual: 

Para 昀椀ns de aplicação desta NR entende-se por 
serviços de saúde qualquer edi昀椀cação destinada à 
prestação de assistência à saúde da população, e 
todas as ações de promoção, recuperação, assistên-
cia, pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível 
de complexidade (Brasil, 2005, item 32.1.2).

Além disso, os trabalhadores “terceirizados” dos estabelecimen-
tos de saúde estão sujeitos às mesmas condições especiais de trabalho, 
e, se infectados pelo SARS-CoV-2 e outros agentes biológicos, a doença 
também terá natureza acidentária, ou seja, será doença pro昀椀ssional.

As doenças do trabalho, por sua vez, podem acometer quaisquer 
trabalhadores e dependem da demonstração do nexo técnico com 
o trabalho, para o reconhecimento como tais. No entanto, no curso 
de uma pandemia ou de uma endemia, a caracterização, além de 
pressupor uma etapa inicial de veri昀椀cação do enquadramento em 
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alguns dos tipos da tipologia previdenciária brasileira, pressupõe a ve-
ri昀椀cação das condições especiais de trabalho.

No entanto, a aferição dessas condições especiais de trabalho, 
para 昀椀ns previdenciários, é facilitada pela edição de leis que já esta-
beleceram uma presunção juris et de juri de uma maior exposição ao 
risco. É o que se demonstrará a seguir.

2 A LEI Nº 13.979/2020, O DECRETO Nº 10.282/2020 E OS DECRETOS 
SANITÁRIOS EDITADOS NA PANDEMIA DE COVID-19

No curso da pandemia foi editada a Lei nº 13.979/2020 (Brasil, 
[2020c]), em cujo art. 3º-J estão listadas atividades nas quais os traba-
lhadores estão sujeitos a condições especiais de trabalho, por estarem 
mais expostos ao risco e suas atividades serem essenciais para a pre-
servação da vida.

Portanto, a lei reconhece que determinadas pro昀椀ssões sujeitam 
os seus exercentes a um risco superior ao das demais pessoas. Trata-se 
de hipótese de presunção jurídica juris et de jure de que, se adoecerem, 
o agravo à saúde decorreu da exposição em decorrência do trabalho 
exercido na chamada “linha de frente” de combate, controle e garantia 
do funcionamento social na pandemia da COVID-19.

Assim, por exemplo, ao reconhecer que trabalhadores da cadeia 
de produção de alimentos e bebidas estão na linha de frente da 
pandemia, a Lei nº 13.979/2020 realça que esses trabalhadores estão 
sujeitos a uma condição especial de trabalho, que é exatamente o 
trabalho presencial desenvolvido em um contexto pandêmico.

O art. 3º-J da mencionada lei prevê também os pro昀椀ssionais 
e trabalhadores da saúde, incluindo os “terceirizados”, sujeitam-
-se a condições especiais de labor. Saliente-se que os “pro昀椀ssionais 
de saúde” compõem categorias diferenciadas dos “trabalhadores da 
saúde”. Esse último grupo é mais amplo e abrange todos aqueles que 
trabalham na área de saúde. Os pro昀椀ssionais de saúde são aqueles 
cujas atividades são regulamentadas. Na categoria dos trabalhadores 
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da saúde incluem-se os terceirizados que laboram em estabelecimen-
tos de saúde.

Observa-se que o mesmo art. 3º-J reconhece que não somente 
os “pro昀椀ssionais de saúde”, mas todos os “trabalhadores da saúde”, 
inclusive terceirizados, que laboram em estabelecimentos de saúde, 
estão na linha de frente do combate à pandemia de COVID-19, e, 
portanto, submetidos a condições especiais de trabalho.

Se em relação aos trabalhadores da saúde já não se podia ter 
dúvidas quanto à caracterização da COVID-19 como doença pro昀椀ssio-
nal, a partir da vigência Lei nº 13.979/2020 novas categorias pro昀椀ssio-
nais passam a se bene昀椀ciar da presunção legal. Além dos pro昀椀ssio-
nais e trabalhadores da saúde, os trabalhadores da assistência social, 
segurança pública e privada3 e da cadeia de produção e transporte 
de alimentos, por força do art. 3º-J da Lei nº 13.979/2020 passaram a 
ser reconhecidos como grupos submetidos a “condições especiais de 
trabalho” no curso da pandemia de COVID-19.

O rol de atividades previstas no art. 3º-J também inclui cuidado-
res e atendentes de pessoas com de昀椀ciência, de pessoas idosas ou 
de pessoas com doenças raras; pro昀椀ssionais de limpeza; aeronautas, 
aeroviários e controladores de voo. São contemplados, ainda, os traba-
lhadores em serviços de assistência social e “outros pro昀椀ssionais que 
trabalhem ou sejam convocados a trabalhar nas unidades de saúde 
durante o período de isolamento social ou que tenham contato com 
pessoas ou com materiais que ofereçam risco de contaminação pelo 
novo coronavírus” (Brasil, [2020c], art. 3º-J, § 1º, inc. XXX).

Portanto, segundo a Lei nº 13.979/2020, “condições especiais 
de trabalho” na pandemia de COVID-19 são também as condições de 
trabalho observadas para os prestadores de serviços eventuais (por 
exemplo: eletricistas, instaladores de máquinas, móveis e equipamen-
tos, trabalhadores de manutenção e conserto de elevadores) que 
laboram em estabelecimentos de saúde ou outros locais cujas ativi-

3 Policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e ferroviários e membros das Forças 
Armadas; agentes socioeducativos, agentes de segurança de trânsito e agentes de 
segurança privada; brigadistas e bombeiros civis e militares, guardas municipais e vigilantes.
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dades dos empregados próprios se desenvolvam na chamada “linha 
de frente”, em atividades que não puderem ser suspensas, apesar do 
curso da pandemia.

Ora, uma doença é considerada pro昀椀ssional porque o legislador, 
previamente, já informou-se, pelo nexo técnico epidemiológico, da 
associação entre as condições especiais daquela pro昀椀ssão e determi-
nados agravos. No caso das doenças do trabalho, o reconhecimento 
das condições especiais de trabalho ocorre em fase ulterior, e pode 
ser feito caso a caso. Todavia, não há que se falar em avaliação caso 
a caso, pela perícia médica federal, quando há uma Lei que, diante 
das evidências de maior risco, é taxativa sobre a necessidade de maior 
proteção aos trabalhadores que estão na “linha de frente” do combate 
à pandemia e da preservação da ordem pública (art. 3º-J da Lei nº 
13.979/2020).

Na lista do art. 3º-J há pro昀椀ssionais e trabalhadores da saúde, 
e, nesses casos, se contraírem a COVID-19, será doença pro昀椀ssional. 
Quanto às demais ocupações listadas (da cadeia de produção e trans-
porte de alimentos e bebidas, vigilantes, pro昀椀ssionais de assistência 
social e segurança pública), se os respectivos trabalhadores forem in-
fectados, a COVID-19 será considerada uma doença do trabalho, pois 
resultante de condições especiais de trabalho às quais estão submeti-
dos no curso da pandemia.

A Lei nº 13.979/2020 estabelece proteção especial e reconhe-
cimento de condições especiais de labor aos trabalhadores cujas ati-
vidades são necessárias para a preservação da ordem pública. Essas 
atividades, além do elenco das ocupações indicadas no art. 3º-J, estão 
arroladas no Decreto nº 10.282/2020 (Brasil, [2020d]), que lista as ativi-
dades essenciais no contexto da pandemia da COVID-19 e que devem 
ser desenvolvidas presencialmente.

Ressalte-se que o mencionado Decreto nº 10.282/2020 teria 
sido revogado pelo Decreto nº 11.077/2022. No entanto, não é válida a 
revogação procedida pelo Poder Executivo, pois nesse caso o Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalida-
de (ADI) 6625 (Brasil, 2021a) decidiu que o art. 3º-J, entre outros da 
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Lei nº 13.979/2020, tem vigência até o 昀椀m do estado de emergência 
internacional decretado pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 
e não pela vigência do Decreto nº 10.282/2020. Dessa forma, tem-se 
que continuam em vigor as listas de pro昀椀ssões sujeitas ao maior risco 
contidas no art. 3º-J da Lei nº 13.979/2020 e no art. 3º, §1º do Decreto 
nº 10.282/2020 (Brasil, [2020d]).

Logo, no ordenamento jurídico estão evidenciadas quais ativida-
des se sujeitam à condição especial de trabalho prevista no art. 20, § 
2º da Lei nº 8.213/91 (Brasil, [2022a]), facilitando o reconhecimento da 
COVID-19 como doença do trabalho. 

Acrescente-se que, a exemplo do decreto federal, vários 
decretos sanitários de outros entes federativos elencaram pro昀椀ssões 
que deveriam trabalhar, presencialmente, no curso da pandemia de 
COVID-19. Assim, incumbe ao INSS e aos intérpretes jurídicos veri昀椀ca-
rem se, no período em que o trabalhador comprova haver contraído 
COVID-19, a atividade estava com funcionamento exigido pelo empre-
gador, com base nos decretos sanitários.

Em um contexto de circulação de um vírus de alto grau de risco, 
a Lei nº 13.927/202, o Decreto nº 10.282/2020 e Decretos sanitários 
estaduais e municipais de昀椀niram quais atividades deveriam continuar 
em funcionamento presencial, ainda em momento epidemiológico no 
qual era contraindicado o trabalho presencial para outras atividades. 

Logo, essas normas de昀椀niram o dever de trabalho em condições 
especiais, em condição de risco superior ao risco ordinário daquelas 
atividades em tempos normais. Em consequência, o nexo de imputação 
“exercício de atividade de risco” é colmatado com as informações 
contidas nas referidas normas (espécie de trabalho de risco).

Note-se que o elenco de pro昀椀ssões, inclui os exercentes de ati-
vidades terceirizadas, posto que a enunciação nos textos normativas 
editados no curso da pandemia de COVID-19 obedece à técnica de 
citação da pro昀椀ssão ou da atividade econômica, e não o tipo de vínculo. 
Ademais, havendo atividade terceirizada, com execução no estabeleci-
mento do tomador de serviços ou local indicado no contrato, dada a 
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unicidade do meio ambiente de trabalho e a expressa disposição do 
§ 3º do art. 5º-A da Lei nº 6.019/74 (Brasil, [2017]), as condições de 
trabalho são iguais. 

3 A COVID-19 E AS LISTAS DE DOENÇAS RELACIONADAS AO 
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Na esfera sanitária foi editada a Portaria nº 2.309, de 28 de 
agosto de 2020, do Ministério da Saúde (Brasil, [2020e]), que incluiu 
a COVID-19 na lista de doenças relacionadas ao trabalho (LDRT). Essa 
Portaria teve vigência efêmera, tendo sido revogada pela Portaria nº 
2.345/2020 (Brasil, 2020f), publicada em 02.09.2020, por motivos que 
fogem à órbita jurídica, pois doenças como a dengue e a chikungunya 
permanecem listadas como doenças do trabalho.

A revogação, entretanto, não altera a legislação previdenciária, 
pois o art. 20, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (Brasil, [2022a]) trata, exata-
mente, das doenças não listadas, as quais, por causa das condições 
especiais de trabalho, são classi昀椀cadas como doenças do trabalho.

A LDRT destina-se, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a 
orientar a avaliação clínica e epidemiológica dos trabalhadores, de 
modo a facilitar o estudo da relação entre o adoecimento e o trabalho, 
adotar procedimentos de diagnóstico, elaborar protocolos de atendi-
mento e terapêuticos mais acurados; e orientar as ações de vigilância 
e promoção da saúde em nível individual e coletivo.

Observa-se, portanto, que a lista de doenças relacionadas ao 
trabalho elaborada pelo SUS não tem efeitos previdenciários, salvo, se, 
como já ocorreu no passado, o SUS e Previdência Social uni昀椀carem 
suas listas de doenças, caso em que a classi昀椀cação acidentária será 
comum, por força do art. 20 da Lei nº 8.213/91.

Atualmente, há, portanto, uma lista de doenças relacionadas ao 
trabalho publicada pelo Ministério da Saúde, e há a lista de doenças 
pro昀椀ssionais e do trabalho reconhecidas pela Previdência Social (Brasil, 
[2020b], Decreto nº 3.048/99, Anexo II, Listas A, B e C).
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Cumpre anotar que a Lista B elenca várias doenças infecciosas e 
parasitárias relacionadas ao trabalho. Logo, não é nenhuma novidade 
que uma doença causada pele infecção por vírus, como a COVID-19, 
seja uma doença do trabalho4.

E a condição especial de trabalho, repita-se, é a exposição à 
forma de contágio dos vírus e outros parasitas. Por isso, a Lista B utiliza 
a expressão “principalmente” para referir-se a atividades que, epide-
miologicamente, já estão relacionadas ao maior risco de infecção, mas 
a expressão demonstra que a enumeração não é taxativa.

Diante da regra do §2º do art. 20 da Lei nº 8.213/91, a retirada da 
COVID-19 da lista do SUS não repercute, portanto, no seu enquadra-
mento como doença do trabalho, para 昀椀ns previdenciários.

4 A RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA E A LEGISLAÇÃO 
EDITADA NA PANDEMIA COVID-19. NEXO CAUSAL E DADO 
EPIDEMIOLÓGICO

A responsabilidade previdenciária e civil não se confundem. 
Porém, as condições especiais de trabalho previstas na Lei nº 8.213/91 
(Brasil, [2022a]) constituem, também, elemento considerado pela lei 
civil para reconhecimento da responsabilidade objetiva dos emprega-
dos pela reparação de danos aos trabalhadores.

Com efeito, quando o parágrafo único do art. 927 do Código Civil 
estabelece que há responsabilidade civil objetiva “quando a atividade 
normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua 
natureza, risco para os direitos de outrem” (Brasil, [2023a]), o que se 
está a a昀椀rmar é que, se objetivamente houver condições especiais de 
trabalho que aumentem o risco das atividades normalmente desen-
volvidas pelo trabalhador ou servidor público, e esses pro昀椀ssionais 
vierem a adoecer de COVID-19, com resultado morte, surge o dever 

4 A exposição ao plasmodiummalarea e ao prasmodiumvirax, por exemplo, embora 
endêmicas, não afastam a caracterização do adoecimento como “do trabalho”, e eles 
estão previstos na Lista B. Porém nos termos do art. 20, §2º, da Lei nº 8.213/91, os casos 
de infecção não previstos na Lista também podem ter natureza acidentária, a depender 
da condição especial de trabalho.
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de indenizar independente de culpa da empresa ou da Administração 
Pública.

A chamada “cláusula de risco da atividade” alinha-se à moderna 
teoria da responsabilidade civil e foi albergada no parágrafo único do 
art. 927 do Código Civil, aplicável às relações de trabalho. O tempo 
atual é o de reconhecimento da complexidade das relações sociais, 
que impõem, em caso de danos causados a terceiros, uma forma de 
reparação, com base nos princípios da solidariedade, da igualdade e 
do acesso à Justiça.

No dizer de Américo Luís Martins da Silva: 

o dever de indenizar não se restringe à con昀椀gura-
ção do ilícito civil, porque o dano causado a alguém 
pode ser reparado por determinação legal, sem que 
a pessoa obrigada a o reparar tenha cometido, em 
sentido estrito, ato ilícito (Silva, 1999, p. 20). 

E acrescenta: 

Esta consideração é fundamental para se com-
preender com exatidão a teoria da responsabilida-
de civil, especialmente a chamada responsabilidade 
objetiva ou indireta, que nada mais é do que a res-
ponsabilidade oriunda da antijuridicidade objetiva 
(Silva, 1999, p. 20).

Discorrendo sobre a evolução da teoria da responsabilidade civil, 
passando da teoria subjetiva para a objetiva, Cláudio Luiz Bueno de 
Godoy assim a昀椀rma:

Passa-se a cogitar da procura não mais de um 
culpado, e sim de um responsável pela indenização. 
Alguém que possa ver-se na contingência do dever 
de ressarcir um prejuízo causado, porém decorren-
te do risco por cuja ocorrência responda. É o risco 
enquanto nexo de imputação (Godoy, 2009, p. 16).

A responsabilidade objetiva decorre do reconhecimento de que 
é legítimo exigir de determinadas pessoas e empresas que assumam 
os riscos gerados pelas atividades que empreendem.



507

CODEMAT

Nelson Rosenvald e Felipe Peixoto Braga Netto assentam que “a 
responsabilidade civil atual, ademais, orienta-se por uma maior preo-
cupação com a vítima do dano e também por uma maior proteção ao 
bem jurídico tutelado”, o que “ilumina as respostas hermenêuticas às 
complexas questões que se põem” (Rosenvald; Braga Netto, 2020).

Por isso, além da culpa não ser elemento essencial para a ca-
racterização da responsabilidade civil, tem-se o fenômeno, denomi-
nado por Herman Benjamin, de “império da dispersão do nexo causal”. 
Retomando a lição Rosenvald e Braga Netto, “as teorias clássicas acerca 
da causalidade têm sua pertinência questionada e há quem sustente 
que talvez devêssemos abandoná-la em matéria de responsabilidade 
civil ambiental” (Rosenvald; Braga Netto, 2020).

Assim, o campo ambiental-trabalhista deve se impregnar dos 
in昀氀uxos das novas correntes da responsabilidade civil: inexigibilidade 
da culpa para caracterização da responsabilidade civil e nexo causal 
aferido a partir do contexto coletivo, ou seja, no caso da saúde do 
trabalhador, a veri昀椀cação dos dados epidemiológicos coletados nas 
empresas e a observação da ocorrência de surtos de doenças infec-
ciosas ou de outras enfermidades do trabalho.

Analisando-se o cenário epidemiológico, a aplicação do princípio 
do poluidor-pagador, no campo trabalhista, sintetiza esses dois 
in昀氀uxos, pois o meio ambiente do trabalho é parte do meio ambiente 
geral, conforme estabelece o art. 200 da Constituição Federal (CF), e 
não pode, como direito social afeto à vida, ter tratamento legislativo e 
jurisprudencial diverso.

Por conseguinte, se a empresa degrada o meio ambiente do 
trabalho ou não impede, como é seu dever, que eventos externos 
afetem a saúde do trabalhador, que está a lhe prestar serviços pre-
senciais, deve-se reconhecer que há nexo causal presumido entre o 
adoecimento e o trabalho.

Nessa quadra, registra Norma Suely Padilha que: 

a degradação do meio ambiente do trabalho, re-
sultante de atividades que prejudiquem a saúde, a 
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segurança e o bem-estar dos trabalhadores, sem 
dúvidas alguma, caracteriza-se como poluição do 
meio ambiente do trabalho, de acordo com o trata-
mento constitucional dado à matéria (Padilha, 2002).

Em outras palavras, há poluição labor ambiental ou degrada-
ção do meio ambiente do trabalho quando os danos à saúde atingem 
diversos trabalhadores da empresa por causa ou causas comuns, 
isto é, todos os empregados ou parte deles estão sujeitos às mesmas 
condições agressivas (ou “especiais”) de trabalho. Há um desequilíbrio 
sistêmico provocado por ação atrópica, direta ou indireta (Maranhão, 
2018).

No curso da pandemia de COVID-19, principalmente nos 
momentos das grandes “ondas” de infecção, trabalhar presencialmen-
te era a condição agressiva e o trabalho era determinado pela empresa, 
atraindo a aplicação do art. 14, § 1º, da Lei nº 6.938/81 (“é o poluidor 
obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou 
reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados 
por sua atividade”) (Brasil, 2015) e, claro, do art. 2º da CLT (Brasil, 
[2023b]).

Assim, diante da agressividade e forma de transmissão do agente 
biológico, os ambientes de trabalho presencial tornaram-se locais de 
perigo ambiental, do que decorre a ação legislativa de estabelecer 
o dever de indenizar, independentemente de culpa das empresas, 
os danos sofridos pelos trabalhadores, em decorrência da atividade 
econômica.

O nexo causal é decorrência lógica da atividade exercida, não 
se podendo descer a minúcias – que o estado da ciência não permite 
– de exigir prova do momento exato da infecção individual pelo vírus, 
bastando haver concomitância da prestação de serviços com o período 
da infecção individual e os dados epidemiológicos de alta transmis-
são na empresa, os quais podem ser provados por meios variados 
(emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho – CAT, registro no 
Sistema de Informação de Agravos de Noti昀椀cação – SINAN ou notícias 
correntes no período sobre infecção em determinada empresa).
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Se é certo que a degradação do labor ambiental pode decorrer 
da utilização de produtos que afetam a saúde dos trabalhadores, não é 
menos preciso que a degradação do meio ambiente do trabalho pode 
ser causada por agentes externos, não criados pelas empresas, como 
os vírus e eventos climáticos que afetem a saúde dos trabalhadores. 
Embora as empresas não tenham culpa de tais eventos, na condição 
de garantidoras da saúde e segurança do trabalho dos que se ativam 
em seu favor, têm que adotar medidas e昀椀cazes para evitar o dano 
(Brasil, [2022b], art. 7º, inc. XXII, da CF) e aplicação dos princípios da 
precaução e da prevenção.

Se não obstante as medidas adotadas, há um surto na empresa, 
e o dano ocorre, com severidade que resulta na morte dos trabalhado-
res, não há como afastar a sua responsabilidade objetiva, pois se não 
tem responsabilidade pela circulação comunitária do vírus, pela falta 
ou inefetividade das barreiras, passa a ser responsável pelo alastra-
mento no ambiente de trabalho, isto é, pelo surto.

Vale lembrar que, ao detectar o primeiro caso de infecção, a 
empresa tem condições de interromper a transmissão, quer seja de-
cretando o trabalho não presencial, por certo período, quer afastando 
o infectado, os suspeitos e os contatantes do caso con昀椀rmado e dos 
suspeitos. Se não adota essas medidas, concorre para a ocorrência de 
um adoecimento coletivo, que caracteriza uma degradação ambiental, 
a atrair a sua responsabilidade civil objetiva.

A legislação infraconstitucional obriga as empresas a fazer a 
identi昀椀cação de todos os perigos que podem adentrar o ambiente 
de trabalho e prejudicar a saúde dos trabalhadores. Nos termos do 
item 1.5.4.3.2, da Norma Regulamentadora nº 1 (NR-1), do Ministé-
rio do Trabalho: “A identi昀椀cação dos perigos deve abordar os perigos 
externos previsíveis relacionados ao trabalho que possam afetar a 
saúde e segurança no trabalho” (Brasil, 2020g). E determina também 
que as empresas levem em conta as consequências de acidentes 
ampliados, isto é, acidentes que constituem danos ambientais. A 
Convenção 174, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), de昀椀ne 
acidente ampliado como:
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todo evento subitâneo, como emissão incêndio ou 
explosão de grande magnitude, no curso de uma 
atividade em instalação sujeita a riscos de acidentes 
maiores, envolvendo uma ou mais substâncias 
perigosas e que implica grave perigo, imediato ou 
retardado, para os trabalhadores, a população ou 
o meio ambiente (Organização Internacional do 
Trabalho, 1993, art. 3º, item 1, “d”).

Trata-se de uma de昀椀nição que não esgota todo o objeto do que 
são acidentes ampliados ou de grande magnitude, pois realizada antes 
da pandemia de COVID-19, que não é acidente industrial, mas é um 
evento de grandes proporções.

Em suma, se ocorrem os perigos externos, não causados pelas 
empresas, têm elas o dever de conter os seus efeitos, para proteger 
a saúde dos trabalhadores. Se danos ocorrerem, exsurge sua res-
ponsabilidade objetiva. Portanto, a responsabilidade objetiva da 
empresa decorre do seu dever de garantidora da saúde e segurança 
do trabalho, como um dos direitos que são imanentes aos contratos 
de trabalho, e do risco criado pela exigência de trabalho em condições 
que ocasionam o contato com perigos internos e externos à atividade 
empresarial, que podem afetar a saúde e segurança do trabalhador.

Em síntese, a responsabilidade objetiva das empresas decorre do 
nexo de imputação legal, segundo o qual o empregador deve garantir 
meio ambiente de trabalho saudável para os seus empregados.

No cenário legal, além do Código Civil estabelecer que, nas ativi-
dades de risco, há o dever de indenizar, e da Lei nº 6.983/81 explicitar 
princípios que são, também, aplicáveis ao meio ambiente do trabalho, 
há que se lembrar que, no contexto da pandemia de COVID-19, a Lei 
nº 14.128/2021 reconheceu a responsabilidade civil objetiva, ao esta-
belecer compensação 昀椀nanceira aos que se incapacitaram em virtude 
do trabalho, nesses termos:

A compensação 昀椀nanceira a ser paga pela União 
aos pro昀椀ssionais e trabalhadores de saúde que, 
durante o período de emergência de saúde pública 
de importância nacional decorrente da dissemina-
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ção do novo coronavírus (SARS-CoV-2), por terem 
trabalhado no atendimento direto a pacientes 
acometidos pela Covid-19, ou realizado visitas 
domiciliares em determinado período de tempo, 
no caso de agentes comunitários de saúde ou 
de combate a endemias, tornarem-se permanen-
temente incapacitados para o trabalho, ou ao seu 
cônjuge ou companheiro, aos seus dependentes e 
aos seus herdeiros necessários, em caso de óbito 
(Brasil, [2021b]).

A publicação da Lei nº 14.128/2021 é o reconhecimento de que, 
para pro昀椀ssionais e trabalhadores da saúde, agentes comunitários 
de saúde e agentes de endemias, a responsabilidade civil é objetiva. 
Ocorre que, quando a lei reconhece aos pro昀椀ssionais e trabalhadores 
da saúde que a responsabilidade é objetiva, há um efeito espraiador 
desse reconhecimento para os trabalhadores terceirizados, tempo-
rários, aprendizes e estagiários que prestam serviços em estabeleci-
mentos de saúde, de que a COVID-19 é uma doença pro昀椀ssional e do 
trabalho, também aproveitando a estes a responsabilidade objetiva do 
Estado.

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal declarou, por una-
nimidade, no julgamento da ADI 6970, a constitucionalidade da Lei nº 
14.128/2021, e assentou que a indenização prevista na norma abrange 
todos os pro昀椀ssionais de saúde, dos setores público e privado, de 
todos os entes da Federação, “oferecendo-se resposta jurídica tida 
pelo legislador como justa aos que atuaram e ainda atuam no combate 
à doença com maior risco à própria vida e à saúde” (Brasil, 2022c, p. 
47).

Assim, pode-se a昀椀rmar que o STF acolhe a premissa de que 
os que estão em situação de maior risco, merecem um tratamento 
jurídico mais protetivo.

Por conseguinte, a responsabilidade civil objetiva do emprega-
dor em caso de danos decorrentes do adoecimento dos trabalhadores 
pela COVID-19 decorre da interpretação sistemática do nosso orde-
namento jurídico, que também abrange a proteção aos terceirizados, 
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aprendizes e estagiários das atividades citadas nas referidas leis, por 
força do art. 5º-A da Lei nº 6.019/74 (Brasil, [2017]) e do art. 14 da Lei 
nº 11.788/2008 (Brasil, [2008]), que, em última análise, impedem trata-
mento discriminatório em virtude do tipo de vínculo e reconhecem a 
unicidade do meio ambiente laboral.

Como dito, os princípios da solidariedade e da igualdade norteiam 
o reconhecimento da responsabilidade objetiva em atividades de risco, 
sendo pertinente a lição de Silvio Tretin sobre o dever de indenizar em 
atividades de risco atender, também, ao princípio da igualdade:

a teoria objetiva da responsabilidade civil, partindo 
de uma verdade real e incontestável que a vida 
forneceu ao jurista – a criação da insegurança 
material da vítima, da desigualdade manifesta entre 
os criadores dos riscos e aqueles que suportam os 
efeitos nocivos destes perigos criados – procurou na 
segurança jurídica, responsabilizando o homem pelo 
fato decorrente da sua atividade, aquela igualdade 
a que se refere o notável juristia italiano [...] para 
não se deixar a vítima inocente sem a reparação do 
mal sofrido pelo criador de uma atividade dissemi-
nadora de perigos [...]. Uma das funções primaciais 
da lei é anular o desequilíbrio das partes, vindo em 
socorro dos mais fracos (Tretin apud Gomes, 2006, 
p. 177-178).

A aplicação do parágrafo único do art. 927 nas relações de 
trabalho é objeto do Tema 932 de Repercussão Geral do STF (RE 
828.040), tendo sido aprovada a seguinte Tese:

O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é 
compatível com o artigo 7º, XXVIII, da Constituição 
Federal, sendo constitucional a responsabilização 
objetiva do empregador por danos decorrentes de 
acidentes de trabalho, nos casos especi昀椀cados em 
lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvi-
da, por sua natureza, apresentar exposição habitual 
a risco especial, com potencialidade lesiva e implicar 
ao trabalhador ônus maior do que aos demais 
membros da coletividade (Brasil, 2020h, p. 2).
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5 A RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA REPARAÇÃO DOS DANOS 
AOS TRABALHADORES ADOECIDOS DE COVID-19. OS DADOS 
EPIDEMIOLÓGICOS E O NEXO CAUSAL DE IMPUTAÇÃO

Existem várias espécies de riscos que fundamentam a 昀椀xação da 
responsabilidade civil objetiva: o risco proveito, o risco criado, o risco 
pro昀椀ssional e o risco excepcional.

Fixa-se a responsabilidade objetiva pelo risco “proveito”, 
quando o agente do dano, por obter benefícios de uma determinada 
atividade, 昀椀ca obrigado a indenizar terceiros se lhes causar danos. A 
diferença desse fundamento da responsabilidade objetiva em relação 
ao chamado “risco criado” reside que, nessa modalidade de risco, o 
dever de reparar o dano não decorre de um proveito, mas da própria 
atividade, potencialmente geradora de risco, independente de haver 
vantagem para aquele que a exerce. A teoria do risco criado, mais 
abrangente, foi a albergada no parágrafo único do art. 927 do Código 
Civil (Brasil, [2023c].

Já no ano de 2002, na I Jornada de Direito Civil, promovida pelo 
Conselho da Jusitça Federal, foi publicado o Enunciado 38, fruto de dis-
cussões sobre o alcance do então novel preceptivo legal:

A responsabilidade fundada no risco da atividade, 
como prevista na segunda parte do parágrafo 
único do art. 927 do novo Código Civil, con昀椀gura-
-se quando a atividade normalmente desenvolvida 
pelo autor do dano causar a pessoa determinada 
um ônus maior do que aos demais membros da co-
letividade (Conselho da Justiça Federal, 2012, p. 20).

Observa-se que a Organização Mundial de Saúde (OMS) e, no 
Brasil, a Lei nº 13.979/2020 (Brasil, [2020c]), a Lei nº 14.128/2021 
(Brasil, [2021b]) e o Decreto nº 10.282/2020 (Brasil, [2020d]), reconhe-
cem que determinadas classes de trabalhadores estiveram sujeitos a 
ônus maior dos que os demais membros da coletividade, no enfrenta-
mento à COVID-19, como os pro昀椀ssionais e trabalhadores da saúde e 
da segurança pública, das cadeias de abastecimento e transporte de 
alimentos e bebidas, geração e distribuição de gás, energia elétrica, call 
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center e outras formas de serviços que são indispensáveis ao funcio-
namento social.

No caso da cadeia de produção de alimentos, por exemplo, o 
setor de supermercados teve maior atividade, e, por conseguinte, lu-
cratividade, como é fato notório, enquanto o setor de bares e restau-
rantes sofreu forte queda. Logo, além do risco da atividade ter sido 
aumentado no setor de supermercados, também amparam as preten-
sões indenizatórias dos trabalhadores da cadeia de produção, distri-
buição e transporte de alimentos, adoecidos pela COVID-19, a teoria 
do risco proveito. O fato é que houve proveito econômico na atividade, 
e se dano ocorreu à saúde dos trabalhadores, com a sua exposição 
acentuada a riscos, há o dever de indenizar.

Pela teoria do risco proveito, pode-se inferir a responsabilidade 
objetiva de empresas de construção civil e de vendas de material de 
construção civil, não citadas na Lei nº 13.979/2020, mas referidas no 
Decreto nº 10.282/2020, e nos Decretos sanitários estaduais e muni-
cipais que permitiram o seu funcionamento, no auge das “ondas” da 
pandemia de COVID-19, sob o fundamento de que a construção civil 
e a venda dos produtos respectivos são essenciais ao funcionamento 
social.

O reconhecimento da essencialidade da atividade foi, inclusive, 
uma reivindicação desses setores econômicos, de modo que criaram 
um risco adicional ao labor dos seus trabalhadores, por um interesse 
econômico, e auferiram lucros, de modo que é plenamente aplicável 
a teoria do risco proveito, para ensejar a responsabilidade objetiva 
nesse setor.

A teoria do risco pro昀椀ssional, por sua vez, determina o dever de 
indenizar sempre que o dano decorre da pro昀椀ssão do trabalhador. No 
caso brasileiro, a Lei nº 13.979/2020 (Brasil, [2020c]), no art. 3º, J, usou 
a técnica legislativa de enunciar as pro昀椀ssões que estavam na “linha 
de frente” da pandemia, ao lado das atividades. Assim, ao enunciar a 
pro昀椀ssão, acolheu a teoria do risco pro昀椀ssional.
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Por 昀椀m, a teoria do risco excepcional diz respeito às hipóteses 
em que o dano é consequência de um risco que escapa à atividade 
comum da vítima. Ora, é cediço que a chegada de um novo perigo ao 
ambiente laboral criou situação de risco excepcional, a ensejar uma 
visão interpretativa que proteja a vítima, com o reconhecimento da 
responsabilidade objetiva do empregador.

Observa-se, portanto, que todas essas teorias da responsabili-
dade civil objetiva aplicam-se ao tipo de responsabilidade cometida ao 
empregador (público e privado) por adoecimento dos trabalhadores 
pela COVID-19, pois, diante da natureza do risco biológico, e havendo 
possibilidade de trabalho longe desse perigo, em casa, distanciado de 
outras pessoas, e o empregador ou a administração pública decidem 
pelo trabalho presencial (impondo um risco excepcional), por uma con-
veniência econômica (risco proveito) ou necessidade do serviço (risco 
criado), e o dano vier a ocorrer, surge o dever de indenizar.

Dessa maneira, mesmo que o tipo de trabalho não seja compatí-
vel com o trabalho remoto, e se possa argumentar que empregadores 
e a administração pública, em atividades essenciais, não têm escolha, 
é inarredável que a atividade causa risco excepcional para os traba-
lhadores, e há, independente de culpa, a criação de um risco, atraindo 
a aplicação da responsabilidade civil objetiva em caso de ocorrência 
de dano, pois o nosso ordenamento jurídico, ao equacionar situações 
de lesão à saúde, optou pelo amparo à parte mais frágil da relação 
de trabalho, e cominou às empresas o dever de reduzir os riscos nos 
ambientes de trabalho.

O risco superior ao risco experimentado por outras pessoas, 
quando decorre da natureza da pro昀椀ssão, é o chamado risco pro昀椀s-
sional, teoria que embasa a responsabilidade objetiva do Estado em 
face dos danos sofridos pelos pro昀椀ssionais e trabalhadores da saúde, 
e cujo valor da indenização foi pre昀椀xado pela Lei nº 14.128/2021. Alias, 
o legislador reconheceu o nexo de causalidade presumido, pois no § 
1º, artigo 2º, da referida Lei, estabelece: 

§ 1º Presume-se a Covid-19 como causa da inca-
pacidade permanente para o trabalho ou óbito, 
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mesmo que não tenha sido a causa única, principal 
ou imediata, desde que mantido o nexo temporal 
entre a data de início da doença e a ocorrência da 
incapacidade permanente para o trabalho ou óbito, 
se houver (Brasil, [2021b], art. 2º, § 1º).

Essa forma de aferição do nexo entre a doença e o trabalho é 
necessária, quando se analisa os adoecimentos de COVID-19. Nesse 
ponto, cabe o percuciente registro da Ministra Carmém Lúcia, no julga-
mento da ADI 6970:

A grave crise causada pela pandemia sanitário do 
coronavírus, pela qual afetada a saúde pública, física 
e emocional de pessoas em todo o planeta, atinge, 
para além dos desa昀椀os de ordem sanitária, também 
desa昀椀os jurídicos. O direito positivo vigente não foi 
elaborado tendo como seu fator determinante nem 
sua base fática a necessidade de regulação desse 
contexto sanitário que ultrapassa os parâmetros de 
normalidade considerados pelo legislador (Brasil, 
2022c, p. 40).

Portanto, a resposta para o tipo de responsabilidade civil das 
empresas e entes públicos pelo adoecimento dos trabalhadores 
deve ser buscada tendo em vista a legislação editada na pandemia 
de COVID-19, os princípios do direito ambiental e a de昀椀nição de sur-
to para a legislação sanitária.

6 AS EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SUA 
INAPLICABILIDADE NOS ADOECIMENTOS DE COVID-19. A 
AVALIAÇÃO DO NEXO CAUSAL E A DEGRADAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE DO TRABALHO

A responsabilidade objetiva não signi昀椀ca, contudo, responsabi-
lização inexorável. Há circunstâncias que a afastam, tais como a força 
maior, o caso fortuito e o fato de terceiro. Todavia, o fato do meio 
ambiente do trabalho ser parte do meio ambiente natural e merecer 
idêntica proteção tem como efeito a não aplicação dessas excludentes 
quando há “poluição” ou degradação ambiental trabalhista.
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Assim, o fato do trabalhador estar em teletrabalho durante toda 
a jornada de trabalho, por exemplo, afasta o nexo de causalidade. Mas, 
havendo trabalho presencial, a alegação de que o empregado adotava 
comportamento não prevencionista fora da empresa não exclui a res-
ponsabilidade integral da empresa pela saúde e segurança do traba-
lhador. A昀椀nal, os fatos externos ao ambiente de trabalho, que afetem a 
saúde do trabalhador, devem ser considerados na gestão de riscos da 
empresa, a ser feita no GRO (Gerenciamento dos Riscos Ocupacionais) 
e no PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), determinados pela 
Norma Regulamentadora nº 1, do Ministério do Trabalho, que, por sua 
vez, é oriunda da ciência da segurança do trabalho.

Aliás, a NR 1 determina que as empresas devem adotar mecanis-
mos para consultar os trabalhadores quanto à percepção dos riscos 
ocupacionais (Brasil, 2020g, item 1.5.3.3). Se a percepção de risco 
dos trabalhadores é baixa, cabe à empresa comunicar aos emprega-
dos sobre os riscos e adotar medidas de informação e mudanças de 
condutas.

O fato é que, ao exigir o trabalho presencial, nas atividades 
listadas no art. 3º-J da Lei nº 13.979/2020 (Brasil, [2020c]), da Lei nº 
14.128/2021 (Brasil, [2021b]), do Decreto nº 10.282/2020 (Brasil, 
[2020d]) e outras normas que exigiram ou autorizaram o trabalho pre-
sencial em momentos epidemiológicos de alto risco de infecção pelo 
SARS-CoV-2, a empresa assumiu um risco, por ela criado, de um evento 
danoso vir a ocorrer. É dizer, as empresas não criaram o perigo SARS-
Cov-2, mas se exigiram o trabalho presencial, em circunstâncias nas 
quais o momento epidemiológico indicava que o risco de infecção era 
alta, criou a circunstância favorável à infecção e a sua propagação.

No âmbito das relações de trabalho, a responsabilidade civil 
objetiva, por adoecimento de COVID-19, não pode ser afastada com 
fundamento em comportamentos externos dos empregados, pois: 
(a) o empregador é o garante da indenidade do meio ambiente do 
trabalho; (b) a teoria do ato inseguro do trabalhador já não subsiste no 
nosso ordenamento jurídico; (c) como há impossibilidade cientí昀椀ca de 
昀椀xar-se o local da infecção, o nexo de causalidade obedece às regras 
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do direito ambiental, fazendo-se a imputação de que, se há degrada-
ção do meio ambiente do trabalho, a causalidade é aferida pelo risco 
da atividade e pelo momento epidemiológico da infecção.

Assim como ocorre no direito ambiental, a responsabilidade civil 
por dano ambiental trabalhista – pela sua expansão e dispersão na co-
letividade, no curso de uma pandemia ou endemia – reclama uma nova 
visão do nexo causal. Essa nova visão é sintetizada por Édis Milaré, ao 
a昀椀rmar que a responsabilidade por danos causados ao meio ambiente 
é da “modalidade risco integral, que não admite excludente de respon-
sabilidade” (Milaré, 2000, p. 338).

Veja-se o caso da responsabilidade das empresas pelo reco-
lhimento de produtos tóxicos, componentes dos produtos que fa-
bricaram. Há uma responsabilidade do consumidor, também, pela 
devolução desses produtos, mas se não o fazem, persiste a responsa-
bilidade das empresas.

Por isso, se o fabricante não recolhe os produtos, há a sua res-
ponsabilidade civil objetiva se ocorrer dano ambiental. No mesmo 
diapasão, não afasta a responsabilidade objetiva da empresa a 
alegação de que o empregado não usava máscara em suas atividades 
sociais e se infectou nessas atividades. Como não há um marcador 
con昀椀ável do momento da infecção, o nexo causal deve ser feito por 
“nexo de imputação”.

Por nexo de imputação deve-se reconhecer:

o elemento do sistema de responsabilidade civil, 
erigido a partir dos fundamentos desta, o qual 
consiste em um título jurídico para que sejam atribuí-
dos, a destinatários identi昀椀cados pelo Direito, deveres 
de reparar ou de compensar danos atuais e pretéri-
tos, e de prevenir danos futuros, desse modo estabe-
lecendo o vínculo entre os sujeitos ativo e passivo das 
obrigações geradas pelo sistema (Kirtschig, 2021).

E onde está previsto o nexo de imputação? No próprio parágrafo 
único do art. 927, do Código Civil (Brasil, [2023a]), que estabeleceu 
que o núcleo da responsabilidade civil objetiva está na lei e no risco 
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da atividade. Se o risco da atividade é elemento nuclear, o nexo de 
imputação está dado: há nexo causal por imputação quando a vítima 
executar atividade de risco em cenário epidemiológico com perigo de 
contágio.

Os reclamos de uma responsabilização integral dos causadores 
de danos ambientais, inclusive ambientais trabalhistas, não podem ser 
calados com um apego exagerado ao nexo causal, nas infecções por 
vírus, dada a impossibilidade cientí昀椀ca de se estabelecer o momento 
exato que o vírus penetra no organismo humano. Por isso, lúcido é o 
escólio de Nelson Rosenvald e Felipe Peixoto Braga Netto:

A propósito, vale lembrar que a causalidade é 
diferente da responsabilidade. O direito constrói os 
seus nexos de imputação, nem sempre equivalen-
tes à causalidade naturalística. No direito ambiental 
em particular, os nexos de causalidade normativa-
mente construídos mostram-se, por vezes, particu-
larmente severos, diante da singular relevância do 
bem jurídico tutelado, um macrobem de titularidade 
difusa (Rosenvald; Braga Netto, 2020, p. 102).

O bem jurídico tutelado “saúde do trabalhador” é um “macrobem 
de titularidade difusa”, tanto quando o ambiente natural, pois quando 
há danos à saúde dos trabalhadores, os custos dos benefícios previ-
denciários e da assistência à saúde, são de toda a sociedade, respon-
sável pelo 昀椀nanciamento da Previdência Social e do Sistema Único de 
Saúde.

A tutela jurídica da saúde do trabalhador é a própria tutela 
do meio ambiente do trabalho. Por isso, a reclamação trabalhista, 
versando sobre as consequências dos adoecimentos pela COVID-19, 
ajuizada por um único trabalhador, tem a dimensão coletiva do exame 
das condições ambientais de trabalho a que ele estava submetido.

Além disso, há que se considerar que o ambiente de trabalho 
interrelaciona-se constantemente com o ambiente externo, razão pela 
qual não se cuida da saúde do trabalhador sem se cuidar do ambiente 
no qual está inserido. São os determinantes sociais de saúde, citados 
no art. 3º da Lei nº 8.080/90 (Brasil, [2023c]).
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Some-se a isso o dever das empresas de identi昀椀car os perigos 
externos à sua organização, que podem afetar a saúde dos seus em-
pregados. Logo, pode-se concluir que, diante da grande relevância 
do bem jurídico tutelado e dos deveres impostos pela legislação tra-
balhista, previdenciária e sanitária às empresas, os comportamentos 
externos dos empregados, quando podem afetar a sua saúde e a da 
coletividade de colegas de trabalho, devem ser imediatamente iden-
ti昀椀cados e corrigidos, para que não se constituam riscos para outros 
empregados e para si próprios.

Daí porque a legislação confere aos empregadores poderes 
para realizarem exames toxicológicos, evitando, por exemplo, que um 
motorista toxicômano cause danos a outros empregados e a terceiros; 
ou, ainda, a possibilidade da empresa exigir a vacinação de todos os 
empregados, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO) e, se houver descumprimento dessa medida geral de saúde 
e segurança do trabalho, o empregado poderá ser punido, porque 
estará colocando em risco a imunização coletiva na empresa.

Assenta-se, portanto, que a legislação impõe o ônus da respon-
sabilidade civil objetiva às empresas e aos entes públicos, mas lhes 
concede poderes para prevenir o evento danoso, reduzindo a probabi-
lidade de sua ocorrência. Todavia, se o dano ocorrer, é necessário que 
o nexo causal seja estabelecido por imputação normativa. 

A solução de imputação normativa do nexo causal já é adotada, 
no ordenamento jurídico brasileiro, no nexo técnico previdenciário e 
no parágrafo único do art. 927 do Código Civil (Brasil, [2023a]). O seu 
reconhecimento em ambas as searas jurídicas – previdenciária e civil 
- é uma necessidade de harmonia do sistema jurídico. Essa harmonia 
conjuga normas previdenciárias, civis e ambientais, no reconheci-
mento de que, na degradação do ambiente laboral, por infecções por 
patógenos, a responsabilidade é objetiva, pela simples razão de que 
o risco é qualitativo e de impossível mensuração individual. O risco é 
qualitativamente mensurado e será tanto mais tão alto quanto for a 
classi昀椀cação do vírus pelas autoridades sanitárias. No caso do SARS-
CoV-2, em uma escala de 1 a 4, o seu grau de risco é 3.



521

CODEMAT

O trabalho em situação de risco, quando leva à eclosão de um 
dano, degrada o ambiente de trabalho. Por isso, a ocorrência de um 
surto é evidenciadora de uma degradação do meio ambiente do 
trabalho, e, como tal, desencadeia uma responsabilização civil objetiva 
do causador do dano, não elidível por circunstâncias excludentes da 
responsabilidade objetiva (caso fortuito, força maior e fato de terceiro).

Contra essa verdade irrefutável do direito brasileiro, diante do 
princípio da proteção integral ao meio ambiente, há, no campo tra-
balhista, os que buscam evitar a aplicação da responsabilidade civil 
objetiva, nos casos de adoecimento pela COVID-19, utilizando argu-
mentos centrados na ideia de culpa (“o empregador não tem culpa do 
surgimento do vírus”); no local da infecção (“se não se pode dizer, pre-
cisamente, onde ocorreu a Infecção, não se pode responsabilizar o 
empregador”) ou centrados no comportamento do agente (“mas quem 
garante que o empregado se protege fora do local de trabalho”, “na 
empresa, o empregado está mais protegido do que na casa dele”).

Ora, se a responsabilidade é objetiva, o argumento sobre “culpa” 
já deve ser logo eliminado. Na responsabilidade objetiva por infecção 
por vírus, embora a ciência, no atual estágio, não tenha meios para 
provar o exato momento no qual o vírus ingressa no organismo, tem, 
todavia, um meio – a epidemiologia – para identi昀椀car como o vírus 
entrou na empresa ou no órgão público, o chamado “caso índice”, e 
através do rastreamento de contatos, identi昀椀car todos os casos que 
decorreram do caso índice (contact tracIng).

Ademais, não há que se falar em afastar a responsabilidade 
civil objetiva por caso fortuito ou força maior, pois, desde o início da 
pandemia, informações foram dadas, inclusive, sobre a transmissão 
viral por pessoas assintomáticas e a necessidade de ações rápidas 
para “quebrar” a cadeia de transmissão do vírus nas empresas.

Por sua vez, o inquérito epidemiológico poderá demonstrar que 
houve um primeiro caso identi昀椀cado na empresa (“caso índice”) e, após 
isso, outros casos surgiram com proximidade temporal, a indicar uma 
cadeia de transmissão. O critério do “nexo temporal entre a data de 
início da doença” e a “incapacidade permanente para o trabalho ou 
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o óbito”, 昀椀xado pela Lei nº 14.128/2021 (Brasil, [2021b], art. 2º, § 1º), 
também deve ser lembrando, como exigência de uniformidade do 
sistema jurídico.

Com efeito, na responsabilidade objetiva, demonstrado o dano 
e  havendo imputação legal do dever de indenizar (adoecimento 
em período de pandemia de trabalhador que executa atividade em 
condições de risco acentuado), a obrigação de determinar de pessoa 
física ou jurídica está equacionada. A exemplo do que ocorre com os 
pais, a quem é imputado o dever de indenizar os danos causados pelos 
昀椀lhos menores de idade; com os donos de animais pelos danos que 
estes causarem a terceiros e com os empregadores pelos atos de seus 
prepostos em relação a terceiros.

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que nos casos em 
que a responsabilidade pela degradação do meio ambiente pode 
ser imputada a uma empresa e aos seus consumidores, não sendo 
possível identi昀椀cá-los, é razoável que se impute o dever de indenizar 
àquele que pode suportar os ônus decorrentes de uma ação preju-
dicial ao meio ambiente. Trata-se de aplicação da aplicação do deep 
pockt doctrIne (doutrina do bolso profundo) (apud Rosenvald; Braga 
Netto, 2020).

Esse mesmo entendimento, quando transplantado para o campo 
trabalhista, revela que, diante do dano social de adoecimento de vários 
trabalhadores de COVID-19, o dever de indenizar deve ser imposto 
àquele que se bene昀椀cia da atividade econômica executada em tempos 
de pandemia.

CONCLUSÃO

Embora a responsabilidade civil e previdenciária sejam diversas, 
não há se negar que os princípios informadores da responsabilidade 
previdenciária têm sido incorporados à teoria da responsabilidade civil 
moderna, pois o dever de solidariedade social, presente na Constitui-
ção do Estado Democrático de Direito, implicou uma constitucionaliza-
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ção do direito civil, que, por conseguinte, já não se norteia pela ideia 
exclusiva de culpa, mas de reparação e prevenção, na “sociedade de 
risco”.

A função da responsabilidade civil no século atual é ser dissuasó-
ria de comportamentos que causem danos a outrem, deixem o lesado 
sem reparação e façam o custo da lesão ser suportado por toda a 
sociedade.

A responsabilidade civil, em face de grandes catástrofes e eventos 
da natureza, que tendem a se suceder com as condições atuais do 
planeta5, passa a 昀椀ncar-se, em regra, na responsabilidade objetiva, e 
não na responsabilidade subjetiva. E quando há cominação de respon-
sabilidade objetiva, as pessoas físicas e jurídicas tendem a ser mais 
colaborativas para realizar as intervenções necessárias nos ambientes 
de trabalho e realizar ações de vigilância em saúde.

A teoria do risco como fundamento da responsabilidade civil 
surgiu, exatamente, por causa de acidentes de trabalho e acidentes 
de transporte, pelo que é impossível pensar em acidentes de grandes 
proporções sem responsabilidade objetiva. Por isso, no curso de uma 
pandemia, além da responsabilidade objetiva traduzir um dever de 
indenizar, em benefício da vítima, ela determina comportamentos pre-
vencionistas, que aproveitam a toda a sociedade.

Ao reconhecer-se a COVID-19 uma doença do trabalho, além 
de haver uma clara subsunção do fato às normas (art. 927, parágrafo 
único do Código Civil, art. 14, § 1º, da Lei nº 6.983/81, art. 3º-J, da Lei nº 
13.979/2020, Lei nº 14.128/2021, Lei nº 11.360/2006, Lei nº 13.021/2014, 
art. 5º-A da Lei nº 6.019/74 e art. 14 da Lei nº 11.788/2008, art. 2º da 

5 Saúde única e Pandemia de COVID-19: O ambiente e a forma como é ocupado pelos 
humanos são o mais importante fator determinante na dinâmica que resulta em surtos, 
epidemias e pandemias. Contribuem para a ampla transmissão de agentes infecciosos 
o estabelecimento de condições propícias ao surgimento de novos agentes (como foi o 
caso dos coronavírus e do vírus in昀氀uenza, que causaram a maior parte das pandemias 
dos séculos XX e XXI); o aumento no número de vetores de determinadas doenças devido 
à ocupação desordenada e à falta de saneamento (como por exemplo o mosquito do 
gênero Aedes, transmissor da dengue, zika, chigungunha e febre amarela urbana); aglo-
merações humanas e rápida mobilidade geográ昀椀ca, relacionadas a guerras e con昀氀itos, 
pobreza e fome; e formas de produção e de exploração de recursos naturais, entre 
outras dinâmicas ambientais predatórias.
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CLT), há uma harmonização do direito civil com o direito previdenciá-
rio, e, assim, estimula-se a prevenção – e a melhor prevenção possível 
–, pois as empresas e entes públicos, para afastarem o custo das in-
denizações, tenderão a adotar medidas de prevenção mais e昀椀cazes, 
visando reduzir o risco de adoecimento (dano) a uma frequência e pro-
babilidade mínimas.

A responsabilidade subjetiva não tem o alcance prevencionista e 
precaucionista que a imputação de responsabilidade objetiva consegue 
alcançar. Ao contrário do argumento de que “se terá que pagar Indeni-
zação de qualquer jeito, é melhor não adotar prevenção alguma”, o que 
se obtém, na prática, com a responsabilidade objetiva é o esforço dos 
que atuam em atividades de risco de adotar medidas superpostas e 
e昀椀cazes para evitar a ocorrência do dano, e, inclusive, saber que se 
adotarem medidas de prevenção, além do dano ser menor, se vier a 
ocorrer, na valoração do valor da indenização seus esforços serão con-
siderados.

Essa forma de responsabilizar é um potente instrumento de 
política prevencionista, incentivando a adoção de medidas de biosse-
gurança nas empresas, mas, principalmente, de vigilância em saúde do 
trabalhador.

No campo do direito civil, a responsabilidade civil objetiva é um 
elemento importante de prevenção para que as empresas não se 
limitem a reduzir os riscos, mas ajam para eliminá-los, para que os 
danos à saúde do trabalhador não ocorram.

Quando a incapacidade laboral por acidente ou doença do 
trabalho gera custos para o empregador, há uma sinalização de que 
ele precisa investir mais em prevenção para evitar o custo das inde-
nizações. Portanto, a responsabilidade objetiva, reconhecida pelos 
membros do Poder Judiciário, é um poderoso meio de prevenção de 
acidentes e doenças do trabalho e, no caso da COVID-19, essa pers-
pectiva tem gerado movimentos de algumas empresas para melhorar 
a vigilância em saúde do trabalhador.



525

CODEMAT

O atual momento histórico e sanitário no mundo exige, pois, 
uma atuação do Poder Judiciário para concretizar o direito dos tra-
balhadores à prevenção de acidentes e doenças do trabalho. Não 
reconhecer a COVID-19 como doença do trabalho ou exigir prova de 
culpa das empresas constitui, além de uma interpretação equivoca-
da das regras previdenciárias e civilistas, da Lei nº 13.979/2020 e da 
legislação sanitária, um contrassenso em termos de contributo para 
a correta gestão de perigos e riscos nos ambientes de trabalho. A 
empresa assume os riscos da sua atividade econômica (Brasil, [2023b], 
art. 2º, da CLT). A administração pública assume os riscos pelos atos 
de seus prepostos que causarem danos a terceiros (Brasil, [2022b], 
art. 37, § 6, da Constituição Federal). São casos de responsabilidade 
objetiva, sendo certo que, na sociedade moderna, mas escassos são os 
casos de responsabilidade subjetiva, que dependem da comprovação 
de culpa, exatamente pelo reconhecimento de que há um dever de 
solidariedade social e, em relação aos vírus, há uma impossibilidade de 
昀椀xação do momento exato da infecção.
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Resumo: O presente artigo trata sobre a importância de se garantir 
um meio ambiente de trabalho hígido e seguro às trabalhadoras 
gestantes e lactantes. As condições peculiares de vida dessas traba-
lhadoras atraem a necessidade de um tratamento especí昀椀co, com 
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a adoção das medidas que se 昀椀zerem necessárias para assegurar a 
plena saúde física e mental das trabalhadoras, bem como para garantir 
o direito à vida e à saúde da criança e do nascituro. Atento a essas 
questões, foi instituído, no âmbito do Ministério Público do Trabalho, o 
Grupo de Trabalho de Apoio às Trabalhadoras Gestantes e Lactantes. 
Vinculado à CODEMAT, o referido grupo de trabalho atua em quatro 
eixos distintos, quais sejam, articulação com o Poder Executivo e 
Poder Legislativo, mapeamento de boas práticas, desenvolvimento de 
pesquisas e estudos e a realização de campanhas. Os objetivos espe-
cí昀椀cos, as ações já realizadas e os planejamentos futuros do grupo de 
trabalho serão revelados no decorrer do artigo. Pautado no objetivo 
de garantir condições seguras e adequadas de trabalho às trabalha-
doras gestantes e lactantes, o grupo de trabalho tem, como propósito, 
garantir que mulheres possam exercer o direito à maternidade em sua 
plenitude e livres de qualquer forma de discriminação ou retaliação.

Palavras-chave: meio ambiente de trabalho; saúde e segurança; 
trabalhadoras gestantes e lactantes; Ministério Público do Trabalho; 
grupo de trabalho; direito à maternidade.

INTRODUÇÃO

A gravidez é o estado normal e 昀椀siológico da mulher desde a 
fecundação do óvulo pelo espermatozoide até o parto; dura cerca 
de duzentos e sessenta e seis dias e provoca alterações do útero, do 
corpo, também podendo ocasionar alterações psíquicas, que, via de 
regra, regridem por volta de um mês após o parto.

Sabemos que gravidez não é doença. Mas o estado especial em 
que se encontram as mulheres durante este período atrai a necessi-
dade de uma maior proteção legal e atenção especial de todas e todos 
que se encontram próximos da gestante.

Apesar da importância e imprescindibilidade da gravidez, sob 
todos os aspectos, para a perpetuação da espécie, o estado gravídico 
e o simples fato de ser mãe, muitas vezes, são fatores determinantes 
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para gerar situações de discriminação, a exemplo da diferença salarial 
ainda existente entre homens e mulheres. Tais práticas discriminató-
rias são normalmente fruto de valores patriarcais reproduzidos so-
cialmente, e o rompimento com esses valores, inclusive por meio de 
alterações legislativas, mostra-se determinante para viabilizar a cons-
trução de uma sociedade mais igualitária.

Não obstante reconheçamos a relevância e atualidade da 
temática referente à igualdade de gênero, o presente artigo possui 
foco distinto, qual seja, questões relacionadas ao meio ambiente de 
trabalho e, mais precisamente, à saúde e à segurança da trabalhadora 
gestante e da trabalhadora lactante. 

Isto se deve ao fato de o presente artigo destinar-se à publicação 
festiva relacionada ao aniversário de vinte anos da CODEMAT – Coor-
denadoria Nacional de Defesa do Meio Ambiente do Trabalho e da 
Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, criada pela Portaria n. 410, 
de 14 de outubro de 2002.

De todo modo, 昀椀ca o registro da importância em se combater 
todas as causas da desigualdade de gênero em nosso país, sendo 
digna de destaque, ainda que brevemente, a existência de Grupo de 
Trabalho especí昀椀co no Ministério Público do Trabalho para tratar da 
questão, qual seja, o Grupo de Trabalho Gênero e Cuidado, vinculado a 
outra coordenadoria temática, a COORDIGUALDADE – Coordenadoria 
Nacional de Promoção da Igualdade de Oportunidades e Eliminação 
da Discriminação do Trabalho. 

O Grupo de Trabalho Gênero e Cuidado tem por objetivo o 
fomento do debate e da capacitação sobre o direito de trabalhadoras 
e trabalhadores a cuidar de seus dependentes, o estímulo à aprovação 
de normas em favor da licença parental e da não discriminação de 
trabalhadoras e trabalhadores com responsabilidades familiares, bem 
como a ponderação do impacto do dever de cuidado nas denúncias, 
procedimentos ministeriais (Grupo, 2022).

Respeitados os objetivos especí昀椀cos dos dois grupos de trabalho 
acima mencionados, e considerando a interseção das temáticas, têm 
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sido travados diálogos permanentes, bem como adotadas estratégias 
conjuntas de atuação para o atingimento dos seus objetivos.

1 DOS OBJETIVOS DO GRUPO DE TRABALHO DE APOIO ÀS 
GESTANTES E LACTANTES

Originariamente, o Grupo de Trabalho foi constituído intercoor-
denadorias do Ministério Público do Trabalho, estando vinculado às já 
citadas CODEMAT, Coordigualdade e à Coordinfância – Coordenadoria 
Nacional de Combate ao Trabalho Infantil e de Promoção e Defesa dos 
Direitos de Crianças e Adolescentes.

Atualmente, e por questões organizacionais, o Grupo de Trabalho 
de Apoio às Gestantes e Lactantes encontra-se vinculado apenas à 
CODEMAT, coordenadoria que tem por atribuição atuar na defesa 
de um meio ambiente do trabalho seguro e saudável e na redução 
dos riscos do trabalho por intermédio de normas de saúde, higiene e 
segurança asseguradas na Constituição Federal (Jardim; Lira, 2013, p. 
10)

Considerando a importância da proteção à maternidade e ao 
período de amamentação, o Grupo de Trabalho de Apoio à Gestante 
e Lactante, com a sua atual con昀椀guração, foi criado pela Portaria n. 
52/2023 da Procuradoria-Geral do Trabalho, tendo como objetivo 
principal a adoção de medidas que visem a atender aos objetivos es-
tabelecidos nos itens 3.16, 3.27 e 5.18 da Agenda 2030 da Organiza-
ção das Nações Unidas, e que tenham alguma relação com o meio 
ambiente de trabalho (Brasil, 2023).

6 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 
100.000 nascidos vivos.

7 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 
anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 
12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo 
menos 25 por 1.000 nascidos vivos. 

8 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em 
toda parte. 
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A Organização das Nações Unidas estabelece algumas sugestões 
para a melhoria da saúde das gestantes, e dentre essas sugestões, 
destacamos a importância em “propiciar um ambiente agradável, 
afetivo e pací昀椀co às gestantes, dando prioridade a elas, cedendo a vez 
em 昀椀las, auxiliando-as em seu deslocamento e no carregamento de 
pacotes” (Gameiro, 2019). Ademais, a ONU sugere também a realiza-
ção de campanhas sobre planejamento familiar, prevenção do câncer 
de mama e de colo de útero, gravidez de risco, importância do exame 
pré-natal, nutrição da mãe e aleitamento materno, e da importância 
em não se automedicar e não receitar remédios para gestantes. 

Evidente que várias questões relacionadas à maternidade e ama-
mentação não estão limitadas ao mundo do trabalho, mas existe um 
grande espaço para atuação e interlocução do Ministério Público do 
Trabalho com entidades governamentais e não governamentais para 
travar debates sobre o tema e adotar ações relevantes conjuntas.

É que, apesar de o Brasil possuir uma legislação protetiva em 
relação ao tema, muito ainda precisa ser feito e melhorado, conforme 
veremos mais adiante.

2 DA ARTICULAÇÃO COM OUTRAS ENTIDADES E PROPOSTAS 
CONCRETAS RELACIONADAS AO TEMA

Tendo em vista a importância do tema, a necessidade de avanços, 
a existência de questões que transcendem a temática trabalhista 
e outras questões relevantes, o Grupo de Trabalho, buscando um 
diálogo e interação constantes com a sociedade civil e outros órgãos 
governamentais, já realizou reuniões que contaram com a presença de 
diversas entidades.9

Em reuniões e discussões anteriormente realizadas, deliberou-
-se que as ações do Grupo de Trabalho se concentrariam em quatro 

9 Destacamos a presença da ABRASCO, ANAMT, CEBES, CFM, CNDH, CNS, FEBRASFO, Fórum 
Sindical do Trabalhador, FIOCRUZ, INSS, Ministério da Saúde – Coordenação de Saúde 
do Trabalhador, REHUNA, Secretaria de Inspeção do Trabalho, Sociedade Brasileiro de 
Medicina da Família e Comunidade, e da Sociedade Brasileira de Pediatria. 
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eixos de atuação, quais sejam: i) articulação com o Poder Executivo 
e Poder Legislativo; ii) mapeamento de boas práticas; iii) pesquisas e 
estudos e; iv) campanhas e divulgação.

De昀椀niu-se, ainda, de forma coletiva e democrática e em decisão 
referendada pelas entidades parceiras, pela adoção de medidas rela-
cionadas aos seguintes aspectos:

Divulgação de maiores informações sobre direitos 
relativos às gestantes e lactantes para as mulheres 
trabalhadoras;

Cadastramento de empresas que possuam sala de 
apoio à amamentação e concessão de selo para as 
empresas que possuam tais salas;

Melhorar o monitoramento e condições dos fatores 
de riscos ocupacionais das trabalhadoras gestantes;

Garantias de retorno ao trabalho com redução 
de carga horária quando comprovadamente em 
período de aleitamento;

Revisão do tempo de licença paternidade;

Revisão da contagem do tempo de licença materni-
dade/paternidade em casos de bebês prematuros;

Flexibilização da jornada de trabalho e tolerância 
para atrasos no início da gestação;

Licença por abortamento e licença fetal;

Estímulos das empresas para que homens trabalha-
dores parceiros de mulheres grávidas participem do 
pré-natal;

Rati昀椀cação da Convenção n. 156 da OIT (adoção no 
ano de 1981) – Sobre a Igualdade de Oportunidades 
e de Tratamento para Homens e Mulheres Trabalha-
dores: Trabalhadores com Encargos de Família;

Inserir, na caderneta da gestante, informações que 
possibilitem à avaliação das condições de trabalho a 
que estão submetidas as trabalhadoras gestantes;
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Rati昀椀cação da Convenção 183 da OIT (Adoção no 
ano 2000) – Sobre a Proteção à Maternidade;

Realização de estudos e esclarecimentos para a 
classe médica sobre os assuntos relacionados ao 
trabalho de gestantes e lactantes;

Divulgação de maiores informações sobre direitos 
relativos à amamentação no trabalho;

Atuação para a garantia de espaço de aleitamento;

Realização de campanhas para combater o imagi-
nário popular equivocado de que a trabalhadora 
gestante é sinônimo de fardo econômico no mundo 
do trabalho;

Campanhas de esclarecimento para que novas 
empresas adiram à licença maternidade de cento e 
oitenta dias;

Discussões sobre as licenças maternidade e paterni-
dade em caso de famílias homoafetivas e discussões 
a respeito da licença parental;

Licenças em caso de aborto.

Algumas ações já foram realizadas pelo Grupo de Trabalho, sendo 
apresentadas, a seguir, algumas medidas elaboradas e os próximos 
encaminhamentos e ações planejadas pelo Grupo de Trabalho ainda 
para este ano de 2023.

Por 昀椀m, registramos que, embora os atuais objetivos do Grupo de 
Trabalho vinculado que está à CODEMAT estejam relacionados à saúde 
e segurança no trabalho, temáticas associadas à igualdade de gênero 
também fazem parte do objeto de atuação, sempre em parceria com a 
COORDIGUALDADE, face à necessidade de discussão dos temas com 
outras entidades.

Passemos agora às realizações e planejamentos próximos do 
Grupo de Trabalho.
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2.1 DIÁLOGOS COM O PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Conforme consta de seu sítio eletrônico, a Organização In-
ternacional do Trabalho adotou três convenções sobre a proteção 
da maternidade: número 3 (1919); número 103 (1952) e número 
183 (2000). Além disso, a convenção sobre seguridade social 
(norma mínima), 1952 (n. 102) reconhece as prestações de mater-
nidade como uma das nove áreas da proteção social. Sua Parte VIII, 
referente às prestações de maternidade, prevê assistência médica e 
pagamentos periódicos para compensar a suspensão de ganhos de mães 
trabalhadoras (OIT, 2011). 

O Brasil rati昀椀cou as Convenções n. 3 (que não está mais em 
vigor, face à rati昀椀cação da convenção 103) e 103 (esta última por meio 
do Decreto n. 58.820, de 14 de julho de 1966), tendo ela entrado em 
vigência nacional no dia 18 de junho de 1966.

Ocorre que, apesar dos avanços relacionados ao tema e a rati昀椀-
cação da Convenção acima mencionada, a Organização Internacional 
do Trabalho aprovou, no ano de 2000, a Convenção n. 183 relativa 
à revisão da convenção sobre a proteção à maternidade, tendo esta 
entrado em vigor na ordem internacional no dia 07 de fevereiro de 
2002.

Dentre as melhorias apresentadas pela Convenção n. 183 da OIT, 
destacam- se, em resumo, as seguintes.

Nos termos do art. 1º, a Convenção também se aplica a mulheres 
empregadas em formas atípicas de trabalho, extraindo-se a interpre-
tação de que, com a rati昀椀cação da Convenção, todas as mulheres, in-
dependentemente da modalidade do vínculo de trabalho, serão alcan-
çadas pelas normas protetivas, inclusive mulheres que trabalham por 
aplicativos e plataformas digitais.

Veri昀椀ca-se, portanto, que o âmbito de aplicação da Convenção 
183 é mais amplo, abrangendo mais mulheres do que as disposições 
da Convenção 103 da OIT.
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O art. 3º prevê a adoção, pelos países signatários, de medidas ne-
cessárias para que mulheres gestantes e lactantes não sejam obrigadas 
a executar trabalhos que comportem signi昀椀cativo risco para a saúde 
da mãe ou da criança, reforçando o direito fundamental à saúde de 
forma peculiar e especí昀椀ca para trabalhadoras gestantes e lactantes e 
seus bebês. O direito à saúde é constitucionalmente previsto apenas 
de forma ampla para todos os trabalhadores e todas as trabalhadoras 
(art. 7º, XXII). A Convenção 103 da OIT, por seu turno, nada prevê a esse 
respeito.

O art. 9º, 1, reforça o dever do Estado-membro em garantir 
que a maternidade não constitua fonte de discriminação, atraindo a 
obrigação estatal em incrementar a legislação e em adotar políticas 
públicas especialmente voltadas para tal 昀椀nalidade. A Convenção 103, 
por seu turno, não possui previsão nesse sentido.

Veri昀椀ca-se, portanto, que a proteção que a Convenção n. 183 
da OIT confere à trabalhadora gestante e lactante é mais ampla e 
encontra-se mais adaptada à sociedade moderna e ao mundo atual 
do trabalho. Isso porque a própria Convenção n. 183 prevê que ela 
substitui, relativamente aos Estados que a rati昀椀carem, a Convenção n. 
103 da OIT.

Considerando a importância da rati昀椀cação da Convenção n. 183 
da Organização Internacional do Trabalho, foi elaborado um Parecer e 
Estudo Técnico para que o processo de rati昀椀cação seja iniciado, tendo 
o documento sido direcionado para as autoridades competentes e, 
caso elas assim entendam, seja iniciado diálogo com a Presidência da 
República com esta 昀椀nalidade.

Outra ação de diálogo com o Poder Executivo Federal diz 
respeito à articulação e tratativas realizadas com o Ministério da Saúde 
para a inclusão de link ou QR Code de acesso à edição n. 42 do MPT 
em Quadrinhos “Direitos das Gestantes” (MPT em quadrinhos, 2020) 
na Caderneta da Gestante, possibilitando que um número maior de 
pessoas tenha acesso à informação e conhecimento dos seus direitos.
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Fruto de um trabalho de articulação do Grupo de Trabalho junto 
à Secretaria de Assuntos Legislativos, foram realizadas ações com o 
Poder Legislativo Federal, dentre as quais citamos a realização e par-
ticipação efetiva de membros do Grupo de Trabalho em audiência 
pública na Comissão da Mulher da Câmara dos Deputados no dia 28 
de maio (Dia Internacional da Luta pela Saúde da Mulher e Dia Nacional 
da Redução da Mortalidade Materna).

Ainda, quando da audiência pública realizada no dia 28 de maio, 
destacamos que foi apresentada, pelo Grupo de Trabalho, proposta 
para Projeto de Lei que determine a instalação de espaços privados 
para aleitamento materno em shoppings, aeroportos e rodoviárias 
com grande circulação de pessoas, possibilitando que lactantes que 
transitam nestes locais tenham maior privacidade no ato da amamen-
tação, caso assim pre昀椀ram. Destacamos que este projeto de lei não 
altera a necessidade de as empresas manterem, na forma da legisla-
ção vigente, espaço para amamentação a ser utilizado por suas traba-
lhadoras.

Por 昀椀m, importante destacar também, dentre as ações já adotadas 
pelo Grupo de Trabalho, também foram realizadas articulações com 
vistas à aprovação, pela Câmara dos Deputados, do Projeto de Lei n. 
853/2019, que acrescenta ao calendário o昀椀cial a “Semana Nacional da 
Conscientização sobre Direitos das Gestantes”, a ser celebrada anual-
mente na semana do dia 15 de agosto. No momento de elaboração 
desse artigo, o mencionado Projeto de Lei está aguardando a redação 
昀椀nal a ser dada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania da 
Câmara dos Deputados.

Considerando que o dia 15 de agosto é o Dia da Gestante, o 
Grupo de Trabalho tem articulado, com o apoio da Secretaria de 
Assuntos Legislativos e da Secretaria de Relações Institucionais, visitas 
a órgãos públicos para que, na data acima mencionada, realizem ações 
de divulgação dos direitos das gestantes.
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2.2 MAPEAMENTO DE BOAS PRÁTICAS

Alguns parceiros institucionais destacaram a importância de ma-
peamento de boas práticas realizadas por empresas e que tenham 
relação com o tema, devendo haver a divulgação de tais práticas 
como forma de publicização e de estímulo, para que outras empresas 
também tenham interesse em adotar políticas de respeito e apoio à 
trabalhadora gestante.

Dentre as boas práticas já mapeadas, destacamos as seguintes:

1. Carga horária 昀氀exível
A rotina de grávidas e lactantes é fortemente alterada por conta 

das novas demandas com os pequenos. Interessante neste momento, 
por conta das consultas e exames médicos, conceder horários 昀氀exíveis 
para esse grupo de empregadas, para que elas consigam compatibili-
zar sua nova rotina com as responsabilidades do trabalho. 

Tal prática também se mostra vantajosa para o empregador, na 
medida em que evita que a trabalhadora deixe de cumprir integral-
mente sua jornada de trabalho naquele dia em que esteja precisando 
de apenas algumas horas para tais demandas.

2. Trabalho remoto

Com o avanço da COVID-19, vivenciamos uma nova fase na hu-
manidade, na qual os postos de trabalho tiveram que ser adaptados 
para manter a produção e as atividades comerciais, sem expor os 
seus trabalhadores ao risco elevado de contágio. Neste diapasão, as 
empresas adequaram muitas de suas atividades ao trabalho remoto, o 
que aprimorou bastante esse modelo de prestação de serviço. 

O trabalho remoto, neste caso, poderá também ser utilizado, ga-
rantindo mais conforto à empregada gestante ou lactante e mantendo 
sua produção, tendo em vista que algumas funções podem ser perfei-
tamente realizadas na modalidade remota.
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3. Kit maternidade
O kit maternidade tem grande relevância social, cultural, afetiva 

e corporativa. A ação de ofertar um kit maternidade aproxima a tra-
balhadora da empresa, além de auxiliar os pais e mães na rotina de 
cuidados com a criança. O kit pode ser composto de informativos, 
materiais de limpeza, saúde, dentre outros itens considerados essen-
ciais na composição do enxoval do bebê.

4. Apoio psicológico
Sem dúvidas, muitas trabalhadoras gestantes e/ou que acabaram 

de conceber um 昀椀lho precisam lidar com as inúmeras inseguranças em 
relação ao seu corpo e suas emoções, além da pressão da sociedade e 
do trabalho. 

Sendo assim, o benefício do apoio psicológico torna-se impres-
cindível nesse momento, vez que ajuda a lidar com as inseguranças e 

pressões que as mulheres vivem no mundo corporativo, principalmente 
quando se tornam mães. 

5. Programa Empresa Cidadã (Lei 11.770/2008)
Os períodos de licença maternidade podem ser prorrogados por 

mais 60 dias, com a manutenção do salário-maternidade, desde que 
a organização adira ao Programa Empresa Cidadã, com reembolso via 
desconto no imposto de renda. A prática vale também para a licença 
paternidade, nesse caso, aumentando-se de 5 para 20 dias de afasta-
mento.

Apesar de ser um direito legalmente estabelecido, este foi 
indicado aqui como boa prática por se tratar a adesão ao Programa 
Empresa Cidadã de uma faculdade empresarial, tendo sido veri昀椀cadas 
empresas que aderem ao programa e que podem ser exemplos de 
valorização social do trabalho e de cumprimento de sua função social.

Novas boas práticas serão mapeadas, de preferência com a parti-
cipação de entidades parceiras, para posterior divulgação à sociedade.
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2.3 PESQUISAS E ESTUDOS

Tendo em vista a formação acadêmica eminentemente jurídica 
das integrantes e do integrante do Grupo de Trabalho, este é o eixo 
que mais necessita da atuação dos parceiros institucionais. A realiza-
ção de pesquisas e estudos sobre o tema faz parte das metas estabe-
lecidas para atuação a partir do segundo semestre de 2023.

Dentre os temas que necessitam de melhores estudos técnicos, 
destacamos o melhoramento do monitoramento e condições dos 
fatores de riscos ocupacionais das trabalhadoras gestantes, além da 
realização de estudos e esclarecimentos para a classe médica sobre os 
assuntos relacionados ao trabalho de gestantes e lactantes.

2.4 CAMPANHAS E DIVULGAÇÃO

Sem olvidar da necessidade em avançarmos, via alterações legis-
lativas e rati昀椀cação da Convenção n. 183 da OIT, no reconhecimento 
e efetivação de direitos das trabalhadoras gestantes e lactantes, reco-
nhecemos que o Brasil possui uma adequada legislação sobre o tema.

Ocorre que a falta de conhecimento e esclarecimento da 
população impede a fruição dos direitos e o cumprimento da lei em 
todos os seus aspectos.

Tanto é verdade que o grupo interinstitucional estabeleceu, 
dentre as várias metas de atuação, algumas relacionadas ao maior 
esclarecimento e conhecimento de seus direitos pelas trabalhadoras 
gestantes e lactantes.

Dentre outras ações realizadas, a elaboração de uma edição da 
série MPT em Quadrinhos sobre o tema em parceria com a Procura-
doria Regional do Trabalho da 17ª Região - Direito das Gestantes. Além 
da distribuição regular nas sedes da Procuradoria-Geral do Trabalho 
e Procuradorias Regionais do Trabalho, a revista em quadrinhos foi 
distribuída por Procuradoras e Procuradores do Trabalho em materni-
dades públicas dos estados do Distrito Federal, Rio Grande do Norte, 
Alagoas, Amazonas e Pernambuco. 
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Importante destacar, ainda, a realização de três campanhas, em 
momentos distintos, e em parceria com a Secretaria de Comunicação, 
tendo os temas maternidade e amamentação como eixo principal. 
Parte do conteúdo das campanhas realizadas, assim como outros 
materiais de divulgação, são objeto de exposição que está sendo or-
ganizada pelo Ministério Público do Trabalho para a semana do dia 15 
de agosto de 2023.

Cite-se, por 昀椀m, a intensi昀椀cação de ações de divulgação do tema 
nas semanas do dia 28 de maio (Dia Internacional de Luta pela Saúde 
da Mulher e Dia Nacional de Redução da Mortalidade Materna) e no dia 
15 de agosto (Dia da Gestante), sendo que esta última data, por estar 
próxima à data de elaboração e publicação deste artigo, tem merecido 
destaque especial, com a reprodução de ações já realizadas e novas 
ações de divulgação do tema.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

As ações acima apresentadas representam parte dos trabalhos 
realizados pelo Ministério Público do Trabalho em relação ao tema 
proposto. 

Porém, muito ainda precisa ser feito e vários são os desa昀椀os e 
objetivos propostos ao Grupo de Trabalho sobre o tema.

Apenas uma atuação coordenada, interinstitucional e democráti-
ca poderá garantir que o direito de ser mãe seja plenamente garantido 
a todas, não podendo a mulher ser discriminada, retaliada ou punida 
pela fruição de um dos mais belos direitos existentes.
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INCONSTITUCIONALIDADE, INCONVENCIO-
NALIDADE E ILEGALIDADE DA PRODUÇÃO 
DE CLORO PELO PROCESSO DE ELETRÓLISE 
POR INTERMÉDIO DIAFRAGMA CONTENDO 
AMIANTO

Luciano Lima Leivas1

Resumo: Este artigo pretende discutir a continuidade da produção de 
cloro pela indústria química nacional mediante utilização da tecnologia 
de eletrólise por intermédio de diafragma contendo amianto após a 
declaração de inconstitucionalidade do artigo 2º, da Lei nº 9.055/95. 
Nesse contexto, propõe-se a análise da Lei nº 9.976/2000, que dispõe 
sobre a produção nacional de cloro em contraste com a decisão do 
Supremo Tribunal Federal sobre o banimento do amianto. Consideran-
do que a tecnologia de diafragma de amianto para produção de cloro 
já possui alternativa tecnológica viável, também será discutida incon-
vencionalidade da Lei do Cloro à luz da Convenção 162 da OIT, sem 
perder de vista a a昀椀rmação da constitucionalidade das leis estaduais 
de banimento do amianto em sede de controle concentrado de cons-
titucionalidade. 

Palavras-chave: Lei nº 9.976/2000; Inconstitucionalidade por arras-
tamento; Substituição de tecnologia poluidora; Meio ambiente de 
trabalho.

INTRODUÇÃO

O presente artigo pretende demonstrar que a continuidade 
da produção de cloro a partir da tecnologia de eletrólise em células 
contendo amianto (diafragma de amianto) constitui, no atual cenário 
jurídico nacional, atividade inconstitucional, inconvencional e ilegal. 

1 Procurador do Trabalho integrante do Projeto Nacional de Banimento do Amianto do 
Ministério Público do Trabalho.
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A discussão sobre o impacto do banimento do amianto no 
setor químico, mais especi昀椀camente na produção de cloro-soda não 
é nenhuma novidade no mundo jurídico, tampouco pode ser carac-
terizada como fator de “insegurança jurídica” para indústria química 
nacional. Há mais de uma década, o documento intitulado “Dossiê 
Amianto Brasil”, produzido por grupo de trabalho especí昀椀co constituí-
do no âmbito da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável da Câmara dos Deputados já tratava detalhadamente sobre o 
tema. 

Com efeito, a substituição do agente carcinogênico na indústria 
química nacional já era uma realidade no ano de 2010, conforme 
a昀椀rma o predito dossiê no seguinte apontamento. 

Hoje três empresas do setor usam diafragma – Car-
bocloro, Braskem e Dow Brasil. Uma delas, a Car-
bocloro, mostrou que é possível eliminar o amianto 
sem mexer na planta industrial, ciente de que existe 
um produto que substitui o amianto com boa per-
formance.

(...)

O GT tem plena certeza de que eliminar o amianto do 
setor cloro-soda é possível, a curto ou médio prazo. 
Ao adotar este posicionamento o GT sustenta seu 
compromisso maior com a sociedade de eliminar 
a possibilidade de contaminação do cidadão – tra-
balhador e não trabalhador - pelo amianto. (Brasil, 
2010)

Atualmente, o permissivo legal para o aproveitamento econômico 
do amianto foi efetivamente expurgado da ordem jurídica nacional pela 
declaração de inconstitucionalidade do artigo 2º, da Lei nº 9.055/95 
(Brasil, 1995) em sede de controle concentrado de constitucionalidade. 

Contudo, dois setores da economia nacional permanecem desa-
昀椀ando a autoridade da decisão do Supremo Tribunal Federal, para dizer 
o mínimo, a saber: a mineração e a indústria química no segmento de 
produção de cloro. A análise que se passa a articular se concentrará, 
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como devidamente evidenciado, no uso do amianto no setor químico, 
enfatizando aspectos da hermenêutica jurídica. 

1 DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO PERMISSIVO 
LEGAL DE APROVEITAMENTO ECONÔMICO DO AMIANTO. 

Em 27 de novembro de 2017, o Supremo Tribunal Federal 
declarou inconstitucional o artigo 2º, da Lei nº 9.055/95, que autori-
zava a utilização do amianto crisotila e dos produtos que contivessem 
a substância reconhecidamente cancerígena na capitulação da Lista 
Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (Linach)2.

Impende destacar que a declaração de inconstitucionalidade em 
exame se deu na Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI) nº 3406 
(Brasil, 2005), ajuizada pela Confederação Nacional dos Trabalhado-
res na Indústria (CNTI) em face de lei de proibição do uso do amianto 
no Estado do Rio de Janeiro. Por oportuno, transcreve a ementa da 
decisão. 

EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE. LEI Nº 3.579/2001 DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO. SUBSTITUIÇÃO PROGRESSIVA DA 
PRODUÇÃO E DA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
CONTENDO ASBESTO/AMIANTO. LEGITIMIDA-
DE ATIVA AD CAUSAM. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. 
ART. 103, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 
POR USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO. 
INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CON-
CORRENTE. ART. 24, V, VI E XII, E §§ 1º A 4º, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONVENÇÕES NºS 139 E 
162 DA OIT. CONVENÇÃO DE BASILEIA SOBRE O 
CONTROLE DE MOVIMENTOS TRANSFRONTEIRI-
ÇOS DE RESÍDUOS PERIGOSOS E SEU DEPÓSITO. 
REGIMES PROTETIVOS DE DIREITOS FUNDAMEN-
TAIS. INOBSERVÂNCIA. ART. 2º DA LEI Nº 9.055/1995. 

2 BRASIL Ministério do Trabalho e Emprego. Portaria Interministerial nº 9, de 7 de outubro 
de 2014. Pública a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), como 
referência para formulação de políticas públicas. Brasília: MTE, 2014. Disponível em: http://
www.anamt.org.br/site/upload_arquivos/legislacao_-_leis_2014_8102014164577055475.
pdf. Acesso em: 29 ago. 2023.



552

CODEMAT

PROTEÇÃO INSUFICIENTE. ARTS. 6º, 7º, XXII, 196 E 
225 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONSTI-
TUCIONALIDADE MATERIAL DA LEI FLUMINENSE Nº 
3.579/2001. IMPROCEDÊNCIA. DECLARAÇÃO INCI-
DENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 
2º DA LEI Nº 9.055/1995. EFEITO VINCULANTE E 
ERGA OMNES. (grifo nosso) (Brasil, 2005)

Merece destaque o entendimento do Supremo Tribunal Federal 
no sentido de que a Constituição material é atingida em seu cerne 
para a昀椀rmação da inconstitucionalidade da lei federal que autorizava 
ou permitia o uso amianto, notadamente: (i) o princípio da redução 
dos riscos inerentes ao trabalho, (ii) a redução dos riscos de doença 
relacionada ao trabalho e (iii) a a昀椀rmação do direito fundamental ao 
meio ambiente equilibrado, nele incluído o meio ambiente de trabalho. 

Recentemente, em 23 de fevereiro de 2023, o Excelso Pretório 
não apenas rati昀椀cou a decisão, mas também julgou improcedente 
o recurso de  embargos declaratórios, rejeitando os argumentos da 
CNTI que pretendia modulação dos efeitos da decisão para protrair 
os efeitos vinculante e erga omnes da decisão, prorrogando, assim, a 
permissão de aproveitamento econômico do amianto pelas empresas 
que dele ainda se bene昀椀ciam, notadamente a indústria da mineração 
e a indústria do cloro. 

Signi昀椀ca dizer, em uma interpretação pró ambiente, que o 
insumo da indústria química para produção de cloro por intermédio 
de diafragma de amianto, doravante, deve tratado como resíduo in-
dustrial perigoso e os estoques existentes devem receber a destina-
ção adequada, consoante prescreve a legislação ambiental. Da mesma 
forma, deverão as empresas do setor implementar imediatamente as 
transformações necessárias para adoção de tecnologia alternativa ao 
amianto para produção de cloro, caso ainda não o tenham feito. 

Não se deve olvidar de que o setor químico participou diretamen-
te das ações de controle de constitucionalidade da lei federal de auto-
rização do uso do amianto crisotila e das leis estaduais de proibição da 
substância nociva à saúde humana, sendo inadmissível o argumento 
de que não houve prazo para adaptação do setor. 
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Deveras, a Procuradoria Geral da República, em 30 de novembro 
de 2011, nos autos da ADI 4066 (Brasil, 2017), ajuizada pela Associação 
Nacional dos Procuradores e Procuradoras do Trabalho (ANPT) em li-
tisconsórcio com Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho (Anamatra) em face da Lei nº 9.055/95, manifestou-se sobre 
memoriais apresentados pela Associação Brasileira da Indústria de 
Álcalis, Cloro e Derivados (Abiclor) em oposição à pretensão de de-
claração de inconstitucionalidade da federal de permissão do uso do 
amianto. 

Na oportunidade, o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, então 
Procurador-Geral da República examinou a argumentação de que o 
banimento do amianto teria impacto sobre a saúde coletiva, porquanto 
prejudicaria a produção de cloro para 昀椀ns de saneamento básico e 
abastecimento de água potável no Brasil. 

A impugnação ao banimento pela indústria química, hasteada 
há mais de uma década, foi superada, não apenas ao fundamento de 
que as tecnologias alternativas ao diafragma de amianto já eram uma 
realidade em 2011, mas também em consideração ao fato de que, 
àquela quadra histórica, a produção de cloro no Brasil, a partir de tec-
nologias alternativas (membrana de material plástico), era su昀椀ciente 
para evitar o desabastecimento da população ou colapso sanitário 
desenhado pela indústria química. Nesse sentido, manifestou-se o 
PGR.

A tecnologia em expansão é a da membrana, em 
razão da nocividade do mercúrio e do amianto (este 
utilizado no diafragma). A Lei 9.976/2000 vai nessa 
linha, ao proibir a implantação e a expansão de in-
dústrias de soda-cloro com células de mercúrio e de 
diafragma.

Conquanto a Lei nº 9.976/2000 (Brasil, 2000) tenha sido referida 
na ação controle concentrado de constitucionalidade da lei do amianto 
sem, contudo, ser objeto da ação (princípio da congruência), faz-se 
mister trazer à colação algumas considerações sobre a inconstitucio-
nalidade por arrastamento da Lei nº 9.976/2000, na parte que autoriza 
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produção de cloro a partir da tecnologia obsoleta e poluidora dos dia-
fragmas contendo amianto. 

2 DA INCONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO DA LEI Nº 
9.976/2000.

Prefacialmente, faz-se imperativo registrar que a Lei nº 
9.976/2000 (Brasil, 2000), que dispõe sobre a produção de cloro e dá 
outras providências, ao tempo em que reconhece uma situação fática 
vigente à época de sua publicação, trata de proibir peremptoriamente 
a expansão de atividades produtivas calcadas nas mesmas tecnologias 
obsoletas e nocivas à saúde humana, rectius trabalhadores e trabalha-
doras expostos no ambiente laboral. 

Nessa senda, transcrevem-se os dispositivos constantes dos 
artigos 2º e 3º, na norma em análise. 

Art. 2o Ficam mantidas as tecnologias atualmen-
te em uso no País para a produção de cloro pelo 
processo de eletrólise, desde que observadas as 
seguintes práticas pelas indústrias produtoras:

(...)

Art. 3o Fica vedada a instalação de novas fábricas 
para produção de cloro pelo processo de eletró-
lise com tecnologia a mercúrio e diafragma de 
amianto.(grifo nosso)

Cronologicamente, a lei do setor químico é posterior à lei de au-
torização do uso do amianto, declarada inconstitucional como visto 
acima. À obviedade, a Lei nº 9.976/2000 não surge no mundo jurídico 
para autorizar o uso do cancerígeno como insumo à tecnologia do 
diafragma de amianto. Antes, por correlação lógica, a Lei nº 9.979/2000 
deriva seu conteúdo material da autorização preexistente veiculada 
pela Lei nº 9.055/95 (Brasil, 1995). 

Por outras palavras, o conteúdo material da Lei nº 9.976/2000, 
no que se reporta à tecnologia de diafragma de amianto, é absoluta-
mente dependente e subordinado à norma declarada inconstitucional 
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pelo STF. E mais: premonitoriamente, a lei do cloro, alinhada com as 
legislações internacionais da época, proíbe a expansão das tecnologias 
poluidoras das células de mercúrio e dos diafragmas de amianto. 

Deveras, é hermeneuticamente insustentável atribuir à Lei nº 
9.976/2000 efeitos jurídicos autônomos do conteúdo inconstitucional 
da Lei nº 9.055/95, naquilo que dispõem ambas as normativas sobre o 
uso do amianto. 

Conseguintemente, a declaração de inconstitucionalidade do 
artigo 2º, da Lei nº 9.055/95 arrasta e esvazia o conteúdo normativo da 
Lei 9.976/2000 por reverberação lógico-jurídica. 

Muito embora os argumentos até aqui articulados sejam su昀椀cien-
tes para demonstrar que a manutenção da tecnologia de produção de 
cloro mediante diafragmas está banida tanto quanto a matéria prima 
de que se vale, qual seja, o amianto, ainda assim a Lei nº 9.976/2000 
não se sustenta frente ao controle de convencionalidade em face 
dos tratados internacionais sobre direitos humanos 昀椀rmados pela 
República Federativa do Brasil perante a sociedade internacional.  

3  DA INCONVENCIONALIDADE DA LEI 9.976/2000

Admita-se, apenas por apego ao exercício da argumentação, 
que a Lei nº 9.976/2000 possa ser interpretada de forma insulada em 
relação ao sistema normativo que encerra a ordem jurídica nacional. 
Ainda assim, frente à evolução tecnológica para produção do cloro, os 
diafragmas de amianto não poderiam mais integrar os processos de 
produção da indústria química nacional à luz do direito internacional. 

Sem embargo, a Convenção 162 da OIT, com vigência nacional 
desde 18 de maio de 1.9913, aplicável a todas as atividades que 

3 BRASIL. Presidência da República. Decreto nº 10.088, de 5 de novembro de 2019. 
Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a 
promulgação de convenções e recomendações da Organização Internacional do Trabalho 
- OIT rati昀椀cadas pela República Federativa do Brasil. Brasília: Presidência da República, 
2019. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/
D10088.htm. Acesso em 29 ago. 2023.
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impliquem a exposição de trabalhadores e trabalhadoras ao amianto 
durante o desempenho das suas tarefas, contempla imperativo deter-
minante de substituição da tecnologia obsoleta e poluidora dos dia-
fragmas de amianto.

É prudente registrar, faça-se um parêntesis, no que concerne ao 
controle de convencionalidade da legislação nacional, que o Conselho 
Nacional de Justiça recomendou aos órgãos do Poder Judiciário bra-
sileiro a observância dos tratados e convenções internacionais de 
direitos humanos e o uso da jurisprudência da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos, na forma da Recomendação 123/2022 (Brasil, 
2022), em reforço ao argumento ora articulado.

Isto posto, a ideia de eliminação do risco químico associado ao 
amianto a partir da substituição tecnológica – circunstância que não se 
confunde em hipótese alguma com viabilidade econômica da medida, 
está estampada no artigo 10 da convenção internacional de direitos 
humanos precitada nos seguintes termos. 

Art. 10 — Quando necessárias para proteger a 
saúde dos trabalhadores, e viáveis do ponto de vista 
técnico, as seguintes medidas deverão ser previstas 
pela legislação nacional:

 
a) sempre que possível, a substituição do amianto 
ou de certos tipos de amianto ou de certos 
produtos que contenham amianto por outros 
materiais ou produtos, ou, então, o uso de tec-
nologias alternativas desde que submetidas à 
avaliação cientí昀椀ca pela autoridade competente e 
de昀椀nidas como inofensivas ou menos perigosas; 
(grifo nosso) (Brasil, 2022)

É histórica a viabilidade técnica de substituição do amianto na 
indústria química mediante adoção de tecnologia alternativa menos 
nociva à saúde humana. A primeira evidência da viabilidade técnica 
para adoção de processos de produção de cloro alternativos aos dia-
fragmas de amianto está registrada no já citado Dossiê Amianto Brasil. 
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De acordo com o grupo de trabalho da Comissão de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade da Câmara dos Deputados, uma determi-
nada empresa do setor iniciou o processo de substituição tecnológica 
em 2008 com previsão de término da transformação industrial ao 昀椀nal 
dos dois anos subsequentes, nos seguintes parâmetros. 

A empresa tem um programa de eliminação do 
amianto, para até o 昀椀nal de 2010, que está avançado. 
A Carbocloro já conseguiu substituir o amianto por 
um produto alternativo, o Polyramix (PMX) em 62% 
das células. O processo de substituição teve início 
em 2008.

Situação análoga – e talvez mais complexa do ponto de vista 
econômico – ocorreu na indústria de 昀椀brocimento que produzia telhas 
e caixas d’água para construção civil. A partir da atuação incisiva do 
projeto nacional de banimento do amianto, empreendido pelo Ministé-
rio Público do Trabalho, a matéria prima cancerígena foi eliminada dos 
processos produtivos nessa atividade industrial, havendo a substitui-
ção do amianto por 昀椀bras alternativas menos nocivas à saúde humana 
(eliminação do risco). 

Nesse contexto, atribuir à Lei nº 9.976/2000 o condão de 
subverter o comando do direito internacional devidamente internaliza-
do no ordenamento jurídico pátrio caracteriza inarredável violação dos 
compromissos assumidos pela República Federativa do Brasil perante 
a sociedade internacional. 

Inadmissível, pois, que a substituição do amianto pela indústria 
química para produção de cloro tenha seu ritmo dimensionado pelos 
estoques de mineral cancerígeno que eventuais organizações empre-
sariais do setor químico tenham constituído antes da declaração de 
inconstitucionalidade do artigo 2º, da Lei nº 9.055/95. 

Essa hipótese, indubitavelmente, caracteriza concorrência am-
bientalmente desleal entre empresas que planejaram a substituição da 
tecnologia do diafragma de amianto, fazendo investimentos a tempo e 
modo, e as empresas que apostaram na redução de seus custos ope-
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racionais mantendo a produção e seus processos nos parâmetros de 
uma tecnologia ultrapassada, obsoleta e poluidora. 

4 DA PROIBIÇÃO DOS DIAFRAGMAS DE AMIANTO NOS 
ESTADOS QUE PUBLICARAM LEIS DE PROIBIÇÃO DO MINERAL 
CANCERÍGENO.

Este último tópico de análise sobre inexistência de fundamento 
de validade substancial e formal da Lei nº 9.976/2000, no que tange a 
tecnologia do diafragma de amianto, radica no conceito de federalis-
mo cooperativo que empolga a competência legislativa dos entes sub-
nacionais, rectius os Estados, para assegurar proteção adequada ao 
meio ambiente e à saúde coletiva quando uma determinada normativa 
federal carecer de proteção su昀椀ciente para tutela desses bens jurídicos 
fundamentais. 

Esta, aliás, é tese acolhida pelo Supremo Tribunal Federal para 
a昀椀rmar a constitucionalidade das leis estaduais de proscrição do 
amianto no mesmo aresto em que a昀椀rmou, incidentalmente, a incons-
titucionalidade da lei federal de permissão de uso do amianto crisotila. 
Dada a clareza do argumento prolatado pela Corte Constitucional, 
pede-se vênia para transcrição. 

2. Alegação de inconstitucionalidade formal por 
usurpação da competência da União. Competência 
legislativa concorrente (art. 24, V, VI e XII, e §§ 1º a 4º, 
da CF). A Lei n° 3.579/2001, do Rio de Janeiro, que 
dispõe sobre a progressiva substituição da produção 
e do uso do asbesto/amianto no âmbito do Estado, 
veicula normas incidentes sobre produção e 
consumo, proteção do meio ambiente, controle 
da poluição e proteção e defesa da saúde, 
matérias a respeito das quais, a teor do art. 24, V, 
VI e XII, da CF, compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente.

 (...)

7. Constitucionalidade material da Lei 昀氀uminense 
nº 3.579/2001. À luz do conhecimento científico 
acumulado sobre a extensão dos efeitos nocivos 
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do amianto para a saúde e o meio ambiente e à 
evidência da ineficácia das medidas de controle 
nela contempladas, a tolerância ao uso do 
amianto crisotila, tal como positivada no art. 
2º da Lei nº 9.055/1995, não protege adequada 
e suficientemente os direitos fundamentais à 
saúde e ao meio ambiente equilibrado (arts. 6º, 
7º, XXII, 196, e 225 da CF), tampouco se alinha aos 
compromissos internacionais de caráter supralegal 
assumidos pelo Brasil e que moldaram o conteúdo 
desses direitos, especialmente as Convenções nºs 
139 e 162 da OIT e a Convenção de Basileia. In-
constitucionalidade da proteção insu昀椀ciente. 
Validade das iniciativas legislativas relativas à sua 
regulação, em qualquer nível federativo, ainda 
que resultem no banimento de todo e qualquer 
uso do amianto. (grifo nosso) (Brasil, 2005)

De acordo com o sítio eletrônico da Associação Brasileira dos 
Expostos ao Amianto (ABREA)4, nada menos do que dezesseis Estados 
possuem leis estaduais de proibição do uso do amianto, quais sejam: 
RS, SC, SP, MG, RJ, ES, BA, PB, PE, CE, MA, MT, PA, RO, AM e AC. 

Salta aos olhos não apenas expressividade quantitativa de As-
sembleias Legislativas que tomaram a decisão política de banimento 
do amianto, mas também a presença massiva das maiores economias 
regionais no rol de Estados que baniram o amianto. Signi昀椀ca dizer 
que as indústrias químicas que produzem cloro nessas unidades da 
federação não apenas estão desprovidas de lei federal permissiva, mas 
também estão proibidas por lei estadual de produzirem cloro a partir 
da tecnologia obsoleta e poluidora dos diafragmas de amianto. 

Ilustrativamente, tome-se a lei baiana nº 13.830/2017 (Bahia, 
2017), que expressa pedagogicamente a noção de federalismo coope-
rativo para ampliar a proteção ao meio ambiente do trabalho, à saúde 
ocupacional da coletividade exposta ao risco químico associado ao 
amianto e concretizar o princípio do risco ocupacional mínimo regres-

4 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS EXPOSTOS AO AMIANTO. Leis de banimento do amianto 
no Brasil. Osasco, SP: ABREA, [s. d.]. Disponível em: https://www.abrea.org.br/legisla%-
C3%A7%C3%A3o/estadual-e-municipal.html. Acesso em: 29 ago. 2023.



560

CODEMAT

sivo mediante supressão da sua fonte geradora. Diz a lei estadual em 
discurso.

Art.1º  - Ficam proibidos a importação, a 
extração, o beneficiamento, a comercialização, 
a fabricação e o uso em processo industrial, 

no Estado da Bahia, de produtos ou materiais 
contendo qualquer tipo de amianto, sob qual-
quer forma. (Bahia, 2017)

É indene de dúvidas, portanto, que a manutenção da tecnologia 
do diafragma de amianto para produção de cloro no Brasil atual é uma 
atividade inconstitucional, inconvencional e ilícita como se quis expor 
ao longo da argumentação supra articulada. Não menos correto é 
a昀椀rmar que a Lei do Cloro, no que refere ao reconhecimento da tec-
nologia de diafragma de amianto tornou-se inconstitucional por arras-
tamento, cabendo às instituições legitimadas à tutela labor-ambiental 
atuar no sentido de promover o controle de constitucionalidade difuso 
e/ou concentrado da Lei nº 9.976/2000. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o artigo 
2º da Lei nº 9.055/95 ao fundamento da proteção insu昀椀ciente e vul-
neração dos princípios constitucionais da proteção à saúde e ao meio 
ambiente, nuli昀椀cando a autorização legislativa para o aproveitamento 
econômico da matéria prima cancerígena.

A Lei nº 9.976/2000, que “chancelava” a tecnologia obsoleta e 
poluidora dos diafragmas de amianto para produção de cloro é legis-
lação derivada, subordinada e dependente do dispositivo declarado 
inconstitucional pelo controle concentrado de constitucionalidade a 
cargo do Supremo Tribunal Federal. 

Por arrastamento e atratividade, a Lei nº 9.976/2000 também 
deve ser declarada inconstitucional em seus dispositivos que “chance-
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lavam” a tecnologia obsoleta e poluidora dos diafragmas de amianto 
para produção de cloro.

A substituição tecnológica dos diafragmas de amianto pela tec-
nologia das membranas de plástico, já implementada de forma exitosa 
no setor químico, é imperativo mandatório 昀椀xado pela Convenção 162 
da OIT e compromisso internacional assumido pela República Federa-
tiva do Brasil perante a sociedade internacional. 

Eventuais empresas estabelecidas em Estados que publicaram 
leis de proibição do amianto não apenas estão desprovidas de auto-
rização para o uso do amianto como matéria prima na produção de 
cloro, mas também estão proibidas de prorrogar a produção por inter-
médio da tecnologia obsoleta e poluídos dos diafragmas de amianto.  

Os estoques e insumos industriais vinculados à tecnologia 
obsoleta e poluidora dos diafragmas de amianto devem ser tratadas 
como resíduos industriais perigosos e devem ser destinados de acordo 
com a legislação ambiental de regência. 
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GRUPO DE TRABALHO GESSO ARARIPE, UMA 
INTERVENÇÃO EXITOSA NO SERTÃO BRANCO

Rogério Sitônio Wanderley1

Já ouvi muito falarem e cantarem que, um dia, o 
Sertão vai virar mar. Só nunca tinha imaginado 

que, outro dia, o veria nevar. Não o gelo glacial, 
com o frio temperado, mas o pó escaldante, de 

chaminés furiosas a propagarem poeiras nocivas, 
transformando o verde em branco. Sobre o povo, 

sofrido, pele caucasiana, olhos vermelhos de 
espanto e desesperança. (O autor)

Resumo: Este texto visa demonstrar um modelo de atuação exitosa na 
promoção de direitos sociais fundamentais em segmento econômico 
especí昀椀co: a extração e produção de gesso e seus derivados no polo 
gesseiro do Araripe, localizado no Sertão pernambucano. A atuação 
coordenada e planejada em face do segmento ocorreu por meio da 
instituição do Grupo de Trabalho Gesso Araripe, da Coordenadoria 
Nacional de Defesa do Meio Ambiente de Trabalho e da Saúde do Tra-
balhador e da Trabalhadora, por ato do Procurador-Geral do Trabalho. 
As atuações 昀椀scalizatórias e judiciais promoveram uma sensível 
melhoria nas condições de saúde e segurança dos gesseiros e permitiu 
a adoção de um modelo de intervenção direta, em benefício da co-
munidade, com reversão de valores a instituições e organizações de 
relevância social. A par da atuação repressiva, o Ministério Público do 
Trabalho, em parceria com a Organização Internacional do Trabalho, o 
Pacto Global das Nações Unidas e a Fundação Getúlio Vargas, criou o 
Plano de Desenvolvimento Local Gesso 2030, documento instituidor 
de políticas públicas e sociais mínimas para a promoção do trabalho 

1 Procurador do Trabalho, Vice-Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho 
da 6ª Região e Coordenador do GT Gesso Araripe, rogerio.wanderley@mpt.mp.br.
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decente no setor gesseiro, cujas metas já vêm, concretamente, modi昀椀-
cando a realidade social do Araripe.

Palavras-chave: polo gesseiro do Araripe; Ministério Público do 
Trabalho; Organização Internacional do Trabalho; meio ambiente de 
trabalho; Plano de Desenvolvimento Local Gesso 2030.

INTRODUÇÃO

O Polo Gesseiro do Araripe está localizado no Semiárido brasilei-
ro, no Estado de Pernambuco, e engloba os municípios de Araripina, 
Bodocó, Ipubi, Ouricuri e Trindade.

A região é vocacionada para a fabricação de gesso por possuir 
grande reserva de gipsita, minério utilizado como matéria-prima no 
processo produtivo. Em razão da alta pureza da gipsita do Araripe, 
o gesso é considerado o de melhor qualidade do mundo. Por essa 
razão, 97% de todo o gesso consumido no Brasil é proveniente do Polo 
Gesseiro do Araripe.

A região, por sua vez, comporta empresas que se ativam nas 
três etapas da cadeia produtiva: 35 mineradoras (responsáveis pela 
extração da gipsita), 150 empresas de calcinação (responsáveis pela 
fabricação e ensacamento do gesso) e 400 fabricantes de produtos 
pré-moldados (as chamadas plaqueiras). Ressalte-se, no entanto, que, 
devido à informalidade e à dependência do setor da construção civil, o 
número de empresas é naturalmente variável, com ciclos de aberturas, 
fechamentos e arrendamentos de unidades fabris constantemente.

Desse modo, a atividade gesseira assume relevantíssima im-
portância para a localidade e para o Brasil. No Polo do Araripe, são 
gerados aproximadamente 40 mil empregos. A produção do gesso, 
mesmo com a informalidade e a consequente evasão 昀椀scal, conforme 
será exposto a seguir, movimenta mais de R$ 70 milhões ao ano e toda 
a cadeia produtiva, aproximadamente, R$ 1,4 bilhão ao ano (Sabourin 
et al, 2021, p.6-7).



567

CODEMAT

Todavia, apesar de con昀椀gurar o maior polo gesseiro da América 
Latina e, a considerar a qualidade do gesso, o maior do mundo, a 
produção representa menos de 2% do PIB do Estado de Pernambuco, 
o qual, em 2022, foi de R$ 254,9 bilhões, segundo dados divulgados 
pela Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco 
(Condepe/Fidem). 

Relevante destacar ainda que os índices de desenvolvimento 
humano dos municípios que compõem o polo não superam os de 
outras cidades do Semiárido brasileiro, o que indica que a riqueza 
gerada com a atividade não impacta na melhoria das condições de 
vida da população.

Por 昀椀m, outros desa昀椀os podem ser identi昀椀cados na produção 
do gesso do Araripe: a informalidade do setor (tanto em relação às 
empresas, como aos contratos de trabalho); a existência de trabalho 
infantil na cadeia produtiva; a presença de indícios de exploração 
sexual, especialmente nos locais de escoamento da produção; a 
diminuta participação da mão-de-obra feminina; a poluição do ar e do 
solo; o desmatamento ilegal da Caatinga; a subnoti昀椀cação de doenças 
e acidentes de trabalho; e as precárias condições de trabalho, notada-
mente em termos de saúde e segurança.

1 A ATUAÇÃO FISCALIZATÓRIA DO MPT NO SETOR

O Polo Gesseiro do Araripe vinha sendo objeto da atenção do 
Ministério Público do Trabalho, especialmente da Procuradoria do 
Trabalho no Município de Petrolina, que detém atribuição para a região, 
há muitos anos, por meio de inspeções, 昀椀scalizações conjuntas com o 
Ministério do Trabalho e Previdência, audiências públicas, assinatura 
de termos de compromisso de ajuste de conduta e o ajuizamento de 
demandas coletivas contra empresas individualizadas.

Ocorre que os Membros que vinham atuando no setor identi昀椀ca-
ram que as irregularidades trabalhistas se mostravam semelhantes em 
relação à maioria das empresas que compunham a cadeia produtiva 
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do gesso, o que, por si só, já demandaria uma atuação conjunta e coor-
denada do MPT.

Assim, a partir do ano de 2015, os Procuradores e Procurado-
ras do Trabalho lotados na Procuradoria do Trabalho no Município de 
Petrolina resolveram intensi昀椀car a ação de combate à degradação do 
meio ambiente laboral e poluição ambiental na região e realizou, com 
o apoio da Coordenadoria Nacional de Defesa do Meio Ambiente do 
Trabalho e da Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CODEMAT, a 
primeira grande força-tarefa no setor, com a participação de 4 (quatro) 
equipes formadas, cada uma, por 1 (um) Procurador e 2 (dois) analistas 
periciais, ocasião em que foram inspecionadas 78 (setenta e oito) 
empresas. Durante os trabalhos foram expedidas 18 (dezoito) Reco-
mendações e 1 (um) Termo de Compromisso de Ajuste de Conduta foi 
昀椀rmado.

Em razão do êxito da diligência, foi instituído o grupo de trabalho 
GT Gesso Araripe (Código T1001-18) por ato do Procurador-Geral do 
Trabalho, pela Portaria PGT 735 de 30 de novembro de 2016. O funda-
mento para instituição do grupo foi, inclusive, para despersonalizar os 
promotores e promotoras naturais da localidade, de modo a melhor 
salvaguardar a segurança dos Membros. A partir de então, o GT vem 
sendo sucessivamente reinstituído por novas portarias.

Nesse contexto, várias outras forças-tarefas vem sendo organi-
zadas e realizadas pelo GT, em uma média de duas por ano, com duas 
equipes em cada. As equipes, por sua vez, contam com um Procura-
dor ou Procuradora do Trabalho, um analista pericial, dois agentes de 
segurança institucional e recebem, ainda, o apoio de duas viaturas da 
Polícia Rodoviária Federal, instituição que tem sido fundamental na 
garantia da segurança dos membros das equipes.

Importante frisar que todas as empresas que têm sido alvo de 
昀椀scalização pelo Ministério Público do Trabalho são objeto de prévia 
identi昀椀cação, mediante um trabalho de inteligência que mapeia todos 
os estabelecimentos que compõem a cadeia produtiva do gesso por 
meio de veri昀椀cação In loco, pesquisa em internet e via satélite, por 
agentes de segurança institucional e servidor da Procuradoria do 
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Trabalho no Município de Petrolina. De modo que todos os alvos são 
previamente de昀椀nidos e identi昀椀cados, inclusive mediante coordena-
das geográ昀椀cas, haja vista que a maioria das empresas se localiza em 
zonas rurais de difícil acesso.

Ainda, relevante destacar que o GT sempre teve como meta, 
em termos de 昀椀scalização, alcançar todas as empresas produtoras de 
gesso da região, ainda que informais. Nestes casos, as ações são di-
recionadas às pessoas físicas responsáveis pelo empreendimento, ou 
seja, todo e qualquer empregador (formalizado ou não) vem sendo 
demandado. Desse modo, age o Ministério Público do Trabalho com 
isonomia e, também, como instrumento de combate à concorrên-
cia desleal, pois os irregulares ou informais passam a ter os mesmos 
custos para manutenção da atividade econômica que os empregado-
res formalizados.

Por outro lado, no decorrer das atividades 昀椀scalizatórias, os inte-
grantes do GT decidiram que se fazia necessário padronizar as medidas 
adotadas para regularização das condições de saúde e segurança dos 
trabalhadores do gesso, de forma que cada empresa 昀椀scalizada passou 
a ser demandada judicialmente, sem proposição de novos Termos de 
Ajuste de Conduta, e seguindo modelos de petições iniciais previamen-
te elaborados por integrantes do GT, de acordo com a natureza do 
empreendimento e da realidade constatada na ação 昀椀scal.

Nesta ordem de ideias, cumpre enaltecer a extrema importân-
cia da padronização do modelo de atuação para o sucesso dos resul-
tados obtidos pelo GT do Gesso. A grande quantidade de empresas 
昀椀scalizadas até o momento apenas foi possível pela padronização dos 
formulários utilizados na 昀椀scalização, dos checklists elaborados pelos 
analistas periciais para cada tipo de empresa (mineradora, calcina-
dora e plaqueira) e dos modelos criados para cada peça processual 
manejada. Essa uniformização permitiu uma atuação em massa, o que 
repercutiu até mesmo em outros órgãos, como a Justiça do Trabalho, 
a qual, igualmente, adotou um padrão decisório e procedimental, 
inclusive com designação de audiências judiciais em bloco.
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2 A FISCALIZAÇÃO EM NÚMEROS

Como dito acima, para cada empresa 昀椀scalizada nas forças-tare-
fas realizadas, foi ajuizada a respectiva ação civil pública com pedidos 
referentes à formalização dos contratos de trabalho, regularização das 
inadequações às normas de saúde e segurança do trabalho e indeni-
zação por dano moral coletivo.

No que tange, em especí昀椀co, às violações ao meio ambiente de 
trabalho, têm sido veri昀椀cados, comumente, os seguintes problemas:

a) Exposição excessiva dos trabalhadores à poeira de gesso;

b) Inexistência de sistemas ou técnicas para controle da 
dispersão de poeira de gesso no ambiente de trabalho;

c) Não fornecimento de equipamentos de proteção individual 
(EPI);

d) Zonas de perigo de máquinas e equipamentos desprotegi-
das;

e) Riscos de choque elétrico (partes vivas expostas, quadros 
elétricos abertos e sem identi昀椀cação);

f) Armazenamento de produtos junto às paredes;

g) Extintores de incêndio com prazo de validade da carga 
vencido ou despressurizados;

h) Risco de queda de altura, por falta de anteparos e equipa-
mentos de proteção;

i) Riscos ergonômicos (carregamento manual de peso excessivo 
e posturas inadequadas);

j) Instalações sanitárias inexistentes, inadequadas ou precárias 
(banheiros, refeitórios, vestiários, água potável);

k) Partes estruturais dos edifícios em condições de risco, com 
paredes rachadas, piso irregular e cobertas comprometidas;

l) Paredes dos fornos com estrutura comprometida;
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m) Programas de gestão em segurança e saúde do trabalho 
inexistentes, desatualizados ou inadequados (a exemplo do 
PGR e PCMSO);

n) Exames médicos exigíveis não realizados (a exemplo do 
raio-x de tórax);

o) Falta de treinamentos prévios para as funções;

p) Não submissão de trabalhadores a exames médicos admis-
sionais, periódicos e demissionais.

Ao longo dos anos de atuação do Grupo de Trabalho, foram 
ajuizadas 317 (trezentas e dezessete) ações civis públicas, afora as que 
já estavam ajuizadas antes da criação do grupo e as ações de execução 
de termo de ajuste de conduta referentes aos primeiros termos 
昀椀rmados, cujas liminares foram integralmente concedidas pelo Juízo 
da Vara do Trabalho de Araripina, unidade jurisdicional competente 
para o polo gesseiro.

Nas referidas ações, foram 昀椀rmados acordos judiciais conceden-
do prazos para regularização das obrigações de fazer e não fazer e par-
celamento para pagamento das indenizações por dano moral coletivo. 
Para se ter uma ideia, só no ano de 2016, as conciliações atingiram o 
montante de R$ 505.450,00 (Quinhentos e Cinco Mil, Quatrocentos e 
Cinquenta Reais).

A considerar que o polo gesseiro gera em média 40 mil empregos 
formais, acrescentando os informais, e considerando uma média de 
20 empregados por empresa, pode facilmente se chegar ao número 
aproximado de 50 mil trabalhadores bene昀椀ciados diretamente pela 
atuação do GT Gesso do Araripe.

3 A EXPERIÊNCIA EXITOSA DE AÇÃO DEMOLITÓRIA

Como exposto linhas atrás, um dos problemas encontrados em 
algumas empresas, especialmente de calcinação do gesso, foram as 
estruturas prediais comprometidas, com iminente risco de desaba-
mento e, portanto, de acidentes de trabalho.
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Em razão da peculiaridade da matéria, importante registrar a ex-
periência com pelo menos uma das ações demolitórias ajuizadas.

Em uma das forças-tarefas realizadas em 2016, foi detectada uma 
situação de estrutura predial tão precária que, na ocasião, foi expedida 
uma noti昀椀cação recomendatória para paralisação imediata das ativida-
des e, posteriormente, considerando até mesmo a impossibilidade de 
aproveitamento do prédio empresarial, foi ajuizada ação civil pública 
com pedido demolitório, ou seja, de destruição da estrutura existente, 
como forma inclusive de impedir o retorno das atividades naquelas 
condições de iminente risco de morte dos trabalhadores.

No laudo pericial da mencionada inspeção, o analista concluiu 
que:

As estruturas do galpão e do forno apresentavam-se 
péssimas. O telhado apresentava-se corroído pela 
reação da cal. As paredes do forno encontravam-se 
com rachaduras visíveis, e o equipamento acoplado 
a ele, em funcionamento, gerava vibrações, o que 
colaborava ainda mais para o aumento das rachadu-
ras. Tanto o telhado como o forno podiam desabar 
a qualquer momento, podendo ocasionar acidente 
fatal.

Assim, considerando o risco grave e iminente de 
acidente com perda de vida, encaminhou-se re-
comendação para paralisação de todas as ativi-
dades do estabelecimento, até que todas as irre-
gularidades fossem sanadas, o que foi assinado 
pelo proprietário. [grifo nosso]

Diante da gravidade do caso, foram realizados os seguintes 
pedidos na ação civil pública em comento:

O Ministério Público do Trabalho requer, em de昀椀ni-
tivo, a condenação do réu para que sejam impostas 
as seguintes obrigações:

a) a interdição do estabelecimento do réu localiza-
do no Sítio Lagoa dos Gregórios, s/n, Zona Rural, 
Araripina, PE, paralisando todas as atividades de cal-
cinação, moagem, fabricação de gesso ou qualquer 
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outra atividade vinculada à atividade 昀椀nalística do 
empreendimento, somente as retomando após 
inspeção a ser realizada por perito indicado pelo 
Juízo, ou após a apresentação de laudo técnico 
昀椀rmado por pro昀椀ssional legalmente habilitado, com 
Anotação de Responsabilidade Técnica, que ateste 
a inexistência de grave e iminente risco de vida no 
pátio fabril da demandada.

Durante a vigência da interdição judicial das ativi-
dades da empresa, somente podem ser desenvol-
vidas atividades necessárias à correção das irregu-
laridades acima enumeradas, desde que adotadas 
medidas de proteção adequadas dos trabalhadores 
envolvidos, tudo com prévia autorização judicial, 
devendo todos os trabalhadores receber seus 
salários como se estivessem em efetivo exercício.

b) a demolição dos seguintes setores do esta-
belecimento da ré, forno, telhado, estrutura 
do galpão e área de produção, localizado Sítio 
Lagoa dos Gregórios, s/n, Zona Rural, Araripina, 
PE, podendo ser realizada pela Defesa Civil 
do Município de Araripina, pela Defesa Civil 
do Estado de Pernambuco, pelo Corpo de 
Bombeiros do Estado de Pernambuco ou mesmo 
por empresa especializada em demolição, sendo 
que todos os custos da demolição deverão ser 
suportados pelo réu (poluidor-pagador).

As obrigações devem ser cumpridas sob pena 
de prisão em 昀氀agrante delito do responsável pelo 
empreendimento, pelo crime de desobediência 
a decisão judicial sobre perda ou suspensão de 
direito, previsto no artigo 359, do Código Penal Bra-
sileiro, e multa 昀椀xa não inferior a R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais). [grifo nosso]

O Juízo da Vara do Trabalho de Araripina, por sua vez, deferiu 
integralmente o pedido de tutela de urgência, determinando, inclusive, 
a demolição do estabelecimento, conforme transcrito abaixo:

Diante da gravidade da situação fática denunciada e, inclusive, 
foi corroborada pelo silêncio da ré, não resta outra alternativa a esta 
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magistrada senão con昀椀rmar a decisão de antecipação de tutela para 
determinar:

a) A manutenção da interdição do estabelecimen-
to do réu, com a paralisação de todas as atividades 
de calcinação, moagem, fabricação de gesso ou 
qualquer outra atividade vinculada à atividade 昀椀na-
lística do empreendimento, somente as retomando 
após inspeção a ser realizada por perito indicado 
pelo Juízo, ou após a apresentação de laudo técnico 
昀椀rmado por pro昀椀ssional legalmente habilitado, com 
Anotação de Responsabilidade Técnica, que ateste 
a inexistência de grave e iminente risco de vida no 
pátio fabril da demandada;

b) A demolição dos seguintes setores do estabele-
cimento da ré: forno, telhado, estrutura do galpão 
e área de produção, localizados no Sítio Lagoa dos 
Gregórios, s/s, Zona Rural, Araripina-PE, devendo ser 
realizada pela Secretaria de Obras e Infraestrutura 
da Prefeitura Municipal de Araripina, já que é deste 
ente público a responsabilidade pela concessão de 
alvará de funcionamento dos estabelecimentos co-
merciais e industriais localizados no seu território, 
devendo cobrar diretamente da requerida os custos 
decorrentes pela prática do referido ato.

De logo, 昀椀ca advertida a requerida que, na vigência 
da interdição judicial das atividades da empresa, 
somente podem ser desenvolvidas atividades ne-
cessárias à correção das irregularidades acima enu-
meradas, desde que adotadas medidas de proteção 
adequadas em relação aos trabalhadores envolvi-
dos, mediante prévia autorização judicial.

Durante a interdição, todos os empregados devem 
continuar a receber normalmente seus salários, 
como se trabalhando estivessem.

Uma vez cumpridas as obrigações supra, deve a 
empresa comprovar o fato perante o MPT, o qual, 
ato contínuo, dará ciência ao juízo, para 昀椀ns de 
revogação da ordem de interdição.

Em caso de descumprimento desta decisão, ou seja, 
caso a empresa venha a ser encontrada funcionan-
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do irregularmente, o responsável pela ré (...) 昀椀cará 
sujeito à PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO pelo crime 
de desobediência à decisão judicial sobre perda 
ou suspensão de direito, previsto no art. 359, do 
Código Penal Brasileiro, e multa de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais).

Destarte, no caso concreto, o Ministério Público do Trabalhou 
logrou salvaguardar a vida e a integridade física dos trabalhadores da 
referida empresa, em uma demonstração, pelo Poder Judiciário, de que 
o valor fundamental da vida e da saúde sobrepôs-se ao patrimonial.

4 A ATUAÇÃO PROMOCIONAL DO MPT NO SETOR

No decorrer das 昀椀scalizações desenvolvidas, foi sentida a neces-
sidade de implementar, em paralelo às ações repressivas, atividades 
promocionais voltadas a uma melhoria das condições sociais dos mu-
nicípios que compõem o polo gesseiro.

Isso porque a realidade constatada pelos integrantes do GT 
indicou, como dito, além das questões afetas à saúde e segurança do 
trabalho, outros problemas como: evasão 昀椀scal; poluição ambiental 
decorrente da emissão descontrolada da poeira do gesso; subnoti昀椀-
cação de doenças e acidentes do trabalho no setor; pouca participa-
ção da mão-de-obra feminina na cadeia produtiva; trabalho infantil; 
indícios de exploração sexual de adolescentes. Veri昀椀cou-se, ainda, 
que a localidade dispõe de excelente infraestrutura para realização de 
cursos pro昀椀ssionalizantes, treinamentos e turmas para aprendizagem 
pro昀椀ssional, porém com potencial de utilização pouco aproveitado, até 
mesmo por uma falta de cultura da população quanto à importância 
da pro昀椀ssionalização.

No que se refere à poluição ambiental, especialmente quanto 
às calcinadoras, é de se admirar a dispersão descontrolada do pó do 
gesso, de modo que a vegetação local perde a coloração natural e 昀椀ca 
completamente branca. A olhar o horizonte, tem-se a impressão de 
que estaria coberta por neve. Ao longo das ações 昀椀scais, tais empresas 
implantaram um sistema de 昀椀ltro de manga, o que vem ajudando na 
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solução do problema. Há também um descontrole no descarte do 
rejeito do gesso, que compromete a higidez do solo. Ainda, a matriz 
energética das calcinadoras no processo produtivo é a lenha prove-
niente da Caatinga, a qual, na maioria das vezes, decorre de extração 
irregular, com desmatamento predatório.

Quanto à sonegação de tributos, relevante destacar que o escoa-
mento de toda a produção do gesso ocorre por meio de transporte 
rodoviário, sendo constantes as denúncias de fraude na emissão de 
notas 昀椀scais. Os fretes das toneladas são negociados pelos chamados 
“agenciadores”, por meio de acordos verbais e informais, sem qualquer 
controle 昀椀scal.

Os trabalhadores que se ativam no carregamento dos caminhões, 
por sua vez, assim como os agenciadores, trabalham por conta própria 
e, portanto, sem qualquer proteção trabalhista e previdenciária, 
havendo a presença de mão-de-obra infantil nessa etapa da produção.

Ainda, segundo o relatório da análise situacional produzido pela 
Organização Internacional do Trabalho, é preocupante a subnoti昀椀cação 
das doenças respiratórias e seu nexo causal com a atividade gesseira. 
Praticamente só há noti昀椀cação de acidentes de trabalho fatais. Entre-
tanto, mesmo não imputadas à atividade gesseira, em Ouricuri, um dos 
municípios que compõem o polo, as doenças respiratórias ocupam o 
segundo lugar em óbitos entre crianças e jovens, sendo responsáveis, 
ainda, por 24,4%2 das internações nas unidades hospitalares na região.

Diante desse contexto, o Grupo de Trabalho iniciou uma 
reversão dos valores arrecadados com as indenizações por danos 
morais coletivos em benefício da sociedade local, a partir de contatos 
e reuniões com setores da localidade, a 昀椀m de conhecer as demandas 
mais urgentes. 

Desse modo, foram destinados recursos para a ONG Servos 
(Serviços de Resgate, Valorização e Orientação do Sertão), a qual 
atende atualmente cerca de 57 crianças em situação de vulnerabili-

2 Informação obtida por meio dos procedimentos investigatórios e promocionais conduzi-
dos pelo Ministério Público do Trabalho.
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dade social, com oferecimento de atividades diversas em contratur-
no escolar, atuando em um dos bairros mais carentes da cidade de 
Araripina/PE. Os recursos foram utilizados na aquisição de instrumen-
tos musicais e reforma estrutural (Prosas).

Foi igualmente destinada verba para manutenção e compra de 
materiais a ABAC – Associação Bene昀椀cente Amiga da Criança, institui-
ção sem 昀椀ns lucrativos que presta serviço de caráter social a crianças 
e adolescentes carentes em situação de risco, entre 2 e 16 anos de 
idade, com transtornos psiquiátricos, assim como a suas famílias.

Foram contemplados, ainda, com recursos provenientes da 
atuação judicial, o Corpo de Bombeiros de Ouricuri e o Centro de Trei-
namento da Polícia Rodoviária Federal em Pernambuco, com reformas 
estruturais e aquisição de equipamentos.

Também foram direcionados recursos para a construção de casa 
de apoio a dependentes químicos, administrada pela Diocese local.

Por 昀椀m, foram destinados recursos para reforma e compra de 
materiais para a instalação da primeira unidade de terapia intensiva 
do Araripe, que passou a funcionar no Hospital e Maternidade Santa 
Maria, administrado pelo Instituto Social das Medianeiras da Paz, em 
Araripina/PE.

Importante destacar que a referida unidade de terapia intensiva 
foi inaugurada pouco antes do advento da Pandemia da Covid-19 e 
decretação do estado de emergência sanitária, de forma que se torna 
incalculável o número de vidas que puderam ser salvas com a assistên-
cia hospitalar adequada.

Demais disso, com os referidos recursos, o Hospital e Maternida-
de Santa Maria adquiriu um equipamento, arco cirúrgico, que propiciou 
a realização de cirurgias de alta complexidade, evitando o deslocamen-
to de pacientes para outras cidades do Estado.
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5 O PLANO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL GESSO 2030

Apesar das relevantíssimas destinações efetuadas, ainda rema-
nescia a necessidade de direcionar as melhorias sociais mais especi昀椀-
camente para o mundo do trabalho no Polo Gesseiro. 

Assim, a Procuradoria Geral do Trabalho 昀椀rmou com a Orga-
nização Internacional do Trabalho (OIT) um convênio (Projeto n.º 
BRA/17/50/BRA) para instituir um programa de promoção do trabalho 
decente no Brasil, com foco nas cadeias produtivas, dentre elas a do 
gesso.

Desse convênio foi feito um diagnóstico que identi昀椀cou os 
problemas já narrados acima (falta de recursos, alta informalidade, 
dé昀椀cit de políticas sociais, condições degradantes de trabalho, explo-
ração sexual de crianças e adolescentes) (OIT, 2021), dele decorrendo 
a produção de um documentário intitulado Sertão Branco, produzido 
pela Papel Social em parceria com a OIT.

Logo de início, o diagnóstico demonstrou ser imperiosa a iden-
ti昀椀cação da cadeia produtiva do gesso3, desde o pequeno produtor 
local até as grandes redes consumidoras do produto, e trazer todos 
esses atores para o debate e o compromisso de sua função social na 
melhoria das condições de trabalho. Desse modo, o Ministério Público 
do Trabalho e a Organização Internacional do Trabalho passaram a 
direcionar a atividade promocional à sustentabilidade das cadeias pro-
dutivas, de modo a garantir o desenvolvimento econômico mediante o 
respeito aos princípios e direitos fundamentais do trabalho.

Esse direcionamento teve como premissa a necessidade de de-
senvolver ações mais estruturantes e fundadas no diálogo social, per-
passando o modelo de intervenção direta, que vinha sendo adotado 
pelo MPT com as reversões realizadas, e adotando como caminhos: o 
prévio conhecimento e mapeamento das cadeias produtivas; a análise 

3  O conceito de cadeia produtiva remete à ideia de um processo de desenvolvimento de um 
produto ou serviço para um mercado ou consumidor 昀椀nal como um sistema complexo - 
em que as empresas e outros atores envolvidos, como agentes intermediários, cumprem 
papéis e responsabilidades diferentes (INTERNATIONAL LABOUR OFFICE, 2015).



579

CODEMAT

mais profunda sobre as raízes dos problemas encontrados no diag-
nóstico; a sistematização das pesquisas e análises realizadas em do-
cumentos de discussão e produção de documentários; o lançamento 
de um documento 昀椀nal decorrente dessa articulação multistakeholder, 
com consolidação das principais ações estruturantes.

No caso, portanto, da cadeia produtiva do gesso, com base no 
referido diagnóstico já mencionado, o Ministério Público do Trabalho, 
a Organização Internacional do Trabalho, o Pacto Global das Nações 
Unidas e a Fundação Getúlio Vargas uniram-se para elaborar o Plano 
de Desenvolvimento Local Gesso 2030 (PDL), em alusão à agenda das 
Nações Unidas de erradicação do trabalho escravo e infantil no Brasil.

O lançamento do Plano de Desenvolvimento Local ocorreu por 
meio de audiência pública virtual, ocorrida em 26 de agosto de 2021, 
com a participação de cerca de 90 pessoas, dentre elas a Vice-Gover-
nadora do Estado de Pernambuco. Contribuíram ativamente para a 
elaboração do PDL as organizações de trabalhadores, a sociedade civil, 
o Governo, as organizações de empregadores e o setor privado.

O PDL é um documento que reúne um propósito comum: a 
melhoria das condições sociais dos trabalhadores e trabalhadoras do 
setor gesseiro, consolidando, a partir da análise situacional empreen-
dida, um conjunto de medidas destinadas à promoção do trabalho 
decente na região4.

O PDL possui quatro eixos fundamentais para intervenção no 
setor:

1) Aprimoramento do processo produtivo do gesso: este 
eixo tem como metas a promoção da inovação tecnológica 
no processo produtivo do gesso; quali昀椀cação da mão-de-o-
bra da atividade gesseira; quali昀椀cação e aprimoramento da 
gestão empresarial do setor; promoção da formalização da 
mão-de-obra e dos empresários para aperfeiçoamento da 
gestão empresarial e do processo produtivo do gesso; de-

4 O trabalho decente é um conceito adotado pela Organização Internacional do Trabalho 
para se referir ao acesso, sem discriminação, a empregos adequadamente remunerados 
e com a devida proteção social e voltado à proteção dos direitos dos trabalhadores em 
todos os seus aspectos, tanto no mercado formal quanto informal, independentemente 
do tipo de relação de emprego (INTERNATIONAL LABOUR OFFICE, 1999)
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senvolvimento da qualidade e da diversidade dos produtos 
oriundos do polo gesseiro.

2) Fomento da economia local: este eixo visa a desenvolver 
alternativas sustentáveis de subsistência para a população 
local; quali昀椀car a mão-de-obra local; promover a inclusão 
produtiva de mulheres; quali昀椀car e aprimorar a gestão em-
presarial.

3) Fortalecimento do poder público na região do Araripe: 
este eixo prevê como ações a promoção da quali昀椀cação da 
gestão municipal sobre o trabalho em condições análogas 
à de escravo e o trabalho infantil na atividade gesseira; 
promoção de ações preventivas em relação a abusos dos 
direitos dos trabalhadores, de crianças e adolescentes e 
do meio ambiente; incentivo à fiscalização ambiental e do 
trabalho no Araripe.

4) Sensibilização, conscientização, mobilização e articula-
ção de atores locais: os objetivos do eixo são disseminar co-
nhecimento sobre direitos trabalhistas; promover campanhas 
de conscientização sobre o trabalho em condições análogas 
à de escravo e o trabalho infantil no setor; criar uma rede de 
articulação entre os atores envolvidos na atividade gesseira 
para combate ao trabalho em condições análogas à de 
escravo e o trabalho infantil.

Das ações previstas no Plano de Desenvolvimento Local, algumas 
já foram ou estão sendo realizadas e acompanhadas pelo GT Gesso 
Araripe.

O Governo do Estado de Pernambuco criou a Câmara Setorial do 
Gesso, que funciona como um colegiado paritário, composto por 20 
membros da iniciativa privada, administração pública e terceiro setor. 
O poder público estadual é representado pela Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, por meio da AD Diper.

A criação da Câmara Setorial foi um relevante aceno do poder 
público para a instituição de políticas públicas e privadas na melhoria 
produtiva e de trabalho no polo gesseiro. O ambiente da Câmara, 
reunida mensalmente, proporciona um protagonismo a vários atores 
econômicos que passam a poder criar estratégias para o fomento das 
atividades às quais se dedicam no dia a dia. 
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Além disso, o Governo de Pernambuco, como instrumento de 
combate à sonegação 昀椀scal, publicou o Decreto n.º 45.574, o qual 
instituiu a Sistemática Especial de Tributação para a Gipsita, Gesso e 
seus Derivados. A norma garantiu a concessão de novos benefícios 
昀椀scais, voltados à reestruturação do recolhimento do Imposto Sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) da produção do setor, be-
ne昀椀ciando todos os municípios do polo gesseiro (ADEPE, 2020).

Demais disso, o Sebrae/PE, em parceria com o Governo do Estado 
e o Sindugesso (que é o sindicato da categoria econômica) lançaram 
o Projeto E昀椀ciência Produtiva do Gesso, o qual tem por objetivo pro-
porcionar assessoria técnica, focada na manutenção preventiva de 
máquinas e equipamentos, de modo a promover um aumento da ca-
pacidade produtiva com redução de custos.

Ainda, foi realizado em maio de 2022, com participação de repre-
sentante do Ministério Público do Trabalho, o Seminário Indústrias do 
Araripe, o qual debateu as di昀椀culdades do setor e possíveis alternati-
vas para incremento da atividade gesseira.

Em setembro de 2022, outra ação estruturante foi realizada: uma 
audiência pública em parceria com o Centro de Referência em Saúde 
do Trabalhador de Ouricuri e participação do poder público, sindicatos 
e empresas produtoras de gesso, por meio da qual foram alertados 
sobre os riscos epidemiológicos decorrentes da subnoti昀椀cação e o 
consequente impacto em futuras políticas públicas para a região.

Por 昀椀m, em abril e maio do corrente ano, em parceria com a 
Coordinfância regional, foram realizadas duas audiências públicas no 
Araripe, com vistas a implementar o MPT na Escola, bem como para 
tratar da problemática envolvendo a exploração sexual de adolescen-
tes, identi昀椀cada na cadeia produtiva do gesso.
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6 PRÊMIO DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Em 2019, as atividades do GT foram condensadas no Projeto in-
titulado “Neve no sertão: a experiência do MPT na (re)con昀椀guração do 
meio ambiente do trabalho do maior polo gesseiro do mundo”.

O projeto foi agraciado com o Prêmio CNMP, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, conquistando o segundo lugar na 
categoria “transformação social”, após concorrer com outros 1030 
projetos de vários ramos do Ministério Público brasileiro.

O Prêmio CNMP foi instituído por meio da Resolução nº 94, de 
22 de maio de 2013, com o objetivo de promover a visibilidade dos 
projetos e iniciativas exitosos do Ministério Público brasileiro e que 
mais se destacaram na consecução dos objetivos do Planejamento Es-
tratégico Nacional do Ministério Público.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Desde a sua criação, o Grupo de Trabalho Gesso Araripe vem 
enfrentando diversos obstáculos para o pleno êxito de seu maior 
objetivo: o de transformar a realidade social da região, tornando toda 
a cadeia produtiva sustentável, ou seja, que efetivamente traga desen-
volvimento econômico aliado à promoção do trabalho decente.

Assim é que, com o desenvolver das ações do grupo de trabalho, 
restou clarividente que a atuação 昀椀scalizatória ou punitiva, isolada-
mente adotada, não culminaria no pleno êxito almejado com a criação 
do GT.

Desse modo, em paralelo à atividade repressiva, passaram a ser 
desenvolvidas ações promocionais para melhoria das condições de 
trabalho dos que se ativam no setor gesseiro, bem como avanços na 
qualidade de vida da população local.

Destarte, ao longo dos anos, muitos avanços no fomento dos 
direitos sociais fundamentais no setor gesseiro passaram a ser visi-
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velmente sentidos, em especial por aqueles que participam e acom-
panham as atividades do GT desde os seus primórdios. Melhorias 
propiciadas desde as intervenções diretas, mediante a destinação de 
recursos para instituições de relevância social, até a adoção do modelo 
de ações estruturantes calcadas no diálogo social, o que foi proporcio-
nado por meio da parceria 昀椀rmada com a Organização Internacional 
do Trabalho e o Pacto Global das Nações Unidas.

Para tanto, foi desenvolvido o instrumento técnico que prevê 
ações estruturantes mínimas para o alcance dos objetivos já referidos, 
qual seja, o Plano de Desenvolvimento Local Gesso 2030.

Importante ressaltar que o PDL institui medidas elementares, 
mas fundamentais, que devem ser implementadas por todos os atores 
do setor do gesso, dentro dos limites de atribuição, participação e com-
petência de cada um. Por outro lado, na qualidade de ações primárias, 
estas podem e devem ser modi昀椀cadas ou ajustadas, a partir do sur-
gimento de novas demandas sociais ou de ideias, sempre mediante 
esforço conjunto de toda a sociedade.

Nessa ordem de ideias, importante destacar que as políticas 
públicas e sociais não são formuladas de maneira de昀椀nitiva ou imutável. 
Na qualidade de ações promocionais, elas são perenes, porém esta-
belecidas e reformuladas continuamente, pois que sujeitas às trans-
formações da sociedade, ao momento histórico vivenciado, ao per昀椀l 
econômico e ao nível de comprometimento dos atores envolvidos. 

Nesse caminho, não há como olvidar que a atuação do Grupo 
de Trabalho Gesso Araripe ainda perdurará por um bom tempo, 
pois muito há ainda por fazer, desde o atingimento da totalidade das 
empresas a serem 昀椀scalizadas até a implementação das mencionadas 
ações promocionais estruturantes, atenuando, assim, os olhares de 
espanto e desesperança.
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DEMONSTRAÇÃO DO EQUÍVOCO CONCEI-
TUAL DA EC 103/19 REFERENTE À VEDAÇÃO 
DA CONVERSÃO E ESTABELECIMENTO DO 
PISO ETÁRIO PARA APOSENTADORIA POR 
CONDIÇÕES ESPECIAIS DO TRABALHO – ACET.

Paulo Rogério Albuquerque de Oliveira1

Resumo: Trata-se de artigo doutrinário como suporte ao debate cons-
titucional em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6309 
no Supremo Tribunal Federal sobre regulação de políticas públicas em 
direito ambiental do trabalho e saúde do trabalhador. Demonstra-se 
o equívoco conceitual referente à vedação da conversão e estabeleci-
mento do piso etário para Aposentadoria por Condições Especiais do 
Trabalho – ACET. Utiliza-se o referencial teórico da engenharia aplicada 
ao dimensionamento da precocidade da aposentadoria por tempo de 
contribuição considerando as condições especiais impostas ao traba-
lhador segundo a teoria da falha e con昀椀abilidade.

Palavras-chave: Aposentadoria por Condições Especiais do Trabalho 
– ACET; inconstitucionalidade; STF.

INTRODUÇÃO

Aposentadoria por Condições Especiais do Trabalho – ACET 
sem dúvida é o mais complexo benefício do rol previdenciário brasi-
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miológico Previdenciário (NTEP), Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Eventos 
Saúde e Segurança do Trabalho (SST) no eSocial. Atualmente Conselheiro da 21ª Junta 
de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS), na Paraíba. E-mail: 
paulorog1966@gmail.com.
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leiro, dados os aspectos multidisciplinares a ela relativos, que além 
do direito, exigem densa cognição na seara da engenharia. É nesse 
recorte temático que este ensaio se debruça.

1.1 Quem é especial: a aposentadoria ou as condições impostas ao 
trabalhador?

Existem atividades produtivas que deviam ser extintas dada a 
alta nocividade às quais submetem o trabalhador que nela labuta, pois, 
tais atividades são prejudiciais à saúde e a integridade física devido 
aos seus riscos intrínsecos e indissociáveis ao processo produtivo. 
Proposição angular: quem estaria disposto a banir o serviço hospita-
lar pelo fato submeter os trabalhadores aos riscos infecto-parasitários 
ou renunciar à energia elétrica em casa por conta do altíssimo risco 
laboral nas redes de transmissão e distribuição, ou, ainda, retroceder 
no usufruto das facilidades tecnológicas, e seus conexos à mineração, 
cujos fatores de riscos aos trabalhadores lhes são intrínsecos?

Tais atividades persistem, ao ponto de se banalizarem aos 
olhares leigos, exatamente pela assunção utilitarista coletiva de que: 
vale à pena, literalmente, sacri昀椀car alguns em detrimento de todos. 
Desta feita não há banimento de atividades insalubres, periculosas ou 
penosas – não por uma imposição social de levar a holocausto alguns, 
dada a inexorável imolação a que são submetidos os trabalhadores 
dessas atividades baníveis – mas, pela impossibilidade material de 
abrir mão das prestações e bens por elas produzidos. A contrapartida 
é um esforço social para minimamente compensar os trabalhadores, 
via benefício previdenciário.

Esse é o ponto. Parece cruel, mas é disso que se trata. Sacri昀椀-
cam-se alguns em benefício de todos, consonante regra 昀椀losó昀椀ca utili-
tarista, com a entrega de benefício previdenciário como compensação.  
Essa situação perdura até que a sociedade evolua (ética e tecnologica-
mente), passando a reavaliar valores morais, inclusive econômicos, até 
que se atinja o ponto de saturação e consigo a mudança de paradigma, 
que de resto acontece ao se perceber a ultrapassagem do razoável e 
por tudo isso, opte-se pela extinção de tais práticas ou atividades, a 
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exemplo do que aconteceu com a escravidão (do ponto de vista social) 
ou o uso de organoclorados e do amianto (do ponto de vista biológico).

Desse cenário antropológico, comparece a compensação social. 
Uma das formas de compensação social é estabelecer uma aposen-
tadoria precoce por tempo de contribuição, ou, em outras palavras, 
acelerar a contagem de tempo quando houver condições especiais do 
meio ambiente do trabalho.  O nó epistemológico tende a se desfazer 
à medida que se cambia o objeto cientí昀椀co observado, deslocando-o 
do trabalhador para a empresa que o emprega, do efeito à causa. Isso 
se respalda pelo fato de que são as condições pensadas, arquitetadas, 
engendradas, e deliberadamente levadas a efeito, pelo detentor dos 
meios de produção que torna o ambiente mórbido em excesso, eufe-
misticamente chamado de ensejador da aposentadoria especial.

Quem é especial são as condições do meio ambiente do trabalho 
às quais, por subordinação jurídica, o trabalhador é submetido, na voz 
passiva mesmo. Parece um pueril trocadilho semântico. Não é. Trata-se 
de um requintado mecanismo ideológico. Ao em vez de nominar Apo-
sentadoria por Condições Especiais de Trabalho – ACET, reduz-se para 
Aposentadoria Especial, induzindo a erro os incautos e tergiversando 
o bem jurídico a ser tutelado.

Superado esse preâmbulo conceitual, tem-se que a ACET, desde 
os primórdios, é um benefício previdenciário não marcado pela inca-
pacidade consumada, como aqueles custeados pelo Seguro Acidente 
do Trabalho – SAT (Albuquerque-Oliveira, 2010, p.17), mas sim, pela 
predição dessa incapacidade que enseja diminuição da carga em anos 
de trabalho. A ACET tem por característica a predição de falha do tra-
balhador decorrente das condições especiais.

O custeio dessa precocidade se dá pelo Financiamento de Apo-
sentadoria por Condições Especiais do Trabalho – FACET com alíquotas 
incidentes sobre a remuneração do trabalhador submetido, assim, em 
vez de 35 anos, para homens, e 30 anos, para mulheres, tem-se 15, 20 
ou 25 anos, com alíquotas respectivas de 12%, 9% e 6%. Há aqui uma 
singularidade tributária, pois essa contribuição social é a única com 
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natureza jurídica de taxa e por isso mesmo divisível, individualizável 
com contraprestação especí昀椀ca e necessária.

Registre-se a importância social das condições especiais enseja-
doras do ACET/FACET, pois se trata de ativação normativa quali昀椀cada 
por subsunção de dupla face, em pista de duplo sentido, constituindo 
uma ambivalente hipótese de incidência, dado que essas condições 
especiais disparam a um só tempo a obrigação tributária (Receita 
Federal do Brasil – RFB) e a obrigação previdenciária (Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS), de forma que se comutam dupla vincula-
ção, pois o INSS deve reconhecer direito do trabalhador a converter 
o tempo ACET para os períodos consignados no crédito tributário do 
FACET pela RFB; da mesma maneira, a RFB deve recuperar o respecti-
vo crédito quando do reconhecimento administrativo ou judicial pelo 
INSS, ressalvada decadência.

A conta é a seguinte. Para segurado homem, a cada mês que 
haja ativação do fato gerador tributário, há aplicação do fator de ace-
leração de 1,4 (25 anos-6%) para contagem de tempo convertido de 
especial para comum; de 1,75 (20anos-9%) e 2,33 (15anos-12%) que 
compõem a contagem de tempo de contribuição, dito acelerado. Essa 
conversão se aplica até o nível mensal. Então, para ACET 25 anos, 30 
dias, conta-se 42 dias; 10 anos, conta-se 14 anos e 25 anos, integraliza-
-se 35 anos ao se aplicar o fator de aceleração de 1,4.

No comparativo entre SAT (custeio e benefício) e FACET (custeio 
e benefício) é possível distinguir o ponto notável: o SAT custeia a in-
capacidade (reativo), enquanto o FACET custeia a predição dessa in-
capacidade que estabelece a precocidade (proativo). Ou seja, o SAT 
opera com falha funcional, consumada pelo risco coberto pelo seguro 
(trabalhador incapaz), enquanto o FACET opera com falha potencial, 
que sabidamente (predita, matematicamente) se tornará funcional 
dado o nível de desgaste imposto pelas condições especiais, segundo 
modelos da teoria da falha e da con昀椀abilidade.

A aceleração no tempo de contribuição, que torna a aposentado-
ria precoce, decorre da redução da vida útil dimensionada pela teoria 
da falha que explica a probabilidade, modo e efeito, dada a ausência 
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de saneamento ambiental, falha essa que progride exponencialmente 
atinge o trabalhador no pior cenário possível: mais velho, sem opções 
de sustento, estigmatizado como “bichado” e contumaz candidato 
inapto nos pretensos exames admissionais das mesmas empresas 
poluídas, que outrora, quando mais novo, o daria como apto ao mes-
míssimo ambiente insalubre, antiergonômico ou periculoso.

Esse é o estofo conceitual que delimita o objeto de investigação, 
qual seja as condições especiais impostas pela sociedade que autoriza 
a livre-iniciativa a empreender em tais condições, ditas especiais - para 
dele extrair os bens jurídicos a serem tutelados: saúde do trabalha-
dor e meio ambiente do trabalho. O uso da expressão aposentadoria 
especial (Mendes, 2018, 137 p.) nos escritos técnicos e falas jus argu-
mentativas deve receber reprimenda, e até mesmo ser reescrita ou 
pronunciada, dado o conteúdo ideológico e reducionista, como visto 
bastante enviesado, que chega a desnaturar o bem jurídico constitu-
cionalmente positivado. De volta à pergunta, quem é especial: a apo-
sentadoria ou as condições impostas ao trabalhador? Resposta: quem 
é especial são as condições impostas ao trabalhador.

1 O QUE TORNA A CONDIÇÃO ESPECIAL OU QUAL O CRITÉRIO 
PARA ASSUMIR A ESPECIALIDADE DA CONDIÇÃO?

O que determina as condições especiais com as quais o trabalho 
é executado é o excesso de risco. Aqui comparece a epidemiologia 
com seu instrumental de delineamentos cientí昀椀cos segundo os quais 
se raciocina: se para que algo aconteça é necessário existir outro, é 
porque há uma condição e essa condição se torna especial quando, 
comparado às demais populações-alvo, o indivíduo, a ela submetido, 
apresenta um diferencial probabilístico positivo, com signi昀椀cância esta-
tística. Pois bem, a razão entre probabilidades veri昀椀cadas nos expostos 
(obrigados a se submeter a ACET) e os não expostos (aqueles não 
obrigados), dentro de adequados delineamentos epidemiológicos de 
follow-up, apresentam o conteúdo de risco, assim entendido como a 
probabilidade de um perigo se consumar, e perigo, entendido como 
situação ou coisa potencialmente capaz de causar dano.
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Diz-se que risco e causa dependem apenas do momento, o risco 
é a causa depois que acontece. Em geral um acidente acontece em 
decorrência da conjunção de várias falhas, que possuem causa ou 
modo de falhas. Estas falhas possuem probabilidade de acontecerem, 
quando acontecem geram incidentes, também chamados de quase-a-
cidente (sem danos tangíveis), ou acidentes quando causam danos. Se 
os danos estão segurados chama-se de sinistro, quando não, houve 
perda para a empresa.

A associação dos danos (efeitos adversos) com a probabilida-
de de acontecerem chama-se risco. Quando o acidente acontece, o 
risco passa a ser a causa. A exposição relativa ao risco é denomina-
da perigo. Quando o perigo se refere a procedimentos e regulamen-
tos não atendidos, chama-se de desvio. Dada a população-alvo como 
aquela coberta pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) elegível 
à ACET, denomina-se incidência entre os expostos (IEE) o quociente 
entre a quantidade de determinada incapacidade laboral dentro da 
população atribuída à ACET, em período pré-de昀椀nido; e, a incidên-
cia entre os não-expostos (IENE), o quociente entre a quantidade do 
mesmo tipo de incapacidade laboral, e período, considerado grupo de 
trabalhadores não vinculado à ACET.

A hipótese nula (H0) assume que trabalhar numa atividade 
vinculada à ACET produz o mesmo nível de incapacidade quando 
comparado àqueles que labutam nas demais atividades, não enseja-
doras de ACET (grupo controle). Espera-se que não haja diferenças es-
tatisticamente signi昀椀cativas e que, portanto, trabalhar numa atividade 
vinculada à ACET não constituiria uma condição especial, sendo em si 
mesma normal, como se trabalhando em atividades outra estivesse.

Nesse caso aceita-se como verdadeira a hipótese nula, refutando-
-se a hipótese alternativa (Ha). Em outras palavras: trabalhar em ACET 
é o teste para saber se há ou não diferenças estatisticamente signi昀椀-
cativas dos afastamentos por incapacidades laborais entre os grupos 
comparados (grupo-teste e grupo-controle). O risco é calculado pela 
razão entre as incidências entre expostos e não-expostos, podendo 
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ser negativo ou positivo, tomando o número um (1) como referência 
(elemento neutro da divisão).

Se o numerador é maior que o denominador, haverá fator 
de risco (positivo), pois o valor do quociente seria maior que 1, ao 
contrário, seria fator de proteção, dado resultado inferior a 1. Como 
exemplo, veri昀椀ca-se que a IEE deu 1.200 (x100.000) e a IENE apresen-
tou 400 (x100.000), conquanto a razão IEE/ IENE é denominada Risco 
Relativo (ou Razão de Incidências) (Albuquerque-Oliveira et al., 2021, 
p. 7) que mede o excesso de risco. Nesse exemplo, resultou o RR = 
3,00 (1200/400). Ou seja, há um RR > 1,00 que aponta excesso de risco 
de 200%. Esse resultado (R=3,00), considerado o limite inferior do 
intervalo de con昀椀ança estatística para 95%, indica fator de risco para a 
variável sob teste:  no caso trabalhar numa atividade vinculada à ACET. 
A tabela a seguir traz o resumo:

Tabela 1 – Comparativo para a昀椀rmar se há ou não condição especial

Teste Risco Relativo 
– RR

Conclusão

Trabalhar numa 
atividade vinculada 
à ACET

Maior que 1 Há fator de risco Condição Especial Excesso de Risco 
Rejeita-se H0 e assume-se Ha

Igual a 1 Indiferente  Condição Normal. Assume-se H0

Menor que 1 Não há elementos para apontar fator de risco Condi-
ção Normal Risco basal. Assume-se H0

Fonte: próprio autor

É nesse prisma de condição normal ou especial, ou ainda, de risco 
basal ou excesso de risco, que se deve interpretar os comandos legais 
de inclusão ou exclusão de situações sociais a serem tuteladas pelo 
estado ou como acidente do trabalho (incapacidade) ou Aposentadoria 
por Condições Especiais do Trabalho - ACET (precocidade).

Tal se depreende da verve do Art. 20 da Lei 8.213/91 (Brasil, 
[2022]) que exclui doenças degenerativas, inerentes ao grupo etário 
ou oriundas de região endêmica, exatamente por se tratar de riscos 
basais, não inclusos na protetiva acidentária. (Art. 20, § 1º).

Conforme tipologia acidentária (Albuquerque-Oliveira, 2011, p. 
67), a situação supra recai na espécie Nexo Técnico Negativo. Essa 



594

CODEMAT

tipologia acidentária, resultado da dissecação dos Art. 19 ao Art.21-A, 
classi昀椀ca espécies de nexos técnicos por: lesão aguda (Tipo 1), doença 
do trabalho (Tipo 2), doença pro昀椀ssional (Tipo 3), excepcional (Tipo 
4), concausal (Tipo 5), Ficto-administrativo (Tipo 6) e o caçula (Nexo 
Técnico Epidemiológico Previdenciário – NTEP (Tipo 7).

Assim, vislumbra-se por outro lado, quando se alude a excesso 
de risco, o estado deve comparecer e reconhecer a tutela acidentária, 
sempre que a doença listada decorrer de condições especiais e com 
trabalho se relacionar diretamente (Art. 20, inc. II). (Nexo Técnico por 
Doença do Trabalho). Reforça-se que mesmo não listada, a doença in-
capacitante que decorrer de condições especiais e com trabalho se 
relacionar diretamente estão inclusas no rol acidentário (Art. 20, § 2º). 
(Nexo Técnico Excepcional). O alinhamento desse raciocínio é acacha-
pante quando se veri昀椀ca a exceção de excludente nas situações de 
doenças oriundas de região endêmica, pois há uma ressalva na lei, ao 
incluir no rol acidentário aquela resultante de exposição ou contato 
direto determinado pela natureza do trabalho, condição especial, ou 
seja, quando houver excesso de risco. (Nexo Técnico por Doença do 
Trabalho). In verbis Lei 8.213/91:

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos 
termos do artigo anterior, as seguintes entidades 
mórbidas:

I - doença pro昀椀ssional, assim entendida a produzida 
ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar 
a determinada atividade e constante da respectiva 
relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social;

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida 
ou desencadeada em função de condições especiais 
em que o trabalho é realizado e com ele se relacione 
diretamente, constante da relação mencionada no 
inciso I.

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:

a) a doença degenerativa;

b) a inerente a grupo etário;
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c) a que não produza incapacidade laborativa;

d) a doença endêmica adquirida por segurado 
habitante de região em que ela se desenvolva, salvo 
comprovação de que é resultante de exposição 
ou contato direto determinado pela natureza do 
trabalho.

§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a 
doença não incluída na relação prevista nos incisos I 
e II deste artigo resultou das condições especiais em 
que o trabalho é executado e com ele se relaciona 
diretamente, a Previdência Social deve considerá-la 
acidente do trabalho (Brasil, [2022], art. 20).

No mesmo diapasão, o legislador distingue a condição, trazendo 
a especialidade como distintivo a ser tutelado, basta ouvir a dicção do 
Art. 57 da mesma lei:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez 
cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado 
que tiver trabalhado sujeito a condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) 
anos, conforme dispuser a lei.

[...] § 3º A concessão da aposentadoria especial 
dependerá de comprovação pelo segurado, perante 
o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo 
de trabalho permanente, não ocasional nem inter-
mitente, em condições especiais que prejudiquem 
a saúde ou a integridade física, durante o período 
mínimo 昀椀xado (Brasil, [2022], art. 57, § 3º).

Desse modo, o risco basal, dito ordinário, está excluído da 
protetiva infortunística, bem como da precocidade, isso porque apenas 
quando houver excesso de risco, dito extraordinário, pelas condições 
especiais impostas pelo patrão ao trabalhador, haverá cobertura aci-
dentária ou precocidade. A condição especial faz incrementar a vulne-
rabilidade à incapacidade consumada (acidente do trabalho) ou àquela 
em potencial, predita pela teoria da falha.  De volta à pergunta: o que 
torna a condição especial ou qual o critério para assumir a especialida-
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de da condição? Resposta: o excesso de risco relativo (RR) decorrente 
do poder diretor e disciplinar do patrão.

2 TAXA DE FALHA: COMPARATIVO ENTRE AS CONDIÇÕES 
NORMAL E ESPECIAL OU RISCO BASAL E EXCESSO DE RISCO

Tomando o modelo previdenciário brasileiro, percebe-se o risco 
basal (condição normal) dimensionado para 35 anos (homem) e 30 
anos (mulher), segundo o qual se espera uma probabilidade geral de 
contingências sociais, inclusive laborais, dentro de uma normalidade 
socialmente aceita. Como a Constituição da República Federativa do 
Brasil (CRFB-88) trouxe o rebaixamento desse patamar para 15, 20 e 
25 anos, reproduzindo os patamares originais desde a Lei Orgânica 
da Previdência Social (LOPS) de 1960 e como manteve aquele risco 
basal, depreende-se que os constituintes, originário e derivados, posi-
tivaram, de forma direta, a tutela da condição especial como exceção: 
assumiram que há excesso de risco que deve ser considerado dife-
rencialmente! Isso é indubitável e é chave no raciocínio aqui desen-
volvido.  Detalhe: a condição especial como exceção, dado o excesso 
de risco, traz para o mesmo patamar os homens e as mulheres, pois 
ambos passam a se referir às condições especiais ensejadoras e ACET. 
A função falha é uma ferramenta importante usada na análise de risco 
para avaliar a probabilidade e as consequências de falhas em um 
sistema. A função falha é uma função matemática que descreve a taxa 
de falha de um componente em função do tempo.

Geralmente, a função falha é representada por uma curva que 
descreve a taxa de falha do componente em relação ao tempo. As 
principais características da função falha incluem: Con昀椀abilidade: a 
função falha é usada para determinar a con昀椀abilidade de um compo-
nente. A con昀椀abilidade é a probabilidade de que um componente não 
falhe durante um determinado período. Taxa de falha: a função falha 
descreve a taxa de falha de um componente em relação ao tempo.

A taxa de falha é a taxa na qual um componente falha em um 
determinado período. Vida útil: a função falha é usada para determinar 
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a vida útil de um componente. A vida útil é o período durante o qual 
um componente pode ser esperado para funcionar de forma con昀椀ável. 
Em tela, um exemplo prático de uso da função falha: a análise de con-
昀椀abilidade da saúde do trabalhador que faz parte, como componente 
crítico, de qualquer sistema produtivo e sua falha pode resultar em 
interrupções na produção.

Para analisar a con昀椀abilidade da saúde do trabalhador, uma 
função falha pode ser criada com base nos dados de falha históri-
cos de saúde do trabalhador, semelhantes. Esses dados podem ser 
usados para determinar a taxa de falha da  saúde do trabalhador em 
relação ao tempo e para prever a probabilidade de falha em um deter-
minado período. A função falha é uma ferramenta matemática usada 
para modelar a probabilidade de um componente ou sistema falhar 
durante sua vida útil. A função falha é amplamente usada na análise de 
con昀椀abilidade e na engenharia de con昀椀abilidade para prever a taxa de 
falha de componentes e sistemas.

A função falha é de昀椀nida como a probabilidade instantânea de 
um componente falhar em um dado momento. A função falha pode 
ser expressa matematicamente de diferentes formas, dependendo do 
modelo de falha adotado. Algumas das formas mais comuns de função 
falha incluem a função de densidade de falha (PDF), a função de con-
昀椀abilidade e a função de distribuição cumulativa (CDF). Neste estudo, 
adota-se a função de con昀椀abilidade, que descreve a probabilidade de 
um trabalhador ainda esteja em operação após um certo tempo de 
uso.

A função de con昀椀abilidade é geralmente expressa em termos da 
probabilidade de sobrevivência (S), que representa a probabilidade de 
que um componente ainda esteja funcionando após um determina-
do tempo. A função de con昀椀abilidade é útil para determinar a taxa de 
falha cumulativa de um componente ou sistema. Tem-se que a taxa de 
falha (λ) é aquela, qualquer que seja o valor, assumida como referência 
ordinária, basal e normal no modelo de previdenciário brasileiro.

Este estudo toma então o ponto de corte 35 anos exatamen-
te por se con昀椀rmar axiomático, inso昀椀smável e positivo. Neste estudo, 
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então, todos os cálculos doravante considerarão esse ponto de corte. 
A tabela seguir ajuda a visualizar essa tomada de referência pela 
CRFB-88.

Tabela – 2 Comparativo entre risco, exposição e condição segundo o sistema constitucional 
previdenciário

Sistema Constitucional Previdenciário

Modelo de Previdenciário 
(anos)

Risco Exposição Condição

Homem - 35 Mulher - 30 Basal Ordinária Normal

ACET25
Excesso Extraordinária Especial

ACET20

ACET15 Super Excesso Ultra Extraordinária Muito Especial

Fonte: próprio autor

O Brasil adotou três níveis de condição especial, a partir do rio 
basal de 35 anos: 15 anos, restrito à mineração em subsolo; 20 anos 
restrito à mineração em subsolo, longe da frente de serviço e amianto 
(banido) 25 anos para as demais situações. Ajustando os tempos em 
dias e dispondo as aritméticas pertinentes, é possível calcular a taxa 
de falha (λ) a partir da diferença de vida útil tomando 35 anos como 
referência, com os respectivos modelos em anos, vida útil basal (dias), 
diferença de vida útil - ref. 35 anos (dias), fator de aceleração ou pre-
cocidade, vida útil precoce (%) e a redução de vida útil (%). A tabela a 
seguir resume esse numerário:

Tabela 3 – Numerário decorrente da aritmética comparativa ao modelo de 35 anos como 
referência.

Modelo de 
Compensa-
ção Social 
(anos)

Vida Útil 
Basal (dias)

Diferença de 
vida útil - ref. 
35 anos (dias)

Fator de 
Aceleração

Vida Útil 
Precoce (%)

Redução de 
Vida Útil (%)

ACET15 5.479 7.305 2,33 42,86 57,14

ACET20 7.305 5.479 1,75 57,14 42,86

ACET25 9.131 3.653 1,40 71,43 28,57

30 10.958 1.826 1,17 85,71 14,29

35 12.784 1,00 100,00

Fonte: próprio autor
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A título de sintetização, vê-se que para o modelo de ACET15, 
quando comparado à referência de 35 anos, multiplicado por 365,25, 
aponta para 5.479 dias de vida útil basal que somados aos 7.305 dias 
de diferença de vida útil - ref. 35 anos, perfaz o tempo basal de 12.784 
dias para 35 anos. Veri昀椀que-se na última linha que o fator de conversão 
é 1,00 e a vida útil precoce é cheia, por isso mesmo não há redução 
de vida útil. A compensação social decorre da aceleração dos tempos 
em condições muito especiais, aplicando o fator de aceleração de 2,33 
ou 133% de correção, para equivaler ao basal de 35 anos, isso faz com 
que a vida útil precoce seja baixíssima, 42,86%, resultando por 昀椀m em 
uma redução de vida útil de 57,14%.

Esse é o tamanho do sacrifício, aqui chamado de imolação social, 
cujo preço social deve ser respeitado pelo constituindo derivado por 
frontalmente agredir clausula pétrea e a isonomia.

3 CÁLCULO DA CONFIABILIDADE E FALIBILIDADE TOMADO O 
MODELO DE 35 ANOS COMO REFERÊNCIA

Este ensaio parte da proposição dada como verdadeira: há dife-
renciação (redução) no tempo de contribuição para 昀椀ns de aposenta-
doria no RGPS e Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) pelo 
critério da especialidade da condição do trabalhador por subordina-
ção à efetiva exposição a fatores prejudiciais à saúde.

Registre-se que a sociedade assumiu as consequências da 
condição normal aos 35 anos de contribuição, para homem, cujas 
contingências infortunísticas são admitidas como decorrentes da vida 
como ela é e que, portanto, trabalhar não constituiria um fator de 
risco para tais consequências, salvo tratamento diferenciado quando 
houvesse fator de risco, mediante excesso de risco (RR>1) decorren-
te da especialidade das condições impostas aos trabalhadores pelos 
patrões, no bojo da 昀椀loso昀椀a utilitarista, já abordada.
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Essa especialidade faz reduzir o tempo de contribuição em 20 
anos, para homem, se estiver no cenário ACET15; 15 anos, no ACET20; 
e, 10 anos, no de ACET25. Delimitação de contorno do objeto investi-
gado: este ensaio usa esses patamares de cenários de especialidade 
das condições,  sem discuti-los, questioná-los ou procurar ou discorrer 
sobre suas origens, apenas faz uso da proposição como verdadeira, ou 
seja, a condição especial está atribuída a três patamares temporários 
para aposentadoria por tempo de contribuição: ACET15; ACET20; e, 
ACET25.

Compreende-se como implícito o alto Risco Relativo – RR e 
alta fração etiológica dos expostos vinculados aos modelos ACET15; 
ACET20; e, ACET25, quando comparados ao padrão (ref. 35 anos), assim 
quaisquer que sejam esses valores e suas taxas de falhas, é sabido e 
é dado pela própria norma constitucional que as métricas de impacto 
ambiental e índices epidemiológicos são nessa ordem ACET25, ACET20 
e ACET15 muito superiores àquelas da ref. 35 anos.

De volta ao curso deste ensaio, lembre-se que o período e a 
frequência operam raciocínio recíproco e inverso, pois a昀椀rmar que 
há acontecimentos ou repetições em um período, é dizer que há no 
tempo um conjunto de acontecimentos. Por corolário, a frequência (f) 
é o inverso do período: f = T-1 ou T = f-1.

Essa frequência pode ser relativa, a uma frequência base de com-
paração, ou absoluta. Como visto no glossário da ABNT NBR 5462/1994 
(Associação de Normas Técnicas, 1994), falha é o término da capacida-
de de um item desempenhar a função requerida, que no caso do tra-
balhador é o agravo à saúde que diminui a vida útil quando comparado 
ao modelo de 35 anos.  A taxa de falha (lambda - λ) é uma frequência 
relativa da quantidade de vezes que determinada falha acontece no 
tempo, no caso em tela o tempo padrão é de 35 anos, tomado como 
referência o tempo de contribuição para aposentadoria do homem. 
Assim, na condição normal de 35 anos, as contingências infortunísticas 
são normais e, portanto, se espera uma taxa de falha base (λ35) que 
assume risco basal e exposição ordinária nessa condição, dita normal. 
Essa é a base comparativa a partir da qual se faz o dimensionamen-
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to da especialidade das condições positivadas pela CRFB-88 para os 
modelos de ACET.

De volta à matemática, tem-se que a taxa de falha é calculada 
para o intervalo de tempo regressivo, cujo cronômetro é zerado em 
35 anos, partindo de 15, 20 ou 25 anos. Faz -se então a contagem 
de tempo por diferença de vidas úteis, por de昀椀nição constitucional. 
Dessa forma taxa de falha λ15, λ20 e λ25 conforme o modelo de ACET 
é igual ao inverso do tempo dessa diferença, ou seja: um dividido pela 
diferença de vida útil.

λ
=

No caso de ACET15, a diferença de vida útil (ref. 35 anos) é de 
7.305 dias que implica uma taxa de falha de 0,0001369 por dia (λ = 1 
/ 7.305).

A teoria da falha nos ensina que falha como função derivável no 
tempo, portanto com limite inferior no 0 (zero) e superior no ∞ (in昀椀nito), 
segue uma distribuição exponencial, onde λ é constante ao longo do 
tempo. A função con昀椀abilidade (R), de Reability em inglês, é decrescen-
te e é dada pela exponencial que depende apenas da taxa de falha 
(lambda - λ) e do tempo, conforme a fórmula:

R(t) =

Onde, R(t) é a con昀椀abilidade no tempo t, λ a taxa de falha e “e” a 
base do logaritmo natural (2,7183).

O conceito de con昀椀abilidade deve ser associado a um período 
ou duração de missão (não faz sentido a昀椀rmar que um item apresenta 
con昀椀abilidade de 0,7, por exemplo, sem especi昀椀car durante qual 
período a análise do item foi realizada.
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Enquanto, por conjunto complemento, ao se calcular a con昀椀abi-
lidade, permite-se extrair por diferença, a Falibilidade – F(t) em função 
do tempo, pois ambas são probabilidades que compõem o 100%, 
conforme a fórmula: F(t)=R(t) – 1.

Con昀椀rmando que a con昀椀abilidade, por outro lado, é a proba-
bilidade de que um sistema esteja funcionando sem falhas em um 
determinado momento. Essa taxa é constante, porém como está no 
expoente, produz um valor variável crescente de con昀椀abilidade que vai 
de 0% a 100% e por dedução uma falibilidade de 100% a 0%:R(t) = .

Para os dados fornecidos nas tabelas anteriores, a matriz é 
preenchida para os três modelos ACET15, ACET20, ACET25, conforme 
os cálculos abaixo indicados.
Tabela 4 – Con昀椀abilidade e Falibilidade para os modelos ACET15, ACET20, ACET25 (ref. 35 anos).

ACET 15

	  = 0,1738

	F(7.305) = 1 - R(7.305) = 1 - 0,1738 = 0,8262

ACET 20

	  = 0,0970 

	F(5.479) = 1 - R(5.479) = 1 – 0,0970 = 0,9030

ACET 25

	  = 0,0302 

	F(3.653) = 1 - R(3.653) = 1 – 0,0302 = 0,9698

Fonte: próprio autor

Isso signi昀椀ca e explica que a probabilidade de experimentar 
o risco basal na condição muito especial (super excesso de risco e 
exposição ultra extraordinária) que o cenário ACET15 atribui à subor-
dinação do trabalhador, quando comparado ao modelo de 35 anos, ao 
longo do tempo da diferença entre eles (7.305 dias), é 17,38% (con昀椀a-
bilidade), enquanto a probabilidade de falha (agravo à saúde do traba-
lhador) é de 82,62% (falibilidade).
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Tabela 5 – Evolução da Con昀椀abilidade e Falibilidade do Modelo ACET25 tomada a ref. de 35 anos.

Modelo de 
Compensação 
Social (anos)

Diferença de 
vida útil - ref. 
35 anos (dias)

Con昀椀abilidade 
(R)

Falibilidade (F)

15 7.305 0,1738 0,8262
20 5.479 0,0970 0,9030
25 3.653 0,0302 0,9698
35 0,0000 100,0000

Fonte: próprio autor

Já para experimentar o risco basal na condição especial (excesso 
de risco e exposição extraordinária), os cenários trazem 9,70% de 
con昀椀abilidade e 90,30% de falibilidade para ACET20 e 3,02% e 96,98% 
para ACET25, igualmente quando comparado ao modelo de 35 anos. 
Depreende-se desses números que a probabilidade in昀氀uência das 
condições especiais sobre a saúde do trabalhador diminuem conside-
ravelmente até a cessação da especialidade da condição, qual seja a 
referência a 35 anos, quando a condição passar a ser normal e por isso 
mesmo a con昀椀abilidade é 0,00%.

Tomada a ref. 35 anos como risco basal, condição normal, as 
tabelas são projetadas para tempo mínimo de zero dias - Con昀椀abilida-
de (R) máxima e Falibilidade (F) mínima indo até a referência, que é o 
tempo máximo, ou seja, 12.784 dias, a partir do qual cessa a condição 
especial, assumindo o risco basal, ordinário e normal.

4 CÁRCERE PREVIDENCIÁRIO E A FÁBULA DOS IRMÃOS GÊMEOS

Fábula. O Contribuinte 1, desafortunado, sofrido, labuta por 10 
anos consecutivos subordinado à ACET, tendo seu patrão o encargo do 
ACET25 por esse período. Na sequência da vida, aos trancos e barrancos 
consegue 20 anos de contribuição, condições normais, depois de 
muitos bicos, idas e vindas e seguros-desemprego. Chegando aos 65 
anos de idade com paupérrimo patrimônio previdenciário.  Já o Contri-
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buinte 2, abastado, goza de ambiente do trabalho clean e light durante 
toda a vida laboral, inclusive manteve a qualidade de segurado como 
facultativo no período de 4 anos, contribuindo pelo teto, por ocasião 
de um doutorado em universidade paga em Londres – RU, chega aos 
65 anos de idade com pomposo patrimônio previdenciário.

Nessa fábula, a Emenda Constitucional nº 103/2019 (EC 103) 
(Brasil, [2019]) está a昀椀rmando com todas as letras, que ambos os con-
tribuintes deverão chegar aos 65 anos em iguais condições temporais 
(mesma contagem de tempo), dado que o Contribuinte 1 não imple-
mentou as condições da ressalva à regra de ouro (60 anos de idade e 
25 anos de ACET). Tem-se inclusive uma reprimenda travestida, pois o 
penaliza pelo fato de não ter se empenhado o bastante para conseguir 
empregos mórbidos que completassem o tempo de 25 anos. Detalhe, 
se conseguisse essa façanha, ainda assim só teria um desconto na 
idade de 5 anos, pois na ressalva, a idade mínima é de 60 anos.

A EC 103 testa os limites da inteligência alheia ao explorar o 
absurdo da não conversão, pois para o Contribuinte 1 aqueles 10 anos 
sob ACET não se diferenciam, a昀椀nal por que deveria diferenciar? É 
como se o obreiro estivesse no fog londrino comendo 昀椀sh and chips, 
enquanto espairece as ideias, igualmente ao irmão! Para o gêmeo 
operário, não há conversão de tempo especial para comum, e esses 
10 anos, antijuridicamente, continuam valendo 10 anos, pois valeriam 
14 anos para ACET25 se a norma constitucional originária fosse respei-
tada pela EC 103.

Constitucionalização do “dá, mas tira!” e o cárcere previdenciá-
rio Saindo da fábula. A despeito desse absurdo lógico de considerar 
a idade como marcador de falha acumulada e critério de con昀椀abilida-
de, imagine-se um trabalhador metalúrgico admitido aos 20 anos de 
idade em empresa cujas condições especiais ACET25, por exposição 
a fatores químicos e físicos incontroversa durante 25 anos, teria que 
permanecer trabalhando nessas condições sabidamente mórbidas 
por mais 15 anos, quando completasse 45 anos de idade, isso porque 
a regra propõe redução de 5 anos na idade mínima que é de 65 anos.
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 Com a idade mínima de 60 anos, esse trabalhador já estaria 
no limite de sujeição mórbida aos 45 anos, uma vez que laborou 25 
anos em ambiente sabidamente insalubre. Resultado esdrúxulo, pois 
esses 15 anos de penitência criado pela idade mínima, aqui denomi-
nado de cárcere previdenciário, obriga o trabalhador a sofrer o ônus 
do ambiente desequilibrado sem contrapartida; ou, buscar outro 
emprego, menos agressivo. Como se buscar outro emprego depen-
desse apenas de ato volitivo do empregado!

Em tal hipótese, há três saídas para esse trabalhador: a) continuar 
no cárcere previdenciário do ambiente nocivo por mais 15 anos até 
completar a idade mínima de 60 anos; b) livrar-se do cárcere aos 45 
anos, trabalhando nos 15 anos subsequentes em ambiente ameno; 
c) não trabalhar e pagar como facultativo. Note-se que aos 45 anos, 
desgastado com alta taxa de falibilidade, torna-se praticamente inapto 
em subsequente exame admissional em outro emprego. Di昀椀cilmente 
esse trabalhador conseguiria outro emprego. Cairia, inevitavelmente, 
na assistência à saúde ou na indigência. Esse exemplo foi bastante be-
nevolente, pois di昀椀cilmente alguém consegue 25 anos contínuos su-
bordinado fazendo jus a ACET25.

O mais provável é que na vida laboral o trabalhador mude de 
empresa, setor, área, processo, cargo, função dentro e entre empresas, 
e até 昀椀que mesmo sem emprego, de modo que desses 25 anos 
teóricos, esse metalúrgico ao chegar aos 45 anos de idade, depois 
de acumular 5 anos entre desemprego e bicos, consigne 20 anos de 
trabalho formal, com contribuição, sendo que desses restou compro-
vado o labor de 10 anos ensejadores de ACET25.

Nessa con昀椀guração, mais próxima da vida real, ele teria 45 anos 
de idade, 20 anos de contribuição e 10 anos de ACET25. Isto posto, 
abrem-se dois cenários:

• Começou a trabalhar 20 anos antes da EC 103, com 10 anos 
desse tempo no ACET25; e

• Começou a trabalhar depois da EC 103.
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4.1 CENÁRIO 1 - COMEÇOU A TRABALHAR 20 ANOS ANTES DA EC 
103, COM 10 ANOS DESSE TEMPO NO ACET25

A EC 103 (Brasil, [2019]) trouxe regime de transição para quem 
estava no sistema previdenciário no momento da promulgação. 
A transição consiste em  aplicar uma pontuação de 86 pontos para 
ACET25 que é obtida pela soma resultante da idade e do tempo de 
contribuição, sendo um ano equivalente a um ponto. Aplicando os 
números enunciados desse segurado, na data da EC 103, tem-se os 
passos de cálculo:

Passo 1 – Converte os 10 anos de ACET em comum. Isso só é 
permitido para períodos anteriores à EC 103. Fator de conversão é 1,4, 
que vezes 10 anos, igual a 14 anos.

Passo 2 – Soma tempo convertido de 14 anos aos 10 anos 
comuns, que dá 24 anos.

Passo 3 – Apura-se a pontuação. Sendo 24 pontos (tempo de 
contribuição) + 45 pontos (idade), que dá 69 pontos.

Passo 4 – Obtém-se a pontuação faltante de 17 dada pela 
subtração de 86 – 69.

Passo 5 – Conclui-se que ele precisará de 8,5 anos de trabalho a 
partir da EC 103.

Ou seja, deverá contribuir até 53,5 anos de idade. Desta feita, 
terá 86 pontos, obtidos pela soma dos 53,5 pontos de idade, mais 32,5 
pontos de tempo de contribuição (24 anos do Passo 2, mais 8,5 anos 
de acréscimo).

No exemplo acima, os 8,5 anos de acréscimos contarão como 
tempo comum, mesmo que esse trabalhador seja subordinado a meio 
ambiente do trabalho cujo ruído esteja acima de 85 dB(A) de NEN 
(ACET25); exposto a amianto (ACET20) ou em uma mina subterrânea 
(ACET15). Isso porque a EC 103 proíbe a conversão de tempo especial 
em comum a partir da promulgação.
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Consequência necessária desta outra faceta do cárcere previ-
denciário é que mesmo em situação de ACET, nos períodos subse-
quentes à EC 103 não haverá contraprestação estatal específica, ainda 
que divisível e individualizável, obstaculizando a retributividade que 
informa o princípio regente da taxa, com a qual o FACET guarda caráter 
sinalagmático necessário.

Con昀椀gura-se um paradoxo insuperável, uma antinomia exposta 
com efeitos antijurídicos, que para ser saneado há que se reconhecer 
a inconstitucionalidade dessa proibição de conversão e até que tal de-
siderato se consuma, afastar exigibilidade tributária do FACET dada a 
desnaturação da taxa e por conseguinte abster a RFB de cobrá-la dos 
empregadores. Registrando que nesse período controverso (8,5 anos) 
a empresa deverá informar no evento S-1200 do Social o campo tag 
73 o código 4 para ACET25, de forma que esse campo opere apenas a 
função declaratória e iniba a constituição do crédito, não oferecendo 
a remuneração desse Número de Identi昀椀cação do Trabalhador (NIT) à 
tributação do FACET pela Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb).

4.2 CENÁRIO 2 - COMEÇOU A TRABALHAR EM 2020 (APÓS EC 103)

Até que lei Complementar venha regular a matéria, a Emenda 
Constitucional nº 103/2019 (Brasil, [2019]). estabeleceu uma regra 
transitória que consiste em 60 (sessenta) anos de idade, quando se 
tratar de condição especial ACET25, tanto faz homem ou mulher. 
Aplicando os números enunciados desse segurado que teve primeiro 
emprego aos 20 anos de idade em 2020 e completará 45 anos de 
idade em 2045, depois de acumular 5 anos entre desemprego e bicos, 
consigne 20 anos de trabalho formal, com contribuição, sendo que 
desses restou comprovado o labor de 10 anos a ACET25. Tem-se então 
os passos de cálculo:

Passo 1 – Observar que somente em 2060, aos 60 anos de idade, 
se conseguir juntar 25 anos de ACET, contínuos ou intercalados, nesses 
40 anos de vida laboral.
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Passo 2 – Observar que em 2045, depois de acumular 5 anos 
entre desemprego e bicos, consigne 20 anos de trabalho formal, 
com 10 anos ensejadores de ACET25, ele precisará de uma proeza, 
conseguir emprego com ACET25 e 昀椀car continuamente nele durante 
15 anos, até 2060. Só assim ele fechará os dois requisitos (60 anos de 
idade e 25 anos de ACET25).

Passo 3 – Apurar que caso a proeza do Passo 2 não aconteça, 
pois é muitíssimo improvável conseguir emprego nessa idade (45), 
com essas características e durante tanto tempo.

Passo 4 – Dito isto, caso não consiga fechar os 25 anos de ACET, 
todo o tempo que ele trabalhar em ACET não será convertido e desta 
feita não se incorporará ao seu patrimônio previdenciário. É como se 
trabalhando no ar-condicionado no 16º andar de um edifício de escri-
tórios, mesmo que verdadeiramente estivesse em ambiente insalubre. 
Outra faceta do cárcere previdenciário que expõe a antijuricidade e 
antinomia constitucional.

Passo 5 – Registre-se que nem mesmo a conversão interna 
é possível, que seria o caso de a proeza acontecer! Conseguiu-se 
emprego em uma mina, porém não completou 15 anos lá, totalizou 
apenas 10 anos em ACET15.

Nesse caso, aplicando o fator de correção de 2,33, os 10 anos 
na mina valeriam 23,3 anos comuns, ultrapassando os 25 anos neces-
sários para fechar o tempo total 33,3 anos de ACET (10 anos ACET25 
conseguidos entre 2020 e 2045, mais 10 anos de ACET15.

Como o tempo de mina não converte de uma categoria para 
outra, contar-se-á 10 anos comuns ou, com muita ilação cognitiva, po-
der-se-ia considerá-los como ACET25, nesse caso vezes 1,4, totalizan-
do 14 anos, mas ainda assim não chegaria na soma de 25 anos para 
ACET. Chegaria em 24 anos.

As conclusões tiradas no Cenário 1 anterior são as mesmas para 
Cenário 2, pois nos períodos subsequentes à EC 103 nos quais reste 
impossibilidade de atendimento dos dois requisitos cumulativamente 
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(60 anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 25 anos 
de contribuição) não haverá contraprestação estatal especí昀椀ca, ainda 
que divisível e individualizável, obstaculizando a retributividade que 
informa o princípio regente da taxa, com a qual o FACET guarda caráter 
sinalagmático necessário, como vimos.  Daí a indicação de afastar exigi-
bilidade tributária do FACET dada a desnaturação da taxa e por conse-
guinte abster a RFB de cobrá-la dos empregadores, sempre registran-
do que para esses períodos controversos, a empresa deverá informar 
no eSocial, no campo respectivo, tal qual sugerido no Cenário 1.

Nesse cenário, aperta o torniquete e aumenta o sofrimento 
do trabalhador ao tempo que o próprio Estado Republicano comete 
absurdo lógico, material e jurídico. Considerando os argumentos 
discorridos, tem-se na prática uma falácia segundo a qual a reforma 
manteve a Aposentadoria por Condições Especiais do Trabalho - ACET 
, uma vez que a prevê no texto constitucional. Prevê, mas, na prática, 
a nega.  Tem-se que dizer com letras garrafais: a EC 103 acaba com 
a ACET. A trava de idade para ACET é um alienígena jurídico para o 
qual os defensores não justi昀椀cam, porque não há justi昀椀cativa, dada a 
completa estranheza dessa variável com aquilo que se quer proteger 
e ressalvar: ACET.

O aleijão cresce quando além da idade, como trava, são estabe-
lecidas as idades mínimas supramencionadas sem qualquer estudo, 
parâmetro ou explicação plausível. Donde vieram e quais os motivos 
para criar idade mínima à ACET? E, por que e como explicar redução 
da idade mínima do risco basal em 5, 7 ou 10 anos?  Para fechar a 
narrativa de absurdos do constituinte derivado nesta EC 103, há a 
extinção da conversão do tempo especial em comum, para a gigan-
tesca maioria dos casos da vida real, que conjuntamente ao critério 
de idade para exposição a condições especiais e de昀椀ciência além de 
absurdo do ponto de vista epistemológico se encerra como aviltante. 
Seria menos vexatório acabar expressamente!



610

CODEMAT

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O alicerce conceitual desenvolvido neste ensaio, como parte in-
tegrante do memorial da Confederação Nacional dos Trabalhadores na 
Indústria (CNTI), é fundamental para se avançar, minimamente, sobre a 
compreensão da ACET e consigo balizar o debate.

Esse debate, agora jurisdicional, deve considerar duas agressões 
cognitivas: vedação da conversão e estabelecimento do piso etário à 
Aposentadoria por Condições Especiais do Trabalho - ACET (cárcere 
previdenciário). Como visto, a inserção de trava etária espúria à subs-
tância do bem jurídico tutelado pelo constituinte derivado e esta-
pafúrdia em relação a razão de ser da diferenciação da especialidade 
ambiental, uma vez que o critério biológico etário do trabalhador é 
absolutamente desconexo e irrelevante à nocividade ambiental engen-
drada, administrada e pelo meio ambiente do trabalho.

Na mesma esteira, essa conceituação guia a a昀椀rmação de que 
se trata de uma aberração matemática interromper a contagem da es-
pecialidade da condição, proibindo a conversão, a partir de uma data 
esotérica (13 nov. 2019) cuja taxa de falha das condições especiais λ15, 
λ20 e λ25, para o mesmíssimo ambiente, passar a ser normal (λ35).

Hipoteticamente, imagine, nobre leitor dessas linhas, que você, 
em qualquer situação física, ao ler este ensaio, se transportou no 
tempo, de forma que no dia 12 de novembro de 2019 experimentou 
uma temperatura, a velocidade, umidade e quantidade de aerodis-
persoide do ar, os microrganismos exalados pelo ar-condicionado e 
os decibels da carga acústica ambiental. No dia seguinte, por manda-
mento etéreo, foi obrigado a viver um mundo paralelo e a昀椀rmar, como 
morador da caverna de Platão, que tais evidências físicas - evidentes e 
as mesmas antes e depois daquele dia - são outras apenas por decla-
ração legal, sem qualquer respeito ao empírico.

Não permitir a conversão é dizer peremptoriamente que a 
verdade 昀椀cta é mais verdadeira que a real. Proibir a conversão de ACET 
é reconhecer que essa fábula é concreta.
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Aberração ampliada quando se estabelece um piso etário à acu-
mulação de falhas, assumindo o absurdo da ultrapassagem dos 100% 
(limite superior matemático) perante uma variável igualmente absurda 
(idade). Seria igual a raciocinar, como se fosse possível, que um reator 
nuclear pudesse operar além da vida útil calculada pela teoria das 
falhas, baseada nas condições especiais de operação, até uma data 
qualquer, inventada. Absurdo.

A Emenda Constitucional nº 103/2019 impôs um cárcere previ-
denciário ao trabalhador entre a data limite da condição especial, 昀椀m 
da vida útil, e aquela de um piso etário que além de estapafúrdio é 
baseado no nada, pois a exposição de motivos à EC 103 quando dos 
poucos debates sobre o tema, simplesmente de昀椀niu idade mínima 
para ACET15: 55 anos; ACET20: 58 anos e ACET25: 60 anos de idade.

Demonstrou-se aqui o equívoco conceitual da EC 103/19 
referente à vedação da conversão e estabelecimento do piso etário 
para Aposentadoria por Condições Especiais do Trabalho – ACET.

O substrato teórico da engenharia é fundamental ao deslinde do 
direito e dizer o direito pressupõe aplicar a engenharia para exatamen-
te dimensionar a precocidade da aposentadoria por tempo de contri-
buição considerando as condições especiais impostas ao trabalhador 
segundo a teoria da falha e con昀椀abilidade. Há tempo para corrigir.
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Resumo: As políticas públicas voltadas para as medidas socioeduca-
tivas, no Brasil, enfrentam grandes desa昀椀os para a sua efetividade. 
Análise histórica sobre o desenvolvimento do sistema socioeducati-
vo nos revela um passado, no qual os trabalhadores utilizavam-se de 
instrumentos com viés contentivo que pouco contribuía para o de-
senvolvimento de crianças e adolescentes em privação de liberdade. 
Atualmente, nos deparamos com um sistema de atividade híbrido que 
ao mesmo tempo utiliza-se de instrumentos de contenção e de instru-
mentos de socioeducação, di昀椀cultando a articulação das equipes no 
centro de atendimento. Com isso, gestores e trabalhadores encontram 
di昀椀culdades em alcançar o resultado institucional esperado: tornar o 
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adolescente protagonista de sua própria história. O objetivo é analisar 
a manifestação da aprendizagem e da agência transformativa em tra-
balhadores e gestores que participaram de um processo de mediação 
formativa e atuam em um centro de atendimento, modalidade de 
internação, da Fundação CASA. O processo para a remodelagem do 
sistema tem como referencial teórico o Laboratório de Mudanças (LM), 
metodologia que propõem um processo colaborativo promovendo a 
aprendizagem sobre a atividade. O percurso formativo ocorreu durante 
14 sessões, gravadas e autorizadas pelos participantes voluntários, no 
qual os trabalhadores validaram a hipótese principal de contradição 
na atividade: “fazer a casa rodar” versus “ressocializar”, ações opostas 
que di昀椀cultam o compartilhamento do objeto pela equipe de referên-
cia. Nas sessões, os trabalhadores, com a mediação de pesquisadores, 
identi昀椀caram outras contradições no sistema, inclusive uma contra-
dição quaternária entre o sistema do centro de atendimento versus 
o sistema de justiça. Após as sessões, os  trabalhadores aprenderam 
sobre sua atividade a ponto de sugerir reformulação em várias tarefas, 
como: a reformulação no conteúdo da capacitação pro昀椀ssional, refor-
mulação no modelo de acolhimento (instrumento para a recepção do 
jovem), mudanças na maneira de realizarem as discussões de caso, a 
existência de um canal de comunicação ágil entre os trabalhadores e 
operadores do direito, assim como recomendaram nova abordagem 
nas visitas de 昀椀scalização realizadas por representantes do Ministério 
Público Estadual (MPE). Veri昀椀cou-se que os dados coletados, durante 
a fase de remodelagem do sistema, utilizando-se da dupla estimula-
ção promoveu aprendizado e a manifestação da agência nos traba-
lhadores, gestores e operadores do direito que passaram a rever a 
abordagem nas visitas de 昀椀scalização. O estudo sugere a necessidade 
de um processo que promova a aprendizagem e a agência de tomada 
de decisão nos gestores, a nível central, e demais atores que copõem o 
Sistemas de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) 
e podem contribuir para a remodelagem do sistema socioeducativo 
brasileiro na perspectiva de promover a saúde dos trabalhadores e 
relações salutares com os jovens em atendimento.
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Palavras-chave: Saúde do trabalhador; Meio ambiente do trabalho; 
Laboratório de mudanças; Sistema socioeducativo; Aprendizagem 
expansiva.

INTRODUÇÃO

A atividade de trabalho é um determinante social importante 
no processo saúde-doença, e pode impactar, de maneira positiva ou 
negativa, a vida dos sujeitos. A reestruturação produtiva instaurada na 
década de 1970, intensi昀椀cada após a crise de 2008, levou muitos países 
a desenvolverem e executarem planos de austeridade, precarizando 
as relações de trabalho e, consequentemente, impactando de maneira 
ruim na saúde e segurança dos trabalhadores (Praun; Antunes, 2020; 
Vilela et. al, 2020). 

O campo da saúde do trabalhador, no Brasil, foi concebido como 
uma resposta ao modelo higienista que prevalecia como referência 
para as práticas de saúde pública e desconsideravam os determi-
nantes sociais que afetam a saúde física e mental dos trabalhadores 
(Minayo-Gomez; Tthedim-Costa, 1997). As formas de intervenção em 
ambientes de trabalho é baseada em um princípio de solução espe-
cí昀椀co, concebido pela gestão, que é implementado localmente, via de 
regra em processo de cima para baixo com pouca participação e adesão 
dos trabalhadores. Contudo, estudos constatam que os modelos de 
solução existentes não ajudam a resolver uma crise em uma atividade 
de trabalho e um novo princípio de solução inovador que corresponda 
à situação especí昀椀ca tem que ser inventado (Bodrožić, 2008; Bodrožić; 
Adler, 2018). Constata-se uma série de métodos e kits de ferramen-
tas foram desenvolvidos para apoiar esses tipos de inovações (Banco 
Mundial, 2008), e o Laboratório de Mudança é um deles. Trata-se de uma 
metodologia de mediação formativa com a capacidade de promover a 
agência transformativa (AT) no local de trabalho por meio da formação 
de conceitos e da aprendizagem expansiva (AE) (Engeström et. al, 2020; 
Engeström; Sannino, 2010). 

Pelo trabalho se tratar de uma atividade central para os seres 
humanos, não consultar os trabalhadores sobre como o executam 
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pode di昀椀cultar a identi昀椀cação dos determinantes no processo saúde-
-doença fazendo com que as ações de enfrentamento se limitem a 
reparar as consequências, não reduzindo os índices de adoecimento 
e acidentes relacionados ao trabalho (Vilela, et al, 2020). Para mudar 
de perspectiva, concedendo voz aos trabalhadores (as), incluindo os 
(as) gestores (as), pela via da volorização do protagonismo, por meio 
de uma co-construção baseada nas vivências do cotidiano, e deste 
modo promover a agência transformativa e aumentar o poder de agir 
nas transformações do trabalho (Guérin, 2001; Clot, 2010). No campo 
da Teoria da Atividade Histórico Cultural, uma das bases teóricas do 
Método do Laboratório de Mudança, signi昀椀ca favorecer à agência 
transformativa dos trabalhadores (Haapasaari, Engeström, Kerosuo, 
2014; Lopes et. al, 2018) e considerar a compreensão sobre a atividade 
de trabalho e sua transformação como faces de um mesmo processo. 

Quando colocamos sob foco o sistema socioeducativo no Brasil, 
percebemos a existência de problemas tanto fruto das relações entre 
os adolescentes, quanto destes com os trabalhadores (Vincentim, 2005; 
Almeida, 2010). Nos documentos bibliográ昀椀cos que analisamos são 
referidas questões pontuais, ou seja, não sistêmicas, e sem o potencial 
de promoverem agência transformativa dos trabalhadores nos centros 
de atendimento da Fundação CASA (Lima, 2006; Fundacentro, 2008; 
Franco, 2008; Lima, 2010). Não há, por exemplo, menção a processos 
de mudanças concretas na organização do trabalho dos centros nem 
a compreensão sobre o objeto compartilhado do trabalho entre os 
diversos grupos que lá atuam. Também não há referência ao impacto 
do sistema de justiça no adoecimento de trabalhadores. Procurando 
tanto compreender quanto transformar o trabalho de forma sistêmica, 
responderemos as seguintes perguntas: o Laboratório de Mudanças 
(LM) é uma metodologia capaz de promover agência transformativa 
nos trabalhadores (as) que atuam no sistema socioeducativo? O que é 
necessário para promover uma transformação sistêmica? 

 Para responder essas perguntas usamos dados gravados em 
áudio e vídeo de 14 sessões de uma intervenção utilizando-nos do 
método do Laboratório de Mudança (LM). Na condução de um LM, 
os pesquisadores provocam os participantes a realizarem ações de 
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aprendizagem expansiva que engajem os participantes a remodelar 
o sistema de atividade propondo soluções para essas contradições. O 
objetivo da intervenção foi apoiar os trabalhadores a pensar sobre as 
contradições que estavam levando aos problemas na atividade, pro-
movendo re昀氀exão sobre o sentido do trabalho que pode reverberar 
positivamente na saúde dos trabalhadores.

1 A ABORDAGEM TEÓRICA E METODOLÓGICA VISANDO A 
APRENDIZAGEM EXPANSIVA

Há um número crescente de pesquisas e estudos que investigam 
como o aprendizado e a inovação podem ser promovidos (Hean et. al, 
2021).  A presente pesquisa utilizou-se como metodologia para a coleta 
e para a análise dos dados, ferramentas indicadas pelo Laboratório de 
Mudanças (LM). O LM é uma metodologia de pesquisa, com viés qua-
litativo, sendo muito utilizada para a realização de pesquisas sociais 
partindo de uma abordagem dialética (Marx, 1968; Minayo, 1994) uti-
lizando-se de um conjunto de conceitos e métodos que são apresen-
tados pelos pesquisadores visando um processo de aprendizagem co-
laborativo que possibilite transformações, profundas ou incrementais, 
no trabalho de acordo com a vivência e impressões dos trabalhadores 
(Engeström, 1987; 2016; Virkkunen; Newnham, 2015; Querol, 2011). 

O LM assemelha-se a uma abordagem historicamente relaciona-
da à pesquisa-ação na medida em que possibilita mudanças em uma 
atividade de trabalho de maneira inovadora, deliberativa e com a par-
ticipação dos trabalhadores (Engeström, 1987; Tripp, 2005). Entretan-
to, o LM foi elaborado a partir de referências de diversos campos do 
conhecimento, a psicologia, a sociologia, a ciência política, a economia, 
a antropologia, a 昀椀loso昀椀a, a pedagogia, a biologia, além de incorporar 
como método a dupla estimulação para a promoção da aprendizagem 
sobre a atividade, o que diferencia o LM de outras abordagens par-
ticipativas que nem sempre conseguem atingir as causas profundas 
dos problemas e, consequentemente não são capazes de promover 
mudanças duradouras no local de trabalho (Vygotsky, 1978; Leontiev, 
1978; Engeströ0m, 2016). Para percorrer o ciclo de aprendizagem 
expansiva proposto pelo LM, pesquisadores auxiliam os trabalhadores 
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e gestores de acordo com os seguintes conceitos teóricos-metodológi-
cos: a) a Teoria de Mediação Cultural de ações humanas; b) o Método 
de Estimulação Dupla; c) Teoria da Aprendizagem Expansiva; d) o 
Modelo do Sistema de Atividade (Engeström, 1987; 2016; Virkkunen; 
Newnham, 2015). 

O principal referencial teórico do LM é a Teoria da Atividade 
Histórico Cultural (TAHC), concebida por Vygotsky, que propõe a 
mediação cultural ou a ação mediada para fomentar a aprendizagem 
de crianças utilizando-se de artefatos culturais capazes de promover 
uma confrontação emocional e, posteriormente, uma nova concepção 
para a resolução de um “problema”: a dupla estimulação. De acordo 
com Engeström (2016):

“A inserção de artefatos culturais nas ações humanas 
foi revolucionária; uma vez que, nesse momento, a 
unidade básica de análise superou a divisão entre 
indivíduo cartesiano e a intocável estrutura social. 
O indivíduo não podia mais ser compreendido sem 
seus meios culturais; e a sociedade não podia mais 
ser compreendida sem a ação dos indivíduos, os 
quais usam e produzem artefatos. Isso signi昀椀ca 
que os objetos deixaram de ser apenas matéria-pri-
ma para a formação do sujeito, como o eram para 
Piaget. Os objetos tornaram-se entidades culturais e 
o sentido da ação orientada para o objeto tornou-se 
chave para o entendimento da psique humana” 
(Engeström, 2016. p.14).

A unidade de análise sugerida por Engeström é o Sistema 
de Atividade (Figura 1), composto por um conjunto de mediações e 
relações dialéticas entre seus componentes internos e externos, di-
recionados a um objeto ou questão social a ser “perseguido” pelos 
sujeitos integrantes desse sistema (Engeström, 1987, 2016). 
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Figura 1: Sistema de atividade (SA).

Fonte: Engeström (1987)

Os elementos do sistema são de昀椀nidos como: a) O sujeito se 
refere tanto a um indivíduo como um grupo de pessoas que atuam 
no sistema; b) o objeto é compreendido como o signi昀椀cado, o motivo 
e a 昀椀nalidade de um sistema de atividade; c) as ferramentas são todos 
os instrumentos mediadores utilizados nas ações dos sujeitos; d) a co-
munidade engloba todos os que estão indiretamente envolvidos com 
a atividade; e) a divisão de trabalho é a divisão de tarefas entre os 
sujeitos; f) as regras referem-se aos regulamentos, às normas, às con-
venções e às leis que regem a execução da atividade.

Os sujeitos, assim como o sistema, podem aprender de modo 
expansivo, ou seja, transformando o objeto ao redor do qual o sistema 
se organiza, ou remediando as relações entre os diversos componen-
tes para sanar problemas. Para isso, Vygotsky propôs o método da 
dupla estimulação, quando se mobilizam as emoções humanas em 
busca de soluções de problemas (1978). O método prevê a apresen-
tação de dois estímulos: o primeiro pode ser um problema ou con昀氀ito 
vivenciado pelos sujeitos que interagem em um sistema, e o segundo 
estímulo pode ser um artefato neutro, pois não direciona a uma tarefa 
ou ação especí昀椀ca, que terá a função de solucionar o con昀氀ito apresen-
tado como primeiro estímulo (Engeström, 1987; 2016). 
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Nas sessões de LM, a dupla estimulação torna-se o método 
principal para a coleta dos dados e promoção da agência transformati-
va. As sessões, onde esse método é colocado em prática, são reuniões 
em que os participantes, com auxílio dos pesquisadores, percorrem um 
ciclo de aprendizagem para elaborarem inovações a serem testadas 
no local de trabalho, de modo a resolverem os problemas que foram 
mapeados e analisados por eles. Na 昀椀gura 2, as etapas de um ciclo de 
aprendizado expansivo.

Figura 2: Ciclo de aprendizado expandido

Fonte: Engeström, 1987 (adaptado).

Na fase de análise observada no ciclo, a disposição dos parti-
cipantes em identi昀椀car as contradições é um primeiro passo para a 
manifestação da agência transformativa fundamental para o processo 
de mudanças (Engeström, 1987; 2014; Lopes, 2018b). 

As contradições são classi昀椀cadas como: primária, dentro de um 
elemento do Sistema; secundária, entre os elementos do Sistema; 
terciária, entre uma prática nova e uma prática antiga; quarterná-
ria, entre sistemas de atividade distintos, mas que compartilham um 
mesmo objeto. As contradições podem surgir a partir de questiona-
mentos dos sujeitos do sistema, participantes de um LM, sobre sua 
prática atual de trabalho, quando tais ações de questionamento os 
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colocam em um estado de não saber o que fazer, ou seja, de uma 
situação limite ou de double bInd (duplo vínculo), no qual as práticas 
do passado resistem as mudanças do presente. Nesta situação, as 
práticas velhas e novas da atividade se tornam foco das discussões 
e, encontrar uma saída, para essa situação é caracterizada aqui como 
criar um novo modelo de atividade ou uma inovação. A premissa de 
uma confrontação emocional proposta pelo LM na dupla estimulação 
pode ser analisada por meio da manifestação da agência transforma-
tiva7 (AT). A AT é a capacidade dos trabalhadores realizarem mudanças 
intencionais em sua atividade de trabalho, sendo o objetivo do LM 
estimular a agência nos participantes para que os mesmos tornem-se 
protagonistas no processo (Engeström, 2016). Nas intervenções com o 
LM é mais comumente a identi昀椀cação de seis tipos de agência: resis-
tência, manifestação dos participantes em resistir às mudanças; expli-
cativa, indicação dos trabalhadores sobre experiências anteriores bem 
sucedidas que podem ser avaliadas; preventiva, quando os participan-
tes indicam novas possibilidades para a atividade; comprometimen-
to,  manifestação de compromisso dos trabalhadores com o processo 
formativo; tomada de ações, quando os trabalhadores lideram ações 
importantes para as mudanças; e  critica, manifestação de críticas ao 
modelo atual (Sannino, 2008, 2010; Haapassari, 2012; Engeström, 
1987).

1.1 PERCURSO METODOLÓGICO

A denúncia ao MPT foi a tentativa que os trabalhadores buscaram 
para conseguirem melhores condições de trabalho, especialmente na 
relação entre os trabalhadores e os adolescentes. Esses eventos ocasio-
naram acidentes de trabalho e adoecimento dos trabalhadores, que se 
sentiam impedidos de executar algumas tarefas, como por exemplo, a 
utilização dos instrumentos de contenção vigentes: a revista vexatória, 
a vigilância constante nas salas de aula, etc. (Clot, 2010). 

7 O termo agência (do inglês “agency”) é um atributo dos sujeitos que tomam iniciativa e são 
protagonistas diante de determinada situação. Para melhor compreensão do conceito e 
das diferentes ações agentivas ver Sannino, (2008; 2010).
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Segundo a avaliação do  procurador responsável pelo caso, as 
abordagens tradicionais eram insu昀椀cientes na resolução dos con昀氀itos, 
já que ambos os grupos envolvidos - trabalhadores e adolescentes - 
estavam aprisionados no modelo de contenção, distante da visão de 
socioeducação preconizada pela instituição.   Diante  da  complexida-
de da questão, o procurador buscou o apoio de pesquisadores que 
apresentavam uma metodologia que busca soluções sistêmicas para 
os problemas advindos do trabalho. Desta aliança com a academia, 
surgiu um grupo interinstitucional com a participação do Ministério 
Público Estadual (MPE) na Vara da Infância e Juventude, resultando na 
reformulação social da demanda e na intervenção formativa descrita e 
analisada no presente capítulo.     

A etapa de coleta de dados preliminares ocorreu no período de 
08/2016 a 07/2017, por meio de duas visitas semanais ao centro de 
atendimento para coleta de dados empíricos e para consulta a do-
cumentos históricos, legislação, artigos e 昀椀lmes, bem como pesquisa 
documental em material institucional, tais como: plano político peda-
gógico, núcleo de produção de informações estratégicas e manual de 
segurança e disciplina (Morgado, 2018).

Para a realização das sessões do LM utilizamos, além de alguns 
dados preliminares, dados-espelho coletados nas próprias sessões, 
ou seja, relatos, menções e referências informadas pelos participan-
tes nos encontros. A coleta de dados etnográ昀椀cos propiciou conheci-
mento da instituição de tal modo que pode ser utilizada para provocar 
uma confrontação emocional e, posteriormente, estimular a re昀氀exão 
e debate entre os trabalhadores para a construção de inovações a 
serem testadas (Virkkunen; Newnham, 2015).

A etapa das sessões de LM para a construção de um novo 
modelo, ocorrida entre agosto de 2018 e abril de 2019, teve 14 
reuniões somando aproximadamente 30h de gravação com a partici-
pação de 20 trabalhadores no total e uma média de 10 trabalhadores 
por sessão. A oscilação deste número ocorreu por alguns motivos: in-
tercorrências no momento das sessões, no qual alguns trabalhadores 
precisaram se ausentar para atender alguma emergência, ausência 
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por motivos de saúde, ausência por resistência a mudanças e altera-
ções de escala de alguns trabalhadores. Após as 14 sessões iniciais foi 
possível a realização de sessões de acompanhamento do teste e para 
a re昀氀exão/avaliação das inovações experimentadas. 

As sessões do LM foram planejadas de acordo com o ciclo de 
aprendizagem expansiva (Figura 2) e o método da dupla estimulação 
foi utilizado em todas as sessões: utilizou-se dados-espelho (primeiro 
estímulo) re昀氀etindo con昀氀itos e contradições laborais juntamente com 
modelos conceituais (segundo estímulo) para fomentar o debate e 
uma análise coletiva entre os participantes envolvidos (Virkkunen; 
Newnham, 2015). 

Quanto à estratégia de organização das sessões, optou-se por 
dividir os trabalhadores em dois grupos inicialmente: um grupo com os 
agentes de apoio socioeducativo e outro grupo com técnicos (psicólo-
gos, pedagogos, cientistas sociais, assistentes sociais e trabalhadores 
da área administrativa). A divisão tem relação com a hipótese inicial 
(Morgado, 2018) de que o sistema de atividade do centro estava cindido 
a partir do uso de instrumentos de contenção versus instrumentos de 
socioeducação que “disputavam” as ações dos sujeitos/trabalhado-
res, impossibilitando que o objeto do sistema de atividade fosse com-
partilhado pela equipe de referência atuando no centro. Além disso, 
separados inicialmente, as resistências para análise poderiam ser di-
minuídas e ser uma  oportunidade dos trabalhadores e pesquisado-
res conhecerem melhor as especi昀椀cidades de cada setor. Da quarta 
sessão em diante os grupos estiveram juntos na tentativa de criarem 
um sistema de atividade compartilhado (Virkkunen; Newnham, 2015).

À medida em que percorremos o ciclo de aprendizagem 
expansiva, outras ações foram sendo desenvolvidas além das sessões: 
coleta de dados sobre modelos de atendimento socioeducativos mais 
avançados, reuniões com a gestão local e reuniões com a gestão 
regional para combinados e apresentação de resultados preliminares, 
assim como a realização de três reuniões ampliadas com a presença 
da gestão central, diretores técnicos, representantes do MPT, MPE, 
MPSP e Pesquisadores. Essas ações contribuem para o processo 
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de aprendizagem porque considera conhecimentos e práticas já 
existentes que podem ser experimentadas nos sistemas em crise, 
além de construir o comprometimento da gestão em incorporar as 
inovações futuras (Virkkunen; Newnham, 2015).

Todas as sessões foram gravadas em áudio e vídeo e, posterior-
mente, transcritas. O material foi analisado por sessão, buscando-se 
identi昀椀car nas verbalizações os indícios de aprendizagem expansiva 
sobre o trabalho e quais tipos de agência transformativa os trabalha-
dores manifestaram. Todas as falas dos trabalhadores foram identi昀椀-
cadas com a letra “T” e as falas de adolescentes com a letra “A”8.

2 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Para responder se a intervenção do Laboratório de Mudança 
foi capaz de promover a aprendizagem e transformações sistêmicas, 
os resultados foram organizados a partir do relato das sessões sobre 
como utilizamos a dupla estimulação como principal método para con-
fronter emocionalmente os participantes. Importante mencionar que 
antes da primeira sessão com os trabalhadores, dia 07/08/2018, foi 
realizada, no centro de atendimento, uma o昀椀cina com os objetivos de: 
a) apresentar e discutir   os conceitos centrais da metodologia; b) es-
clarecer os objetivos da pesquisa e tirar as dúvidas  dos participantes,  
buscando superar as resistências identi昀椀cadas  na coleta de dados et-
nográ昀椀cos e (c) convidar os trabalhadores e gestores para participa-
rem das sessões (Lopes, 2020, p. 103). 

Uma das hipóteses levantadas pelos pesquisadores na fase inicial 
da coleta de dados foi o não compartilhamento do objeto da atividade 
pelos trabalhadores que compõem as equipes de referência no centro 
de atendimento; principal justi昀椀cativa para iniciar as sessões separada-
mente. O atendimento por meio de equipes de referência na Fundação 
Casa é uma proposta de trabalho recente, recomendada pelo Sinase 
desde 2006 e incorporada institucionalmente desde 2012, com caráter 

8 A pesquisa que originou este capítulo foi aprovada pelo Comitê de Ética em Pesquisa 
da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo sob o protocolo n. CAAE 
39865220.7.0000.5421. Trata-se de resultados referentes a uma tese de doutorado e 
não existem con昀氀itos de interesse associados com esta publicação. 
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interdisciplinar, formada por trabalhadores das seguintes especialida-
des: assistentes sociais, psicólogos, pedagogos, agentes de apoio so-
cioeducativos e enfermeiros (Brasil, 2012). Eles são responsáveis por 
acolher e acompanhar a execução da medida socioeducativa de cerca 
de 60 adolescentes, e compreende as seguintes ações: reunirem-se, 
periodicamente para avaliar o cumprimento da medida junto com o 
jovem; realizarem atendimentos psicológicos; vigiarem os jovens nas 
aulas de ensino regular e nas aulas de ensino pro昀椀ssionalizante;  reali-
zarem visitas domiciliares; acompanharem os jovens durante os aten-
dimentos externos em Unidades Básicas de Saúde (UBS), nos Centros 
de Atendimento Psicossocial (CAPS), Audiências, dentre outros lugares.

Nas sessões 1 e 2 participaram seis agentes de apoio socioedu-
cativo para analisar histórica e empiricamente as mudanças no centro. 
Foram apresentados como primeiros estímulos trechos de relatos 
indicando mudanças na instituição: 

i. “O que precisa melhorar muito na instituição é a integração dos setores para alcançar me-
lhores resultados qualitativos. O trabalhador ainda pensa: isso é saúde, isso é pedagogia, isso 
é segurança ... temos que pensar mais de forma integrada. Não pode ser isolado”(T). 

ii. “(... ) todo processo de mudança é muito difícil… e eu tenho certeza que para todas as 
unidades, para quebrar um pouquinho essa coisa pesada da instituição total, tem que ter 
mudança de estrutura” (T); 

iii. “As coisas boas são passageiras”. “É passageiro, tudo é passageiro” (A).

Os trabalhadores iniciaram a re昀氀exão a昀椀rmando que, no geral, 
as mudanças institucionais são passageiras e disseminadas de acordo 
com o estilo de cada gestor, impactando na “linhagem de trabalho”, 
sendo que algumas mudanças dependem da gestão regional, como 
por exemplo, a escolha do diretor que dará o “tom” no centro. Por 
linhagem de trabalho, os participantes mencionaram vivenciar dois 
tipos: 1) a que os gestores validam o uso de instrumentos de contenção, 
em sua maioria por diretores advindos da área da segurança/ agentes, 
e 2) gestores que, geralmente advindos da área pedagógica ou psicos-
social, priorizam instrumentos menos ostensivos, como o diálogo, e 
não validam atitudes ou falas violentas com os jovens. Quando se trata 
de gestores mais voltados para a socioeducação, o grupo encontra 
resistência daqueles que apoiavam o primeiro grupo, trazendo so-
brecarga emocional para o gestor e apoiadores do segundo grupo. 
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Os conteúdos das falas se aproximavam, portanto, da hipótese inicial 
do estudo de que os trabalhadores mantinham um objeto cindido - 
contenção versus socioeducação.

 Na discussão a respeito das mudanças passageiras, os traba-
lhadores a昀椀rmaram que muitas regras institucionais são criadas, sem 
consulta aos trabalhadores que muitas vezes precisam burlá-las para 
conseguirem manter as condições mínimas de segurança no centro, 
uma vez que, de acordo com eles, tais regras não garantiriam ou con-
trariam tal segurança. Com isso, muitas regras não são implementadas 
plenamente e causam mais tensões do que favorecem a rotina.

Para melhor compreensão sobre as “linhagens de trabalho” que 
demandam uso de instrumentos diferentes e das tensões entre as 
regras, foi utilizado como segundo estímulo uma linha histórica ins-
titucional dos eventos importantes que acarretaram mudanças na 
atividade (Linha do tempo) (Virkkunen; Newnham, 2015; Lopes, 2018):

Quadro 1: Linha do tempo

2005/2006 2007 2012 2014 2016 2017 2018

Transição 
FEBEM- Fun-
dação CASA: 
seguranças 
passaram 

a ser deno-
minados de 
agentes de 
apoio socio-
educativos 

(antes eram 
monitores); 
menos ado-

lescentes 
nos centros 

- modelo 
T-40;

Mais de   
mil traba-
lhadores          

com 
contrato 

deter-
minado 

demitidos.

  Implan-
tação do 
Sistema 
Nacional 
de Aten-
dimento 
Socioe-

ducativo 
-SINASE.

 Avalia-
ção dos 
agentes 
de apoio 

socioeduca-
tivos sobre 
os jovens; 

o Plano 
político 

pedagógico 
- PPP não 
contem-
plava as 

sugestões 
de todos os 
trabalhado-

res.

 Nova 
gestão no 

centro: 
agentes 
voltam a 
executar 
os proce-
dimentos 

de conten-
ção com a 
chegada 
de um 

diretor da 
segurança.

 Porta-
ria para 

mudança 
de per昀椀l de 

adoles-
centes; 

Mudança 
de gestão 
local e de 

gestão 
central; 

realocação 
de traba-
lhadores.

 Chegada do 
quarto co-
ordenador 

de turno dos 
agentes de 
apoio socio-
educativos; 

Banco de 
transferên-
cia – BDT; 

mudança de 
turno de tra-
balho para 
os agentes 
de apoio 

socioeduca-
tivos a cada 
seis meses.

Elaboração: Autores



627

CODEMAT

Em relação às mudanças positivas, os trabalhadores a昀椀rmaram 
que após transição da Fundação Estadual do Bem estar do Menor 
(Febem) para a Fundação Casa, os centros passaram a atender 
menos jovens por unidade, o que diminuiu o número de ocorrências 
de violência;  a criação do plano político pedagógico, foi mencionado 
como uma nova ferramenta de trabalho que favoreceu a articulação 
da equipe, mas nenhum dos dois eventos foi o su昀椀ciente para dirimir 
os con昀氀itos. Por outro lado, os agentes apontaram como mudanças 
negativas: a ausência de formação continuada, o número reduzido de 
trabalhadores por turno, aliado ao alto nível de rotatividade entre os 
membros das equipes; a não participação efetiva dos trabalhadores na 
elaboração do plano político e pedagógico, além das mudanças sem 
aviso prévio dos critérios de transferência para outros centros. 

Na sessão 2, a proposta foi expandir a compreensão dos traba-
lhadores sobre os distúrbios atuais e o dado espelho utilizado, como 
primeiro estímulo, foi uma fala da sessão anterior quando um agente 
relatou um con昀氀ito com um jovem: 

“Um adolescente veio e disse que ia dar uma cadeirada no trabalha-
dor (T)”. 

Provocados pelas pesquisadoras sobre quais ferramentas uti-
lizaram para dirimir o con昀氀ito, os agentes de apoio socioeducativo 
disseram que precisaram resolver a situação sozinhos a昀椀rmando que, 
nesses casos, a equipe de referência deveria estar presente, pois, para 
eles, a presença dos demais trabalhadores legitima a ação do grupo: 
“Quando o técnico [trabalhadores dos setores psicossocial e pedagógi-
co] se envolve com o caso, impactando no laudo, os menInos repensam 
sua ação (T)”. Como resultado, os participantes aprenderam que não 
houve a socioeducação como previsto nas regras: uma organização 
de trabalho multidisciplinar para a prevenção de con昀氀itos. Nas duas 
sessões descritas, os participantes puderam identi昀椀car a tensão entre 
tipos de instrumentos diferentes e a ausência da equipe de referência, 
tudo orientado a um objeto que, a princípio, para os agentes de apoio 
socioeducativos, era a manutenção da integridade física dos jovens em 
internação.
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Na terceira sessão, estiveram presentes nove trabalhadores dos 
seguintes setores: administrativo, saúde, pedagógico e psicossocial. O 
objetivo desta sessão foi estimular que os trabalhadores elaborassem 
uma análise empírica da atividade para dar continuidade ao levanta-
mento dos con昀氀itos e distúrbios laborais. O primeiro estímulo utilizado 
foram dois dados espelho coletados nas sessões 1 e 2 com os agentes 
socioeducativos:

i)“Um adolescente ameaçou um agente de apoio socioeducativo com uma cadeira. Diante da 
situação, o agente chamou o coordenador e ambos conseguiram contornar a situação após a 
retirada do adolescente. Um relatório foi elaborado pelo agente, mas até o momento nenhuma 
ação foi realizada” (Relatório elaborado pelos pesquisadores com base na verbalização dos 
trabalhadores).

ii) “Em meio a desentendimento entre um agente de apoio e um adolescente, houve Intervenção 
imediata de um membro da equipe técnica orientando o adolescente quanto a uma sanção por 
sua atitude, e fazendo com que ele pensasse sobre o ocorrido. De acordo com o trabalhador, o 
menIno comentou que a técnica poderia Incluir a situação em seu relatório, fato que o prejudica-
ria, podendo até aumentar sua pena”. (Trecho elaborado pelas pesquisadoras a partir de relatos 
das sessões 1 e 2).

Observamos nesta sessão que os participantes concordaram 
com os agentes de apoio socioeducativo e com a hipótese formulada 
de que o sistema de atividade estava cindido: “É um circuito que não 
fecha…não há InterdisciplInaridade para o atendimento...cada um pra 
um lado….trabalhamos isolados….os menInos nos veem como um poder 
punitivo”(T). Os trabalhadores mencionaram ainda que a demanda bu-
rocrática e a defasagem no quadro funcional, como indicado pelos 
agentes nas sessões anteriores, prejudica a execução da medida so-
cioeducativa com o adolescente (conversas e orientações). Eles sentem 
que trabalham isolados e não há reconhecimento. O segundo estímulo 
oferecido nesta sessão foi a ideia de um ciclo vicioso (Figura 4), cons-
truído a partir da fala de um trabalhador na sessão sobre sentir que 
muitas vezes “seu trabalho se perde”.

O ciclo vicioso revelou que diversos aspectos negativos contri-
buem para “o trabalho se perder”, e a cisão da equipe foi novamente 
mencionada como um distúrbio importante a ser entendido. A partir 
da quarta sessão, optou-se por reunir os grupos para aprofundar as 
causas dos distúrbios atuais, mapear as contradições e, posteriormen-
te, remodelar o sistema.
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As sessões quatro e cinco, com todos os participantes, cumpriram 
o objetivo de evidenciar os distúrbios atuais e identi昀椀car as interfa-
ces e divergências entre as equipes. Uma situação de atendimento da 
equipe de referência, sobre o caso de um jovem com medida protetiva 
e dependência química, foi utilizada como primeiro estímulo. O dado 
espelho apresentado possibilitou a discussão sobre a inviabilidade 
de uma medida protetiva no centro, especialmente pelas limitações 
estruturais e falta de trabalhadores, e fez com que os participantes 
mencionassem outras ocorrências, aprofundando a análise sobre as 
causas dos con昀氀itos a partir de casos concretos. Na discussão, os tra-
balhadores a昀椀rmaram que o trabalho em equipe é importante e que a 
participação de todos nas reuniões nem sempre é possível, tanto por 
falta de tempo, quanto pela falta de efetivo. 

O dado espelho possibilitou ainda a discussão sobre a brevidade 
da medida, recomendação prevista no ECA e Sinase que diz respeito 
ao tempo de internação para um adolescente que comete infrações 
graves e gravíssimas. Os trabalhadores mencionaram que a pressão 
para a liberação do jovem não garante a ressocialização do mesmo. 
Com isso, eles se sentem, muitas vezes, “de mãos atadas” (T), sentin-
do-se frustrados por não conseguirem realizar um trabalho socioedu-
cativo de fato. Os pesquisadores sugeriram como segundo estímulo a 
construção de sistemas de atividade setoriais para análise das interfa-
ces e divergências entre os sistemas, considerando a ressocialização. 
Os trabalhadores foram divididos em três grupos: agentes de apoio 
socioeducativos, equipe psicossocial e equipe pedagógica.

A análise dos sistemas trouxe à tona divergências entre as 
equipes, relacionadas às relações de poder estabelecidas entre elas, 
uma vez que as ações da equipe psicossocial são historicamente mais 
valorizadas, tanto nas discussões, como na elaboração dos relatórios 
que são encaminhados para os juízes. Os trechos que compõem os 
relatórios e são elaborados pelos trabalhadores da equipe psicosso-
cial costumam ter um peso maior nas decisões judiciais, causando 
incômodo no restante da equipe, que muitas vezes não se vê repre-
sentada nos apontamentos gerais dos relatórios e manifestações. A 
discussão acima deu brecha para os trabalhadores esmiuçarem a 
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tensão entre os sistemas do centro de atendimento e do Ministério 
Público Estadual (Vara da Infância e Juventude), contradição quarterná-
ria a ser detalhada no decorrer do capítulo. Ainda sobre as interfaces 
dos sistemas, os trabalhadores aprenderam que o objeto a ser com-
partilhado é a aplicação da medida socioeducativa, pois se atentaram, 
especialmente os agentes de apoio socioeducativos, que era a forma 
de execução da medida que eles precisavam transformar.

Na divisão do trabalho no centro de internação,  os agentes 
de apoio socioeducativo, tendem a desenvolver mais tarefas que 
garantam a manutenção da integridade física dos adolescentes, pois 
percebem que se algo acontece com os jovens, eles são geralmente 
punidos pela instituição e pelo Ministério Público. Isso signi昀椀ca que 
eles se utilizam muito mais de instrumentos de contenção, como é 
o caso de uma revista vexatória, do que de instrumentos socioedu-
cativos, como o diálogo; criando um vínculo e um cotidiano com os 
adolescentes baseado nas necessidades que têm e nos instrumentos 
que utilizam. Já os trabalhadores da equipe psicossocial e pedagógica 
utilizam-se mais do diálogo nos atendimentos e nas salas de aulas, 
e de acordo com os agentes de apoio socioeducativos, o parecer da 
equipe psicossocial é mais valorizado no sistema de justiça e, conse-
quentemente, eles são mais respeitados pelos jovens. Logo, isso gera 
desconforto na convivência entre os grupos pro昀椀ssionais que atuam 
na divisão de trabalho. A situação de desconforto é potencializada pela 
diferença na distribuição da jornada de trabalho dos pro昀椀ssionais: os 
agentes de apoio socioeducativos trabalham em escala de 12 horas 
por dois dias seguidos e folgam dois dias antes de retornarem para o 
centro, e os outros pro昀椀ssionais trabalham 6 ou 8 horas diárias.
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Figura 3: Fotos da sessão cinco

Fotos: Trabalhador da Fundação CASA

Para uma nova série de estimulação dupla, sugerimos como 
primeiro estímulo os resultados da sessão anterior: interfaces entre 
os sistemas de atividade, e como um segundo estímulo, foi proposto a 
construção de um sistema único para identi昀椀car as relações que levam 
a resultados indesejados. Um aprendizado importante na sessão foi a 
constatação de instrumentos atuando como forças opostas: os agentes 
de apoio socioeducativos dispõem de instrumentos para o controle e a 
vigilância dos jovens, como a realização de revistas íntimas e vigilância 
nas portas das salas de aula; por outro lado, as equipes pedagógica 
e psicossocial utilizavam-se de ferramentas pedagógicas/conceituais: 
diálogo, atendimentos psicológicos, visitas domiciliares etc.

Na sexta e sétima sessões foi proposto que o grupo analisas-
se historicamente a linha do tempo elaborada na segunda sessão 
pelos agentes de apoio socioeducativo. Como segundo estímulo foi 
proposto aos participantes a construção de uma matriz de mudança 
utilizando-se de elementos do sistema de atividade como referência. 
Os pesquisadores utilizaram-se de algumas questões para provocar 
a re昀氀exão entre os trabalhadores no grupo: O que mudou de fato no 
trabalho coletivo de um período para outro? O que deveria mudar e não 
mudou? Quem eram os sujeitos? Qual era o objeto dessas pessoas no 
trabalho coletivo? Quais as prIncipais regras para o desenvolvimento 



632

CODEMAT

desse trabalho? Esse trabalho coletivo fazia “Interface” com quais outras 
pessoas ou trabalhos externos ou Internos à Instituição?

As principais mudanças foram sistematizadas e os dois marcos 
históricos citados foram o período da Febem e da Fundação CASA, pois 
foram analisados como momentos com distintos objetos do sistema 
de atividade. Na época da Febem, os jovens eram tutelados pelo 
Estado e não existia um arcabouço jurídico robusto que assegurasse 
sua integridade física ou mental. Com o advento do ECA, os mesmos 
jovens passaram a ser portadores de direitos, e toda a sociedade é 
responsável pela sua integridade. Considerando a articulação entre os 
elementos de um sistema de atividade, essa mudança paradigmática 
impulsionou outras mudanças, mas de forma parcial, ou seja, incom-
pleta e sem uma de昀椀nição conceitual que norteie a atividade. Nesta 
sessão, o principal aprendizado dos participantes foi compreender 
que a ausência de um conceito de socioeducação coeso e dissemina-
do para toda equipe promoveu tensões no sistema, que passou a ter 
que lidar com novos instrumentos sendo confrontados pelas velhas 
práticas.

Na oitava sessão iniciou-se a análise de contradições e o primeiro 
estímulo foi dados coletados na sessão anterior. A discussão foi mediada 
por meio da seguinte pergunta: O que causou os problemas ao longo do 
tempo? Após debate entre os trabalhadores, o segundo estímulo foi a 
utilização dos elementos do sistema de atividade para análise dos dois 
momentos históricos, como apresentado no Quadro 2:

Quadro 2: Mudanças históricas e problemas atuais.

Componentes 
do SA

2005 – FEBEM 2010 -2014 – Fundação Casa

Objeto:

Crianças e adolescentes em con昀氀ito 
com a Lei chamados de ladrões, lixo.

Adolescente protagonista da sua 
história eram chamados pelo 
nome sob pena de punição para 
os trabalhadores.

Resultado 
esperado:

Liberação do adolescente causava 
frustração no trabalho;

Baixa reincidência; liberações dos 
jovens.
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Sujeito:

Trabalhadores atuando setorialmente; 
equipe psicossocial atuando no pátio; 
agente de apoio socioeducativo (2009).

Equipe de referência; equipe psi-
cossocial atuando fora do pátio;

Ferramentas:

Relatório individualizado e os agentes 
elaboravam relatórios disciplinares. Os 
relatórios da equipe psicossocial com 
maior peso.

Relatório coletivo; Os relatórios 
da equipe psicossocial com maior 
peso.

Divisão do 
trabalho

A divisão de trabalho não era clara para 
os trabalhadores (até 2006).

Pátio versus “quem está no PC”: 
atuação da equipe psicossocial 
fora do pátio.

Regras:
A decisão do que fazer era baseada na 
decisão de diretores e coordenadores.

Cadernos Setoriais, mas cada 
setor atuando de um modo;

Comunidade:
Contato super昀椀cial com os familiares 
adolescentes.

Família participativa e Ministério 
Público mais atuante.

Elaboração: Autores.

A nona sessão, após um período maior de intervalo, iniciou-se 
com a retomada da sessão anterior, no qual os pesquisadores apre-
sentaram o ciclo de aprendizagem expansiva (Figura 2) para motivar o 
engajamento dos participantes. Na décima sessão iniciou-se a etapa 
de remodelagem do sistema de atividade a partir das contradições his-
tóricas sistematizadas anteriormente. Além dos cartazes produzidos 
nas sessões anteriores, utilizamos como dados espelho relatos dos 
trabalhadores e trechos de documentos institucionais: 

1. “O pessoal, todo mundo, começou a se empenhar em um objetivo só. Que é estar fazendo a 
casa rodar, movimentar. Melhorias para o centro” (T);

2. “Executar, direta ou Indiretamente, as medidas socioeducativas com e昀椀ciência, e昀椀cácia e efeti-
vidade, garantIndo os direitos previstos em lei e contribuIndo para o retorno do adolescente ao 
convívio social como protagonista de sua história” (Missão- site Fundação Casa);

3. “O signi昀椀cado para a palavra socioeducador não foi encontrado, mas pode-se afirmar 
que significa educar com a sociedade para a sociedade; educar para a vida” (Manual se-
gurança e disciplIna – procedimentos de segurança do agente de apoio socioeducativo – 2010);

4. “Tornar-se referência no atendimento ao adolescente autor de ato Infracional, pautando-se na 
humanização, personalização e descentralização na execução das medidas socioeducativas, na 
uniformidade, controle e avaliação das ações e na valorização do servidor” (Visão-site Fundação 
Casa).

Nesta sessão cumpriu-se o objetivo de compreender melhor 
o que eram as contradições históricas e atuais na Fundação Casa e 
os trabalhadores elencaram cinco contradições, descritas no quadro 
a seguir. Da 11ª à 14ª sessão, os participantes construíram um novo 
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modelo, por meio de análises que se aprofundaram a cada sessão até 
resultarem em propostas de inovações a serem implementadas. Nas 
sessões também foram indicados detalhes de como fazer para expe-
rimentar cada solução proposta e os responsáveis por cada ação e, 
por 昀椀m, os critérios a serem considerados para avaliá-las: vínculo, in-
tegridade física, ressocialização, fazer a casa rodar, saúde e bem-estar 
dos trabalhadores e comunicação em equipe. Tais critérios indicam os 
benefícios a serem alcançados se as soluções forem implementadas. O 
quadro abaixo ilustra as contradições elencadas pelos trabalhadores, 
seus efeitos negativos e as propostas a serem testadas:

Quadro 3: Síntese das contradições 

Elaboração: Autores.

Após a elaboração das propostas pelo grupo participante, o 
mesmo grupo se organizou para apresentá-las aos jovens e aos tra-
balhadores do centro que não estiveram presentes nas sessões para 
contribuições e, posteriormente, os trabalhadores apresentaram a 
proposta para a direção regional com vistas a promover a agência 
de tomada de decisões para viabilizar a fase seguinte de teste das 
inovações. 
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Um dos principais aspectos da proposta, central para o teste 
e desenvolvimento do novo modelo criado pelos participantes, diz 
respeito a um tipo de acolhimento caracterizado por uma abordagem 
mais dialogada e a uma discussão de caso “quali昀椀cada” na equipe de 
referência. Por isso eles foram reconhecidos como células germinais 
do novo modelo. Identi昀椀cá-las e explicitá-las a outros sujeitos interes-
sados na transformação do sistema colabora com a orquestração de 
ações para um objeto compartilhado (Engeström et al. 2016).

Além de responsáveis na direção regional, representantes do Mi-
nistério Público comprometeram-se a testar a nova abordagem nas 
visitas de 昀椀scalização. Testar um jeito novo de realizar as discussões 
de caso e a visita de 昀椀scalização foi indicado pelos trabalhadores na 
esperança de que se crie um espaço 昀椀xo e permanente de troca entre 
os membros da equipe para aprenderem cada vez mais sobre seu 
trabalho e para que possam criar outras relações com membros do 
sistema de justiça. A diretriz da instituição já previa a discussão de caso 
como regra, porém, outras tarefas atravessavam a rotina e a discussão 
nem sempre contava com todos os membros, ou em alguns casos nem 
todos os trabalhadores eram ouvidos, ou a família nem sempre estava 
presente; dentre outras intercorrências.

 Em visitas a outros centros de atendimento na capital e interior 
do estado de São Paulo, observou-se que alguns centros também 
passaram por momentos de crise e a aposta foi reformular, ou até 
mesmo priorizar a maneira de realizar as discussões de caso. Alguns 
gestores entendiam que ao fazerem discussões sobre o adolescente, 
os trabalhadores também passavam a rever os instrumentos utiliza-
dos, debatiam sobre as regras institucionais, analisavam a divisão do 
trabalho e, nos casos em que a família estava presente, os resultados 
eram melhores. Na visão de um novo modelo de atividade no centro, 
a discussão de caso quali昀椀cada “apareceu” relacionada à várias contra-
dições, demonstrando seu caráter impulsionador, germinativo, para a 
mudança do sistema.

Os participantes descreveram algumas condições para que as 
discussões ocorressem, como: existência de um espaço confortável 
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para os encontros; a presença de todos da equipe de referência no 
momento da discussão; compartilhamento das decisões por todos, e 
em caso de divergências sobre a avaliação do jovem, estabelecimen-
to de critérios para desempate; desvinculação da imagem da equipe 
a um sistema repressivo para o adolescente e o desenvolvimento de 
uma nova abordagem nos acolhimentos.

Durante as sessões, pudemos reconhecer pelo menos 4 fases 
de aprendizado: 1) reconhecimento da necessidade de mudança, 2) 
análise histórica e das contradições, 3) modelagem e 4) comprometi-
mento para a concretização das soluções. O reconhecimento da con-
tradição por parte dos pesquisadores permitiu antecipar potenciais 
con昀氀itos e organizar inicialmente sessões separadas. Tais sessões 
foram importantes para gerar um reconhecimento da interdependên-
cia no grupo e a necessidade de mudança. A manifestação da agência 
também foi detectada desde os primeiros encontros para a negociação 
do acesso e permanência ao campo, quando os gestores e trabalhado-
res comprometem-se com o processo. No decorrer das sessões, ob-
servou-se a manifestação de agência crítica e preventiva, e concluiu-se 
que encontros com a gestão durante as sessões são importantes para 
a manifestação de agência transformativa do tipo tomada de decisão 
na fase de teste e disseminação das mudanças.

Desde as primeiras sessões, os participantes reconheceram dis-
túrbios no sistema de atividade decorrentes do não compartilhamento 
do objeto pela equipe de referência. Um dos principais motivos para o 
não compartilhamento do objeto é consequência da contradição “fazer 
a casa rodar versus ressocializar”. Os principais distúrbios entendidos 
como manifestação desta contradição e apontados pelos trabalhado-
res foram: sobrecarga de trabalho, desarticulação da equipe de refe-
rência interdisciplinar; absentismo; frustração por não verem sentido 
no trabalho; adoecimento e acidentes relacionados ao trabalho que 
impactava negativamente na relação entre os trabalhadores e entre 
trabalhadores e adolescentes.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O trabalho no sistema socioeducativo enfrenta desa昀椀os históri-
cos para a sua implementação plena.  O fato de haver um conceito 
difuso sobre socioeducação, aliado à ausência de condições mínimas 
para a realização da atividade e a “cultura” de judicialização para a 
obtenção de direitos trabalhistas, promove uma sensação de motivos 
que não direcionam ao objeto da atividade da Fundação CASA, sendo 
determinantes no processo saúde-doença dos trabalhadores. 

O acesso ao campo foi possível após denúncia, por parte de 
alguns trabalhadores que atuam no centro de atendimento em 
pesquisa, perpetrada no Ministério Público do Trabalho. Ao optar por 
uma abordagem dialética e interinstitucional, o procurador responsá-
vel pelo caso agregou os princípios e ferramentas do LM às ferramen-
tas do MPT para solucionar o caso, tendo em vista buscar soluções 
duradouras, compatíveis com as diretrizes que con昀椀guram o trabalho 
decente de昀椀nidas pela OIT em 2015 (Eeltramelli Neto; Voltani, 2019). A 
iniciativa do procurador em buscar representantes da vara da infância 
e juventude para compor o grupo de planejamento interinstitucional 
foi essencial para a manutenção dos pesquisadores em campo e para 
a promoção de agência transformativa por parte de gestores e atores 
que interagem com o sistema de atividade do centro.

Observamos manifestações de agência transformativa desde 
o início do processo de intervenção, quando os participantes reco-
nheceram o estado de crise e comprometeram-se com o processo 
de mudanças. Nas primeiras sessões, observa-se a manifestação de 
agência na crítica ao modelo atual, quase sempre acompanhada da 
manifestação de agência preventiva, com a apresentação de sugestões 
de mudanças para o equacionamento dos distúrbios. Nesta pesquisa, 
foi possível avançar até a fase de avaliação em virtude da comunicação 
estabelecida desde o início da intervenção, após elaboração de uma 
agenda de encontros, entre os gestores regionais, locais, pesquisado-
res e trabalhadores. Ao 昀椀m do processo, os trabalhadores avaliaram 
positivamente a experiência dizendo ser um espaço que possibilitou 
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momentos de re昀氀exão sobre a atividade, no qual eles recordaram pro-
cedimentos e foi possível dar voz para quem nunca é ouvido.

Assim como em outras intervenções formativas (Avellar, 2017; 
Costa, 2017; Bezerra, 2022), na Fundação CASA também observa-se a 
manifestação de agência de resistência por parte de alguns participan-
tes. Neste caso, ocorreu por parte da equipe psicossocial que parou de 
frequentar o grupo de LM após a quinta sessão, no qual as re昀氀exões 
se aprofundaram acerca da desarticulação da equipe e alguns parti-
cipantes criticaram a ausência dos psicólogos e assistentes sociais no 
pátio. Inclusive, os trabalhadores denominaram a contradição, como: 
Pátio versus Microsoft (referindo-se a equipe psicossocial 昀椀car, na maior 
parte da jornada, no computador). Um dos motivos responsáveis por 
essa dinâmica, de acordo com relatos dos trabalhadores nas sessões, 
é a forma que a equipe de referência foi apresentada para os traba-
lhadores: desacompanhada de uma formação que promovesse a in-
tegração da equipe para uma atuação multidisciplinar. Ao contrário, 
a “novidade” gerou um sentimento de desempoderamento por parte 
dos membros da equipe psicossocial considerada “semideuses” (T).

Através dos dados espelho ofertados pelas pesquisadoras, os 
participantes tiveram a oportunidade de debater coletivamente os 
problemas e distúrbios presentes na atividade, assim como analisar 
historicamente a origem destes problemas, o que  propiciou apren-
dizagem sobre o objeto por alguns membros da equipe e a impor-
tância do trabalho conjunto  para o desenvolvimento da atividade. 
No decorrer das sessões, constatou-se expansão da aprendizagem 
por parte dos agentes de apoio socioeducativos, que inicialmente se 
referiam aos jovens como perigosos, e durante as sessões, passaram a 
sugerir propostas para a criação de vínculo com os adolescentes, como 
por exemplo, a realização de assembleias periódicas, ideia rechaçada 
nas primeiras sessões, mas posteriormente incorporada às propostas. 
Demonstrando que foi possível transformar a visão de alguns trabalha-
dores sobre os jovens em internação.

Os trabalhadores identi昀椀caram cinco contradições durante o 
processo de aprendizagem, sendo uma delas uma contradição qua-
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ternária, ou seja, envolvendo o sistema do centro versus o sistema de 
justiça. As contradições primárias, dentro do mesmo componente do 
sistema de atividade, foram observadas nas regras, sendo que os tra-
balhadores a昀椀rmaram que há critérios institucionais sem clareza e que 
não favorecem o reconhecimento dos trabalhadores que executam 
uma atividade tão penosa. Para sanar essa contradição, os trabalha-
dores sugeriram ações para maior transparência no Plano de Cargos e 
Salários, no Banco de transferências e nova forma para a realização de 
exames médicos. De acordo com relatos sobre os efeitos ruins desta 
contradição, para a obtenção de alguns direitos trabalhistas é preciso 
uma intermediação judicial, perpetuando uma cultura de judicialização 
que impacta na saúde e bem-estar dos trabalhadores.

A manifestação da agência transformativa não se limitou aos 
atores diretamente envolvidos com a pesquisa. Ao conhecerem o 
método através das reuniões interinstitucionais, os promotores do 
Departamento de Execução da Infância e Juventude (DEIJ) e técnicos 
do Núcleo de Assessoria Técnica Psicossocial (NAT) que atuam sobre 
outros centros sugeriram e possibilitaram a realização de um LM, com 
a participação de promotores, analistas jurídicos e técnicos, impor-
tante, entre outros, para os pro昀椀ssionais do MP conhecerem ações 
em andamento, tanto as ações na medidas de internação, quanto na 
medida de semiliberdade .

Por 昀椀m, compreendemos que o LM promoveu a aprendiza-
gem dos trabalhadores e a agência transformativa de trabalhadores 
e gestores, assim como a agência de representantes do sistema de 
justiça, para mudanças mais profundas no sistema de atividade do 
centro que possam promover a saúde dos trabalhadores da Fundação 
Casa, especialmente para o grupo que atua em centro de internação. 
As sessões, previamente planejadas, de acordo com os princípios 
da dupla estimulação, cumpriram o objetivo de confrontar emocio-
nalmente os participantes, engajando-os para a implementação das 
inovações construídas colaborativamente. A pesquisa encontra-se na 
fase de difusão de resultados, e após teste e avaliação do processo, 
considerado positivo para trabalhadores, gestores locais e gestores 
regionais, o próximo passo é propor para a gestão central um processo 
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de avaliação e aprendizado visando a promoção da agência de tomada 
de decisões para a disseminação dos resultados positivos em outros 
centros da Fundação Casa que apresentem os distúrbios e tensões do 
centro que esteve em pesquisa.
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CODEMAT – 20 ANOS

Em 2023, a CODEMAT completa 20 anos.

Criada no dia 14 de outubro de 2003, teve por objetivo dar con-
cretude à essência do Ministério Público, que é o “trabalho em equipe”, 
na área da saúde e da segurança no meio ambiente do trabalho. 

O constituinte de 1988 foi muito sábio em estabelecer que os 
princípios que informam o MP tivessem a mesma gradação. Assim, 
as coordenadorias nacionais no MPT são a solidi昀椀cação direta do 
“trabalho em equipe”, com a imprescindível compatibilização dos prin-
cípios constitucionais da unidade/indivisibilidade com o princípio da 
independência funcional.

A criação da CODEMAT não foi uma vontade da Che昀椀a nacional 
da Instituição, mas uma demanda do Colégio de Procuradoras e Pro-
curadores do Trabalho, que assim se expressou, após consulta. Em 
2003, era urgente a necessidade de estabelecer prioridades e de昀椀nir 
atuações estratégicas e harmônicas que possibilitassem ao MPT o 
exercício da sua missão constitucional na matéria.

É fato incontroverso e amplamente demonstrado na presente 
obra, que várias foram as atuações exitosas coordenadas pela 
CODEMAT. 

Que o compilado deste êxito se preste a uma re昀氀exão neces-
sária para os dias de hoje, a 昀椀m de potencializar a atuação ministerial 
por meio de uma interlocução integrada também com os Órgãos Su-
periores do Ministério Público do Trabalho, em especial com a CCR – 
Câmara de Coordenação e Revisão, agora mais bem estruturada que 
duas décadas atrás. 

A legitimidade desta atuação apenas acontece se estabelecida 
“de baixo para cima”, quer dizer, se idealizada após consenso na classe. 
Por outro lado, a sua efetividade será indubitavelmente mais pulsante 
e signi昀椀cativa quando também engendrada e referendada pelo órgão 
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cuja atribuição legal é a de coordenação, conforme ditames da LC 
75/93.

Que estes 20 anos sejam celebrados com um grande salve e o 
merecido reconhecimento a todas as pessoas, Membras e Membros, 
Servidoras e Servidores integrantes da CODEMAT ao longo deste 
período, que deixaram sua história e sua contribuição na construção 
de uma identidade diferenciada, a qual deu à Instituição protagonismo 
no âmbito das relações laborais. E que este método de atuação evolua 
e se aperfeiçoe, como consequência natural da atual realidade.

Sandra Lia Simon

Subprocuradora-Geral do Trabalho
Procuradora-Geral do Trabalho (biênios 2003-2005 e 2005-2007)










